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CONGRESSO NACIONAL

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio CarlOs. Magalhães, Presidente do Se
nado Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N1l33, DE 1999

Aprova o texto do Protocolo de Integração Educacional para Prosseguimento
de Estudos ele Pós-Graduação nas Universidades dos Países-Membros doi Merco
sul, concluído em Fortaleza, em 16 de dezembro de 1996.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 É aprovado o texto do Protocolo de Integração Educacional para Prosseguimento de iEstudos

de Pós-Graduação nas Universidades dos Países-Membros do Mercosul, concluído em Fortaleza, em l6 de de-
zembro de 1996.' .. : ' : .' :

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam re
sultar em revisão do referido protocolo, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos t~rmos do
art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 7 de junho de 1999. - Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente.

(*) o texto do protocolo acima citado está publicado no DSF de 16-12-98
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serviço de radlo?lfusao sonora e~ frequencla Defesa Nacional) Mensagem nl! 1.108198 _
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SESSÃO ORDINÁRIA DE 7·6-99 nente de convivênciá com o semi:árido, com vis
tas à implementação de ações Socioéconômicas
contínuas e fomento de projetos nas áreas de re-
cursos hídricos e agrícolas para a região .

FRANCISCO RODRIGUES (PFL - RR)
Propostas para a proteção da biodiversidade e do
desenvolvimento sustentável da região amazônica
estabelecidas na gA Assembléia Geral do Parla
mento Amazônico, realizada em Lima, Peru. Rele
vância do princípio da internacionalidade das
ações empreendidas em prol do progresso econô-
mico e do bem-estar dos povos amazônicos .

AVENZOAR ARRUDA (PT - PB) 
Não-conclusão de obras para transposição de
águas do açude Coremas-Mãe d'Água, Estado
da Paraíba. Necessidade de realização de levan
tamento, pelo Tribunal de Contas da União, das
obras inacabadas no País ..

INALDO LEITÃO (PMDB - PB) - Defesa
da manutenção da Justiça do Trabalho no País.
Normalidade das obras de construção do Canal
da Redenção, Estado da Paraíba ..

EFRAIM MORAIS (PFL - PB) - Necessi
dade de debate, pelo Congresso Nacional, sobre
a reestruturação do Instituto Nacional do Seguro
Social- INSS ..

RICARDO NORONHA (PMDB - DF) 
Indispensabilidade do Tribunal Superior do Tra
balho - TST, para o funcionamento e moderni-
zação da Justiçl:l Trabalhista brasileira .

ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM) - Efei
tos negativos para a economia nacional de um re
ajuste do valor do salário mínimo para 180 reais,
conforme proposta da Oposição .

CLEMENTINO COELHO (Bloco/PSB - PE
- Como Líder) - Protesto contra a liberação,
pelo Ministério da Agricultura e do Abastecimento,
da importação de coco ralado ..

V - Grande Expediente
JORGE KHOURY (PFL - BA) - Contrari

edade à privatização da Companhia Hidroelétrica
do São Francisco - CHESF. Urgente implemen
tação de medidas legais e institucionais para efe
tiva gestão e uso das águas do rio São Francis
co, com vistas à sua recuperação e manutenção.

VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PedoB 
AM) - Críticas contra a malversação dos recur
sos orçamentários da União em face da subser
viência do Governo aos organismos financeiros
internacionais em detrimento da implantação de
programas de educação, saúde, assistência soci
al, preservação ambiental e custeio da Adminis
tração Federal. Inconformismo com os sacrifícios
impostos ao povo brasileiro pela política neolibe
ral do Governo em nome da estabilidade da eco-

JORGE COSTA (PMDB - PA) - Ineficá
cia da atuação do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
IBAMA, e dos órgãos estaduais no cumprimento
da legislação florestal..com rE!ferência às queima
das, exploração e exportação de madeiras no
bres. Apresentação de projeto de lei sobre a con
cessão de incentivos fiscais e creditícios às pes
soas físicas e jurtdicas, proprietárias de imóveis
rurais, para a proll1lDÇão de reposição florestal.,...

WELLlNGTON DIAS (PT - PI) - Projeto
de, lei acerca da -instituição de programa perma-
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IV - Pequeno Ex~!ente
B. SÁ (PSDB - 'PI),' Conveniência de uti

lização de terras públicas·no processo de assen
tamento· de trabalhadores rurais. Imediata desa
propr:iação, para fins de reforma agrária, da Fa
zenda Santa Tereza, pertencente à União, no
Estado do Piauí. ;;;'.: ' .

PASTOR JORGE (PMDB - DF) - Conse
qüências da disseminação ~a Síndrome da Imu
nodeficiência Adquirida - AIDS. Dificuldades en
frentadas pelas pessoas infeCtadas nos países de
Terceiro Mundo. Apresentação do Projeto de Lei
~ 885, de 1999, sobre a concessão de cestas bá
sicas e vales-transportes aos portadores de AIDS.

HERMES PARCIANELLO (PMDB - PR) 
Despropósito do reajuste no pedágio das rodovi
as paranaenses. Falecimento do jornalista Li-
ones Rocha .

CLEMENTINO COELHO (BlocolPSB - PE)
- Contrariedade à intenção do Governo Federal
de limitação de prazo para ·vigência de medidas
liminares .

GASTÃO VIEIRA (PMDB - MA) - libe
ração, pelo Ministério dos Transportes, de recur
sos para recuperação de rodovias federais no
Estado do Maranhão .

JOSÉ ANTONIO (Bloco/PSB - MA) - Dis
cordância com os termos do relatório apresenta
do pelo Deputado Aloysio Nunes Ferreira acerca
da Proposta de Emenda à Constituição nSl 96, de
1992, sobre a alteração da estrutura do Poder
Judiciário. Inconveniência do tratamento dispen
sado. pelo Relator às oeríticas recebidas quanto à
pretendida extinção da Justiça do Trabalho e ao
controle externo do Poder Judiciário ..

ALBERTO FRAGA (PMDB - DF) - Repú
dio ao menosprezo demonstrado pelo Presidente
Fernando Henrique Cardoso, em entrevista con
cedIda à TV Bandeirantes, relativamente aos po
liciais militares, em resposta a questionamento
sobre o aumento da criminalidade no Rio de Ja-
neiro e em São Paulo ; ,..



26496

26492

26497

PAULO PAIM (PT - RS - Pela ordem) 
Insistência na aprovaçã'O de agenda social pela
Câmara dos Deputados. Fator determinante da
escalada da violência no País .
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nomia brasileira. Denúncia de discriminação da Norte e pela revista Terra sobre degradação do
liberação de recursos orçamentários para as re- ecossistema do rio Parnaíba e abandono dos
giões Norte e Nordeste. Impropriedade da partici- parques piauienses. Expectativa de sucesso do
pação do Presidente Fernando Henrique Cardo- Ministro Sarney Filho no cumprimento dos com-
so na série de escândalos veiculados pela im- promissos internacionais do Brasil em relação à
prensa brasileira. Proposta de renúncia de Fer- defesa do meio ambiente. 26504
nando Henrique Cardoso ao cargo de Presidente DARCíSIO PERONDI (PMDB - RS -
da República do BrasiL........................................ 26483 Como Líder) - Contestação apronunciamentos de

DR. ROSINHA (PT - PR) - Incoerência Deputados oposicionistas sobre não-realização,
entre o discurso de posse e a atuação do Minis- pelo Governo Fernando Henrique Cardoso, de
tro José Serra, da Saúde. Afastamento da Sra. investimentos na área social. Defesa de união
Lynn Sílvia, da Comissão Nacional de Assesso- nacional em torno do desenvolvimento do País. ... 26505
ramento Tecnocientífico em Medicamentos - SÉRGIO REIS (PSDB -:' SE) - Fatores de-
CONATEM. Necessidade de ampliação do deba- terminantes da violência urbana. Elenco de inicia-
te sobre a criação da Agência Nacional de Vigi- tivas governamentais de combate à criminalidade. 26507
lância Sanit~ria. Nã~.com~ar:cimento d~ Sr. VI _ Comunicações Parlamentares
Go~zalo Vecl~~ Neto a Comlss~o de Segunda~e PAULO MOURÃO (PSDB _ TO) _ Equívo-
Socl~1 e_Famlha p~ra es:lar~clment~ ~ respelt? co do jornal Folha de S.Paulo quanto ao estabe-
d~ cn.açao da ~efenda agencl? P~OPOSltO ?O MI- lecimento de parceria entre empresário da área
~Is!éno da S~ude pe ce~trahzaça~ do Slste~a de construção civil e o Partido da Frente Liberal
UnlCO de .S.aude com a Implantaçao d~ Cartao tocantinense. Realizações do Governo Siqueira
SUS. POSICionamento do Conselho NaCional de .
S tá ' M .. . d S 'd CONASEMS Campos, do Estado do TocantinS. 26512ecre nos UnlClpalS e au e - ,
com relação à pretendida centralização do SUS. AGNELO QUE~ROZ, ~BlocoI~CdoB - DF) -
Baixos investimentos realizados pelo Estado do Transcurso do 41l! anlversano da cidade de Tagua-
Paraná na área de saúde. 26488 tinga, Distrito Federal. Importância da cidade como

centro de irradiação de desenvolvimento para áreas
circunvizinhas. Rol dos problemas enfrentados por
Taguatinga em conseqüência da crise econômica e
social desencadeada pelo Govemo Federal. 26513

JOSÉ ANTONIO (Bloco/PSB - MA) 
Conveniência de adoção do princípio de precau
ção com o plantio e comercialização de semen
tes transgênicas em face das dúvidas levanta
das pela comunidade científica sobre os efeitos
para a saúde humana e o meio ambiente de pro-
dutos modificados geneticamente. 26514

GASTÃO VIEIRA (PMDB - MA) - Transcur
so do 452 aniversário de criação do InstiMo Brasilei
ro de Informação em Ciência e Tecnologia - IBICT.
Importância do papel desenvolvido pelo órgão. 26515

PAULO PAIM (PT - RS) - Contestação a
pronunciamentos de Parlamentares sobre a situ
ação socioeconômica do País. Divulgação, pela
imprensa, da atual conjuntura econômica brasilei
ra. Não-participação da base govemista no debate
sobre temas de interesse da sociedade. 26516

PAULO DELGADO (PT - MG) - Realiza
ção da Cimeira do Rio. Desvantagens da limita
ção do Mercosul a aspectos meramente econô
micos e comerciais. Importância da constituição
do Grupo dos 12 do Mercosul - grupo de traba
lho para aprofundamento do papel do Mercado
Comum na busca de soluções para os proble
mas sociais no contexto da integração regional....

FRANCISCO RODRIGUES (PFL - RR)
Exacerbada preponderância do aspecto econô
mico-financeiro no processo de privatização~
Omissão do Governo Federal na cobrança de efi
ciência social das empresas privatizadas. Incon
formidade com a noticiada privatização do Banco
do Brasil S.A., da Caixa Econômica Federal e da
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS .

MARCONDES GADELHA (PFL - PB
Pela ordem) - Relevância do Projeto Ação Glo
bal, desenvolvido pela Rede Globo em parceria
com o Serviço Social da Indústria - SESI, para o
atendimento de necessidades básicas da popula-
ção carente. 26503

PAES LANDIM (PFL - PI - Como Líder) 
Transcurso do Dia Mundial do Meio Ambiente 
5 de junho. Reportagens feitas pelo jornal Meio

PRESIDENTE (Ricardo Noronha) - Prorro
gação da sessão para solenidade comemorativa
do Dia Nacional de Luta Antimanicomial. Sus-
pensão dos trabalhos por cinco minutos. 26517

PRESIDENTE (Paulo Paim) - Reabertura
da sessão. 26517

VII- Homenagem .
Transcurso do Dia Nacional de Luta Anti-

manicomial. 26517



Do Poder Executivo, nos seguintes termos:

.. MENSAGEM N2 761
Senhores Membros da Câmara dos Deputados,

11- LEITURA DA ATA

O SR. CAIO RIELA, servindo como 22 Secretá
rio, procede à leitura da ata da sessão antecedente,
a qual é, sem observações, aprovada.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Passa-se
à leitura do expediente.

O SR. JORGE COSTA, servindo como 1Q Se
cretário, procede à leitura do seguinte

111 - EXPEDIENTE

MENSAGENS

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Não haven
do quorum regimental para abertura da sessão, nos
termos do § 32 do art. 79 do Regimento Interno, aguar
daremos até trinta minutos para que ele se complete.

1- ABERTURA DA SESSÃO
(Às 14 horas e 17 minutos)

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Havendo
número regimental, está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus e em nome do povo
brasileiro iniciamos nossos trabalhos.

O Sr. Secretário procederá à leitura da ata da
sessão anterior.
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PRESIDENTE (Paulo Paim)' - Convite às 2 - ATO DO PRESIDENTE
Sras. Laeuza Lucia da Silva, Secretária Nacio· a) Exoneração: Jaquelma Ocione de Arnorim. 26550
nal da Luta Antimanicomial, Marta Elizabethe COMISSÕES
Sousa, r~presentante do Co~selho Federal de 3 _ DISTRIBUiÇÃO DE PROJETOS
Psicologia, e ~eusdet~ Ma~lns,.representante a) Comissão de Ciência e Tecnologia,
do Fórum GOiano Antlmanrcomlal, para com· Comunicação e Informática, n216, em 7-6.99.... 26550
posição da Mesa Diretora. 26517 b) C . ~ d F' T'b t - _o

omlssao e Inanças e n u açao, I r
Oradores: MARIA DO CARMO LARA, 19, em 4-6-99.......................................................... 26551

SÉRGIO CARVALHO, JORGE COSTA, PAULO c) Comissão de Seguridade Social e Fami-
DELGADO............................................................ 26517 l'la -Q 12 em 7·6-99 26551

,11 , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

PRESIDENTE (Maria do Carmo Lara) - 4 _ MESA
Agradecimento aos Parlamentares e convidados 5 _ LfDERES E VICE-LfDERES
peta participação na sessão de homenagem....... 26523 6 _ DEPUTADOS EM EXERCfclO

VIII - Encerramento 7 _ COMISSÕES

Ata da 931 Sessão, em 7 de junho de 1999
Presidência dos Srs.: Nelson Trad, 29 Secretário; Efraim Morais, 40 Secretário;

Caio Riela, Ricardo Noronha, Paulo Paim, Paulo Delgado, Maria do Carmo Lara,
§ 29 do artigo 18 do Regimento Interno

Dirijo·me a Vossas Excelências para informá-los
de que me ausentarei do País nos dias 6 e 7 de junho cor:
rente, com objetivo de realizar visita de trabalho à Argenti
na a convite do Presidente Carlos Menem.

Brasília, 2 de junho de 1999. - Fernando Henri
que Cardoso.

Do Poder Executivo, nos seguintes termos:
MENSAGEM N2 762

Senhores Membros da Câmara dos Deputados,
Nos termos do artigo 11 do Regimento Interno

dessa Casa do Congresso Nacional, indico o Senhor
Deputado LUIZ CARLOS HAULV para exercer a fun
ção de Vice-Líder do Governo.

Brasília, 2 de junho de 1999. - Fernando Henri
que Cardoso.

Defiro a indicação em substituição ao
Dep. Ronaldo cezar Coelho, conforme OF. ~
077/99 da Ud. Gov. Congresso, cópia anexa.

Em 7-6-99. - Michel Temer, Presidente.

Aviso n2 795 - C.Civil
Brasília, 2 de junho de 1999

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual

o Excelentíssimo senhor Presidente da República sub
mete à consideração da Câmara dos Deputados o
nome do Senhor Deputado LUIZ CARLOS HAULV,
para exercer a função de Vice-Líder do Governo.

Atenciosamente, Clóvis de Barros Carvalho,
Chefe da Casa Civil da Presidência da República.
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Ofício GLC n2 77/99

Brasília, 1.2 de junho de 1999

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado
Federal,

Nos termos do § "2.2 do art. 4.2 do Regimento Co
mum, alterado pela Resolução n.201, de 1995-CN, in
dico o Senhor Deputado Ronaldo Cesar Coel~o para
exercer a função de Vice-Líder do Governo no Con
gresso Nacional.

Na oportunidade manifesto apreço e considera
ção a Vossa Excelência.

Atenciosamente, Arthur Virgílio, Deputado Lí
der do Governo no Congresso Nacional

A Sua Excelência o Senhor
Senador Antonio Carlos Magalhães
Presidente do Senado Federal
Nesta

AVISO N2 794 - C. Civil

Em 2 de junho de 1999

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli
ca comunica que se ausentará do País nos dias 6 e 7
de junho corrente, com objetivo de realizar visita de
trabalho à Argentina.

Atenciosamente, - Clóvis de Barros Carvalho,
Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

OFíCIOS

Do Sr. Deputado José Carlos Aleluia, Presi
dente da Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, nos seguintes termos:

DF. N.2 475-P/99 - CCJR

Brasília, 27 de maio de 1999

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para as provi

dências regimentais cabíveis, a Proposta de Emenda
à Constituição n.24/99, apreciada por este Órgão Téc
nico em 26 de maio do corrente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce
lência protestos de elevada estima e distinta conside
ração. - Deputado José Carlos Aleluia, Presidente.

DF. N.2 476-P/99 - CCJR

Brasília, 27 de maio de 1999

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para as provi

dências regimentais cabíveis, a Proposta de Emenda
à Constituição nIl 8/99, apreciada por este Órgão Téc
nico em 26 de maio do corrente.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce
lência protestos de elevada estima e distinta conside
ração. - Deputado José Carlos Aleluia, Presidente.

MENSAGEM Nll 700, DE 1999
(DO PODER EXECUTIVO)

Sol~ci~a ao Congresso Nacional seja atribuído o regime de
urgenc1a, nos termos do § 12 do artigo 64 da Constituiçao
Federal, ao Pr~jeto de Lei Complementar n2 24, de 1999 •.

(Defiro. Publique-se.)

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Dirijo-me a Vossas Excelências para solicitar seja atribuído o regime de urgência. de

acordo com os termos do parágrafo 1º do artigo 64 da ConstitUição Federal. ao projeto de lei

complementar que tramita na Câmara dos Deputados com o n2 24, de 1999. que "Altera

dispositivos da Lei Complementar n2 80, de 12 de janeiro de 1994", encaminhado ao Congresso

Nacional com a Mensagem nº 491. de 1999.

Brasília, 19 de junho de 1999.Lb_L
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Avi,on' 728 -C. Civil.

PRIMEIRA SECRETARIA

RECEBI ,o nosta Secretllla

EmoL tJlp;/JÉ_'is/1/!.'hoIIS
!?Wt. lI/iMOJ/- -'i..lt~v......... _

Em 1 n de junho de 1999.

3. Que se defina melhor o que seja radar

removível, para evitar contradições na definiçt10 de radar

móvel ou fixo &

Sala das Sessões, em {)./.. de F"'/'" de 1999

=.f!f,;:;f, ot/{ltiff
Deputado Federal

Senhor Primeiro Secretário. REQUERIMENTO NO , DE 1999
(Do Sr. Gustavo Fruet)

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da

República na qual solicita ao Congresso Nacional seja atribuído o regime de urgência do § 1
2

do

art. 64 da Constituição Federal ao Projeto de Lei Complementarn' 24. de 1999.

Atenciosamente,

Requer o envio de Indicação ao
Poder Executivo propondo sugestões
ao CONTRAN, no que se refere à
requ1amentaçaa do Código de
Trânsito Brasileiro.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 113, inciso I e § 11;1:, do
Regimento Interno da Câmara dos .Deputados, requeiro a V.

Exa. sei a encaminhada ao Poder Executivo a Indicação em
anexo, propondo sugestões ao CONTRAN, no que se refere à

regulamentaçao de questões inerentes ao Código de Trânsito
Brasileiro.

de 1999de

~
;p.. il

GUSTA ~.
Deputad Federal

Sala das Sessões, em

c=2=~
CLOVIS DE BARROS CARVALHO

Chefe da Casa Civil
da Presidência da Republica

A Sua Excelência o Senhor
Deputado UBIRATAN AGUIAR
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados
BRASILIA-DF.

o ~R

MEIRA SECRETARIA

m. a:J.../.Qk...1 190/ ..... Ao Senhor
Secretário-Geral ao esa.

INDICAÇKO N2 295, DE 1999
(DO SR. GUSTAVO FRUET)

(

Sugere ao Poder Executivo, par intermédio do Ministério da
Justiça, considerações no que se refere ã regulamentação do
Código de Trânsito Brasileiro, pelo CONTRAN.

~LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI~

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE)

o Código de Trânsito Brasileiro, apesar de ter

tido efeitos positivos imediatos na comportamento do

condutor brasileiro, poderia alcançar maiores ganhos se
algumas questões merecerem a atenção do CONTRAN, no ~~ntido

de dirimir düvidas e de dar maior precisa0 à interpretaçao
de determinados dispositivos.

REGIMENTO INTERNO
DA

cÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS

Nesse sentido propomos ao CONTRAN o seguinte: Titulo IV
DAS PROPOSIÇÕES

1. Que se defina quem é "agente de autoridade de
trãnsito ll

, pa.ra evitar falhas na conceituaç40 de

responsabilidade e competência entre servidores, policiais e
funcionários de empresas privadas.

Capitulo lI!
DAS INDICAÇÕES

2. Que se elucide bem o que concerne ao disposto
no art. 280, do CTB. Atualmente ele permite interpretações

contraditórias. Este dispasi tivo fundamenta ações como a

terceirizaçao de fiscalizaçAo eletrônica e a cobrança do

serviço de forma comissionada pelas empresas, O que pode

gerar distor,oes na aplicaçao do Código, priorizando-se a

arrecadaçao de valores das multas em detrimento da educaçao
de trânsito.

Art. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - sugere a outro Poder a adoção de providência, a realização de ato

administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa
exclusiva;

II - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de detenninado
assunto, visando a elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa da Câmara.

§ lONa hipótese do inciso I a indicação será objeto de requerimento escrito,
despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso Nacional.
.......................................................................................................................................
. .
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Estamos convencidos de que este círculo poderá ser rompido
desde que os sentimentos de intolerância eventuahnente presentes nos
candidatos à carreira policial sejam racionalmente desbastados ao invés de
incentivados, como ocorre atualmente. '

Isto não é uma utopia, Excelência, uma vez que iniciativas
neste sentido já começam a ser implantadas com resultados bastante
promissores. A Academia de Polícia Civíl de São Paulo inovou recentemente
ao introduzir em seu currículo uma disciplina intitulada Tutela Penal da
Igualdade, com ênfase na discriminação de natureza racial, em curso destinado
a 160 delegados.

de maio de 1999.Sala das Sessões, em

No entanto, Excelência, entendemos que estas lamentáveis
manifestações de intolerância são passiveis de reversão, desde que se
abandone a arena das emoções para levar a discussão para o caIDpo das idéias
e da racionalidade, ou seja, o aIDbiente acadêmico onde são fonnados e
aperfeiçoados todos os escalões da hierarquia policial. Em instituições
m~cadas pelas doutrinas. conservadoras como é o caso das policiais, os
ensmamentos e as conVicções se perpetuam em função da continuada
reciclagem que é caracteristica das corporações: num sistema de fonnação
centralizado, os alunos aprovados que melhor demonstrem a afinação com as
certezas institucionais são selecionados para instruir os novos alunos, num
círculo que se toma vícioso se os principios doutrinários assim etemizados são
danosos á sociedade.

Constatou-se na ocasião, a partir desta expenencIa que
julgaIUOS pioneira, o extraordinário poder da educação, como condição
necessária - ainda que provavehnente não seja condição suficíente - para
pr?~over uma mudança de postura dos operadores do Direito ligados à justiça
cnrmna1, a par de uma surpreendente receptivídade pelos delegados-alunos no
sentido de refletirem, conhecerem, questionarem e agirem em face das práticas
discriminatórias do cotidiano.

Em face do exposto, e por acreditannos que estas ações da
intolerância contra a diferença devem ser erradicadas o mais breve possivel da
realidade de nossas delegacias e quartéis, submetemos essas nossas reflexões à
elevada consideração de V. Ex"., pleiteando que, por sua iniciativa, os cursos
de fonnação e aperfeiço~ento do~ p?li~iais federais, civís, e militares passem
a adotar em seus curnculos diSCiplinas que vísem a de~envolver nos
candidatos às carreiras policiais: a) um sentimento de tolerância norteado
pelos mandamentos c~nstantes do texto constitucional; b) elementos para a
c?m~re~ns~o . das dife~e?tes fonnas de manifestação do fenômeno
disc~ltm~a~ono; e c) .subsldios para os procedimentos investigatórios em casos
de discnImnação racial.

Alberto Santos de Paula, professor e mestrando em Ciências Sociais na UnB
quando, em março passado, desembarcavam de um táxi para dirigirem-se a~
Te:mo Dulcina ~ foram abordados por policiais ante a alegada suspeita de que
estivessem praticando um assalto contra o taxista. Este fato, Excelência, não

- ocorreu nos rincões incultos e desassistidos do Pais, mas a apenas uns poucos
quilômetros da Corte Suprema.

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Justiça:

É fato conhecido que os órgãos policiais nas esferas federal e
estadual pautam-se segundo uma ética socialmente conservadora, ainda muito
infiltradas da velha condição de entidades organizadas para servir às elites
econômica, social e política. Todas as avaliações já procedidas sobre as
nossas polícias às identificam, ainda hoje, como discriminadoras, definindo a
sua atuação rotineira não segundo parâmetros especificamente relacionados
com a periculosidade do indivíduo, como seria de esperar, mas prendendo-se
apenas à sua superficialídade dos cortes sociais e étnicos da população
brasileira.

lNDlCAÇlO N2 296, DE 1999
(DO SR. BEN-HUR FERREIRA E OUTROS)

Tais conclusões decorrem por vezes de declarações ostensivas
de servidores de órgãos de segurança pública, demonstrando o que aparenta
ser uma equivocada, porém sincera convícção pessoal e institucional quanto à
secção da sociedade brasileira em cidadãos e não-cidadãos. Neste sentido cabe
citar entrevísta publicada na revísta "Veja" de 07/0211996, onde o Coronel
Élio Prom, então comandante do Policiamento Metropolitano de São Paulo
explicava que "não se prefere parar os negros porque não há pessoas suspeitas,
mas situações suspeitas". Mais adiante o entrevístado esclarece que uma das
situações de suspeição mmto utilizada como exemplo na Academia de Polícia
Militar, é a "dos quatro crioulos dentro de um carro".

Chega-se igualmente às mesmas conclusões mediante simples
consulta aos registros disponíveis nos próprios órgãos policiais ou àqueles
pertencentes á imprensa escrita, como exemplificamos a seguir.

. No que se refere aos aspectos racial e étnico, merece atenta
conslderaçã.o a evol?ç~o dos cerca de 300 Boletins de Ocorrência registrados
?a DelegaCia Es,:eClalIZada em Crimes Raciais de São Paulo, no periodo de
jU~o.~e 1994 ~ j~.~ de ~9.9? Destas foram abertos apenas \30 Inquéritos
POliCIaIS, a malOna Ja d~ ImClO descaracterizando o crime racial para crime
con~. ~ honra, dos quais apenas 30 chegaram ao conhecimento do Poder
Judlclano e resultando afinal em nenhuma condenação. Entendemos que esses
dados ~pontam p~ despreparo das investigações policiais quanto á gravídade
dos cnmes de ~aclsmo, ~erpetuado~es de uma situaç~o de exclusão para um
segm~nto que e expresslv? na SOCiedade brasileira. E sabido que as queixas
de taIS ofens~ .são recebidas com descrédito pelos agentes policiais. Esta
fo~a. depreCiatIva com que os crimes raciais são tratados denunciam em
pnmerro lugar, a complacência da.sociedade em geral para com a sua prãtica,
e, e.~ se~do lugar, que. este sentimento está igualmente presente na doutrina
poliCial Vigente, o que é absolutamente inexplicável e inadmissivel.

Con~u~t~das as ocorrências publicadas na imprensa paulista e
referen!e~ aos ~omlcld!0s decorrentes da ação policial, ação de grupos de
e~ermmlO e açao margmal, no Estado de São Paulo, verifica-se que as vítimas
"nao br~cas" superam as "brancas" na proporção de mais de quatro para um.
Ante o Impa~to desta constatação, não se espera que a polícia mate mais
brancos para. I~ar a proporção, mas não se pode permitir aos policiais a
a~oção de cnte~os meramente estatísticos e étnicos para avaliar as chaInadas
situações s~sp.eltas. No entanto, Excelência á vísta das ocorrências que
~heg~ a publico (Favela Naval, Cidade de Deus, Candelária, Vigário Geral),
Is.IO e o que p~e~e prevalecer: constatada a cor negra, o cidadão passa a ser
VI~tO. pelo POIICl~~ como inimigo ~a sociedade e, como tal, passivel de
elIm~naç~o su~an~ ant~s de qualsqu~r oportunidades para apresentar
explIcaçoes. Nao ha, porem, como creditar esta conduta exclusivamente á
chama~ disc~inaç~o social contra a pobreza, o que por si já seria
censuravel, pOIS taIJ.1bém sã? freq~entes as abordagens policiais a negros sob
a alegação de suspeição, deVida unlCaIDente à sua cor.

. ~oi o que aconteceu, por exemplo, ao Sr. Ivo Pereira,
PreSidente do Smdicato dos Servidores do CEFET do Paraná e ao Sr. Carlos

Sugere ao Poder Executivo, par intermédio do Ministério da
Justiça, a inclusêo de disciplina que permita sensibilizar e
preparar policiais para o tratamento adequado a casOS
relacionados com discriminação racial, nos programas de formaç30
e aperfeiçoamento.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE)
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Senhor Presidente:

Requer o envio de Indicação ao
Ministério da Justiça, relativa à inclusão de
disciplina que pennita sensibilizar e
preparar policiais para o tratamento
adequado a casos relacionados com
discriminação racial, nos programas de
formação e aperfeiçoamento.

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério da
Sadde, a adOÇa0 de providências urgentes para colocar em
vigência a chamada Lei dos Genéricos, que obriga os
laboratórios a estamparem nas embalagens o nome do princípio
ativo do medicamento (nome genérico) do mesmo tamanho que o nome
de fantasia (marca comercial).

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE)

Nos tennos do art. 113, inciso I e § 1° ., do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, requeiro a V.Ex.'. seja encaminhada ao Poder
Executivo a Indicação em anexo, sugerindo a inclusão de disciplina que
pennita sensibilizar e preparar policiais para o tratamento adequado a casos
relacionados com discriminação racial, nos programas de fonnação e
aperfeiçoamento.

SaIa das~sessões,e 31 de maio cie 1999. ./" i/Cb!fé}'
/ /....-r- v.

..~

~~~~.~
.' / !

Deputa~\io1 ", '~~.

DePutadOG~~

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

REGIMENTO INTERNO
DA

cÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS

Título IV
DAS PROPOSIÇÕES

Capítulo UI
DAS INDICAÇÕES

Art. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - sugere a outro Poder a adoção de providência, a realização de ato

administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa
exclusiva;

II - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de detenninado
assunto, visando a elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa da Câmara

§ 1° Na hipótese do inciso I a indícação será objeto de requerimento escrito,
despachado pelo Preside}1te e publicado no Diário do Congresso Nacional.

Senhor Presidente

~os tennos do art. 113, inciso r e parágrafo (do Regimento
Int~mo da CanIara dos Deputados, requeiro a V. Exa. seja encaminhada
Indicação ao Sr. Ministro da Saúde relativa á adoção urgente de providências
para c?l?car em vigência a chama Lei dos Genéricos, que obriga os
labo~tonos estamparem nas embalagens o nome do principio ativo do
medicamento(nome genérico) do mesmo tamanho que o nome de
fantasia(marca comercial).

Vale ressaltar que o prazo para o cumprimento da Lei venceu
nos último dia 5 e até agora o referido instrumento legal não vem sendo
cumprido.

Sala das sessões, em

r
'l.vth.J

Lui Bittencourt
eputado

"LEGISLAÇÃO CITAnA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

REGIMENTO·INTERNO
DA

cÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO lNTERNO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS

Título IV
DAS PROPOSIÇÕES

Capítulo III
DAS INDICAÇÕES

Art. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - sugere a outro Poder a adoção de providência, a realização de ato

administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa
exclusiva;

II - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de determinado
assunto, visando a elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa da Câmara.

I § 1° Na hipótese do inciso I a indicação será objeto de requerimento escrito,
despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso Nacional.
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Sugere ao Poder Executivo, por interm~dio do Ministér~o da
Justiça, a adOÇa0 de medidas prevent1vas da. S7cretar1a. de
Direito Econômico contra as empresas que comerc1a11zam vaC1nas

·para combate à febre aftosa, para punir a cartelização do setor
e o aumento abusivo de preços.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE)

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 113, inciso I e parágrafo 1",do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exa. seja encaminhada
Indicação Requer o envio de Indicação ao Sr. Ministro da Justiça relativa à
adoção de medidas preventivas da Secretaria de Direito Econômico contra as.
empresas que comercializam vacinas para combate à febre aftosa, para punir
a cartelização do setor e o aumento abusivo de preços.

Sala das sessões, em

L·t...,;~
reputadO

WLEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

REGIMENTO INTERNO
DA

cÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS
.......................................................................................................................................

Titulo IV
DAS PROPOSIÇÕES

.......................................................................................................................................

Capitulo III
DAS INDICAÇÕES

An. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - sugere a outro Poder a adoção de providência, a realização de ato

administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa
exclusiva;

II - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de determinado
assunto, visando a elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa da Câmara

§ 1° Na mpótese do inciso 1 a indicação será objeto de requerimento escrito
despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso Nacional. '
.......................................................................................................................................
........................................................................................................................................

Sugere ao poder Executivo a adoça0 de providências para
determinar a prorrogaçao do pagamento da parcela anual da
securitizaçao das dívidas do crédito rural que vence em outubro
próximo.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE)

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 113, inciso I e parágrafo (,do Regimento
Int~rno da Câmara d.os Deputados, requeiro a V. Exa. seja encaminhada
Indicação a? Sr. Presldeute da República relativa à adoção de providências
para ?e.termmar ~ ~rorrogação do pagameuto da parcellj anual da securitização
das diVIdas do credito rural que vence em outubro próximo.

. Segundo. dados da Confederação Nacional da
AgncuI~a(CNA),maIs uma vez os produtores não têm renda para honrar o
compronnss.o. O produtor rural està empatando ou perdendo até 5% de
renda; E a Sltuaçã~ do produtor só não està pior por causa da desvalorização
cambIal que amemzou um pouco os efeitos da queda dos preços.

Sala das sessões, em

r
~~/

Lu· Bittencourt
eputado

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI"

REGIMENTO INTERNO
DA

cÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS
.......................................................................................................................................

Titulo IV
DAS PROPOSIÇÕES

.......................................................................................................................................

Capitulo III
DAS INDICAÇÕES

An. 113. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - sugere a outro Poder a adoção de providência, a realização de ato

administrativo ou de gestão, OU o envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa
exclusiva;

II - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de determinado
assunto visando a elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa da Câmara

§ io Na hipótese do inciso I a indicação será objeto de requerimento escrito,
despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso Nacional.
.......................................................................................................................................
.....................................................................................................................................
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INDICAÇAO NO 300, DE 1999
(DO SR. VIRGíLIO GUIMARAES)

Sugere ao poder Executivo considerar "persona non
Derham, chefe da missAo diplomáti~a dos EUA.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINRE-SE.)

Excelentíssimo Senhor Presidente da República:

grataU James

República, Fernando Henrique Cardoso, considerar o Sr. James Derham,
chefe da missão diplomática dos Estados Unidos da América, no Brasil,
"persona Ilon grata ", em razão de suas declarações à imprensa que agride a
soberania nacional.

Sala das Sessões, em 0.1. de junho de 1999.

d~~r~pSi;-
Deputado VirgiÚo Guimarães, PTIMG.

A imprensa brasilefra, em especial a revista Carta Capital, tem
informado com bastante presteza o desenvolvimento do trabalho das policias
brasileira e norte-americana, que em conjunto trabalham no combate ao tráfico
de drogas, regidos por um acordo bilateral de cooperação assinado pelo
governo brasileiro e norte-americano..

Porém, as últimas matérias sobre esse assunto, veiculadas pela referida
revista, põe em questão os limites da ação dos policiais norte-americanos e
em última instância do governo dos Estados Unidos, no que se refere à
equanimidade de tratamento e respeito entre duas nações parceiras de um
acordo de tamanha envergadura.

A revista informa que a construção do Centro de Dados Operacionais da
Polícia Federal foi paga pela Central de Inteligência Americana e que nos
trabalhos de investigação sobre o tráfico de drogas foram montadas escutas
telefônicas em telefones de autoridades brasileiras, inclusive no telefone do
Presidente da República, o que, caso confirmado, constitui crime de
espionagem da maior gravidade.

Em entrevista à revista Carta Capital, número 98, de 26 de maio de
1988, o chefe da missão diplomàtica do governo dos Estados Unidos, James
Dcrham, se referindo à continuidade da ação conjunta entre a Polícia Federal e
o Central de Inteligência Brasileira, declarou que "quem manda é quem tem
dinheiro, e quem tem dinheiro somos nós" e "Temos "o dinheiro, as re~ são
nossas". Estas declarações, em se tratando de um chefe de IU1Ssão
diplomàtíca, agride a soberania nacional. Passa a ser uma questão de
Estado e a exigir das autoridades brasileiras, em especial por parte do
governo brasileiro uma providência à altura da atitude do Sr. James Derhm.

Na condição de membro do pll!"lamento brasileiro, e titular da Comissão
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, sinto-me no dever de recorrer
a Vossa Excelência a fim de solicitar que, em razão dos fatos ocorridos,
envolvendo a diplomacia do governo dos Estados Unidos, o cidadão norte
americano, James Derhm, seja considerado persona non grata pelo governo
brasileiro, que seja devolvido ao seu pais e que o governo dos Estados Unidos
seja comunicado oficialmente, com esclarecimentos detalhados sobre este
enisórlin

Sala das sessões,oidejunho de 1999.

#~r4---';;:'
Deputado vfRGÍLlÓ GUIMARÃES. PTIMG

REQUERIMENTO
(Do Senhor Virgílio Guimarães)

Requer o envio de Indicação ao
Excelentissimo Senhor Presideute da
República, relativo às declarações do
chefe da missão diplomàtica dos Estados
Unidos da América, no Brasil, James
Derham.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 113, inciso I e § l°, do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência seja encaminhada .ao Poder
Executivo a Indicação, em anexo, que sugere ao Senhor PreStdente da

~LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS - CeDl~

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS
.......................................................................................................................................

Título IV
DAS PROPOSIÇÕES

.......................................................................................................................................

Capítulo III
DAS INDICAÇÕES

Art. 113. Indicação é a proposição através da qusl o Deputado: .
l-sugere a outro Poder a adoção de providência, ~ .realtzaçã~ .d: ~o

administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matena de sua mtClatlva
exclusiva;' .

rI - sugere a manifestação de uma ou mais Co'nissões acerca de determmado
assunto, vis;mdo a elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa d~ Câmara .

§ lONa hipótese do inciso 1 a indicação será objeto de req~enmento escnto.
despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso NaCional.
.......................................................................................................................................
......................................................................................................................................

INUICAÇAO NO 301, DE 1999
(DO SR. PEDRO FERNANDES)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério dos
Transportes, a inclusão, no Orçamento Geral da Uniao para o ano
2000, de recursos bastantes para a realizaçao das obras
rodoviárias que especifica.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE)

Excelentíssimo Ministro de Estado dos Transportes, Sr. Eliseu

Padilh.:

Reconhecendo as atuais dificuldades econômico-financeiras por

que p..... o país, causadoras de significativa redução no montante de recursos do Poder

Público para investimentos em infra·estrutura rodoviária, solicito-lhe especial atenção às
obras que -passo a enumerar, no sentido de que, se possível, sejam contempladas. no ano

vindouro, com verbas orçamentárias bastantes para sua realização.

1 - Recuperação da Rodovia BR-222, no trecho compreendido
entre as cidades de Miranda do Norte e Santa Inês.
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A BR-222, no trecho que vai do Municipio de Miranda do Norte

at6 o Municlpio de Santa In!s, constitui-se importante corredor rodoviário, ligando

divenu regiões do Estado à capital SIo Luis e ao restante do Pais, inclusive,

proporcionando a integraçlo com a Ferrovia de Carajás. Maiores delongas acerca da
importIncla do referido trecho rodoviário tomam-se desnecessárias uma vez que o próprio

OIÇ&IIlento da UniIo para o exerelcio 99 já coniemplou os melhol'llr.tOlltos necessários.

Contudo, diante da nova realidade colocada pelo ajuste fiscal, ~eram-se cortes IlOl

recurIOI previstos de tal fonna que o montante remanescente tornaI inexeql1lveis u

melhoriu neceuárias. Dal, a necessidade de que se contemple no Ol'Çlimento Geral da

UniIo para o exerclcio 2000 o valor integral p"';' a reconstruçlo do referido trechr,:

2 - Duplicaçlo da Rodovia BR-135, no trecho compreendido entre
as cidades de SIo Luis e Bacabeira.

Com a implantaçlo de importantes projetos mInero-siderúrgicos

em 810 Luis, o município experimentou, de repente, um grande crescimento econômico,
que veio lhe proporcionar repentino crescimento demográfico, para o qual a cidade alo

estava adequadamente prepanlda, gerando novos problemas sociais e agravando os entio

exiJ\entes. Em rui<> das administraçlles estadual e municipal mostrarem-se incapazes de

gerar investimentos suficientes para adaptar a infra-esbUtura local às novas exigencias
econômicas e sociais da regílo, que hoje representa um importante corredor de exportaçlo

e um grande polo industrial, acredito que somente o Governo Federal po.... emprestar

atençlio e esforços bastantes para solucionar os estrangulamentos esbUturais ali

verificados.

A BR-135 constitui-se no único acesso rodoviário à Ilha de SIo

Luis, sendo que no trecho que vai do km O, nas proximidades do Aeroporto Cunha

Machado, em SIo Luis, ou km 25, na localidade de Estiva, limite Ilha/Continente, a
referida rodoviajá se encontra duplicada. Contudo, desse ponto ao município de Bacabeira

- que,juntantente com Rosário, integra o complexo industrial, apresentando caracteristicas

da Regilo Metropolitana de SIo Luis - verifica-se um tráfego muito intenso,

principalmente de velculos de gmnde porte, da ordem de 5.000 veiculoS/dia, o que toma o

referido trecho bastante wlnerável à ocorrencia de acidentes, como de fato tem

acontecido. Acentue-se, ainda, que a área ao longo do trecho em queatlo apresenta

vocaçlo para o assentamento de indústrias de porte variados, fenômeno que já vem

ocorrendo e que, certamente, agravará ainda mais a sítuaçlo, fazendo-se necessária,

portanto, a pronta intervençlo do Governo Federal.

3 - Duplicaçlo da Rodovia BR-OlO, no trecho compreendido entre
u cidades de Imperatriz e AçaiIlndia.

A rodovia Bernardo Sayio, BR-OlO, conhecida como Belém

BIUflia, é o canaI único de integraçlo entre a regíio Norte e todo llU!"sudeste e sudoeste
maranhenle com o centro-sul do Pals.

No trecho que vai de Imperatriz (segunda maior cidade do

MaranhIo) at6 Açai1lndia, encontra-se o segundo maior importante pólo in;·a1 do
Estado. A imp1antaçlo de gusanas, central de dislribuiçio de derivados de 1>ClnIl- \\.

indústrias de extraçio e beneficiamento de madeira, carvio e

celulose, além. da pecuária da corte, fez crescer acentuadamente o tráfego de veículos,

principalmente os de gmnde porte.

O crescimento industrial da regíio provocou um crescimento

populacional de forma marginal ao trecho rodoviário, o que sumentou sobremaneira a

ocorrencia de acidentes com vitimas fatais, envolvendo especialmente velculos de carga.

O desenvolvimento econômico do eixo Imperstriz-Açaillndia

exerce influencia orbital para os municlpios vizinhos do Maranhio e do Pará, acentuando

ainda mais a circufaçio de velculos no trecho, que chega a apresentar tráfego da ordem de

3.000 velculoS/dia, fato que vem justificar o teor do presente pleito.

",

REQUERIMENTO N° , DE 1999

(Do Sr. PEDRO FERNANDES)

Requer o envio de Indícaçlo ao Poder

Executivo, relativa à inclusio, no Orçamento GeraI
da Uniio para o ano de 2000, de recursos para a

reaIizaçlo das obras rodoviárias que especifioa.

Senhor Presidente:

Requeiro à V.Ex.a., nos termos do ar!. 113, inciso I e § 1° do

Regimento Interno, seja encaminhada ao Poder Executivo a Indicaçlo ern anexo,

sugerindo a inclusio, no Orçamento Geral da Unilo para o ano 2000, de recursos para a
reaIizaçio das seguintes ohras rodoviárias:

(i) - recuperaçlo da Rodovia BR-222, no trecho compreendido

entre as cidades de Miranda do Norte e Santa Inês;

(ü) - duplicaçlo da Rodovia BR-135, no trecho compreendido
entre as cidades de Sio Luis e Bacabcira;

(fi) - duplicaçio da Rodovia BR-OIO, no trecho compreendido
entre u cidades de !mp"'l'triz e Açailindia.

~LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - C.DI~

REGIMENTO INTERNO
DA

cÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS
............................................................................................~ .

Título IV
DAS PROPOSIÇÕES

......................................................................................................................................

Capítulo III
DAS INDICAÇÕES

An. 1\3. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I _ sugere a outro Poder a ado~ão de: providência, ~ .realízaçã~ .d~ ~o

administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matena de sua IDlClallva

exclusiva; .
II _ sugere a manifestação de uma ou mais ~o~iss~e~ ~ce:rca de ~etennIDado

assunto, visando a elaboração de projeto sobre matena de tmctatlva~ Camara .
§ lONa hipótese do inciso I ,a indicação será objeto de requenmento escnto.

,despacbado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso NaCIonal.
.......................................................................................................................................
.......................................................................................................................................

IHDlCAÇAO N2 302, DE 1999
(00 SR. PEDRO FERNANDES)

Sugere ao poder Executivo, por intermédio do Ministério da
Sadde, a e1aboraçlo e imp1ementaçlo de programa de distribuiçlo,
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a moradores de domicilias sem acesso às redes públicas de água
potável, de cloro para'desinfecçAo de água de poços, c~cimbas e
outros mananciais alternativos, bem como o desenvolv1mento de
campanha de esclarecimento sobre a import3ncia da d~sinfecçAo da
água e como utilizar adequadamente o cloro como deB1nfetante.

domicílios .em aces'o às redes públrcos de água potável e o
desenvolvimento de campanha de esclareclme1f/O sobre a
importáncia da desinfecção da água e como Ulili=ar
adequadamente o c/oro.

Senhor Presidente

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE)

Excelentissimo Senhor JOSÉ SERRA,

Ministro de Estado da Saúde:

Rcqut.:tro a V, Exa., nos termos do art. 113. mc\so 1. e ~ 'ri do Reglmento

Interno da Câmara dos Deputados. que seja encaminhada ao :\1inistério da Saúde a Indicação em

anexo, sugerindo a elaboração c implementação de problTama de dlstribUlçâo. a moradores de

domicilias sem acesso às redes publtcas de ábJU3 potà\ el. de cloro para deSinfecção de agua de

poços, cacimbas e outros manancíais alternativos, bem como o desenvolVImento d~ campanha de

esclarecimento sobre 3 ImportânCia da. desmfecção da á!;,f\lll e como utilizar adequadamente o cloro
como desinfetante

) \;;;, (:'\
" .,.' v- t

DepuiathrPEDRO FER:'iA:'iDES

Uma parcela considerável da população brasileim não tem, ainda, acesso a

redes públicas de distribuição de água potável. Nesta situação se encontram momdores de

.residências isoladas, de pequenas vilas e de muitas áreas urbanas situadas nas periferias das grandes

e médias cidades.

A maior parte desse contingente populacional serve·se de mananciais sem o

mínimo de confiahilidade sanitária, como poços e cacimbas, muitas vezes próximos de fossas,

latrinas e outros focos de contaminação.

Sala da." Sessões. em .' de ,h; lJ I \-~ do 1999

A precariedade sanititria das fontes de água é responsável pela enorme

incidência de doenças de veiculação hfdrica que ainda afeta nosso povo. Diarréias infecciosas,

inclusive o cólem, hepatites, dermatites e verminoses são apenas alguns dos males que poderão ser
substancialmente reduzidos com medidas simples, como a desinfecção da água que a população

utiliza pam bebida e higiene pessoal e do lar.

Normalmente, a água distribuida pelas empresas estadiià5.de saneamento,

por serviços municipais de água e por outras entidades prestadoras desses serviços, recebe

tratamento que inclui a aplicação de cloro, sendo obrigatório, por norma desse Ministério,e a

água chegue aos consumidores com um teor residual mínimo dessa substância. Os beneficios á

saúde pública, decorrentes da distribuição de água tratada, como bem sabe V. Exa. são notáveis,

refletindo diretamente na redução da incidência e prevalência de várias doenças e,

consequentemente, reduzindo os custos com os sistemas de saúde e de previdência, além de vários

outros beneficios econômicos e sociais.

Pam que aconteça o mesmo em relação aos cidadãos que se utilizam de

fontes alternativas de água, uma medida eficaz é a distribuição de cimo sólido, nonnalmeme na

forma de hipoclorito de sódio, pam que os próprios usuários façam a desinfecção da água que

consomem. Essa medi~ adotada com sucesso em vários países, inclusive no Brasil, por ocasiã.... tlas

epidemias de cólera, custa muito pouco ao Poder Público, se comparados os seus custos com os

beneficios dela resultantes.

Vimos, portanto, sugerir ao Ministério da Saúde a elaboração e a

implementação de um programa nacional de distribuição, a momdores de domicilios sem acesso ás

redes públicas de água potável de cloro pam desinfecção de água proveniente de poços, cacimbas e

outras fontes alternativas. Tal programa deve incluir wna campanha de esclarecimento sobre a

importância da desinfecção da água e como utilizar adequadamente o cloro como desinfetante

Dada a importância da medida pam a saúde pública brasileira, contamos

com a sempre pronta e valiosa compreensão e esforço de V. Exa. e da. equipe do Ministério que
dirige para concretizar nossa sugestão.

Sala das Sessões, em~ de :rv i< lI, de 1999.

)\~1:7
Dep~edro Fernandes

REQUERIMENTO N' , DE 1999
(Do Sr, Pedro Fernandes)

Requer o envio de Indicação ao Ministério da Saúde.
sugerindo a elaboração e implementação· de programa de
distribuição de cloro poro desinfecçãO de água ulilt=ada em

"LEGISLAÇÃO CITADA A:-;EXADA PELA
COOROE:"AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAT1YOS - CeDt"

REGIMENTOINTElli~O

DA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLlIÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REG[),1E1'<lO ]);TER.NO DA CÂ..\L"'-RA DOS DEPCTADOS

Titulo IV
DAS PROPOSIÇÕES

Capitulo III
DAS E'ilJICAÇÕES

An 113. lndicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - sugere a outro Poder a adoção de providéncia. a realização de ato

administrativo ou de gestão. ou o envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa
exclusiva:

II - sugere a munifestação de uma ou mais Comissões acerca de detenninado
assunto. visando a elaboração de projeto sobre matéria de iniciam'a da Câmara

§ 1° 1'a hipótese do Inciso I a Indicação serà objetO de requenmento escrito.
despachndl) pelo PreSidente e publIcado no DiárIO do COI1~J"t.'SSO .\ól.."/()Jla/

INDICAÇAO N2 303, DE 1999
(DO SR. EBER SILVA)

Sugere ao Poder Executivo que determine °a imediata implantação
do Conselho Nacional de Política Energética (CNPE).

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE)

Desde muito tempo. sabe~se que um dos fatores preponderantes

pam o desenvolvimento de qualquer nação do mundo é a ampla disponibilidade de energia,

a fim de impulsionar as atividades econômicas e propiciar uma significativa melhoria nos

padrões de vida de seu povo.

Para tanto. é extremamente necessário que 05 governos desses

países contem com uma política energética clara e precisamente delineada, de maneira a
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permitir que todos, tanto o Estado quanto a iniciativa privada, possam orientar melhor seus
investimentos, no sentido de um aproveitamento mais eficiente de seus recursos

energéticos, que leve, por conseqüência, ao seu desenvolvimento sustentado e permanente,
tanto no campo econômico quanto social.

KLEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 9.478, DE 06 DE AGOSTO DE 1997.

!::lo caso do Brasil, esse foi sempre um elo frágil na corrente das
políticas governamentais pois, apesar de, em outras époc.... ter existido inclusive a

Comissio Nacional de Energia, esse órgão jamais chegou a formular e implCll1Cllllr

políticas energéticas realmente concretas e retilíneas, vindo dai que as decisões nacionais

na área energética foram tomadas, nas mais das vezes, ao sabor dos acontecimentos,
prejudicando, com isso, o ritmo de nosso progresso.

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ENERGÉTICA
NACIONAL, AS ATIVIDADES RELATIVAS
AO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO. INSTITUI O
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
ENERGÉTICA E A AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Ao se aprovar a nova lei para a regulamentação das atividades da
indústria petrolífera nacional - a Lei nO 9.478, de 6 de agosto de 1997 -, buscou-se um

remédio mais definitivo para esse mal crônico de nosso país, através da criaçio do

Conselho Nacional de Politica Energética (CNPE), órgão consultivo de alto nível,
- destinado a propor políticas nacionais e medidas específicas destinadas a propiciar o

aproveitamento racional dos recursos energéticos do país.

Posteriormente, o Decreto nO 2.457, de 14 de janeiro de 1998,
regulamentou a estruturação e o fimcionamento do CNPE, criando. ponamo, todas as
condições para a sua pronta iostalação e imediato funcionamento.

No entanto, não foi isso o que ocorreU. Desde então, nenhuma
atitude foi tomada pelo governo federal no sentido de permitir que, pela primeira vez em

sua história, o Brasil pudesse ter uma politica energética realmente coerente e conseqüente,
preferindo continuar a tratar da matéria de forma casuística e isolada. através de órgãos .

meramente setoriais, tais como a Comíssllo Intennínisterial do Álcool (CIMA) que, apesar

de toda a seriedade com que busca resolver a delicada situação do setor sueroalcooleiro
nacional, não é capaz de encetar uma solução concertada com as demais possibilidades de
utilização de energéticos no país, missilo que caberia, isto sim, â alçada do CNPE.

CAPÍTULO 1
Dos Principios e Objetivos da Política Energética Nacional

Art. I ° As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de
energia visarão aos seguintes objetivos:

I - preservar o interesse nacional:
li - promover o desenvolvimento•.amplíar o mercado de trabalho e valorizar

os recursos energéticos:
111 - proteger os interesses do consumidor quanto a preço. qualidade e olerta

dos produtos;
IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia:
V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território

nacional, nos termos do § 2° do an.l77 da Constituição Federal:
VI - incrementar. em bases econômicas. a utilização do gàs natural:
VII - identificar as soluções mais adequadas para O suprimento de energia

elétrica nas diversas regiões do Pais;
Vl1J - utilizar fo~tes alternativas de energia. mediante o aproveitamento

econômico dos insumos disponiveis e das lecnologias aplicáveis:
IX - promover a lívreconcorrencia:
X - atrair investimentos na produção de energia;
Xl - ampliar a competitividade do Pais no mercado internacional.

É, portanto, buscando contribuir para que um assunto de
importância estnuégica para os destinos do Brasil possa vir a encontrar sua solução

de~nitiva que vimos sugerir ao Excelemissimo Senhor Presidente da Repú1?lica que, no
maIS breve prazo possivel, faça intnaIar o CNPE e determinar o imediato inicio de suas

atividades~ dando ao país. finalmente, wna política energética realmente racional e factível
que possibilite um planejamento adequado a todos os setores de atividade econômica ~
com isso, impulsionar nossa nação rumo a tempos de desenvolvimento realmente
sustentável, para uma distribuição mais justa das riquezas produzidas e para a melhoria das
condições de vida do tão sofrido povo brasileiro.

DECRETO N° 2.457, DE 14 DE JANEIRO DE 1998

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA E O
FUNCIONAMENTO DO CONSELHO
NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA
CNPE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Senhor Presidente:

DepuradoEBERSILVA~

Requer o envio da indicação em anexo ao
Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
sugerindo·/he que determine a imediata
implantação do Conselho Nacional de Política
Energética (CNPE).

An. 1° O Conselho Nacional de Política Energética - CNPE. criado pela Lei
n° 9.478, de 6 de agosto de 1997. é órgão de assessoramento do Presidente da
Repúblíca para a formulação de políticas e diretrizes de energia destinadas a:

I • promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do Pais. em
cunformidade com o disposto na legislação aplicável e com os seguintes principios:

a) preservação do interesse nacional:
b) promoção do desenvolvimento sustentado. ampliação do mercado de

trabalho e valorização dos recursos energéticos:
c) proteção dos interesses do consumidor quanto a preço. qualidade e oferta

dos produtos;
d) proteção do meio ambiente e promoção da conservação de energia;
e) garantia do fornecimento de derivados de petróleo em todo o território

nacional. nos termos do § 2° do an.!77 da Constituição Federal:
Oincremento da ulilização do gàs natural;
g) identificação das soluções mais adequadas para o suprimento de energia

elétrica nas diversas regiões do Pais:
h) utilização de fontes renováveis de energia. mediante o aproveitamento dos

insumos disponiveis e das tecnologias aplicáveis:
i) promoção da livre concorrencia:
j) atração de investimentos na produção de energia:
I) ampliação da competitividade do Pais no mercado ·intemacional:
li - assegurar, em função das caracteristicas regiónais, o suprimento de

insumos energétícos às âreas mais remotas ou de dificil acesso do Pais, submetendo as
medidas especificas ao Congresso Nacional, quando impliFljfem criação de subsidios,
observado o disposto no parágrafo único do an.73 da Lei n~ ~i"78, de 1997:

III - rever periodicamente as matrizes energé~iças aplicadas às diversas
regiões do Pais, considerando as fontes convencionais e :;i\t~r,nativas e as tecnologias
disponíveis; >'~'.;.,.

IV - estabelecer diretrizes para programas espe~ifIcos, como os de uso do
gàs natural, do álcool, de outras biomassas, do carvão e daólll1llfgia termonuclear;

de 1999.cC::

Deputado EBER SILVA

REQUERIMENTO
(Do Sr. Eber Silva)

r',')
Sala das Sessões, em ....... -..!de

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 113, inciso 1, do Regimento
Interno, o envio da Indicação em anexo, na qual sugerimos ao Excelentissimo Senhor
Presidente da República que determine a imediata implantação do Conselho Nacional de
Politica Energética (CNPE).

Sala das Sessões, em () i2 de r'" 4.ode 1999.
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v - estabelecer diretrizes par~ a imponação e exponação. de maneira a
atender às necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados. gás natural e
condensado, e assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques
de Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estrategicos de
Combustíveis, de que trata o mA \laolei nO 8.176, de 8 de fevereiro de 1991.

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO D:TERNO DA C.'..MARA DOS DEPUADOS
.... , , , ~ .

Titulo IV
DAS PROPOSiÇÕES

................. " .. , , ,." , , , ..
Capitulo III

D.-\S lJ';l)ICAÇOES

An. I 13. Indicação é a proposição através da qual o Deputado:
I - SURere a outro Poder a adoção de providência, a realização de ato

adminis[rati~'o ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matéria de sua iniciativa
exclusiva:

I[ - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de determinado
assunto. visando a elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa da Câmara.

§ 1° )-.;a hipótese do inciso I a indicação será objeto de requerimento escrito.
despachado pelo Presidente e publicado no DiáriO do Congresso Sacio/la/.

INDICAÇAO NQ 304, DE 1999
(DO SR. AIRTON DIPP)

Sugare ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério da
Agricultura e do Abasteci_ento, a adOÇa0 de iniciativas para
proteger os agricultores da Regiao das Missões e do município de
Santo AntOnio das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, que
foram atingidos por forte estiagem, nesta dltima safra de 98/99.

(PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE.)

Excelentísslmo Sr. Ministro da Agricultura e Abastecimento:

Nos tennos do art. 113, Inciso I, e § lOdo Regimento Interno da
camara dos Deputados, venho a presença de V. Exa , sugerir a adoção de
ínldatiYas para proteger os agricultores da Região das Missões e do muniáplo de
santo Antônio das MIssÕeS - RS, que foram atingidos por forte estiagem nesta
última safra 98/99.

A Região das Missões, no Estado do Rio Grande do SUl, fl!1
fortmIente prejUdicada pela escassez de chuva nesta última safrá agrícola,
f'rustlIndo e lXlIIIPIometelldo as perspectivas de grandIJ safra, que estava sendo
projetlIda. Esta frustração da safra, prejudicou a produção de soja, milho, arroz,
leite e came.

No muniáplo de Santo Antônio das Missões os priljuízos apurados
foram de 48%, l1i'l cultura de soja e de 90%, na cultura do milho. A previsão é de
que delxe de drcular na economia deste Muniáplo, cerca de R$ 8.174.725,00.

Deveqlos destacar que a emnomia da região· é profundamente
dependente das atividades agropecuárias, o que ocasionará, em conseqüênda, o
desaquecimento do comércio local; o incremento no processo de di!scapltallzação
desta dasse produtora que está endividada e impossibilitada de honrar seus
compromissos. H~, ainda, redução nos postos de trabalho e uma diminuição
da qualidade de vldadas pessoas atingidas, podendo, também, acelerar o êxodo
rural, o que este governo deve evitar por todos os meios a sua disposlção.

A importante regIão das Missões está precisando de uma atenção
redobrada. de&:. Ministério, para que o setor agropecuário, que tem uma
ImportilnCla deciSIVa na sua economia, possa se recuperar e voltar a trazer
segurança para estas fammas.

. _ Assi~ entendemos que a adoção de medidas urgentes, como a
Ilberaçao de créditos espedai~ e. o al?ngamento do paga!llento das dívidas que
estão venc~do nesta safra, Significara uma melhor situaçao a todos os atingidos
por esta estiagem.

Sala das Sessões, em 02 de junho de 1999.

REQUERIMENTO
(Do Sr. Airton Dipp)

Requer o envio de Indicação ao Excelentissimo Sr. Ministro da
Agricultura e Abastecimento, sugerindo a adoção de Iniciativas para
proteger os agricultores da Região das Missões e do município de Santo
Antllnío das Missões- RS, que foram atingidos por forte estiagem, nesta
última safra 98199.

Senhor Presidente:

Nos tennos do art. 113, inciso I e § 1°, do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência. seja encaminhada ao
Excelentísaimo Senhor Ministro da Agricultura. Sérgio Turra, a Indicaçlfo, em
anexo, sugerindo a adoção de iniciativas para proteger os agricultores da Região
das Missões e do municipio de Santo Antônio das Missões- RS, que foram
atingidos por forte estiagem, nesta úttima safra 98199.

Sala das Ses5Ões,.em -02 de junho de 1999.

{. '01.../. Oj-rAirton Dipp
Deputado Federal - f

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI"

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMAR4. DOS DEPUTADOS

RESOU.;çAo W 17 DE 1989

APROVA0 REGlME~"TOD:TERl'JO DA C","'vl.AR.A DOS DEPUTADOS

Tituio TV
DAS PROPOSIÇÓES

Capitulo [[[
DAS lJ';l)ICAÇÕES

An. 113. Indicação ti a proposição através da qual o Deputado:
[ _ sugere a outro Poder a adoção de providência. a realizaçãO de ato

administrativo ou de gestão. ou o envio de projeto sobre a matéria de sua iniciariva
exclusiva:
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fi - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de determinado
assumo. visando a elaboração de proJelO sobre matéria de iniciativa da Câmara,

§ l° Na hipótese do inciso I a indicação sera objeto de requerimemo escnro.
despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congr1!sso Nacional.

o BANCO cENTRAL DO BRASIL, na fOr.lll.ll do art.. 9' da
Lei n' 4.595, de 31..12.64, torna público que o Presidente do CONSELHO
MONETÁRIO NACIONAL, por ato de 11.03.92, com baBa no i 2' do U't. 2' da
Lei n' 8.056, de 28.06.90, e na Lei n' 8.392, de 30.1.2.91, ftlld referen
dum" daquele conselho, 9 ttmdo em vit;tll.. as diaposiçõ.s dOI; 2ll:'1:.s:. 4',
incisos VI e VIII, 9' e 55 da referida Lei n' 4.595, rasolVBu:

INDICAÇAO N2 305, DE 1999
(DO SR. AUGUSTO NARDES)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio do Ministério da
Fazenda, a alteraç!o das normas que regem as cooperativas de
crédito a fim de permitir sua maior difusao e uso no Pais.

Art. 1'.. Baixar o Regu).ii!lIIento anexo, que (Usei
pJ.ina li. constituição e o funcionamento das cooperativas dlil crédito.

Art. 2' .. Além da discipl.ina contida no Regulmnen
to de que trata esta Resolução, devem ser opservadô!s pelas cooperativas
de crédito e pelas seções dê crédito das cooperativias mistas as delll.ais
normas legais e regulamentares em vigor a elas aplicáveis.

, Art.. 3 -. As infrZlções aos dispositivos da J.egisll!-
ção vigente e dosta Resoluçáo, bem como a prática de atos contrários
aos principios cooperativistas, suj I!itam os diretores e os membro$iõ de
conselhos administrativos, consultivos, fiscais e Jõe:melhantes de coo
perativas de crédito ou dI!! seções de crédito de cooperativas mistas às
penalidades da Lei n- 4.595, de 31.12.64, sem prejl1izo de outras esta-
bB1.llcidas na legis1.11çio em vigor. .

Art. .-.. Fica delegada co~téncia ao Banco Central
do Brasil para expedir as normas complementares e introduzir ft.S moditi
cações julgadas necessárias no citado Regulmaento.

Art.. 5 -. bta Resoluçáo entra em vigor na data de
sua. pub1icaçfi.o.

(PUBLIQUE-SE. ENCl\MINHE-SE.)
20.1.2 .. 65,
04 .. ~2.68,
07.07.87.

Art. 6-. Ficam revogadas as Reso1.uções n-s 11, de
27, de 30.06.66, e 99, de 19 .. 09.68, a circular n- 12";, de
e as cartas-circu1.ares n-oS 520, de 02.~2.80, e ~.665, de

FRANCISCO ROBERTO ANDRÉ GRDS
Presidente

Senhor Presidente:

Excelentíssimo Senbor Ministro da Fazenda:

..................................................................._ ..

REGULAMENTO ANEXO

CAP:tTIlLO I ,
Das Características, constituição e Funcionamento

Art. 1-. O fWlCionamento de cooperativa de crédito
e' de seção de crédito de cooperativa mista depende de previa autoriza
ção do Banco Central do Brasil, concedida sem ônus e por prazo indeter
mina.do.

Art. 2 11 • A autorização de que trata o artigo ante
rior é concedida para o funcionamento de cooperativas de economia e
crédito mútuo e rural com as sequintea característicaa:

..................................................................................................................

MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

DIRETORIA

RESOLUÇÃO N. 2.193 - DE 31 DE AGOSTO DE 1995

O Banco Central do Brasil, na forma do artigo 92 da Lei n. 4.595(lJ, de 31 de
dezembro de 1964, toma público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão rea
lizada em 30 de agosto de 1995, tendo em vista o disposto no artigo 42, incisos VI,
VIII, XI, XlII e XXXIII, da referida lei, com as alteraçães introduzidas pelo Decre
to-Lei n. 2.290 t21, de 21 de novembro de 1986, e nos artigos 88 e 103 da Lei n. 5.764f3 \

de 16 de dezembro de 1971, resolveu:

Art. 12 Facultar a constituição de bancos comerciais com participação exc1u·
siva de cooperativas de crédito singulares, exceto as do tipo Uluzzatti", e centrais,
bem como de federações e confederações de cooperativas de crédito.

Parágrafo único. Os bancos comerciais de que trata este artigo devem ser
constituídos sob a forma de sociedades anônimas fechaãas, nos termos da Lei
n. 6.401"', de 15 de dezembro de 1976.

Art. 2~ Na constituição de banco comercial mencionado no artigo anterior,
somente as pessuas jurídicas controladoras devem publicar declaração de propósi·
to e comprovar capacidade econômica compatível com o empreendimento) nos ter·
mos da regulamentação em vigor.

Art. 32 Os bancos comerciais de que trata esta Resolução:
I - devem fazer constar, obrigatoriamente. de sua denominação a expressão

"Banco Cooperativo";
II - tem sua atuação restrita às Unidades da Federação em que situadas as

sedes das pessoas jurídicas controladoras;
II! - podem firmar convênio de prestação de serviços com cooperativas de cré

dito localizadas em sua área de atuação;
IV - devem manter valor de patrimônio liquido ajustado compatível com o grau

de risco da estrutura de seus ativos, para os fins previstos na Resolução n. 2.099,
de 17 de agosto de 1994, de acordo com a seguinte fórmula, consideradas as variá
veis também definidas no citado normativo: PLE = 0,15 (Aprl + 0,015 (SW).

Art. 42 Aos bancos comerciais de que trata esta Resolução são vedadas:
I - a participação no capital social de instituições financeiras e demais ins·

tituições a.utorizadas a funcionar pela Banco Central do Brasil;
II - a realização de operações de llswap" por conta de terceiros.
Art. ri!! Fica o Banco Central do Brasil autorizado a baixnr as normas e ado

tar as medIdas julgadas necessárias à execução do disposto nesta Resolução.
Art. 6e: Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 72 Ficam revogados o artigo 46 do Regulamento anexo à Resolução

n, 1.914 e a Circular n. 2.143, ambas de 11 de março de 1992. - Gustavo Jorge La
boissiêre Loyola, Presidente.

Sala das Sessões, em de

Requeiro a V. Exa., nos tennos do art. 113, inciso I, e § r., do
Regimento Interno da CiImara dos Deputados, seja encaminhada ao Poder Executivo a

Indicação em anexo, sugerindo a altemçilo das normas que regem as cooperativas de
crédito.

Sala das Sessões, em de

Requer o envio de Indicação ao Ministério
da Fazenda sugerindo a alteração das nonnas que
regem as cooperativas de crédito.

REQUERIMENTO
(Do Sr. Augusto Nardes)

As cooperativas de crédito encontram·se regulamentadas pelas
Resoluções nOs 1.914 e 2.193, do Conselho Monetário Nael'onal' •
fo .. . . •as quaIS possuem eatatcr
~~lc restnm-o a cn~ e funcionamento de cooperntivas de crédito, em razão de

e"'genelas exeeSSI~ente rígidas quanto à organização, públieo-alvo, estruturação e

operações dessas enlldades, A ampliação e democratização das cooperntivas de crédito é

wn e~lenlc Instrwnento para diminuir os custos de empréstimos para empreendimentos

~~':""" sobretudo os ~ pequeno e médio portes, que ressentem-se da falta de linhas
as crédito~.~ sendo, sugerimos a Y.Exa que redefina as normas que regem

.~ de crédito 110 PaIs de modo a ampliar e democrntizar ao máximo sua
nttllzaçlo no Brasil. .

/~~;l
~u;;,to~gnsto Nardes

'.

"LEGI~LAÇÃOCITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATNOS _ CeDI"

RESOLUçAO N' 1.914, DE 11 DE MARÇO DE 1992

RESOLUÇÃO N" 2.608, DE 27 DE MAIO DE 1999

Aprova o Regulamento que disciplina a
constituição e o funcionamento de coope
rativas de crédito.
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o BANCO CENTRAL DO BRASIL, na fonna do art. 9° da
Lei nO 4.595, de 31 ge dezembro de 1964, torna público que o
CONSELHO MONETARIO NACIONAL, em sessão realizada em 27
de maio de 1999, tendo em vista o disposto nos arts. 4°, incisos VI e
VIll. e 55 da referida Lei e 103 da Lei nO 5.764, de 16 de dezembro
de 1971, resolveu:

Art. 1° Aprovar o Regulamento 'anexo que disciplina a cons
tituição e o funcionamento de cooperativas de crédito.

Parágrafo único. Além da disciplina contida no Regulamento
anexo a esta Resolução, de.\"em ser observadas pel:1s cooperativas de
crédito as demais normas legais e regulamentares em vigor a ela,
aplicáveis.

Art. 2" Não serão concedidas autorizações para o funcio
namento de cooperativas de cr~dito do tipo LII::.;:.arti. bem como para
seções de crédito de cooperativas mistas.

§ 1° No prazo máximo de dois anos. contados da data da
entrada em vigor desta Resolução, as cooperativas de crédilo do tipo
LI~l/tti em operação dever[lo promover refonnulação estatutária vi
sando adequação aos dispositivos do Regulamento anexo.

§ 2" A não-observância das disposi'ções do parágrafo anterior
implicará cancelamento da autorização para funcionamento da co
operativa.

Art. 3° Fica o Banco Central do Brasil autorizado a baixar as
nonnas e adotar as medidas julgadas necessárias à execução do dis
posto nesta Resolução.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação. .

Art. 5° Ficam revogadas as Resoluções nOs. 1.556, de 22 de
dezembro de 1988, 1.909, de 26 de fevereiro de 1992, 1.914, de li de
março de 1992, o art. 5° da Resolução nO 2.099, de 17 de agosto de
1994, o parágrafo único do art. 1° da Resolução n° 2.267, de 29 de
março de 1996, a Circular n° 2.380, de 18 de novembro de 1993, e a
Carta-Circular n° 2.454, de 9 de maio de 1994.

ARMÍNIo FRAGA NETO
Presidente

ANEXO

Regulamento que Disciplina a Constituição e o Funcionamento de
Cooperativas de Crédito.

CAPÍTULo I
Da Constituição

Art. 1° O funcionamento de cooperativas de crédito depende
de pré\'ia autorização do Banco Central do Brasil, concedida sem
ônus e por prazo indeterminado.

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo é
c:>ncedida para o funcionamento de cooperativas de crédito mútuo e
c~ credito rural singulares e de cooperativas centrais de crédito cons
ULLIlJ..S de acordo com a legislação em vigor e este Regulamento.

, • ~ '.o ..

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO ~TERNci DA cÂMARA DOS DEPUTADOS
.....................................................................................................................

II - sugere a manifestação de uma ou mais Comissões acerca de determinado
assunto, visando a elaboração de projeto sobre matéria de iniciativa da Câmara

§ I° Na hipótese do inciso I a indicação será objeto de requerimento escrito.
despachado pelo Presidente e publicado no Diário do Congresso Nacional.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N~ 9, DE,1999

(Do Sr. Osvaldo Biolcbi "outros)

Altera a redaçao do inciso IV do art. 206 e acrescenta inciso
VIII ao art. 20a da. Constituição Federal_

[APENSE-SE A PROPOSTA DE' EMENDA A CONSTlTUIÇllO N" 123, DE 1995)

As Mesas da Câmara dos DeputadOS e do Senado FederaL no~ ter:rnos do § 311 do ano 60 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto consntuclOnal:

AIt. 1°. O inciso IV do ano 206 da Constitqição Federal passa a V1gorar com a seguinlO redação:

"Art. 206••_ •••••__._._-.-'_...._ ....__..-._.--.-•••••-:-.-:...........
IV _gratuidade do ensino público em estabelecimentos nfieiais. uns Dlve15

infantil. fundamental e médio:"

Art. 211• Eacrescido ao art. 208 da Constituição Federal inclso vrn. com a seguinte redação'

"Ar!. 208•• • .._ ••......._•••.•• .._._..__._:_: •

VIII .. financiamento do ensino superior aos alunos carentes. em in5htulÇoes
públicas ou privadas. Da forma da lei.11

JUSTIFICAÇÃO

Pesquisa recente da Associação de Dirigentes das Instituições federaiS. de Ens~no
Superior (ANDIFES) demonstrou que uma significativ~ parcela. de e~tudantes das lDstltU1çOeS
estalais é originária das camadas mais favorecidas da SOCIedade. Ja a malona do~ rnamcu,Jados em
escolas particulares superiores. obrigados, poIlanto a pagar os seus estUdm-. e provemente das
camadas maíS humildes. _ ..

A iniqua distribuição das oportunidades educacionais no Pms reflete o padrão de
acesso à universidade: os maís bem preparados para os exames vestibulare~ vém de familias que

Podem pagar as melhores escolas particulares ~ nivel fundamental e ~é.dío. e o~~~s
"cursinhos" preparatórios. Assim, o ensmo supenor grnnnto reproduz as mJustIças q ,
tristemenre, caracterizam o Brasil

Em tomo de 70% do orçamento do Minístêrio da Educaçào e do DeSJl?no são
direcionados ao ensino superior~ vale dizer, i!; ~ver5ida~es públ~cas. O Plano NaclO~l de
Ed"lcação encaminhado pelo Poder Executivo (Projeto de LeI nll 4.17,,/98) quer fixar em 75Vo dos
recursos ~onstitucionalmente vinculados à educação á manutenção e expansãO .da~~ de
instituições federais de ensino supenor. Sobram menos de 30% para .3 ~aranna. . ver
constitucional em relação à educação bàsica, onde se estampam os seguIntes mdlcadores. m~s de: 2
milhões de crianças enrre 7 e 14 anos fora da escola obngarona: 18l}o das J':Css~ c.o~..maJs de 14
anos. analfabetas; apenas 17% dos Jovens entte 15 e 19 anos, cursando o ensmo media,,, em~ 4
crianças que freqüentam o ensino fundamental, atrnsadas em relação a idade:sene: a escolandade
do brasileiro, de apenas 3 anos de estUdo.

A emenda não VIsa a retlrar dinheiro do cosmo supenor 'pubhco, ~omos favonivcis a mais
recursos para sua manutenção e desenvolvimentO, para ~ melhona da qualidade e ~umemo de sua
produtividade. À universidade é atribuída a responsabilIdade de formação dos mlU! altos ~uadros
cIentificos e tecnicos para a nação_ Defendemos mais verbas para pesqui~a e produçao clenofica. no
ãmbito da universidade. Por isso. esta deve ter urna sólida base de finanCIamento,

A emenda possib.i1itarã,a,expansão do ~nsino supenor ~Úb~ICO. ab~gand~eOe:=~~:
nUmero de conclulDtcs do ensmo medlo e o acesso a uDlversulade ~ub~lca e pnvada !idades 2115
economicamente carentes. atraves do financJamento pelo Poder Público. As mensa pa....
pelos estudantes de renda maís alta poderão .se~ uma f?nte para o finanCI~ento daqueles que nao
as podem pagar. E assim se estabelece um pnnclpto de Jusnça SOCial e eqmdade.

DA.TA.

CÂMARA DOS DEPU1'ADO§

Tipo da Proposição: PEC

Aulor d. Proposição: OSVALDO BIOLCm E OUTROS

Data de Apresentação: 23/03/99

Ementa: Proposta de emenda. à. Constituição que altera a redação do inciso
, TV do art. 206 e acrescenta inciso VIIIao art. 208.

Titulo IV
DAS PROPOSIÇÕES

.......................................................................................................................................

Capírulo III
DAS INDICAÇÕES

An. J13. Indicacão é a proposição através da qual o Deputado: .
I - sugere a o~tro Poder a adoção de providência, ~ .reahzaçã~ d~ ~to

administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a matena de sua mlCIalIVa
exclusiva; .

SGM· SECAP (7503)
07/04/9918:11:28

Conferência de Assinaturas
Página: 001
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Possui Assinaturas Suficientes: SIM 53 EDUARDO PAES PFL RJ

Totais de Assinaturas:
._-_._--- ..

Ú3: 54 EDUARDO SEABRA PTB AP·Confirmadas

Nllo Conferem 0101 55 EFRAIM MORAIS PFL PB

'Licenciados 0001 56 ELlSEU RESENDE PFL MG

IRepetidas 0721 57 ENIOBACCI PDT RS

!lIegíveis 0011
58 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB

59 ESTHER GROSSI PT RS
60 EUNíCIO OLIVEIRA PMDB CE

61 EURípEDES MIRANDA PDT RO
Assinaturas Confirmadas 62 EVILÁSIO FARIAS PSB SP

1 ABELARDO LUPION PFL PR 63 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO

2 ADÃOPRETTO PT RS 64 FERNANDO DINIZ PMDB MG

3 ADEMIR LUCAS PSDB MG 65 FERNANDO GABEIRA PV RJ

4 AGNALDO MUNIZ PDT RO 66 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ

5 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 67 FERNANDO MARRONI PT RS

6 AI~TONDIPP PDT RS 68 FETTER JÚNIOR PPB RS

7 ALBERTO FRAGA PMDB DF 69 FLÁVIOARNS PSDB PR

8 ALBERTO MOURÃO PMDB SP 70 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR

9 ALCESTE ALMEIDA PMDB 'RR 71 GASTÃO VIEIRA PMDB MA

10 ALCEU COLLARES PDT RS 72 GEOVAN FREITAS PMDB GO

11 ALEXANDRE SANTOS PSDB RJ 73 GERALDO MAGELA PT DF

12 ANA CATARINA PMCB RN 74 GERALDO SIMCES PT BA

13 ANiBAL GOMES PMDB CE 75 GERMANO RIGOTTQ PMDB RS

14 ANTONIO CAMBRAIA PMDB CE 76 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL

15 ANTONIO FEIJÃO PSD~ AP 77 GONZAGA PATRIOTA PSB PE

16 ANTÔNIO GERALDO PFL PE 78 HAROLDO LIMA PCdoB BA

17 ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO PPB MA 79 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN

18 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP 81) HERCULANO ANGHINETTI PPB MG

19 ARNON BEZERRA PSDB CE 81 IBER~ FERREIRA PPB RN

20 AROLDO CEDRAZ PFL BA 82 IGOR AVELlNO PMDB TO

21 ÁTILA LINS PFL AM 83 INALDO LEITÃO, PMDB PB

22 ÁTILA LIRA PSDB PI 84 INOC~NCIO OLIVEIRA PFL PE

23 AYRTON XERÊZ PSDB RJ 85 IVAN PAIXÃO PPS SE

24 B.SÁ PSI:lB PI 86 IVANIO GUERRA PFL PR

25 BISPO WANDERVAL PL SP 87 JAIME MARTINS PFL MG

26 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 88 JAIR BOLSONARO PPB RJ

27 CABO JÚLIO PL MG 89 JAIR MENEGUELLI PT SP

28 CAIORIELA PTB RS 90 JAIRO AZI PFL BA

29 CARLITO MERSS PT SC 91 JOÃOCOLAÇO PMDB PE

30 CARLOS SANTANA PT RJ 92 JOÃO COSER PT ES

31 CELCITA PINHEIRO PFL MT 93 JOÃO FASSARELLA PT MG

32 CELSO GIGLlO PTB SP 94 JOÃO MATOS PMDB SC

33 CELSO RUSSOMANNO PPB SP 95 JOÃO PAULO PT SP

34 CEZAR SCHIRMER PMDB RS 96 JOÃO PIZZOLATTI PPB SC

35 CHIQUINHO FEITOSA PSD~ CE 97 JOEL DE HOLLANDA PFL PE

36 CIRO NOGUEIRA PFL PI 98 JONIVAL LUCAS JUNIOR PPB BA

37 CLEONÃNCIO FONSECA PMDB SE 99 JORGE COSTA PMDB PA

38 COSTA FERREIRA PFL MA 100 JOSÉ BORBA PMDB PR

39 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 101 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES

40 DANILO DE CASTRO PSDB MG 102 JOSÉ CARLOS MARTINEZ PTB PR

41 DARCI COELHO PFL TO 103 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC

42 DARCislO PERONDI PMDB RS 104 JOSÉ DE ABREU PSDB SP

43 DE VELASCO PST SP 105 JOSÉ JANENE PPB PR

44 DILCEU SPERAFICO PPB PR 106 JOSÉ L1NHARES PPB CE

45 DINO FERNANDES PSDB RJ 107 JOSÉ LOURENÇO PFL BA

46 DOMICIANO CABRAL PMDB PB 108 JOSÉ MACHADO PT SP

47 DR. HÉLIO PDT SP 109 JOSÉ MELO PFL AM

48 DUILIO PISANESCHI PTB SP 110 JOSÉ MILlTÃO PSDB MG

49 EBERSILVA. PDT RJ 111 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE

50 EDISON ANDRINO PMDB se 112 JOSÉ PRIANTE PMD8 PA

51 EDMAR MOREIRA PPB MG 113 JOSÉ THOMAZ NONô PSDB AL

52 EDUARDO BARBOSA PSOB MG 114 LAIRE ROSADO 'PMD8 RN

115 LEURLOMANTO f'FL BA
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116 L1D1A QUINAN PSDB GO 179 ROBERTO JEFFERSON PTB RJ

117 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS 180 ROBERTO PESSOA PFL CE

118 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 181 ROBERTO ROCHA PSDB MA

119 LUIZ CARLOS HAULY PSDB PR 182 RODRIGO MAIA PFL RJ

120 LUIZ MAINARDI PT RS 183 ROMEL ANIZIO PPB MG

121 LUIZ SALOMÃO PDT RJ 184 ROMEU QUEIROZ PSDB MG

122 MAGNO MALTA PTB ES 185 RUBEM MEDINA PFL RJ

123 MANOEL CASTRO PFL BA 186 RUBENS BUENO PPS PR

124 MARCELO BARBIERl PMDB SP 187 RUBENS FURLAN PFL SP

125 MARCELO CASTRO PMDB PI 188 SALATIEL CARVALHO PMDB PE

126 MARCELO DÉDA PT SE 189 SALVADORZIMBALDI PSDB SP

127 MARCIO FORTES PSDB RJ 190 SAMPAIO DÓRIA PSDB SP

128 MARCONDES GADELHA PFL PB
191 SARAIVA FELIPE PMDB MG

129 MARCOS DE JESUS PST PE
192 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA

130 MARCOS LIMA PMDB MG
193 SERAFIM VENZON PDT SC

131 MARCUS VICENTE PSDB ES
194 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP

132 MARIA ELVIRA PMDB MG
195 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO

133 MARIA LÚCIA PMDB MG
196 SÉRGIO REIS PSDB SE

134 MARISA SERRANO PSDB MS
197 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE

135 MEDEIROS PFL SP
198 SILAS BRASILEIRO PMDB MG

136 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS
199 SYNVAL GUAZZELLI PMDS RS

137 MÚCIO SÁ PMDB RN
200 TETÉ BEZERRA PMDB MT

138 MURILO DOMINGOS PTB MT
201 URSICINO QUEIROZ PFL BA

139 MUSSA DEMES PFL PI
202 VALDECIOLlVEIRA PT RS

140 NELSON MARQUEZELLI PTB SP
203 VALDOMIRO MEGER PFL PR

141 NELSON MEURER PPB PR
204 VILMAR ROCHA PFL GO

142 NELSON PROENÇA PMDB RS
205 WALDEMIR MOKA PMDB MS

143 NICE LOBÃO PFL MA
206 WALDIR SCHMIDT PMDB RS

144 NILSON PINTO PSDB PA
207 WALTER PINHEIRO PT BA

145 NILTON BAIANO PPB ES
208 WELLlNGTON DIAS PT PI

146 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO
209 WERNER WANDERER PFL PR

147 ODíLlO BALBINOTTI PSDB PR
210 WILSON BRAGA PFL PB

148 OSCAR ANDRADE PFL RO
211 ZAIRE REZENDE PMDB MG

149 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG
212 ZENALDO COUTINHO PSDB PA

150 OSMAR SERRAGLlO PMDB PR
213 ZILA BEZERRA PFL AC

151 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS
152 OSVALDO REIS PMDB TO Assinaturas que Não Conferem
153 OSVALDO SOBRINHO PTB MT 1 CARLOS DUNGA
154 PADRE ROQUE

PMDB PB
PT PR 2 DAMIÃO FELlCIANO

155 PAES LANDIM PFL
PMDB PB

PI ELTON ROHNELT
156 PASTOR JORGE PMDB

3 PFL RR
DF

157 PAUDERNEY AVELlNO PFL
4 FERNANDO CORUJA PDT SCAM 5 JOÃO MAGNO

158 PAULO JOSÉ GOUVÊA PST RS
PT MG

159 PAULO KOBAYASHI PSDB
6 L1NO ROSSI PSDB MT

SP
160 PAULO LIMA PMDB

7 LUCI CHOINACKI PT SCSP
161 PAULO PAIM PT

8 MATTOS NASCIMENTO PMDB RJRS
162 PEDRO CANEDO PSDB GO

9 NELSON MARCHEZAN PSDB RS

163 PEDRO CHAVES PMDB
10 SILAS CÂMARA PFL AMGO

164 PEDRO CORR~ PPB PE
165 PEDRO NOVAIS PMDB MA
166 PEDRO WILSON PT GO

Assinaturas Repetidas
167 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG 1 ADEMIR LUCAS PSDB MG

168 POMPEO DE MATTOS PDT RS 2 AIRTON DIPP PDT RS

169 RAIMUNDO SANTOS PFL PA 3 AIRTON DIPP PDT RS

170 RENATO VIANNA PMDB SC 4 ALBERTO FRAGA PMDB DF

171 RICARDO BARROS PPB PR 5 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR

172 RICARDO BERZOINI PT SP 6 ANíBAL GOMES PMDB CE

173 R:CARDO FERRAÇO PSDB ES 7 ANTÓNIO GERALDO PFL PE

174 RICARDO IZAR PPB SP 8 ÁTILA LINS PFL AM

175 RICARDO MARANHÃO PSB RJ 9 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG

176 RICARDO RIQUE PMDB PB 10 CABO JÚLIO PL MG

177 RITA CAMATA PMDB ES 11 CAIORIELA PTB RS

178 ROBERTO ARGENTA PFL RS 12 CEZAR SCHIRMER PMDB RS
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13 COSTA FERREIRA

14 CUSTÓDIO MATTOS

15 DARCI COELHO

16 DARCI COELHO

17 DUILlO PISANESCHI

18 EDISON ANDRINO

19 ENIVALDO RIBEIRO

20 EURÍPEDES MIRANDA
21 EURipEDES MIRANDA

22 EURipEDES MIRANDA

23 EVILÁSIO FARIAS
24 FERNANDO CORUJA

25 FERNANDO GABEIRA

26 FEITER JÚNIOR

27 FLÁVIO ARNS

28 FRANCISCO RODRIGUES

29 lGOR AVELlNO

30 INOC~NéIO OLIVEIRA

31 JAIR BOLSONARO

32 JAIR MENEGUELLI

33 JAIR MENEGUELLI

34 JOÃO COSER

35 JOÃO MATOS
36 JOSÉ BORBA

37 JOSE LINHARES
38 LA1RE ROSADO
39 LEUR LOMANTO
40 LUIS CARLOS HEINZE
41 MARCIO FORTES
42 MARCIO FORTES
43 MARCONDES GADELHA
44 MARCONDES GADELHA
45 MENDES RIBEIRO FILHO
46 MUSSA DEMES
47 N'ÇE LOBÃO

48 NILTON BAIANO
49 OSMAR SERRAGLIO
50 OSVALDO REIS
51 OSVALDO REIS
52 PAES LANDIM
53 PAUDERNEY AVELlNO
54 .PAULO JOSE GOUVÉA

55 PAULO KOBAYASHI
56 PAULO PAIM
57 PEDRO CANEDO
58 RAIMUNDO SANTOS
59 RENATO VIANNA
60 RICARDO IZAR
61 RICARDO RIQUE
62 SALVADOR ZIMBALDI

63 SAMPAIO DÓR1A
64 SARAIVA FELIPE
65 SEBASTIÃO MADEIRA
66 SERGIO CARVALHO
67 SERGIO REIS
68 SYNVAL GUAZZELLI
69 WALDIR SCHMIDT
70 WILSON BRAGA
71 ZA1RE REZENDE
72 ZILA BEZERRA

PFL

PSDB

PFL

PFL

PTB
PMDB

PPB

PDT

PDT

PDT

PSB

PDT

PV

PPB

PSDB

PFL

PMDB

PFL

PPB
PT

PT

PT

PMDB

PMDB

PPB
PMDB
PFL
PPB
PSDB
PSDB
PFL
PFL
PMDB
PFL
PFL
PPB
PMDB
PMDB
PMDB

PFL
PFL
PST
PSDB
PT
PSDB
PFL
PMDB
PPB
PMDB

PSDB
PSDB
PMDB
PSDB
PSDB
PSDB
PMDB
PMDB
PFL
PMDB
PFL

MA

MG

TO
TO

SP
SC

PB
RO

RO

RO

SP

SC
RJ
RS

PR

RR

TO

PE

RJ

SP
SP

ES

SC

PR

CE
RN
BA
RS
RJ
RJ
PB
PB
RS
PI
MA

ES
PR
TO
TO
PI
AM
RS
SP
RS
GO
PA
SC
SP
PB
SP
SP

MG
MA
RO
SE
RS
RS
PB
MG
AC

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

Oficio n'.$6199

Brasilia, 07 de abril de 1999

Senhor Secretário-Geral.

Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda á
Consmuição do Senhor Osvaldo Biolchi e outros, que "altera a redação do inciso IV
do art. 206 e acrescenta inciso VIII ao art. 20B", contém número suficiente de
signatários, constando a referida proposição de:

213 assinaturas válidas:
010 assinaturas que não conferem:
072 assinaturas repetidas:
001 assinatura ilegível.

Atenciosamente,

..d!~ oi-.".h:dz:,.é'C?
cLAUDIA~EVES C. DESO~

/ Chefe . -

A Sua Senhona o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITmçÃO
DA

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.........................................................................................................................

TÍTIlLON
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

......................................•...................................................................................

SEÇÃOvrrr
Do Processo Legislativo

..........................................................................................................................

SUBSEÇÃO II
Da Emenda à Constituição

An.60 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
.................................................................................................................. o"

§ 3° A emenda á Constituição será promnlgada pelas Mesas da Cámam .I",
Deputados e do Senado Federa~ com o respectivo número de ordem.
.....................................................................................................................

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••• •••• • ••••••••• u •••••••••••••••••••••••

CAPíTIJLO 1JJ
Da Educação. da Cultura e do Desporto

SEÇÃO I
Da Educação

...........................................................................................................................



Junho de 1999 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Terça-feira 8 26335

.An. 206 - o ensjno será ministrado com base nos seguintes principios:
..........................................................................................................................

IV - gratuidade do ensino público' em estabelecimentos oficiais;
..........................................................................................................................

. An. ·208 - O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garanlla de:

..........................................................................................................................
VII - atendiment? ao ~d~~ando, no ensino fundamental, através de programas

su~lementares de matenal dldatlco-escolar, transpone, alimentação e assistência à
saude.

§ 1:0 ace..sso ao en.sino obrigatóri? e gratuito é direito público subjetivo.
. § 2 O nao-oferecunento do enSIDO obrigatório pelo Poder Público, ou sua

oferta lITegular, unporta responsabilidade da autoridade competente.
§ 3° Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental.

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.
. An' 209 - O ensino é livre á iniciativa privada, atendidas as seguintes

.ondlçôes:
I - cumpr:unento das n.onnas gerais da educação nacional;
II - autonzação e avalIação de qualidade pelo Poder Público.

...........................................................................................................................
••••• u " .

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO
No!! 10, DE 1999

(Raimundo Gomes de Matos e outros)

Dá nova redação ao § 5º do art. 14 e ao inciso II do art. 29 da
C~nsti~uiçào Federal e acrescenta o art. 75 ao Ato Das
D:LSpos:Lções Constitucionais Provisórias ..

(APENSE-SE A PRO~OSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇl\O NO 492, DE 1997)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos
tennos do· art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao
Texto constitucional,

Impende se observe a simultaneidade de mandatos dos cargos
eiêtivos, para que o Poder Público reduza os custos operacionais das eleições e
também para as equipes gestoras e parlamentares possam produzir, em conjunto,
no sentido de atender às mesmas demandas dos segmentos populacionais.

De fato, não ê compreensivel que as sucessivas administrações
redirecionem propostas em andamento, ou refonnulem projetos conseIltâneos
com os interesses dos usuários, o mais das vezes por mera inovação, sem
qualquer explicação aceitável. Simplesmente para alterar os rumos da gestão
anterior.

A irregularidade dos periodos de renovação dos quadros dos
Poderes Legislativo e Executivo tem pennitído que se reduzam resultados
desastrosos, pela quebra de continuidade administrativa e quase sempre, os
gestores da coisa pública não comungam com as Casa de representação popular,
nos níveis federal, estadual e municipal, porque trabalham em tempos
diferenciados.

Essas, portanto, as razões da presente emenda: reduzir os absurdos
gastos, quase anuais, que o Poder Público é levado a realizar com esses pleitos e
compatibilizar as gestões legislativa e executiva, sincronizando-as, de modo a
pennitir melhores resultados para a população brasileira.

Por estas razões espero o apoio de meus Pares.

Sala das Sessões,em~~çode 1999.

/.., /1
~-··"-;:'~l;.---- ..~

Deputado RAIMUNDO GOMES DE MATOS

CAMARA DO§ DEPlTTADO§
SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinatnras
1210419915:57:14 Página: 001

An. 1° O § 5° do art. 14 e o inciso 11 do art. 29 da Constituição
Federal passam a vigorar com a seguinte redação:

"An.14 .

§ 5' O Presidente da República. os Governadores de Estado e do
Distrito Federal e quem os houver sucedido ou substituido no curso
dos mandatos poderão ser reeleitos para um único periodo
subseqüente." (NR)

Tipo da Proposição: PEC

Autor da Proposição: RAIMUNDO GOMES DE MATOS E OUTROS

Data de Apresentação: 23/03/99

Ementa: Proposta de emenda à Constituição que dá nova redação ao § 5°
do art. 14 e ao inCISO II do art. 29. da ConstItuição Federal. e
acrescenta art. 7S ao Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM
"An.29 .

II - A eleição do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores realizada
simultaneamente com a dos Governadores de Estado e do Distrito
Federal, aplicadas as regras do art. 77 no caso de Municípios com
mais de duzentos mil eleitores;" (NR)

Art. 2° É acrescentado ao Ato Das Disposições Constitucionais
Transitórias o art. 75, com a seguinte redação: .

Totais de Assinaturas: Conrrrmadas
Nao Conferem
Ucenclados
"Repetid2s
lIegiveis

001
004
000

"Art. 75. Os mandatos dos Prefeitos, Vice-prefeitos e Vereadores
eleitos em 1996 terminarão na data da posse de seus sucessores
escolhidos nos tennos do inc. II do art. 29 da Constituição." (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Tem a presente proposta de Emenda Constitucional a finalidade de
fazer coincidir no ano 2002, todos os pleitos em uma eleição única para os
mandatos federais, eJ'i.taduais e municipais, com a prorrogação do mandato dos
prefeitos, vice-prefeitos e vereadores eleitos em 1996 até a posse de seus
sucessores confonne a presente PECo

Assinaturas Confirmadas
1 ABELARDO LUPION PFL PR

2 ADAUTO PEREIRA PFL PB

3 AGNALDO MUNIZ PDT RO

4 ALBERTO FRAGA PMDB DF

5 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR

6 ALCEU COLLARES PDT RS

7 ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ

8 ANA CATARINA PMDB RN

9 ANíBAL GOMES PMDB CE

10 ANIVALDO VALE PSDB PA

11 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG
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12 ANTONIO FEIJÃO PSDB AP 77 JAIR MENEGUELL.I PT SP
13 ARMANDO ABiLlO PMDB PB 78 JAIROAZI PFL BA
14 ARNALDO FARIA DE sÁ PPB SP 79 JOÃOCOLAÇO PMDB PE
15 ARNON BEZERRA PSDB CE 80 JOÃO HENRIQUE PMOB PI
16 AUGUSTO FARIAS PPB AL 81 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP
17 AYRTON XERÊZ PSDB RJ 82 JOÃO LEÃO PSOB BA
18 B.SÁ PSDB PI 83 JOÃO MAGALHÃES PMOB MG
19 BASíLIO VILLANI PSDB PR 84 JOÃO PIZZOLAiTl PPB SC
20 BETINHO ROSADO PFL RN 85 JOÃO RIBEIRO PF=L TO
21 BISPO RODRIGUES PL RJ 86 JOÃO TOTA PPB AC
22 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 87 JONIVAL. LUCAS JUNIOR PPB BA
23 CABO JÚLIO PL MG 88 JOSÉ BORBA PMDB PR
24 CAIO RIELA PTB RS 89 JOSÉ CARLOS VIEIRA f'lR SC
25 CARLlTO MERSS PT SC 90 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE
26 CARLOS MELLES PFL MG 91 -'OSETEL.ES PSOB SE
27 CESAR BANDEIRA PFL MA 92 JOSÉ THOMAZ NONO PSOB AL
28 CHICO DA PRINCESA PTB PR 93 JOSUÉ BENGTSON PrB PA
29 CHIQUINHO FEITOSA PSDB CE 94 JOVAIR ARANTES PSOB GO
30 CIRO NOGUEIRA PR PI 95 JUQUINHA PSOB GO
31 CLAUDIO CAJADO PFL BA 96 LAEL VARELLA PFL MG
32 CONFÚCIO MOURA PMDB RO 97 LAIRE ROSADO PM08 RN
33 CORIOLANO SALES PDT BA 98 LAMARTINE POSELLA PMOB SP
34 COSTA FERREIRA PFL MA 99 LÉO ALCÃNTARA PSOB CE
35 CUNHA BUENO PPB SP 100 LlDIA QUINAN PSOB GO
36 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB 101 LUCIANO PIZZAiTO PFL PR
37 DANILO DE CASTRO PSDB MG 102 LUIS BARBOSA PFL RR
38 DARCI COELHO PFL TO 103 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS
39 DE VELASCO PST SP 104 LUIZ ANTONIO FLEU~Y PrB SP
40 DELFIM NETTO PP8 SP 105 LUIZ PIAUHYLlNO PSOB PE
41 DEUSDETH PANTOJA PFL PA 106 LUIZ SALOMÃO POT RJ
42 DILCEU SPERAFICO PPB PR

i07 MÁRCIO BliTAR PPS AC
43 DINO FERNANDES PSOB RJ 108 MARCIO FORTES P$OB RJ
44 DR. HELENO PSOB RJ 109 MARIA ABADIA PSDB DF
45 OUILIO PISANESCHI PTB SP 110 MARIA LÚCIA PMOB MG
46 EBERSILVA PDT RJ 111 MÁRIO DE OLIVEIRA PMOB MG
47 EDINHOBEZ PMDB SC 112 MÁRIO NEGROMONii: PSOB BA
48 EDUARDO CAMPOS PSB PE 113 MOACIR MICHELEiTO PMDB PR
49 EDUARDO PAES PFL RJ 114 MORONI TORGAN PSOB CE
50 EFRAIM MORAIS PFL PB 115 MURILO DOMINGOS PrB MT
51 ELlSEU MOURA PPB MA 116 MUSSADEMES PFL PI
52 ELlSEU RESENDE PFL MG 117 NAIR XAVIER LOBO PMOB GO
53 ENIOBACCI POT RS 118 .NELSON MARQUEZELLI PrB SP
54 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB 119 NELSON MEURER PPB PR
55 EUJÁCIO SIMÕES PL BA 120 NELSON TRAD PrB MS
56 EURICO MIRANDA PPB RJ 121 NILSON PINTO PSOB PA

57 EURipEDES MIRANDA POT RO 122 NILTON BAIANO PPB ES

58 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 123 NILTON CAPIXABA PrB RO

59 FELlX MENDONÇA PTB BA 124 NORBERTO TEIXEIRA PMOB GO

60 FERNANDO DINIZ PMDB MG 125 OSMÃNIO PEREIRA PMOB MG

61 FERNANDO GABEIRA PV RJ 126 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS

62 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 127 OSVALDO REIS PMDB TO

63 FRANCISCO GARCIA PFL AM 128 PAES LANDIM PFL PI

64 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 129 PASTORAMARILDO PPB TO

65 FRANCISTÕNIO PINTO PMDB BA 130 PASTOR JORGE PMDB DF

66 GEOVAN FREITAS PMDB GO 131 PAULO BALTAZAR PSB RJ

67 GERALDO MAGELA PT DF 132 PAULO FEIJÓ PSDB RJ

68 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 133 PAULO JOSÊ GOuveA P$T I RS

69 HAROLDO LIMA PCdoB BA 134 PAULO ROCHA PT PA

70 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN 135 PEDRO CANEDO PSOB GO

71 HERCULANO ANGHINETTI PPB MG 136 PEDRO CHAVES PMOB GO

72 IBERÊ FERREIRA PPB RN 137 PEDRO CORRÉA PPB PE

73 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 1:18 PEDRO NOVAIS PMDB MA

74 IGOR AVELlNO PMDB TO 139 PEDRO WILSON PT GO

75 JAIME MARTINS PFL MG 140 PHILEMON RODRIGUES PMPS: MG

76 JAIR BOLSONARO PPB RJ 141 PINHEIRO LANDIM PMDB' CE
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142 POMPEO DE MATTOS
143 RAFAEL GUERRA
144 RAIMUNDO GOMES DE MATO.S
145 RAIMUNDO SANTOS
146 REMI TRINTA
147 RICARDO RIQUE
148 ROBÉRIO ARAÚJO
149 ROBERTO PESSOA
150 ROBERTO ROCHA
151 ROLAND LAVIGNE
152 ROMELANIZIO
153 ROMMEL FEIJÓ
154 RUBEM MEDINA
155 RUBENS FURLAN
156 SALATIEL CARVALHO
157 SALVADORZIMBALDI
158 SANTOS FILHO
159 SARAIVA FELIPE
160 SEBASTIÃO MADEIRA
161 SERAFIM VENZON
162 SÉRGIO BARCELLOS
163 SÉRGIO REIS
164 SILAS BRASILEIRO
165 UBIRATAN AGUIAR
166 VALDOMIRO MEGER
167 VICENTE ARRUDA
168 VILMAR ROCHA
169 WALDEMIR MOKA
170 WALDIR SCHMIDT
171 WERNER WANDERER
172 WILSON BRAGA
173 YVONILTON GONÇALVES
174 ZILA BEZERRA

PDT
PSDB
PSDB
PFL
PL
PMDB
PPB
PFL
PSDB
PFL
PPB
PSDB
PFL
PFL
PMDB
PSDB
PFL
PMDB
PSDB
PDT
PFL
PSDB
PMDB
PSDB
PFL
PSDB
PFL
PMDB
PMDB
PFL
PFL
PPB
PFL

RS
MG
CE
PA
MA
PB
RR
CE
MA
BA
MG
CE
RJ
SI"
PE
SI"
PR
MG
MA
SC
AI"
SE
MG
CE
PR
CE
GO

MS
RS
PR
PB
BA
AC

174 assinaturas váiidas;
009 assinaturas que nao conferem;
004 assinaturas repetidas:
001 assinatura de deputado licenciado.

Atenciosamente,

A Sua Senhoria o Senhor
Or. MoZART VIANNA OE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS- CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASa
1988

TÍTULon
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULo IV
Dos Direitos Politicos

Art. 14 - A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto
direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:

Assinaturas que Não Conferem
1 CARLOS SANTANA PT
2 FERNANDO CORUJA PDT
3 INALDO LEITÃO PMDB
4 L1NO ROSSI PSDB
5 MEDEIROS PFL
6 PAULO KOBAYASHI PSDB
7 PEDRO BITTENCOURT PFL
8 PEDRO PEDROSSIAN PFL
9 VADÃO GOMES PPB

Assinaturas de Deputados(as) Ucenclados(u)
1 TALVANEAU3UQUERQUE NETO PTN AL

RJ
SC
PB
MT
SI"
SI"
SC
MS
SI"

§ 5" O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito
Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos
poderão ser reeleitos para um úoico período subseqüente.

• § 5°com redação dada pela Emenda Constitucional nO 16 de 04:06 1997.

TÍTULom
Da Organização do Estado

CAPÍTULON
Dos Municipios

Art. 29 • O Municipio reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos com o
iotersticio mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara
Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição,
na Constituíção do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

Assinaturas Repetidas
1 ANlBAL GOMES PMOB
2 EBER SILVA PDT
3 EOUARDO CAMPOS PSB
4 JAIRO AZI PFL

CE
RJ
PE
BA

n . eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domiogo de
outubro do ano anterior ao ténnioo do mandato dos que devam suceder, aplicadas as
regras do art. 77 no caso de Municípios com mais de duzentos mil eleitores;

* Inciso II com redação dada~la Emenda ConstitucIonal nO 16.

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

SECRETARIA-GERAl OA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de ProposiçAo

OfIcio n".2'1I99.

Brasília.. 12 de abril de 1999
Senhor Secretário-Geral,

.Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda à
Constituição dq,,\il'lnhor Raimundo Gomes de Matos e outros, que "dá nova redaçio
.ao § 5" do are't4 e ao inciso 11 do arl. 29, da Constituição Federal, e acrescenta
art. 7S ao Ato'lias DisposlçÓllS Constitucionais Transitórias", contém número
suficiente de signatários. constando a referida proposição de:

Ar!. 74 - A União poderá instituir contribuição provisória sobre movimentação
ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira.

• Artigo, "caput". acrescido pela Emenda Constitucional nd 12. de 15·08/1996.
§ 10 A alíquota da contribuição de que trata este artigo não excederá a viote e

cioco centésimos por cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou restabelecê-la,
total ou parcialmente, nas condições e limites fIxados em lei.

• § JO acrescido pela E"",ndD ConstitUCional n° 12. de 15081996.
§ 20 A contnbuição de que trata este artigo não se aplica o disposto nos artigos

153, .§ 5", e 154, 1, da Constituíção.
• § 2'acrescido pela Emenda Constiluclonal nO 12. de 15'081996.
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§ 30 O produto da arreeadaçAo da contribuiç!o de que n:ata este artigo será
destinado integralmente ao Fundo Nacional de Saúde, para financIamento das ações e
serviços de saúde. , ' '

• § ,'aertseldopcla Emenda Constitucional n 12. dll5 08'/~9~. . . .
§ 40 A contribuiç!o de que trata este artigo terá sua eXIgIbilidade subordmada

ao disposto no art.l95, § 6°, da Constituiç!o, e nao ~erá ser cobrada por prazo
superior a dois anos. '

• § "aertsa/dope!a Emenda Constltuc/ona! n' 12, d. 15/08 '!996.

•••••• 1 •••••••• .. •••••.. •••••••• ..• .. ••••• .. •••• ...........................................................................................................................

11 - advogados e membros do Ministério Público do
Trabalho, obedecido o disposto no arti80 94." (NR)

Artigo 40
• O artigo 116 da Constituição Federal passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 116 - A Junta de Conciliação e Julgamento
será composta por um Juiz do Trabalho togado e vitalicio, que a
presidirá: (NR)

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N2 11, DE 1999

(Do Sr. Llno Roul e outros)

Artigo 5° . Suprima-se o artigo 117 da Constituição
Federal, renumerando-se os demais.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

;Repetidas O64r

Licenciados OOQ;

Conferencia de Assinaturas
Página: 001

•

Deputado~O'RO~SI - \.

SGM - SECAP (7503)
Í3/04199 10:39:40

Sala das Sessões, em de março de 1999.

Tipo da Proposição: PEC

Alltor da Proposição: LlNO ROSSI E OUTROS

Data de Apresentação: 24/03/99

Ementa: Dá nova redação aos anigos ll!. l!3. as. l!6 e suprime o
artigo 117 da Constituição Federal.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas: Confirmadas - ,- '190
Não co:n=:fe=rem::"---""oo""g·

JUSTIFICAÇÃO

A presente Emenda Constitucional versa sobre a extinção dos
Juizes Classistas da Justiça do Trabalho, reforma imperiosa para
uma maior modernização do Poder Judiciário, particularmente no
que se refere à Justiça trabalhista, e, que vem de acordo com a idéia
de fim dos privilégios na Justiça Brasileira.

Tais juízes, muitas vezes, não possuem formação profISSional
suficiente para exercer o poder de julgar os cidadãos e seus pleitos e
se configuram em uma casta de apadrinhados políticos que oneram
de forma marcante os cofres combalidos da União.

Assim, tal emenda é 'muito importante a fim de se colocar a
nossa Carta Magna de acordo com os interesses de nossa
sociedade que não tolera mais tais privilégios de alguns setores em
nosso País.

Artigo 2° . O artigo 113 da Constituição Federal passa a
vigorar com a seguinte redação:

•Art. 113 - A lei disporá sobre a constituição,
investidura, jurisdição, competAncla, garantias e condições de
exerefclo dos órgãos da Justiça do Trabalho." (NR)

Dá nova redaçao aos artigos 111, 113, 115, 116 e ~uprime o
artigo 117 da Constituiçao Federal;

(A COM~SsAO DE CONSTlTUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal, nos termos do artigo 60 da ,Constituição Federal,
promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Artigo 1°. O artigo 111 da Constituição Federal passa a
vigorar com a seguinte redação:

" Art. 111 - São órgãos da Justiça do Trabalho:

I - o Tribunal Superior do Trabalho;

11 - os Tribunais Regionais do Trabalho;

IH - as Juntas de Conciliação e Julgamento.

§ 1° - O Tribunal Superior do. Trabalhe;> c:ompor-se-á
de vinte e sete ministros togados e vitaliclos, escolhidos de.ntre
brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e CinCO

anos, nomeados peloPrealdent8 da RllpClbllca após aprovação pelo
Senado Federal, dos quais deZlllsete escolhidos dentre juizes de
carreira da magistratura trlIbalhlsta, cinco dentre advogados e cinco
dentre membros do Ministério P(lblico do Trabalho.

" § 20 - O Tribunal encaminhará ao' Presidente da
República listas triplices, observando-se, quanto às vagas
destinadas aos advogados e aos membros do Ministério PClblico, o
disposto no artigo 94, 11, as listas triplicas para o provimento de
cargos destinados lI?J Juizes da magistratura trabalhista de carreira
deverão ser elaboradas pelos Ministros do Tribunal.

§ 3° - A lei dlaporé sobre a competência do Tribunal
Superior do Trabalho.' (NR)

Ilegíveis 002i

Artigo 3°. O artigo 115 da Constituição Federal passa a
vigorar com 8 seguinte redaçlo:

"Art. 115 - Os Tribunais Regionais do Trabalho
serão compostos de juizes togados e vltallclos nomeados pelo
Presidente da Replibllcs, observada a proporcionalidade
estabelecida no artigo 111, § 1°.

Parágrafo Único - Os magistrados dos Tribunais
Regionais do Trabalho serio:

I - Juizes do Trabalho, escolhidos por promoção,
altemadamente, per antigOldade e meraclmento;

Assinaturas Confirmadas
1 AOÃOPRETIO PT RS

2 AFFONSO CAMARGO PFL PR

3 AGNALDO MUNIZ POT RO

4 ALBERTO MOURÃO PMOB SP

5 ALCESTE ALMEIDA PMOB RR

6 ALDIR CABRAL PFL RJ

7 ALOizlO SANTOS PSOB ES

8 ANORE BENASSI PSOB SP

9 ANiBAL GOMES PMOB CE
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10 ANTONIO CAMBRAIA PMDB CE 77 INALDO LEITÃO PMDB PB
11 ANTONIO CARLOS PANNUNZIO PSDB SP 78 JAIME MARTINS PFL MG
12 ANTONIO DO VALLE PMDB MG 79 JAIR BDLSDNARO PPB RJ
-3 ANTONIO FEIJÃO PSDB AP 80 JAIR MENEGUELLI PT SP

14 ANTONIO KANDIR PSDS SP 81 JOÃO CALDAS PMN AL

15 ARLINDO CHINAGLlA PT SP 82 JOÃOCOLAÇO PMDB PE

16 ARNON BEZERRA PSDS CE 83 JOÃO FASSARELLA PT MG

17 ÁTILA LINS PFL AM 84 JOÃO GRANDÃO PT MS

18 AUGUSTO NARDES PPB RS 85 JOÃO HENRIQUE PMDB PI

19 AVENZOAR ARRUDA PT PB 86 JOÃO LEÃO PSDB BA

20 AYRTO"l XEREZ PSDB RJ 87 JOÃO SAMPAIO PDT RJ

21 B. SÁ PSDe PI 88 JORGE KHOURY PFL BA

22 BABÁ PT PA 89 JORGE TADEU MUDALEN PMDB SP

23 BEN-HUR FERREIRA PT MS 90 JOSÉ BORBA PMDS PR

24 BETINHO ROSADO PFL RN 91 JOSE CARLOS ALELUIA PFL BA

25 BISPO RODRIGUES PL RJ 92 JOSÉ CHAVES PMDB PE

26 BISPO WANDERVAL PL SP 93 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP

27 CÂBOJÚLlO PL MG 94 JOSUÉ BENGTSON PTB PA

28 CAIORIELA PTB RS 95 JUTAHY JUNIOR PSDB BA

29 CARLITO MERSS PT SC 96 LAIRE ROSADO PMDB RN

30 CARLOS MELLES PFL MG 97 UNO ROSSI PSDB MT

31 CELCITA PINHEIRO PFL MT 98 LUIS BARBOSA PFL RR

32 CELSOJACOB PDT RJ 99 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS

33 CELSO RUSSOMANNO PPB SP 100 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO

34 CESAR BANDEIRA PFL MA 101 MAGNO MALTA PTB ES

35 CHICO DA PRINCESA PTB PR 102 MANOEL SALVIANO PSDB CE

36 CIRO NOGUEIRA PFL PI 103 MARCELO DEDA PT SE

37 CLEMENTINO COELHO PSB PE 104 MÁRCIO BITTAR PPS AC

38 CONFÚCIO MOURA PMDB RO 105 MARCIO FORTES PSDB RJ

39 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 106 MÁRCIO MATOS PT PR

40 DANILO DE CASTRO PSDB MG 107 MARCOS CINTRA PL SP

41 DARCislO PERONDI PMDB RS 108 MARCOS DE JESUS PST PE

42 DILCEU SPERAF1CO PPB PR 109 MARCOS LIMA PMDB MG

43 DINO FERNANDES PSDB RJ 110 MARCOS ROLlM PT RS

44 DR. HELENa PSDB RJ 111 MARIA DO CARMO LARA PT MG

45 DR. ROSINHA PT PR 112 MARIA LÚCIA PMDB MG

46 DUILlO PISANESCHI PTB SP 113 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG

47 EBERS1LVA PDT RJ 114 MÁRIO NEGROMONTE PSDB BA

48 EDISON ANDRINO PMDB SC 11q MARISA SERRANO PSDB MS

49 EDMAR MOREIRA PPB MG 116 MEDEIROS PFL SP

50 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 117 MORONI TORGAN PSDB CE

51 EDUARDO CAMPOS PSB PE 118 MURILO DOMINGOS PTB MT

52 EDUARDO PAES PFL RJ 119 MUSSADEMES PFL PI

53 EDUARDO SEABRA PTB AP 120 NARCIO RODRIGUES PSDB MG

54 ELlSEU MOURA PPB MA 121 _NELSON MARQUEZELLI PTB SP

55 ENIOBACCI PDT RS 122 NELSON MEURER PPB PR

56 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB 123 NELSON OTOCH PSDB CE

57 ESTHER GROSSI PT RS 124 NELSON PELLEGRINO PT BA

58 EUNiclO OLIVEIRA PMDB CE 125 NILMÁRIO MIRANDA PT MG

59 EVILÁSIO FARIAS PSB SP 126 NILO COELHO PSDB BA

60 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 127 NILSON PINTO PSDB PA

61 FÁTIMA PELAES PSDB AP 128 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO

62 FÉLIX MENDONÇA PTB BA 129 OSCAR ANDRADE PFL RO

63 FERNANDO FERRO PT PE 130 OSMÃNIO PEREIRA PMDB MG

64 FERNANDO GABEIRA PV RJ 131 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS

65 FLÁVIOARNS PSDB PR 132 OSVALDO REIS PMDB TO

66 FLÁVIO DERZI PMDB MS 133 PADRE ROQUE PT PR

67 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 134 PAES LANDIM PFL PI

68 FREIRE JÚNIOR PMDB TO
135 PAULO FEIJÓ . PSDB RJ

69 GASTÃO VIEIRA PMDB MA 136 PAULO JOSÉ GouvÉA PST RS

70 GERMANO RIGOnO PMDB RS
137 PAULO KOBAYASHI PSDB SP

71 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA
138 PAULO LIMA PMDB SP

72 GONZAGA PATRIOTA PSB PE
139 PAULO OCTAVIO PFL DF

73 HAROLDO LIMA PCdeB BA
140 PAULO ROCHA PT PA

74 IBERÊ FERREIRA PPB RN
141 PEDRO BITTENCOURT PFL SC

75 - IÉDIO ROSA PMDB RJ
142 PEDRO CELSO PT DF

76 IGOR AVELlNO PMDB TO 143 PEDRO NOVAIS PMDB MA

144 PEDRO PEDROSSIAN PFL MS
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145 PINHEIRO ...ANDIM PMDB CE 9 ANTONIO KANDIR PSDB SP
146 PROFESSOR LUIZINHO PT SP 10 ARNON BEZERRA PSDB CE
147 RAFAELGLJERRA PSDB MG 11 AYRTON XERtz PSDB RJ
148 RAIMUNDC' GOMES DE MATOS PSDB CE 12 B.SÁ PSDB PI
149 REGIS CAVALCANTE PPS AL 13 B.SÁ PSDB PI
150 RENATO V ANNA PMDB SC 14 CAIORIELA PTB RS
151 RICARDO F'ERRAÇO PSDB ES 15 CARLOS MELLES PFL MG
152 RICARDO ~IORONHA PMDB DF, 16 CUSTÓDIO MATIOS PSDB MG
153 RICARDO mQUE PMDB PB 17 DARCíSIO PERONDI PMDB RS
154 RICARTE DE FREITAS PSDB MT 18 DILCEU SPERAFICO PPB PR
155 ROBÉRIO I,RAÚJO PPB RR 19 DR. HELENO PSDB RJ
156 ROBERTO 3ALESTRA PPB GO 20 EDUARDO CAMPOS PSB PE
157 ROBERTO'ESSOA PFL CE 21 EDUARDO SEABRA PTB AP
158 ROBERTO '~OCHA PSDS MA 22 FERNANDO FERRO PT PE
159 RODRIGO rMIA PFL RJ 23 FERNANDO GABEIRA PV RJ

160 RUBENS FURLAN PFL SP 24 IBER~ FERREIRA PPB RN

161 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 25 JAIR BOLSONARO PPB RJ

162 SAMPAIO DÓRIA PSDB SP 26 JAIR BOLSONARO PPB RJ

163 SANTOS FII.HO PFL PR 27 JAIR MENEGUELLI PT SP

164 SARAIVA FELIPE PMDB MG 28 JUTAHY JUNIOR PSDB BA

165 SAULO PEr: ROSA PSDB BA 29 L1NO ROSSI PSDB MT

166 SERAFIM V.=NZON PDT SC 30 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS

167 SÉRGIO BA'~CELLOS PFL AP 31 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS

168 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO 32 LUIZ BITIENCOURT PMDB GO

169 SÉRGIO REIS PSDB SE 33 MANOEL SALVIANO PSDB CE

170 SILAS BRA~;ILEIRO PMDB MG 34 ,MORONI TORGAN PSDB CE

171 SILAS CÂMI\88 PFL AM 35 MORONI TORGAN PSDB CE

172 SYNVAL GUAZZELLI PMDB RS 36 NARCIO RODRIGUES PSOB MG

173 TELMA DE 30UZA PT SP 37 NELSON MARQUEZ'l:LLI, PTB SP

'174 THEMisTOCLES SAMPAIO PMDB PI 38 NELSON OTOCH PSDB CE

175 URSICINO QUEIROZ PFL BA 39 NORBERTO TEIXEIRA PMOB GO

176 VALDOMIRO MEGER PFL PR 40 PADRE ROQUE PT PR

177 VILMAR ROCHA PFL GO 41 PAULO FEIJÓ PSDB RJ

178 VITIORIO MEDIOU PSDB MG 42 PAULO FEIJÓ PSDB RJ

179 WALDEMIR MOKA PMDB MS 43 PAULO KOBAYASHI PSDB SP

180 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 44 PAULO ROCHA PT PA

181 WALFRIDO MARES GUIA PTB MG ~5 PEDRO BITIENCOURT PFL SC

182 WALTER PI'lHE1RO PT BA .16 PEDRO NOVAIS PMDB MA

183 WANDERLEY MARTINS PDT RJ 47 PEDRO PEDROSSIAN PFL MS

164 WERNER WANDERER PFL PR 48 PROFESSOR LUIZINHO PT SP

185 WILSON BFAGA PFL PB 49 RENATO VIANNA PMDB se

186 WILSON SANTOS PMDB MT 50 RICARDO FERRAÇO PSDB ES

187 ZAIRE REZlõNDE PMDB MG 51 ROBÉRIO ARAÚJO PP8 RR

188 ZENALDO COUTINHO PSDB PA 52 ROBERTO PESSOA PFL CE

189 ZILABEZEF~RA PFL AC 53 ROBERTO ROCHA PSDB MA
190 ZULAIJ: COl3RA PSDB SP 54 ROBERTO ROCHA PSDB MA

55 SANTOS FILHO PFL PR

o\.ssinaturas que Não Conferem 56 SARAIVA FELIPE PMDB MG

57 SERAFIM VENZON PDT SC
1 AIRTON CASCAVEL PPB RR por se58 SERAFIM VENZON
2 FERNANDC MARRONI PT RS

SÉRGIO BARCELLOS PFL AP
PT SP 59

3 IARA BERNa.RDI
SÉRGIO BARCELLOS PFL AP

RJ 60
4 LUIZ RIBEIHO PSDB

PMDB MG61 SILAS BRASILEIRO
5 NELSON M,\RCHEZAN PSDB RS

PFL BA
PMD8 'DF 62 URSJ(~INO QUEIROZ

6 PASTOR JC'RGE 63 WALFRIDO MARES GUIA PT8 MG
PL MA7 REMI TRIN-'A

64 ZILA BEZERRA PFL AC
8 RICARDOJ::AR PPB SP

9 ZEZÉ PERF ELLA PFL MG
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Assinaturas Repetidas Seção de Regislro e Controle e de Análise de Proposição

1 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR Oficio nO 31 199

2 ALOlzlO S~NTOS PSOB ES Brasllia, 13 de abril de 1999
3 ALOlzlO SANTOS PSDB ES
4 ANDRÉ BENASSI PSDB SP
5 ANIBAL GOMES PMDB CE

Senhor Secretário-Geral,
6 ANTÔNIO DO VAllE PMDB MG
7 ANTÔNIO DO VALLE PMOB MG Comunico a Vossa Senhoria que o'P'dffll,sta de Emenda i
8 ANTONIO F :IJÃO PSOB AP Constituição do 'Senhor Lino Rossi e outros, que "di nova;reaai;lo _ artlgos 1,11,
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113, 115, 116 e suprime o artigo 117 da Constltulçlo Federal". contém número
suficiente de signatários, constando a referida proposiçao de:

190 assinaturas validas;
OOg assinaturas oue não conferem;
064 assinaturas repetidas;
002 assinaturas i1eglveis.

Atenciosamente.

- ./' /7// </
. r;;;,.,"::;' /.L er ....~"'"/()
CLÁUDIA NeVES C. DE SOUza:"

. Chefe

A Sua Senhorta o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretárto-Geral da Mesa
NESTA

"LEGISLAÇÃO CrrADA ANEXAD~PELA
COORDEN.~ÇÃODE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA .

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASa
1988

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

SUBSEÇÃO 11
Da Emenda á Constituição

Art. 6f) - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta;
I - de mn terço, no mínimo, dos membros da Cãmara dos Deputados ou do

Senado Federal;
II - do Presidente da República;
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da

Federação, manifestando-se, cada wna delas, pela maioria relativa de seus membros.
§ I° A Constituição não poderá ser emendada na. vigência de intervenção

federal, de estado de defesa ou de estado de sitio.
§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do COligresso Nacional,

em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos
dos respectivos membros.

§ 3° A emenda á Constituiçlo será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo nlimero de ordem.

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir;
I - a forma federativa de Estado;
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;
III - a sepataÇão dos Poderes:
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa
................................................................................................................................

CAPÍTULO III
Do Poder Judiciàrio

SEÇÃO V
Dos Tribunais e Juizes do Trabalho

Art. 111 - São órgãos da Justiça do Trabalho:
I - o Tribunal Superior do Trabalho;
II - os Tn'bunais Regionais do Trabalho;
II1 - as Juntas de Conciliação e Julgamento.
§ 1° O TI;Íl!~ Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete Ministros,

escolhidos dentre~:Jimmeiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco

anos, nomeados pelo Presidente da República após aprovação pelo Senado Federal,
sendo:

I - dezessete togados e vitalícios, dos quais onze escolhidos. dentre juizes de
carreira da magistratura trabalhista, três dentre advogados e três dentre membros do
Ministério Público do Trabalho:

li - dez classistas tempOrários, com representação paritària dos trabalhadores e
empregadores.

§ 2' O Tribunal encaminhará ao Presidente da República listas triplices,
observando-se, quanto às vagas destioadas aos advogados e aos membros do
Ministério Público, o disposto no art. 94, e, para as de classistas, o resultado de
indicação de colégio eleitoral integrado pelas diretorias das confederações nacionais de
trabalhadores ou empregadores, conforme o caso; as listas triplices para o provimento
de cargos destinados aos juizes da magistratura trabalhista de carreira deverão ser
elaboradas pelos Ministros togados e vitalicios.

...........~.~~.~.!:~.?i~~~~.~~?~~.~.~~~~.:~~~~?~~.!.??~~.~.~~~?:.~~.!.~~.~?; .
Art. 113 - A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição,

competência, garantias e condições de exercicio dos órgãos da Justiça do Trabalho,
assegurada a paridade de representaÇão de trabalhadores e empregadores.

..··..·....M.··i·i·s··~··Õ~·Trib;;;;~~·R~gi~;;;;;~··d~··T~~b;n;~·;~~ã~·~~~p~;i~;··d~·jü&;;s
nomeados pelo Presidente da República, sendo dois ter~ nO .0 iu;=,» ~ogados vitalícios
e um terço de juizes classistas temporários, observada, entre os Juizes togados, a
proporcionalidade estabelecida no art. 111, § 1°, 1.

Parágrafo único. Os magistrados dos Tn'bunais Regionais do Trabalho serão:
I o juízes do trabalho, escolhidos por promoção, alternadamente, por

antiguidade e merecimento;
11 • advogados e membros do Ministério Público do Trabalho, obedecido o

disposto no art. 94;
III - classistas indicados em listas ortplices pelas diretorias das federações e dos

sindicatos com base territorial na região.
Art. 116 - A Junta de Conciliação e Julgamento será composta de um juiz do

trabalho, que a presidirá, e dois juizes classistas temporàrios, representantes dos
empregados e dos empregadores.

Parágrafo único. Os juizes classistas das Juntas de Conciliação e Julgamento
serão nomeados pelo Presidente do Tn'bunal Regional do Trabalho, na forma da lei,
pernútida mna recondução.

Art. 117 - O mandato dos representantes classistas, em todas as instâncias, é de
três anos.

Parágrafo único. Os representantes classistas terão suplentes.
...........uu •••..••••••••• .

..........................................................................................................................

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N~ 12, DE 1999

(Do Sr. Ben-Dur Ferreira e outros)

~;~:~:1~ redação do § 12 , inciso II do Artigo 12 da Constituição

IA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

. . As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos
termos do !ncl~o I do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao
texto COnStituCIonal:

Artigo único. O § 1.° do inciso rr do Artigo 12 da
Constituição Federal passa vigorar com a seguinte redação

"Art. 12 São brasileiros:

.. § 1.0 Aos portugueses, angolanos, moçambicanos, eabo-
Y~~lan~s. gulneenses e são-tomenses, com residência permanente no País, se houver
recIproCIdade em favor ~os brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro
nato, salvo os casos prevtstos nesta Constituição",

JUSTIFICAÇÃO

. . A Constituição Federal de 1988, no Capitulo m, dispõe sobre
a naCIOnalidade, estabelecendo no § do inciso fi do art. 12, dentre outros direitos, os
auegtJ""!os aos portu~eses. O conteúdo da presente emenda constilUcionaltem por objeto
a ~tera>a~ do dlspo~ItIvo supracitado, modificando-o para garantir aos concidadãos dos
pat... africano~ d~ ImBUI portuguesa, Angola, Moçambique, Guiné-Bissau, Cabo Verde e
São Tome e PnnCIpe, os mesmos direitos de nacionalidade concedidos aos rtu eses no
Brasil, d~e qU? ha!a reciprocidade nos termos da Constituição Federal e~os ~ordos e
l':""dos mternaelOIUIlS celebrados entre estes paises e o Brasil.

amea.os de Iin ortu Esta P.EC:: realiza u.ma ~~o histórica, por estender aos
.. sua p guesa os dIreItos de naclonahdade Inerentes aos brasileiros natos
Ja ""segurados aos portugueses na Constituição Federal. •
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o Direito à naturalização confonne o disposto no § I' do 22 AROLDO CEDRAZ PFL BA
inciso lI, do art. t2, reconhece exclusivamente aos portugueses laços com o Brasil, por 23 AUGUSTO FRANCO PSDB SEmeio do privilégio disposto neste artigo. Na presente proposição este direito também ê

24 AVENZOAR ARRUDA PT PBgarantido aos angolanos. moçambicanos, cabo-verdianos. guineenses e sio-tomenses. Estes
países afiicanos de lingua portuguesa mantêm laços Iingüisticos, culturais, econômicos, 25 AYRTON XERI:z PSDB RJ
politicos e religiosos com o Brasil. 26 B.SÁ PSDB PI

OS paises ameanos da CPLP (Comunidade dos Paises de 27 BABÁ PT PA
Língua Porruguesa). no encontro dos ministros responsáveis peJa Seguran~ realizado em 28 BARBOSA NETO PMDB GO
julho de 1997, reivindicaram que fosse estendida aos seus concidadãos a isonomia jurídica 29 BEN-HUR FERREIRA PT MS
quanto à livre circulação concedida aos portugueses, o que toma esta PEC de grande 30 BISPO RODRIGUES PL RJrelevância internacional.

31 BISPO WANDERVAL PL SP
Na era da globalização, da quebra de fronteiras a exemplo da 32 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG

Comunidade Econômica Européia. dos mercados regionais unificados corno o Mercosul e o
33 CAIORIELA PTB RSNafta, dar garantias jurídicas para uma integração significa o reconhecimento da

diversidade e do pluralismo racial, econômico e cultural, fundamentais para o 34 CARLlTO MERSS PT SC
desenvolvimento do Brasil e dos concidadãos ora mencionados. 35 CARLOS BATATA PSDB PE

A extensão aos afiicanos dos direitos constitucionais só 36 CARLOS SANTANA PT RJ
assegurados aos ponugueses, na Constituição de 1988, significara. pela primeira vez na 37 CELCITA PINHEIRO PFL MT
história do Brasil um reconhecimento constitucional dos laços do Brasil com país.. 38 CELSOJACÇ)B PDT RJ
africanos. que tanto contribufram para a sua fonnação,

39 CHICO DA PRINCESA PTB PR

Sala das Sessões, g('de Março de 1999.
40 COSTA FERREIRA PFL MA

41 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB

'l 42 DEUSDETH PANTOJA PFL PA

~ ,./ C- '43 pOMICIANO CABRAL PMDB PB. r-'1/] .....#:.-:---'.,

~mffiFERRÉ~
~ 44 DR. HELENO PSDB RJ

/eputado Federal- PTIMS 45 DR. H~LIO PDT SP

46 DR. ROSINHA PT PR
47 DUILlO PISANESCHI PTB SP

48 EBERSILVA PDT RJ,-
CAMAR.'\ DO$ pJEP1U1"ADO~ ___._ 49 EDINHOBEZ PMDB SC

50 EDMAR MOREIRA PPB MG
SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas 51 EDUARDO CAMPOS PSB PE
1210419916;52;52 Página: 001 52 EDUARDO JORGE PT SP- ._---_.

53 EDUARDO PAES PFL RJ
Tipo da Proposição: PEC

54 EDUARDO SEABRA PTB AP
Autor d. Proposição: BEN-HUR FERREIRA E OUTROS 55 ELCIONE BARBALHO PMDB PA
Data de Apresentaçãn: 25103/99 56 ELlSEU MOURA PPB MA
Ementa: Proposta de emenda à Constituição que altera a redação do § I', 57 EMERSON KAPAZ PSDB SP

inciso II do ano 12.
58 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 59 EURípEDES MIRANDA PDT RO
Totais de Assinaturas: Confinnadas 191 60 EVILÃSIO FARIAS PSB SP

Não Conferem 006 61 FÁTIMA PELAES PSDB AP
licencIados 000

Repetidas 002 62 FERNANDO FERRO PT PE
Ilegíveis 000 63 .FERNANDO GABEIRA PV RJ

_. - --_.-------- 64 FERNANDO ZUPPO PDT SP

Assinaturas Confirmadas 65 FRANCISCO GARCIA PFL AM

fiô GASTÃO VIEIRA PMDB MA
1 ADÃO PRETTO PT RS 67 GEOVAN FREITAS PMDB GO
2 ADEMIR LUCAS PSDB MG 68 GERALDO MAGELA PT DF
3 ADOLFO MARINHO PSDB CE 69 GERALDO SIMÕES PT BA
4 AGNALDO MUNIZ PDT RO 70 GERSON PERES PPB PA
5 AGNELO OUEIROZ PCdeB DF 71 GILMAR MACHADO PT MG
6 AIRTON DIPP PDT RS 72 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA
7 ALBÉRICO CORDEIRO PTB AL 73 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL
8 ALCEU COLLARES PDT RS 74 HENRIQUE FONTANA PT RS
9 ALDIR CABRAL PFL RJ 75 HERCULANO ANGHINETTI PPB MG
10 ALDO REBELO pedeB SP 76 IARA BERNARDI PT SP
11 ALMEIDA DE JESUS PL CE 77 1~D10ROSA PMDB RJ
12 ALOIZIO MERCADANTE PT SP 78 IGOR AVELlNO PMDB TO
13 ALOizlO SANTOS PSDB ES 79 INÁCIO ARRUDA PCdoB CE
14 ANíBAL GOMES PMDB CE 80 INALDO LEITÃO PMDB PB
15 ANTONIO CAMBRAIA PMDB CE 81 JAIME MARTINS PFL MG

16 ANTONIO CARLOS BlSCAlA PT RJ 82 JAIR BOLSONARO PPB RJ

17 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG 83 JAIR MENEGUELLI PT SP

18 ANTONIO FEIJÃO PSDB AP 84 JAQUES WAGNER PT BA

19 ANTONIO PALOCCI PT SP 85 JOÃO FASSARELLA PT MG

20 ARLINDO CHINAGLlA PT SP 86 JOÃO GRANDÃO PT-i( MS

2~ ARMANDO ABiLlO PMDB PB 87 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP
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88 JOÃOLEAo PSDB BA 154 POMPEO DE MATIOS PDT RS
89 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 155 RAIMUNDO COLOMBO PFL SC

90 JOÃO PAULO PT SP 156 RAIM~NDO GOMES DE MATOS PSDB CE
91 JOÃOTOTA PPB AC 157 RAIMUNDO SANTOS PFL PA
92 JOAQUIM FRANCISCO PFL PE 158 REGIS CAVALCANTE PPS AL
93 JOEL DE HOLLANDA PFL PE 159 RENATO VIANNA PMDB SC
94 JONIVAL LUCAS JUNIOR PPB BA 160 RICARDO BARROS PPB PR
95 JORGE COSTA PMDB PA 161 RICARDO BERZOINI PT SP
96 JOSÉ ANTONIO PSB MA 162 RICARDO FERRAÇO PSDB ES
97 JOSÉ GENOíNO PT SP 163 RODRIGO MAIA PFL RJ
98 JOSÉ LOURENÇO PFL BA 164 ROMEU QUEIROZ PSDB MG
99 JOSÉ MACHADO PT SP 165 RUBENS BUENO PPS PR
100 JOSÉ MELO PFL AM 166 RUBENS FURLAN' PFL SP
101 JOSÉ MILlTÃO PSDB MG 167 SANTOS FILHO PFL PR
102 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP 168 SAULO PEDROSA PSDB BA
103 JOSÉ THOMAZ NONÔ PSDB AL 169 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA
104 JULIO SEMEGHINI PSDB SP 170 SERAFIM VENZON PDT SC
105 JURANDIL JUAREZ PMDB AP 171 SI:RGIO BARROS PDT AC
106 JUTAHY JUNIOR PSDB BA 172 SI:RGIO CARVALHO PSDB RO
107 LAMARTINE POSELLA PMDB SP 173 SI:RGIO NOVAIS PSB CE
108 L1NCOLN PORTELA PST MG 174 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE
109 L1NO ROSSI PSDB MT 175 SIMÃO SESSIM PPB RJ
110 LUIS BARBOSA PFL RR 176 SYNVAL GUAZZELLI PMDB RS

111 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 177 THEMisTOCLES SAMPAIO PMDB PI

112 LUIZ BITIENCOURT PMDB GO 178 VALDECIOLlVEIRA PT RS

113 LUIZ FERNANDO PPB AM 179 VALDIR GANZER PT PA

114 LUIZ SALOMÃO PDT RJ 180 VANESSA GRAZZIOTIN PCdoB AM
115 LUIZSI:RGIO PT RJ 181 VICENTE ARRUDA PSDB CE

116 MANOEL CASTRO PFL BA 182 VIVALDO BARBOSA PDT RJ

117 MARÇAL FILHO PMDB MS 183 WALDIR PIRES PT BA

118 MARCELO DÉDA PT SE 164 WALDIR SCHMIDT PMDB RS

119 MARCIO FORTES PSDB RJ 185 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS

120 MÁRCIO MATOS PT PR 186 WALFRIDO MARES GUIA PTB MG

121 MÁRCIO REINALDO MOREIRA PPB MG 187 WALTER PINHEIRO PT BA

122 MARCOS CINTRA PL SP 188 WELLINGTON DIAS PT PI

123 MARCOS DE JESUS PST PE 189 WILSON SANTOS PMDB MT

124 MARCOS ROLlM PT RS 190 ZENALDO COUTINHO PSDB PA

125 MARIA ABADIA PSDB DF 191 ZILA BEZERRA PFL AC

126 MARINHA RAUPP PSDB RO

127 MEDEIROS PFL SP
Assinaturas que Não Conferem

128 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS

129 MIRO TEIXEIRA PDT RJ 1 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP

130 MÚCIOSÁ PMDB RN 2 JOÃO MAGNO PT MG

131 MUSSADEMES PFL PI 3 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO

132 NARCIO RODRIGUES PSDB MG 4 PEDRO CELSO PT DF

133 NEIVA MOREI~ PDT MA 5 PEDRO EUGI:NIO PSB PE

134 NELSON MEURER PPB PR 6 RICARDO NORONHA PMDB DF

135 NEUTON LIMA PDT SP

136 NILSON MOURÃO PT AC

137 NILSON PINTO PSDB PA Assinaturas Repetidas
138 OLlMPIO PIRES PDT MG 1 BEN·HUR FERREIRA PT MS
139 OSVALDO REIS PMDB TO 2 DR. HELENO PSDB RJ
140 OSVALDO SOBRINHO PTB MT

141 PASTOR REGINALDO DE JESUS PFL BA

142 PASTOR VALDECI PST RJ
SECRETARIA·GERAL DA MESA

143 PAULO BALTAZAR PSB RJ Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição
144 PAULO DE ALMEIDA PPB RJ

145 PAULO JOSÉ GOUVt:A PST RS OfIcio n"3:l/99

146 PAULO OCTÁViO PFL DF Brasllia, 12 de abril de 1999
147 PAULO PAIM PT RS

148 PAULO ROCHA PT PA

149 PEDRO CANEDO PSDB GO Senhor Secretário--Geral,
150 PEDRO PEDROSSIAN PFL MS

151 PEDRO VALADARES PSB SE

152 PEDRO WILSON PT GO Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda à
153 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG Constituição do Senhor Ben·Hur Ferreira e outros, que "allera a ntdaçlo do I 1",
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inciso " do art. 12 da Constituição Federal", contém número suficiente de
signatários, constando a referida proposição de:

191 assinaturas válidas;
006 assinaturas que náo conferem;
002 assinaturas repetidas;

Atenciosamente,

• -7" L".' -' ~

_ .. :~_ 4..-. ~ •.. .d;..! ç.-
CLAUDIA NÉVES C. DE SOUZA

Chefe

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
SecretáJio.Geral da Mesa
NESTA

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

II - do Presidente da República;
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da

Federação, manifestando-se, cada wna delas, pela maioria relativa de seus membros.
§ 1° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção

federal, de estado de defesa 011 de estado de sítio.
§ 2' A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional,

em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, CID ambos, três quintos dos votos
dos respectivos membros.

§ 3° A ClDenda à Constituição serâ promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
I . a forma federativa de Estado;
II - o voto direto, secreto, universal e periódíco;
III - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias indíviduais.
§ SO A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por

prejudícada não pode ser objeto de nova prQposta na mesma sessão legislativa
..........................................................................................................................
..........................................................................................................................

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N2 13, DE 1999

(Do Sr. Jacques Wagner e outros)

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fwu!amentais

Dá nova redaçao à alínea
Constituiçao Federal.

!I c" do inciso 1 do art. 12 da

CAPÍTULo III
Da Nacionalidade

Art. 12· São brasileiros:
I -lI8Ios:
a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais

estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu pais;
b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, desde que

qnalquer deles esteja a serviço da República Federativa do Brasil;
c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que

venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, pela
nacionalidade brasileira;

• Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional de Rt!Visão n" 3. de

O" 06199~.
n-naturalizados:
a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos

originários de palses de língua portnguesa apenas residência por um. ano ininterrupto e
idoneidade moml;

b) os estrangeiros. de qnalquer nacionalidade residentes na República
FedClativa do Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação penal,
desde que requeiram a nacionalidade brasileira.

• Allnea "b" com redação dada pela Emenda ConstitucIonal de Revisão n° 3. de
07061m.

§ 1° Aos portngueses com residência permanente no. Pais, se houver
reciprocidade em favor de brasileiros, serão atribuidos os direitos inerentes ao
brasileiro, salvo os casos previstos nesta Constituição.

• § I' com redaçi10 dada pela Emenda Constitucional de Revisão n'3. de 07 06 199~.

...........................................................................................................................

TÍTIJLOIV
Da Organização dos Poderes

CAPíTULo I
Do Poder Legislativo

..........................................................................................................................
SEÇÃOVIlI

Do Processo Legislativo
...........................................................................................................................

SUBSEÇÃO 11
Da Emenda à Constituição

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de wn terço, no mínimo, dos mCIDbros da Câmara dos Deputados ou do

Senado Federal;

(APENSE-SE A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N2 382, DE 1996)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto
constitucional:

Artigo único. A alinea "c" do inciso I do art.12 da Constituição Federal
passa a vigorar com a sel.'I1inte redação:

Art. 12 .

1-

a) .
b) ..
c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira. desde que
sejam registradQS em repartição brasileira competente, ou venham a residir na
República Federativa do BrasiL

Justificativa

A tradição constitucional do Brasil consagrou, desde o seu inicio. o JUS so/ir
e o jus sanguinis como critérios ígualmente válidos para a aquisição da
nacionalidade bra~ileira. Com efeito. a ConstituiçãQ de 1824 já reconhecia
como brasileiros não apenas os nascidos em solo pátrio. mas também QS filhQS
de pais brasileiros nascidos no exterior que viesscm a estabelecer domicilio no
Império. A ConstituiçãQ de 1891 manteve. a este respeito. o texIQ da
Constituição Imperial.

Porém, a Constituição de 1934, elaborada sob um regime autoritário. e!iminQu
a obrigação da residência no Brasil e introduziu a necessidade da opção. uma
vez alcançada a maioridade, para que o indivíduo filho de pai ou mãe
brasileiros e nascido no estrangeiro pudesse adquirir a nacionalidade
brasileira. A Constituição de 1937 repetiu praticamente o mesmo texIQ da sua
Carta predecessora.

Findo o regime autoritário. a Constituição de 1946 reintroduziu a necessidade
dQ estabelecimento da residência no Pais para a aquisição da nacionalidade
brasileira e estabeleceu o prazo de 4 anos. atingida a maioridade. para que Q
fl1ho de brasileiros nascido no exterior pudesse optar defmitivamente por ela
As Constituições de 1967 e de 1988. mantiveram:'[cóm nuances. tanto a
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necessidade da residência no Brasil quanto a obrigação da opção como
requisitos para que o filho de pai brasileiro ou de mãe bra~ileira pudesse
adquirir definitivamente a nacionalidade do nosso Pais.

Contudo. a Constituição de 1967 previu uma nova maneira para que o filho de
pai brasileiro ou de mãe brasileira nascido no exterior pudesse adquirir a
nacionalidade de seus progenitores. Referimo-nos ao registro em repartiçio
brasileira competente. Assim. no caso cm que os pais registrassem o filho
nos consulados ou embaixadas brasileiras. a nacion"lidaáe seria
automaticamente outorgada. já que tal registro possui o mesmo v~lor. a
mesma força probante e idêntica eticácia juridica dos assentos formalizados
no Brasil pelos oticiais do Registro Civil de Pessoas !'Iaturais. Dessa forma se
eliminava a necessidade de se residir no Btasil e. mais tarde. se fazer a opção
pela nacionalidade brasileira

A introdução de tal dispositivo significou. é claro. um grande avanço para 05

cidadãos brasileiros que residem. mesmo quc tcmporariamentc. no cxterior.
pois li situação jurídica de seus filhos lá nascidos era automática e
definilivamente resolvida o que evitava serics problemas legais e
burocráticoso

05 constituintes de 1988. reconhecendo a enorme importância do registro
consular para os brasileiros residentes no exterior. mantiveram esse
dispositivo na nova Carta Magna.

Entretanto, a Emenda de Revisão Constitucional N° 3. de 1994. rompendo
com essa tradição constitucional de quase trinta anos. suprimiu o registro em
repartição brasileira competente como procedimento válido para a obtenção da
nacionalidade brasileira

Pois bem, a extinção de tal dispositivo constitucional está eriando
enormes problemas para os filhos de imigrantes brasileiros que residem
no exterior.

É que as legislações de imigração d!! maior parte dos paises desenvolvidos.
para onde se dirigem a maioria das cidadãos brasileiros que pretendem
emigrar ou residir temporariamente. vêm se tornando crescentemente rígidas e
ate discnminatórias contra os imigrantes estrangeiros. Assim sendo,
atualmente há várias naçõcs industrializadas (como a França por exemplo)
que não utilizam mais o principio do jus solis puro para a obtenção da
nacionalidade. Em muitas delas ( Alemanha. Japão. França Grã-Bretanha,
etc. I, se usa uma combinação do jus soUs com o jus sanguinis para a aquisição
da nacionalidade. Ou seja. não basta nascer em scu tcrritório para sc ter direito
à cidadania é necessário tambêm ser filho de pai ou mãe nacionais do pais.

Em decorrência 05 tilhos de imil!Tantes estran2eiros não têm direito, nesses
países. à nacionalidade. mesmo te;do nascido c~ seus territórios.

Ora. ao suprimir o registro consular como procedimento válido para a
obtenção da nacionalidade brasileira, li citada Emenda de Revislo
Constitucional condenou os filhos de imigrantes brasileiros nascidos
naquelas nações à condição de aplitridas, pois eles oio tEm direito li
nacionalidade dos países onde nasceram e nem 11 nacionalidade brasileira,
a nlio ser que venham a residir na República Federativa do Brasil.

Evidentemente. tal situação absurda vem provocando inúmeros e graves
problemas para os nossos cidadãos no exterior. Os seus filhos lá nascidos não
têm direito. por exemplo. a passaporte e. em conseqüência se detrontam com
enormes dificuldades para viajar ao estrangeiro. Tal dificuldade se estende
ironicamente. é óbvio. às viagens ao Brasil, onde. pela atual Constituição, eles
poderiam obter a nacionalidade brasileira

em que se encontram os filhos de cidadãos brasileiros que residem no
estrangeiro.

Convém ressaltar que. mesmo nos paises em que os filhos de imigrantes
estrangeiros têm direito á cidadania a inexistência do registro consular g~ta a
situação esdrúxula em que os pais possuem nacionalidade diferente dos seus
filhos. o que freqüen~emente cria problemas burocráticos.

Ademais, a presente Emenda pretende também extinguir a necessidade da
opção, como exigência para se confirmar a nacionalidade brasileira De faro. a
imposição da opção para tal finalidade cria uma situação ambígua. De um
lado. assegura-se ao filho de brasileiro nascido no exterior a nacionalidade
brasileira caso ele venha a residir no Brasil. mas. de outro. exige-se que ele
confirme, uma vez alcançada a maioridade. a sua condição de brasileiro. Ora,
isto significa dizer que a nacionalidade dos filhos de brasileiros que nasceram
no estrangeiro é pendente condi/ione , isto é, a sua equiparação ao brasileiro
nato só se realiza definitivamente com a opção.

No nosso entendimento. a fixação da residência no Pais e. segundo a nossa
tradição constitucional. justamenre o taro gerador da nacionalidade brasileira

e. portanto. deveria ser condição única e suficiente para a obtenção da
nacionalidade.

Além disso, o término da exigência da opção diminaria O que. na imensa
maioria das vezes, é uma mera formalidade burocrática. .

Por u.lJla questão de coerência a presente Emenda Constitucional. extingue
também a necessidade do filho de brasileiros nascido no exterior ter de residir
no Brasil antes de alcançada a maioridade. uma vez que tal exigência
relacionava-se à ulterior opção.

Ressalte-se. por ultimo. que um dos pressupostos da exigência da opção é a
idéia de que um individuo deva ter apenas uma nacionalidade. Assim. opt.tr
se-ia por uma nacionalidade em detrimento de outra. Ora. tal pressuposto
não se coaduna com a tendência moderna resultante do aumento da circulação
de individuos em nivel internacional. das pessoas poderem ter mais de uma
nacionalidade. Ademais. a COllstituicilo de 1988 asse!wrou tal direito aos
cidadãos brasileiros. . -

Em vista do acima exposto. cone/amamos os nossos pares a Que acolham esta
importante Proposta de Emenda iI Constituição. .

Sala das Sessões. em

cAM.-\RA -nos DJEJPPTb-DQS
S=G=M=-=SE=C=AP=(=7=50~3:::) .--:::.:.- . - Co~fe~ê~~iadeAssinaturas

Página: 001

Tipo da Proposiçio: PEC

ÁlItor da ProposiçAo: JAQUES WAGNER E OUTROS

Data de ApreseDtaçJio: 25/03/99
Ementa: Proposta de emenda à Constituiçlío que dà nova redaçlío à a1inea

c do inciso I do art. l~.

Possui ASsinaturas Suficientes: SIM

Saliente-se que. como o Brasil se converteu. a panir da década de 80. em pais
de emilrrantes. há um número enorme de cidadãos brasileiros que arualmente
reside;; no exterior. Segundo estimativas feitas pelo Iramarati, mediante os
re2istros consulares e as informações dos serviços de imigração estrangeiros,
es;a cifra chegaria a cerca de IA milhão. Portanto. embora não haja
estatísticas esp;cificas concernentes ao assunto. existe. sem dúvida alguma
um grande número de filhos de brasileiros na terrível condição de apátridas.

Tendo em vista tal descalabro. a Emenda Constitucional ora proposta visa
reintroduzir o regi~tro em repartição brasileira competente para fins de
obtenção da nacionaliçlade. como forma de se resolver a "kafkiana" situação.

Totais de ASsinaturas:
Não Conferem
Licenciados
Repelidas
lIegiveis__

--- 204

015
000
000
000
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Assinaturas Confirmadas 60 ELCIONE BARBALHO PMDB PA
1 ABELARDO LUPION PFL PR 61 ELlSEU MOURA PPB MA

2 ADÃOPRETTO PT RS 62 ESTHER GROSSI PT RS

3 ADAUTO PEREIRA PFL PB 63 EUJÁCIO SIMÕES PL BA

4 ADEMIR LUCAS PSDB MG 64 EUNlclO OLIVEIRA PMDB CE

5 AÉCIO NEVES PSDB MG 65 EURipEDES MIRANDA PDT RO

6 AFFONSO CAMARGO PFL PR 66 EVANDRO MILHOMEN PSB AP

7 AGNALDO MUNIZ PDr RO 67 EVILÁSIO FARIAS PSB SP

8 AGNELO QUEIROZ PCdeB OF 68 FÉLIX MENDONÇA PTB BA

9 AIRTON OIPP POT RS 69 FERNANDO CORUJA PDT SC

10 ALBERTO FRAGA PMDB D/= 70 FERNANDO DINIZ PMDB MG

11 ALBERTO GOLDMAN PSOB SP 71 FERNANDO GABEIRA PV RJ

12 ALCÉSTE ALMEIDA PMDB RR 72 FERNANDO GONÇALVE:S PTB" RJ

13 ALCIONE ATHAYDE PPB RJ 73 FERNANDO MARRONI PT RS

14 ALDO REBELO PCdeS SP 74 FERNANDO zUPPO PDT SP

15 ALMEIDA DE JESUS PL CE 75 FRANCiSCO GARCIA PFL AM

16 ALOIZIO MERCADANTE PT SP 76 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR
17 ALOíZIO SANTOS PSDB ES 77 FRANCISTõNIO PINTO PMDB BA
18 ANDRÉ BENASSI PSDEl SP 78 GASTÃO VIEIRA PMDB MA
19 ANGELA GUADAGNIN PT SP 79 GEDDEL VIEIRA LIMA PMDB BA
20 ANIVALDO VALE PSDB PA 80 GEOVAN FREITAS PMDB GO
21 ANTONIO CAMBRAIA PMDB CE 81 GERALDO MAGELA PT DF

22 ANTONIO CARLOS PANNUNZIO PSDB SP 82 GERMANO RIGOTTO PMDB RS

23 ANTÔNIO DOVALLE PMDB MG 83 GERSON GABRIELLI PFL BA

24 ANTÔNIO GERALDO PFL PE 84 GILMAR MACHADO PT MG

25 ANTÔNIO JORGE PFL TO 85 HERMES I='ARCIANi:LLO PMDB PR

26 ANTONIO KANDIR PSDB SP 86 II3ERI: FERREIRA PPB RN

27 ANTONIO PALOCCI PT SP 87 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG

28 ARNON BEZERRA PSDB CE 88 IÉDIOROSA PMDB RJ

29 AROLDO CEDRAZ PFL BA 89 IGOR AVELlNO PMDB TO

30 ARTHUR VIRGILfO PSDB AM 90 INÁCIO ARRUDA PCdeB CE

31 ARYKARA PPB SI' 91 INOCJ:NCIO OLIVEIRA PFL PE

32 AUGUSTO FARIAS PPS AL 92 IVAN10 GUERRA PFL PR

33 AYRTONXER~ PSDB RJ 93 JAIME FERNANDES PFL BA

34 BADU PICANÇO PSOB AP 94 JAIR BOLSONARO PPB RJ

35 BEN-HUR FERREIRA PT MS 95 JAIR MENE:GUELLI PT SP

36 CABO JÚLIO PL MG 96 JANDIRA FEGMALI PCdeB RJ

37 CAIO RIELA PTB RS 97 JAQUES WAGNER PT BA

38 CARLOS MELLES PFL MG 98 JOÃO CALDAS PMN AL

39 CARLOS SANTANA PT . RJ 99 JOÃO CASTELO PSDB MA

40 CELCITA PINHEIRO PFL MT 100 JOÃO COSER PT ES

41 CELSOJACOB PDT RJ 101 JOÃO FASSARELLA PT MG

42 CESAR BANDEIRA PFL MA 102 JOÃO MAGNO PT MG

43 CHICO DA PRINCESA PTB .PR 103 JOAQUIM FRANCISCO PFL PE

44 CIRO NOGUEIRA PFL PI 104 JOEL DE HOLLANDA PFL PE

45 CLEONÁNCIO FONSECA PMDB SE 105 JONIVAL LUCAS JUNIOR PPB BA

46 CLEUBER CARNEIRO PFL MG 106 JORGE COSTA PMDB PA

47 CONFÚCIO MOURA PMOB RO 107 JORGE KHOURY PFL BA

48 CORAUCI SOBRINHO PFL SI' 108 JORGE TADEU MUOALEN PMDB SP

49 CUSTÔDIO MATTOS PSDB MG 109 JOSÉ ANTONIO PSB MA

50 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB 110 JOSÉ CARLOS ALELUIA PFL BA

51 DARCI COELHO PFL TO 111 JOSÉ GENOíNO PT SP

52 DE VELASCO PST SP 112 JOSÉ MACHADO PT SP

53 DILCEU SPERAFICO PPB PR 113 JOSÉ MILlTÃO PSDB MG

54 DR. HELENO PSDB RJ
114 JOSÉ PIMENTEL PT CE

55 DR. ROSINHA PT PR
115 JOSÉ PRIANTE primB PA

56 EBERSILVA PDT RJ
116 JOSUÊ SE:NGTSON PTB PA

57 EDUARDO JORGE .PT SP
117 JUQUINHA PSDB GO

58 EDUARDO PAES PFL RJ
118 JUTAHY JUNIOR PSpB BA

59 EFRAIM MORAIS PFL PB
119 LAEL VARELLA FfL MG
120 LAURA CARNEIRO Pf·l,," RJ
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121 L1DIA QUINAN· PSDB GO 182 RITA CAMATA PMDB ES

122 L1NCOLN PORTELA PST MG 183 ROBERTO BRANT PSDB MG

123 L1NO ROSSI PSDB MT 184 ROBERTO JEFFERSON PTB RJ

124 LUCIANO PIZZATTO PFL PR 185 ROBERTO PESSOA PFL CE

125 LUIS· BARBOSA PFL RR 186 ROMEU QUEIROZ PSDB MG

126 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS 187 SARAIVA FELIPE PMDB MG

127 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 188 SERAFIM VENZON PDT SC

128 LUIZ MAINARDI PT RS 189 SÉRGIO BARROS PDT AC

129 LUIZA ERUNDINA PSB SP 190 SÉRGIO NOVAIS PSB CE
130 MAGNO MALTA PTB ES 191 SÉRGIO REIS PSDB SE

131 MANOEL CASTRO PFL BA 192 SILAS CÂMARA PFL AM

132 MARCELO CASTRO PMDB PI 193 SIMÂO SESSIM PPB RJ

133 MARCELO DÉDA PT SE 194 SYNVAL GUAZZElt.1 PMDB RS

134 MÁRCIO BITTAR PPS AC 195 TETÉ BezERRA PMDB MT

135 MÁRCIO MATOS PT PR 196 THEMisTOCLES SAMPAIO PMDB PI

136 MARCONDES GADELHA PFL PB 197 VALDECIOLIVEIRA PT RS

137 MARCOS AFONSO PT AC 198 VALDIR GANZER PT PA

138 MARCOS ROLIM PT RS 199 VALDOMIRO MEGER PFL PR

139 MARIA DO CARMO LARA PT MG 200 VITTORIO MEDIOLf PSDB MG

140 MARIA ELVIRA' PMDB MG 201 WALTER PINHEIRO PT BA

141 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG 202 WELLfNGTON DIAS PT PI

142 MATTOS NASCIMENTO PMDB RJ ZJ3 YVONiLTON GONÇALVES PPB BA

143 MAURO FECURY PFL MA 204 ZULAIE COBRA PSDB SP

144 MAX MAURO PT8 ES

145 MIRO TEIXEIRA PDT RJ
Assinaturas que Não Couferem146 MOACIR MICHELETTO PMDB PR

147 MURILO DOMINGOS PTB MT 1 AVENZOAR ARRUDA PT PB
148 NELSON MEURER PPB PR 2 BABÁ PT PA
149 NELSON PELLEGRINO PT BA 3 DR. BENEDITO DIAS PFL AP
150 NEY LOPES PFL RN 4 ELTON ROHNELT PFL RR
151 NILO COELHO PSDB BA 5 JOÃO ALMEIDA PSDB BA
152 NILSON MOURÃO PT AC 6 JOÃO GRANDÃO PT MS
153 NILTON BAIANO PPB ES 7 JOSÉ MENDONÇA BezERRA PFL PE
154 NILTON CAPIXABA PTB RO 8 MENDES RIBEIRO FILHO PMOB RS
155 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 9 MORONI TORGAN PSOB CE
156 ODELMOLEÃO PPB MG lOREIRA PDT MA
157 OLAVO CALHEIROS PMDB AL ~AVALCANTE PPS AL
158 OSCAR ANDRADE PFL RO 10 MARANHÃO PSB RJ
159 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS ECAROPRESO PSOB SC
160 OSVALDO SOBRINHO PTB MT O PPB SP
161 PADRE ROQUE PT PR ERRELLA PFL MG
162 PASTORVALDECI PST RJ
163 PAULO BALTAZAR PSB RJ Brasília. :3 de abnl de 1999
164 PAULO BRAGA PFL BA

Senhor Secretário-Geral,
165 PAULO DE ALMEIDA PPB RJ

166 PAULO DELGADO PT MG Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda à
167 PAULO FEIJÓ PSDB RJ Ihor Jaques Wagner e outros, que "dá nova redação à alínea "c"
168 PAULO JOSÉ GOUVEA PST' RS t. 12 da Constitllição Federal", contém numero suficiente de
169 PAULO KOBAYASHI PSDB SP do a referida proposição de:

.170 PAULO OCTÁVIO PFL DF
204 assinaturas válidas:

171 PAULO PAIM PT RS 015 assinaturas que não conferem.
172 PAULO ROCHA PT PA

173 PEDRO CHAVES PMDB GO
Atenciosamente.

174 PEDRO EUGENIO PSB PE
,

/"': - ,,(~, /

115 PEDRO PEDROSSIAN PFL MS (-.:.:.c:;', >::'--. l·.~ tí:-.I _"'"'\.--:-..,
176 PEDRO VALADARES PSB SE' '..

- CLÁUDINNEVES C. DE SOUZAj
177 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG Chefe
178 RAFAEL GUERRA PSOB MG

~ mhor
179 RAIMUNDO CbLOMBO PFL SC .A DE PAIVA"

l:i:t. •.•. 't'o'--. ••••

180 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE Secretário,Geral da Mesa
181 RICARDO BERZOINI PT SP NESTA
I
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"LEGISL4.C,'\O CITADA M,EXADA PEL~
COORDE:"A("..'\O DE ESTl'DOS LEGISLATIVOS- Cem-

(A COMISS/iO DE CONSTITUIÇll.O E JUSTIÇA E DE REDAÇIiO)

CONSTITUIÇÃO
DA

REP(BLlCA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TiTULO 11
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPiTULO 111
Da Nacionalidade

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal. nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte
emenda ao texto constitucional:

. Artigo único. O Art. 6" da Constituição Federal passa a
vigorar com a seguinte redação: .

"Art. 6" São direitos sociais a educação, a saúde, o
~~alho, o lazer, a segurança, a previdência social. a proteção à matemidade.
a Infância e li velhice, a assistência aos desamparados. na fonna desta
Constituição."

JUSTIFICAÇÃO

An I~ - São brasileiros:
\- natos:
a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pai~

estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu pais;
b) os nascidos no estrangeiro. de pai brasileiro ou mãe brasileira. desde que

qualquer deles esteja a serviço da República Federativa do Brasil;
C) os nascidos no estrangeiro. de pai brasileiro ou de mãe brasileira desde que

venham a residir na República Federativa do Brasil e optem. em qualquer tempo. pela
nacionalidade brasileira:

'" .·IIiI1~·u ••~" com r,·<I.l~ijll JaJll pc/u I:"ml!lldu C(lnsltfucwtliJ! (k R~'\'lXii" li" 3. d.'
0- (Jf. /')1)-/.

Ao ensejo do Ano lntemacional do Idoso. a presente
Proposta de Emenda à Conslituição tem por objetivo inscrever no texto da
Cana Magna a garantia dos direitos sociais dos idosos em nosso Pais.

Com efeito, observa-se no Capitulo referente aos

"Direitos Sociais", precisamente nO artigo 6". inadmissivel omissão no que
!llIlge à proteção à velhice, matéria que deveria compor o elenco desses

direitos, ao lado da proteção a maternidade e a infância.

Ei\IEi'íDA CONSTlTl'CIOi'íAL DE REVISÃO N° 3, DE 1994

ALTERA NORMATIVOS DO ARTIGU
12 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL

Tamanha lacuna esta a exigir providências imediatas do
Congresso Nacional, sobretudo neste ano em que O conjunto das nações se
llrticula para o reconhecimento dos direitos dos idosos, como conseqüência

natural do crescimento desse contigente populacional a nivel mundial.

/1 \1esa do Congresso '-:acional. nos tcrmos do anigo 60 da Constituição
:'ederal. combinado com o anign 3" do Ato das Disposiçõcs Constitucionais
: ransilónas. promulga a ::;cguimc Emenda Constitucional:

An 1°. A ahnea C do inciso I. a a1inea b do inciso 11. o § I" e o inciso II do § 4°
dt' anigl'l ]:; da COIlSl1tUl..;iio Federal passnrn a vIgorar com a seguinte redação: "-

"AI". I~ ..............................................................................................

Paniculanneme no Brasil, onde a pirâmide populacional

apontava em passado recente um pais de jovens, tem-se observado nas duas
últimas décadas uma mudança do perfil demogràfico. com um crescimento
acentuado do número de idosos, hoje em tomo de onze milhões de pessoas, e
projeções para a sua duplicação nos próximos vinte anos.

. Reconhecemos a importância dos passos ja percorridos
nessa direção, dos quais resultou a Lei n" 8.842, de 4 de janeiro de 1994. que
dispõe sobre a Política Nacional do Idoso.

Considerando, portanto, o alcance social da matéria
esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares a esta Proposta de Emenda a

Constituição.

Todavia, reputamos da maior relevância insculpir no

texto constitucional o principio basilar de que se constitui direito social do
cidadão o amparo não somente da familía mas de toda a sociedade e do
EsladO. no sentido de lhe ser assegurado o necessário apoio na velhice.

Tal evidência sinaliza para a necessidade de

responsabilização da sociedade e do Estado. no que conceme a garantia de
condições de vida e dignidade a esses cidadãos. màxime àqueles desassistidos

pela família ou em situação de extrema pobreza.

0
· Ir:::z. c7Cf/la '?

-.-' I .,' I ,f

de 199 .Sala das Sessões. em de
. ~-c/' .~ /;/ )'.~_ .., ;)/... //.J

- cf,.~ De utado FE O CORUJA

zC.ooll6 f ~H~
(,{) tJ0- ;'d:J2lt-P.~

J', ··i'~··

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N~ 14, DE 1999

(Do Sr. Fernando Coruja e outros)

1- •............•............•...............••...•••••.•..•..•.•••............•..•••.....•...••...•••..••
al. .
bl .
c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira. desde
que yenham a residir na República Federativa do Brasil e optem. em
qualquer tcmpo. pela nacionalidade brasileira.
II - .
a) .

b) os estrangeiros de quaisquer nacionalidades residentes na República
Federauva do Brasil hã mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação
penal. desde que requeiram a nacionalidade brasileira.
§ 1". Aos portugueses com residência permanente no Pais, se houver
reciprocidade em favor dos brasileiros. serão atribuidos os direitos inerentes
ao brasileiro. salvo os casos previstos nesta Constituição.
§ 2°.•..................•.....................•....•••.....•.•....•.....•...•._.......••.•.....•.........

§ 3" ..
§ 4° .
1- .
Il - adquirir outra nacionalidade. salvo nos casos: .
a) de reconhecimento dc nacionalidade originária pela lei estrangeira:
h) de imposição dc naturalização. pcla norma estrangeira. io brasileiro
residcm" em Estado estrangeiro. como condição para pennanéncia em scu
território ou para (l exercício de direitos civis. 11

An. 2". Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data dc sua puhlicação.
Brasilia 7 dcjunho de 1994.

/\ Mesa do Congrc:-iso t\acional: lIumbenu Lucena. Prcsidr.:ntc - :\d\'btll1
f\-1ona Il

' Vjce~Prcsülc.::ntt: _ I.evy Dias. ~Il Vice-Prc51demc - \\'ibo!l Cumpl;>. I"
Sccr~t:lnn .. i'abor Júnior. ~.• Secretário - Accio Neves. 3" Sct:rct:irio - ~d$ol1

Wedekin - 4" Secretário. .

Dã nova ~edaçAo ao art. 62 da Constituiçao Federal_
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CÀMAJRr":.. DO§ DEPUTADOS 50 EXPEDITO JONIOR PFL RO

Conferência de Assinaturas
51 FERNANDO CORUJA PDT SC

SGM - SECAP (7~O3) 52 FERNANDO DINIZ PMDB MG
19/04/9909:22047 Pagina: 001

53 FERNANDO FERRO PT._" ..--- --- PE

54 FERNANDO GABEIRA PV RJ
JlpO dn r ,osiçáo: PEC 55 FERNANDO MARRON/ PT RS
Aut, (oposição: fERNANDO CORUJA E OUTROS 56 FERNANDO ZUPPO PDT SP

Data de Apresentação: 07/04199 57 FEUROSA PSDB ES

Ementa: Proposta de emenda à Constituição que dá nova redação ao 3rt. 58 FLÀVIOARNS PSDB PR
6'. 59 GASTÁO VIEIRA PMDB MA

Possui AssiDat~ras Suficientes: SIM 60 GEOVAN FREITAS PMDB GO

Totais de Assinaturas: ConfirmadaS 182 ·61 GERALDO MAGELJ1 PT DF
Não Conferem 011 62 GERSON PERES PPB PA
licenciados 000 63 GERVÁSIO SILVA PFL SC
Repetidas '015

lIe!1.!veis_
. '-Qõó 64 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA

---- -~

65 GONZAGA PATRIOTA PSB PE----- 66 HAROLDO LIMA PCdeB BA
67 HUGOBIEHL PPB SC

Assinaturas Confirmadas 68 IARA BERNARDI PT SP

1 ADÃOPRETTO PT RS 69 INOCE::NCIO OLIVEIRA PFL PE

2 ADEMIR LUCAS PSDB MG 70 IVAN PAIXÃO PPS SE

3 ADOLFO MARINHO PSDB CE 71 fVANia GUERRA PFL PR

4 AÉCIO NEVES PSDB MG 72 JAIR BOLSONARO PPB RJ

5 AFFONSO CAMARGO PFL PR 73 JANDlRA FEGHALI PCdeB RJ

6 AGNALDO MUNIZ PDT RO 74 JOÃO CALDAS PMN AL

7 AIRTONDIPP PDT RS 75 JOÃO FASSARELLA PT MG

8 ALBÉRICO FILHO PMDB MA 76 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP

9 ALBERTO GOLDMAN PSDB SP 77 JOÃO MATOS PMDB SC

10 ALBERTO MOURÃO PMDB SP 78 JOÃO PIZZOLATTI PPB SC

11 ALDfR CABRAL PFL RJ 79 JOÃO SAMPAIO PDT RJ

12 ALMEIDA DE JESUS PL CE 80 JOEL DE HOLLANDA PFL PE

13 ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ 81 JORGE ALBERTO PMDB SE

14 ANGELA GUADAGNIN PT SP 82 JOSÉ ANTONIO PSB MA

15 ANíBAL GOMES PMDB CE 83 JOSÉ BORBA PMDB PR

16 ANTONIO CAMBRAIA PMDB CE 84 JOSÉ DE ABREU PSDB SP

17 ANTONIO CARLOS BISCAIA PT RJ 85 JOSÉ GENOÍNO PT SP

18 ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS PFL SC 86 JOSÉJANENE PPB PR

19 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG 87 JOSÉ MACHADO PT SP

20 ANTONIO PALOCCI PT SP 88 JOSÉ ROBERTO BATOCHlo. PDT SP

21 ARMANDO ABiLlO PMDB PB 89 JÚLIO REDECKER PPB RS

22 ARNON BEZERRA PSDB CE 90 LAURA CARNEIRO PFL RJ

23 ARYKARA PPB SP 91 L1NO ROSSI PSDB MT

24 ÁTILA LINS PFL AM 92 LUCIANO BIVAR PSL PE

25 AUGUSTO FRANCO PSDB SE 93 LUCIANO CASTRO PSDB RR

26 AVENZOAR ARRUDA PT PB 94 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP

27 BABÁ PT PA 95 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO

28 BETINHO ROl;>ADO PFL RN 96 LUIZ PIAUHYLlNO PSDB PE

29 BISPO RODRIGUES PL RJ 97 LUIZ SALOMÃO PDT RJ

30 BISPO WANDERVAL PL SP 98 LUIZ SÉRGIO PT RJ
31 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 99 LU/ZA ERUNDINA PSB SP

~" CARLlTO MERSS PT SC 100 MALULY NETTO PFL SP

CELCITA PINHEIRO PFL MT 101 MARCELO BARBIERI PMDB SP

,j4 CELSOJACOB PDT RJ 102 MARCELO CASTRO PMDB PI
35 CEZAR SCHIRMER PMDB RS 103 MARCELO DÉDA PT SE

36 CLEMENTINO COELHO PSB PE 104 MÁRCIO BITIAR PPS AC

37 CONFOCIO MOURA PMDB RO 105 MÁRCIO MATOS PT PR

38 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB 106 MARCONDES GADELHA PFL PB

39 DARCI COELHO PFL TO 107 MARCOS AFONSO PT AC

40 DE VELASCO PST SP 108 MARCOS CINTRA PL SP

41 DILCEU SPERAFICO PPB PR 109 MARCOS LIMA PMDB MG

42 DINO FERNANDES PSDB RJ 110 MARIA ABADIA PSDB DF

43 DR. HÉLIO PDT SP 111 MARIA LOCIA PMDB MG

44 EBERSILVA PDT RJ 112 MAX ROSENMANN PSDB PR

45 EDUARDO CAMPOS PSB PE 113 MEDEIROS PFL SP

46 EDUARDO PAES PFL RJ 114 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS

47 ENIO BACCI PDT RS 115 MILTON TEMER PT RJ

48 ENIVALDO RIBEIRO PPB PS 116 MIRO TEIXEIRA PDT RJ

49 EURípEDES MIRANDA PDT RO 117 MOACIR MICHELETTO PMDB PR
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118 MORONI TORGAN
119 MURILO DOMINGOS
120 NELSON MARQUEZELLI
121 NELSON PELLEGRlNO

122 NEUTON LIMA

123 NILMÁRIO MIRANDA

124 NILSON PINTO
125 NILTON CAPIXABA

126 NORBERTO TEiXeiRA
127 ODELMO LEÃO

128 OLIMPIO PIRES
129 OSMANIO PEREIRA

130 OSMAR SERRAGLlO
131 OSVALDO BIOLCHI
132 OSVALDO REIS
133 OSVALDO SOBRINHO
134 PADRE ROOUE
135 PAES LANDIM
136 PASTOR JORGE

137 PAULO FEIJÓ
138 PAULO MARINHO
139 PAULO PAIM
140 PEDRO BITIENCOURT

141 PEDRO CELSO
142 PHILEMON RODRIGUES

143 PINHEIRO LANDIM
144 POMPEO DE MATTOS
145 PROFESSOR LUIZINHO

146 RAFAEL GUERRA
147 RAIMUNDO COLOMBO
148 RAIMUNDO GOMES DE MATOS

149 RENATO VIANNA

150 RICARDO BERZOINI

151 RICARDO FERRAÇO
152 RICARDO NORONHA
153 ROBÉRIO ARAÚJO
154 ROBERTO BALESTRA
155 ROBERTO JEFFERSON

156 ROBERTO PESSOA

157 RODRIGO MAIA
158 ROMEU QUEIROZ
159 ROMMEL FEIJÓ

160 RUBENS FURLAN
161 SALATIEL CARVAlHO

162 SANTOS FILHO
163 SERAFIM VENZON
164 SÉRGIO MIRANDA
165 SÉRGIO NOVAIS
166 SIMÃO SESSIM
167 THEMíSTOCLES SAMPAIO
168 URSICINO QUEIROZ
169 VIRGíLIO GUIMARÃES

170 VITTORIO MEDIOLl

171 VIVALDO BARBOSA
172 WAGNER SALUSTIANO
173 WALDIR PIRES

174 WALDIRSCHMIDT
175 WALDOMIRO FIORAVANTE
176 WANDERLEY MARTINS
in WELLlNGTON DIAS

178 WILSON SANTOS
179 YEDA CRUSIUS

180 ZAIRE REZENDE
181 ZÉ GOMES DA ROCHA
182 ZÉ íNDIO

PSDB CE Assinaturas que Não Conferem
PTB MT 1 DR. BENEDITO DIAS PFL AP
PTB SP 2 EUNiclO OLIVEIRA PMDB CE
PT BA

3 GIVALDO CARIMBÃO PSB
PDT SP AL

MG
4 HÉLIO COSTA PMDB MGPT
5 IRISSIMÕES PTB PR

PSDB PA 6 JOÃO GRANDÃO PT MS
PTB RO 7 JORGE COSTA PMDB PA
PMDB GO 8 NEIVA MOREIRA PDT MA
PPB MG 9 NELSON MARCHEZAN PSDB RS
PDT MG 10 VALDEMAR COSTA NETO PL SP
PMDB MG 11 VICENTE CAROPRESO PSDB
PMDB PR

SC

PMDB RS
PMDB TO Assinaturas Repetidas
PTB MT 1 AVENZOAR ARRUDA PT PB
PT PR 2 CELSOJACOB PDT RJ
PFL PI 3 DR. HÉLIO POT SP
PMDB DF 4 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO
PSDB RJ 5 FERNANDO ZUPPO PDT SP
PFL MA 6 IARA BERNARDI PT SP
PT RS 7 JOSÉ GENOíNO PT SP
PFL SC 8 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO POT SP
PT DF 9 LUIZ SALOMÃO PDT RJ
PMDB MG 10 LUIZ SÉRGIO PT RJ
PMDB CE 11 MARIA ABADIA PSDB DF
PDT RS 12 MORONI TORGAN PSDB CE
PT SP 13 NEUTON LIMA POT SP
PSDB MG 14 POMPEO DE MATTOS POT RS
PFL SC 15 RICARDO NORONHA PMDB DF'
PSDB CE

PMDB SC

PT SP

PSDB ES SECRETARIA-GERAL DA MESA
PMDB DF Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

PPB RR Oficio no)1'/99
PPB GO

PTB RJ BrasOia. 19 de abril de 1999

PFL CE .•Senhor Secretário-Geral..

PFL RJ

PSDB MG . , Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda à
PSDB CE ConstitUIção do Senhor Fernando Coruja e outros, que "dá nova redação ao ar!. 60

PFL SP da Con.t1tulç~o Federal". contém número suficiente de signatários, constando a

PMDB PE
referida proPOSIçãO de:

PFL PR

PDT SC

PCdoB MG
182 assinaturas válidas:
011 assinaturas que não conferem;

PSB CE 015 assinaturas repetidas.
PPB RJ

PMDB PI
Atenciosamente.

PFL BA 2. ,/.' '?':./{PT MG

PSDB MG '- - oU/, ..::;.... c,~';[ ~
CL.AUDI~EVES c. DF.sóU~,

PDT RJ Chefe
PPB SP

PT BA

PMDB RS A Sua Senhoria o Senhor

PT RS
Dr. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secrelário-Geral da Mesa

PDT RJ NESTA
PT PI

PMDB MT "LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
PSDB RS COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS _ CeDI"

PMDB MG

PMDB GO
CONSTITUIÇÃOPPB SP

DA
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988
..........................................................................................................................
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TiTUi.oIl
Dos Dir~itos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULo II
Dos Direitos Sociais

Art. 6° - sao direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à iufância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituiçio.
............................................................................... ~ ..

TinJLoIV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULo I
Do Poder Legislativo

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

SUBSEÇÃO II
Da Emenda à Constituição

Art. 60 - A Constituição poderà ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do

Senado Federal;
II - do Presidente da República;
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da

Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.
§ I° A Constituição não poderà ser emendada na vigência de intervenção

federal, de estado de defesa ou de estado de sitio.
§ 2° A proposta serà discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional,

em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos
dos respectivos membros.

§ 3° A emenda à Constituição serà promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4° Não serâ objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
I - a forma federativa de Estado:
II - o voto direto, secreto, univers'l1 e periódico;
III - a separação dos Poderes;
IV -os direitos e garantias individuais.
§ 5° A matéria constante cle proposta de emenda rejeitada ou havida por

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

LEI N° 8.842, DE 64 DE JANEIRO DE 1994

DISPÕE SOBRE A pOLíTICA NACIONAL DO
IDOSO, CRIA O CONSELHO NACIONAL DO
IDOSO E DÁ OUTRAS PROVIDlÔ:NCIAS.

CAPíTuLo I
Da Finalidade

Art. l° - Apolitica nacional do idoso tem por objetivo assegurar os direitos
sociais do idoso, criando condições para promover sua autonomia, integração e
participação efetiva na sociedade.

Ar!. 2° - Considera-se idoso, para os efeitos desta Lei, a pessoa maior de
sessenta anos de idade.
••••••••••••..•••..•..··~;,· f~'·!:··..•••••••••••..••••••• .

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N~ 15, DE 1999

(Do Sr. Marcelo Castro e outros)

Dá nova redação ao caput do art. 40 I e suprime o § 13 do mesmo
artigo, da Constituiçlio Federal.

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇãO)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao
texto ccnstilucional:

Art. 1°. O caput do art. 40 da Constituiçao Federal passa a
vigorar com a seguinte redaçao:

"Art. 40. Aos servidores d. União, dos Est.dos, do
Distrito Federal e dos Municípios. incluídas suas
autarquias e fundações, é assegurado regime dI:
previdência de caráter contributivo, observados critérios
que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o
disposto neste artigo. lO

Art. 2°. Suprima-se o § 13 do art. 40 da Constituição Federal,
renumerando-se os parágrafos seguintes.

JUSTIFICAÇÃO

O caput do art. 40 restringe aos servidores titulares de cargos
efetivos a garantia de regime previdenciário próprio, eliminando do universo
abrangido por este regime, de uma penada, parcela significativa de servidores
públicos, não só federais, como estaduais e municipais.

O § 13 do mesmo artigo, por sua vez, vem explicitar o que já está
contido implicitamente no caput, talvez com a intenção de que não pairassem
dúvidas sobre o fim almejado, mandando aplicar aos servidores ocupantes,
exciusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e
exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, o
regime geral de previdência social (INSS).

Isso, em primeiro lugar, fere o pnnclplo da isonomia, ao
discriminar uma parcela dos servidores e dar-lhes tratamento desigual, o que
não se justifica, se visto pela ótica da relação entre regime de trabalho e
sistema previdenciário.

No que tange ao interesse dos Estados e Municlpios, essa
medida causa um sensivel prejuizo, tomando-se um pesado õnus imposto ao
Erário de tais administrações, com transferência de recursos dos seus institutos
previdenciários próprios para o INSS.

Isso, que talvez não estivesse visivel na época em que foi
aprovada a Emenda n.o 20, hoje surge com meridiana clareza, podendo ser
aferidas e quantificadas as perdas, vez que o Executivo federal se apressou,
imediatamente após a aprovação da Emenda, em baixar as normas
regulamentares e proceder à arrecadàção nos novos moldes, tomando patente
para as administrações estaduais e municipais as perdas que tiveram, e a
sangria de seus recursos.

Quando se discute, como hoje; a necessidade de estabelecimento
de um novo pacto federativo, pela excessiva centralização que se vai dando,
em mãos da União, da maior parte das prerrogativas estatais, não se pode
deixar de colocar na pauta uma questão como essa, de extrato recente e que
por isso mesmo pede modificação urgente, para não agravar as injustiças
cometidas contra o principio federativo.

Por isso, apelamos aos nossos nobres Pares que aprovem a
proposta de emenda que ora apresentamos, reparando, destarte, os danos
infiigidos ao principio da isonomia, ao principio federativo. aos Erários
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estaduais e municipais e aos institutos de seguridade social dos servidores 36 CORONEL GARCIA PSDB RJ
públicos dessas administrações. 37 CUNHA BUENO PPB SP

38 DAMIÃO FELICIANO PMDB PB
Sala das Sessões, em de de 1999, 39 DARCI COELHO PFL 1 TOJ1vJJ - Ol?/oir/'J"I,

40 DARCislO PERONDI PMDB RS
41 DJALMAPAES PSB PE

~/ <t- . 'C- . 42 DR.HELENO PSDB RJDeputad MA ~I!O CAStRO 43 DR.HÉLIO PDT SP
.~ 44 DR.ROSINHA PT PR

45 DUILIO PISANESCHI PTB SP
46 EDINHOBEZ PMDB SC
47 EDUARDO BARBOSA PSDB MG

cAMAR..-'\ DOS DEPUTADOS 48 ELCIONE BARBALHO PMDB PA
Conferência de Assinaturas 4<l ELISEU MOURA PPB MASGM - SECAP (7503)

19/04/9909:55:32 Página: 001 50 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB
51 ESTHER GROSSI PT RS

Tipo da Proposição: PEC 52 EUJÁCIO SIMÕES PL BA
Autor da Proposição: :.fARCELO CASTRO E OUTROS 53 EULER MORAIS PMDB GO

Dala de Apresentação: 08/04/99 54 EURICO MIRANDA PPB RJ

Proposta de emenda à Constituição que dá nova redação ao capUI 55 EURipEDES MIRANDA PDT ROEmenta:
PDT SC..do art. 40 e suprime o § 13 do mesmo artigo da Constituição 56 FERNANDO CORUJA

Federal. 57 FERNANDO FERRO PT PE
Possui Assinaturas SuficieDt~: SIM 58 FERNANDO GABEIRA PV RJ
Totais de Assinaturas: Confinnadas 179' 59 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ

Não Conferem 006 ,60 FLÃVIOARNS PSDB PR
Licenciados 000

61 FRANCISCO RODRIGUES PFL RRRepetidas 002.

FRANCISTÓNIO PINTOIlegíveis 001 62 PMDB BA
63 GEDDEL VIEIRA LIMA PMDB BA
64 GERVÁSIO SILVA PFL SC

Assinaturas Confirmadas 65 GILMAR MACHADO PT MG
66 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA

1 ADÃOPRETTO PT RS 67 HAROLDO LIMA PCdeB BA
2 ADEMIR LUCAS PSDB MG 68 HÉLIO COSTA PMDB MG
3 ADOLFO MARINHO PSDB CE 69 HILDEBRANDO PASCOAL PFL AC
4 AFFONSO CAMARGO PFL PR 70 IÉDlOROSA PMDB RJ
5 AGNALDO MUNIZ PDT RO 71 IGOR AVELINO PMDB TO
6 AGNELO QUEIROZ PCdeB DF 72 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC
7 AIRTON CASCAVEL PPB RR 73 INALDO LEITÃO PMDB PB
8 AIRTON ROVEDA PFL PR 74 JAIR BOLSONARO PPB RJ
9 ALCEU COLLARES PDT RS 75 JAIR MENEGUELLI PT SP
10 ALMEIDA DE JESUS PL CE 76 JAIROAZI PFL BA
11 ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ 77 JANDIRA FEGHALI PCdeB RJ
12 ALOizlO SANTOS PSDB ES 78 JOÃO CALDAS PMN AL
13 ANDRÉ BENASSI PSDB SP 79 JOÃO CASTELO PSDB MA
14 ANGELA GUADAGNIN PT SP 80 JOÃO FASSARELLA PT MG
15 ANTONIO CAMBRAIA PMDB CE 81 JOÃO HENRIQUE PMDB PI
16 ANTONIO CARLOS BISCAIA PT RJ 82 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP
17 ANTÓNIO CARLOS KONDER REIS PFL SC 83 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG
18 ANTÔNIO DO VALLE PMD8 MG B4 JOÃO RIBEIRO PFL TO
19 ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO PPB MA 85 JOÃO TOTA PPB AC
20 ANTÓNIO JORGE PFL TO B6 JONIVAL LUCAS JUNIOR PPB BA
21 ARMANDO ABiLlO PMDB PB 87 JORGE KHOURY PFL BA
22 ARMANDO MONTEIRO PMDB PE 88 JOSE ANTONIO PSB MA
23 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP 89 JOSÉ CARLOS ALELUIA PFL BA
24 AUGUSTO FARIAS PPB AL 90 JOSE TELES PSDB SE
25 AUGUSTO FRANCO PSDB SE 91 JOVAIR ARANTES PSDB. GO26 BABÁ PT PA

92 JURANDIL JUAREZ PMo'B AP27 BEN-HUR FERREIRA PT MS I~i'

93 JUTAHY JUNIOR PSDB BA28 BISPO WANDERVAL PL SP
94 LAIRE ROSADO PMó'S.' RN29 CAIO RIELA PTB RS
95 LAMARTINE POSELLA PMD~:' SP

30 CARLlTO MERSS PT SC
96 LAVOISIER MÀIA PFF'~~': RN

31 CARLOS MOSCONI PSDB MG
97 LIDIA QUINAN PSDE!l '.: GO

32 CELCITA PINHEIRO PFL MT 98 LINOROSSI psã~:!' MT
33 CEZAR SCHIRMER PMDB RS 99 LUCI CHOINACKI pf':!O:rl c SC
34 CHICO DA PRINCESA PTB PR 100 LUIS BARBOSA PFfi;1;il RR
35 CLEONÂNCIO FONSECA PMDB SE 101 Luis EDUARDO psóâR• RJ
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Bras lia. 19 de abril de 1999

Senhor Secretário-Geral,

Ofício n'.:f.5/99
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CONSTITUIÇÃO
DA

REPúBLICA FEDERATIVA DO BHASIL
1988

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA I ELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATr 'OS - CeDI"

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

CAPÍTULo VII
Da Administração Pública

TITULOm
Da Organização do Estado

Comunico a Vossa Senhoria que ) Proposta de Emenda à
Constituição do Senhor Marceio Castro e outros. que "dá nova redação ao capul do
art. 40 e suprime o § 13 do mesmo artigo da Comililuição Federal". contém
número suficiente de signatários. constando a referida prol'oslção de:

SEÇÃOll
Dos Servidores Púhlicos

• Seção!! com redoção dodopelaEmenda ConstitucIOnal I· 18. de 05'02/998.

179 assinaturas válidas:
006 assinaturas que não conferem;
002 assinaturas repetidas;
001 assinatura i1egivel.

Atenciosamente.

.. .----; .- /' _.- ./7 - /' /?
C . ~.'c.: ..-'- ~'!Z-. v~_

CLÁUDIA NÉVES C. DE $.GtfL:;S
,Chefe .

Assinaturas que Não Con :erem

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposwâo

168 SÉRGIO NOVAIS
169 SÉRGIO REIS
170 THEMÍSTOCLES SAMPAIO
171 URSICINO QUEIROZ

172 VIVALDO BARBOSA
173' WALDEMIR MOKA

174 WALDIR SCHMIDT
175 WALDOMIRO FIORAVANTE
178 WELLlNGTON DIAS
1n WILSON SANTOS
178 ZAIRE REZENDE
179 ZILA BEZERRA

1 ALMIRSÁ
2 JOÃO GRANDÃO

3 JORGE COSTA
4 MAGNO MALTA
5 RONALDO CAIADO
6 ZÉÍNDIO

Assinaturas Repetidas
1 CEZAR SCHIRMER PHDB RS
2 MÁRCIO MATOS Pi PR

PR
RJ
SP
CE
PI

AC
PR
MG
PB
DF
MG
MG
MS

RJ
RS
SP
CE
RN
RS
BA
SP
MA
MG
AC
PA

RO
AL
PR
PR
RS
PE
MT
PR
TO
BA
RJ
RJ
RJ

RS
DF
PE
MA
SE
MG
RS
MG
PA

AL

MA"
PA
PE
RJ

ES.
GO ; .
RJ.
BA

RJ
PR

PR
MG
BA
MA

SC
AP

AC
RO

PSDB
PSDS

PSB
PSDB
PMDB

PPS

PT
PPB
PFL
PSDB
PT
PMDB
PSDB
PMDB
PMDB
PMDB
PSDB
PMDB
PSDB
PT
PDT
PFL
PT
PT
PSDB
PTB
PMDB
PPB
PMDB
PMDB

PFL
PTB
PT

PPB
PFL
PST
PSB
PPB

PT
PT
PSB
PFL
PSB
PMDB
PDT
PSDB
PFL
PPS
PL
PTB
PFL
PSB
PMDE!
PPB
PFL
PFL
PSD8
PPS
PFL
PMDB
PSDB

PSDs ..
PDT
PFL
PDT
PSDB

102 LUIZ CARLOS HAULY
103 LUIZ RIBEIRO
104 LUIZA ERUNDINA
105 MANOEL SALVIANO

108 MARCELO CASTRO

107 MÁRCIO BITTAR
108 MÁRCIO MATOS
109 MÁRCIO REINALDO MOREIRA
110 MARCONDES GADELHA
111 MARIA ABADIA
112 MARIA DO CARMO LARA
113 MARIA LÚCIA
114 MARISA SERRANO
115 MATTOS NASCIMENTO
118 MENDES RIBEIRO FILHO

117 MILTON MONTI
118 MORONI TORGAN
119 MÚCIO SÁ
120 NELSON MARCHEZAN
121 NELSON PELLEGRINO

122 NEUTON LIMA
123 NICE LOBÃO
124 NILMÁRIO MIRANDA
125 NILSON MOURÃO
126 NILSON PINTO
127 NILTON CAPIXABA
128 OLAVO CALHEIROS
129 OLIVEIRA FILHO
130 OSMAR SERRAGLIO
131 OSVALDO BIOLCHI
132 OSVALDO COELHO
133 OSVALDO SOBRINHO
134 PADRE ROQUE
135 PASTOR AMARILDO
138 PASTOR REGINALDO DE JESUS

137 PASTOR VALDECI
138 PAULO BALTAZAR
139 PAULO DE ALMEIDA

140 PAULO PAIM

141 PEDRO CELSO
142 PEDRO EUG~NIO

143 PEDRO FERNANDES
144 PEDRO VALADARES
145 PHILEMON RODRIGUES
146 POMPEO DE MATTOS
147 RAFAEL GUERRA
148 RAIMUNDO SANTOS
149 REGIS CAVALCANTE
150 REMI TRINTA
151 RENILDO LEAL
152 RICARDO FIUZA
153 RICARDO MARANHÃO
154 RITA CAMATA
155 ROBERTO BALESTRA

158 RODRIGO MAIA
157 ROLAND LAVIGNE
158 RONALDO CEZAR COELHO
159 R~BENS BUENO

180 SANTOS FILH,o
181 SARAIVA FEwPE
162 SAUL.O PEDRÔSA

183 SEBASTIÃO ~~DEIRA
164 SERAFIM VEt;l~ON

185 SÉRGIO BARCELLOS
188 SÉRGIO BARROS

187 SERGIO CAR~6~HO
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Art. 40 - Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados. do
Distrito Federal e dos Municipios. incluidas suas autarquias e fundações, e assegurado
regime de previdência de caráter'contributivo, observados criterios que preservem o
equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

*ArtIgo, "caput" com redação dada pela Emenda ConstItucIOnal nO 20. de J5 12 1998.

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado
em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de
emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social.

*§ 13 acrescido pela Emenda ConstltUClOnal n"20, de 15 12 1998.

Art. 2°. Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data de sua
publicação.

Cfuo=""D~".iJ"".,,,. , I
~\:j~'\,'~\\\Ii"\~r.J ()()\Ó41~""

DeplÍt'I!!0 P9"'Peo de Mattos C--
-PDTIRS

JUSTIFICA.TIVA
', ..•

TÍTIJLOIV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULo I
Do Poder Legislativo

A presente Proposta de Emenda à Constituição visa atenuar os
malefícios decorrente da aprovação da .Emenda Constitucional na 16, de I 997,
que, inclusive, violam princípios constitlicionais, dentre outros, presentes nos
artigos Ia, inciso V, art. 14, §§ 60

, 7° e'9~,' art. 17, art. 37 e, art. 60, § 40 inciso
IV. Lembramos que os princípios constitucionais não poderiam nunca ser
mitigados sob pena de vermos ruir todo o sistema constitucional do país.

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

SUBSEÇÃO II
Da Emenda á Constituição

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço. no minimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do

Senado FederaL
II - do Presidente da República;
UI - de mais da metade das Assembleias Legislativas das unidades da

Federação, manifestando-se. cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.
§ I' A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção

federal, de estado de defesa ou de estado de sitio.
§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional.

em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos
dos respectivos membros.

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
I - a forma federativa de Estado;
II - o voto OOeto. secreto, universal e periódico:
III - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 5° A materia constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.
..........................................................................................................................
..........................................................................................................................

Nunca é demais reproduZir 'a intenção primordial da redação
oferecida pela Proposta de Emenda à Constituição n° 16/97, isto é, permitir aos
detentores de mandatos eletivos no Poder Executivo - nos três níveis (Federal,
Estadnal e Distrito Federal, e Munícipàl) - pudessem concorrer à reeleição. Tal
iniciativa rompeu com o dogma republicano presente desde 189I até a
Constituição de 1988 que, até então, vedava expressamente a possibilidade de
reeleição para os ocupantes de cargos no Poder Executivo. E por quê? - Para
proteger a legitimidade, a isonomia e a nonnalidade do processo eleitoral das
interferências indevidas daqueles que, detendo a màquina administrativa, dela se
aproveitavam para intimidar ou abusar do poder econômico que o cargo
possibilita. . .

A inelegibilidade funcional, gênero do qual a irreelegibilidade é uma
especte, objetivava assegurar a nonnálidade do processo eleitoral e,
concomitantemente, igualdade de todos perante a lei, não propiciando aos
oéupantes de cargos no Executivo se' apropriarem do patrimônío público para
lograrem a reeleição.

É inquestionável que o principio resguardado nas Constituições
republicanas até 1988 tinha outro objetivo, igua1mente nobre, que era a
preservação da moralidade, da probidade e do patrimônio público. Tanto é assim
que a redação oferecida pelo constituinte de 1988 ao § 5° do art. 14 da Carta
Magna vedava a reeleição para cargos no Poder Executivo e, no § 60

,

estabeleceu condições de elegibilidade para que os ocupantes de cargos do
Executivo (em seus três túveis) pudessem concorrer a outros cargos, desde que
renunciassem aos respectivos mandatos até seis meses antes do pleito. co~'.
era clara a intenção do legislador de preservar o interesse coletiv,? ~.
interferências indesejáveis daqueles que, no cargo, pudessem dilapidar
patrimônio público por eles administrados. \

"Art. 1-1 .

(APEN8E-8E A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇKO NQ 492, DE 1997)

Art. l° Fica incluído o seguinte § 6° ao art. 14, no Capitulo IV 
"Dos Direitos Políticos", renumerando-se os demais:

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos
termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda
ao texto constitucional.

Com a emenda n° 16/97, rompeu-se a organicidade interna presente
na redação originária dada ao art. 14 e seus parágrafos, possibilitando aos
detentores de mandato executivo a reeleição, mas, sobretudo - onde reside o
objeto de nossa proposta - omitiu-se quanto a necessidade de afastamento dos
ocupantes dos cargos, seja através da desincompatibilização, seja pela renúncia
seis meses antes do pleito eleitoral.

Deste modo, o Presidente da República, os Governadores de Estado
e do Distrito Federal e os Prefeitos podem concorrer à reeleição, sem que seja
necessário o afastamento do cargo. Assim, o titular do cargo pode nele continuar
até o término do mandato, independentemente da reeleição.

Portanto, o que se pretende com a presente Emenda é que o
Presidente da República, os Governadores e Prefeitos, para concorrerem aos
mesmos cargos, deverão desincompatibiltzar-se do cargo, por licenciamento,
no ato da homologação da candidatura pela Justiça Eleitoral, tornando-se
definitivo se não reeleito. Daí que, como a proposta cuida de irreelegibilidade,
somente a Constituição poderá, de expresso, estabelecer o afastamento como
condição para a reeleição.

Para fundamentar esse entendimento, buscamos em José Afonso da
Silva, os doutos conhecimentos do mestre, verbis:

nA explIcitação (por parte da ConstitUição) do objeto, quanto às
melegibilidades a serem criadas pela lei complementar era
necessária, porque, configurando elas restrições a direito

14 da Constituição Federal,Acrescenta § 62 ao art.
renumerando-se os demais.

§ 6° Para concorrerem aos mesmo,\' cargos, o Presidente da
República, os Governadores de Estado e do D/strl/(} Federal
e os Prefeitos deverão ltcenciar-se do cargo no ato do
regIStra da candidatura pela Justiça Eleitoral. não podendo
retornar ao cargo uma vez não ree/eIto."

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N.2 16, DE 1999

(Do Sr. Pompeo de Mattos e outros)
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Não podemos manter o tratamento anti-isonômico 'para os atuais
ocupantes das chefias do Executivo (Federal, Estadual e Distrito Federal, e
Municipal), sob pena perpetuar a afronta ao principio constitucional da
moralidade e da probidade no trato da coisa pública, até porque não há como
dissociar a conduta do governante da do candidato.

políticos, ,importa sejam delimitadas aos objetos e júndamentos
clara e expressamente indicados. Por serem restritivas de direitos
júndamentais (direito à elegibilidade), é que a técnica sempre
recomendou que fossem disciplinadas inteiramente em dispositivos
constitucionais." (Curso de Direito Constitucional Positivo, RT
Edito~ 1990,p.335)

Câmara dosDep~. e fevereir de 1.999. ~f--0 '
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Assinaturas Confirmadas
ADÃO P'RETTO
AFFONSO CAMARGO
AGNALDO MUNIZ
AGN\:LO QUEIROZ
AIRTON DIPP
ALBÉRICO CORDEIRO
ALBERTO MOURÃO
ALCEU COLLARES
ALDIR CABRAL
ALMEIDA DE JESUS
ANTONIO CAMBRAIA
ANTONIO DO VALLE
ANTONIO FEIJÃO
ANTONIO JOAQUIM ARAUJO
ANTONIO JORGE
ARACELY DE PAULA
ARLINDO CHINAGLlA
ARMANDO ABíLlO
ARNALDO FARIA DE SÁ
ARNON BEZERRA
ÁTILA LINS

ÁTILA LIRA
AUGUSTO NARDES
AVENZOAR ARRUDA
BADU PICANÇO
BETINHO ROSADO
BISPO RODRIGUES
BISPO WANDERVAL
BONIFÁCIO DE ANDRADA
CABO JÚLIO
CARLITO MERSS
CARLOS BATATA
CELCITA PINHEIRO
CELSOJACOB
CELSO RUSSOMANNO
CEZAR SCHIRMER
CHICO DA PRINCESA
CORIOLANO SALES
DAMIÃO FELICIANO
DARCI COELHO
De VELASCO
OEUSOETH PANTOJA
OILCEU SPERAFICO
OJALMAPAES
ORo HÉLIO
OUILIO PISANESCHI .
EBERSILVA
EDISON ANDRINO
EDUARDO CAMPOS
EDUARDO PAES
ELISEU M'OURA
ENIOBACCI
ESTHER GROSSI
EVANDRO MILHOMEN
EVILÁSIO FARIAS
EXPEDITO JÚNIOR
FERNANDO CORUJA
FERNANDO FE;RRO
FERNANDO GONÇALVES
FERNANDO ZUPPO
FEUROSA
FRANCISCO ROORIGUES
GEOVAN FREITAS
GERALDO MAGELA •

1
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4
5
6
7
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9
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22
23
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ConferenQl1 de Assinatura.
Pi~ina: (){)I

SGM - SECAP (7503)
19104/99 10:36:28

Tipo da PropOliçlo: PEC
Autor da Propoliçlo: POMPEO DE MATTOS EOUTROS
Data de AprneJltaçio: 08/04199

Ementa: PropalCI d.lllIenda à Constituiçlo que lm'eICenta §6'10 art. 14.
di Canstltuiçao Federal.

Possui Aulaaturu Suficleates: SIM

Totais de ASllaaturas: C'oliiiiiTiõdli" 180
NaOConforem 017
LTéãnClIld'õi õõo
RepeUdu 074
lIeglvels (){)1.

Lembramos, por derradeiro, que ao promulgar a Emenda n° 16197 à
Constituição, e ao silenciar sobre a necessidade de desincompatibilização ou
renúncia, o legislador constituinte derivado violou o princípio da isonomia ao
garantir condições privilegiadas aos detentores do mandato executivo.

É com base nos argwnentos supramencionados que esperamos
merecer, dos nobres pares, apoiamento para a nossa proposta.

Destarte, a solução não pode estar apartada da busca pela isonomia
expressa no próprio caput do art. 14 que consagra a soberania popular com valor
igual para todos. Esta solução, por certo, passa pela apreciação desta proposta,
que, em última análise, visa criar algwna resbição aos detentores da titularidade
da chefia do Executivo. Diria mais, esta proposta não trata de inelegibilidade e,
sim, cumprimento de condição para a elegibilidade. Não trata de resistir ao
instituto da reeleição, mas de assegurar a imparcialidade e isonomia do processo
eleitoral, de peso e valor igual para todos.

Não há sequer porque buscar no argwnento da falta de continuidade
administrativa os fundamentos para a tese da permanência do chefe do Poder
Executivo no cargo para concorrer à reeleição, para se opor a nossa proposta.
Isso porque o art. 79 e seguintes, da Constituição Federal, contemplamo~s
em que o Presidente da República poderà ser substituído, enqlJllllt as
Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais prevêem as subsn .ç~~s
dos Governadores de Estados e Prefeitos Municipais, respectivamente. \

Como entender que a inelegibilidade expressa no § 7° do art. 14 da
Constituição Federal/88 e as resbições contidas no § 6°, do mesmo dispositivo,
coexistam com o § 5° pura e simplesmente!!! Se o Presidente da República, os
Governadores di: Estado e do Disbito Federal e os Prefeitos têm que renunciar
para concorrer a outros cargos (§ 6°), maior razão há para casos em que os
mesmos, quando concorrem aos mesmos cargos (responsáveis pela
movimentação efetiva de todos os recursos públicos), desincompatibilizem-se no
ato da homologação da candidatura até o término do pleito eleitoral e, se não
reeleitos, deverão renunciar.
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65 GERMANO RIGOTTO PMDB RS 130 OUMPIO PIRES PDT MG

66 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 131 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG
67 HAROLDO LIMA PCdoB BA 132 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS

68 HÉUOCOSTA PMDB MG 133 OSVALDO REIS PMDB TO

69 HENRIQUE FONTANA PT RS 134 PASTOR JORGE PMDB DF

70 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 135 PAULO FEIJÓ PSDB RJ

71 IARA BERNARDI PT SP 136 PAULO JOSÉ GOUV~ PST RS

72 IBERÊ FERREIRA PPB RN 137 PAULO PAIM PT RS

73 IÉDIOROSA PMDB RJ 138 PEDRO BITTENCOURT PFL SC

74 INALDO LEITÃO PMDB PB 139 PEDRO CANEDO PSDB GO

75 JAIME MARTINS PFL MG 140 PEDRO FERNANDES PFL MA

76 JAIR MENEGUELLI PT SP 141 PEDRO PEDROSSIAN PFL MS

77 JOÃO CALDAS PMN AL 142 PEDRO WILSON PT GO

78 JOÃOCOLAÇO PMDB PE 143 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG

79 JOÃO FASSARELLA PT MG 144 PINHEIRO LANDIM PMDB CE

80 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 145 POMPEO DE MATTOS PDT RS

81 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP 146 PROFESSOR LUIZINHO PT SP

82 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 147 RENATO VIANNA PMDB SC

83 JOÃO PIZZOLATTI PPB SC 148 RENILDO LEAL PTB PA

84 JOÃO RIBEIRO PFL TO 149 RICARDO IZAR PPB SP

85 JOÃO SAMPAIO PDT RJ 150 RICARDO RIQUE PMDB PB

86 JOSÉ ANTONIO PSB MA 151 ROBERTO BALESTRA PPB GO

87 JOSÉ CARLOS COUTINHO PFL RJ 152 ROBERTO JEFFERSON PTB RJ

88 JOSÉJANENE PPB PR 153 ROBERTO PESSOJ\ PFL CE

89 JOSÉ LOURENÇO PFL BA 154 ROBERTO ROCHA PSDB MA

90 JOSÉ MACHADO PT SP 155 ROLAND LAVIGNE PFL BA

91 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 156 RONALDO VASCONCELLOS PL MG

92 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP 157 RUBENS BUENO PPS PR

93 JOSÉ THOMAZ NONÕ PSDB AL 158 SALATIEL CARVALHO PMDB PE

94 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 159 SANTOS FILHO PFL PR

95 JÚLIO REDECKER PPB RS 160 SARAIVA FELIPE PMDB MG

96 LAIRE ROSADO PMDB RN 161 SERAFIM VENZON PDT SC

97 LAURA CARNEIRO PFL RJ 162 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP

98 L1NO ROSSI PSDB MT 163 SÉRGIO BARROS PDT AC

99 LUCI CHOINACKI PT SC 164 SÉRGIO GUERRA PSB PE

100 LUCIANO BIVAR PSL PE 165 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE

101 LUCIANO CASTRO PSDB RR 166 SILAS BRASILEIRO PMDB MG

102 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS 167 SIMÃO SESSIM PPB RJ

103 Luis EDUARDO PSDB· RJ 168 SYNVAL GUAZZELLI PMOB RS

104 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 169 THEMlsTOCLES SAMPAIO PMDB PI

105 LUIZ MAINARDI PT RS 170 VALDECIOLlVEIRA PT RS

106 LUIZ SALOMÃO PDT RJ 171 VALDEMAR COSTA NETO PL SP

107 MALULY NETTO'- PFL SP 172 VANESSA GRAZZIOTIN PCdoB AM

108 MARCELO BARBIERI PMDB SP 173 VILMAR ROCHA PFL GO

109 MARCELO CASTRO PMDB PI 174 WALDEMIR MOKA PMDB MS

110 MÁRCIO BITIAR PPS AC 175 WALDIR SCHMIDT PMDB RS

111 MARCia FORTES PSDB RJ 176 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS

112 MÁRCIO MATOS PT PR 177 WANDERLEY MARTINS PDT RJ

113 MARIA LÚCIA PMDB MG 178 WILSON SANTOS PMDB MT

114 MEDEIROS PFL SP 179 YEDA CRUSIUS PSDB RS

115 MILTON TEMER PT RJ 180 ZAIRE REZENDE PMDB MG

116 MIRO TEIXEIRA PDT RJ Assinaturas que Não Conferem
117 MORONITORGAN PSDB CE 1 ALBERTO FRAGA PMDB DF
118 MURILO DOMINGOS PTB MT 2 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR
119 MUSSADEMES PFL PI 3 AUGUSTO FRANCO PSDB SE
120 NARCIO RODRIGUES PSOB MG 4 BABÁ PT PA
121 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 5 CLEONÂNCIO FONSECA PMDB SE
122 NELSON PROENÇA PMDB RS 6 CONFÚCIO MOURA PM,?B RO
123 NELSON TRAD PTB MS 7 DR. HELENO PSDB RJ

124 NEUTON LIMA PDT SP 8 EUNicIO OLIVEIRA
. ,

PMDB CE

125 NICE LOBÃO PFL MA 9 FRANCISCO GARCIA ppt: AM
126 NILSON MOURÃO PT AC 10 GASTÃO VIEIRA PMÔB MA

127 NILTON CAPIXABA PTB RO 11 IRISSIMÓES pW'· PR

128 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 12 JAQUES WAGNER ·fi,.,:", BA

129 OLAVO CALHEIROS PMDB AL 13 JOÃO COSER 'FfJ:-1 ES
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14 JORGE COSTA PMDB PA 60 RONALDO VASCONCELLOS PL MG

15 NEIVA MOREIRA PDT MA 61 SALATIEL CARVALHO PMDB PE
16 PEDRO CELSO PT DF 62 SALATIEL CARVALHO PMDB PE
17 PEDRO EUGeNIO PSB PE 63 SERAFIM VENZON PDT sc

Assinaturas Repetidas
64 SERAFIM VENZON PDT SC
65 SÉRGIO BARROS PDT AC

1 AGNALDO MUNIZ PDT RO 66 SILAS BRASILEIRO PMDB MG
2 AIRTON DIPP PDT RS 67 VALDECIOLlVEIRA PT RS
3 AIRTONDIPP PDT RS 68 VALDECIOLlVElRA PT RS
4 ALCEU COLLARES PDT RS 69 VALDECIOLlVEIRA PT RS
5 ALDIR CABRAL PFL RJ 70 VALDEMAR COSTA NETO PL SP
6 AVENZOAR ARRUDA PT PB 71 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS
7 BISPO RODRIGUES PL RJ 72 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS
8 BISPO RODRIGUES PL RJ 73 WILSON SANTOS PMDB MT
9 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 74 ZAIRE REZENDE PMDB MG
10 CABO JÚLIO PL MG

SECRETARIA-GERAL DA MESA
11 CABO JÚLIO PL MG Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

12 CELSOJACOB PDT RJ

13 DAMIÃO FELICIANO PMDB PB Oficio n031199

14 DE VELASCO PST SP Brasilia. 19 de abril de 1999

15 DILCEU SPERAFICO PPB PR

16 DR. HELENO PSDB RJ

17 DR. HÉLIO POT SP Senhor Secretário-Geral.

18 EBERSILVA PDT RJ

19 EBERSILVA PDT RJ

20 ENIOBACCI POT RS Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda à

21 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ Constituição do Senhor Pompeo de Mattos e outros, que "acrescenta § 60ao art. 14
da Constituição Federal", contém número suficiente de signatários. constando a

22 FERNANDO ZUPPO PDT SP referida proposição de:
23 GASTÃO VIEIRA PMDB MA

24 GERALDO MAGELA PT DF

25 GERALDO MAGELA PT DF 180 assinaturas válidas:

26 GERAL,DO MAGELA PT DF 017 assinaturas que não conterem:

27 GERMANO RIGOTTO PMDB RS
074 assinaturas repetidas:
001 assinatura ileglvel

28 GONZAGA PATRIOTA PSB PE

29 JOÃO CALDAS PMN AL
Atenciosamente,

30 JOÃO CAl.DAS PMN AL

31 JOÃOCOLAÇO PMDB PE
C _.::.;~ ;4~""".e"""!':'?'>

32 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG
CLAUDIA1I1ÊVES C.)JESO~

33 JOSÉ PRIANTE PMOB PA Chefe"

34 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP

35 JOSUÉ BENGTSON PTB PA

36 JÚLIO REDECKER PPB RS

37 JÚLIO REDECKER PPB RS

38 LAIRE ROSADO PMDB RN A Sua Senhona o Senhor

39 L,INOROSSI PSDB MT Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa

40 LUCIANO CASTRO PSDB RR NESTA
41 LUIS CARLOS HEjNZe PPB RS

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA42 L\.lIZ ANTONIO FLEURY PTB SP
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

43 LUIZ ANTONIO F:..EVRY PTB. SP

44 MALULY NETTO PFL SP CONSTITUIÇÃO

45 MARCELO CASTRO PMOB PI DA
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

46 MÁRCIO BITTAR PPS AC ·i988
47 MEDEIROS PFL SP .........................................................................................................................................
48 NELSON MARQU~ELLI PTB SP
49 NELSON MARQlJEZEL.1,.1 PTB SP TÍTUL0I-

50 NEUTON LIMA PDT SP
Dos Principios Fundamentais

51 NEUTON LIMA PDT SP Art. 10 - A República Federativa do Brasil, f01lJlad~~~a união indissolúvel dos
52 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS Estados e Municipios e do Distrito Federal, constituí-se em Estadõ Democrático de

53 PAULO FEIJÓ PSDB RJ Direito e tem como fundamentos:
I - a soberania;

54 PAULO FEIJÓ PSDB RJ II - a cidadania;
55 PAULO JOSE; GOUVEA PST RS fi - a dignidade da pessoa humana;

56 PAULO PAIM . PT RS IV - os valores sociais do trabalho e da livr.. iniciativa;

57 POMPEO DE'MATTOS PDT RS V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de

58 ROBERTO PE.SSOA PFL CE representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.
59 ROBERTO RqCHA PSDB MA ...................................................................................................,........................... ,............
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TÍTULOII
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULo IV
Dos Direitos Políticos

Ar!. 14 - A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto
direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da le~ mediante:

I - plebiscito;
II - referendo;
m- iniciativa popular.

§ 5° O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal,
OS Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituido no curso dos mandatos poderão
ser reeleitos para um único período subseqüente.

*§ stl com redação dada pela Emenda ConstituctonalnO 16 dt! 04/0611997.

§ 6° Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os
Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos
respectivos mandatos até seis meses antes do pleito.

§ 7" São inelegíveis, no tetritório de jurisdição do titular, o côJUuge e os parentes
consangüineos ou afins, até O segundo grau ou por adoção, do Presidente da
República, de Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou
de quem os haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já
titular de mandato eletivo e candidato à reeleição.

§ 8° O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:
I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;
II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade. ...
§ 9" Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para o
exercicio do mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e
legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do
exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta.

*§ 9° com redação dada pela Emenda Consttluctonal de Revisão nD 4, de 0710611994.

CAPÍTULO V
Dos Partidos Politicos

Ar!. 17 - É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos politicos,
resguardados a soberanía nacional, o regíme democrático, o pluripartidarismo, os
direítos fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:

• Regulamentada pela Lei n" 9.096, de 1910911995.
I - caráter nacional;
II - proibíção de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo

estrangeiros ou de subordinação a estes;
m-prestação de contas à Justiça Eleitoral;
IV - ~cionamento parlamentar de acordo com a leí. .
§ I° E assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura

interna, organização e funcionamento, devendo seus estatutos estabelecer normas de
fidelidade e disciplina partidárias.

§ 2° Os partidos políticos, após adquirirem personalidade juridica, na forma da lei
civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.

§ 3° Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso
gratuito ao rádio e á teievisão, na forma da lei.

§ 4° É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.

TÍTULom
Da Organização do Estado

CAPÍTULo VII
Da Administração Pública

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 37 - A administração pública direta, indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:

* Artigo, "caput" com redação dada pela Emenda COnstituCiOnal n(J 19, de 04106/1998.
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessiveis aos brasileiros que

preencham os requisitos estabelecidos em le~ assim como aos estrangeiros, na forma
da lei;

* Inciso I com redação dada pela Emenda ConstitucIonal nO 19, de 04/0611998.
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévía em

concurso público de provas ou de provas e titulos, de acordo com a natureza e a

complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em le~ ressalvadas as
nomeações pilTll cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional n~ 19, de 04/0611998.
m - O prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável

uma vez, por igual período;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele

aprovado em concurso público de provas ou de provas e titulas será convocado com
prioridade sobre novos coucursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de
carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em le~ destinam-se
apenas ás atribuições de direção, chefia e assessoramento;

* Inciso V com redação dada pela Emenda COnstitucIOnal nO 19, de 04/06/1998.
VI· é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei

=ecífica;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional n"19. de 0410611998.
VIII - .1 lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas

pona_Jr~ de deficiência ~ oerinirá os critérios de sua admissão;

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determioado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsidio de que trata o § 4° do ar!.
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei especifica, observada a iniciativa.
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem
distinção de índices; ,

* InciSõ X com redação dadapela Emenda ConstitucIonal n" 19. de 04/0611998.
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos

públicos da administração direta, autárqnica e fundacional, dos membros de qualquÇJ
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, dos
detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões
ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, inclnidas as
vantagens pessoais ou de 'lualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio
mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal;

* IncisoX/ com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19. de 04/0611998.
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;
XIII - é vedada a vinculação ou eqniparação de quaisquer espécies

remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;
* IncisoX//I com redação dada pela Emenda COnstitucIOnal nO 19. de 0410611998.
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;
* IncISO XlV com redação dada pela Emenda ConstItucional nO 19, de 04/0611998.
XV - O subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e enapregos públicos

são irredutiveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39,
§ 4°, 150, lI., 153, III, e 153, § 2°, L

* Inclso XV com redação dada pela Emenda COnstituClOnal nO 19. de 0410611998.
XVI . é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando

houver compaU'bílidade de horários, observado em qnalquer caso o disposto no inciso
XI: .

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro. técnico ou cientifico;

c) a de dois cargos privativos de médico;
* Inciso XVI com redação dada pela Emenda COnstltUCIOnal nO 19, de 04/0611998.
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas
subsidiárias, e sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público;

* 1nclSo){VII com redação dada pela Emenda ConstitUCIOnal nO 19. de 04/0611998.
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores
adoainistrativos, na forma da lei;

XIX . somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a
institUição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação,
cabendo á lei complementar. neste último caso, defmir as áreas de sua atuação;

* lnclSo XIX com redação dada peja Emenda Constltucional n"19, de 04/0611998.
XX . depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer
delas em empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta,
nos termos da leL o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis á garantia do cumprimento das obrigações.

* IncISO regulamentado pela Lel nO 8.666, de 2/106/1993.
§ 1° A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não
podendo constar nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de
autoridades ou servidores públicos.

§ 2° A não-observância do disposto nos incisos II e m implicará a nulidade do ato
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.
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§ 3° A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração
pública direta e indireta, regulando especialmente:

*§ 3'com redaçiio dada pela Emenda Cam/itueianal n' 19, de 04/0611998,
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em gerai,

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação
periódica, externa e interna, da qna\idade dos serviços;

• Inciso I aensaido pela Emenda Com/f/ue/onal n'19, de 04/0611998-
II - O acesso dos usuários a registros adotinistrativos e a informações sobre atos

de governo, observado o disposto no ar!. 5°, X e XXX1TI;
* Inciso 11 acrescido pela Emenda ConstJtJ4Clonal n° 19, de 0410611998.

fi - a disciplina da representação contra o exercicio negligente ou abusivo de
cargo, emprego ou ftmção na administração pública.

* InciSo III acrescidopela Emenda Com/i/""tonal n'19, de 0410611998.
§ 4° Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos

politicos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao
erário. na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabivel.

§ <0 A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilicitos praticados por
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuíZos ao erário, ressalvadas as
respectivas ações de ressarcimento.

§ 6° As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos
de dolo ou culpa .

§ 7" A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informaçjl-l;s
privilegiadas.

*§ 7tJ acrescido pela Emenda Constitucto1f(J/. n° 19•. dd 0410611998.
§ 8° A autonomía gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado
entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas
de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:

*§ 8°acrescido pela Emenda ConstttuclOna/ nf' 19. de 04/06/1998.

I - O prazo de duração do contrato;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional n° 19. de 04/06/1998.
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e

responsabilidade dos dirigentes;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nf) 19. de 04/0611998.
fi - a remuneração do pessoal.
* Inciso lI! acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 0410611998.
§ 9" O disposto no inciso Xl aplica-se às empresas públicas e às sociedades de

economia mistà, e suas subsidiárias, que receperem recursos da União, dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municipios para pagamento de despesas de pessoal ou de
custeio em geral.

*§ 9° acrescidopela Emenda Constitucional nD 19, de 04/0611998.
§ 10. É vedada a percepção síroultânea de proventos de aposentadoria decorr~tes

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remunemção de cargo, emprego ou ftmção
pública, ressalvados os cargos acumuláveis. na forma desta Constituição, os cargos
eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

* § 10 acrescidopela Emenda ConstItUCIOnal n" 20, de 15-;2!1998.

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

SEÇÃOvru
Do Processo Legislativo

SUBSEÇÃO II
Da Emenda à Constituição

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

§ 3" A emenda á Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
I - a forma fedemtiva de Estado;
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;
fi - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.

CAPÍTULO II
Do Poder Executivo

'. SEÇÃO I
Do Presidente e do Vice-Presidente da República

Ar!. 79 - Substituirá o Presidente, no caso de íropedímento, e suceder-lhe-á, 110 de
vaga, o Vice-Presidente.

Parágrafo único. O Vice-Presidente da República, além de oultas atrIbuições que
lhe forem conferidas por lei complementar, auxiliará o Presidente, sempre que por ele
convocado para missões especiais.
............................................................................................................................•..............
• n ••••••••••••••••••••• ~••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••: •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 16, DE 1997

DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 5° DO ARTIGO 14, AO
CAPUI' DO ARTIGO 28, AO INCISO II DO ARTIGO 29,
AO CAPUT DO ARTIGO 77 E AO ARTIGO 82 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DE 05 DE OUTUBRO DE
1988.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3" do
artigo 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 1". O § 5" do artigo 14, o caput do artigo 28, o inciso II do artigo 29, o caput
do artigo 77 e o artigo 82 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 14- .
. .
§ 5°. O Presidente da República, os Governadores de Estado e do
Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido ou
substituido no Curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um
único periodo subseqüente."
"Ar!. 28. A eleição do Governador e do Vice-Govemador de
Estado, para mandato de quatro anos, realizar-se-á no primeiro
domingo de outubro, em primeiro torno, e no último domingo de
outubro, em segundo lumo, se houver, do ano anterior ao do
término do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá em
primeiro de janeiro do ano subseqüente, observado, quanto 10
mais, o disposto no artigo 77."
"Art. 29 - ..
..................•.......................................................................................
II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro
domingo de outubro do ano anterior ao término do mandato dos
que devam suceder, aplicadas as regras do artigo 77 no caso de
Municipios com mais de duzentos mil eleitores."
"Ar!. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da
República realizar-se-á, simultaneamente, no primeiro domingo de
outubro, em primeiro lumo, e no último domingo de outubro, án
segundo lumo, se houver, do ano anterior ao do término do
mandato presidencial vigente."

"Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro anos
e terá inicio em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua
eleição."

Ar!. 2°. EstaEmenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Mesa da Câmara dos Deputados:
Deputado Michel Temer - Presidente
Deputado Heráclito Fortes - 1° Vice-Presidente
Deputado Severino Cavalcanti - 2° Vice-Presidente
Deputado Ubiratan Aguiar - 1° Secretário
Deputado Nelson Trad - 2° Secretário
Deputado Efraim Morais - 4" Secretário
Mesa do Senado Federal
Senador Antônio Carlos Magalhães - Presidente
Senador Geraldo Melo - 1° Vice-Presidente
Senador Ronaldo Cunha Lima - 2° Vice-Presidente
Senador Carlos Patrocínio - I°Secretário
Senador Fiaviano Melo - 2° Secretário
Senador Lucidio Portella - 4° Secretário

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N~ 17, DE 1999

(Do Sr. EvHásio Farias e outros)

Dá nova redação aos arts. 51, IV, 52, XIII, e 61, § 12, lI, a,
da Constituição Federal, e acrescenta um parágrafo único ao art.
51 e um § 22 ao art. 52, também da Constituiçao Federal.

(A COMISSãO DE CONSTITUIÇãO E JUSTIÇA E DE REDAÇãO)
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos
terD10s do ar!. 60 da Constituiçio Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto
constitucional:

Art. 1° Os arts. 51, IV, 52, XllI, 61, § 1°, lI, a, e 73 da Constituição
pusam a vigorar com a seguinte redaçio:

0Art. 51. •.•.•.......•..•....

IV • dispor sobre sua organização, funcionamento,

polícia, criaçio, transformação ou extinção dos cargos, empregos

e funções de SCU5 serviços, e a iniciativa de lei para fixação da

respectiva remuneraçio, observados os parâmetros estabelecidos
na lei de diretrizes orçamentárias e o subsidio dos Parlamentares,
como limite da remuneraçio dos ocupantes;

Art. 52 .

xm dispor sobre sua organização,

funciOllllDCtl!O, polícia, criação, transformação ou extinçio dos
cargos, empregos e 1imções de seus serviços, e a iniciativa de lei
pra fixaçiD da respectiva remuneração, observados os par.imetros

estabelecidos DI lei de diretrizes orçamentárias e o subsídio dos
Par!ameIIlIres, como limite da remuneração dos ocupantes;

Art. 61. .••.•.......

§ 1° .....•............
n- .
a) criaçio de cargos, funções ou empregos públicos

na adminimaç10 direta e autárqUica ou aumento de sua
remunençln, que nIo poderá exceder o suhsidio do Presidente da

República;

.IIrt. 73. O Tn1nmal de Contas da Uniio, integmdo
por nove Mini5tros, tem sede no Distrito Federal, quadro próprio

de pessoal e jurisdiçio em todo o território nacional, exercendo,
no que couber, as atnbuiçôes previstas no ai!. 96 e observando, no

encaminhamento de projetos que disponham sobre a remuneração
dos respectivos cargos, como limite para os correspondentes

valores, o midio dos Parlamentares.'

.IIrt. 2° Fica acrescido Oseguinte parágrafo único ao art. 51 da
"tuiçio Federal, e ao ar!. 52 o § 2° abaixo transcrito, renumeIlllldo-se como § 1° o

atual parasrafo único:

·.llrt.51. .•...•.•...

Parágrafo único. Os montantes destinados ao

provimento de cargos em comíssão de livre nomeação e
exoneração cujo objetivo seja a contratação de servidores voll3rlos

ao atendimento direto dos Depul3rlos não poderão exceder a 75%
(setenta e cinco por cerno) do subsidio dos Parlamentares.

.llrt.52••.....•...•.•.•..

§ 1° (antigo parágrafo único) ....•...•...•...

§ 2" Os montantes destinados ao provimento de

CIJ1lOS em comissIo de livre nomeação e exoneração cl!Ío objetivo
seja a contrataçio de servidores voltados 'lá atendimento direto

dos Senadores nIo poderão exceder a 75% (setenta e cinc~ por
cento) do subsídio dos Parlamentares.'

AI!. 3° Os arts. 25, 29 e 32 da Constituição Federal passam a
'viamar acrescidos dos seguintes puágrafos:

'AI!. 25.••.............•

§ 4° Na distribuiçio e no exercício da comPe~~cía

dos Poderes Estaduais quanto a matéria administrativa, devemo

ser obedecidas "",n'l~'!' preconizadas nos Capítulos I e VlI deste

Titulo e no TiMe ~, !,specialmente no que se refere aos limiies
de remuneração de.cargos públicos e à reserva de iniciativa
atribuida a cada, P.'*r..

Art.29; .

Parágrafo único. Na distnbuição e no exercício da
competência ,~s Pqderes Municipais quanto a matéria

administrativa, deverão ser obedecidas as nonoas preconizadas
nos Capitulos I e VII deste Título e no Título IV, especialmente no

que se refere aos limites de remuneração de cargos púbIícos e à
reserva de iniciativa atnõuída a cada Poder.

Art32 .

§5° Nadistribuição e no exercício da competêncía
dos Poderes Distri~s quanto a matéria admiuistrativa, deverão ser
obedecidas as nomias preconizadas nos Capítulos 1 e VlI deste

Títulos e no Título IV, especíalmente no que se refere aos l~ítes

de remuneraçã~ de cargos públicos e à reserva de íniciativa
atnlluida a cada Poder.

.IIrt. 4° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Na redaçio." vigente, a Carta da República não contém qualquer
dispositivo que atrele a retnõuição das autoridades rnfudrnas dos três Poderes. Embora

encaminhados à apreciação do Parlamento numa mesma oportunidade, poderão os valores

respectivos dissociar-se, tal como ocorre na sítuação atual, em que é paga ao Senbor
Presidente da República um adiciónàI'de RS 500,00 (quinhentos reais) em relação aos

chefes dos demais Poderes.

Ora, essa.falta de vinculação entre as aludidas rettiblÚções poderá,
em prazo curto, transformar-se em uma verdadeira catàstrofe. As autoridades

competentes, c!!ia remuneração se modifica apenas mediante rito especifico, só se
subordinam, na fixação dos vencimentos dos respectivos cargos, ao teto geral vigente

previsto para a administração pública (CF, ar! 37, XI). Assim, poderão, sem qualquer

inconstitucionalidade, propor para os servidores, efetivos ou não, toral remuneratório que,
embora inferior ao percebido pelo Ministro do Supremo Tnbunal Federal, será maior do
que o atnlluido aos próprios encaminhadores do projeto,

Outro aspecto de relevo na proposta aqlÚ encaminbada é a
coragem com que se enfrenta problema da maior gravidade. Ao ÍDSerir dispositivos de teor

n. ." nos arts. 51 e 52, a proposta pretende pôr termo ao vergoohoso jogo de
_<5 e bajulações, que, na realídade atual, caracteriza o gabinete parlamentar.

Fecha-se, com a providência, uma torneira que custa urna pequena fortuna aos cofres

públicos e que mantém a eterna tendência de crescímento acelerado.

Em verdade, a retomada de tetos múltiplos, vàlidos para cada
Poder, simultâneos ao teto geral da administração pública, vem preencher uma enorme
lacuna dO'direito vigente, Após a aprovação da emenda, voltará a ser respeita<!.:> o:

principiq hierárquico, tão logo se resolva a questão do subsídio das mais altas autoridades

da República, que poderão, sem causar qualquer constrangimento, ser fixados em valores

desiguais, que atendam a distinta realidade administrativa enfrentada por cada Poder.
Tem-se de volta, destarte, o famoso 'subteto", variável de relevância, que terminou

~damente afastada pela refouna administrativa. Caso aprovada a emenda, o teto
remuneratório correspondente à remuneração dos Ministros do Supremo poderá ser
coadjuvado por valores mais modestos no que tange às autoridades máximas dos demais

Poderes,

É importante ressaltar, a respeito do art. 3° da emenda proposta,

que se ,vê suprida lacuna legislativa que a duras penas a jurisprudência do Supremo
TnõUIllli 'Federal vem contornando. Desde sempre se ,soube que os meéanismos de

organí7.;lçio dos Poderes previstos na Constituiçio e suas normas administrativas sio
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regras que vinculam as constituições ..tlIduaíll e.as'leis orginieas do DF edos Municípios. 28 ARMANDO MONTEIRO PMDB PE
Nunca se pensou, entretanto, em positivar essa vmculaçio, afastando e dirimindo as 29 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP
dúvidas relllllIlCSCenles, que sobreviviam porfoiça da existência de especificidades em 30 ARNON BEZERRA PSDB CE
cada nível de Poder, as quais se resclvem 1lO~ capítulos ptlÍprios do Título mda Carta e 31 ARTHUR VIRGíLIO PSDB AM
não na apIícaçio das regras gerais. Com a providêncía, as novas medidas saneadoras 32 AUGUSTO FARIAS PPB AL
propostas para o âmbito da Unílo passam automaticamente a vigorar também nos 33 AUGUSTO FRANCO PSDB SE'
Estados, no Distrito Federal enos Municípios. 34 AVENZOAR ARRUDA PT PB

35 AYRTON XERez PSDB RJ
Com tantos bons motivos, espera-se a rápída apro~ da PEC 36 BABÁ PT PA

pelos nobres Pares, 37 BADU PICANÇO PSDB AP
38 BEN-HUR FERREIRA PT MS
39 BETINHO ROSADO PFL RN

f3!otrjQq
40 BISPO RODRIGUES PL RJ

Sala das Sessões, em de de 199. 41 BISPO WANDERVAL PL SP

~
42 CABO JÚLIO PL MG

~ e:- 43 CAIO RIELA PTB RS

o 'as'~~/ 44 CARLlTO MERSS PT SC
45 CARLOS BATATA PSDB PE
46 CARLOS MOSCONI PSDB MG
47 CARLOS SANTANA PT RJ

CÂMARA j[J)º~ JPl~lP.JrrA"pO.§ 48 CELSO.GIGLIO PTB SP_...._-
49 CESAR BANDEIRA PFL MASGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas
50 CLEMENTINO COELHO PSB PE

19/04/99 11:17:08 Pagina: 001
51 CLEONÃNCIO FONSECA PMDB SE.'---.-
52 CLEUBER CARNEIRO PFL MG

Tipo da Proposiçio: PEC 53 CUNHA BUENO PPB SP
Autor da Proposiçio: EVILÁSIO FARIAS EOUTROS 54 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB
nata de Apreseutaçio: 13/04/99 55 DARCislO PERONDI PMDB RS
Ementa: Proposta de emenda à Constituiçio que dá nova~ aos arts. 56 DE VELASCO PST SP

51, N, 52,xm, e61, § I', n, "a", eacrescenta parágrafo único 57 DEUSDETH PANTOJA PFL PA
ao ar!. 51 e § 2' ao 3rt. 52 da Constituiçlo Federaí. 58 DINO FERNANDES PSDB RJ

Possui A..lnaturas Suficientes: SIM 59 DJALMAPAES PSB PE
Totais de Assinaturas: IConfirmadas 2201 60 DR. HELENO PSDB RJ

INllo Conferem 0131 61 DR. HÉLIO PDT SP
:Licenclados 0001 62 DR.ROSINHA PT PR[Repelidas 0081

63 EDINHOBEZ PMDB SC'/Isgfvels • 000
64 EDUARDO BARBOSA PSDB MG
65 EDUARDO CAMPOS PSB PE

Assinaturas Confirmadas 66 EDUARDO JORGE PT SP
67 EDUARDOSEABRA PTB AP

1 ADÃO PRETTO PT RS 68 EFRAIM MORAIS PFL PB
2 ADEMIR LUCAS PSDB MG 69 ELCIONE BARBALHO PMDB PA
3 AGNALDO MUNIZ PDT RO 70 ELISEU MOURA PPB MA
4 AIRTON CASCAVEL PPB RR 71 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB
5 AIRTON ROVEDA PFL PR 72 ESTHER GROSSI PT RS
6 ALBÉRICO CORDEIRO PTB AL 73 EULER MORAIS PMDB GO
7 ALBERTO GOLDMAN PSDB SP 74 EUR\PEDES MIRANDA POT RO
8 ALCEU COLLARES PDT RS 75 EVANDRO MILHOMEN PSB AP
9 ALDO REBELo PCdaB SP 76 EVILÁSIO FARIAS PSB SP
10 ALEXANDRE SANTOS PSDB RJ n EXPEDITO JÚNIOR PFL RO
11 ALOIZIO MERCADANTE PT SP 78 FERNANDO FERRO PT PE
12 ALOíZIO SANTOS PSDB ES 79 FERNANDO MARRONI PT RS
13 ALOYSIO NUNES FERREIRA PSDB SP 80 FERNANDO ZUPPO PDT SP
14 ANDRÉ BENASSI PSDB SP 81 FETTER JÚNIOR PPB RS
15 ANGELA GUADAGNIN PT SP 82 FEUROSA PSDB ES
16 ANIVALDO VALE PSDB PA 83 GEOVAN FREITAS PMDB GO
17 ANTONIO CAMBRAIA PMDB CE 84 GERALDO MAGELA PT DF
18 ANTONIO CARLOS BISCAIA PT RJ 85 GERALDO SIMOES PT BA
19 ANTONIO CARLOS PANNUNZIO PSDB SP 86 GERSON PERES PPB PA
20 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG 87 GILM~R MACHADO PT MG

88 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL
21 ANTÔNIO GERALDO PFL PE 89 HAROLDO LIMA PCdaB BA
22 ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO PPB MA 90 HÉLIO COSTA PMDB MG
23 ANTÔNIO JORGE PFL TO 91 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN
24 ANTONIO KANDIR PSDB SP 92 HENRIQUE FONTANA PT RS
25 ANTONIO PALOCCI PT SP 93 HERÁCLITO FORTES PFL PI
26 ARLINDO CHINAGLlA PT SP 94 IBER!: FERREIRA PPB RN
27 ARMANDO ABILIO '.. PMDB PB 95 IBRAHIM ABJ-ACKEL PPB MG
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96 IÉDIOROSA PMDB RJ 164 NILSON PINTO PSDB PA
97 INÁCIO ARRUDA PCdeB CE 165 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO
98 INALDO LEITÃO PMDB PB 166 OLIVEIRA FILHO PPB PR

99 IVAN PAIXÃO PPS SE 167 OSCAR ANDRADE PFL RO
100 JAIR MENEGUELLI PT SP 168 PADRE ROQUE PT PR
101 JAIRO CARNEIRO PFL BA 169 PAES LANDIM PFL PI
102 JOÃO CALDAS PMN AL 170 PASTOR AMARILDO PPB TO

103 JOÃO FASSARELLA PT MG 171 PASTOR REGINALDO DE JESUS PFL BA

104 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 172 PAULO BALTAZAR PSB RJ

105 JOÃO HERRMANN NETO' PPS SP 173 PAULO FEIJÓ PSDB RJ

106 JOÃO MAGNO PT MG 174 PAULO KOBAYASHI PSDB SP

107 JOÃO MATOS PMDB SC 175 PAULO PAIM PT RS

108 JOÃO RIBEIRO PFL TO 176 PEDRO CELSO PT DF

109 JOAQUIM FRANCISCO PFL PE 177 PEDRO CHAVES PMDB GO

110 JORGE ALBERTO- PMDB SE 178 PEDRO CORRÊA PPB PE

111 JORGE KHOURY PFL BA 179 PEDRO FERNANDES PFL MA

112 JOSÉ ANTONIO PSB MA 180 PEDRO NOVAIS PMDB MA

113 'JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES 181 PEDRO VALADARES PSB SE

114 JOSÉ CHAVES PMDB PE 182 PEDRO WILSON PT GO

115 JOSÉ DE ABREU PSDB SP 183 POMPEO DE MATTOS PDT RS

116 JOSÉ DIRCEU PT SP 184 PROFESSOR LUIZINHO PT SP

117 JOSÉ L1NHARES PPB CE 185 REGIS CAVALCANTE PPS AL

118 JOSÉ MACHADO p:r SP 186 RICARDO BERZOINI PT SP

119 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE 187 RICARDO IZAR PPB SP

120 JOSÉ PIMENTEL PT CE 188 RICARDO MARANHÃO PSB RJ

121 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 189 RITA CAMATA PMDB ES

122 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP 190 ROBÉRIO ARAÚJO PPB RR

123 JOSÉ TELES PSDB SE 191 ROBERTO ARGENTA PFL RS

124 JUQUINHA PSDB GO 192 RODRIGO MAIA PFL RJ

125 LAIRE ROSADO PMDB RN 193 RUBENS BUENO PPS PR

126 LAMARTINE POSELLA PMDB SP 194 RUBENS FURLAN PFL SP

127 L1DIA QUINAN PSDB GO 195 SAMPAIO DÓRIA PSDB SP

128 L1NCOLN PORTELA PST MG 196 SAULO PEDROSA PSDB BA

129 L1NO ROSSI PSDB MT 197 SÉRGIO GUERRA PSB PE

130 LUCI CHOINACKI PT SC 198 SÉRGIO MIRANDA PCdeB MG

131 LÚCIAVÃNIA PSDB GO 199 SÉRGIO NOVAIS PSB CE

132 LUIS BARBOSA PFL RR 200 SÉRGIO REIS PSDB SE

133 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 201 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE

134 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 202 SILAS CÂMARA PFL AM

135 LUIZ DANTAS PSD AL 203 THEMisTOCLES SAMPAIO PMDB PI

1'36 LUIZ SALOMÃO PDT RJ 204 URSICINO QUE .,)Z PFL BA

137 LUIZ SÉRGIO PT RJ 205 VALDIR GANZER PT PA

138 LUIZA ERUNDINA PSB SP 206 VANESSA GRAZZIOTIN PCdoB AM

139 MALULY NETIO PFL SP 207 VIC PIRES FRANCO PFL PA

140 MANOEL CASTRá" PFL BA 208 VIVALDO BARBOSA PDT RJ

141 MANOEL SALVIANO PSDB CE 209 WAGNER SALUSTIANO PPB SP

142 MARCELO CASTRO PMDB PI 210 WALDIR PIRES PT BA

143 MARCELO DÉDA PT SE 211 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS

144 MÁRCIO MATOS PT PR 212 WALFRIDO MARES GUIA PTB MG

145 MARCONDES GADELHA PFL PB 213 WALTER PINHEIRO PT BA

146 MARCOS CINTRA PL SP 214 WELLlNGTON DIAS PT PI

147 MARCOS DE JESUS PST PE 215 WERNER WANDERER PFL PR

148 MARIA DO CARMO LARA PT MG 216 X1CO GRAZIANO PSDB SP

149 MARIA ELVIRA PMDB MG 217 YEDA CRUSIUS PSDB RS

150 MARIA LÚCIA PMDB MG
218 ZÉ íNDIO PPB SP

151 MARISA SERRANO PSDB MS
219 ZENALDO COUTINHO PSDB PA

152 MAX MAURO PTB ES
220 7.ULAIÊ COBRA PSDB SP

153 MEDEIROS PFL SP Assinaturas que Não Conferem
154 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS
155 MILTON TEMER PT RJ 1 CARLOS DUNGA PMu... PB

156 MORONITORGAN PSDB CE 2 DANILO DE CASTRO PSDB MG

157 MÚCIO SÁ PMDB RN 3 JOÃO GRANDÃO PT MS

158 NAIR XAVIER LOBO PMDB GO 4 JORGE COSTA PMDB PA

159 NELSON MARCHEZAN PSDB RS 5 MAGNO MALTA PTB ES

160 NELSON OTOCH PSDB CE 6 MILTON MONTI PMDB SP

161 NELSON PELLEGRINO PT BA 7 NILTON BAIANO PPB ES

162 NICE LOBÃO PFL MA 8 PASTOR JORGE PMDB DF

163 NILSON MOURÃO PT AC 9 PAULO DE ALMEIDA PPB RJ
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Assinaturas Repetidas

10 PEDRO EUGI:NIO
11 TELMA DE SOUZA
12 VICENTE ARRUDA
13 VICENTE CAROPRESO

1 ARMANDO MONTEIRO
2 DINO FERNANDES
3 EXPEDITO JÚNIOR
4 LAIRE ROSADO
5 PEDRO WILSON
6 ROBERTO ARGENTA

PSB
PT
PSDB
PSDB

PMDB
PSDB
PFL
PMDB
PT
PFL

PE
SP
CE
SC

PE
RJ
RO
RN
GO
RS

§ 2° Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços
locaís de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a
sua regulamentação.

§ 3° Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões
metropolítanas, aglomerações urbanas e mícrorregiões, constituídas por agrupamentos
de Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de
funções públícas de interesse comum.

CAPÍTULo IV
Dos Municípíos

Art. 29 - O Municipio reger-se-á por lei orgâníca, votada em dois turnos, com o
intersticio mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara
Municipal, que a promulgará, atendidos os principias estabelecídos nesta ConstituiÇão,
na Cons;l;.roição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

SECRETARIA-GERAL DA MESA . _
Seção de Registro e Controle e de Análise de ProPOSlçaO

Oficio n~ .1"/99

Brasllia, 19 de abrii de 1999

Senhor Secretário-Geral,

Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta _de Emenda a
Constituição do Senhor Evilasio Farias e outros, .que "d~ ~ova redaçao ao§s2~rts. 5~
IV 52, XIII, e 61, § 10, li, "a", e acrescenta paragrafo umco ~o art: ~1 e ao a
52 da Constituição Federal", contém número suficiente de slgnatanos, constando a
referida proposição de:

220 assinaturas validas;
013 assinaturas que não conferem;
006 assinaturas repetidas.

Atenciosamente,

. /":/'~L. ,.;;~..~:r.. '" {ç.e-;::Z .:-t;·
CLÁUDPrNEVES C. DE 50

Chefe

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secretario,Gerai da Mesa
NESTA

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

................................................................................................................................, .

TÍTULom
Da Organização do Estado

...........................................................................................................................................

CAPÍTULo I
Da Organização Político-Administrativa

...........................................................................................................................................

CAPÍTULom
Dos Estados Federados

AI!. 25 - Os Estados organizam-se e regem..se pelas Constituições e .leis que
adotarem, observados os principias desta Constituição. .

§ 10 São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do ar!. 28, parágrafo único.

CAPíTIJLov
Do Distrito Federal e dos Tlmitórios

SEÇÃO I
Do Distrito Federal

AI!. 32 - O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei
orgânica, votada em dois turnos com interstício mínímo de dez dias, e aprovada por
doís terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os principias
estabelecídos nesta Constituição.

§ 1° Ao Distrito Federal são atrIbufdas as competências legislativas reselVadas
aos Estados e Municipios.

§ 2° A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as regras do art
77, e dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Governadores e Deputados
Estaduais, para mandato de igual duração.

§ 3° Aos Deputados Dístrítais e à Câmara Legislativa aplíca-se o disposto no art
27.

§ 4° Lei federal disporá sobre a utnízação, pelo Governo do Distrito Federal, das
polícias civil e militar e do cOIJlO de bombeiros militar.

CAPÍTULO VIl
Da Administração Pública

SEÇÃO I
Disposições Geraís

AI!. 37 - A administração públíca direta, indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distríto Federal e dos Municípios obedecerá aos principias de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:

* Arligo, Hcaput" com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19, de 0-//06:1998.

XI - a remuneração e o subsidio dos ocupantes de cargos, funções e empregos
públícos da administração direta, autárqufca e fundacional, dos membros de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, dos
detentores de mandato eletívo e dos denuüs agentes polítícos e os proventos, pensões
ou outra espécie remWleratória, percebidos cumulativamente ou não, inclufdas as
vantagens pessoaís ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsidio
mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo TnbunaI Federal;

* Inciso XI com redação dada pela Emenda C011StitucionaI n" 19. de 04/0611998.

TInJLOIV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO!
Do Poder Legislativo

SEçÃom
Da Câmara dos Deputados

AI!. 51 - Compete privativamente à Câmara dos Deputados:

IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação
ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a íufciativa de leí para
fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de
diretrizes orçamentárias;

* Inci30 IV com redação dada pela Emenda Constitucional n" 19. de 04/0611998.
V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do ar!. 89, VIl.
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SEÇÃO IV
Do Senado Federal

Art. 52 - Compete privativamente ao Senado Federa!:
....................................................................................................- .

XIII - dispor sobre sua organiz.ação, funcionamento, policia,. criação,
transformação ou extinção do~ cargos, empregos e funções de seus servIçoS, e a
iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros
estabeleciios na lei de diretrizes orçamentárias;

• lnci:w XI!! com redação doda pela Emenda Constitucional n" !9. de 04106l!998.
XIV - eleger membros do Conselbo da República, nos termos do art .g9, vn.
ParágrlIfo único. Nos casos previstos nos incisos 1 e n, funCIOnam. como

Presidente o do Supremo Tn'bunal Federal, limitando-se a condenação, que somente
será proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com_
inabilitação, por oito anos, para o exercicio de função pública, sem prejUÍZO das
demais sanções judiciais cabiveis.

SEÇÃOvnr
Do Processo Legislativo

SUBSEçÃon
Da Emenda à Constituição

Art. 60 - A Constitoição poderá ser emendada mediante proposta:
1 - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do

Senado Federal;
II - do Presidente da República;
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação,

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.
§ 1°A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal,

de estado de defesa ou de estado de sitio.
§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em

dois tornos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos
dos respectivos membros.

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
1- a forma federativa de Estado;
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;
III • a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa

SUBSEçÃom
Das Leis

Ar!. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tn'bunais
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição."

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
1" fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
Il'~ disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta .e

autárquica ou aumento de sua remuneração;

SEÇÃO IX
Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária

..........................- .

Ar!. 73 • O Tn'bunaI de Contas da Urtião, integrado por nove Ministros, tem sede
no Distrito Federa!, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o -território
nacional, exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art 96.

§ I° Os Ministros do Tn'bunal de Contas da Urtião serão nomeados dentre
brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:

1- mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;
II - idoneidade moral e reputação ilibada;
III - notórios conhecimentos juridicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de

administração pública;
IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.
§ 2' Os Ministros do Tribunal de Contas da Urtião serão escolhidos:
1· um terço pelo Pres.idente da República, com aprovação do Senado Federal,

sendo dois alternadamente dentre auditores e memhros do Ministério ):'úblico junto ao
Tribunal, indicados em lista triplice pelo Tribunal, segundo os critérios '<Jeantiguidade
e merecimento; ...' .

II - dois terços pelo Congresso.Nacional. .
§ 3° Os Ministros do TribUJUi) de~Çontas da União terão as mesmas garantias,

prerrogativas, impedimentos, venciment9s é vantagens dos Ministros do Superior
Tribunal de Justiça, aplicando-se-~, )juanto à aposentadoria e pensão, as normas
constantes do art 40.

• § 3"cam redafãodadapela E>MMaC~tuiilJlciolla/n'20, tk 151121!998.
§ 4° O auditor, quando em SllbStiluiÇio a Ministro, terá as mesmas garantias e

impedimentos do titular e, quando ~ -Cxeicício das demais atribuíçllcs da judicalun,
as de juiz de Tribunal RegiunaI Feaerat. ,"

8APÍTULom
.P9 Pod\lr Judiciário

; SEÇÃO 1
Pis~i?ôes Gerais

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••: •••;.:; ~•• u ••••n.n••••••u ••U ••••HHH••• n ••••• u n .

Art. 96 - Compete privativamente: .
1- aos tn'bunais:
a) eleger seus órgãos dlretivbs e elaborar seus regimentos internos, com

observância das normas de processá e 'dás garantias processuais das partes, dispondo
sobre a competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e
adminislrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juizos que lhes forem
vinculados, yelando 'Pelo exercicii} da alividade correicional respectiva;

c) prover, na forma prevista·nesta Constituição, os cargos de juiz de caneira da
respectiva jurisdição;

d) propor a criação de novas varas judiciárias;
e) prover, por concurso pú1)!ico de provas, ou de provas e títulos, obedecido o

disposto no ar!. 169, parágrafo único, os cargos necessários à adrnirtistraç!o da Justiça,
exceto os de confiança assim definidos em lei;

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e
servidores que Ibes forem imedià1lUriénte vinculados;

II - ao Supremo Tn'bunal Federal, aos Tnõunais Superiores e aos Tn'bunais de
Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no ar!. 169:

a) a alteração do número de memhros dos tn'bunais inferiores;
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e

dos juizos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsidio de seus
membros e dos juízes, inclusive dos tribnnais inferiores, onde houver, ressalvado~
disposto no art. 48, XV. .

* Alínea com redaçi10 dada pe/p Emenda ConstitUCional nO 19, de 04106//998.

c) a criação ou extinção dos tribnnais inferiores;
d) a alteração da organização e da divisão judiciàrias;
III - aos Tn'bunais de JUstiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e

Territórios, bem como os mernhros do Ministério Público, nos crimes comuns 'l..de
responsabilidade, ressalvada a competência da Jnstiça Eleitoral.
..........................................................: .

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N2. 18, DE 1999

(Do Sr. Roberto Argentll e outros)

Altera a redaçao dos arts. 7Q , 195, 201, 203 e 240 da
Constituição Federal, instituindo a categoria do
llTraba.lhador-Empresário", como forma alternativa de contrataç30
de trabalho, ~a qual os valores correspondentes aos encargos
sobre os salários passam a integrar a sua remuneraçAo, e dá
outras providências.

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao
texto constitucional:

Art. 1° O art. 7°, da Constituição Federal, passa a vigorar
acrescido do § 2°, transformando-se o atual parágrafo único em § 1°:

"Art. 7" ..

§ 1° ..

§ 2" Fica instituida a categoria de "Trabalhador
Empresário', ao qual sào assBi/urados os direitos previstos
nos incisos VII, X. XX; XXII.. XXVII, xxx. XXXI e XXXIfI,
deste artigo, observado, ainda; a seguinte:

ai - será garantido ao trabalhador brasileiro, urbano ou
rural, a liberdade para exe~ér tJ direito de opçào de vir a
integrar a categoria de "TrablJlhl1rlor-Empresário';
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. b) - o vaJordo salário base mínimo por hora
trabalhada efetiva do 'Trabalhador-Empresário' é 110%
(cento e dez porcenÍbtmáior que o valor fixado em lei como
o do salário minimo'hbrárió, previsto no inciso IV;

c) - sobre.. a.remuneração do 'Trabalhador
Empresário" n~ inpífiinf, para ele ou seu contratante,
qualquer outra taxa; contnbuição ou impostos, diretos ou
indiretos, exceto o imPóstode renda, previsto no art. 153, 11/;

d) - a Unitlo concederá ao 'Trabalhador-Empresário"
um benefício social único mensal de valor equivalente aI?

salário minimo previsiono inciso IV, que lhe será devido
assim que complete'65 'anos de idade, ou encontre-se em
situação de invalidez, ou, ainda, como pensão aos seus
dependentes em caso de morte;

e) - a União conceelará beneficios assistenciais, na
forma e nos valores fixados em lei, em caso de desemprego
involuntário, à gestante ou como sa/ário-fami/ia aos
dependentes do 'Trabalhador-Empresário';

f) - fica assegurado ao 'Trabalhador-Empresário' a
participaçtlo nos lucros ou resultados da contratante, na
forma prevista em lei;

g) - a jornada de trabalho nonnal do 'Trabalhador·
Empresário'; exceto aos que. receberem por tarefa,
comirosão, empreitada, ou prestadores de serviços
eventuais, não poderá ser suf?Elrior a 8 horas diárias e 44
semanais;

h) - a remuneraçAo' do 'Trabalhador-Empresário'
sempre incluirá os valores de sua remuneração de férias e
descanso semanal, como ooorre no salário minimo horário,
previsto na alinea 'b';

i)- o contrato celebrado entre o 'Trabalhador
Empresário" e o seu contratante deverá tratar
expressamente sobre; i) - critério para a definição do
periodo de gozo do descanso semanal e das férias
periódicas; ii) - forma .de compensação de horas ou
remuneração das horas excedentes, esta nunca em valor
inferior à remuneração proporcional ou horária de sua
jornada de trabalho efetiva, exceto aos que receberem por
'tarefa' ou "comissão'; e, iii) - outras questões e hipóteses
que forem consideradas relevantes pelo "Trabalhador
Empresário' ou seu contra~ante; e,

17 - ressalvaiJos' os direitos .aqui assegurados, os
termos do contrato entra o 7rabBlhBdor-EmprNário' e o
seu Contratante siJo livras e nlo geram vinculo emprega/ieio
ou quaisquer outras obrlgsç{Jes, salvo as mencionadas
expressamente no instnJmento de contrato, na forma da
Jegíslaçlo civil comum'.

Ar!. 2" O art. 195, da Constituição Federal, fica lICnlscido do
§ 12, com a seguinte redaçila;

'AIt. 195 .

.........., ··· ·i1 ..
'§ 12 O disposto nos incisos I, aJlnea 'a' e li deste

artigo nIo se apficam à remuneraçila do "Trabalhador-
Empresátio~ .

Art. 3° O art. 201, da Constituição Federal, fica lICI'lIscido do
§ 12, com a seguinte redação:

'AIt.201 ..

.............................~ .
'§ 12 O disposto nsste artigo· n60 se aplica ao

'Trabalhador-Empresário".

Ar!. 4° O art. 203, da Constituição Federal, fica acrescido do
parágrafo único, com a seguinte redação;

'AIt.203 .

........................................................................................
Parágrafo único. É vedada a acumulaçlo do beneficio

do inci$o' V. com o beneficio social previsto no art. ~ § 2",
'd', desta ConslituiçAo~

Ar!. 5\' Qllrt. 240, da Constituição Federal, fica acrescido do
parágrafo único, com a seguinte redação;

'Art. 240 ..

Parágrafo único. As contribuições compulsórias
prescritas e preservadas por este artigo não atingem a
remuneraçoo ou a folha de salários correspondentes ao
'Trabalhador-Empresário'; na forma do art. 7': § 2", al/nea
'c', desta Constituição'.

Art. 6° O valor do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
em nome do optante pela categoria "Traba/hador-Empresário", será depositado,
em até 30 dias após o exercicio do direito de opção, em caderneta de poupança
livre em nome do trabalhador.

Ar!. 7° Esta emenda constitucional entra em vigor na data
da sua publicação.

JUSTIFlCAÇAo

Hoje, a fonna como o conjunto legal regula as relações de
trabalho, parece partir do pressuposto de que o homem (trabalhador-empresário)
é inimigo do homem (empresário-trabalhador), ou seja, ao invés de tratar este
assunto eminentemente humano de maneira humana, o faz como se tal reJação
tivesse um conteúdo próprio de 'litígio".

As questões que envolvem as relações· de trabalho
deveriam nortear-se pelos princípios humanos e de confiança. t: nisto que
acreditamos, até por respeito, também, ao principio da liberdade, neste caso
despida de qualquer conotação ideológica, mas simplesmente "liberdade
humana".

Assim, sem a pretensão de definir ou fixar normas
filosóficas ou de comportamento, entendemos que as relações de trabalho devem
ter o primado dos principios de confiança, que são os desejáveis para a nossa
constante evolução como sociedade civil e humana.

São estas convicções que nos levam a colocar em
discussão a toda a sociedade brasileira, representada aqui pelos parlamentares,
uma nova forma de liberdade para a contratação de trabalho.

Acreditamos, aliás, que a cultura brasileira é
uma das mais humanas deste planeta, pois todas as raças,
ideologias e religiões, convivem de forma fraterna.

Já é, pois, o momento de acreditarmos que há o ambiente
para a mudança histórica do trabalhador brasileiro, que já está maduro e
suficientemente informado para ter a liberdade de decidir sobre o seu futuro
profissional, sem quaisquer paternalismos.

Assim, o rllSUltado .do trabalho deve propiciar, 80
Trabalhador, digna oondição social e valorização como Ser Humano, através de
uma relação que lhe trate como pessoa livre, autOnoma e inteligante. Tudo isto é
conquistado, sobretudo, com mais dinheiro em seu bolso.

Este li o direito que pretendemos instituir: dar
ao Trabalhador brasileiro a opçlo de ter mais renda, através do
recebimento direto de valores que hoje incidem sobre o seu salário.

O próprio problema social do desemprego será ~.I~onado
pelo mesmo caminho: respeito ao Ser Humano, crença na ~ua possI~Ii.dade de

. evoluir, crilIr e construir.. Ê assim que serão gerados os novos negOClos e os
.cônteqoentaa novos postos de trabalho que precisamos, sempre baseados em
um mercado de consumo forte e crescente, abrangendo todos os brasileiros.

Nossa visão é de que o Brasil é um dos países do mundo
com maior potencial de evolução eoonômica e sociai, sej~ como. me~o
consumidor, seja como fornecedor aos outros mercados InternaCionaiS. O
pm.ncial de crescimento econômico do Brasil é absolutamente grandioso,
podendo oonduzir-nos a uma condição de pleno emprego em pouco espaço de
tempo, dependendo mais das próprias condições de iniciativa e ~spo~s~~iJJdade

d.nosllO povo, do que propriamenta peJas ações GovernamentaIS, pOIS e Imensa
a criatividade de nossa gente.

Devemos apresentar alternativas que possibilitem aos
trabalhadores e empreendedores, inclusive os que hoje atuam na economia
informal, para que almejem o crescimento de suas atividades, com a
conseqüente geração de novos empregos.
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Nossa proposta é a cria;ão de uma nova categoria de
relação de trabalho, para a qual se definirá o contratado como "Trabalhador
Empresário". Tal relação é caracterizada pelo fato de que os encargos sobre os
salários pDderão ser repassados aos trabalhadores. Utilizamos o termo
"empresário", pois pretendemos que esta nova categoria de Trabalhador
expresse o Brasil em que acreditamos, onde cada cidadão tenha condições de
reger sua vida pessoal e profissional, exercitando seus direitos de plena liberdade
e democracia.

o trabalhador com salário mínimo mensal de R$ 130,00,
com jornada de trabalho efetiva d~ 18~ .h?fas, r,:ce~, após o desconto de. R$
1017 de sua contnbuíção prevldenClana, o lIqUido de R$ 119,83. Ja .0
'T~balhador-Empresário', pela mesma jomada de trabalho mensal, com o s:'Iláno
mínimo, por hora, de R$ 1,24, resultado da transposição dos encargos a sua
renda, receberá R$ 223,20, portanto, R$ 103,3~ a mais ao seu bolso como valor
líquido, ou 86,26% a mais em relação ao atual sistema.

Assim em nossa proposta, o único tributo, encargo ou taxa
que incidirá sobre a remuneração ao "Trabalhador-Em~resário", direta o.u
indiretamente, será o Imposto de Renda, nas mesmas alIquotas dos demaiS
trabalhadores.

A transformação do valor do Fundo de Garant!a do Tempo
.de Serviço-FGTS, do "Trabalhador-Empresário", em poupança lI~re, ~rá o
embrião de uma nova cultura de poupança mensal do trab~lhador, Ince~tiVado,
inclusive, por sua maior renda. Com isto, haverá o fortalecimento da poL!pança
interna e a garantia de recursos para o finaooamento de um crescimento
eeonÕlnico sustentado.

Conferência de Assinaturas
Página: 001

Sala das Sessões, em 14 de abril de 1999.

/J/l/2/l/l~
Deputa3bFfóáÉRTO ARGENTA

A sociedade anseia por mudanças reais, simples e de
impacto que possibilitem maior qualidade de vida para o exercicio crescente de
liberdade e cidadania.

Estas são as razõeS pelas quais esperamos contar com ~
apolo de nossos ilustres Pares para a aprovação desta Proposta de Emenda a

Constituição.

2010419917:38:54

SGM - SECAP (7503)

Em razão do incremento da Armcadaçáo Fiscal do Imposto
de Renda decorrente do aumento da base de .cálCUlo sobre o s~lário do
"Trabalhador-Empresárid', a União Federal, atraves do Tesouro NaCl0'!8! ou
quem indicar, garantirá o pagamento mensal ao "Trabalhador-EmP;esáno de
benefício mensal único de um salário mínimo normal, apenas aos maiores de 65
anos ou em caso de invalídez ou como verba de subsistência a parentes sem
capacidade de trabalho, após o seu falecimento.

Acreditamos que a garantia deste novo direito aos
trabalhadores trará aumento de renda decorrente da transferência dos
encargos aos salários, sendo determinante para a construção do nosso caminho
de desenvolvimento.

Pela burocracia e dificuldades de interpretação
das leis, temos, também, uma série de pequenas propriedades
(chácaras, sítios de lazer, casas de campo, etc.), cujos
proprietários desistiram de produzir ou manter adequadamente,
mas que com esta opção poderão se tornar novamente uma
oportunidade de empregos, produção e bem·estar ao proprietário
e à família do chacreiro, que atualmente vive nos cinturões
suburbanos. Supondo-se que, em média, em cada um dos cerca
de 5.500 municipios brasileiros existam apenas 100 casos
destes, se possibilitaria a geração de emprego pelo menos a um
casal, o que significaria 1.100.000 novos empregos, sem
qualquer investimento ou incentivo estatal.

Alé do mais, o "Trabalhador-Empresário" pod.e ser o
aprendiza·· ara o sur. ·ento de um novo empresário, garantindo através de
n~~os ne JS a gera;ao de mais oportunidades de trabalho. No próximo
mllemo te: s uma multiplicação fantástica de novos serviços e produtos, os
quais serão prestados e prDduzidos por microempresas, inclusive de natureza
familiar. Este movimento gerará uma grande e real redistribuição de renda e a
conseqüente melhoria do bem-estar social.

o fato é que tornou-se difícil a decisão, para
qualquer pessoa, de contratar um trabalhador, desde uma
empregada doméstica, ou um ajudante de pedreiro. O que resta a
um trabalhador que queira crescer? O que resta a uma pequêna
empresa? Ou a quem quer iniciar um pequeno empreendimento?
Um labírínto de leis e normas que dificultam a geração de
maiores oportunidades de trabalho, alimentando o problema
global de escassez de emprego.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

·Tipo da ProposiçãO: PEC

·Autor da Proposição, ROBERTO ARGENTA E OUTROS

· Data de Apr<sentação: 14/04/99
· Em<nta: Proposta d< <monda à Constituição que altera a r~dação dos arts.

7",195,201,203 e 240 da Constituição Federal. mSlllumdo. a
categoria do "trabalhador-empresário" como fonna alternatIva de
contratação de trabalho. na qual 05 valores correspondentes a05

encargos sobre os salários passam a integrar a sua remuneração e

dá outras pro\:idéncias.

Imaginemos em quantas outras atividades poderiam ser
gerados tais empregos se a reJação de trabalho fosse mais simples e mais
humana, incentivando-se a empregabilidade (O barbeiro contrataria um auxiliar e
o treinaria para uma futura profissão, o mesmo com o consertador de
eletrodomésticos, a manicure, o pequeno comerciante, o mecânico, o sapateiro, o
jardineiro, o artesão, enfim, todos os que querem expandir suas atividades,
mesmo que pequenas). Quem, afinal, não se sentiria feliz em ensinar
a sua profissão, a sua habilidade a um jovem aprendiz? Isto é o
que chamamos de relação mais humana I

Grave, ainda, é a redução da participação dos
trabalhadores com carteira assinada no total da população ocupada (dados da
Pesquisa Mensal de Emprego-PME) de 54% em 1991, para 46% em 1997,
somada ao reconhecimento pelo Ministério do Trabalho de que o trabalho
informal no país abrange entre 40% e 50% da população economicamente ativa.

A Lei Eleitoral (n. 9.504/97, art. 100), por exemplo, já previu
uma nova alternativa de contratação, aplicada aos trabalhadores durante as
campanhas eleitorais.

Totais de Assinaturas: Confirmadas 209.
Não Conferém--Qi'1

Licenciados 001
Repetidas 031.
lIegiveis 000:

Esse quadro reveja a necessidade de novas altamativas,
razão pela qual apresentamos esta Proposta de Emenda à Constituição, que
institui a categoria do "Trabalhador-Empresário", na qual o trabalhador poderá
integrar-se, em caso deste ser o seu livre desejo. Assinaturas Confirmadas

No sistema atual, os desembolsos totais do empregador em
encargos, conforme dados estatisticos, sáo aproximadamente. 103% do valor da
hora efetivamente trabalhada.

Em nossa proposta, todos os encargos serão. transpostos
ao salário mínimo, mais cerca de 7% a titulo de "bônus de risco', ~m favor do
optante.

• Portanto, em relação ao salário mínimo, este passa dos
atuaIS R$ 0,59 por hora, pana o novo valor minimo de R$ 1,24, por hora
efetivamente trabalhada, para o "Trabalhador-Empresário". .

1 ABELARDO LUPION PFL PR

2 ADÃOPRETTO PT RS

3 AFFONSO CAMARGO PFL PR

4 AGNALDO MUNIZ PDT RO

5 AIRTON CASCAVEL PPB RR

6 AIRTONDIPP PDT RS

7 AIRTON ROVEDA PFL PR

8 ALBÉRICO CORDEIRO .'1,"',· PTB AL

9 ALBERTO FRAGA PMDB DF
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10 ALBERTO MqURÃO PMDB SP 75 GEDDEL VIEIRA LIMA PMDB BA

11 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR 76 GERMANO RIGOTTO PMDB RS

12 ALCEU COLLARES PDT RS 77 GERSON GABRIELLI PFL BA

13 ALMIRSA PP8 RR 78 GIOVÁNNI aUEIROZ PDT PA

14 ALOizlO SANTOS PSDB ES 79 HILDEBRANDO PASCOAL PFL AC

15 ANDRÊ BENASSI PSDB SP 80 IGO~ AVElINO PMDB TO

16 ANíBAL GOMES PMDB CE 81 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC

17 ANTONIO CAMBRAIA PMDB CE 82 INALDO LEITÃO PMDB PB

18 ANTONIO CARLOS KONDER REIS PFL SC 83 INOCI:NCIO OLIVEIRA PFL PE

19 ANTONIO DO VALLE PMDB MG 84 IVAN PAIXÃO PPS SE

20 ANTONIO FEIJÃO PSDB AP 85 IVANIO GUERRA PFL PR

21 ANTONIO GERALDO PFL PE 86 JAIR MENEGUELlI PT SP

22 ANTÓNIO JORGEi PFL TO 87 JOÃO CALDAS PMN AL

ARMANDO ABillO 88 JOÃOCOLAÇO PMDB PE
23 PMDB PB

89 JOÃO HENRIQUE PMDB PI
24 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP

JOÃO MAGALHÃES PMDB MG9025 ARYKARA PPB SP
JOÃO PIZZOLATTI PPB se9126 AVENZOAR ARRUDA PT PB
JOÃO RIBEIRO PFl TO9227 AYRTON XERÊZ PSDB RJ
JOÃO SAMPAIO PDT RJ93

28 B.SÁ PSDB PI
JOÃO TOTA PPB AC9429 BETINHO ROSADO PFL RN
JONIVAL LUCAS JUNIOR PPB BA9530 BISPO RODRIGUES PL RJ
JORGE ALBERTO PMDB SE9631 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG
JORGE KHOURY PFL BA97

32 CAIORIELA PTB RS
JOSÉ BORBA PMDB PR98

33 CARLlTO MERSS PT SC
99 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES

34 CARLOS BATATA PSDB PE
100 JOSÉ CARLOS MARTINEZ PTB PR

35 CARLOS MOSCONI PSDB MG
101 JOSÉ CHAVES PMDB PE

36 CARLOS SANTANA PT RJ 102 JOSÉ GENOíNO PT SP
37 CELCITA PINHEIRO PFL MT 103 JOSÉ MELO PFL AM
38 CELSOJACOB PDT RJ . 104 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE
39 CELSO RUSSOMANNO PPB SP 105 JOSUÉ BENGTSON PTB PA
40 CESAR BANDEIRA PFL MA 106 JOVAIRARANTES PSDB GO
41 CEZAR SCHIRMER PMDB RS 107 JÚLIO REDECKER PPB RS
42 CLEMENTINO COELHO PSB PE 108 JULIO SEMEGHINI PSDB SP
43 CLEONÂNCIO FONSECA PMOB SE 109 JUTAHY JUNIOR PSDB BA
44 CLEUBER CARNEIRO PFL MG 110 LAEL VARELLA PFL MG
45 COSTA FERREIRA PFL MA 111 LINCOLN PORTELA PST MG
46 DAMIÃO FElICIANO PMOB PB 112 L1NO ROSSI PSDB MT
47 DANILO DE CASTRO PSDB MG 113 LUCIANO BIVAR PSL PE
48 DARCI COELHO PFL TO 114 LUCIANO CASTRO PSDB RR
49 DE VELASCO PST SP 115 LUIS BARBOSA PFL RR
50 DELFIM NETTO PPB SP 116 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS
51 DEUSDETH PANTOJA PFL PA 117 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP
52 D/NO FERNANDES PSDB RJ 118 LUIZ MAINARDI PT RS
53 DR. BENEDITO DIAS PFL AP 119 LUIZ PIAUHYlINO PSDB PE
54 DR. HELENO PSOB RJ 120 LUIZ SALOMÃO PDT RJ
55 DR. HÉLIO • PDT SP 121 LUIZ SÉRGIO PT RJ
56 DUIUO PISANESCHI PTS SP 122 MARCELO CASTRO PMDB PI
57 EBERSILVA PDT RJ 123 MÁRCIO BITTAR PPS AC
58 EDMAR MOREIRA PPB MG 124 MÁRCIO MATOS PT PR
59 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 125 MÁRCIO REINALDO MOREIRA PPB MG
60 EDUARDO PAES PFL RJ 126 MARCONDES GADELHA PFL PB
61 EDUARDO SEABRA PTB AP 127 MARCOS·CINTRA. PL SP
62 ELlSEU MOURA PPB MA 128 MARCOS DE JESUS PST PE
63 EUSEU RESENDE PFL MG 129 MARCOS ROUM PT RS
64 EMERSON KAPAZ PSDB SP

130 MARIA ELVIRA PMDB MG
65 ENIOBACCI PDT RS

131 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG
66 EULER MORAIS PMDB GO

132 MEDEIROS PFL SP
67 EURICO MIRANDA PPB RJ

133 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS
68 EVILÁSIO FARIAS PSB SP

134 MILTON MONTI PMDB SP
69 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO

135 MOACIR MICHELETTO PMDB PR
70 FERNANDO GABEIRA PV RJ

136 MORONI TORGAN PSDB CE
71 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ

137 MUSSADEMES PFL PI
72 FETTER JÚNIOR PPB RS

138 NELSON MEURER PPB PR
73 FEU ROSA PSDB ES

139 NELSON PROENÇA PMDB RS
74 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR

140 NEUTONLlMA PDT SP
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141 NICELOBÃO PFL MA 207 WILSON BRAGA PFL PB

142 NILO COELHO PSDB BA 208 YEDA CRUSIUS PSDB RS

143 NILSON PINTO PSDB PA 209 ZILA BEZERRA PFL AC

144 NILTON CAPIXABA PTB RO

145 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO Assinaturas que Não Conferem
146 OLIVEIRA FILHO PPB PR 1 FRANCISCO GARCIA PFL AM
147 OSMÃNIO PEREIRA PMDB MG 2 FRANCISTÔNIO PINTO PMDB BA
148 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 3 JORGE COSTA PMDB PA
149 OSVALDO COELHO PFL PE 4 JOSÉ MENDONÇA BEZERRA PFL PE
150 OSVALDO REIS PMDB TO 5 LUIZ RIBEIRO PSDB RJ
151 PADRE ROQUE PT PR 6 MAGNO MALTA PTB ES
152 PAES LANDIM PFL PI 7 MARÇAL FILHO PMDB MS
153 PASTOR AMARILDO PPB TO 8 MÁRIO NEGROMONTE PSDB BA
154 PASTOR JORGE PMDB DF 9 ROBSON TUMA PFL SP
155 PASTOR VALDECI PST RJ 10 ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO
156 PAUDERNEY AVELlNO PFL AM 11 ZEZÉ PERRELLA PFL MG
157 PAULO BALTAZAR PSB RJ
158 PAULO FEIJÔ PSDB RJ
159 PAULO JOSÉ GOUVt:A PST RS Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as)
160 PAULO KOBAYASHI PSDB SP ANTÔNIO JOAQUIM PSDB MT
161 PAULO OCTÁVIO PFL DF
162 PAULO PAIM PT RS

Assinaturas Repetidas
163 PEDRO BITTENCOURT PFL SC
164 PEDRO CANEDO PSDB GO 1 ALOizlO SANTOS PSDB ES

165 PEDRO CELSO PT DF 2 ANTONIO FEIJÃO PSDB AP

166 PEDRO CORRÊA PPB PE 3 ANTÔNIO JORGE PFL TO
167 PEDROHENRY PSDB MT 4 CAIO RIELA PTB RS
168 PEDROIRUJO PMDB BA 5 CARLOS SANTANA PT RJ
169 PEDRO VALADARES PSB SE 6 CLEONÂNCIO FONSECA PMDB SE
170 POMPEO DE MATTOS PDT RS 7 CLEONÂNCIO FONSECA PMDB SE
171 RAFAEL GUERRA PSDB MG 8 CLEONÂNCIO FONSECA PMDB SE
172 RAIMUNDO COLOMBO PFL se 9 DR. BENEDITO DIAS PFL AP
173 REGIS CAVALCANTE PPS AL 10 ELlSEU RESENDE PFL MG
174 RENATO VIANNA PMDB SC 11 ENIOBACCI PDT RS
175 RENILDO LEAL Pl:B PA 12 EVILÁSIO FARIAS PSB SP
176 RICARDO FERRACO PSDB ES 13 FEU ROSA PSDB ES

177 RICARDO IZAR PPB SP 14 FEU ROSA PSDB ES

178 ROBÉRIO ARAÚJO PPB RR 15 HILDEBRANDO PASCOAL PFL AC

179 ROBERTO ARGENTA PFL RS 16 JAIR MENEGUELLI PT SP

180 ROBERTO ROCHA PSDB MA 17 JOÃO CALDAS PMN AL

181 ROMEU QUEIROZ PSDB MG 18 JOÃO RIBEIRO PFL TO

182 RONALDO VASCONCELLOS PL MG 19 JORGE COSTA PMDB PA

183 RUBENS FURLAN PFL SP 20 MARCOS DE JESUS PST PE

184 SALATlEL CARVALHO PMDB PE 21 MEDEIROS PFL SP

185 SALVADORZIMBALDI PSDB SP 22 NEUTON LIMA PDT SP
186 SARAIVA FELIPE PMDB MG 23 PASTOR JORGE PMDB DF

187 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA 24 PASTOR VALDECI PST RJ
188 SERAFIM VENZON PDT SC 25 PASTOR VALDECI PST RJ

189 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP 26 PAUDERNEY AVELlNO PFL AM
190 SÉRGIO BARROS PDT AC 27 PAULOFEIJÓ PSDB RJ
191 SÉRGIO REIS PSDB SE 28 RONALDO VASCONCELLOS PL MG
192 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 29 RUBENS FURLAN PFL SP
193 SILAS CÂMARA PFL AM 30 SÉRGIO REIS PSDB SE
194 SIMÃO SESSIM PPB RJ 31 SÉRGIO REIS PSDB SE
195 SYNVAL GUAZZELLI PMDB RS

196 URSICINO QUEIROZ
~-, BA-

197 VALDECIOLlVEIRA PT RS SECRETARIA-GERAL DA MESA
198 VILMAR ROCHA PFL GO Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição
199 VITTORIO MEDIOLl PSDB MG

200 VIVALDO BARBOSA PDT RJ
Offcio nO 39/99

201 WALDEMIR MOKA PMDB MS Brasília, 20 de abril de 1999

202 WALDIR SCHMIDT PMDB RS SeQhor Secretário-Geral,

203 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS . . _ Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda à

204 WALFRIDO MARES GUIA PTB MG Constlt~lçao do Senhor Roberto Amenta e outros, que "altem a redação dos artigos

205 WELLINGTON DIAS PT PI
7", 195, 201, 203 e 240 da Constituição Federal, ínsWuindo a categoria do
'Trabalhador·Empresàrio" como forma alternativa de co~~ratação de trabalho, na

206 WERNER WANDERER PFL PR qual os valores correspondentes aos encargos sobre '6s salários passam a
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integrar a sua remuneração, e dá outras providências", contém número suficiente
de signatários. constando a referida proposição de:

209 assinaturas válidas;
011 assinaturas que não conferem:
001 assinatura de deputado licenciado;
031 assinaturas repetidas.

AtencIosamente,

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário·Geral da Mesa
N ESTA

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

...........................................................................................................................................
TÍTULO II

Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULOU
Dos Direitos Sociais

Art. 7° - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que
visem à melhoria de sua condição social:
...........................................................................................................................................

IV -~o míJl!m.o,~o em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a
suas necessl~s VItlUs basl~ e à;; .de sua família com moradia, alimentação,
ed~cação, ~: lazer, vestuário, híglene, transporte e previdência social, com
r~aJustes penooICos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua
vmculação para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho'
:vr - irredutIbilidade do salário, salvo o disposto em convenção'ou acordo

colenvo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo para os que percebem
remuneração variável; ,

vm - ~cirno terceiro salário com base na remuneração integral OU no valor da
aposentadona;

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno'
X - proteção do saIário na forma da lei, constituindo crime 'sua retenção dolosa;

...........................................................................................................................................

~ - proteção do ~ercado de trabalho da mulher, mediante incentivos
especlficos, nos termos da lei; ...

. XXI - aviso pré,?o proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta
dias, nos tennos da leI;

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde,
higiene e segurança;

XXVII • proteção em face da automação, na fonna da lei;

xxx -proibição de diferença de salários, de exercicio de funções e de critério de
admissão por motivo de sexo, idade, Cor ou estado civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de
admissão do trabalhador portador de deficiência;

XXXII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito e de qualquer tradistinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre
os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos;

*' IncisoXXXJIJ com redação dada pela Emenda Conslituclonal n'" 20. de 15 12 '/998.
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vinculo empregatício

permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores do"mésticos os
direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV bem
como a sua integração à previdência social '
...........................................................................................................................................

TÍTULo IV
Da Organização dos Poderes

CAPiTULo I
Do Poder Legislativo

.....~ .

SEÇÃOvm
Do Processo Legislativo

...............................................................................................................................: .

SUBSEÇÃO II
Da Emenda à Constituição

Ar!. 60 - A Constituição podem ser emendada mediante proposta:

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do
Senado Federal;

II - do Presidente da República;
.III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação,

manIfestando·se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.
§ I°A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal

de estado de defesa ou de estado de sitio. '
. § 2" Aprop~sta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacioual, em

dOIS turnos: conSiderando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos
dos respectivos membros.

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4" Não sem objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
I - a forma federativa de Estado;
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;
I1l - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.

. §. 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por
prejudIcada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa
...........................................................................................................................................

T.íTULOVI
Da Tributação e do Orçamento

CAPÍTIJLOI
Do Sistema Tributário Nacional

SEçÃom
Dos Impostos da União

Ar!. 153 - Compete à União instituir impostos sobre:
I - importação de produtos estrangeiros;
U- exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;
III - renda e proventos de qualquer natureza;

TÍTULüvm
Da Ordem Social

...........................................................................................................................................

CAPÍTIJLO II
Da Seguridade Social

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Ar!. 195 - A seguridade social sem financiada por toda a sociedade, de forma
direta e indireta, nos tennos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes
contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da le~

incidentes sobre:
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a

qualquer titulo, à pessoa fisica que lhe preste serviço, mesmo sem vinculo
empregaticio;

b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro:
* Inciso I c~m redação dada pela Emenda COnSlltUClOlZal nO 20. de 15 12 1998.
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11 - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de
previdência social de que trata o art.20I;

* Inciso 11 com redação dadapeJa Emenda Constitucional n"20. de 151/211998.
m-sobre a receita de concursos de prognósticos.

(A COHISSI0 DE CONSTITUIÇ10 E JUSTIÇA E DE REDAÇll.O)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
nos termos do art. 60 da Constituiçllo Federal, promulgam a seguinte Emenda ao
texto constitucional:

§ I!. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de
que tratam os incisos L Ma", e 11 deste artigo, para débitos em montante superior ao
fixado em lei complementar.

*§ 11 acrescidope/a EmendaConsttlucional nO20. de 15/121/998.

CAPÍTULorr
Da Seguridade Social

SEçÃom
Da Previdência Social

Art. 1°, O art. 31 da Constituição Federal passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 31. A fiscalizaçiio do Municipio será exercida pelo
Poder Legislativo Municipal, madiante controle extemo, e
pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo
Municipal, na forma da lei.

§ 1° - O controle extemo da Câmara Municipal será
exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas dos
Estados, cujá competência limitar-se-á a exarar parecer
prévio às contas da Prefeitura e da Câmara Municipal,
vedada a emissão de normas de cumprimento obrigatório
pelos Municipios.

Disposições Finais

...........................................................................................................................................

SEÇÃO IV
Da Assistência Social

Ar!. 100 - A contratação de pessoal para prestação de serviços nas campanhas
eleitorais não gera vinculo empregaticio com o candidato ou partido contratantes.

§ 2° - O. parecer prévio, emitido pelo Tribunal de
Contas do Estado sobre as contas prestadas anualmente
pelo Prefeito e pelo Poder Legislativo Municipal, só deixará
de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da
Câmara Municipal•..

.§ 3° - As contas dos Municipios ficarão, durante
sess~nt~ dias, anualmante, à disposição de ·.qualquer
contribUinte, para exame e apreciação, o qual poderá
questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei.

§ 4° - É vedada a criação de Tribunais, Consalhos ou
órgãos da Contas Municípais.(NRj

Art. 2°. O artigo 75 da Constttuição Federal passa a vigorar
com a seguinte redação: .

Art. 75. - As normas estabelecidas nesta seção
aplicam-se, no que coubar, à organização, composiçâo e
fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do
Distrito Federal.(NR) .

Art. 3°. A alínea a do inciso I do artigo 105 da Constituição

Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

I - processar e julgar, originariamente:

a) nos crimes comuns, os Govemadores dos Estados
e do Distrito Federal, e, nestes e nos de responsabilidade,
os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados
e do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas
dos Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais
Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eieitorais e do
Trabalho, e os membros do Ministério Público da União que
oficiem perante tribunais;(NR)

Art.4°. Acrescente-se ao Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias o seguinte artigo 75:

Art.75. Ficam extintos os Tribunais de Contas do
Municipio de São Paulo, do Municipio do Rio de Janeiro rr
os Conselhos e Tribunais de Contas dos Municipios
pONentura existentes.

Parágrafo único. Caberá aos Poderes Legislativos
Municipal e Estadual dispor sobre os bens e funcionários
dos Tribunais e Conselhos de Contas respectivos.

Os Tribunais de Contas dos Municipios do Rio de Janeiro e

de São Paulo, os únicos que restam, consomem injustificadamente 'fortunas do

erário. As Cãmaras Municipais daquelas cidades são suficientemente

aparelhadas para efetuar a missão hoje confiadas àqueles sugadouros de

recursos. A época em que vivemos, em que se está a exigir esforços de

contençllo de gastos não pode admitir os absurdos gastos com órgãos cuja

finalidade pode bem ser suprida pelo Poder Legislativo, e com eficácia imediata.

posto que aquelas Cortes, uma vez terminado seu trabalho, submete-o á

apreciação da Cãmara.

Do mesmo modo, não se justificam os Tribunais e

Conselhos de Contas dos MunicípiOS que há em vários Estados, também a

desperdiçar o dinheiro público. Não é crivei que o Tribunal de Contas do Estado

de Goiás, por exemplo não tenha condições de efetuar o parecer prévio de 242

Municípios, enquanto que o Tribunal de Contas de São Paulo prepara o de 645,

sem a existência de um órgão à parte.

lOS, da Constituição Federal, e
das Disposições Constitucionais

os Tribunais e Conselhos de Cantas

TÍTULo IX
Das Disposições Constitucionais Gerais

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer titulo, serão incorporados ao
salário para efeito de contnbuição previdenciária e conseqüente repercussão em
beneficios, nos casos e na fonua da lei.

*§ J1 acrescido pela Emenda Constitucional nO 20, de 15'12/1998.

LEI N° 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997

ESTABELECE NORMAS PARA AS ELEiÇÕES.

Art. 203 - A assistência social serã prestada a quem dela necessitar,
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infãncia, à adolescência e à velhice;
Il - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
N - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a

promoção da sua integração à vida comunitária;
V - a garantia de um salário minimo de beneficio mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria
manutenção ou de tê-la provida por sua familia, conforme dispuser a lei. .

Ar!. 20I - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de.
caráter contributivo e de. filiação obrigatória, observados critérios que preservem o
equilíbrio financeiro.e atumial, e atenderá, nos termos da lei, a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;

M. 240 - Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições
compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades
privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N~ 19, DE 1999

(Da Sra. Luiza Erundina e outros)

Altera os arts. 31, 75 e
acrescenta artigo ao Ato
Transitórias p~ra extinguir
Municipais ~
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~ sabido que as Cortes de Contas têm o mau hábno de 22 AYRTON XERÊZ PSDB RJ

desconsiderar a autonomia municipal, julgando as Comunas órgaos subordinados 23 B.SÁ PSDB PI

aos Estados. Freqüentemente expedem "pareceres normativos", resoluções e 24 BABÁ PT PA

quejandos, de cumprimento obrigatório pelos Municlpios, num flagrante atentado 25 BEN-HUR FERREIRA PT MS
ao artigo 18 da Constituiçao. São órgãos auxiliares da Camaras, nao podendo 26 BISPO RODRIGUES PL RJ
exigir destas cumprimento de suas normas intemas. Por essa razão, achamos de 27 CABO JÚLIO PL MG
bom alvitre tomar explicita essa vedação que decorre da própria estrutura da 28 CAIO RIELA PTB RS
Federação.

29 CARLlTO MERSS PT SC

Por último, acrescentámos dois artigos a esta Proposta para 30 CARLOS DUNGA PMDB PB

adequar a Carta à nova situaçao que pretendemos ver instítucionafizada, 31 CARLOS SANTANA PT RJ

removendo dos artigos 75 e 105 as menções referentes aos Tribunais e 32 CESAR BANDEIRA PFL MA

Conselhos de Contas Municipais. 33 CIRO NOGUEIRA PFL PI

34 CLEMENTINO COELHO PSB PE
Diante do que foi exposto é que esperamos contar com o 35 CONFUCIO MOURA PMDB RO

apoio dos nobres Colegas para ver aprovada a presente Proposta de Emenda à 36 COSTA FERREIRA PFL MA
Constituiçao. 37 CUSTÓDIO MAnOS PSDB MG

38 DE VELASCO PST SP

39 DJALMAPAES PSB PE
Sala das Sessães, em J4de (15-', de 1999. 40 DOMICIANO CABRAL PMDB PB

.'t J-""___ 41 DR. HELENO PSDB RJ
.~~-. --_.-.-- 42 DR. HÉLIO PDT SP

Deputada LUlZA ERUNDINA 43 DR. ROSINHA PT PR.../. I
44 EBERSILVA PDT RJ

45 EDUARDO BARBOSA· PSDB MG

CÂMARA DOS J])lElP'lUTADOS
46 EDUARDO CAMPOS PSB PE

47 EDUARDO JORGE PT SP

SGM - 8ECAP (7503) Conferência de Assinaturas, 48 EDUARDO PAES PFL RJ

20/04/99 15:53:28 Página: 001 49 ELCIONE BARBALHO PMDB PA

50 ENIO BACCI PDT RS

Tipo da Proposição: PEC
51 ESTHER GROSSI PT RS

Autor da Proposição: LUIZA ERUNDINA E OUTROS
52 EUJÁCIO SIMÕES PL BA

Data de Apreseutação: 14/04/99
53 EVANDRO M1LHOMEN PSB AP

54 EVILASIO FARIAS PSB SP
Ementa: Proposta de emenda à Constituição que altera os arts. 31, 75 e 55 EXPEDITO JUNIOR

105, da Constituição Federal, eacrescenta artigo ao Ato das
PFL RO

Disposições Constitucionais Transitórias para extinguir os 56 FÁTIMA PELAES PSDB AP

Tribunais eConselhos de Contas Municipais. 57 FERNANDO CORUJA PDT SC

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 58 FERNANDO DINIZ PMDB MG

Totais de Assinaturas: .Confirmadas 181'
59 FERNANDO FERRO PT PE

INiio Conferem 014' 60 FERNANDO GABEIRA PV RJ
;licenciados 000' 61 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ
:Repetidas 006 62 FERNANDO MARRONI PT RS
,Ilegíveis 000

FERNANDO ZUi'>PO63 PDT SP

64 GERALDO MAGELA PT DF

Assinaturas Confirmadas 65 GERSON GABRIELLI PFL BA

ADÃOPREnO
66 GIOVANNl QUEIROZ PDT PA

PT RS 67 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL
2 AGNALDO MUNIZ PDT RO 68 GONZAGA PATRIOTA PSB PE
3 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 69 HAROLDO LIMA PCdoB BA
4 AIRTON DIPP PDT RS 70 HÉLIO COSTA
5 ALBÉRICO FILHO

PMDB MG
PMDB MA 71 HENRIQUE FONTANA

6 ALCEU COLLARES PDT RS
PT RS

7 ALCIONE ATHAYDE PPB RJ
72 IARA BERNARDI PT SP

8 ALDO REBELO PCdoB SP 73 IBERÊ FERREIRA PPB RN

9 ALOIZIO MERCADANTE PT S~ 74 IBRAHIM AB1-ACKEL PPB MG

10 ALOíZIO SANTOS PSDB ES 75 IGOR AVELlNO PMDB TO

11 ALOYSIO NUNES FERREIRA PSDB SP 76 INÁCIO ARRUDA PCdoB CE

12 ANGELA GUADAGNIN PT SP 77 INOCÊNCIO OLIVEIRA PFL PE

13 ANTONIO CARLOS BISCAIA PT RJ 78 IVAN PAIXÃO PPS SE

1:1 ANTONIO FEIJÃO PSDB AP 79 JAIME MARTINS PFL MG

15 ANTONIO KANDIR PSDB SP 80 JAIR BOLSONARO PPB RJ

16 ANTONIO PALOCCI PT SP 81 JAIR MENEGUELLI PT SP

17 ARLINDO CHINAGLlA PT SP 82 JOÃO CALDAS PMN AL

18 ARTHUR VIRGíLIO PSDB AM 83 JOÃOCOLAÇO PMDB PE

19 AUGUSTO FARIAS PPB AL 84 JOÃO FASSARELLA PT MG

20 AUGUSTO FRANco PSDB SE 85 JOÃO GRANDÃO PT MS

21 AUGUSTO NARDES PPB RS 86 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP
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87 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 152 RODRIGO MAIA PFL RJ

88 JOÃO MATOS PMDB SC 153 RONALDO CEZAR COELHO PSDB RJ .

89 JOÃO PAULO PT SP 154 RONALDO VASCONCELLOS PL MG

90 JOÃO SAMPAIO PDT RJ 155 RUBENS BUENO PPS PR

91 JOSÉ ANTONIO PSB MA 156 RUBENS FURLAN PFL SP

92 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES 157 SALVADORZIMBALDI PSDB SP

93 JOSÉ CHAVES PMDB PE 158 SARAIVA FELIPE PMDB MG

94 JÓSÉDIRCEU PT SP 159 SERJ.IIFIM VENZON PDT SC

95 JOSÉ GENOíNO PT SP 160 SÉRGIO GUERRA PSB PE

96 JOSÉJANENE PPB PR 161 SÉRGIO MIRANDA PCdoB MG

97 JOSÉ MACHADO PT SP 162 SÉRGIO NOVAIS PSB CE

98 JOSÉ MILlTÃO PSDB MG 163 SÉRGIO REIS PSDB SE

99 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE
164 SIMÃO SESSIM PPB RJ

100 JOSÉ PIMENTEL PT CE 165 TELMO KIRST PPB RS

101 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP 166 TETÉ BEZERRA PMDB MT

102 JOVAIR ARANTES PSDB GO
167 VALDECIOLlVEIRA PT RS

103 JUTAHY JUNIOR PSDB BA
168 VALDEMAR COSTA NETO PL SP

104 LUCI CHOINACKI PT SC 169 VALDIR GANZER PT PA

105 LUCIANO CASTRO PSDB RR 170 VANESSA GRAZZIOTIN PCdoB AM

106 LUis EDUARDO PSDB RJ 171 VIRGíLIO GUIMARÃES PT .MG

107 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 172 VIVALDO BARBOSA PDT RJ

108. LUIZ CARLOS HAULY PSDB PR 173 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS

109 LUIZ MAINARDI PT RS 174 WALTER PINHEIRO PT BA

110 LUIZ SALOMÃO PDT RJ 175 WANDERLEY MARTINS PDT RJ

111 LUIZ SÉRGIO PT RJ 176 WELLlNGTON DIAS PT PI

112 LU1ZA ERUNDINA PSB SP 177 WILSON BRAGA PFL PB

113 MARÇAL FILHO PMDB MS 178 WILSON SANTOS PMDB MT

114 MARCELO CASTRO PMDB PI 179 ZAIRE REZENDE PMDB MG

115 MÁRCIO BITTAR PPS AC 180 ZEZÉ PERRELLA PFL MG

116 MARCOS CINTRA PL SP 181 ZULAIÊ COBRA PSDB SP

117 MARCOS ROLlM PT RS

118 MARIA DO CARMO LARA PT MG Assinaturas que Não Conferem
119 MATTOS NASCIMENTO PMDB RJ 1 AVENZOAR ARRUDA PT PB
120 MAURO FECURY PFL MA 2 EMERSON KAPAZ PSDB SP
121 MILTON TEMER PT RJ 3 EURipEDES MIRANDA PDT RO

122 MÚCIOSÁ PMDB RN 4 FRANCISTÔNIO PINTO PMDB BA
123 NEIVA MOREIRA PDT MA 5 GASTÃO VIEIRA PMDB MA
124 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 6 JOÃO MAGNO PT MG
125 NELSON PELLEGRINO PT BA 7 LAVOISIER MAIA PFL RN
126 NEY LOPES PFL RN 8 L1NCOLN PORTELA PST MG
127 NILMÁRIO MIRANDA PT MG 9 . NELSON MARCHEZAN PSDB RS
128 NILO COELHO PSDB BA 10 NELSONTRAD PTB MS
129 NILSON MOURÃO PT AC 11 PEDRO EUGÊNIO PSB PE
130 NILSON PINTO PSDB PA 12 REGIS CAVALCANTE PPS AL
131 NILTON CAPIXABA PTB RO 13 ROBSONTUMA PFL SP
132 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 14 WALDIR PIRES PT BA
133 OLlMPIO PIRES PDT MG
134 OSCAR ANDRADE PFL RO
135 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS Assinaturas Repetidas
136 OSVALDO COELHO PFL PE 1 DJALMA PAES PSB PE
137 PADRE ROQUE PT PR 2 JOÃO COLAÇO PMDB PE
138 PASTOR VALDECI PST RJ 3 PEDRO WILSON PT GO
139 PAULO BALTAZAR PSB RJ 4 SERGIO GUERRA PSB PE
140 PAULO DELGADO PT MG 5 VALDECIOLlVEIRA

pC"

141 PAULO FEIJÔ PSDB RJ 6 WALDOMIRO FIORAVANTE FI r{S

142 PAUl.O MARINHO PFL MA

143 PAULO PAIM PT RS SECRETARIA-GERAL DA MESA

144 PAULO ROCHA PT PA
Seção de Registro eControle e de Análise de Proposição

145 PEDRO VALADARES PSB SE Ofício nO 40199

146 PEDRO WILSON PT GO Brasília, 20 de abril de 1999
147 PROFESSOR LUIZINHO PT SP

148 RICARDO BERZOINI PT SP Senhor Secretãrio-Geral,

149 RICARDO MARANHÃO PSB RJ

150 RITA CAMATA PMDB ES Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta' de Emenda à
151 ROBERTO BALESTRA PPB GO Constituição da Senhora Luíza Erundina e outros, que "altera os artigos 31, 75 e 105
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da Constituição Federal e acrescenta artigo ao Ato das Disposições
Constitucionais Trasitórias para extinguir os Tribunais e Conselhos de Contas
Municipais", contém número suficiente de signatários, constando a referida
proposição de:

181 assinaturas válidas;
014 assinaturas que não conferem;
006 assinaturas repetidas.

Atenciosamente,

~d~/ff___
CLAUDIA ~;ES'C.D~ cs-:

Chefe

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secretário-GeraI da Mesa
NESTA

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍroLO III
Da Organização do Estado

CAPÍ11JLOI
Da Organização Politico-Administrativa

Art. 18 - A organização politico-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, todos autônomos,
nos tennos desta Constituição.

§ 1° Brasília é a Capital Federal.
§ 2° Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transfonnação em

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.

§ 3° Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se
para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais,
mediante aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do
Congresso Naciona1, por lei complementar.

§ 4° A criação, a incorporação, a fusão e o desmembrmnento de Municípios, far
se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei compleI!lentar federal, e
dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municipios
envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e
publicados na forma da lei.

*§ 4°com redação·dadapela Emenda Constitucional nO 15, de 12109''1996.

CAPÍl1JLO IV
Dos Municipios

Art. 3 I - A fiscalização do Municipio será exercida pelo Poder Legislativo
Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder
Executivo Municipal, na forma da lei.

§ 1° O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxilio dos
Tribunais de Contas dos Estados ou do Municipio ou dos Conselhos ou Tribunais de
Contas dos Municipios, onde houver.

§ 2° O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o
Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços
dos membros da Câmara Municipal.

§ 3° As contas dos Municipios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, á
disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá
questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei.

§ 4° É vedada a criação ,de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas Municipais.
,.... ,..••.•.••.. ,"', ...•....... ,•••.• .-•• ir; ..•• ........................................................ ,•....••.•••..•••. n •••••••••••••

TÍl1JLü IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

.................., , " .

SEÇÃOVJ1I
Do Processo Legislativo

......................................, , .

SUBSEÇÃ:O II
Da Emenda á Constituição

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I _ de um terço, no mínuno, dos membros da Câmara dos Deputados ou do

Senado Federal;
II - do Presidente da República;
J1I _ de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação,

manifestando-se cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.
§ l0 A Co~tituição não poderá'ser'emendada na vigência de intervenção federal,

de estado de defesa ou de estado de sitio. . .
§ 20 A proposta será discutida e votada em cada Casa do Co~gres~o NaCional, em .•

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver. em ambos, tres qumtos dos votos

dos respectivos membros. _
§ 30 A emenda á Constituição será promulgada pelas Mesas da Caroara dos

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. .
§ 40 Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir.
1- a fonna federativa de Estado;

11 - o voto direto, secreto, universal e periódico;
III - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa
...........................................................................................................................................

SEÇÃOJX
Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentána

................................................................: ' .

Ar!. 75 - As nonnas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no que couber, á
organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do
Distrito Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municipios.

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de
Contas respectivos, que serão integrados por sete Conselheiros.

CAI'Í11JLo fi
Do Poder Judiciário

.............................................., .

SEÇÃOJ1I
Do Superior Tn'bunal de Justiça

.........................................................................................., .

Ar!. 105 - Compete ao Superior Tribunal de Justiça:
.r -processar e julgar, originariamente: . .
a) nOS crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Dr;;tnto Federal, e,

nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tn'bunats de Jusltça dos
Estados e do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e d.o
Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos Tn'bunats Regtonats
Eleitorais e do Trabalbo, os membros dos Conselhos ou Tn'bunais. de Contas dos
Municipios e os do Ministério Público da União que u::...;:l ;;,;rante tnbunats;
.........................................................................................................................................

ATO DAS D1SPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

........·~~.·;~·~·~·~~~~·~·~·~~;~:~~~·~~~;rl~:~~~·~;~~;~~ri~·~~~~~·~~~~;;;~~·~u
transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financerra

§ I° A alíquota da contrl'buição de que trata este artigo não excederá a vinte e
cinco centésimos por cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou restabelecê-la,
total ou parcialmente, nas condições e limites fIXados em lei. .

§ 2° A contribuição de que trata este artigo não se aplica o disposto nos artigos
153, § 5°, e 154, 1, da Cllnstituição. . .

§ 3° O produto da arrecadação da contribuição de que trata este artigo sera
destinado integrabnente ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento das ações e
serviços de saúde.

§ 4° A contn'bulção de que trata este artigo terá sua exigibilidade subordinada .aD

disposto no art. 195, § 6°, da Constituição, e não poderá ser cobrada por prazo supenor
a dois anos.
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EMENDA CONSTITIJCIONAL N' 21

Prorroga. al=do a alíquo~. a co!!,lribui
ção provisória sobre movlmentaçao ou
transmissão de valores e de créditos e de
direitos de narureza financeira•.. a que se
refere o ano 74 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.
nos ~rmos do § 3° do ano 60 da Consúruição Federal. promulgam a
~guinte Emenda ao texto constirucional:.

Art. 1° Fica incluído o an. 75 no Ato das Disposições Cons'
úrucionais Transit~rias. com a seguinte redação:

"Art. 75. E prorrogada. pÕr trinta e seis meses. a. cO,brança da
contribuição provisória sobre movimentação o~ tr31lSnllSSao de va'
lores e de créditos e direitos de narureza financell"a de que trata o art.
74. insúruída pela Lei n° 9.311. de 24 de outubro de 199.6. m.o~jfi,?ad~
pela Lei n° 9.539. de 12 de dezembro de 1997. cUJa vIgencla e
também prorrogada por idênúco p~.

§ I" Obs-.-rvado o disposto no § 6° do ar..... 195 ~ Cons
tiruição Federal. a alíquota da contribuição 'será de tt:tnta e OitO. cen
tésimos por cento. nos primeiros doze meses. e de .mnta cen.tésunos.
nos meses subseqüentes. facultado ao Poder Executivo redUZI-Ia total
ou parcialmente. nos limites aqui definidos.

XV- ..

d) a de dois cargos de odontólogo;-

Ar!. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vígor na data
de sua publícação.

JUSTIFICAÇÃO

. . É de conhecimento público a situação de precariedade do
setor de saúde estatal. Com efeito, além da histórica escassez de recursos,
permanece nos quadros da Administração Pública a carência de profissionais

para propol'Clonâr atendimento satisfatório aos usuários dos serviços de saúde. A
assistência odontológica, nesse cenário. apresenta-se extremamente deficiente
comprometendo a saúde bucal de parcela significativa' da população, co~
reflexos danosos para a sociedade brasileira. Dessa foona. nossa Proposiçã;
objetiva aprimorar a prestação fundamental da assistência odontológica por parte
dos organismos estatais de saúde. viabiJizando. para tanto. a possibilidade
constitucional de acumulação de dois cargos de odonlólogo no êmbilo da

Administração Pública. A aprovação da presente emenda ao texto constitucional
irá, sem dúvida. contribuir para que o Brasil deixe de ser o ·pals dos
desdentados'. .

§ 2° O resultado' do aumento da arrecadação. decorrente da
altenação da alíquota. nos exercícios financeiros de 1999. 2000 e
2001. será des~inado ao custeio da previdência social.

§ 3° E a União autorizada a emitir títulos da divida pública
interna. cujos recursos serão destinados ao custeio da saúde e àa
previdência social. em montante cquivalente ao produto da arreca
dação da conlribuição. prevista e não realizada em 1999."

Art. 2° Esta Emenda entra em vigor na (tua de sua pu

blicação.

Sala das Sessões,em~/rde. j r
. /i'

. JÁ '-../
Deputa~' O ~IELA

de 1999.

CÂMARA DO§ DElPUTADO§ . -------'(,

Tipo da Proposição: PEC

Autor da ProposiçãO: CAIO RIELA E OUTROS

Data de Apresentação: 14104199

Ementa: Proposta de emenda à Constituição que dispõe sobre a
acumulaçio remunerada de cargos públicos.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assiuaturas: Confirmadas 179
Não Conferem 021
Licenciados 000
RêjjõijdãS-- 019
lIeglveis _. ._._-- ÕÕO'

Brasília. 18 de m~o de 1999.

Mesa da Càmara do~ Deputado?

DeDutado MICHEL TEMER
. Presidente

Deputado HERÁCLITO -FORTES
I' Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI
2' Vice-Presidente

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N2 20, DE 1999

(Do Sr. Caio RieIa e outros)

SGM - SECAP (7503)
20104/99 15:53:50

Conferência de Asllnatura~

Pigim:OOl

Dispõe sobre a acumulaç30 remunerada de cargos pdblicos.

(A COMISSIO DE CONSTITUIÇIO E JUSTIÇA E DE REDAÇlO)

AS Mesas da ClImara dos Deputado, e do Senado
Federal, nos termos do Ar!. 60. § 3°, .:la Constituição Federal. promulgam a

seguinte emenda BO texto constitucional:

Art. 1" O inciso XVI do ar!. 37 da Constituição Federal

passa a vigorar BCfIilScido da alínea d. com a seguinte redação:

"Art. 37 ..

Assinaturas Confirmadas
1 ABELARDO LUPION PFL PR
2 ADAUTO PEREIRA PFL PB
3 ADOLFO MARINHO PSDB CE
4 AFFONSO CAMARGO PFL PR
5 AIRTON CASCAVEL - PPB RR
6 ALBÉRICO FILHO PMDB MA
7 ALBERTO MOURÃO PMDB SP
8 . ALCESTE ALMEIDA PMDB RR
9 ALDIR CABRAL PFL RJ

10 ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ
11 ALOIZIO MERCADANTE PT SP
12 ALOlzlO SANTOS PSDB ES
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13 ANDRÉ BENASSI PSDB SP 81 JOSÉ CARLOS MARTINEZ PTB PR
14 ANGELA GUADAGNIN PT SP 82 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC
15 ANTONIO CARLOS BISCAIA PT RJ 83 JOSÉ L1NHARES PPB CE
16 ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS· PFL SC 84 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP
17 ANTONIO FEIJÃO PSDB AP 85 JOSÉ ROCHA PFL BA
18 ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO PPB MA 86 JÚLIO REDECKER PPB RS
19 ANTÔNIO JORGE PFL TO 87 JURANDlL JUAREZ PMDB AP
20 ARMANDO ABíLlO PMDB PB 88 LAURA CARNEIRO PFL RJ
21 ARNALDO MADEIRA PSDB SP 89 L1DIA QUINAN PSDB GO

22 ARTHUR VIRGíLIO PSDB AM 90 L1NCOLN PORTELA PST MG

23 AUGUSTO NARDES PPB RS 91 LUCIANO PIZZATTO PFL PR

24 AYRTON XERÉZ PSDB RJ 92 LUis EDUARDO PSDB RJ

25 BABÁ PT PA 93 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP
26 BASíLIO VILLANI PSDB PR 94 LUIZ CARLOS HAULY PSDB PR
27 BISPO RODRIGUES PL RJ 95 LUIZ MAINARDI PT RS

28 BISPO WANDERVAL PL SP 96 LUIZ RIBEIRO PSDB RJ
'29 CAIORIELA PTB RS 97 LUIZ SALOMÃO PDT RJ
30 CARLlTO MERSS PT SC 98 MANOEL SALVIANO PSDB CE
31 CELSO RUSSOMANNO PPB SP 99 MARÇAL FILHO PMDB MS
32 CHICO DA PRINCESA PTB PR 100 MARCIO FORTES PSDB RJ
33 CHIQUINHO FEITOSA PSDB CE 101 MÁRCIO MATOS PT PR
34 CORONEL GARCIA PSDB RJ 102 MÁRCIO REINALDO MOREIRA PPB MG
35 COSTA FERREIRA PFL MA 103 MARCOS CINTRA PL SP
36 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB 104 MARCOS ROLlM PT RS
37 DANILO DE CASTRO PSDB MG 105 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG
38 DARCI COELHO PFL TO 106 MARISA SERRANO PSDB MS
39 DELFIM NETTO PPB SP 107 MAX-MAURO PTB ES
40 EBERSILVA PDT RJ 108 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS
41 EDINHOBEZ PMDB SC 109 MIRO TEIXEIRA PDT RJ
42 EDUARDO JORGE PT SP 110 MOACIR MICHELETTO PMDB PR
43 EDUARDO PAES PFL RJ 111 MÚCIOSA PMDB RN
44 EDUARDO SEABRA PTB AP 112 MURILO DOMINGOS PTB MT
45 ELTON ROHNELT PFL RR 113 NAIR XAVIER LOBO PMDB GO
46 ENIOBACCI PDT RS 114 NELO RODOLFO PPB SP

47 ESTHER GROSSI PT RS 115 NELSON MARCHEZAN PSDB RS

48 EUJÁCIO SIMÕES PL BA 116 NELSON MARQUEZELLI PTB SP
49 FÉLIX MENDONÇA PTB BA 117 NELSON MEURER PPB PR

50 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 118 NELSON PROENÇA PMDB RS
51 FERNANDO MARRONI PT RS 119 NEY LOPES PFL RN
52 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 120 NILO COELHO PSDB BA
53 FRANCISTÔNIO PINTO PMDB BA 121 NILSON MOURÃO PT AC
54 GEOVAN FREITAS PMDB GO 122 NILSON PINTO PSDB PA

55 GERALDO SIMÕES PT BA 123 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO
56 GERSON PERES PPB PA 124 OLlMPIO PIRES PDT MG

57 GILMAR MACHADO PT MG 125 OLIVEIRA FILHO PPB PR

58 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 126 OSMAR SERRAGLIO PMDB PR

59 HÉLIO COSTA PMDB MG 127 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS

60 HENRIQUE FONTANA PT RS 128 OSVALDO COELHO PFL PE

61 HERÁCLITO FORTES PFL PI 129 OSVALDO SOBRINHO PTB MT

62 HILDEBRANDO PASCOAL PFL AC 130 PADRE ROQUE PT PR

63 IBERt; FERREIRA PPB RN 131 PASTOR AMARILDO PPB TO

64 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 132 PASTOR JORGE PMDB DF

65 IÉDIO ROSA PMDB RJ 133 PASTOR REGINALDO DE JESUS PFL BA

66 INÁCIO ARRUDA PCdoB CE 134 PASTOR VALDECI PST RJ
67 INOCÊNCIO OLIVEIRA PFL PE 135 PAUDERNEY AVELlNO PFL AM

68 IRISSIMÕES PTB PR 136 PAULO BALTAZAR PSB RJ

69 IVANIO GUERRA PFL PR 137 PAULO LIMA PMDB SP

70 JAIME MARTINS PFL MG 138 PAULO MAGALHÃES PFL BA

71 JOÃO CALDAS PMN AL 139 PAULO OCTÁVIO PFL DF

72 JOÃO CASTELO PSDB MA 140 PAULO PAIM PT RS

73 JOÃO GRANDÃO PT MS 141 PEDRO BITTENCOURT PFL SC

74 JOÃO MATOS PMDB SC 142 PEDRO FERNANDES PFL MA

75 JOÃO MENDES PMDB RJ 143 PEDRO IRUJO PMDB BA

76 JOÃO PAULO PT SP 144 PEDRO NOVAIS PMDB MA

77 JORGE ALBERTO PMDB SE 145 PEDRO PEDROSSIAN PFL MS

78 JOSÊ ANTONIO PSB MA 146 PEDRO VALADARES PSB SE

79 JOSÊ CARLOS ALELUIA PFL BA 147 POMPEO DE MATTOS PDT RS

80 JOSÉ CARLOS ELI~~ PTB ES 148 RAFAEL GUERRA PSDB MG
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Assinaturas que Não Conferem
1 ARNALDO FARIA DE SÃ PPB

2 AUGUSTO FRANCO PSDB

3 CELCITA PINHEIRO PFL

4 CELSO GIGLlO PTB

5 DR. BENEDITO DIAS PFL

6 DR. HELENO PSDB

7 EDMAR MOREIRA PPB

8 JOÃO MAGNO PT

9 JOEL DE HOLLANDA PFL

.10 JORGE COSTA PMDB

11 JOSUÉ BENGTSON PTB

12 LAEL VARELLA PFL

13 LAVOISIER MAIA PFL

14 LÚCIA VÂNIA PSDB

15 MAGNO MALTA PTB

16 MARIA LÚCIA PMDB

17 ROBSON TUMA PFL

18 RONALDO CEZAR COELHO PSDB

19 SYNVAL GUAZZELLI PMDB

20 VALDECIOLlVEIRA PT

21 ZULAIÉ COBRA PSDB

Assinaturas Repetidas
1 ALBERTO MOURÃO PMDB

2 BISPO RODRIGUES PL

3 CAIO RIELA PTB

4 DR. BENEDITO DIAS PFL

5 DR. HELENO PSDB

6 EDUARDO PAES PFL

7 FERNANDO MARRONI PT

8 GILMAR MACHADO PT

9 JORGE COSTA PMDB

10 JOSÉ ROCHA PFL

11 JURANDIL JUAREZ PMDB

•••••••••••••••• n •••••••••• ••••••••••••••••••••••••••• .

Brasilia, 20 de ebril de 1999

...........................................................................................................................................

RS

RS

PR

RS

RS

MS

RS

BA

PT

PMDB

PMDB

PMDB

PT

PFL

PFL

PSDB

12 LUIZ MAINARDI

13 MENDES RIBEIRO FILHO.

14 MOACIR MICHELETIO

15 OSVALDO BIOLCHI
16 PAULO PAIM

17 PEDRO PEDROSSIAN

18 ROBERTO ARGENTA
19 SAULO PEDROSA :,:

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

Oficio no4J 199 -

SEÇÃOvm
Do Processo Legislativo

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou cientifico;
c) a de dois cargos privativos de médico;
* lncisoXVl com redação dodapeIa Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998.

rtTULOIV
Da Organização dos Poderes

CAPíTULO I
Do Poder Legislativo

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando
houver compahõilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso
Xl:

Senhor Secrelário-Geral,

Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda à
Constituição do Senhor Caio Riela e outros, que "dispõe sob..... a acumulaçlio
remunerada de cargos públicos:' contém número suficiente de signatários,
constando a referida proposição de:

179 assinaturas válidas;
021 assinaturas que nlio conferem;
019 assinaturas repetidas.

.... _~ Atenciosamente,
./'-" .) 7 /

?~L~,·(,;u:d:/S~
A Sua Senhoria o Senhor CLAUOI~:í{EVES C. O~UZ4
Or. MOZARTVIANNA DE PAIVA. Chefe'
Secretário'~eralda Mesa
NESTA

CAPÍTULo VII
Da Administraçlio Pública

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 37 - A administraçio pública direta, indireta de qualquer dos PodcICS da
Uni&>, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoaIidade, moralidade, publicidade e efici!ncia e, também, ao
seguinte:

*Artigo, "caput"com redação dada peja ETMnda C01Ulilucionallf" 19, de 0410611998.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE t8TUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

......................................................······Tfiüi:õ·iiI············································· .
Da Organização do Estado

SUBSEçÃon
Da Emenda à Coostituiçlo

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada medjante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da C}imara dos Deputados ou do

Senado Federal; .
.....................................................................................::~.~~~;~:. , , , ,

SP
SE
MT

SP
AP

RJ
MG

MG

PE
PA

PA
MG

RN
GO

ES

MG

SP
RJ

RS

RS

SP

SP

RJ

RS
AP

RJ

RJ

RS
MG

PA
BA

AP

SC
AL

SC

PA
SP

RS

RJ

MG

MG

RJ
SP

PE

SP
PR

BA

se
M>
RJ

MT
BA

SP
PR
MG
MS
RS

RS

MG

RJ

PR
SP

PA

PFL
PPS

PMDB

PTB
PPB

PFL
PFL

PPB

PL

PFL

PFL

PMDB

PSOB

PFL
PSOB·

POT

PFL

PPB

PMDB

PFL

PL

PFL
PT
PMDB

PMOB

PT

PTB

PDT

PFL

PPB
PSOB

149 RAIMUNDO COLOMBO

150 REGIS CAVALCANTE
151 RENATO VIANNA

152 RENILDO LEAL
153 RICARDO IZAR

154 ROBERTO ARGENTA
155 RODRIGO MAIA

156 ROMELANIZIO

157 RONALDO VASCONCELLOS

158 RUBEM MEDINA

159 RUBENS FURLAN

160 SALATIEL CARVALHO

161 SAMPAIO DÓRIA

162 SANTOS FILHO

163 SAULO PEDROSA

164 SERAFIM VENZON

165 SÉRGIO BARCELLOS

166 SIMÃO SESSIM

167 TETÉ BEZERRA

168 URSICINO QUEIROZ

169 VALDEMAR COSTA NETO

170 VALDOMIRO MEGER

171 VIRGíLIO GUIMARÃES
172 WALDEMIR MOKA

173 WALDIR SCHMIDT
174 WALDOMIRO FIORAVANTE

175 WALFRIDO MARES GUIA

176 WANDERLEY MARTINS

177 WERNER WANDERER

178 ZÉ íNDIO

179 ZENALDO COUTINHO
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§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Cfunara dos
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.
...........................................................................................................................................
...........................................................................................................................................

PROPOSTA DE EMENDA Â CONSTITUIÇÃO
N!! 21, DE 1999

(Do Sr. Marçal Filho e outros)

Di nova redaçlo ao caput do art. ~43 da Constituiçlo Federal,
incluindo o confisco de glebas onde seja constatada a prática de
trabalho escravo.

Considerando os méritos irrefiltáveis da matéria objeto da
presente Proposta de Emenda à Constituição Federal, reivindicamos o apoio dos Senhores

Parlamentares ã sua aprovação.

Sala das Sessões, eml'< de ()4 de 1999.

CÂMARA DO§ DJEPUTADO§

_._._--- -- ------- -_._----_._- ..._._--

Tipo da Proposição: PEC

Autor da Proposição: MARÇAL FILHO E OUTROS

Data de Apresentação: 14/04/99

Ementa: Proposta de emenda ã Constituição que dá nova redação ao caput
do art. 243, incluindo o confisco de glebas onde seja constatada a
prática de trabalho escravo.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

(!PENSE-SE A PROPOSTA DE El!ENDA ll,. CONSTITUIÇAO NQ 232, DE 1995)

As Mesas da CâmaradoS~ e do Senado Federal, nos
temlOS do aI!. 60 da Constituiçio Federal, promclgam a seguinte emenda ao texto

COlI5litueiorW:

Artigo único. O capuldo'ari. 243 da. Constituição Federal passa a

ter a seguinte redayio:

•Art. 243. A. glebas de qualquer região do País

onde forem localizadas culturas ilegai. de plantas psicotrópicas, e
naquelas onde o. trabalhadores forem submetidos a condições análogas à

ucravidho. serão Imediatamente -qpropriadDs e especificamente

destinad<zs ao assentamento de. colonos;.jJaro o cultivo de produto.

alimentícios e medicamentosos, sem quofquer~ndeni=ação ao propnctÓl'io

e sem prejuí=o de outras sanções prevIStas em lei. "

SGM - SECAP (7503)
27/04

'
9916:47:11

Totais de Assinaturas: Confinnadas

Nl!io Conferem

Licenciados

Repetidas
lJegivels

Conferência de Assinaturas,
Página: 001

171'
010'

000

001

000

JUSTIFICAÇÃO Assinaturas Confirmadas
1 ADÃO PREITO PT RS
2 ADEMIR LUCAS PSDB MG
3 AÉCIO NEVES PSDB MG

Com a presente Proposta de Emenda à Coostituição objetivao-se 4 AGNALDO MUNIZ PDT RO
incluir nas disposições do an. 243 o confisco das giebas onde seja coostatada a pratica de 5 AIRTON DIPP PDT RS
trabalho esctaVO, ou análogo, que, infelizmente, ainda se pratica no Brasil. 6 ALBERTO FRAGA PMDB DF

7 ALBERTO MOURÃO PMDB SP
Freqüentemente, os meios de divulgação, os jornais e a televisão, 8 AlDIR CABRAL PFl RJ

dcnlUlCiem a perversidade p"'ticada contta I/!rlcultores "Iue, pela carência e pelo 9 ALDO REBELO PCdoB SP
desampuo am que vivem, submetem-se a qualquer condição de trabalho, JlllIll sobreviver 10 AlMERINDA DE CARVALHO PFL RJ
à fome e à miséria em que se encontram. 11 ALOizlO SANTOS PSDB ES

12 ALOYSIO NUNES FERREIRA PSDB SP
Tirando proveito das deficiências da fiscalização do ttabalho, 13 ANA CATARINA PMDB RN

pessoas ioescrupulosas vêm submetendo os trabalhadores rurais a condições das mais 14 ANGELA GUADAGNIN PT SP
atrozes. Ameaças e violências são praticadas contra os trabalhadores que, intimidados e 15 ANíBAL GOMES PMDB CE
sem qualquer outra alternativa favotável, aceitam todas as imposiç6cs que lhe são feitas. 16 ANTONIO CAMBRAIA PMDB CE

17 ANTONIO CARLOS BISCAIA PT RJ
O Código Penal bIlIsileiro, em seu artigo 149, tipilica como crime 18 ANTONIO FEIJÃO PSDB APral ptática de submissio, que, nos dias de hoje, se manifesta principalmente pelo 19 ANTÕNIO JORGE PFL TOendividamento liandulento do ttabalhador e a proibição de dei"", a propriedade rural. 20 ANTONIO KANDlR PSDB SPMediante mecanismos numéricos e contàbeis, debita-se ao trabalhador a moI3!Üa, a 21 ARMANDO ABiLlO PMDB PBalimentaç!o, o vestuàrio e outras despesas pessoais, traosfonnando-o num devedor 22 ARNALDO MADEIRA PSDB SPpennanente. A dívida sempre crescente - e, na maioria dos casiJs, impagáveJ - leva o 23 ARNON BEZERRA PSDB CEtrabaJhador a uma situação de insolvência absoluta e à toral submissio, tolhendo a sua 24 AROlDO CEDRAZ PFl BAprópr;. liberdade.

25 ARTHUR VIRGíLIO PSDB AM
26 ARYKARA PPB SPA presente Emenda Constitucional pretende, pois, penali2ar com o 27 AVENZOAR ARRUDA PT PBconfisco, sem qualquerind~ ao proprietário, essa rotina criminosa, ainda anaigada 28 AYRTON XERÊZ PSDB RJem nossa sociedade. 29 B.SÁ PSDB PI
30 BABÁ PT PAÉ, portanto, de fimdamcntal importância que, a e<amplo das
3.1 BARBOSA NETO PMDB GOdísposições constitucionais _â~liClÍveis às glebas nas qnais são localizadas culturas de 32 BEN-HUR FERREIRA PT MSplantas psicotrópicas, se dê lnitamento idêntico às propriedades rurais em que sejam 33 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MGconstatadasas práticas de traba!ho escravo. . .'" .
34 CAIO RIELA PTB RS
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35 CARLOS SANTANA PT RJ 101 LUIZ RIBEIRO PSDB R,J

36 CELSO RUSSOMANNO PPB SP 102 LUIZ SÉRGIO PT RJ

37 CEZAR SCHIRMER PMDB RS 103 LUIZA ERUNDINA PSB SP

38 CHICO DA PRINCESA PTB PR 104 MANOEL SALVIANO PSDB CE

39 CLEMENTINO COELHO PSB PE 105 MARÇAL FILHO PMDB MS

40 CONFÚCIO MOURA PMDB RO 106 MARCELO TEIXEIRA PMDB CE

41 CORONEL GARCIA PSDB RJ 107 MÁRCIO MATOS PT PR

42 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB 108 MARCOS ROLlM Pio RS

43 DANILO DE CASTRO PSDB MG 109 MARCUS VICENTE PSDB ES

44 DARCíSIO PERONDI PMDB RS 110 MARIA ABADIA PSDB DF

45 DJALMAPAES PSB PE 111 MARIA LÚCIA PMDB MG
46 DR. ROSINHA PT PR 112 MÁRIO NEGROMONTE PSDB BA

47 EDINHO ARAÚJO PMDB SP 113 MARISA SERRANO PSDB MS

48 EDINHO BEZ PMDB SC 114 MATTOS NASCIMENTO PMDB RJ
49 EDISON ANDRINO PMDB SC 115 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS

50 EDUARDO JORGE PT SP 116 MILTON MONTI PMDB SP

51 EDUARDO SEABRA PTB AP 117 MILTON TEMER PT RJ

52 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 118 MORONI TORGAN PSDB CE

53 ENIOBACCI PDT RS 119 NELSON PROENÇA PMDB RS

54 ESTHER GROSSI PT RS 120 NELSONTRAD PTB MS

55 EUNiclO OLIVEIRA PMDB CE 121 NEUTON LIMA PDT SP

56 EURípEDES MIRANDA PDT RO 122 NICELOBÃO PFL MA

57 EVILÁSIO FARIAS PSB SP 123 NILSON PINTO PSDB PA

58 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 124 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO

59 FERNANDO FERRO PT PE 125 ODELMOLEÃO PPB MG

60 FERNANDO GABEIRA PV RJ 126 OSMÃNIO PEREIRA PMDB MG

61 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 127 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS

62 FEU ROSA PSDB ES 128 PADRE ROQUE PT PR

63 FLÁVIOARNS PSDB PR 129 PAES LANDIM PFL PI
64 GEDDEL VIEIRA LIMA PMDB BA 130 PAULO BALTAZAR PSB RJ

65 GEOVAN FREITAS' PMDB GO 131 PAULO FEIJÓ PSDB RJ
66 GERALDO SIMÕES PT BA 1"32 PAULO KOBAYASHI PSDB SP

67 GERSON GABRIELLI PFL BA 133 PAULO PAIM PT RS

68 GILMAR MACHADO PT MG 134 PAULO ROCHA PT PA

69 GIOVANNI QUEIROZ POT PA 135 PEDRO CANEDO PSDB GO

70 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 136 PEDRO CHAVES PMDB GO

71 GUSTAVO FRUET PMDB PR 137 PEDROHENRY PSDB MT

72 HERÁCLITO FORTES PFL PI 138 PEDRO WILSON PT GO

73 HERCULANO ANGHINETTI PPB MG 139 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG
74 IÉDIOROSA PMDB RJ 140 POMPEO DE MArrOS PDT RS
75 IRISSIMÕES PTB PR 141 PROFESSOR LUIZINHO PT SP
76 JAIR BOLSONARO PPB RJ 142 RITA CAMATA PMDB ES
77 JAIR MENEGUELLI PT SP 143 ROBERTO BRANT PSDB MG
78 JANDIRA FEGHALI PCdeB RJ 144 ROMEL ANIZIO PPB MG
79 JOÃO CASTELO PSDB MA 145 ROMMEL FEIJÓ PSDB CE
80 JOÃO FASSARELLA PT MG 146 RUBEM MEDINA PFL RJ
81 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 147 SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP
82 JOÃO LEÃO PSDB BA 148 SARAIVA FELIPE PMDB MG
83 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 149 SAULO PEDROSA PSDB BA
84 JOÃO MATOS PMDB SC 150 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA
85 JOÃO PAULO PT SP 151 SERAFIM VENZON PDT SC
86 JOÃO PIZZOLATTI PPB SC 152 SÉRGIO BARROS PDT AC
87 JORGE TADEU MUDALEN PMDB SP 153 SÉRGIO NOVAIS PSB CE
88 JOSÉ ANTONIO PSB MA 154 SILAS CÂMARA PFL AM
89 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES 155 SYNVAL GUAZZELLI ;:~,1DB RS
90 JOSÉ LOURENÇO PFL BA 156 TETÉ BEZERRA PMDB MT
91 JOSÉ MELO PFL AM 157 THEMíSTOCLES SAMPAIO PMDB PI
92 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 158 UBIRATAN AGUIAR PSDB CE
93 JÚLIO REDECKER PPB RS 159 VALDECIOLlVElRA PT RS
94 JUQUINHA PSDB GO 160 VALDOMIRO MEGER PFL PR

95 JUTAHY JUNIOR PSDB BA 161 VANESSA GRAZZIOTIN PCdeB AM

96 LAEL VARELLA PFL MG 162 WALDEMIR MOKA PMDB MS

97 L1DIA QUINAN PSDB GO 163 WALDIR PIRES PT BA

98 LUIS BARBOSA PFL RR 164 WALDIR SCHMIDT PMDB RS

99 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 165 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS

100 LUIZ MAINARDI PT RS 166 WANDERLEY MARTINS
""c

pDT RJ
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167 WERNER WANDERER PFL PR
168 WILSON BRAGA PFL PB
169 YEDA CRUSIUS PSDB RS
170 ZENALDO COUTINHO PSDB PA
171 ZULAI~ COBRA PSDB SP

Assinaturas que Não ,Conferem
1 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP
2 DR. BENEDITO DIAS PFL AP
3 HAROLDO LIMA PCdoB BA
4 JOÃO ALMEIDA PSDB BA
5 JOÃO GRANDÃO PT MS
6 JOÃO MAGNO PT MG
7 JORGE COSTA PMDB PA
8 LÚCIA VÂNIA PSDB GO
9 NELSON MARCHEZAN PSDB RS
10 R:)BSON TUMA PFL SP

Brasilia, 27 de abril de 1999

Assinaturas Repetidas
1 CELSO RUSSOMANNO PPB

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

OfIcio nO 4:J 199

SP

§ I' A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção
federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 2' A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional,
em dois turnos, considenmdo-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos
dos respectivos membros.

§ 3' A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4' Não.será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
I - a fonna federativa de Estado;
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;
III - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais,
§ 5' A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

···········..························ ····~······rtTüi.õ·iX .
Das Disposições Constitucionais Gerais

Art. 243 - As glebas de qualquer região do Pais onde forem localizadas
culturas ilegais de plantas psicotrôpicas serão imediatamente expropriadas e
especificamente destinadas ao assentamento de colonos, para o cultivo de produtos
alimentícios e medicamentosos, sem qualquer indenização ao proprietário e sem
prejuízo de outras sanções previstas em lei.

, Parágrafo único. Todo e ,qualquer bem de valor econômico apreendido em
decorrencia do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins será confiscado e
reverterá em beneficio de instituições e pessoa1 especializados no tratamento e
recuperação de viciados e no aparelhamento e custeio de atividades de fiscalizaçlo,
controle,pre~~ e repressãl! do crime de tráfico dessas substâncias:

171 assinaturas válidas;
010 assinaturas que não conferem;
001 assinaturas repetidas.

Atenciosamente,

Senhor Secretãrio-Geral,

Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda à
Constituição do Senhor Marçal Filho e outros, que "dá nova redação ~o caput do art.
243, incluindo o confisco de glebas onde seja constatada a prátlc:a ~e tra~lho
escravo", contém número suficiente de signatários, constando a refenda proPOSIçãO

de:

c_íifL~,/:.<-~//--

cLAu A NEVESc.~&
Chefe

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secretãrio-Geral da Mesa
NESTA

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASa
1988

.u ••• ..•••••..•••..••••••••••••• .

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940

CÓDIGO PENAL

................................................................................................u .

PARlE ESPECIAL

TITIJLO I
Dos Crimes Cootra a Pessoa

..........................................................................................................................
CAPíTuLo VI

Dos Crimes Contra a Liberdade Individual

SEÇÃO I
Dos Crimes contra a Liberdade Pessoal

..........................................................................................................................
- Redução a condição análoga à de escravo

Ar!. 149 - Reduzir alguém a condição análoga à de escravo:
Pena· reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos.

..............................................................................................................................

........................................................................................................................................

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N2 22, DE 1999

(Do Sr. Enio Bacci e outros)

CAPíTuLO I
Do Poder Legislativo

Autoriza o divórcio após 1 (um) ano de separaçao de fato
direito e dá outras providências.

(A COMISSAO DE CONSTlTUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

ou de

SEÇÃOvm
Do Processo Legislativo

, '..........................................................................................................................
SUBSEÇÃO II

Da Emenda à Constituição

Ar!. 60 • A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de \DIl terço, no núnimo, dos membros da Cilmara dos Deputados ou do

Senado Federal;
II - do Presidente da República;
I1I • de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da

Federação, manifestando-se,~ uma delas, pela maioria relativa de seus membros.

As mesas da Cllmara dos Deputados e do Senado
Federal, nos tennos do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo 10 _ Altera o parágrafo 6° do artigo 226 da

Constituição Federal:

Art.226 - A família, base da sociedade, tem
especial proteção do Estado.
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JUS T I F I C A TI VA:

CÂMARA DOS DEPUTADOS

---------- ------------

RS
RJ
SP
RJ
SP
MG
PE
MA
SP
SP
CE
SP
PB
RJ
PI

PA
MS
RN

SP
MG
RS
SC
MG
RJ
RJ
SP
SE
RO
PB
MG
TO
SP
SP
PE
SP
PR

.SP
se
SC
MG
MG
SP
RJ
PA
RS
PB
RS
RO
AP
SP
PE
RJ
RJ
RS
ES
BA
DF
BA
RS
SC
SP
PA
PE
BA
RN
PR
SP
RJ

PDT
PFL
PCdoB
PFL
PT
PMDB
PFL
PPB
PSDB
PT

"PSDB
PPB
PT
PSDB
PSDB

PT
PT
PFL
PL
PSDB
PTB
PT
PFL
PT
PDT
PPB
PMDB
PMDB
PMDB
PSDB
PFL
PST
PPB
PSB
PDT
PT
PTB
PMDB
PMDB
PPB
PSDB
PT
PFL
PMDB
PDT
PPB
PT
PDT
PSB
PSB
PT
PV
PTB
PT
PSDB
PMDB
PT
PT
PMDB
PFL
PFL
PDT
PSB
·PCdoB
PMDB"
PMDB
PT
PMDB

6 ALCEU COLLARES
7 ALDIR CABRAL
8 ALDO REBELO
9 ALMERINDA DE CARVALHO
10 ALOIZIO MERCADANTE
11 ANTÔNIO DO VALLE
12 ANTÔNIO GERALDO
13 ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO
14 ANTONIO KANDIR
15 ANTONIO PALOeCI
16 ARNON BEZERRA
17 ARYKARA
18 AVENZOAR ARRUDA
19 AYRTON XEREZ
20 B. SÁ

21 BABÁ
22 BEN·HUR FERREIRA
23 BETINHO ROSADO
24 BISPO WANDERVAL
25 BONIFÁCIO DE ANDRADA
26 CAIO RIELA
27 CARLlTO MERSS
28 CARLOS MELLES
29 CARLOS SANTANA
30 CELSO JACOB
31 CELSO RUSSOMANNO
32 CLEONÂNCIO FONSECA
33 CONFÚCIO MOURA
34 DAMIÃO FELICIANO
35 DANlLO DE CASTRO
36 DARCI COELHO
37 DE VELASCO
38 DELFIM NETTO
39 DJALMA PAES
40 DR.HELIO
41 DR. ROSINHA
42 DUILlO PISANESCHI
43 - EDINHO BEZ
44 EDISON ANDRINO
45 EDMAR MOREIRA
46 EDUARDO BARBOSA
47 EDUARDO JORGE
48 EDUARDO PAES
49 ELCIONE BARBALHO
50 ENIO BACCI
51 ENIVALDO RIBEIRO
52 ESTHER GROSSI
53 EURipEDES MIRANDA
54 EVANDRO MILHOMEN
55 EVILÁSIO FARIAS
56 FERNANDO FERRO
57 FERNANDO GABEIRA
58 FERNANDO GONÇALVES
59 FERNANDO MARRONI
60 FEUROSA
61 FRANC\STONIO PINTO
62 GERALDO MAGELA
63 GERALDO SIMOES
64 GERMANO RIGOTTO
65 GERVÁSIO SILVA
66 GILBERTO KASSAB

67 GIOVANNI QUEIROZ
68 GONZAGA PATRIOTA
69 HAROLDO LIMA
70 HENRIQUE EDUARDO ALVES
71 HERMES PARCIANELLO
72 IARA BERNARDI
73 IÉDIO ROSA

Conferência de Assinaturas
Pigina: 001

SGM - SECAP (7503)
: 26104/99 16:27:19

Assinaturas Confirmadas
1 ADÃO PRETTO PT RS
2 ADEMIR LUCAS PSDB MG
3 AIRTON DIPP PDT RS
4 ALBERTO FRAGA PMDB DF
5 ALCESTE ALMEiDA PMDB RR

Sala de sessõesj)....pIjt 1999.

§ l° .
§ 2° ..
§ 3° .
§ 4° .
§ 5° .

Esta proposta de emenda à Constituição iguala
situações definindo em 1 (um) ano de comprovada separação - seja
ela de fato ou de direito - o que, na pràtica, é a mesma coisa

Pretendemos ainda facilitar a reconstrução de novas
famílias, quando após 1 (um) ano, ficou demonstrado a
inviabilidade da reconciliação.

A atual legisla.ção diferencia os prazos para o
divórcio, exigindo 1 (um) ano de separação judicial ou 2 (dois) anos
de fato.

§ 7° .
§ 8° .

§ 6° - o casamento civil pode ser dissolvido pelo
divórcio, após comprovada separaçilo de jato ou de direito por
mais de 1 (um) ano.

Tipo da Proposlçio: PEC

Autor da Propoaiç1o: ENIO BACCI E OUTROS

Data de Apresentaç1o: 15/04199

•Ementa: Proposta de emenda à Constituiç1o que autoriza o divóroio após
um ano de separação de fato ou de direilo e dà ouIraS
providências.

Poslui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de AsliDaturu: "="Con-:O-lirnl----,_:c;-:-------::1=71

Nilo Conferem 007
Licencla<fos 000
Repetidas 024
lleglveis 000



Junho de 1999 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Terça-feira 8 26381

74 IGORAVELlNO PMDB TO 142 RAFAEL GUERRA PSDB MG

75 INÁCIO ARRUDA PCdeB CE 143 RAIMUNDO SANTOS PFL PA

76 INALDO LEITÃO PMDB PB 144 RICARDO BARROS PPB PR

77 JAIME MARTINS PFL MG 145 RICARDO BERZOINI PT SP

78 JAIR BOLSONARO PPB RJ 146 RICARDO NORONHA PMDB DF

79 JAQUES WAGNER PT BA 147 ROBÉRIO ARAÚJO PPB RR

80 JOÃO CALDAS PMN AL 148 ROBERTO ARGENTA PFL RS

81 JOÃOCOLAÇO PMDB PE' 149 ROBERTO JEFFERSON PTB RJ

82 JOÃO FASSARELLA PT MG 150 ROLAND LAVIGNE PFL BA

83 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 151 RONALDO VASCONCELLOS PL MG

84 JOÃO MAGNO PT MG 152 RUBENS FURLAN PFL SP

85 JOÃO MENDES PMDB RJ 153 SALATIEL CARVALHO PMDB PE

86 JOÃO PAULO PT SP 154 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA

87 JOÃO PIZZOLATTI PPB SC 155 SERAFIM VENZON PDT SC

88 JOÃO SAMPAIO PDT RJ 156 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO

89 JONIVAL LUCAS JUNIOR PPB BA 157 SÉRGIO GUERRA PSB PE

90 JORGE TADEU MubALEN PMDB SP 158 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE

91 JOSÉ ANTONIO PSB MA 159 SILAS BRASILEIRO PMDB MG

92 JOSÉ BORBA PMDB PR 160 SYNVAL GUAZZELLI PMDB RS

93 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC 161 TELMA DE SOUZA PT SP

94 JOSÉ DE ABREU PSDB SP 162 URSICINO QUEIROZ PFL BA

95 JOSÉ GENOíNO PT SP 163 VADÃO GOMES PPB SP

96 JOSÉ MACHADO PT SP 164 VALDIR GANZER PT . PA

97 JOSÉ MELO PFL AM 165 VITTORIO MEDIOLl PSDB MG

98 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE 166 VIVALDO BARBOSA PDT RJ

99 JOSÉ PIMENTEL PT CE 167 WALDIRSCHMIDT PMDB RS

100 JOSÉ RONALDO PFL BA 168 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS

101 L1DIA QUINAN PSDB GO 169 WANDERLEY MARTINS PDT RJ

102 L1NCOLN PORTELA PST MG 170 WERNER WANDERER PFL PR

103 L1NO ROSSI PSDB MT 171 ZILA BEZERRA PFL AC

104 LUCIANO PIZZATTO PFL PR

105 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO Assinaturas que Não Conferem
106 LUIZ DANTAS PSD AL

107 LUIZ MAINARDI PT RS 1 CIRO NOGUEIRA PFL PI
108 LUIZ RIBEIRO PSDB RJ 2 DR. BENEDITO DIAS PFL AP
109 LUIZ SÉRGIO PT RJ 3 FERNANDO CORUJA PDT SC
110 MARCELO BARBIERI PMDB SP 4 MEDEIROS PFL SP
111 MARCELO DÉDA PT SE 5 PASTOR JORGE PMDB DF
112 ~~ARCONDES GADELHA PFL PB 6 PAULO MARINHO PFL MA
113 MARCOS CINTRA PL SP 7 PEDRO EUGENIO PSB PE
114 MARIA DO CARMO LARA PT MG

115 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG

116 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS Assinaturas Repetidas
117 MURILO DOMINGOS PTB MT
118 MUSSADEMES PFL PI 1 ALBERTO FRAGA PMDB DF

119 NAIR XAVIER LOBO PMDB GO 2 ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO PPB MA

120 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 3 AYRTON XEREz PSDB RJ

121 NELSON MEURER PPB PR 4 BETINHO ROSADO PFL RN
122 NELSON PELLEGRINO PT BA 5 CAIO RIELA PTB RS

123 NELSON PROENÇA PMDB RS 6 EDUARDO PAES PFL RJ
124 NILMÁRIO MIRANDA PT MG 7 FERNANDO FERRO PT PE

125 NILSON MOURÃO PT AC 8 GERMANO RIGOTTO PMDB RS

126 NILSON PINTO PSDB PA 9 GONZAGA PATRIOTA PSB PE

127 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 10 HAROLDO LIMA PCdeB BA

128 OLAVO CALHEIROS PMDB AL 11 JOÃO SAMPAIO PDT RJ

129 OLlMPIO PIRES PDT MG 12 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC

130 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG 13 JOSÉ PIMENTEL PT CE

131 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 14 LUIZ SÉRGIO PT RJ
132 PASTOR VALDECI PST RJ 15 MEDEIROS PFL SP

133 PAULO BALTAZAR PSB RJ 16 NILMÁRIO MIRANDA PT MG

134 PAULO DE ALMEIDA PPB RJ 17 NILSON MOURÃO PT AC

135 PAULO JOSÉ GOUVEA PST RS 18 OLlMPIO PIRES PDT MG

136 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 19 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS

137 PAULO PAIM PT RS 20 PAULO KOBAYASHI PSDB SP

138 PAULO ROCHA PT PA 21 PAULO ROCHA PT PA

139 PEDRO CELSO PT DF 22 ROBÉRIO ARAÚJO PPB RR

140 PEDRO WILSON PT GO 23 ROBERTO JEFFERSON PTB RJ

141 POMPEO DE MATTOS PDT RS 24 ROLAND LAVIGNE PFL BA
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
SeçAo de Registro e Controle e de Análise de Proposiçllo

Oficio nO 44 199

Bmsma, 26 de abrii de' 1999

Senhor Secretário-Geral,

Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda à
Constltuiçllo do Senhor Enio Bacoi e outros, que "autoriza o divórcio após um ano
de ••paraçio de fato ou de direito e dá outras providências". contém número
suficiente de signatários, constando a referida proposição de:

171 assinaturas válidas;
007 assinaturas que não conferem;
024 assinaturas repetidas.

Atenciosamente,

l-_:2'~~~'7á/.t/L-
CLÁUDJ EVES C.D~

Chefe

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secrelário-Geral da Mesa
NESTA

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

. CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

SEÇÃOvm
Do Processo Legislativo

..........................................................................................................................

SUBSEÇÃO TI
Da Emenda à Constituição

AI!. 60 - A Constituiçllo poderá ser emendada mediante proposta:
- I - de um terço, no mfnimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do

senado Federal-
. TI - do ~idcotcda República;

m - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da
Federaçio, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.

§ 1° A Constituição não poder.í ser emendada na vigência de iotervenção
fedeIal, de estado de defesa ou de estado de sitio.

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional,
em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quiotos dos votos
dos respectivos membros.

§ 3° A emenda à Constituiçllo será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. .

§ 4° Nilo será objeto de deliberaçllo a proposta de emenda tendente a abolir:
I - a forma federativa de Estado;
TI - o voto direto, secreto, universal e periódico;
TIl - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.

§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por
prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa

TÍTIJLOvm
Da Ordem Social

CAPÍTIJLO VII
Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso

AI!. 226 - A família, base da sociédade, tem especial proteçllo do Estado.

§ 6° O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separaçllo
judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separaçllo de
fato por mais de dois anos. .

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N~23DE 1999

(Do Sr. Fernando Ferro e outros)

~:d~~:~.redaçi!o ao § S2 do art. 14 e ao a.rt. 82 da. Constituição

(APENSE-SE A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO NO 492, DE 1997)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.
nos tennos do § 3' do art. 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte
emenda ao texto constitucional:

Art. l' O § 5' do art 14 da Constituição Federal passa a
vIgorar com a seguInte redação..

"Art 7~

§ 5:; São !neleglvels para os mesmos cargos. no
periodo subs/?oIJente. o Presidente da República. 0$

Governadores de Estado e do Dis/nto Federal. os Prefeitos
e quem os houver sucedido ou substltuido nos seis meses
anteriores ao p/elto ". íNRJ

Art. 20 a art. 82 da ConstItuição Federal passa a vigorar
com a seguinte redação'

"Art. 82. O mandato do Presidente da República é de
quatro anos vedada a reeleição para o período
subseqüente, e terá miclO em pm:ne1ro de janeiro do ano
segumte ao da sua eleição." (NR)

Art. 2~ Esta Emenaa Constitucional entra em vigor na
data ae sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta de emenda à Constituição pretende

abolir de nossa slstematica :cnstltuclonal a reeleição para os cargos executivos.

A trad:ção colibca brasileira. desde a primeira Constituição

republicana. repele a reeleição para cargos executlvos. com o propósito de conter

abusos no uso do poder estatal. Este PrincipIO foi mantido nas Constituiçães de

1946. 1967. C:lm sua Emenaa n;) 01 ae 1969 e 1988. na sua redação angina!.

Nem mesmo o regime mIlitar ousou modificã-lo.

A reele!ção. idealizada pelos constitucionalistas

americanos. sobreViveu nc texto da Con~tltUlção dos Estados Unídos como

instrumento para eVItar que c ExecutIvo se íorn3'Sse vitima do assembleísmo

congressual. Não OlJstante. mesmo na repúbhc~ americana. Tacqueville, na obra

"Democracia na América~ j:3. demonstrara as mazelas da reeleição. Em primeiro

lugar. a reeleição forneceria incentIvo ao desequilibrio entre os Poderes.

favorecendo o ExecutIvo. detentcr :::e poderosos mecanismos de negociação.

como a liberaçào de recursos e o DraVJI"!1ento oe cargos Dublicos. que lhe dariam

o controle do processo sucessona :::n segundo lugar. a reeleição afastana o

governante do Interesse :;-erai ;::e5:J050 de continuar no poder. não mais

governana para o bem de todos :nas para a maioria cambiante. Este quadro

dana ensejo ao mais inSIdioso Vicio da democracia eletiva temido por Tocqueville:

a tirania aa malona.

A reeleiçã6 80resenta êXitos dlscutivels em muitos países

que a aàotaram No MéXICO onde a reeleição vIgorou até 1910. penmtíu a

pennanência de Partiria Diaz no poder por mais de vinte anos. Na França. onde

vigora o mandato de ~ete anos com possibilidade de reeleição. enseja a exibição

de amplos poderes nas mãos do governante. cuja utilização só não se toma
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arbitrária em face da consciêncIa de cidadània ali reins'!te. No Peru, onde a 34 CLEONÂNCIO FONSECA PMDB SE
reeleição foi estabelecida com o fechamento do Congresso daquele pais. 35 CONFÚCIO MOURA PMDB RO
favoreceu a práticas de personalismo e mandonismo políticos. 36 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG.

Por melhores que tenham sido as escolhas dos reeleitos 37 DARCI COELHO PFL TO

nas eieições de outubro de 1998. no BrasiL a reeleição não mereceu o debate 38 DELFIM NETTO PPB SP

amplo c:Jm os parlamentares e o conjunto da sociedade. Implicou, tão-só. uma 39 DJALMAPAES PSB PE

deCisão casuistica e açodaaa. em beneficio de uma maioria cambíante. 40 DR. HÉLIO PDT SP
41 DR. ROSINHA PT PR

Ante o exposto. contamos com o apoio de nossos ilustres
42 DUILlO PISANESCHI PTB SP

pares no Congresso Nacional para a aprovação da presente proposta de emenda
43 EDUARDO CAMPOS PSB PE

à Consrrruição.
44 EDUARDO SEABRA PTB AP

45 ELlSEU MOURA PPB r.rt.\
Sala das Sessões, em 15 de abril de 1999 46 ELISEU RESENDE PFL MG

LYJ~ ~
47 ENIO BACCI POT RS
48 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB

Dep tado FERNANDO FERRO 49 ESTHER GROSSI PT RS
50 EUNiclO OLIVEIRA PMDB CE

SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas 51 EUR;PEDES MIRANDA POT NO-
27!04!9910:03:56 Pagina: 001 52 EVILÁSIO FARIAS PSB SP----

EXPEDITO JÚNIOR RO53 PFL
Tipo da Proposição: PEC

54 FERNANDO FERRO PT PE
Autor da Proposição: .FF_RNANDO FERRO E OUTROS 55 FERNANDO GABEIRA PV RJ
Data de ApreseDuçAo: 15/04/99 56 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ
Ementa: Proposta de emenda á Constitujção que dá nova redação ao § 50 57 FERNANDO MARRONI PT RS

do art. 14 e ao art. 82.
FLÁVIO DERZI PMDB MS58

Possui Assinaturas Suficientes: SIM
59 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR

Totais de Assinaturas: ~- 179
60 GERALDO MAGELA PT DF~em--··(j2Õ

L~---O-OO 61 GERALDO SIMÕES PT BA
Repetidas 063 62 GILMAR MACHADO PT MG
lJegiveis _ -- --õõõ

63 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA
64 GONZAGA PATRIOTA PSB PE

Assinaturas Confirmadas
65 HAROLDO LIMA PCdeB BA
66 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN

1 ADÃOPRETTO PT RS 67 HENRIQUE FONTANA PT RS
2 ADEMIR LUCAS PSDB MG 68 HERMES PARCIANELLO PMDB PR
3 AGNALDO MUNIZ PDT RO 69 IARA BERNARDI PT SP
4 AGNELO QUEIROZ pedoB DF 70 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG
5 AIRTONDIPP PDT RS 71 IGOR AVELlNO PMDB TO
6 ALBERTO FRAGA PMDB DF 72 INÁCIO ARRUDA PCdeB CE
7 ALBERTO MOURÃO PMDB SP 73 JAIME MARTINS PFL MG
8 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR 74 JAIR BOLSONARO PPB RJ
9 ALDO REBELO PCdeB SP 75 JAIR MENEGUELLI PT SP.
10 ALMEIDA DE JESUS PL CE 76 JANDlRA FEGHALI PCdeB RJ
11 ANíBAL GOMES PMDB CE 77 JOÂO CALDAS PMN AL
12 ANTONIO CARLOS BISCAJA PT RJ 78 JOÃO FASSARELLA PT MG
13 ANTÓNIO DO VALLE PMDB MG 79 JOÃO GRANDÃO PT MS
14 ANTÓNIO JORGE PFL TO 80 JOÃO HENRIQUE PMDB PI
15 ARLINDO CHINAGLlA PT SP 81 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG
16 ARMANDO ABÍLlO PMDB PB 82 JOÃO PAULO PT SP
17 ARNON BEZERRA PSDB CE 83 JOÂO RIBEIRO PFL TO
18 ARYKARA PPB SP 84 JOÃO TOTA PPB AC
19 AVENZOAR ARRUDA PT PB 85 JOSÉ ANTONIO PSB MA
20 B.SÁ PSDB PI 86 JOSÉ CARLOS MARTINEZ PTB PR
21 BABÁ PT PA 87 JOSÉ DIRCEU PT SP
22 BADU PICANÇO PSDB ÀP 88 JOSÉ GENOíNO PT SP
23 BEN-HUR FERREIRA PT, MS 89 JOSÉ L1NHARES PPB CE
24 BISPO RODRIGUES PL RJ 90 JOSÉ MACHADO PT SP
25 BISPO WANDERVAL PL SP 91 Jose: PIMENTEL PT CE
26 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 92 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP
27 CABO JÚLIO PL MG 93 JURANDIL JUAREZ PMDB AP

28 CAIO RIELA PTB RS 94 LAIRE ROSADO PMDB RN

29 CARLlTO MERSS PT SC 95 LAMARTINE POSELLA PMDB SP

30 CARLOS DUNGA PMDB PB 96 LUCI CHOINACKI PT SC

31 CARLOS SANTANA PT RJ p7 LUCIANO CASTRO PSDB RR

32 CELSOJAC05 PDT RJ 98 LUIS BARBOSA PFL RR

33 CHICO DA PRINCESA PTB PR 99 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS
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100 LUís EDUARDO PSDB RJ 166 VALDECIOLlVEIRA PT RS
101 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 167 VALDIR GANZE:R PT PA·
102 LUIZ DANTAS PSD AL 168 VANESSA GRAZZIOTIN PCdoB AM
103 LUIZ SALOMÃO PDT RJ 169 VICENTE ARRUDA PSOB CE
104 LUIZ SÉRGIO PT RJ 170 VIRGíLIO GUIMARÃES PT MG
105 MARCELO CASTRO PMDB PI 171 VIVALDO BARBOSA POT RJ
106 MARCELO DÉDA PT SE 172 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS
107 MARCELO TEIXEIRA PMDB CE 173 WAlT.ER PINHEIRO PT BA
108 MÁRCIO MATOS PT PR 174 WELLlNGTON DIAS PT PI
109 MARCONDES GADELHA PFL PB 175 WILSON BRAGA PFL PB
110 MARCOS AFONSO PT AC 176 WILSON SANTOS PMDB MT
111 MARCOS ROLlM PT RS 177 YEDA CRUSIUS PSDe RS
112 MARIA DO CARMO LARA PT MG 178 ZAIRE REZENDE PMDB MG
113 MARIA LÚCIA PMDB MG 179 ZILA BEZERRA PFL AC
114 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG
115 MILTON TEMER PT RJ Assinaturas que Nio Conferem
116 MIRO TEIXEIRA PDT RJ 1 ALCEU COLlARES PDT RS
117 MORONI TORGAN PSDB CE 2 ALOIZIO MERCAOANTE PT SP
118 MÚCIO SÁ PMDB RN 3 DAMIÃO FEôLICIANO PMOB PB
119 MURILO DOMINGOS PTB MT 4 EDUARDO JORGE PT SP
120 MUSSA DEMES PFL PI 5 EVANDRO MILHOMEN PSB AP
121 NAIR XAVIER LOBO PMDB GO 6 FERNANDO CORUJA por SC
122 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 7 INALOO LEITÃO PMOB PB
123 NELSON PELLEGRINO PT BA 8 JOÃO MAGNO PT MG
124 NILMÁRIO MIRANDA PT MG 9 JORGE COSTA PMOB PA
125 NILSON MOURÃO PT AC 10 L1NO ROSSI PSOB MT
126 NILTON BAIANO PPB ES 11 LUIZ RIBEIRO PSOB RJ
127 ODiLlO BALBINOTTI PSDB PR 12 MARCOS DE JESUS PST PE
128 OLlMPIO PIRES PDT MG 13 NILSON PINTO PSOB PA
129 OSMÃNIO PEREIRA PMDB MG 14 NORBERTO TEIXEIRA PMOB GO
130 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 15 REMI TRINTA PL MA
131 OSVALDO REIS PMDB TO 1'6 RENILDO LEAL PTB PA
132 PADRE ROQUE PT PR 17 RODRIGO MAIA PFL RJ
133 PAES LANDIM PFL PI 18 THEMisTOCLES SAMPAIO PMOB PI
134 PAULO BALTAZAR PSB RJ 19 VALDEMAR COSTA NETO PL SP
135 PAULO FEIJO PSDB RJ 20 ZÉ GOMES DA ROCHA pMDB GO
136 PAULO JOSÉ GOUVÉA PST RS

137 PAULO PAIM PT RS

138 PAULO ROCHA PT PA Assinaturas Repetidas
139 PEDRO CANEDO PSDB GO 1 ADÃOPRETTO PT RS
140 PEDRO CELSO PT DF 2 AGNALDO MUNIZ POT RO
141 PEDRO NOVAIS PMDB MA .3 AVENZOAR ARRUDA PT PB
142 PEDRO WILSON PT GO 4 B.SÁ PSDB PI
143 PROFESSOR LUIZINHO PT SP 5 BABÁ PT PA
144 RAIMUNDO SANTOS PFL PA 6 CABO JÚLIO PL MG
145 RENATO VIANNA PMDB SC 7 CARLlTO MERSS PT SC
146 RICARDO BERZOINI PT SP 8 CARLOS SANTANA PT RJ
147 ROBÉRIO ARAÚJO PPB RR 9 DUILlO PJSANeSCHI P1'B SP
148 ROBERTO JEFFERSON PTB RJ 10 ENIVALOO RIBEIRO PPB PB
149 ROMEL ANIZIO PPB MG 11 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO
150 RONALDO VASCONCELLOS PL MG 12 FERNANDO FERRO pt PE
151 RUBENS FURLAN PFL SP 13 FERNANDO GABEIRA PV RJ
152 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 14 FERNANDO MARRONI PT RS
153 SANTOS FILHO PFL PR 15 (;ERALDO MAGELA PT DF
154 SARAIVA FELIPE FiMDB MG 16 GILMAR MACHADO PT MG
155 SEBASTIÃO MADEIRA PSD8 MA 17 GONZAGA PATRIOTA PSB PE
156 SERAFIM VENZON PDT SC 18 HAROLDO LIMA pedoB BA
157 SÉRGIO BARROS PDT AC 19 HERMES PARCIANELLO PMOB PR
158 SÉRGIO CARVALHO PSDB 'RO 20 IARA BE~NARDl PT SP
159 SÉRGIO MIRANDA PCdoB MG 21 IGOR AVELlNO PMOB TO
160 SÉRGIO NOVAIS PSB CE 22 JAIR MENEGUELLI pr SP
161 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE 23 JAIR MENEGUELLI PT SP

162 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 24 JANDIRA FEGHALI pedeB RJ
163 TELMA DE SOUZA PT SP 25 JOÃO PAULO PT SP

164 TETÉ BEZERRA PMDB MT 26 JOÃO PAULO PT SP

165 VADÃO GOMES PPB SP 27 JOÃO PAULO PT SP
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28 JOSÉ DIRCEU
29 JOSÉ GENOíNO
30 JOSÉ MACHADO
31 JOSÉ PIMENTEL
32 JOSÉ PIMENTEL
33 JOSÉ PIMENTEL
34 UNO ROSSI
35 LUIZ SÉRGIO
36 LUIZ SÉRGIO
37 MARCELO CASTRO
38 MARCELO DÉDA
39 MÁRCIO MATOS
40 MARCPNDES GADELHA
41 MARCOS ROLlM
42 MÁRIO DE OLIVEIRA
43 NELSON PELLEGRINO "
44 NELSON PELLEGRINO
45 NILMÁRIO MIRANDA
46 NILSON MOURÃO
47 NILTOr\! BAIANO

48 OUMPIO PIRES
49 OSVALDO BIOLCHI
50 OSVALDO REIS
51 PADRE ROQUE
52 PAULO ROCHA
53 PAULO ROCHA
54 PEDRO WILSON
55 ROBÉRIO ARAÚJO
56 ROBERTO JEFFERSON
57 SALATIEL CARVALHO
58 SARAIVA FELIPE
59 SERAFIM VENZON
60 VICENTE ARRUDA
61 WALDOMIRO FIORAVANTE
62 WELLlNGTON DIAS
63 ZILA BEZERRA

PT SP
PT SP
PT SP
PT CE
PT CE
PT CE
PSOB MT
PT RJ'

PT RJ
PMOB PI
PT SE
PT PR
PFL o'

PT RS
PMú", MG
PT BA
PT BA
PT MG
PT AC
PPB ES

POT MG
PMDB RS
PMOB TO
PT PR
PT PA
PT PA
PT GO
PPB RR
PTB RJ
PMD8 PE
PMD8 MG
POT SC
PS08 CE
PT RS
PT PI
PFL AC

"LEGISLAÇÃO errADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TITULOU
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

. CAPÍTULO IV
Dos Direitos Políticos

Art: 14 - A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto
direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei. mediante:
...................................................., •••••••••••••••••u .

§ 5' O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito
Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos
poderão ser reeleitos para um único período subseqüente.

*§ 5D com redação dada pela Emenda ConslltUCIOnal nO 16 de 04·06-1997,

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULo I
Do Poder Legislativo

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

SUBSEÇÃOU
Da Emenda à Constituição

Art 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

Oficio n"4 {, 199

Brasilia. 27 de abril de 1999

Senhor Secretário-Geral.

Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda à
Constituição do Senhor Femando Ferro e outros. que "dá nova redaçlio ao § 5· do
art. 14 e ao art. 82 da Constltulçio Federal", contém número suficiente de
signatários. constando a referida proposiçao de:

179 assinaturas válidas;
020 assinaturas que nao conferem;
063 assinaturas repetidas:

Atenciosamente.
, - _/",

. .i:, / .#.-
.~t. ',_ ,'~.J "" t··

f
""/ >~

cLAUOIÁ NEVES C. OE,SOUzÁ
Chefe "

ASua Senhoria o Senhor
Or. MOZART VIANNADÊ PAIVA
Secretário-Geral da MeS!'
NESTA

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos'
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

CAPÍTULOU
Do Poder Executivo

SEÇÃO I
Do Presidente e do Vice-Presidente da República

Art. 82 o O mandato do Presidente da Repúblíca ê de quatro anos e terá início
em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição.

* ArtIgo com redação dada pela Emenda ConstlluclOllal n° J6.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
Nl!. 24, DE 1999

( Do Sr. Eunfcio Oliveira e outros)

Acres7enta parágrafos ao art. 17 e altera o art, 55 da
Const1tuiçAo Federal, dispondo sobre fidelidade partidária.

(APENSE-SE A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇXO NO 42, DE 1995)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos
tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto
constitucional:
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Ar!. I' Ficam acrescentados os seguintes Panigr~fos ao art. i7 da
COl)Stituiç~o Federal:

"Art 17

§ 5'·per~~~..~~~~~·~·~~~~~~·~:·;~~;·~~;;~:~;~~·:~ o

chefe do Poder Executivo que descumprir decido partidária,

tomada em convençlo por dois terços de votos, ou deixar o

partido sob cuja legenda foi eleito, salvo no caso de €m!o ou
incorporaçlo ou para participar, como fundador, da constituiçlo
de novo Plrtido polltico.

~ 6' A perda do mandato, nos :asas previstos no parágrafo
antenor, será decretada pela Justiça Eleitoral, mediante
representaçlo do partido polltico, L.segurada ampla defesa."

Ar!. 2' Ficam acrescentados os seguintes incisos ao an. 55 da
Constituição Federal:

"Ar!. 55 , , ,.. ,.,., .;e:,
VII· que deixar o partido sobcuja legenda foi eleito, salvo no

caso de fusIo ou incorponaçlollu' para participar, como fundador,
da COnstilUiçlo de novo partidÔ político;

vm • que, na forma da lei e do estatuto do partido,

descumprir decis!o partidária, tomada em convençlo por dois
terços de votos,"

Art. 3' O § 3' do an. 55 da ConstituiçÍo Fedeml passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Ar!. 55 ..

§ 3' Nos casos previstos nos incisos m, IV, V, VII, e vm, a

perda será declarada pela Mesa da Casa respectiva, de oficio ou
mediante provocaçlo da respectiva Mesa ou de partido polltico

representado no Congresso Nacional, assegurada ampla
defesa.(NR)"

Ar!. 4' Esta emenda entra em VÍgor na data de sua publicação.

roSTlFICAÇÃO

A proposta de emenda à Constituiçlo que apresentamos visa
resgatar o instituto da fidelidade partidária,

Estamos propondo a perda do mandato dos membros do Poder
Legislativo ou do chefe do Poder Executivo que descumprir deci!!o partidária, tomada em

convenção por dois terços de votos, ou que deixar o partido sob cuja legenda foi eleito,
salvo no caso de fusão ou incorporaçAo ou para participar, como fundador. da constituição
de novo partido político.

Para tal, estamos acrescentando parágrafos ao an. 17, bem como
estamos alterando o an. 55 6li"Constituiçlo Federal, para acrescentar inCISOS e adequar a
redação de seu S)"

supremacia d fi)'ad No Brasil, O que temos peR:ebido nos últimos anos é a total
freqü" o I:w.0 em relação ao partido político, Temos podido observar com~

e~cla, a mu ça partldl\na InJUSnticada, baseada, quase sempre, ~m questões
peSSoaIS.

É preciso reconhecermos esta falha em nosso ordenamento jurídico e

promovermos, com urgdncia, o restabelecimento da deVÍda importância do partido político

como instilUiçlo polltica.

NIo podemos esquecer que a Constituiç!o brasileira exige a filiaçAo

partidária para que o cidad!o possa ser candidato. E além disso, o nOSlO sistema

proporcional fu com que o candidato dependa diretamente do punido para se eleger.

Contamos com o apoio dos ilustres Pares para b
. ., resta elecennos a

fidehdade partidária e, com ela, resg&tannos a impol'l4ncia do ~""do . li .
...... po !tco aeste Pais.

Sala das Sessões, em 15 abril de 1999

CÂMARA DOS DEPUTADOS
•SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas
05/05/99 16:27:12 Pigina: 001

Tipo da Propoliçlo: PEC

Autor da Proposição: EUNÍcro OLIVEIRA E OUTROS

Data de Apr..entação: 15/04/99

Ementa: Proposta de emenda à Constintição que acrescenta parágrafos ao
art. 17 e altera o ano 55. dispondo sobre fidelidade partidária.

POllui AuinatDras Suficientes: SIM

Totail de AlSlnatDru: [Confirmadas 172:
INAo Conferem 013:

Licenciados 000:

Repetida. 021'
illegivois 000,

Assinaturas Confirmadas
1 ADEMIR LUCAS PSDB MG
2 AFFONSO CAMARGO PFL PR
3 AIRTON DIPP PDT RS
4 ALBÉRICO CORDEIRO PTB AL
5 ALBÉRICO FILHO PMDB MA
6 ALBERTO GOLDMAN • PSDB SP
7 ALBERTO MOURÃO PMDB SP
8 ALCEU COLLARES PDT RS
9 ALDIR CABRAL PFL RJ
10 ALEXANDRE SANTOS PSDB RJ
11 ALMIRSÂ PPB RR
12 ALOYSIO NUNES FERREIRA PSDB SP

13 ANGELA GUADAGNIN PT SP
14 ANíBAL GOMES PMO~ CE

15 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG

16 ANTONIO FEIJÃO PSDB AP

17 ANTÔNIO GERALDO PFL PE

18 ANTÔNIO JORGE PFL TO

19 ARNON BEZERRA PSDB CE

20 AROLDO CEDRAZ PFL BA

21 ARYKARA PPB SP

22 ÁTILA LINS PFL AM

23 AUGUSTO NARDES PPB· RS

24 AYRTON XERÊZ PSDB RJ
25 B.SÁ PSDB PI

26 BETINHO ROSADO PFL RN

27 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG

28 CABO JÚLIO PL MG'
29 CAIORIELA PTB RS
30 CARLITO MERSS PT SC
31 CARLOS SANTANA PT RJ
32 CELCITA PINHEIRO PFL MT
33 CELSOJACOB PDT RJ
34 CEZAR SCHIRMER PMDB RS
35 CLEUBER CARNEIRO PFL MG

36 CONFÚCIO MOURA PMDB RO

37 COSTA FERREIRA PFL MA

38 DARCI COELHO PFL TO

39 DARClslO PERONDI PMDB RS

40 DILCEU SPERAFICO PPB PR

41 DINO FERNANDES PSDB RJ
42 DR. HÉLIO PDT SP

43 EDMAR MOREIRA PPB MG

44 EDUARDO CAMPOS PSB PE
45 EDUARDO JORGE PT SP

46 ELCIONE BARBALHO PMDB PA
47 ENIOBACCI PDT RS
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48 ESTHER GROSSI PT RS 114 NELSON MARQUEZELLI PTB SP
49 EUNiclO OLIVEIRA PMDB CE 115 NELSON OTOCH PSDB CE
50 EURipEDES MIRANDA PDT RO 116 NELSON PELLEGRINO PT BA
51 EVILÁSIO FARIAS PSB SP 117 NELSON PROENÇA PMDB RS
52 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 118 NILMÁRIO MIRANDA PT MG
53 FERNANDO DINIZ PMDB MG 119 NILSON MOURÃO PT AC
54 FERNANDO FERRO PT PE 120 NILSON PINTO PSDB PA
55 FERNANDO GABEIRA PV RJ 121 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO
56 FEU ROSA PSDB ES 122 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG
57 FRANCISCO GARCIA PFL AM 123 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS
58 GERALDO MAGELA PT DF 124 OSVALDO REIS PMDB TO
59 GERSON GABRIELLI PFL BA 125 OSVALDO SOBRINHO PTB MT
60 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 126 PADRE ROQUE PT PR
61 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 127 PAUDERNEY AVELlNO PFL AM
62 HAROLDO LIMA PCdoB BA 128 PAULO FEIJõ PSDB RJ
63 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN 129 PAULO OCTAVIO PFL DF
64 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 130 PAULO PAIM PT RS
65 IGOR AVELlNO PMDB TO 131 PAULO ROCHA PT PA
66 INALDO LEITÃO PMDB PB 132 PEDRO BITIENCOURT PFL SC
67 IN.JCÊNC10 OLIVEIRA PFL PE 133 PEDRO CANEDO PSDB GO
68 IVANIO GUERRA PFL PR 134 PEDRO CORRÊA PPB PE
69 JAIR BOLSONARO PPB RJ 135 PEDRO IRUJO PMDB BA
70 JAIR MENEGUELLI PT SP 136 PEDRO NOVAIS PMDB MA
71 JOÃO CALDAS PMN AL 137 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG
72 JOÃOCOLAÇO PMDB PE 138 POMPEO DE MATIOS PDT RS
73 JOÃO COSER PT ES 139 PROFESSOR LUIZINHO PT SP
74 JOÃO FASSARELLA PT MG 140 RAFAEL GUERRA PSDB MG
75 JOÃO GRANDÃO PT MS 141 RENATO VIANNA PMDB SC

76 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 142 RICARDO IZAR PPB SP

77 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP 143 ROBÉRIO ARAÚJO PPB RR

78 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 144 ROBERTO BALESTRA PPB GO

79 JOÃO PAULO PT SP 145 ROBERTO JEFFERSON PTB RJ

80 JOEL DE HOLLANDA PFL PE 146 ROBERTO PESSOA PFL CE

81 JOSÉ BORBA PMDB PR 147 ROMEU QUEIROZ PSDB MG

82 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC 148 RONALDO VASCONCELLOS PL MG

83 JOSÉ GENOiNO PT SP 149 RUBEM MEDINA PFL RJ

84 JOSÉ LlNHARES PPB CE 150 RUBENS FURLAN PFL SP

85 JOSÉ MIUTÃO PSDB MG 151 SALATIEL CARVALHO PMDB PE

86 JOSÉ PIMENTEL PT CE 152 SANTOS FILHO PFL PR

87 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 153 SARAIVA FELIPE PMDB MG

88 JOSÉ ROCHA PFb- BA 154 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA

89 JOSÉ THOMAZ NONÔ PSDB AL 155 SERAFIM VENZON PDT SC

90 JÚLIO REDECKER PPB RS 156 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP

91 JURANDIL JUAREZ PMDB AP 157 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO

92 LAIRE ROSADO PMDB RN 158 SILAS BRASILEIRO FMDB MG

93 UNO ROSSI PSDB MT 159 SIMÃO SESSIM PPB RJ

94 LUIS BARBOSA PFL RR 160 SYNVAL GUAZZELLI PMDB RS
95 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS 161 TELMO KIRST PPB RS
96 LUIZ BITIENCOURT PMDB GO 162 VADÃO GOMES PPB SP
97 LUIZ SALOMÃO PDT RJ 163 VALDEMAR COSTA NETO PL SP
98 MARCELO BARBIERI PMDB SP 164 VITIORIO MEDIOU PSDB MG
99 MARCELO TEIXEIRA PMDB CE 165 VIVALDO BARBOSA PDT RJ

100 MÁRCIO BITIAR PPS AC 166 WALDEMIR MOKA PMDB MS
101 MARCIO FORTES PSDB RJ 167 WANDERLEY MARTINS PDT RJ
102 MÁRCIO MATOS PT PR 168 WERNER WANDERER PFL PR
103 MARCONDES GADELHA PFL PB 169 WILSON BRAGA PFL PB
104 MARCOS CINTRA PL SP 170 YEDA CRUSIUS PSDB RS
105 MARCOS UMA PMDB MG 171 ZAIRE REZENDE PMDB MG
106 MARCOS ROLlM PT RS 172 ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO

107 MEDEIROS PFL SP
Assinaturas que Não Conferem108 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS

109 MOACIR MICHELETIO PMDB PR 1 ALOizlO SANTOS PSDB ES
110 MÚCIOSÁ PMDB RN 2 CLEONÂNCIO FONSECA PMDB SE
111 MURILO DOMINGOS PTB MT 3 DR. BENEDITO DIAS PFL AP
112 MUSSADEMES

:'~-.i '
PFL PI .4 EDISON ANDRINO PMDB SC

113 NAIR XAVIER LOBO' PMDB GO 5 ELlSEU MOURA PPB MA
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Assinaturas Repetidas

6 ENIVALOO RIBEIRO
7 GERVÃSIO S LVA
8 IARA BERNAHDI
9 LUIZ RIBEIRO
10 NELSON MAHCHEZAN
11 PAULO KOB.AYASHI
12 PINHEIRO LANDIM
13 SÉRGIO NOVAIS

1 ANíBAL GOM =S
2 CABOJOUO
3 CAIO RIELA
4 CELSO JACOS
5 CLEUBER CARNEIRO
6 HENRIQUE EOUAROO ALVES
7 HERMES I"AF:CIANELLO
8 JOSÉ PIMEN,'EL
9 LAIRE ROSADO

10 LUIZ RIBEIRC
11 MARCIO FORTES
12 MARCOS CINTRA
13 NILSON MOU~O
14 OSVALOO REIS
15 PAULO KOBAYASHI
16 PAULO PAIM
17 PEORO CANEOO
18 PEORO NOVP.lS
19 SERAFIM VENZON
20 TELMO KIRST
21 WILSON BRAGA

PPB
PFL

PT
PSOB
PSDB
PSOB
PMOB
PSB

PMOB
PL
PTB
POT
PFL
PMOB
PMOB
PT
PMOB
PSOB
PSOB
PL
PT
PMOB
PSOB
PT
PSOB
PMOB
POT
PPB
PFL

PB
SC
SI"
RJ
RS
SI"
CE
CE

CE
MG
RS
RJ
MG
RN
PR
CE
RN

RJ
RJ
SI"
AC
TO
SI"
RS
GO
MA
SC
RS
PB

LEGISLAÇÃO citADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
:""'DA'

REPÚBLICA FEDE1tÂnvA DO BRASIL
..,.J~!l8

......................................................·····'r1 ··.'·.··~.t:.································· .
... " -"-

rl1'QL.9 II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

•.••••••••••.•..•.•.••.•••••.•..••••••..••••.••.•••••. ·•·••..'·f..~···:.;·~·· .. •··••·•·•·••· •.•.••..••..••••••••••••••.•..•••••••.••.•...•••

CAPÍTULo V
Dos Pai'tidosPoliticos

Ar!. 17 - É livre a criação, fusão/incorporação e extinção de partidos politicos,
resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os
direitos fundamentais da pessoa humana e'tlbservados os seguitites preceitos:

• Regulamentado pela Lei n' 9.096,.de 19/09/1995.
1- caráter nacional; : ~:~-"~ i 1.1(',

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo
estrangeiros ou de subordinação a estes;

fi - prestação de contas à Justiça Eleitoral;
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.
§ 1°É asseguriula aos partidos p0!iti.cos autonomia para definir sua es1ru~

interna, organização e funcionamentli, ~&vendo seus estatutos estabélecer normas
de fidelidade e disciplina partidárias; . 'I' "

§ 2° Os partidos politicos, após -adquirirem personalidade juridica, na fonna da
lei civil, registrarão seus estatutóstilf'i"nounal Superior Eleitoral.

§ 3" Os partidos politicos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso
gratuito ao rádio e à televisão, na fOIllll\ fia lei.

§ 4° É vedada a utilização pelos paitidos politicos de organização paramilitar.

'":1

rtTIJLOIV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULo I
Do Peider Legislativo

SEÇÃO V
Dos Deputados e dos Senadores

SECRETARIA·GERP,L DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Anáiise de Proposição

ooclo n' 5J 199

BrasiJia, 05 de maio de 1999
Senhor Secretáno-Geral.

Comunico a Vossa Senhona que o Proposta de Emenda à
Constituição do Senhor Eunlcio Oiiveira e outros, que "acrescenta parágrafos ao
art. 17 e altera o art. 55, dispondo sobre fidelidade partidária", contém numero
suficiente de signatános, constando a refenda proposição de:

172 assinaturas váiidas:
013 assinaturas que não conferem;
021 ,assinaturas repetidas.

Atenciosamente,,- ,7/'?r4f-
«>a.;,~;; /,-p/;e~" .

CLAUDIAN~C. DE SO ,'-'
. Chefe /

ASua Senhona o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretáno·Geral da Mes'l
NESTA

Ar!. 55 - Perderá o mandato o Deputado ou Senador:
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar;'
III - que deixar de 'comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das

sessões ordinárias da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por esta
autorizada; ,

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos politicos;
V : quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta

Constituição;
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado;
§ 1° É incompativel com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no

regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso
Nacional ou a percepção de vantagens indevidas,

§ 2' Nos casos dos inciso~ r, II e VI, a perda do mandato será decidida pela
Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por voto secreto e maioria absoluta,
mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido politico representado no
Congresso Nacional, assegurada ampla defesa

§ 3' Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela Mesa
da Casa respectiva, de oficio ou mediante provocação de qualquer de seus
membros, ou de partido politico representado no Congresso Nacional, assegurada
ampla defesa .

§ 4' A renúncia de parlamentar submetido ã processo que vise ou possa levar à
perda do mandato, nos tennos deste artigo, terá seus efeitos suspensos até as
deliberações finais de que tratamos parágrafos 2° e 3°_

* § 4°-,acrescentado pela Emenda Constltuclonal de Revisão nO 6. de 07106'1994 .

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

SUBSEÇÃO II
Da Emenda à ConstituiÇãb.'~:'"

Art. -60 -A Constituição poderá ser emendada medi3ilte proposta:
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I - de um terço, nO'minimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do
Senado Federal;

TI - do Presidente da República;
m - de mai, da metade das Assembléias Legislativas das unidades da

Fc:ueraçao, manífestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus
membros..,.

§ 1° A Constituição Rio poderá' Ser emendada na vigência de intervenção
federal, de estado de defesa ou de estado de sitio.

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional,
em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos
votos dos respectivos membros.
. § 3° A emenda á Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos'
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4° Não será objeto de dehberaçllo a proposta de emenda tendente a abolir:
I - a forma federativa de Estado;
TI - o voto direto, secreto, universal e periódico;
m- a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§ SO A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por

prejudicada nlio pode ser objeto de IIOva proposta na mesma sessão legislativa
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• h ••UU .

.......................................................................................................................................

PROPOSTA DE EMENDA ÀICONSTITUlÇÃO
N! 26, DE 1999

( Da Sra. Rita CalJ1ata e outros)

Dá nova redaç!io ao S 52 do art. ·'i4·.

(APENSE-SE A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUlÇAO N2 492, DE 1997)

As Mesas da Câmara dos Deputados e ào Senaào Feàeral, nos
termos ào art. 60 da Coll5\ituição Federal. promulgam a seb'lJInte emenda ao te:no
constitucional:

eleições mUniCIpaIs. Aliás. o propno Presidente do TSE já alertou para a
gravidade da situação ao reconhecer. de público. que a Justiça Eleitoral não dispõe
dos meios necessanos para controlar os abusos nos milhares de municipios do
Brasil.

Além do que. as tão propaladas reformas de cunho estrutural (fiscal e
tributária, penal. civil. etc.) necessárias para o equilibrio social e econômico do
pais. foram postergadas para preservar os indices de popularidade do Governo, já
que medidas drásticas, consideradas impopulares, seriam empecilhos à reeleição.

Diante dessa realidade, cumpre ao Poder Legislativo adotar as medidas
cabíveis visando eliminar fator de desequilibrio para a democracia Devemos
emendar à ConstitUlçào Federal retomando ao texto original que vedava a reeleição
para os cargos executivos. Esta modificação deve ocorrer na maior brevidade e
não pode ficar atrelada ás discussões sobre n reforma politica, pois o que temos
visto é um processo de longo e atribulado trâmite, excedendo certamente a data do
próximo plello.

Para o bem da democracia, pelo respeito ao eleitor brasileiro, para a
probidade para com os cofres públicos. cumpre acabar com o instituto da reeleição
para todos os cargos E.xecutivos nos moldes vigentes.

Diante da crise que o Brasil ora atravessa. é inadmissivel mantermos as
fmanças públicas sob a ameaça do desperdicio dos já escassos recursos para as
próximas campanhas eleitorais.

Apelamos portanto aos nobres pares para que seja aprovada esta Proposta de
Emenda à Constituicào com a maior brevidade. ressaltando a !!l'avidade da situação
e dos abusos constaíados nas eleições de outubro passado. -

Sala das Sessões. em Ii m~ço de 1999 .

,..-;- /'"
,...-(' -r '- /

Deputada Ri'iãl:ãiílata

SGM - SECAP (75&3) Conferência de Assinaturas

Tipo da Propo,ição: PEC
Autor d. Propo,ição: RITA CAMATA E OUTROS

Data de ApmeDIl\Çi<J: 27/04/99

Ementa: Proposta de emenda à Constituição que dá nova redação ao § SO
do art. 14.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas: 'Confirmadas 172:
'Não Conferem 005.
licenCiados 000
'Repetidas 013
IJeglvels 001.

Artigo único. O § S· do art. 14 da Constttuição Federal passa a
\igorar com a segutnte redaçio:

"Art.14 .

§ 5·. São inele!lÍveis para os mesmos ~argos, no periodo
subseqüente. o Presidente da. R""ública. os Governadores àe
Estado e do Distrito Federal. os Prefeitos e quem os houver
sucediào ou substituido nos seis meses anteriores ao pleito".

JUSTIFICAÇÃO

11/05!99 lB4:24 Pâgma: 001

o instituto da reeleição foi introduzido 110 texto constitucional ao arrepio da
ttal:\ição nacional. Trata-se de dispositivo que altera profundamente os
fundamentos da vida politica brasileira Entendemos que sua manutenção, nos
moldes atuais é o elemento desestabilizador, máxime no pleito municipal que se
avizinha.

É fato que a aprovação da emenda da reeleição'ocasionou mudança'drástica
na politica do pais. Demais. anunciava-se como precursora de uma reforma
politica ampla e geral. que não se concretizou até a presente data.

Ocorre. que sem uma reforma politica. fica o instituto da reeleição isolado
dentro de práticas eleitorais que favorecem o abuso do poder econômico e a
utilização da máquina da administração pública Em numerosos Estados houve
nitida apropriação de bens e manipulação de funcionários públicos em favor dos
candidatos à reeleição.

Mesmo que se possa contra-argumentar que nem rodos os candidatos à
reeleição tenham conseguido êxito. a utilização de fundos públicos e de
funcionários pagos com recursos do Tesouro Estadual para as campanhas constitui
desvio inaceitável da função pública. Mais ainda se a Justiça Eleiroral não
conseguiu inibir esses abusos nos Estados. é fácil prever o que ocorrerá nas

Assinaturas Confirmadas
1 ADÃOPRETTO PT RS

2 ADEMIR LUCAS PSDB MG

3 AGNALDO MUNIZ PDT RO

4 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF

5 AIRTONDIPP PDT RS

6 ALBERTO MOURÃO PMDB SP

7 ALDO REBELO PCdoB SP

8 ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ

9 ANIVALDO VALE PSDB PA

10 ANTONIO CARLOS BISCAIA PT RJ

11 ANTÕNIO DO VALLE PMDB MG

12 ANTONIO PALOCCI PT SP

13 ARMANDO ABillO PMDB PB

14 ARMANDO MONTEIRO PMDB PE

15 ARNALDO FARIA DE SÃ PPB SP

16 AUGUSTO FRANCO PSDB SE

17 B.SÃ PSDB PI

18 BABÃ PT PA
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19 BARBOSA NETO PMDB GO 88 JOSÉ DIRCEU PT SP
20 BEN-HUR FERREIRA PT MS 89 JOSÉ GENOíNO PT SP
21 CARLlTO MERSS PT SC 90 JOSÉ MACHADO PT SP
22 CARLOS MOSCONI PSDB MG 91 JOSÉ MILlTÃO PSDB MG
23 CARLOS SANTANA PT RJ

92 JOSÉ PRIANTE PMDB PA
24 CELSOJACOB PDT RJ 93 JOSÉ THOMAZ NONO PSDB AL
25 CESAR BANDEIRA PFL MA

94 LAURA CARNEIRO PFL RJ
26 CEZAR SCHIRMER PMDB RS

95 L1D1A QUINAN PSDB GO
27 CHICO DA PRINCESA PSDB PR 96 LUCI CHOINACKI PT SC
28 CHIQUINHO FEITOSA PSDB CE

97 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO
29 CLEMENTINO COELHO" PSB PE

98 LUIZ DANTAS PSD AL
30 CLEUBER CARNEIRO PFL MG

99 LUIZ MAINARDI PT RS
31 CORIOLANO SALES PDT BA

100 LUIZ SALoMÃO PDT RJ
32 CUSTàDIO MATIOS PSDB MG

101 LUIZ SÉRGIO PT RJ
33 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB

102 MANOEL CASTRO PFL BA
34 DANILO DE CASTRO PSDB MG

103 MARÇAL FILHO PMDB MS
35 DARCíSIO PERONDI PMDB RS

104 MARCELO BARBIERI PMDB SP
36 DJALMAPAES PSB PE

105 MARCELO CASTRO PMDB PI
37 DR. ROSINHA PT PR

106 MARCELO DÉDA PT SE
38 EBERSILVA PDT RJ

107 MÁRCIO BITIAR PPS AC
39 EDlNHO ARAÚJO PMDB SP

108 MÁRCIO MATOS PT PR
40 EDISON ANDRINO PMDB SC

109 MARCOS AFONSO PT AC
41 EDMAR MOREIRA PPB MG

110 MARCOS LIMA PMDB MG
42 EDUARDO CAMPOS PSB PE

111 MARCOS ROLlM PT RS
43 EDUARDO JORGE PT SP

112 MARIA ABADIA PSDB DF
44 EFRAIM MORAIS PFL PB

113 MARIA DO CARMO LARA PT MG
45 ELCIONE BARBALHO PMDB PA

114 MARIA ELVIRA PMDB MG
46 ENIOBACCI PDT RS 115 MARIA LÚCIA PMDB MG
47 EULER MORAIS PMDB GO 116 MARISA SERRANO PSDB MS
48 EURipEDES MIRANDA PDT RO 117 MAURO FECURY PFL MA
49 EVANDRO MILHOMEN PSB AP 118 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS
50 EVILÁSIO FARIAS PSB SP 119 MILTON MONTI PMDB SP
51 FÉLIX MENDONÇA PTB BA 120 MILTON TEMER PT RJ
52 FERNANDO FERRO PT PE 121 MOAC1R MICHELETIO PMDB PR
53 FERNANDO GABEIRA PV RJ 122 MORONI TORGAN PSDB CE
54 FERNANDO ZUPPO PDT SP 123 NAIR XAVIER LOBO PMDB GO
55 FREIRE JÚNIOR PMDB TO 124 NARCIO RODRIGUES PSDB MG
56 GEOVAN FREITAS PMDB GO 125 NEIVA MOREIRA PDT MA

57 GERALDO SIMÕES PT BA 126 NELSON PELLEGRINO PT BA

58 GILMAR MACHADO PT MG 127 NEUTON LIMA PFL SP

59 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 128 NILMÁRIO MIRANDA PT MG
60 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 129 NILSON MOURÃO PT AC
61 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 130 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO
62 HÉLIO COSTA PMDB MG 131 OLlMPIO PIRES PDT MG
63 HENRIQUE FONTANA PT RS 132 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS
64 HERÁCLITO FORTES PFL PI 133 OSVALDO SOBRINHO PTB MT

65 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 134 PAULO BALTAZAR PSB RJ
66 IARA BERNARDI PT SP 135 PAULO PAIM PT RS

67 IBERÊ FERREIRA PPB RN 136 PAULO ROCHA PT PA

68 IVAN PAIXÃO PPS SE 137 PEDRO CELSO PT DF

69 JAIR BOLSONARO PPB RJ 138 PEDRO CHAVES PMDB GO
70 JAIR MENEGUELLI PT SP 139 PEDRO NOVAIS PMDB MA
71 JAIROAZI PFL BA 140 PEDRO VALADARES PSB SE
72 JAQUES WAGNER PT BA 141 PEDRO WILSON PT GO
73 JOÃO ALMEIDA PSDB BA 142 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG
74 JOÃO CASTELO PSDB MA 143 "PINHEIRO LANDIM PMDB CE
75 "JOÃO COLACO PMDB PE 144 RAFAEL GUERRA PSDB MG
76 JOÃO COSER PT ES 145 REGIS CAVALCANTE PPS AL
77 JOÃO FASSARELLA PT MG 146 RENATO VIANNA PMDB SC
78 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP 147 RICARDO BERZOINI PT SP
79 JOÃO MAGNO PT MG 148 RICARDO MARANHÃO PSB RJ
80 JOÃO MATOS PMDB SC 149 RICARTE DE FREITAS PSDB MT
81 JOÃO PAULO PT SP 150 RITA CAMATA PMDB ES
82 JONIVAL LUCAS JUNIOR PPB BA 151 RUBENS BUENO PPS PR
83 JORGE COSTA PMDB PA 152 SALVADORZIMBALDI PSDB SP

84 JOSÉ ANTONIO PSB MA 153 SARAIVA FELIPE PMDB MG
85 JOSÉ CARLOS ALELUIA PFL BA 154 SÉRGIO BARROS PDT AC
86 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC 155 TELMA DE SOUZA PT SP
87 JOSÉ CHAVES PMDB PE 156 TETÉ BEZERRA PMDB MT
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157 THEMíSTOCLES SAMPAIO
158 VALDECIOLlVEIRA
159 VALDIR GANZER
160 VALDOMIRO MEGER
161 VANESSA GRAZZIOTIN
162 VIRGíLIO GUIMARÃES
163 VITIORIO MEDIOLl
164 WALDEMIR MOKA
165 WALDIR PIRES
166 WALTER PINHEIRO
167 WANDERLEY MARTINS
168 WELLlNGTON DIAS
169 WILSON BRAGA
170 WILSON SANTOS
171 ZAIRE REZENDE

172 ZÉ GOMES DA ROCHA

PMDB
PT
PT
PFL
PCdoB

PT
PSDB
PMDB
PT
PT
PDT
PT
PFL
PMDB
PMDB

PMDB

PI
RS
PA
PR
AM
MG
MG
MS
BA
BA
RJ
PI
PB
MT
MG

GO

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTIlDOS LEGISLATIVOS - CeDl"

CONSTITmçÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO TI
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO IV
Dos Direitos Políticos

Assinaturas que Não Conferem
1 FRANCISTONIO PINTO PMDB BA
2 GUSTAVO FRUET PMDB PR
3 JOÃO GRANDÃO PT MS
4 LUIZ MOREIRA PFL BA
5 SÉRGIO REIS PSDB SE

Assinaturas Repetidas
1 ANTÓNIO DO VALLE PMDB MG
2 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG
3 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA
4 JOÃO FASSARELLA PT MG
5 JOÃO PAULO PT SP
6 JOSÉ PRIANTE PMDB PA
7 L1DIA QUINAN PSDB GO
8 LUCI CHOINACKI PT SC
9 NAIR XAVIER LOBO PMDB GO

10 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS
11 PAULO ROCHA PT PA
12 SARAIVA FELIPE PMDB MG
13 WALTER PINHEIRO PT BA

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

Oficion~ :99

Brasília. 11 de maio de 1999

S~hor Secretário-Geral.

Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda á
Constituição da Senhora Rita Camata e outros. que "dá nova redação ao § 5° do art.
14 da Constituição Federal", contém número suficiente de signatãrios. constando a
reierida proposição de:

172 assinaturas váiidas;
005 assinaturas que n.ão conferem;
013 assinaturas repetidas;
001 assinatura iiegivel.

Atenciosamente.

A Sua Senhoria o Senhl:
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e
pelo voto direto e secreto, com'vaior igual para todos, e, nos termos da lei,
mediante:

§ 5° O Presidente da República, os Governadores de Estado e do
Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no
curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um único período
subseqüente.

*§ 5° com redação dada pela Emenda Constitucional nO 16 de 04/06/1997.

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

SUBSEÇÃO TI
Da EIIl:enda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados

ou do Senado Federal; .
TI - do Presidente da República;
fi - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da

Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus
membros.

§ l° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso
Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos,
três quintos dos votos dos respectivos membros.

§ 30 A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de
ordem. .

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a
abolir:

I - a forma federativa de Estado;
TI - o voto direto, secreto, universal e periódico;
TIl - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.

§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida
por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão
legislativa.
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N.2 27, DE 1999

( Do Sr. Cesar Bandeira e outros)

Estabelece perda de mandato para os membrõs do Poder Legislativo
Federal, estadual e municipal que trocarem de partido, alterando
os arts. 17 e 55.

(APENSE-SE A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇXO N2 42, DE 1995)

As mesa da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos
Tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda
ao Texto Constitucional.

Art. I" Acrescenta-se ao art. 17 da Constituição da República o
seguinte parágrafo:

Art. 17 .

§ 5° Perderá o mandato no Senado Federal, na
Câmara dos Deputados, nas Assembléias Legislativas e nas
Câmaras Municipais quem deixar o parfido sob cuja legenda
foi eleito, salvo se para participar como fundador da
constituição de novo Partido ou se já houver cumprido, no
mínimo, dois anos de seu mandato.

detrimento das organizações, assegurando-lhes excessiva autonomia. Hoje,
a legislação eleitoral e partidária não contém nenhuma medida que impeça
um político de mudar de partido. A freqüência com que os políticos
brasileiros mudam de partido é verdadeiramente atordoante. Um cálculo
baseado em dados incompletos mostra que os políticos do Congresso
anterior pertenceram a uma média de 2,6 partidos; com os dados
completos, o número seria ainda maior (segundo Scott Mainwaring, in
Novos Estudos Cebrapno 29, março de 1991).

Esta mudança freqüente de partidos solapa a própria noção de
representação que é a base da democracia blJeral.

É necessário pois que busquemos mecanismos que
possam reverter este quadro, assegurando o fortalecimento partidário. É
neste sentido que apresentamos esta proposta vinculando os mandatos aos
partidos de fonna a coibir as migrações partidárias eleitoreiras e a
fortalecer os partidos como os legítimos mediadores da representação
nacional.

Sala das Sessões, em 28 abril de 1999

.~/ '---"
C~AR BANDEIRA

Deputado Federal

Art. 2° Acrescenta-se ao ar!. 55 da Constituição da República
o seguinte inciso:

Art. 55 .

': ·:.~~:\1__

SGi\) - SCC\1' (7503)

- ._--_.. ,-

DÇ).3 JJEPL'TADO.s
Conferência de Assinaturas

Ementa:

VII - que deixar o partido sob c:uja legenda foi eleito,
segundo o previsto no § 5° do art. 17.

Art. 3° o § 3° do art. 55 passa a vigorar com o seguinte a
seguinte redação.

Tipo da PrnpusiC'ãn: PEC

Autor do Proposiç:io: I"ES.\R B-\"iDElRA E OUTROS

Data dl' Aprcsc111:U;iio: ~S·fl..j 1I9

PrupLl51U de eménda à Constituição que estabelece perda dt:
manuato para os membros do Poder Legislativo federal. ~stadual

~ municipal que trocarem de partido, aiterando os arts. 17 e 55.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Art.. 55 .

§ 3° Nos casos previstos nos incisos III, IV, V e VII, a
perda será declarada pela Mesa da Casa respectiva, de oficio ou mediante
provocação de qualquer de seus membros, ou· de partido político
representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.

Totais de Assinnturns: Confirmadas 172.
Não Conferem 017'
Licencíados Da1!
Repetidas 031'

1I~~i~_. 001

Assinaturas Confirmadas
JUSTIFICAÇÃO

A democracia moderna necessita de partidos fortes.
O desenvolvimento da democracia ocidental neste século apoia-se no
crescimento e estruturação dos partidos políticos: é através deles que se dá
a intermediação da cidadania, bem como são eles o canal legitimo para
.assegurar tanto a representação dos interesses sociais quanto a
govemabilidade. São os partidos que catalizam as reivindicações dos
grupos sociais e é através deles que as :nassas 'participam do processo de
fonnação das decisões políticas.

No Brasil, porém, os partidos estão: muito aquém
de sua responsabilidade política Somos a imica grande Nação que tem
partidos frágeis, desorganizados, indisciplinados, e o nosso sistema
eleitoral contribui para isto. As regras do jogo favorecem os candidatos em

1 ADEMIR LUCAS

2 AGNALDO MUNIZ

3 AIRTON DIPP

4 ALBERTO FRAGA
5 ALBERTO MOURÃO

6 ALCEU COLLARES

7 ALOYSIO NUNES FERREIRA
8 ANíBAL GOMES

9 ANTÔNIO DO VALLE
10 ANTÔNIO GERALDO

11 ANTONIO KANDIR
12 ARMANDO ABíLlO

13 ARNON BEZERRA
14 ÁTILA LINS

15 AUGUSTO NARDES

PSDB

PDT

PDT

PMDB
PMDB

PDT

PSDB

PMDB
PMDB

PFL

PSDB
PMDB

PSDB

PFL

PPB

MG

RO

RS
DF

SP

RS

SP
CE

MG
PE

SP
PB

CE

AM

RS
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16 AVENZOAR ARRUDA PT PB 77 JOÃO PAULO PT SP

17 AYRTON XERÊZ PSDB RJ 78 JOÃO PIZZOLATTI PPB SC

18 B.SÁ PSDB PI 79 JOÃO RIBEIRO PFL TO
19 BARBOSA NETO PMDB GO 80 JOEL DE HOLLANDA PFL PE

20 CAIO RIELA PTB .RS 81 JONIVAL LUCAS JUNIOR PPB BA

21 CARLOS BATATA PSDB PE 82 JORGE KHOURY PFL BA

22 CARLOS MELLES PFL MG 83 JOSÉ ANTONIO PSB MA

23 CARLOS SANTANA PT RJ 84 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC

24 CELSO JACOB PDT RJ 85 JOSÉ L1NHARES PPB CE

25 CELSO RUSSOMANNO PPB SP 86 JOSÉ MILlTÃO PSOB MG

26 CESAR BANDEIRA PFL MA 87 JOSÉ PIMENTEL PT CE

27 CEZAR SCHIRMER PMDB RS 88 JOSÉ PRIANTE PMOB PA

28 CIRO NOGUEIRA PFL PI 89 JOSÉ ROCHA PFL BA

29 CLEONÃNCIO FONSECA PMDB SE 90 JOSÉ THOMAZ NONá PSOB AL

30 CONFÚCIO MOURA PMDB RO 91 JOVAIR ARANTES PSOB GO

31 CORAUCI SOBRINHO PFL SP 92 JÚLIO REDECKER PPB RS

32 COSTA FERREIRA PFL MA 93 LAIRE ROSADO PMDB RN

33 CUNHA BUENO PPB SP 94 LEUR LOMANTO PFL BA

34 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 95 L1DIA QUINAN PSOB GO

35 DANILO DE CASTRO PSDB MG 96 LUIS BARBOSA PFL RR

36 DARCI COELHO PFL TO 97 LUIS CARLOS HEINZE PPB· RS

37 DARClslO PERONDI PMDB RS 98 LUIZ CARLOS HAULY PSOB PR

38 DUILlO PISANESCHI PTB SP 99 LUIZ MAINARDI PT RS

39 EBERSILVA PDT RJ 100 LUIZ SALOMÃO PDT RJ

40 EDINHOBEZ PMDB SC 101 MANOEL CASTRO PFL BA

41 EDUARDO PAES PFL RJ 102 MARCELO DÉDA PT SE

42 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 103 MARCONDES GADELHA PFL PB

43 ELlSEU RESENDE PFL MG 104 MARCOS ROLlM PT RS

44 ENIOBACCI PDT RS 105 MARCUS VICENTE PSDB ES

45 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB 106 MARIA ABADIA PSDB DF

46 EURipEDES MIRANDA PDT RO 107 MARIA ELVIRA PMDB MG

47 EVILÁSIO FARIAS PSB SP 108 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG

48 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 109 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS

49 FÉLIX MENDONÇA PTB BA 110 MiLTON TEMER PT RJ

50 FERNANDO DINIZ PMDB MG 111 MÚCIOSÁ PMDB RN

51 FERNANDO ZUPPO PDT SP 112 MURII.O DOMINGOS PTB MT

52 FETTER JÚNIOR PPB RS 113 MUSSADEMES PFL PI

53 FLÁVIOARNS PSDB PR 114 NELSON MARQUEZELLI PTB SP

54 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 115 NELSON MEURER PPB PR

55 FREIRE JÚNIOR PMDB TO 116 NELSON OTOCH PSDB CE

56 GERALDO MAGELA PT DF 117 NELSON PROENÇA PMDB RS

57 GERALDO SIMÕES PT BA 118 NILSON PINTO PSDB PA

58 GERMANO RIGOTTO PMDB RS 119 OLAVO CALHEIROS PMDB AL

59 GERSON PERES PPB PA 120 OSMÃNIO PEREIRA PMDB MG

60 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 121 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS

61 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 122 OSVALDO REIS PMDB TO

62 HAROLDO LIMA PCdeB BA 123 OSVALDO SOBRINHO PTB MT

63 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN 124 PAES LANDIM PFL PI

64 HERCULANO ANGHINETTI PPB MG 125 PAUDERNEY AVELlNO PFL AM

65 IBERÊ FERREIRA PPB RN 126 PAULO OCTÁVIO PFL DF

66 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 127 PAULO PAIM PT RS

67 IGOR AVELlNO PMDB TO 128 PAULO ROCHA PT PA

68 INALDO LEITÃO PMDB PB 129 PEDRO CANEDO PSDB GO

69 INOCÊNCIO OLIVEIRA PFL PE 130 PEDRO CHAVES PMDB GO

70 JAIR MENEGUELLI PT SP 131 PEDROCORR~ PPB PE

71 JOÃOCOLAÇO PMDB PE 132 PEDRO NOVAIS PMDB MA

72 JOÃO COSER PT ES 133 PEDRO VALADARES PSB SE

73 JOÃO FASSARELLA PT MG 134 PEDRO WILSON PT GO

74 JOÃO HENRIQUE PMDB PI
135 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG

75 JOÃO LEÃO PSDB BA
13~ RAIMUNDO SANTOS PFL PA

76 JOÃO MATOS PMDB SC
137 REMI TRINTA PL MA

138 RENATO VIANNA PMDB SC
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139 RICARDO FIUZA
140 RICARDO IZAR
141 RICARDO RIQUE
142 ROBERTO JEFFERSON
143 ROBERTO PESSOA
144 ROMEL ANIZIO
145 RONALDO VASCONCELLOS
146 RUBEM MEDINA

147 RUBENS FURLAN
148 SALATIEL CARVALHO
149 SALVADORZIMBALDI
150 SAMPAIO DÓRIA

151 SARAIVA FELIPE
152 SERAFIM VENZON
153 SERGIO BARCELLOS
154 SÉRGIO CARVALHO
155 S~RGIO NOVAIS
156 filAS BRASILEIRO
157 SIMÃO SESSIM
158 SYNVAL GUAZZELLI

159 THEMíSTOCLES SAMPAIO
160 UBIRATAN AGUIAR
161 URSICINO QUEIROZ
162 VADÃO GOMES
163 VILMAR ROCHA
164 VIVALDO BARBOSA
165 WALDEMIR MOKA
166 WALDIR SCHMIDT
167 WALTER PINHEIRO
168 WERNER WANDERER
169 WILSON BRAGA

170 ZAIRE REZENDE
171 ZENALDO COUTINHO
172 ZILA BEZERRA

PFL
PPB
PMDB
PTB
PFL
PPB
PL
PFL
PFL
PMDB
PSDB
PSDB
PMDB
PDT
PFL
PSDB
PSB
PMDB
PPB
PMDB

PMDB
PSDB
PFL
PPB
PFL
PDT
PMDB
PMDB
PT
PFL
PFL

PMDB
PSDB
PFL

PE
SP
PB
RJ
CE
MG
MG
RJ
SP
PE
SP
SP
MG
SC
AP
RO
CE
MG
RJ
RS
PI

CE
BA
SP
GO
RJ
MS
RS
BA

PR
PB

MG
PA
AC

3 CARLOS BATATA
Á CA-RLOS SANTANA
5 CONF-UCIO MOURA
6 CUNHA BUENO
7 CUSTÓDIO MATTOS
8 DANILO DE CASTRO
9 DANILO DE CASTRO
10 ENIVALDO RIBEIRO

11 EURípEDES MIRANDA
12 EURipEDES MIRANDA
13 FLÁVIO ARNS
14 HAROLDO LIMA
15 IBRAHIM ABI-ACKEL
16 JOÃO FASSARELLA
17 JOÃO PIZZOLATTI
18 JOÃO PIZZOLATTI
19 JOSÉ THOMAZ NONÓ
20 LAIRE ROSADO
21 LEUR LOMANTO
22 MURILO DOMINGOS
23 MUSSA DEMES
24 NELSON MARQUEZELLI
25 PAULO OCTÁVIO

26 RICARDO RIQUE

27 SALVADORZIMBALDI
28 SARAIVA FELIPE
29 SERAFIM VENZON
30 VIVALDO BARBOSA
31 ZILA BEZERRA

PSDB
PT
PMDB
PPB
PSDB
PSDB
PSDB
PPB

PDT
PDT
PSDB
PCdoB
PPB
PT
PPB
PPB
PSDB
PMDB
PFL

PTB
PFL
PTB
PFL

PMDB
PSDB

PMDB
PDT
PDT
PFL

PE
RJ
RO
SP
MG
MG
MG
PB
RO
RO
PR
BA
MG
MG
SC
SC
AL
RN
BA

Mr
PI
SP

DF
PB

SP

MG
SC
RJ
AC

Assinaturas que Não Conferem
1 ALOIZIO MERCADANTE PT SP

2 ALOíZIO SANTOS PSDB ES

.3 ÁTILA LIRA PSDB PI

4 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG

5 CARLlTO MERSS PT SC

6 CELCITA PINHEIRO PFL MT

7 DR. HÉLIO PDT SP

8 ESTHER GROSSI PT RS
9 FERNANDO CORUJA PDT SC
10 JORGE COSTA PMDB PA

11 LlNOROSSI PSDB MT
12 MARCELO CASTRO PMDB PI
13 MAURO FECURY PFL MA
14 NAIR XAVIER LOBO PMDB GO

15 NELSON MARCHEZAN PSDB RS
16 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA
17 ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as)
TALVANE ALBUQUERQUE NETO PTN AL

Brasília. 11 de maio de 1999

Senhor Secretário.Geral.

Constituição do se~~~ru~~~a~ ~aO;~ea,.rasenhoriat que o Proposta de Emenda à
d e ou ros. que "estabelece perd d

man ato para os membros do Poder Legislativo federal, estadual e muni~iPa~
que tr~~arüm de partIdo. alterando os arts. 1-: 8 55". ':Uflt0Jn nl!m"~r(i ~·:utr',~l(mt(-" dc'
slgnatanos. const,lndo ,1 refenda prOPOSIC30 de ~ ..

172 .1ssrnatura;; ',.-.]hdas.
~"1 7 aSSinAturas que não conferf:'m
031 assinaturas repetidas;
001 asslm:ltura de deputado hcencl..~dü.
001 assrn3tura Ilegível.

j\l;?,nciosamenfe

• < ~ T.

CLAUDL~ NEVES C. DE S'JUZiI
Chefe

Assinaturas Repetid~s

1 ARNON BEZERRA . PSDB

2 ÁTILA LINS PFL

CE

AM

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MDZART VIANNA DE PAIVA
Secietàrio-Getal da Mesa
r·j!= S T.4
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'-LEGISLAÇ~O CITADA A:\EXAIJA PELA
('O()RDE:\AÇ~O DE ESTl IJOS LFGtSUTl\'OS - ('eDr'

CONSTITUIÇÃO
0.\

REPÍ'UUC-\ FEDERATIYA DO BRASIl.
14RR

TIII \<) 11
Dos DireItos ~ (Jarantitb Fun(,lam....:lllat~:.

CAPITULO V
Dos PanlJtl:' ['(11111( •.';:'

§ I° A Constituição não poderà ser emendada na vigência de intervenção
"deral. de estado de defesa ou de estado de sitio.

. § 2° A propo~ta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional,
'm dOIS turnos, conslderando·se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos
lOS respectivos membros.

§ 3° A emenda à Constituição serà promulgada pelas Mesas da Càmara dos
leputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
I . a forma federativa de Estado;
II • o voto direto, secreto, universal e periódico;
]]J - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por

orejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa
...........................................................................................................................
.........................................................................................................................

(APENSE-SE A~PROPOST~ DE EMENDA A CONSTITU!ÇAO,N2 346, -dE 1996)

Art. 1° Os arts. 111 a 115 da Constituição Federal passam a
vigorar com a seguinte redação:

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao

texto constitucional:

determina outraseTrabalho

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N.2 28, DE 1999

( Do Sr. Jair Meneguelli e outros)

Reestrutura a Justiça do
providências ..

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

An 17. E livre a criação. fusão. incorpuração e extlOção de partidos políticos.
r~sf!uardados ;J soberania nacional. o regime democrático. ('I pluripartidarismo, os
direItos fundamentais da pessoa humana c observãdo$ os seguintes preceItos:

I . carãter nacional:
II • proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo

estrangeiros ou de subordinação a estes;
III . prestação de contas à Justiça Eleitoral;
IV • funcionamento parlamentar de acordo com a lei.
§ 1" E assegurada aos partidos políticos autonomia para defmir sua estrutura

interna. organização e funcionamento. devendo seus estatutos estabelecer nonnas de
fidelidade e disciplIna partidàrias. '.

§ 2" Os partidos políticos, após adquirirem personalidade juridica, na fonna da
lei civil, regislrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral

§ 3" Os partidos politicos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso
gratuito ao radlO e à televisão. na fonna da lei.

§ 4' É vedada a utilIzação pelos partidos poliricos de organização paramilitar.

SEÇÃO V
Dos Deputados e dos Senadores

"AI'\; 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:
I . os Tribunais Regionais do Trabalho:
11 - os juizes do trabalho. (NR)

Art. 55. Perderà o mandato o Deputado ou Senador:
I . que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior;
II . cujo procedimento for declarado incompativel com o decoro parlamentar;
JII • que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das

sessões ordinárias da Casa a que pertencer, salvo licença ou missão por esta
autorizada; •

IV· que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;

V • quando o decretar - a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta
Constituição;

VI· que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado;
§ 1° É incompativel com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no

regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso
'1acional ou a percepção de vantagens indevidas..

§ 2° Nos casos dos incisos I, TI e VI, a perda do mandato serã decidida pela
Càmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por voto secreto e maioria absoluta,
mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido político representado no
Congresso NaCIOnal, assegurada ampla defesa

§ 3° Nos casos previstos nos incisos IJJ a V, a perda será declarada pela Mesa
da Casa respectiva, de oficio ou mediante provocação !le qualquer de seus membros.
ou de partido politico representado no Congresso Nacional, assegurada ampla'defesa .

SEÇÃOvm
Do Processo Legislativo

SUBSEÇÃOIl
Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderà ser emendada mediante proposta:
I . de um terço, no mínimo, dos membros da Càmara dos Deputados ou do

,enado Federal;
11 - do Presidente da República;
IJJ • de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da

ederação, manifestando·se, cada urna delas, pela maioria relativa de seus membros.

Art. 112. A lei instituirá os Tribunais Regionais do Trabalho.
considerando o número de reclamações trabalhistas na região e

as Varas de Com:iliação e Julgamento, podendo, nas comarcas
onde não forem insjtluidas, atribuir sua jurisdição aos juizes de
diretlo. (NR)

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, jurisdição,
competência, garantias e condições de exercicio dos órgãos da

Justiça do Trabalho. (NR)

Art. 114 .
§ 1° Frustada a negociação coletiva, as partes poderão eleger

ârbtlros.
§ 2" A Justiça do Trabalho executará, de oficio, as contribuições

sociais previstas no ãit. 195, I, a. ;, 11. e seus acréscimos legais

decorrentes das sentenças que proferir. (NR)

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de. no
minimo, sete juizes, recrutados, quando possível. na respectiva
região e nomeados pelo Presidente da República dentre

brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos

de idade, sendo:
I - juizes do trabalho com mais de cinco anos de exercícío,
escolhidos por promoção. atlemadamente. por antigüidade e

merecimento;

11 - advogados e membros do Ministério Público do Trabalho,
obedecido o disposto no ~<t. 94. (NR)"

Art. 2° Ficam revogados os arts. 116 e 117 da Constituição

Federal.

Art. 3° Ficam extintos os atuais cargos de Ministro do

Tribunal Superior do Trabalho e de Procurador do Trabalho junto a esse tribunal.
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classistas é mínima, em virtude da especiaHzação que se verifica em todas as

áreas do trabalho. O conhecimento prático desses juízes quanto à atuação em
áreas diversas das suas pouco difere do conhecimento do juiz togado, que, no

entanto, possui formaçã9, técnica e jurídica para o julgamento da causa. Além

disso, os juízes classistas exercem uma função pública sem terem sido

aprovados em concursos públicos, não tendo, portanto, demonstrado o preparo

necessário para a atividade jurisdicional.

Hoje, não há mais como justificar a composição paritária da

Justiça do Trabalho, que deve ser alterada - apesar da discordância de alguns

em relllÇão à atuação dos juízes classiStas nas JCJ - em todas as instâncias
trabalhistas. Se, na primeira instância, que aprecia as questões fáticas e jurídicas,

não se concebe a presença desses juízes, muito menos nos Tribunais Regionais

que julgam apenas matérias de direito, estranhas.à. experiência profissional do

leigo.
Outro aspecto polêmico em nossa iniciativa refere-se ao fim

do poder normativo que·atribui à Justiça do Trabalho a faculdade de legislar em

dissídios coletivos, criàndo normas de direito. Ente!1demos que tal função é de

competência do Poder Legislativo, devendo o Poder Judiciário decidir com

fundamento no direito existente.
A existência' do poder normativo representa um entrave à

evolução do direito coletivo do trabalho, pois emprerra a negociação entre as

partes.. Os interlocutores sociais (trabalhadores e empregadores) se

acostumaram à idéia de que, se não conseguirem concluir um acordo ou

convenção coletiva, podem recorrer à Justiça do Trabalho, que se encarregará de

solucionar o problema criando normas para a categoria profissional e econômica.
Tal procedimento desestimula a negociação das partes, que

sequer estão obrigadas a negociar de boa fé, bastando submeier o conflito à
Justiça Obreira. O paternalismo existente em tal previsão normativa

definitivamente em nada contribuiu para. que as partes interessadas se

desenvolvessem na arte da negociação, tampouco contribuiu para a

modernização das relações individuais e coletivas de trabalho.

Acrescentamos tambéfIl. na nossa emenda, a obrigação do
Congresso Nacional de disciplinar o contrato coietivo de trabalho, compromisso

que não pode mais ser adiado pelo legislador. Tal assunto pressupõe um debate

aberto com toda a sociedade. Somente o fortalecimento das relações coletivas do

trabalho poderá alterar" o atual quadro de desânimo verificado nos meios
profissionais e de produção.

Isso posto, entendemos que a presente· proposta poderá

contribuir para a mOdernização das relaçôes trabalhistas, alterando alguns

aspectos da estr.Jtura da Justiça do Trabalho:'razâo pela qual contamos com o

apçio dos nossos Pares para a aprovação da presente proposta de emenda
constitucional.

Conferência de Assinaturas
Página: 001

de 1999.Sala das Sessões, em 2.. C; de ,\"..\,.,~ ~

CAMAJIL.-\ DOS DEPUTADOS
SGM - SECAP (7503)
11/05/99 14:10:40

Qualquer processo pode questionar a constitucionalidade

de uma norma, em especial, norma trabalhista, uma 'vez que grande parte dos

dispositivos relacionados ao direito do trabalho estão previstos na Constituição. O

TST não pode impedir que uma das partes ainda impetre recurso extraordinário

ao Supremo Tribunal Federal. pretório que analisa a constitucionalidade das

normas, ou seja, a existência do TST apenas adia, ainda mais, o tránsito em

julgado da sentença que é o fim do litígio.

A presente proposta de Emenda Constitucional atende à

demanda por mudanças, respeitando principias fundamentais, entre eles o de

proteção ao trabalhador.

A principal alteração que propomos na estrutura da Justiça

do Trabalho a merecer reforma diz respeito ao Tribunal Superior do Trabaiho

(TST), cuja extinção estamos propondo. A existência anômala de três graus de

jurisdição na Justiça do Trabalho, em qüe pese a opinião contrária de eminentes
doutrinadores, contribui, em muito, para a lentidão do processo trabalhista, que

foi concebido para ser um processo célere. As principais funções do TST são a

análise de constitucionalidade e a uniformização. qa jurisprudência, além de

constituir-se em segunda instância regular nos processos de dissídio coletivo (o

que já é excluído com o fim do poder normativo)

No entanto entendemos que a jurisdição trabalhista deve

ser mantida, pois esse ramo especializado do Poder Judiciário, além de observar

regras processuais específicas, julga conforme o conjunto de normas e princípios

estranhos a outros ramils do direito. Os juizes do trabalho possuem a árdua

tarefa de garantir a distribuição da Justiça em uma das mais delicadas relações,

cujo conflito ihe é inerente: a relação trabalho-capital.

JUSTIFICAÇÃO

Art. 5° Os Ministros e juízes classistas ficarão em

disponibilidade remunerada, até o final de seus mandatos, com os' direitos

inerentes às funções que exerciam.

Não resta dúvida de que a estrutura da Justiça do Trabalho

deve ser alterada a fim de acompanhar as mudanças das relações de trabalho,

sempre tão dinâmicas. Essa discussão tem também o objetivo de provocar a tão

pretendida modernização do Direito Trabalhista.

Art. 4° Os servidores ocupantes de cargo junto ao Tribunal

Superior do Trabalho ficarão em disponibilidade remunerada até que lei disponha

sobre o seu aproveitamento em outros órgãos do Poder Judiciário~

Art. 6° As atuais Juntas de Conciliação e Julgamento serão

transformadas em Varas de Conciliação e Julgamento.

Parágrafo umco. Os atuais ocupantes dos cargos

mencionados no ceput serão aposentados com proventos integrais.

Outra atteração aqui proposta diz respeito à representação

classista. Não são todos os profissionais que possuem o conhecimento técnico e

a sensibilidade para atuar numa área que demanda, cada vez mais, senso crítico
e conhecimento da realidade social. A especialização da Justiça do Trabalho é

justificada, O que não pode ser confundido com sua estrutura, motivo pelo qual

propomos a alteração ora apresentada.

Parece-nos ser quase unânime a insatisfação da sociedade

com os juízes classistas, antigos vogais. Na época da criação da Justiça do

Trabalho, era justificável a presença de leigos que, teoricamente, trariam a sua

experiência prática para os julgamentos. Hoje, no entanto, a contribuição dos

Art. 8° Esta Emenda Constitucional entra em vigor seis

meses após a sua publicação.

Art. 7° O Congresso Nacional diSporá. no prazo de um ano

da publicação desta Emenda Constitucional. sobre o contrato coletivo de

trabalho.
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Assinaturas, Confirmadas 67 IGOR AVELlNO PMDB TO

1 ADÃOPRETTO PT RS 68 INALDO LEITÃO PMDB PB

2 AFFONSO CAMARGO PFL PR 69 IVANIO GUERRA PFL PR

3 AGNALDO MUNIZ PDT RO 70 JAIR BOLSONARO PPB RJ

4 AIRTON DIPP PDr RS 71 JAIR MENEGUELLI PT SP

5 ALBÉRICO CORDEIRO PTB AL 72 JOÃO ALMEIDA PSDB BA

6 ALBÉRICO FILHO PMDB MA 73 JOÃO CALDAS PMN AL

7 ALBERTO GOLDMAN PSDB SP 74 JOÃO FASSARELLA PT MG

8 ALBERTO MOURÃO PMDB SP 75 JOÃO GRANDÃO' PT MS

9 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR
76 JOÃO HENRIQUE PMDB PI

10 ALCEU COLLARES POT RS 77 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP

11 ALCIONE ATHAYDE PPB RJ 78 JOÃO LEÃO PSDB BA

12 ALDIR CABRAL PFL RJ 79 JOÃO MAGALHÃEiS PMDB MG

13 ALOIZIO MERCADANTE PT SP 80 JOÃO PAULO PT SP

14 ANGELA GUADAGNIN PT SP 81 JOÃO RIBEIRO PFL TO

15 ANíBAL GOMES PMDI3 CE 82 JOEL DE HOLLANDA PFL PE

16 ANTONIO CARLOS BISCAIA PT RJ 83 JORGE COSTA PMDB PA

17 ANTÓNIO CARLOS KONDER REIS PFL SC
84 JOSÉ BORBA PMDB PR

18 ANTONIO CARLOS PANNUNZIO PSDB SP
85 JOSÉ CARLOS ALELUIA PFL BA

19 ANTÓNIO JORGE PFL TO 86 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES

20 ANTONIO KANDIR PSDB SP 87 _JOSÉ DIRCEU PT SP

21 ANTONIO PALOCCl PT SP
88 JOSÉ GENéiNO PT SP

22 ARLINDO CHINAGLlA PT SP 89 JOSÉ JANENE PPB PR

23 ARNON BEZERRA PSDB CE 90 JOSÉ MACHADO PT SP

24 AUGUSTO NARDES PPB RS
91 JOSÉ PIMENTEL PT CE

25 B.SÁ PSDB PI
92 JOSÉ PRIANTE PMDB PA

26 BABÁ PT PA 93 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP

27 BETINHO ROSADO PFL RN 94 JOSÉ THOMAZ NONÓ PSDB AL

28 BISPO RODRIGUES PL RJ 95 JOVAIR ARANTES PSDB GO

29 BISPO WANDERVAL PL SP 96 JÚLIO REDECKER PPB RS

30 CABO JÚLIO PL MG
97 LAIRE ROSADO PMDB RN

31 CAtO RIELA PTB RS 98 LAURA CARNEIRO PFL RJ

32 CARLlTO MERSS PT SC 99 L1DIA QUINAN PSDB GO

33 CELSOJACOB PDT RJ 100 L1NCOLN PORTELA PST MG

34 CEZAR SCHIRMER PMDB RS 101 LUCIANO CASTRO PSDB RR

35 CLEMENTINO COELHO PSB PE 102 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP

36 CLEUBER CARNEIRO PFL MG 103 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO

37 DARCI COELHO PFL TO 104 LUIZ CARLOS HAULY PSDB PR

38 DARClslO PERONDI PMDB RS 105 LUIZ FERNANDO PPB AM

39 DE VELASCO PST SP 106 LUIZ MAINARDI PT RS

40 DELFIM NETTO PPB SP 107 LUIZ SALOMÃO PCT RJ

41 DILCEU SPERAFICO PPB PR 108 LUIZ SÉRGIO PT RJ

42 DINO FERNANDES PSDB RJ 109 MALULY NETTO PFL SP

43 DR. HÉLIO PDT SP 110 MANOEL CASTRO PFL BA

44 DR. ROSINHA PT PR 111 MARCELO DÉDA PT SE

45 EBERSILVA PDT RJ 112 MÁRCIO MATOS PT PR

46 EDISON ANDRINO PMDB SC 113 MARCONDES GADELHA PFL PB

47 EDUARDO JÓRGE PT SP 114 MARCOS AFONSO PT AC

48 EDUARDO PAES PFL RJ 115 MARCOS CINTRA PL SP

49 ELCIONE BARBALHO PMDB PA
116 MARCOS LIMA PMDB MG

50 EMERSON KAPAZ PSDB SP-
117 MARCOS ROLlM PT RS

51 EURICO MIRANDA PPB RJ
118 MARIA DO CARMO LARA PT MG

52 EVANDRO MILHOMEN PSB AP
119 MARISA SERRANO PSDB MS

53 EVILÁSIO FARIAS PSB SP
120 MAX ROSENMANN PSDB PR

54 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO
121 MEDEIROS PFL SP

55 FERNANDO FERRO I?T. PE
122 MILTON TEMER PT RJ

56 FERNANDO GABEIRA PV RJ
123 MOACIR MICHELETTO PMDB PR
124 MURILO DOMINGOS PTB MT

57 FERNANDO MARRONI PT RS 125 NARCIO RODRIGUES
58 FREIRE JÚNIOR

PSDB MG
PMDB TO 126 NEUTON LIMA

59 GERALDO MAGELA
PFL SP

PT DF 127 NICIAS RIBEIRO PSDB PA
60 GERALDO SIMÓES PT BA 128 NILSON MOURÃO
61 GERSON GABRIELLI

PT AC
PF.L BA 129 NILSON PINTO

62 GILMAR MACHADO
PSDB PA

PT MG 130 NORBERTO TEIXEIRA
63 GONZAGA PATRIOTA PSB

PMDB GO
PE 131 OSMÃNIO PEREIRA

64 HENRIQUE FONTAf\lA.
PMDB MG

PT RS 132 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS
65 HILDEBRANDO PASCOAL PFL AC
66 IÉDIO ROSA PMDB

133•.OSVALDO SOBRINHO PTB MT
RJ 134 PADRE ROQUE PT PR
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Assinaturas que Não Conferem

135 PAES LANDIM
. 136 PASTOR AMARlLOO .

137 PAUDERNEY AVELlNO

138 PAULO BALTAZAR

139 PAULO KOBAYASHI

140 PAULO PAIM

141 PAULO ROCHA

142 PEDRO CELSO

143 PEDRO CORR~

144 PEDRO HENRY

145 PEDRO VALADARES

146 PEDRO WILSON

147 POMPEO DE MATTOS

148 PROFESSOR LUIZINHO

149 RAIMUNDO SANTOS

150 REGrS CAVALCANTE
151 RENATO VIANNA

152 RICARDO BERZ01NI

153 RICARDO FIUZA

154 RICARDO IZAR

155 RITA CAMATA

156 ROBÉRIO ARAÚJO
157 ROBERTO ARGENTA.

158 ROBERTO BALESTRA

159 ROBERTO PESSOA

160 ROMMEL FEIJÓ
161 RONALDO VASCONCELLOS

162 SALATIEL CARVALHO

163 SAMPAIO DÓRIA

164 SANTOS FILHO

165 SÉRGIO MIRANDA

166 SÉRGIO NOVAIS

167 SIMÃO SESSIM

168 VADÃO GOMES

169 VALDEMAR COSTA NETO

170 VALDIR GANZER

171 VALDOMIRO MEGER
172 VICENTE ARRUDA

173 VIRGíLIO GUIMARÃES

174 VITTORIO MEDIOU

175 VIVALDO BARBOSA

176 WAGNER SALUSTIANO

in. WALDIR PIRES

178 WALDIR SCHMIDT

179. WALTER PINHEIRO

180 WELUNGTGN DIAS

181 WILSON BRAGA

182 XICO GRAZIANO

183 ZAIRE REZENDE

184 ZÉ iNDIO

185 ZILABEZERRA

186 ZULAIJ: COBRA

1 ARNALDO FARIA DE SÁ

2 DR. BENEDITO DIAS

3 FERNANDO CORUJA

4 JOÃO MAGNO

5 LUCI CHOINACKI

6 LUIZ RIBEIRO

7 NELSON MARCHEZAN

B VALDECIOLlVElRA
9 ZEZÊ PERRELLA

PFL

PPB

PFL

PSB

PSDB

PT

PT

PT

PPB

PSDB

PSB

PT

PDT

PT

PFL

PPS

PMDB

PT
PR
PPB
PMDB

PPB

PFL

PP~

PFL

PSDB

PL

PMDB

PSDB

PFL

PCdoB

PSB

PPB

PPB

PL
PT

PFL
PSDB

PT

PSDB

PDT

PPB

PT

PMDB

PT

PT

PFL

PSDB

PMDB

PMDB

PFL

PSDB

PPB

PFL

POI
PT

PT

'PSDB

PSDB

PT

PFL

PI
TO

AM

RJ

SP

RS

PA

DF

PE

MT

SE

GO

RS

SP

PA

AL

SC

SP

PE

SP

ES

RR

RS

GO

CE

CE

MG

PE

SP

PR

MG

CE

RJ

SP

SP

PA

PR
CE

MG

MG

RJ

SP

BA

RS

BA

PI

PB

SP

MG

SP

AC

SP

SP

AP

se
MG

se
RJ

RS

RS
MG

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise detroposição

Oficio n' ~/99

Brasllia. 11 de maio de 1999

Senhor Secretário-Geral. .
Comunico a Vossa Senhoria que (, Proposta de Emenda á

Constituição do Senhor Jair Meneguelli e outrps. que "reestrutura a Juatlça do
Trabalho e detennlna outraa provldtlnclas". contém número suficiente de
signatários. constando a referida proposição de:

186 assinaturas válidllS; .' .
009 assinaturas que não eÓnferem;
001 assinatura repetida; "

Atenciosamente,

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secrelilrio-Geral da Mesa
NESTA

"LEGISL\ÇÃO errADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO ~E ESTuDos LEGISLATlVOS- CeDI"

CONSTITUIÇÃO
. DA

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO IV
Da Orgitnização dos Poderes

CAPÍTULo r
Do Poder Legislativo

SEÇÃOVlII
Do Processp Legislativo

..........................................................................................................................

SUBSEÇÃO II
Da Emenda à Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do
Senado Federal; ,

II - do Presidente da República;
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da

Federação, manifestando-se,. cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.
§ 10 A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção

federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.
§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional,

em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos
dos respectivos membros.

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, com o rc§pectivo nÚlnera& ordem.

§ 4° Nlio será obieto de deliberaçãO a proposta de emenda tendente a abolir:

i -a fonna federÍrtiva de Estado;
n-o voto direto, secreto, 1DÚVcrsal e periódico;
III - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.

§ 5' A matéria constante de pr0\1OSta de emenda rejeitada ou havida por
prejudicada não pode ser objeto de nova propostana mesma sesslio legislativa

Assinaturas Repetidas
RONALDO VASCONCELLOS PL MG

CAPÍTULo III
Do Poder Judiciário
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SEÇÃO.V
Dos Tnbululis fi Juízes do Trabalho

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:
I - o Tribunal Superior do Trabalho;
li - os Tnbunais Regionais do TrabaIbo:
m-as Juntas de Conciliaçfto e Julgamento.
§ 1° O Tribunal Superior dirTrnbaIbo compor-se-á de vinte e sete Ministros,

escolhidos dentre brasileiros com mJlis' de triota e cioco e menos de sessenta e cioco
anos, nomeados pelo Presidente da 'República após aprovação pelo Senado Federal,
sendo: ' ,

I - dezessete togados e vitalicios, dos quais onze escolhidos dentre juízes de
carreira da magistratura traba1hista,três déntre advogados e três dentre membros do
Ministério Público do Trabalho; _

li - dez classistas temporários; com representação paritária dos trabalhadores e
empregadores.

§ 2° O Tnbunal encamiohará 00 Presidente da República listas triplices,
observando-se, quanto às I.vagas destinadas aos advogados e aos membros do
Ministério Público, o disposto no ar!.. 94, 'e, para as de classistas, o resultado de
indicação de colégio eleitoral integrado pelas diretorias das confederações nacionais de
trabalhadores ou empregadores, conforme o caso; as listas triplices para o provimento
de cargos destinados aos juízes da magistratura trabalhista de carreira deverão ser
elaboradas pelos Ministros togados e vitalícios. ,

§ 3° A lei disporá sobre a competência do Tnbunal Superior do Trabalho.
Ar!. 112. Haverá pelo menos lJIlI Tnbunal Regiimal do Trabalho em cada

Estado e no Distrito Federal, e a lei instituirá as Juntas de Conciliação e Julgamento,

podendo, nas comarcas onde não forem instituídas, atnbuir suajurisdição aos juízes de
direito.

Ar!. 113. A lei disporá sobre a constituíção, investidura, jurisdição,
competência, garaotias e condições de, exercício dos' órgãos da Justiça do Trabalho,
assegurada a paridade de representação de trabaIbadores e empregadores.

Ar!. 114. Compete à Justiça do Trabalho coociliar e julgar os dissidios
individuais e coletivos entre trabaIbador~ e empregadores, abrangidos os entes de
direito público externo e da adotinistração pública direta e indireta dos Municípios, do
Distrito Federal, dos Estados e da União, e, na fonila da le~ outras controvérsias
decorrentes da relação de trabalho, bem, como os Utigios que tenham origem no
cumprimento de suas próprias sentenças, inclusive coletivas.

§ I ° Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.
§ 2° Recusando-se qualquer das partes à negociação ou à arbitragem. é

facultado aos respectivos siodicatos ajuizar dissidio coletivo, podendo a Justiça do
Trabalho estabelecer normas e condições, respeitadas as disposições convencionais e
legais mínimas de proteção ao trabalho.

§ 3° Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de oficio, as contribuições
sociais previstas no art. 195, 1, "a", e lI, e seus acréscimos legais, decorrentes das
sentenças que proferir.

*§ 3"acrescido pela Emenda Constltucional nO 20, de J5-12- 1998.
Ar!. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de juizes

nomeados pelo Presidente da República, sendo dois terços de juízes togados vitalicios
e um terço de juizes classistas temporários, observada, entre os juizes togados, a
proporcionalidade estabelecida no art 111, § 1°,1.

Parágrafo único. Os magistrados dos Tnbunais Regionais do Trabalho serão:
I - juizes do trabalho, escolhidos por promoção, alternadamente, por

antiguidade e merecimento;
li - advogados e membros do Ministêrio Público do Trabalho, obedecido o

disposto no art 94;

m-classistas indicados em listas triplices pelas diretorias das federações e dos
sindicatos com baSe territorial na região.

Art. 116. A Junta de Conciliação e Julgamento será composta de um juiz do
trabalho, que a presidirá, e dois juizes classistas temporários, representantes dos
empregados edos empregadores.

Parágrafo único. Os juizes classistas das, Juntas de Conciliação e Julgamento
serão nomeados pelo Presidente do Tnbunal Regional do Trabalho, na forma da le~

permitida uma recondução.

Ar!. 117. O mandato dos representantes classistas, em todas as instâncias, é de
três anos.

Parágrafo único. Os representantes classistas t;rão suplentes.
...........................................................................................................................
..........................................................................................................................

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N2 29, DE 1999

(~o Sr. Marcelo Barbieri e outros)

Dá nova redaçao ao art. 50 da ConstituiçAo Federal para permitir
a convocaçlo, paio Congresso Nacional, dos titulares de 6rgAos
ou entidades reguladores de atividade econOmica ou serviço
p6blico objeto de autorizaçlo, concessAo ou per,missAo.

(Al'ENSE-SE A PROpOSTII.. DE EMENDA A CONSTITUIÇllO NO 245, DE 1995)

As Mesas da. Cãmara dos Deputados e do Senado Federal.

nos termos do art. 60 da Constituição Federal, proml;lgam a.seguinte emenda ao

texto constitucional:

Artigo único. O caput do art. 50 da Constituição Federal

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou

qualquer de suas comissões, poderão convocar Ministro de Estado e quaisquer

mulares de órgãoS diretamente subordinados à Presidência da República ou de

órgãos e entidades reguladores de atividade econômica ou serviço público objeto

de autorização. concessão ou permissão para prestarem. pessoalmente,

informações sobre assunto previamente determinado. importando em crime de

responsabilidade a ausência sem justificação adequada (NR).

JUSTIFICAÇÃO

A reforma do Estado que vem sendo levadl! a cabo nos

últimos anos tem como um de seus pontos principais a transferência, para a

iniciativa privada, de várias funções antes prestadas pela Administração Pública

em nível federal. estaduai e municipal. Disso são exemplos a Emenda à

Constituição nO 8, de 1995, que permite, pór delegação estatal, a exploração

privada dos serviços de telecomunicações. bem como a Emenda n° 9, também

de 1995, que autoriza a parceria com a iniciativa privada na exploração do

monopólio estatal do petróleo.

Buscando criar mecanismos institucionais para o controle

do exercício dessas atividades, fez-se inserir no texto constitucional a

determinação de que fossem criados órgãos reguladores (respectivamente: arts.

21, XI e 177, § 2". 111 da Constituição Federal), no interesse da coletividade, que

é, afinal, principal benllficiária de tais serviços. Assim, foram criadas, exempli

gratla, a Agência Nacional. de Telecomunicações - ANATEL, pela Lei nO 9.472,

de 16 de julho de 1997, e a Agência Nacional do Petróleo - ANP, pela a Lei nO

9.478, de 06 de agosto de 1997.

Considerando a grave responsabilidade que pesa sobre

essas instituições e outras similares, bem como o caráter essencial da

fiscalização que exercem sobre atividades econômicas capitais no Pais - funÇões

essas cujo bom ou mau desempenho certamente se refletirá de imediato na vida

de todos os cidadãos brasileiros e na atividade econômica em geral -, vimos

propor, por meio desta Emenda à Constituição, que seus dirigentes possam ser

convocados a prestar informações ao Congresso Nacional, instência

representativa máxima da Nação, nos moides já existentes para Ministros de

Estado ou quaisquer tituiares de órgãos diretamente subordinados á Presidência

da República, conforme dispõe o art. 50 da Carta Magna.

Certos da relevãncia da medida pretendida, esperamos

contar com o apoio de nossos nobres pares para a aprovação desta Proposta de

Emenda à Constituição.

r; ti /J dA
Sala das Sessões, em (. (de ~I de 199 .

Deputado MARCELO BARBIERI
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46 DEUSDETH PANTOJA PFL PACÂMARA JI)OS JI)JEJP1IITAJI)OS
47 DILCEU SPERAFICO PPB PR

,SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas: 48 DINO FERNANDES PSDB RJ
; 1lI0S199 14:29:12 Págin>.:OOI: 49 ORo HELIO PDT SP

50 ORo ROSINHA PT PR
51 DUILlO PISANESCHI PTB SPTipo da Proposiçio: PEC

EBERSILVA PDT RJ52Autor da Proposiçio: MARCELO BARBlERI E OIITROS
53 EDUARDO BARBOSA PSDB MGnlta de Apresentaçlo: 29/04199
54 EDUARDO CAMPOS PSB PE

Ementa: Proposta de emenda à Constituição que dá novared~ao art.
55 ELCIONE BARBALHO PMDB PA50 para pennitir a convocação, pelo Congresso N~lOnal, dos
56 ENIVALDO RIBEIRO PPB PBtitulares de órgãos ou entidades reguladores de It1Vldode

econômica ou serviço público objeto de aUlorização, concessão 57 EUNiclO OLIVEIRA PMDB CE
ou pennissão. 58 EURlpEDES MIRANDA PDT RO

Possui Assinlturas Suficientes: SIM 59 EVILÁSIO FARIAS PSB SP
60 EXPEDITO JÚNIOR PFL ROTotais de Assinaturas: ICootfrmadas 191.

INAo Conferem 005< 61 FERNANDO FERRO PT PE
!Ucenciados 0001 62 FERNANDO GABEIRA PV RJ
iRepetidas 000

63 FERNANDO MARRONI PT RSIIlegiveis lJOO

64 FERNANDO ZUPPO PDT SP
65 FEUROSA PSOB ES
66 FLÁVIO DERZI PMDB MS

Assinaturas Confirmadas 67 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR
68 FREIRE JÚNIOR PMDB TO1 ADEMIR LUCAS PSDB MG
69 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA2 AFFONSO CAMARGO PFL PR
70 GONZAGA PATRIOTA PSB PE3 AGNALDO MUNIZ PDT RO
71 .HAROLDO LIMA PCdoB BA4 AGNELO QUEIROZ PCdaB DF
72 HÉLIO COSTA PMDB MG5 AIRTON DIPP PDT RS
73 HERMES PARCIANI;:LLO PMDB PR6 ALBÉRICO CORDEIRO PTB AL
74 IARA BERNARDI PT SP7 ALBÉRICO FILHO PMDB MA
75 IEDIOROSA PMDB RJ8 ALBERTO GOLDMAN PSDB SP
76 IGOR AVELlNO PMOB TO9 ALBERTO MOURÃO PMDB SP
77 INALDO LEITÃO PMDB PB10 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR
78 IVANPAIXÁO PPS SE11 ALCIONE ATHAYDE PPB RJ
79 IVANIO GUERRA PFL PR12 ALDIR CABRAL PFL RJ
80 JAIME MARTINS PFL MG13 ALDO REBELO PCdaB SP
81 JAIR BOLSONARO PPB RJ14 ALMIR SÁ PPB RR
82 JAQUES WAGNER PT BA15 ANGELA GUADAGNIN PT SP
83 JOÃO CALDAS PMN AL16 ANíBAL GOMES PMDB CE
84 JOÃO COSER PT ES17 ANTONIO CAMBRAIA PMDB CE
85 JOÃO GRANDÃO PT MS

18 ANTONIO CARLOS BISCAIA PT RJ 88 JOÃO HENRIQUE PMDB PI
19 ANTÓNIO CARLOS KONDER REIS PFL SC 87 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG
20 ANTONIO CARLOS PANNUNZIO PSDB SP 88 JOÃO PAULO PT SP
21 ANTÓNIO DO VALLE PMDB MG 89 JOAQUIM FRANCISCO PFL PE
22 ANTÓNIO GERALDO PFL PE 90 JOEL DE HOLLANDA PFL PE
23 ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO___ PPB MA 91 JORGE ALBERTO PMDB SE
24 ANTÓNIO JORGE PFL TO 92 JOSÉ BORBA PMDB PR
25 ARMANDO ABíLlO PMDB PB 93 JOSE DIRCEU PT SP
26 ARNON BEZERRA PSDB CE 94 JOSÉ GENOiNO PT SP
27 AROLDO CEDRAZ PFL BA 95 JOSÉ JANENE PPB PR
28 ARYKARA PPB SP 96 JOSE MACHADO, PT SP
29 ÁTILA LINS PFL AM 97 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE
30 AUGUSTO NARDES PPB RS 98 JOSÉ PIMENTEL PT CE
31 B.SÁ PSDB PI 99 JOSÉ PRIANTE PMDB PA
32 BETINHO ROSADO PFL RN 100 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP
33 BISPO RODRIGUES PL RJ 101 JOVAIR ARANTES PSOB GO
34 BISPO WANDERVAL PL SP 102 JÚLIO REDECKER PPB RS
35 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 103 JURANDIL JUAREZ PMDB AP
36 CABO JÚLIO PL MG 104 LAIRE ROSADO PMDB RN
37 CARLOS BATATA PSDB PE 105 LAMARTINE POSELLA PMDB SP
38 CARLOS MELLES PFL MG 106 LAURA CARNEIRO PFL RJ
39 CELCITA PINHEIRO PFL MT 107 LINO ROSSI PSOB MT
40 CELSO G1GLIO PTB SP 108 LUCIANO CASTRO PSOB RR
41 CELSOJACOB PDT RJ 109 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS
42 CLEMENTINO COELHO PSB PE 110 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP
43 CLEUBER CARNEIRO PFL MG 111 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO
44 CORAUCI SOBRINHO PFL SP 112, LUIZ PIAUHYLINO ,PSDB PE

~,- 'r, ~45 DARCI COELHO PFL TO 113 MALULY NETTO PFL SP
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Atenciosamente.

Brasília. 11 de maio de 1999

Senhor Secretário-Geral.

Art 21 - Compete à União:

SP
MG
RJ
SP

RS
RJ

PB

MT
RS
MG

F'L
F'SDB
PDT

F'PB
PT

FDT

FFL
PMDB

FSDB
FMDB

182 VALDEMAR COSTA NETO
183 VITTORIO MEDIOLl
184 VIVALDO BARBOSA

185 WAGNER SALUSTIANO

186 WALDOMIRO FIORAVANTE
187 WANDERLEY MARTINS

188 WILSON BRAGA

189 WILSON SANTOS

190 YEDA CRUSIUS
191 ZAIRE REZENDE

CON8TITUIÇlo
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

CAPÍTULo I!
Da União

TÍTULOIlI
Da Organização do EftadO

-~, - ,y
Iç::d~ /L@.e'L~

CLÁUD)~VeSC. Dy.5ÓUZí[
Chefe .

191 assinaturas válidas;
005 assinaturas que não conferem:

Assinaturas que Não Conferem
1 AUGUSTO FRANCO FSDB SE
2 DR. BENEDITO DIAS FFL AP

3 FERNANDO CORUJA FDT SC
4 LUIZ RIBEIRO FSDB RJ

5 PAULO PAIM FT RS

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LE(:;ISLATI VOS - CeDIfl

Comunico a Vossa Senhoria que o Pro losta de Emenda à
Consliluição do Senhor Marceio Bamieri e outros. qua "dá nol'a redação ao art. 50
para pennltir a convocaçio, pelo Congresso Nacional, dos titulares de órgãos ou
entidades reguladore. de atividade econômica ou serviç', público objeto de
autorização, concessão ou pennissão", contém número suficiente de signatários.
constando a referida proposição de:

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

Oficio n°.m 199

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

SP
PI

SE
CE

AC
PR
PB

SP

MG
RS
MG
PR

SP
RS

SP

RJ
MG
SP

SP

RS

SP
GO
MG

PR
RS

TO
PR

PI

BA
RJ
RS
MA

SC

GO
DF

GO
PE

MA

BA

MA

SE
MG
CE

MG

SC
PR

SP
SP

RJ
RR

GO
CE
MG
MG

SP

PE

SC
AP

AC
MG

CE
SE

RJ
SP
RS
MT
PI
RS

PMDB
PMDB
PT

PMDB

PPS
PT
PFL

PL
PMDB

PT
PMDB
PSDB

PFL
PMDB

PMDB
PT

PSDB
PMDB

PTB
PMDB

PFL
PMDB
PMDB

PMDB
PMDB

PMDB
PT

PFL

PFL
PSDB
PST
PFL
PFL

PSDB
PT

PMDB
PPB

PFL
PMDB

PMDB
PSB
PMDB
PMDB

PSDB

PMDB
PPB

PT
PPB

PSB
PPB

PPB
PFL
PSDB
PL

PFL
PMDB

PDT
PFL

PDT
PCdeB

PSB
PSDB

PPB

PT

PPB
PMDB

PMDB
PT

114 MARCELO BARBIERI
115 MARCELO CASTRO
116 MARCELO DEDA

117 MARCELO TEIXEIRA
118 MÁRCIO BITTAR

119 MÁRCIO MATOS
120 MARCONDES GADELHA

121 MARCOS CINTRA

122 MARCOS LIMA
123 MARCOS ROLIM
124 MÁRIO DE OLIVEIRA
125 MAX ROSENMANN

126 MEDEIROS
127 MENDES RIBEIRO FILHO

128 MILTON MONTI
129 MILTON TEMER

130 NARCIO RODRIGUES

131 NELO RODOLFO
132 NELSON MARQUEZELLI

133 NELSON PROENÇA

134 NEUTON LIMA
135 NORBERTO TEIXEIRA
136 OSMÂNIO piÚ~EIRA " 1

137 OSMAR SERRAGLlO
138 OSVALDO BIOLCHI

139 OSVALDO REIS
140 PADRE ROQUE

141 PAES LANDIM ,
142 PASTOR REGINALDO DE JESUS' >

143 PAULO FEIJÓ
144 PAULO JOSE GOUV~
145 PAULO MARINHO
146 PEDRO BITTENCOURT

147 PEDRO CANEDO
148 PEDRÇ> CELSO
149 PEDRO CHAVES

150 PEDRO CORR~

151 PEDRO FERNANDES
152 PEDRO IRUJO

153 PEDRO NOVAIS
154 PEDRO VALADARES
155 PHILEMON RODRIGUES
156 PINHEIRO LANDIM
157 RAFAEL GUERRA

158 RENATO VIANNA
159 RICARDO BARROS
160 RICARDO BERZOINI

161 RICARDO IZAR
162 RICARDO MARANHÃO
163 ROBERIO ARAÚJO
164 ROBERTO BALESTRA
165 ROBERTO PESSOA
166 ROMEU QUEIROZ
167 RONALDO VASCONCELLOS

168 RUBENS FURLAN

169 SALATIEL CARVALHO

170 SERAFIM VENZON
171 SERGIO BARCELLOS

172 SERGIO BARROS

173 SÉRGIO MIRANDA

174 SÉRGIO NOVAIS
175 SÉRGIO REIS:

176 SIMÃO SESSIM.

1n TELMA DE SOQZA
178 TELMO KIRST'
179 TETÊ BEZERRt
180 THEMisTOct.E~ SAMPAIO
11;11 VALDECIOLIVEIRA

,"I
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Xl - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os
serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos
serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais;

* InCISO Xl com redação dada pela Emenda ConstItucional n"8, de /5/0811995.

1'ÍTULOIV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTIJLOI
Do Poder Legislativo

SEçÃon
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art 50 - A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos
diretamente subordinados á Presidência da República para prestarem, pessoalmente,
informações sobre assunto previamente determinado, importando em crime de
responsabilidade a ausência semjustificação adequada

* Artigo, "capu1". com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão n" 2, de.
07/0611994.
...........................................................................................................................................

SEÇÃOvm
Do Processo Legislativo

...........................................................................................................................................

SUBSEçÃon
Da Emenda á Constituição

Art 60 • A ConstituiÇão poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no minimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do

Senado Federal;
n - do Presidente da República;
m - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da

Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.
§ 1° A Constituição não poderá Ser emendada na vigência de intervenção

federal, de estado de defesa ou de estado de sitio.
§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional,

em dois turnos, considerando-se ll]lfOvada se obtiver, em ambos, três quintos dos
votos dos respectivos membros.

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
I - a forma federativa de Estado;
n • o voto direto, secreto, universal e periódico;
m-a separação dos Poderes;
IV • os direitos e garantias individuais.
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa
...........................................................................................................................................

TÍTULo Vil
Da Ordem Econômica e Financeira

CAPÍTULo I
Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica

...........................................................................................................................................

Art 177 - Constituem monopólio da União:

§ 2° A lei a que se refere o § 1" disporá sobre:
I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território

nacional;
n - as condições de contratação;
m-a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União.
* § 2"acrescentado pela Emenda Constitucional n"9, de 09/11/1995.

LEI N° 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE TELECOMUNICAÇÕES, A CRIAçÃO E
FUNCIONAMENTO DE UM ÓRGÃO REGULADOR E
oumos ASPECTOS INSTITUCIONAIS, NOS TERMOS
DA EMENDA CONSTITUCIONAL N" 8, DE 1995.

LIVRO I
Dos l'ifuéipios Fundamentais

..Art 1° - C~pete à União, Jl.Of inlCf!llédio do órgão regulador e nos termos das
pollticas. estabelecIdas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração
dos ServlÇOS de telecomunicações.
P~o único. A organizaçãoinl:lui, entre outros aspectos, o disciplinamento

e a :f!scalização da execução, com~pialiução e uso dos serviços e da implantação e
fun~lonamento de redes de telecomunicações, bem como da utilização dos recursos
de arMa e ~spectro de ·radiofreqüências.

LEI N° 9.478, DE 06 DE AGOSTO DE 1997

DISPõE SOBRE A POLÍTICA ENERGÉTICA
NACIONAL;. AS ATIVIDADES RELATIVAS AO
MONOPóLIO DO PETRÓLEO, INSTITIJI O
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA
E A AGJ>NCIA NACIONAL DO PETRÓLEO E DÁ
OUTRAS PROVlDl3NCIAS. '

CAPÍTIJLOI
Dos Principios e Objetivos da PoUtica Energética Nacional

Art 1° - As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de
energia visarão aos seguintes objetivos:

I - preservar o interesse nacional;
n - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os

recursos energéticos;
m-proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qnalidade e oferta dos

produtos;
IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;
V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o temtório

nacional, ~os termos do § 2° do art. 177 da Constituição Federal;
VI - m~em~tar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;

. Vil - Identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia
elétricanas diversas regiões do Pais;

vm - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento
econômico dos insumo; disponíveis e das tecnologias aplicáveis;

]X - promover a livre concorrência;
X - atrair investimentos na produção de energia;
Xl- ampliar a competitividade do Pais no mercado internacional.

...........................................................................................................................................

...........................................................................................................................................

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N2 30, DE 1999

(Do Sr. Pedro Chaves e outros)

Dá nova redação ao art. 28 e ao inciso II do art. 29 da
Constituiçi10 Federal.

(APENSE-SE li PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUIÇAO N~ 3, DE 1999)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal•
nos tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao
texto constitucional:

Artigo único. O art. 28 e o inciso 11 do art. 29 passam a
vigorar com a seguinte redaçao:

"Ar!. 28. A eleição do Govemador e do Vice-
Governador do Estado, para mandato de quatro anos
reaJizar,se-á no primeiro Domingo de outubro da a~
anterior ao término do mandato dos que devam suceder."
(NR)

':".11. 29 .
/I - eteição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no

primeiro Domingo de outubro do ano anterior ao ténnmo do
mandato dos que devamsuceder. " (NR).

JUSTIFICAÇÃO

Esta proposição tem. ·por escopo eliminar do texto
constitucional as dispOSições que obrigam a' obtenção de maioria absoluta dos

votos válidos para a efeição de govemado~.:;y!ce-govemador, prefeito e vice-
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prefeito, e, por conseguinte, extinguindo o chamado 2° turno dessas eleiçoe! 53 DOMICIANO CABRAL PMDB PB
Tipo dI Proposiçlo: PEC 54 EBERSILVA PDT RJ

Antor da Proposiçio: PEDRO CHAVES E OUTROS 55 EDINHO ARAÚJO PMDB SP

56 EDIi'!HOBEZ PMDB SCDIta de Apresentaçlo: 04105199
57 EDUARDO BARBOSA PSDB MGEmenta: Proposta de Emenda à Constirnição que dá nova redação ao art. 58 EDUARDO PAES PFL RJ28 e ao inciso II do art. 29.
59 ELCIONE BAR8ALHO PMDB PA

Possui Assinatnru Sulleienw: SIM
60 ESTHER GROSSI PT RS

Totais de Assinaturas: Confirmadas 186 61 EULER MORAIS PMDB GO
Nilo Conferem 015 62 EURICO MIRANDA PPB RJ
Licenciados 000

63 EURlpEDES MIRANDA PDT RORepetidas 013
EVILÂSIO FARIAS PSB SPlIegfvei. 000 64

65 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO

66 FERNANDO FERRO PT PE

67 FERNANDO GA8EIRA PV RJAssinaturas Confirmadas
68' FETTER JÚNIOR PPB RS

1 ADÃOPRETTO PT RS 69 FREIRE JÚNIOR PMDB TO
2 ADEMIR LUCAS PSDB MG 70 GEOVAN FREITAS PMDB GO
3 AFFONSO CAMARGO PFL PR 71 GERALDO SIMÕES PT BA
4 AIRTONDIPP PDT RS 72 GERMANO RIGOTTO PMD8 RS
5 ALBÉRICO FILHO PMDB MA 73 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA
6 ALBERTO FRAGA PMDB DF 74 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL
7 ALBERTO GOLDMAN PSDB SP 75 GLYCON TERRA PINTO PMDB MG
8 ALBERTO MOURÃO PMDB SP

GONZAGA PATRIOTA PSB PE769 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR
HÉLIO COSTA PMDB MG7710 ALCEU COLLARES PDT RS
HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN7811 ALCIONE ATHAYDE PPB RJ
HERÁCLITO FORTES PFL PI7912 ALDIR CABRAL PFL RJ
HILDEBRANDO PASCOAL PFL AC8013 ANDRÉ 8ENASSI PSDB SP

81 IARA BERNARDI PT SP
14 ANGELA GUADAGNIN PT SP

82 IÉDIOROSA PMDB RJ
15 ANIBAL GOMES PMDB CE

83 IGOR AVELINO PMDB TO
16 ANIVALDO VALE PSDB PA

B4 INALDO LEITÃO PMDB PB
17 ANTONIO CAMBRAIA PMDB CE

85 IVAN PAIXÃO PPS SE
18 ANTONIO CARLOS BISCAIA PT RJ

86 JAIR BOLSONARO PPB RJ
19 ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO PPB MA

87 JOÃO CALDAS PMN AL
20 ANTÔNIO JORGE PFL TO

88 JOÃO HENRIQUE PMDB PI
21 ANTONIO KANDIR PSDB SP

89 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP
22 ARMANDO ABiLlO PMDB PB

90 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG
23 ARNON BEZERRA PSDB CE

JOEL DE HOLLANDA PFL PE91
24 AROLDO CEDRAZ PFL BA

92 JORGE ALBERTO PMDB SE
25 ARTHUR VIRGiLlO PSDB AM

JOSÉ BORBA PMDB PR9326 ARYKARA PPB SP
94 JOSÉ CARLOS COUTINHO PFL RJ

27 ÁTILA LINS PFL AM
95 JOSÉJANENE PPB PR

28 AUGUSTO NARDES PPB RS
96 JOSÉ MELO PFL AM

29 AVENZOAR ARRUDA PT PB
97 JOSÉ PRIANTE PMDB PA

30 B.SÁ PSDB PI
98 JOSÉ THOMAZ NONÓ PSDB AL

31 BISPO WANDERVAL PL SP
99 JOVAIR ARANTES PSDB GO

32 CABO JÚLIÇ! PL MG
100 JÚLIO REDECKER PPB RS

33 CAIO RIELA PTB RS
101 JUQUINHA PSDB GO

34 CARLlTO MERSS PT SC
102 LAIRE ROSADO PMDB RN

35 CARLOS BATATA PSDB Pê
103 LAMARTINE POSELLA PMDB SP

36 CARLOS DUNGA PMDB PB
104 LIDIA QUINAN PSDB GO

37 CELCITA PINHEIRO PFL MT
105 LINCOLN PORTELA PST MG

38 CELSO GIGLlO PTB SP
106 LÚCIA VÂNIA PSDS GO

39 CELSOJACOB PDT RJ 107 LUCIANO CASTRO PSDB RR
40 CEZAR SCHIRMER PMDI RS 108 LUIZ ANTONIO FLEUPY PTB SP
41 CHICO DA PRINCESA PIDI PR

109 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO
42 CLEMENTINO COELHO PIS Pê

110 LUIZ SALOMÃO PDT RJ
43 CLEONÂNCIO FONSECA PMDB SE

111 MANOEL SALVIANO PSDB CE
44 CLEUBER CARNEI"O PFL MG

112 MARÇAL FILHO PMD8 MS
45 COSTA FERREIRA PFL MA 113 MARCELO SARBIERI PMDS SP
46 DAMIÃO FELICIANO PMDB pe

114 MARCEl,O CASTRO PMDB PI
47 DARCI COEI,HO PFL TO 115 MARCELO T.EIXEIRA PMD8 CE
48 DARClslO PERONDI PMDB RS 116 MARCIO FORTES PSDS RJ
49 DE VELASCO PST SP 117 MARCIO MATOS PT PR
50 DEUSDETH PANTOJA PFL PA 118 MARCONDES GADELHA PFL P8
51 DILCEU SPERAFICO PPB PR 119 MARCOS CINTRA PL SP
52 DINO FERNANDES PSOB RJ 120 MARCOS LIMA PMDB MG
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121 MARIA ABADIA

122 MARIA ELVIRA
123 MÁRIO DE OLIVEIRA

124 MARISf', SERRANO

125 MATTOS NASCIMENTO

126 MAX ROSENMANN

127 MEDEIROS

128 MURILO DOMINGOS

129 NAIR XAVIER LOBO

130 NELSON MARQUEZELLI

131 NELSON MEURER

132 NELSON OTOCH

133 NEUTON LIMA

134 NILMÁRIO MIRANDA

135 NILSON PINTO

136 NORBERTO TEIXEIRA

137 OSMÂNIO PEREIRA

138 OSVALDO BIOLCHI

139 OSVALDO REIS

140 OSVALDO SOBRINHO

141 PAES LANDIM

142 PASTOR AMARILDO

143 PAULO FEIJÓ

144 PAULO KOBAYASHI

145 PAULO LIMA

146 PAULO PAIM

147 PEDRO BITTENCOURT

148 PEDRO CANEDO

149 PEDRO CELSO

150 PEDRO CHAVES

151 PEDRO CORRÊA

152 PEDRO NOVAIS

153 PEDRO PEDROSSIAN

154 PEDRO WILSON

155 PHILEMON RODRIGUES

156 POMPEO DE MATTOS

157 REMI TRINTA

158 RENATO VIANNA

159 RICARDO FERRAÇO

160 RITA CAMATA

161 ROBÉRIO ARAÚJO

162 ROBERTO ARGENTA

163 ROBERTO BALESTRA

164 ROBERTO PESSOA
165 RODRIGO MAIÀ"

166 ROMMEL FEIJÓ

167 RUBENS FURLAN

168 SALATIEL CARVALHO

169 SANTOS FILHO
170 SARAIVA FELIPE

171 SERAFIM VENZON

172 SÉRGIO BARCELLOS

173 SÉRGIO BARROS

174 SIMÃO SESSIM

175 TELMO KIRST

176 TETÉ BEZERRA

177 THEMisTOCLES SAMPAIO

178 VALDEMAR COSTA NETO
179 VILMAR ROCHA

180 VIVALDO BARBOSA

181 WALDEMIR MOKA

182 WALDIR SCHMIDT

183 WELLlNGTON DIAS

184 WILSON SANTOS

185 ZENALDO COUTINHO

186 ZEZÉ PERRELLA

PSDB DF Assinaturas qIJ,e.~o Conferem
PMDB MG 1 AIRTON CASCAVEL PPS RR
PMDB MG 2 ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ

PSDB MS 3 CARLOS SANTANA PT RJ

PMDB RJ 4 DR. BENEDITO DIAS PFL AP

'PSDB PR 5 EUNíCIO OLIVEIRA PMDB CE

PFL SP 6 FERNANDO CORUJA PDT se

PTB MT 7 FRANCISTONIO PINTO PMDB BA

PMDB GO 8 JORGE COSTA PMDB PA

PTB SP 9 LUIZ RIBEIRO PSDB RJ

PPB PR 10 MARIA LÚCIA PMDB MG

PSDB eE 11 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS

PFL SP 12 RICARDO NORONHA PMDB DF

PT MG 13 VALDOMIRO MEGER PFL PR

PSDB PA 14 VICENTE ARRUDA PSDB CE

PMDB GO 15 ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO

PMDB MG
Assinatur~s,~!!petidas

PMDB RS

PMDB TO 1 AFFONSO CAMARGO PFL PR

PTB MT 2 CELCITA PINHEIRO PFL MT

PFL PI 3 DEUSDETH PANTOJA PFL PA

PPB TO 4 EBERSILVA PDT RJ

PSDB RJ 5 GEOVAN FREITAS PMDB GO

PSDB SP 6 GERALDO SIMÕES PT BA

PMDB SP 7 GERMANO RIGOTTO PMDB RS

PT RS 8 GIOVANNI QUEIROt PDT PA

PFL se 9 MARIA ABADIA PSDB DF

PSDB GO
10 PEDRO PEDROSSIAN PFL MS

PT DF 11 ROBERTO BALESTRA PPB GO

PMDB GO 12 RODRIGO MAIA PFL RJ

PPB PE 13 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP

PMDB MA

PFL MS SECRETARIA-GERAL DA MESA

PT GO Seção de Registro e Conlf!lle e de Análise de Proposição

PMDB MG Oficio n'::'"'I 199

PDT RS

PL MA
Brasília. 11 de maio de 1999

PMDB SC Senhor Secretário-Geral•.

PSDB ES Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda á

PMDB ES Constituição do Senhor Pedro Chaves e OL!.tros, que "dá nova t'edaçâo ao art. 28 e

PPB RR
ao inciso 11 do art, 29", contém número suficiente de s'ynatários. constando a referida
proposição de: .'

PFL RS 186 assinaturas válidas;
PPB GO 015 assinaturas que não conferem:

PFL CE 013 assinaturas repelidas.'

PFL RJ

PSDB CE
Atencios~r:n~nte.

,,~.

PFL SP t. d!, .. /' 0:'. :.:::
PMDB PE

.-~~-:- !:j/...t-~ ,C. "':v-

PFL PR
CLAuqJA NEVES C',9.i'S0IJZA

Chefe.
PMDB MG A Sua Senhoria o'Senhor
PDT SC Or. MOZART VIANNA DE PAIVA

PFL AP Secretário-Gerai da Mesa

PDT AC
NESTA

PPB RJ LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
PPB RS COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

PMDB MT

PMOB PI CONSTITUIÇÃO
PL SP DA
PFL GO REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PDT RJ 1988
PMOB MS ..........................................................,...........................................~...............................
PMDB RS

TÍTULo III
PT PI Da Organização do Estado
PMDB MT ......................................................................................................................................
PSDB PA

PFL MG CAPÍ11JLo III
J ~ ,.

Dos Estados Federados
...........................................................................................:.:;-:;~.~.~~..:.............................
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Art. 28 - A ~Ieição do Govemljdo~ c do Vice-Govemador de Estado, para
mandato de quatro anos, realizar-se-a no primeiro domingo de outubro, em primeiro
turno, e no último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano
anterior ao do término do mandato de seus antecessores. e a posse ocorrera em
primeiro de janeiro do ano suh~qücnte, observado, quanto ao mais, o disposto no
art.77.

* Arllgo, I'CapU/". com rt!daçiJo dada pela Emt!nda ConstitucIonal 11" 16. d! 0-1·06 /997•

§ 1° Perdera o mandato o Go~rnador que assumir outro cargo ou função na
administraçllo pública dir;ta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso
público e observado o disposto no an.38, I, IV e V.

• Przmun'o parografo dmca renumerado para § [0 pela Emenda CUn.tlJlUClOnaJ n" 19. de
04 IJ6 1998.

§ 2" Os subsidios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretarios de
Estado serio fixados por lej de iniciativ'a da Assembléia Legislativ1\. observado o
que dispõem os arts. 37, XL39, § 4", 150,11, 153,111, e 153, § 2", 1.

• § 2(1 acrescIdo pela Emenda Cansmuçuma/ n" 19. de 04 06 1998

CAPiTIJLO IV
Dos Municipios

Art. 29 - O Município reger_se_à por lei orgânica. votada em dois turnos, com
o imersticio minimo de dez dias. e aprovada por dois terços dos membros da
Câmara MWlicipal, q\IC a promulgQrá. àtcndidos os principios eslabelecidos nesta
Constituição, na ConstilUição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

I - eleiçilo do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de
quatro anos. medi3l'lte pleito direto e simultãneo realizado em todo II País:

1\ - eleiçilll do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de
outubro do ano anterior ao terminó do mandato dos que devam suceder. aplicadas
as regras do art.77 no caso de Municípios com maís de duzemos mil eleitores:

• IncISO 1/ COM~o dada pela E",.NJa COlUmucional n" 16.
m • posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia ]0 de janeiro do ano

subseqüente ao da eleição;

TITIJLOIV
Da Organização dos Poderes

CAPIT...'!.0!
Do Poder Legislativo

SEÇÃOvm
Op Processo Legislativo

SUBSEÇÃO 11
Da Emenda a Constituiçilo

Ar!. 60 - A Constituiçao poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no minimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do

Senado FedcraJ;
11 - do Presidente da República:
111 - de mais da metade das As~mbléias Legislativas das unidades da

Federação, manifestando-se, cada uma delas,· pela maioria relativa de seus
membros.

§ I° A Constituição nilo pOllera ser emendada na vigencia de intervenção
federal. de estado de defesa OU de estado de sitio.

§ 2" A proposta sera discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional,
em dois turnos. considerando-se aprovada se obtiver. em ambos. três quintos dos
votoS dos respectivos membros.

§ 3° A emenda li Constituição sera promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Fedcral. com o respectivo número de ordem. .

§ 4° Não sera objeto de deliberaçio a proposta de emenda tendente a aboltr:
I • a fonna federatiVa de Estado:
11 - o voto direto. secreto. Wliversal e periódico:
111- a separaçilo dos Poderes;
IV - os direitos e 2arantias individuais.
§ 5° A matéria ~onstante de propos13 de emenda rejeitada ou havida por

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.
.................................. , .
......, .

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N2 31, DE 1999

( Do Sr. ".Ir MenegueUi e outros)

Institui o contrato coletivo de trabalho,

(~ C9HISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇ10)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se~ado Federal, nos
termos do an. 60 da Conslltulção Federal. promulgam a segUlme emenda ao texto
constitucional:

Art. 1° O inciso I do art. 7" da Constituição Federal passa a vi.orar
com a seguinte redação: ...

"Art. 7" .

! - contrato coletivo de trabalho:" (NR)

Art. ~O O caput do art. lOdo Ato das DispOSIções ConstitucIOnais
Transitórias passa a 'r'ger com a seguinte redação;

"Ar!. !O Na ausência do contrato coletivo de trabalho a que se
refere o Inciso I do art. I0, da Constituição:" (NR)

An. 4° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua
publicação.

JUSTmCAÇÃO

No momento em que se intensifica a discussão dC? matéria da

Importância da flexibilização das relações de trabalho, com o objetivo de ampliar a
participação de empregados e empregadores na composição de seus tnteresses reciprocos.

reduzida ao mimmo a presença do Estado. eoportuno se estabeleçam novas formas de
solução dos conflitos trabalhistas.

Nesse conteÃ'to. sugerimos nova redação ao inciso 1. do art. 7' da

Constiruição. para remeter a discussão sobre dispensa sem justa causa ou arbitraria para o
âmbito do contrato coletivo de trabalho.

O estabelecimento do contrato coletivo de trabalho incentivara
empregados e empregadores a buscar soluções negociadas para as suas divergências, o que
vai contribuir, sobremaneira, para a celeridade de tais decisões. visando. sobretudo, o
interesse social.

Essa via negoclal. cenamente. diminwrá a busca do Judiciâno

corno meio preferencial para a solução das controvérsias entre capital e trabalho

Nos dias de hoje, afigura-se-nos inconcebivel tratar em sede
constíwcional questões como dispensa sem justa causa ou arbitnina, ate mesmo pela

impossibilidade de detalhamentos e da rigidez dos procedimentos de alterações. quando
necessárias.

A atual sistematica. em última análise, máxime pela existência do
poder normativo, que atribui á Justiça do Trabalho a faculdade de legislar em dissídios
coletivos, criando normas de direito. desencentiva a negociação diteta entre as partes.

Lamentavelmente. tanto trabalhadores quanto empregadores se
acostumaram • e mal - à idéia de que, se não conseguirem concluir um acordo ou

convenção coletiva, podem recorrer á Justiça do Trabalho, que se encarregara de

solucionar o problema criando as normas necessârias.

Estabelecer o contrato coletivo de trabalho é medida inadiavel. O

fortalecimento das relações coletivas do trabalho pode em muito contribUIr para melhorar
o arual modelo de relações entre capital e trabalho. afastando. inclUSIve. o desânímo que

assola os meios produtivos desta Nação.

E preciso que os interlocutores sociais rompam com o

comodismo de sempre buscar o Judiciário do Trabalho para solucionlll" seus conflitos. É
da essência humana a cooperação e o entendimento. qualidades que precisam ser

ampliadas e não encarceradas.

E multo cômodo abrir mão de decidir espontaneamente os

conflitos SOCIaIS delegando a um terceIrO essa t.1retà: se favoravel no interesse próprio.

tudo bem. basta anuncIar a vitória: se não. a culpa sera sempre do terceiro. Com isso. as

panes seguem o seu cammho de omIssão

TodaV1il.. temos consciência da existencia de um processo cultural

acumulado que precisa ser subsnnndo e que. para tanto. requer tempo.
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atualmenre vigentes.

Sala das Sessões, em 5 maio de 1999

Nesse sentido, buscamos assegurar as estabilidades provisórias RS

SC
MG
RJ

RS

PE
MG
TO

RS
SP
PR

RJ

PB

SP

PR

RJ

PE
SP

RJ

PB
RS

RO
SP

RO
AP

PE
RS

TO
GO
DF

PE
RS

MG

PR
SP

TO

PB
SE

PR
RJ

BA

BA
BA

ES
MG
PI
MG
SP

TO

AC
PE
PR

RJ

SC
SP

SP
SP

PR

SP

MG

PE

CE

PA
AL

GO
RS

AP
RN

RJ

PTB

PT
PFL

PDT

PMDB
PSB

PSDB
PFL
PMDB

PST
PPB

PSDB
PMDB

PDT

PT
PDT

PSB
PT

PFL
PPB

PT
PDT

PSB

PFL
PSDB

PT

PT
PMDB

PMDB
PT
PSB

PT

PPB
PMDB

PT
PMDB

PMDB

PPS
PFL
PPB

PFL
PT
PSDB

PT
PT
PMDB

PMDB

PT

PFL
PPB

PFL
PMDB

PFL

PFL
PSDB

PT

PT
PPB

PT
PSDB

PFL

PT

P'1DB
PFL

PSDB
PPB

PMDB
PMDB

PFL

32 CAIO RIELA
33 CARLlTO MERSS
34 CARLOS MELLES

35 CELSO JACOB
36 CEZAR SCHIRMER

37 CLEMENTINO COELHO

38 CLJSTÓDIO MATTOS
39 DARCI COELHO

40 DARCíSIO PERONDI
41 DE VELASCO
42 DILCEU SPERAFICO.

43 DINO FERNANDES
44 DOMICIANO CABRAL

45 DR. HÉLIO
46 DR. ROSINHA

47 EBER SILVA

48 EDUARDO CAMPOS

49 EDUARDO JORGE
50 EDUARDO PAES

51 ENIVALDO RIBEIRO

52 ESTHER GROSSI
53 EURipEDES MIRANDA

54 EVILÁSIO FARIAS

55 EXPEDITO JÚNIOR

56 FÁTIMA PELAES

57 . FERNANDO FERRO
58 FERNANDO MARRONI

59 FREIRE JÚNIOR
60 GEOVAN FREITAS
61 GERALDO MAGELA
62 GONZAGA PATRIOTA

63 HENRIQUE FONTANA

64 HERCULANO ANGHINETII

65 HERMES PARCIANELLO

66 IARA BERNARDI
67 IGOR AVELlNO

68 INALDO LEITÃO

69 IVAN PAIXÃO
70 IVAN10 GUERRA

71 JAIR BOLSONARO

72 JAIROAZI

73 JAQUES WAGNER
74 JOÃO ALMEIDA

75 JOÃO COSER
76 JOÃO FASSARELLA

77 JOÃO HENRIQUE
78 JOÃO MAGALHÃES

79 JOÃO PAULO

80 JOÃO RIBEIRO

81 JOÃOTOTA
82 JOAQUIM FRANCISCO
83 JOSÉ BORBA
84 JOSÉ CARLOS COUTINHO

85 JOSÉ CARLOS VIEIRA

86 JOSÉ DE ABREU

87 JOSÉ DIRCEU
88 JOSÉ GENOíNO

89 JOSÉ JANENE

90 JOSÉ MACHADO

91 JOSÉ MILlTÃO
92 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

93 JOSÉ PIMENTEL

94 JOSÉ PRIANTE
95 JOSÉ THOMAZ NONÔ

96 JOVAIR ARANTES
97 JÚLIO REDECKER

98 JURANDIL JUAREZ
99 LAIRE ROSADO

100 LAURA CARNEIRO

Págma: Dal

CÂMARA JDO§ JDJEJP'U"fAJDO§

Assinaturas Confirmadas
1 ADÃOPRETIO PT RS
2 ADEMIR LUCAS PSDB MG
3 ADOLFO MARINHO PSDB CE
4 AFFONSO CAMARGO PFL PR
5 AGNELO QUEIROZ PCdaB DF

·6 AIRTONDIPP PDT RS
7 ALBÉRICO FILHO PMDB MA
8 ALBERTO GOLDMAN PSDB SP
9 ALBERTO MOURÃO PMDB SP
10 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR
11 ALCIONE ATHAYDE PPB RJ
12 ALEXANDRE SANTOS PSDB RJ
13 ALMEIDA DE JESUS PL CE
14 ALMIR SÁ PPB RR
15 ALOIZIO MERCADANTE PT SP
16 ANGELA GUADAGNIN PT SP
17 ANíBAL GOMES PMDB CE
18 ANTONIO CARLOS BISCAIA PT RJ
19 ANTÕNIO CARLOS KONDER REIS PFL SC

20 ANTONIO PALOCCI PT SP
21 ARLINDO CHINAGLlA PT SP

22 ARMANDO ABíLlO PMDB PB

23 ARNON BEZERRA PSDB CE

24 AROLDO CEDRAZ PFL BA

25 ARYKARA FPB SP

26 AUGUSTO NARDES PPB RS

27 BABÁ PT PA

28 BEN-HUR FERREIRA PT MS

29 I3ETINHO ROSADO PFL RN

30 BISPO WANDERVAL PL SP

31 CABO JÚLIO PL MG

SGM - SECAP (7503)
1210519917:32:03

Igualmente, mantivemos a multa de 40% (quarenta por cento)
sobre os depásitos das contas vinculadas do Fundo de Gorantia do Tempo de Serviço 

FGTS.
Queremos suscÍtar o debate. e mais que isso, oferecer uma

propOsta concreta como ponto de partida para o estabelecimento de um novo modelo, com
o esforço de todo o Poder Legislativo, conmouindo, assim, para redesenhar as relações

entre capital e trabalho.

Tipo da Propo.içio: PEC

Autor da Proposição: JAlR MENEGUELLI E OUTROS

Data de Apresentação: 05105/99

Ementa: Proposta de emenda à Constituição que institui o contrato
coletivo de trabalho.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM:

Totais de Assinaturas: Confirmadas 171
Não Conferem 016
Licenciados 000
Repetidas 000
ilegíveis 000

J ., ... -.
. . '~-1> ;',

Deputado . lKMENEGUELLI
,'/: ..
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101 L1DIA QUINAN PSDB GO 170 WELLlNGTON DIAS PT PI

102 LUCIANO CASTRO PSDB RR 171 WILSON BRAGA PFL PB
103 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP

104 LUIZ SALOMÃO PDT RJ Assinaturas que Não Conferem
105 LUIZ SÉRGIO PT RJ

106 MARCELO CASTRO PMDB PI 1 ÁTILA LINS PFL AM

107 MARCELO DÉDA PT SE
2 AVENZOAR ARRUDA PT PB

108 MARCIO FORTES PSDB RJ
3 BISPO RODRIGUES PL RJ

109 MÁRCIO MATOS PT PR
4 DR. BENEDITO DIAS PFL AP

110 MARCOS AFONSO PT AC
5 FERNANDO. CORUJA PDT SC

111 MARCOS CINTRA PL SP
6 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR

112 MARCOS ROLlM PT RS
7 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP

113 MARCUS VICENTE PSDB ES
8 JOEL DE HOLLANDA PFL PE

114 MARIA DO CARMO LARA
9 JOSÉ ANTONIO PSB MA

PT MG

115 MAX ROSENMANN PR
10 UNO ROSSI PSDB MT

PSDB

116 MEDEIROS PFL SP
11 MANOEL CASTRO PFL BA

117 MILTON TEMER PT RJ
12 MARCELO BARBIERI PMDB SP

118 MIRO TEIXEIRA PDT RJ
13 PAULO KOBAYASHI PSDB SP

119 MOACIR MICHELEno PMDB PR
14 PINHEIRO LANDlM PMDB CE

120 NELSON MARQUEZELLI PTB SP
15 ROBSON TUMA PFL SP

121 NELSON PELLEGRINO .PT BA
16 VICENTE CAROPRESO PSDB SC

122 NEUTON LIMA" PFL SP

123 NICIAS RIBEIRO PSDB PA SECRETARIA-GERAL DA MESA
124 NILMÁRIO MIRANDA PT MG Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição
125 NILSON MOURÃO PT AC

126 NILSON PINTO PSDB PA Oficio n' 61 /99

127 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO
Brasllia, 12 de maio de 1999

128 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG

129 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS Senhor Secretário-Geral,

130 OSVALDO SOBRINHO PTB MT

131 PADRE ROQUi;: PT PR

132 PAES LANDIM PFL PI Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda à
133 PASTOR JORGE PMDB DF Consttluição do Senhor Jair Meneguelli e outros, que "Inslltul o contrato coIatlvo ele
134 PAULO FEIJÓ PSDB RJ trabalho". contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição

135 PAULO MOURÃO PSDB TO de:

136 PAULO PAIM PT RS

137 PAULO ROCHA PT PA

138 PEDRO CANEDO PSDB GO 171 assmaturas válidas:

139 PEDRO CELSO PT DF 016 assinaturas que não conferem:

140 PEDRO CORRÉA PPB PE

141 PEDROHENRY PSDB MT

142 PEDRO VALADARES PSB SE

143 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG

144 POMPEO DE MAnOS PDT RS AtenCiosamente,
145 PROFESSOR LUIZINHO PT SP

146 RAFAEL GUERRA PSDB MG -L;:
147 RENATO VIANNA PMDB SC

' //' :
CLÁü~iÂ NE;7És-c.'DÉ/;gti~..: -

148 RICARDO BARROS PPB PR Chefe
149 RICARDO BERZOINI PT SP

150 ROBERTO ARGENTA PFL RS

151 ROBERTO BALESTRA PPB GO

152 ROBERTO PESSOA PFL CE

153 RUBENS BUENO PPS PR

154 SALATIEL CARVALHO PMDB PE A Sua Senhoria o Senhor
155 SANTOS FILHO PFL PR Dr. MOZARTVIANNA DE PAIVA

156 SERAFIM VENZON PDT S8 Secretário-Geral da Mesa

157 SÉRGIO NOVAIS PSB CE
NESTA

158 SIMÃO SESSIM PPB RJ

159 SYNVAL GUAZZELLI PMDB RS "LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

160 VALDECIOllVElRA PT RS COORDENAÇÃO DE ESnmOS LEGISLATIVOS - CeDI"

161 VALDEMAR COSTA NETO PL SP

162 VALDOMiRO MEGER PFL PR CONSTITmçÃO
163 VANESSA GRAZZIOTIN PCdoS AM DA

164 VIRGíLIO GUIMARÃES PT MG REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

165 VlnORIO MEDIOU PSDB MG 1988

166 WAGNER SALUSTiANO PPB SP TÍTULOl._

167 WALDiR SCHMIDT PMDB RS Dos Princípíos Fundamentais

168 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS Ar!. l' - A República Federativa do Brasil, fonnada pela união indissolúvel dos

169 WALTER PINHEIRO PT BA Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado DemOCfático de
Direito etem como fundamentos:
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I - a soberania;
I! - a cidadania;
fi - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa:
V - o pluralismo politico. .
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constiruição.

TITULOn
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPiTULaI!
Dos Direitos Sociais

Art. 7' - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que
visem á melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitràtia ou sem justa causa,
nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória. dentre
outros direitos;

lã entre aqueles que conseguem prosseguir ate a conclusão do primaria.
venficamos que mais de 80%. não passam para o chamado ensino medío A explicação
para este fato e facilmente identificada. pela incapacídade do Poder Publico em oferecer
vagas em numero suficiente no ensino gratuito para estUdantes carentes. Já aos que obtem
ingresso em escolas publicas de ensino médio. resta resignar-se a receber um nivel de
educação. em geral. inferior ao das escolas particulares. Alem disso. apos a conclusão do zG
grau. o aluno da escola publica continua em desvantagem em relação ao que estudou em
instituições privadas. e que tem ainda. a prerrogativa de cursar bons e canssimos pre
vestibulares. Estabelece-se então. uma concorrencia injusta na busca pela vaga na
universidade. onde quem quase sempre sai perdendo eo aluno mais carente. que com muito
CUSIO conseguiu estudar em escola pública. com professores desatualizados e desetimulados
pela falta de valorizaçãO profissional. Ao estudante carente que fica alijado da universidade
publica. resta o camInho da faculdade paga.. macesslvel para a malOna

A presente proposta pretende facultar ao aluno carente. o ingresso em
escolas particulares de ensino medio e supenor. garantindo igua.ldade .de condições entre o
estudante de situação privilegiada e o desprovido de recursos. Outra. vantagem da medida- e
no que refere-se a proposital inversã.o dos papeis que se apresenta. Xa legislação a.tual é
facultado ao Poder Público definir em que medida e em que tempo concedera
financiamento para o estudante carente de ensino superior Não tem o aluno poder ou
prerrogativa de exigir sua inclusão no programa. ao contrario. precisa concorrer com muitO!i
outros que estão na mesma situação. ou ate mesmo com estudantes economÍcamente
privílegiados que burlam a regra e obtem o beneficio. em detrimento do primeiro Com a
ahera:ção constitucional. o estudante passa a ter o direito legal de reivindicar o
finanCIamento de seus estudos. sem a necessidade de concorrer a escassas vaaas em um
programa de custeio. onde a procura esempre superior a demanda Para crede-;"ciar-se ao
financiamento pela presente Proposta de Emenda ConstitucIOnaL o estudante precIsara tão
somente estar habilitado para ingressar seja no ensino mêdio. seja no curso supenor

Pagln.1·(j(lJ

Conferência de Assinaturas

PEC

PO:..1PEO DE MATTOS E 01.'TROS

Sala-rlas Sessões. 09 de març'o de 1999.. \

\>'"~-0'\ "<.;J
POMPEeDE~~

DEPur ADO FEDERAL
Vice-Lider da Ba.nc.:lda.

PDT

SGI\I - SECAP (7503]
20'05'9918:1845

Tipo da Proposição:

Autor da Proposição:

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Ar!. 10 - Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o ar!. 7', L
da Constituição:

I - fica limitada a proteção nele referida ao aumento, para quatro vezes, da
porcentagem prevista no ar!. 6', caput e § 1', da Lei n' 5.107, de 13 de setembro de
1966;

I! - fica vedada a dispeosa arbitràtia ou semjusta causa:
a) do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção

de acidentes, desde o registro de sua candidatura até um ano após o fmal de seu
mandato; .

b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após
o parto.

Possui Assinaturas Suficientes: Sl}.tf

Data de Apresentação: 06/05199

Ementa: Proposta de emenda à Constituição que determina a concessào de
bolsas de estudos e crédIto educa.tlvo para o ensmo medlo e
superior aos estudantes carentes em instItuições privadas.
acrescentando inciso VIII ao art. 208.

§ 1°Até que a lei venha a disciplinar o disposto no' art. 7', XIX, da Constituição,
o prazo da licença-paternidade a que se refere o inciso é de cinco dias.

§ 2° Até ulterior disposição legal, a cobrança das contribuições para o custeio das
atividades dos sindicatos rurais será feita juntamente com a do imposto territorial ruraL
pelo mesmo órgão arrecadador. .

§ 3° Na primeira comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas pelo
empregador rural, na forma do art. 233, após a promulgação da Constituição, sera
certificada perante a Justiça do Trabalho a regolaridade do contrato e das arualizações
das obrigações trabalhistas de todo o periodo.
................................................................................................................~ : .
.......................................................................................................................,;;:. ,

Totais de Assinaturas: Confirmadas 209

Não Conferem 021
~--Oõõ

Repehdas 054
lleglvels ~?2

Assinaturas Confirmadas
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

N2 32, DE 1999
(Do Sr. Pompeo de Mattos e outros)

Determina a concess!o de bolsas de estudos e crédito educativo
para o ensino médio e superior aos estudantes cilrentes em
instituições privadas, acrescentando inciso VIII ao art. 208 da
Constituiça.o Federal.

(APENSE-SE A PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N' 123, DE 1995)

As Mesas da Càmara dos Deputados e do Senado Federal. nos

termos do ano 60 da Consntuição Federal. promulgam <1 seguinte emenda ao texto

constitucional:

Art. lU ~ "acrescenta inciso oitavo ao anigo 208 da Constituição Federal.

com a selZUinte redação ..
- An.20SC F ..

VIII - Ofena. de bolsas de estudos e credito educativo para o ensino médio e
superior aos estudmtes carentes em instituições privadas na forma da lei -

JUSTIFICAÇÃO

A educação no Brasil apesar de ter sua imponãncia tão propalada por .no~sos.
llovemantes. não apresenta avanços suficientemente eficazes para combater os mdlces
~e2ltivos que temos nesta área. Os numeras não cansam de apresentar nossas mazelas.
como por exemplo. a media baixissima de escolaridade venficada Segundo estudos. um
brasileiro fica. na escola em média 03 (tres) anos.

1 ADÃO PREITO
2 AFFONSO CAMARGO
3 AGNALDO MUNIZ
4 AGNELO QUEIROZ
5 AIRTON DIPP
6 ALBÉRICO CORDEIRO
7 ALBÉRICO FILHO
8 ALBERTO MOURÃO

9 ALCESTE ALMEIDA
10 ALDIR CABRAL

11 ALMEIDA DE JESUS
12 ALMIR SA
13 ANiBAL GOMES
14 ANTONIO CAMBRAIA
15 ANTONIO CARLOS BISCAIA
16 .ANTÕNIO CARLOS KONDER REIS
17 ANTÕNIO DO VALLE
18 ANTONIO FEIJÃO
19 ANTÕNIO GERALDO

20 . ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO
21 ANTÕNIO JORGE

22 ARMANDO ABILlO

PT
PFL
PDT

PCdoB
PDT
PTB
PMDB
PMDB

PMDB
PFL
PL

PPB
PMDB
PMDB
PT
PFL

'PMDB
PSDB
PFL

',. ,PPB

;,'PFL
PMDB

RS
PR

RO
DF

RS
AL
MA
SP

RR
RJ

CE
RR
CE
CE
RJ
SC
MG
AP
PE

MA
TO

PB
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23 ARNON BEZERRA PSDB CE 90 INOCÉNCIO OLIVEIRA PFL PE
24 AROLDO CEDRAZ PFL BA 91 IVANIO GUERRA PFL PR
25 ARY KARA PPB SP

92 JAIME MARTINS PFL MG
26 ÁTILA LINS PFL AM

93 JAIR BOLSONARO PPB RJ
27 AUGUSTO FRANCO PSDB SE

94 JAIR MENEGUELLI PT SP
28 AVENZOAR ARRUDA PT PB

95 JOÃO CALDAS PMN AL·
29 AYRTON XEREZ PSDB RJ

96 JOÃO FASSARELLA PT. MG
30 B.SÁ PSDB PI· 97 JOÃO MAGALHÃES PMOB MG
31 BABÁ PT PA 98 JOÃO PAULO PT SP
32 BEN·HUR FERREIRA PT MS 99 JOÃO PIZZOLATII PPB SC
33 BETINHO ROSADO PFL RN 100 JOÃO SAMPAIO PDT RJ
34 BISPO RODRIGUES PL RJ 101 JOÃOTOTA PPB AC
35 BISPO WANDERVAL PL SP 102 JOEL DE HOLLANDA PFL PE
36 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 103 JORGE KHOURY PFL BA
37 CABO JÚLIO PL MG 104 .JOSÉ ANTONIO PSB MA
38 CAIORIELA PTB RS 105 JOSÉ BORBA PMDB PR
39 CARLlTO MERSS PT SC 106 JOSÉ DE ABREU PSDB SP
40 CARLOS MELLES PFL MG 107 JOSE JANENE PPB PR
41 CARLOS SANTANA PT RJ 108 JOSÉ MACHADO PT SP
42 CELSO GIGLlO PTB SP 109 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE
43 CELSO RUSSOMANNO PPB SP 110 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP
44 CLEMENTINO COELHO PSB PE 111 JOSÉ ROCHA PFL BA
45 CONFÚCIO MOURA PMDB RO 112 JOSÉ TELES PSDB SE
46 CORAUCI SOBRINHO PFL SP 113 JOVAIRARANTES PSDB GO
47 COSTA FERREIRA PFL MA 114 LAIRE ROSADO PMDB RN
48 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB 115 LAURA CARNEIRO PFL RJ
49 DARCI COELHO PFL TO 116 L1DIA QUINAN PSDB GO
50 DE VELASCO PST SP 117 LINO ROSSI PSDB MT
51 DEUSDETH PANTOJA PFL PA 118 LÚCIAVÂNIA PSDB GO
52 DILCEU SPERAFICO PPB PR 119 LUCIANO CASTRO PSDB RR
53 DINO FERNANDES PSDB RJ 120 LUIS BARBOSA PFL RR
54 DJALMAPAES PSB PE

121 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS
55 DR. HÉLIO PDT SP

122 LUis EDUARDO PSDB RJ
56 DR. ROSINHA PT PR

123 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP
57 DUILlO PISANESCHI PTB SP

124 LUIZ DANTAS PSD AL
58 EBERSILVA PDT RJ

125 LUIZ FERNANDO PPB AM
59 EDISON ANDRINO PMDB SC

126 LUIZ SERGIO PT RJ
60 EDMAR MOREIRA PPB MG

127 MARCELO CASTRO PMDB PI
61 EDUARDO BARBOSA PSDB MG

128 MARCELO TEIXEIRA PMDB CE
62 EDUARDO CAMPOS PSB PE

129 MÁRCIO BITIAR PPS AC
63 EDUARDO PAES PFL RJ

130 MÁRCIO MATOS PT PR
64 ELlSEU MOURA PPB MA

131 MARCONDES GADELHA PFL PB
65 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB

132 MARCOS AFONSO PT AC
66 EURípEDES MIRANDA PDT RO

133 MARCOS CINTRA PL SP
67 EVILÂSIO FARIAS PSB SP

134 MARCOS DE JESUS PST PE
68 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO

135 MARCOS ROLlM PT RS
69 FERNANDO FERRO PT PE

136 MARCUS VICENTE PSDB ES
70 FERNANDO MARRONI PT RS

137 MARIA LÚCIA PMDB MG
71 FERNANDO ZUPPO PDT SP

138 MEDEIROS PFL SP
72 FETIER JÚNIOR PPB RS

139 MILTON TEMER PT RJ
73 FEUROSA PSDB ES 140 MURILO·DOMINGOS PTB MT
74 FLÁVIOARNS PSDB PR 141 NELSON MARQUEZELLI PTB SP
75 FRANCISTÔNIO PINTO PMDB BA 142 NELSON MEURER PPB PR
76 FREIRE JÚNIOR PMDB TO 143 NELSON·PELLEGRINO PT BA
77 GEOVAN FREITAS PMDB GO 144 NELSON PROENÇA PMDB RS
78 GERALDO MAGELA PT DF 145 NEUTON LIMA PFL SP
79 GERALDO SIMOES PT BA 146 NILMÁRIO MIRANDA PT MG
80 GERSON GABRIELLI PFL BA 147 NILSON PINTO PSDB PA
81 GERSON PERES PPB PA 148 NILTON CAPIXABA PTB RO
82 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 149 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO
83 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 150 OLlMPIO PIRES POT MG
84 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 151 OSMÃNIO PEREIRA PMDB MG
85 HAROLDO LIMA PCdoB BA 152 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS
86 HÉLIO COSTA PMDB MG 153 PADRE ROQUE PT PR
87 HERCULANO ANGHINETII PPB MG 154 PAES LANDIM PFL PI
88 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 155. PASTORAMARILDO PPB TO
89 IGOR AVELlNO PMDB TO 156 PASTOR JORGE PMDB DF
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157 PAULO BALTAZAR PSB RJ

158 PAULO DE ALMEIDA
13 LUIZ MAINARDI PT RS

PPB RJ 14 LUIZ RIBEIRO
159 PAULO FEIJÓ

PSDB RJ
PSDB RJ 15 MENDES RIBEIRO FILHO

160 PAULO JOSE GCUVEA PST RS
PMDB RS

161 PAULO PAIM
16 PAULO MAGALHÃES PFL BA

PT RS

162 PAULO ROCHA
17 RENATO VIANNA PMDB SC

PT PA

163 PEDRO BITTENCOURT
18 RICARDO MARANHÃO PSB RJ

PFL se
164 PEDRO CANEDO

19 SILAS CÂMARA PFL AM
PSDB GO

165 PEDRO CELSO
20 VALDECIOLlVEIRA PT RS

PT DF

166 PEDROIRUJO PMDB
21 VALDOMIRO MEGER PFL PR

BA

167 PEDRO NOVAIS PMDB MA

168 PEDRO PEDROSSIAN PFL MS

169 PEDRO VALADARES PSB SE Assinaturas Repetidas
170 PEDRO WILSON PT GO

171 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG 1 AIRTON DIPP PDT RS

172 POMPEO DE MATTOS PDT RS 2 ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS PFL SC

173 RAFAEL GUERRA PSDB MG 3 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG

174 RAIMUNDO COLOMBO PFL SC 4 ARNON BEZERRA PSDB CE

175 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 5 AVENZOAR ARRUDA PT PB

176 RICARDO BARROS PPB PR 6 BISPO WANDERVAL PL SP

177 RICARDO IZAR PPB SP 7 CARLlTO MERSS PT SC

178 ROBÉRIO ARAÚJO PPB RR 8 CARLOS MELLES PFL MG

179 ROBERTO BALESTRA PPB GO
9 CELSO GIGLlO PTB SP

180 RODRIGO MAIA PFL· RJ 10 CORAUCI SOBRINHO PFL SP

181 ROMELANIZIO PPB MG 11 DARCI COELHO PFL TO

182 ROMMEL FEIJÓ PSDB CE 12 DE VELASCO PST SP

183 RONALDO VASCONCELLOS PL MG 13 DINO FERNANDES PSDB RJ

184 RUBENS FURLAN PFL SP 14 DR. HÉLIO PDT SP

185 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 15 DR. HÉLIO PDT SP

186 SANTOS FILHO PFL PR 16 DR. ROSINHA PT PR

187 SARAIVA FELIPE PMDB MG
17 EDUARDO CAMPOS PSB PE

188 SERAFIM VENZON PDT SC
18 EVILÁSIO FARIAS PSB SP

189 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP
19 FERNANDO CORUJA PDT SC

190 SÉRGIO BARROS PDT AC
20 FERNANDO FERRO PT PE

191 SERGIO REIS PSDB SE
21 FERNANDO MARRONI PT RS

192 THEMíSTOCLES SAMPAIO PMDB PI
22 GERALDO MAGELA PT DF

193 URSICINO QUEIROZ PFL' BA
23 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA

194 VALDEMAR COSTA NETO PL SP
24 GIOVANNl QUEIROZ PDT PA

195 VALDIR GANZER PT PA
25 IGOR AVELlNO PMDB TO

196 VIRGíLIO GUIMARÃES PT MG
26 JOÃO FASSARELLA Pf MG

197 VIVALDO BARBOSA .PDT RJ
27 JOEL DE HOLLANDA PFL PE

198 WAGNER SALUSTIANO PPB SP
28 L1NCOLN PORTELA PST MG

199 WALDIR SCHMIDT PMDB RS
29 LÚCIA VÂNIA PSDB GO

200 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS
30 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS

201 WANDERLEY MÃfÚINS PDT RJ
31 Luís EDUARDO PSDB RJ

202 WELLlNGTON DIAS PT PI
32 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP

203 WERNER WANDERER PFL PR
33 LUIZ FERNANDO PPB AM

204 WILSON BRAGA PFL PB
34 LUIZ FERNANDO PPB· AM

205 YVONILTON GONÇALVES PPB BA
35 LUIZ RIBEIRO PSDB RJ

206 ZAIRE REZENDE PMDB MG
36 MARCELO CASTRO PMDB PI

207 ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO
37 MARCELO CASTRO PMDB PI

208 ZE íNDIO PMDB SP
38 MÁRCIO BITTAR PPS AC

209 ZILA BEZERRA PFL AC
39 MÁRCIO MATOS PT PR

40 MARCOS ROLlM PT RS

Assinaturas que Não Conferem
41 MEDEIROS PFL SP

1 ALOizlO SANTOS
42 MEDEIROS PFL SP

PSDB ES 43 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO
2 CELCITA PINHEIRO PFL MT
3 CLEUBER CARNEIRO

44 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS

PFL MG
4 DELFIM NETTO

45 PASTOR JORGE PMDB DF

PPB SP
5 DR. BENEDITO DIAS

46 PAULO FEIJÓ PSDB RJ

PFL AP
6 EUNíCIO OLIVEIRA

47 PAULO PAIM PT RS

PMDB CE
7 FERNANDO CORUJA PDT

48 PEDRO IRUJO PMDB BA
SC

8 JOÃOCOLAÇO PMDB
49 PEDRO NOVAIS PMDB MA

PE
9 JOÃO MAGNO PT

50 PEDRO VALADARES PSB SE
MG

10 JORGE COSTA PMDB
51 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG

11 JOSÉ RONALDO
PA 52 RICARDO IZAR

PFL BA
PPB SP

12 L1NCOLN PORTELA PST
53 ROMMEL FEIJÓ PSDB CE

MG 54 SERAFIM VENZON PDT SC
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SECRETARIA·GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

Oficio nO a/99

Brasilia. 20 de maio de ~999

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITmçÃO
N2 33, DE 1999
(Do Senado Federal)

PEC 63/95

Senhor Secretário-Geral.

Altera dispositivos da Constituição Federal pertinentes à
representação classista na Justiça do Trabalho.

Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda à
Constituição do Senhor Pompeo de Mallos e outros. que :'determi~a a conce~são de
bolsas de estudos e crédito educativo para o ensrno médio e supenor aos
estudantes carentes em instituições privadas. acrescentando inciso VIII ao art.
208 da Constituição Federal", contém numero suficiente de signatários. constando a
referida proposição de: .

(A COMISSl\O DE CONSTITUIÇJlO E JUSTIÇA E DE REDAÇl\O)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, noa
termos do fi 3· do art. 60 da Constituição Federal, promulgam. a
seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1'" Os arts. ~~~, ~~2, 113, 115 e 116 da Constituiçl.o
Federal passam a vigorar com a seguinte redação:

209 assinaturas válidas;
021 assinaturas que não canferem:
054 assinaturas repetidas;
002 assinaturas ilegíveis.

"Art.J.11 ..............•.•.....•.......••.......••••......
I - ..
II - _ .
"III - Juízes do TrabaU· " (NR)
"§ 1" O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de

dezessete Ministros, togados e vitalícios, escolhidos
dentre brasileiros com mais de tri.nta e cinco e menos de
sessenta e cinco anos, nomeados pelo pre~idente da
República, após aprovação pelo Senado Federal, dos quais
onze escolhidos dentre juizes dos Tribunais Regionais do
Trabalho, integrantes da carreira da magistratura
trabalhista, três dentre advogados e tr~s dentre membros do
Ministério Público do Trabalho." <NR)

TÍTULOVIlI
Da Ordem Social

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CAPiTULOm
Da Educação. da Cultura e do Desporto

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

Senado Federal, em ,j,L.1 de maio de 1999

I - (Revogado).
II - (Revogado).
"§ 2 '" O Tribunal encaminhará ao presidente da Repü.blica

listas tríplices, observando-se, quanto às vagas destinadas
aos advogados e aos membros do Ministério Púb1.ico, o
disposto no art. 94 i as listas tríplices para o provimento
de cargos destinados aos juizes da magistratura trabalhista
de carreira deverão ser elaboradas pelos Ministros togados
e vitalícios." (NR)

'§ 3· ..........•......•.............•...........•....... •
1\Art . 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do

Trabalho em cada Estado e no Distrito Federal, e a lei
instituirá as Varas do Trabalho, podendo, nas comarca.s onde
não forem instituídas, atribuir sua ~urisdição aos juízes
de direito." (NR)

"Art. 113. A lei disporá sobre a constituição,
investidura, jurisdição, competência, garantias e condições
de exercício dos 6rgãos da Justiça do Trabalho." (NR)

"Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão
compostos de juizes nomeados pelo Presidente da
República, observada a proporcionalidade estabelecida no
art. 111, § 2"." (NR)

"Parágrafo l1nico .
I - ..
II - li

III - (Revogado).
"Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será

exercida por 1.L'Tl juiz singular." (NR)

Parágra.fo único. (Revogado).
Art. 2'" É revogado o art. 117 da Constituição Federal.

Art. 3" É assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais
ministros classistas temporários do Tribuna! Superior do Trabalho e
dos atuaís jui.zes classistas temporárioJ; dos Tribunai6 Regionais do
Trabalho e da!; Junta.!'! de Conciliação e Julg~nto.

1rt. 4'" Esta Emenda. Constitucional entra em vigor na data
de sua publicação.

SEÇÃO I
Da Educação

Art. 108 - O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia
de:

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

ASua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

I - ensino fundamemal obrigatório e graruilO. assegurada inclusive. sua oferta
graruita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria:

11 - progressiva universalização do ensino médio graruito:
III - atendimemo educacional especializado aos portadores de deficiência.

preferencialmente na rede regular de ensino:
IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de

idade:
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino. da pesquisa e da criação artistica,

segundo a capacidade de cada um:
VI - oferta de ensino norurno regular. adequado às condições do educando;
VII - atendimento ao educando. no ensino fundamental. através de programas

suplememares de material didático-escolar. transporte. alimentação e assistência á
saúde.

§ 1° O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.
"'~ § 1° O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público. ou sua oferta

irregular. importa responsabilidade da autoridade competeme.
§ 3° Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental.

fazer-lhes a chamada e zelar. junto aos pais ou responsáveis. pela freqOência á escola.

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes
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CAPiTULO I
Do Poder Legislativo

DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS

SINOPSE

Junho de 1999

............................................, , , .
SEÇÃOVIlJ

Do Processo Legislativo
.........................................................................................................................................

SUBSEÇÃO 11
Da Emenda á Constituição

Art. 60 - A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
......................................................................., , .

§ 3° A emenda á Constituição será promulgada pelas Mesas da Càmara dos .
Deputados e do Senado FederaL com o respectivo número de ordem.
................................. , .

TiTULO IV
Da Organização dos Poderes

.........................................................................................................................................

CAPiTULO III
Do Poder JudIciário

...................................................................................................... _ "

SEçAov
Dos Tribunais e Juizes do Trabalho

Art. I1I - São orgãos da justiça do Trabalho:

I - o Tribunal Superior do Trabalho:
II - os Tribunais Regionais do Trabalho:
III • as Juntas de Conciliação e Julgamento.
§ 1° O Tnbunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete Ministros.

escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cmco
anos, nomeados pelo Presidente da República após aprovação pelo Senado FederaL
sendo: .

I - dezessete togados e vitalicios. dos quais onze escolhidos dentre JUizes de
carreira da magistratura trabalhista três dentre advogados e três dentre membros do
Ministério Público do Trabalho:

II - dez classistas temporários. com representação pantária dos trabalhadores e
empregadores. .' . .,

§ 2° O Tribunal encaminhará ao Presidente da RepublIca IlSlas mplIces.
observando-se. quanto às vagas destinadas aos advogados .e aos membros do
Ministério Público. o disposto no art.94. e. para as de clasSIStas. o resultado de
indicação de colégio eleitoral integrado pelas diretorias das co~federaçõ~s naclomns
de trabalhad'ores ou empregadores, conforme o caso: as lIstas tnplIces para. o
provimento de cargos destinados aos juizes da rr:tagistratura trabalhlSla de carreIra
deverão ser elaboradas pelos Ministros togados e vttalICIOS.

§ 3° A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 112 • Haverá pelo menos um Tribunal Regional do Trabalho em cada
Estado e no Distrito Federal. e a lei instituirá as Juntas de Conciliação e Julgamento.
,podendo, nas comarcas onde não forem instituidas. atribuir sua jUrisdição aos JUIzes
de direito.

Art. 113 - A lei disporá sobre a constituição. investidura jurisdição.
competência garantias e condições de exercicio dos órgãos da Justiça do Trabalho.
assegurada a paridade de representação de trabalhadores e empregadores.
.........................................................................................................................................

Art. 115 - Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de juizes
nomeados pelo Prer.idente da República sendo dois terços de juizes togados \'italicios
e um terço de juizes dassistas temporários. observada. entre os juizes togados. a
proporcionalidade estabelecida no art. 1I L § 10. 1.

Parágrafo único. Os magistrados dos Tribunais Regionais do Trabalho serã~:

I - juizes do trabalho. escolhidos por promoção. alternadamente. por antigUIdade
e merecimento:

11 - advogados e membros do Ministério Público do Trabalho. obedeCIdo o
~~~oom~ ._

III - classistas indicados em listas triplices pelas diretonas das federaçoes e dos
sindicatos com base territorial na região. •

Art. 116 - A Junta de Conciliação e Julgamento será composta de um juiz do
trabalho, que a presidirá, e dois juizes classistas temporários, representantes dos
empregados e dos empregadores.

Parágrafo único. O.juizes classistas das Juntas de Conciliação e Julgamento
serão nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, na forma da lei.
permitida uma recondução.

Art 117 • O mandato dos representantes classistas, em todas as instâncias, é de
três anos.

Parágrafo único. Os representantes classistas terão suplentes.
........................................., .
.........................................................................................................................................

IDENTIFICAÇÃO .

NUM.!'RO NA ORIGEM: PEC 00063 1995 PROP. EME1'lDA CONSTITUIÇÃO (CN)
ORGAO DE ORIGEM: SENADO FEDERAL 20101995
SENADO: PEC 00063 1995

AUTOR SENADOR: GILBERTO MIRANDA E OUTROS PMDB AM
EMENTA ALTERA E REVOGA DISPOSIT!VOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PERTINENTES A JUSTIÇA DO TRABALHO.
DESPACHO INICIAL

(SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTlçArCCn
PROPOS-ANEXADAS

PEC 000191998
ULTlM.4. AÇÃO

RMCD REMETIDO A CA.MARA DOS DEPUTADOS
19051999 (SF) MESA DIRETORA .

DESPACHO A CAM4.RA DOS DEPuTADOs.
DSF20 05 PAG

ENCAMINHADO A

: (SF) ~UBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) EM 1905199
TRAMITAÇAO ."

20101995 (SF) PLENARIO (PLENl
LEITURA.

20 10 1995 (SF) MESA DIRETORA
DESPACHO A CCl.
DSF 21·10 PAG 1426.

26 10 1995 (SF) COM. CONSTITUIÇAo Err:STIÇA (CCJ)
RELATOR SEN RONALDO CUNHA LIMA.

13091996 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO ÊJUSTIÇA tCCJ)
DEVOLVIDA PELO RELATOR.•ESTAl'lDO A MATERIA EM COXDIÇÕES DE
SER INCLUIDA NA PAUTA DE.REú'NIÃO DA COMISSÃO.

0608 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO EJUSTIÇA (CCl)
REDISTRIBUIÇAO AO SEN JEFFERSON PERES.

26081997 (SFl COM. CàNSTITUIÇAo E JUSTIÇA (CC))
DEVOLVIDA PELO RELATOR. ESTANDO A MATERJ.A, H'. COXDIÇÕES DE
SER INCLUlDA l'A PAUTA DE REL1-.1ÃO DA COMISSÃO

28 08 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JúSTIÇA (CCJ)
ENCAMINHADO AO RELATOR SEN JEFFERSON PERES. PARA
REEXAME DO PARECER.

1609 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ) _
DEVOLVIDA PELO RELATOR,,ESTANDO A MATERlA EM CONDIÇOES DE
SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO.

Dl 10 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ)
O RELATOR. SEN JEFFERSON PERES, EMITE RELATORIO PELA
APROVAÇÃO, NA FORMA DO SUBSlITUTIVO QUE APRESENTA: SENDO
CONCEDIDO VISTA COLETIVA PELO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.

22 10 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ)

DURANTE O PRAZO REGIMENTAL CONCEDIDO A VISTA.FO~
APRESENTADAS AS SEGUINTES EMENDAS: SEN EDISON LOBAO 001,
ROBERTO REQUIÃO 002 E JOSE EDUARDO DUTRA 003.

22 10 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ)
DURANTE A DISCUSSÃO O SEN JOSE EDUARDO DUTRA APRESENTA
REQUERIMENTO DE DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO DA
EMENDA 3.

22101997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCI)
EM FASE DE VOTAÇÃO E APROVADO O PARECER, RESSALVADO O
DESTAQUE. VOTAM VENCIDOS OS SEN ESPERIDIÃO AMIN. LUCIa
ALCANTARA. SERGIO MACHADO E NEY SUASSUNA.

22 10 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCI)
SUBMETIDA A VOTOS E APROVADA A EMENDA 3, POR MAIORIA DE
VOTOS. VENCIDOS OS SEN RAMEZ TEBET, JEFFERSON P]"RES,
JOSE IGNACIO FERREIRA. LUCIO ALANTARA, ESPERIDIAO AMIN,
ROMERO ruCA. CARLOS BEZERRA E LEVY DIAS. (ANEXADO AO
PROCESSADO PARECER DA COMISSÃO PELA APROVAÇÃO DA MATERIA
NA FORMA DO SUBSTITUTIVO 01 - CCJ.

30 10 1997 (SF) PLENARJO (PLEN)
LEITURA PARECER 681 - CCJ.
DSF 31 JOPAG23261 A 23279.

3010 i997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA.

05 11 1997 (SF) SUBSEC. COOJU). LEGISLATIVA (SF) (SSC.tS)
AGENDADO PARA O DIA 13 DE NOVEMBRO DE 1997.

13 11 1997 (SFl PLENARJO (pLEN)
INCLUSÃO ORDEM DO'DLo\ DISCUSSÃO PRlMEIRO TURNO (PRIMEIRA
SESSÃQ).

13 II 199i (SF1PLENARlO (PLEN) •
LEITURA RQ. 987. DA SEN EMILJA FER."l,t>.NDES. SOLICITANDO O

. ADIAMENTO DA DISCUSSÃO DA MATER:JA POR 15 (QUINZE) DIAS.
13 li 1997 (SFI PLE~ARJO (PLEN) .:.: '

LEITURA EMENDAS 2 E : - PLEN. DO SElol.RAMEZ TIBET E
'0UTROS E -\ - PLEN. DO SEN fSPERIDIÃ~iAMIN E OUTROS.
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13 11 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) ,
VOTAÇÃO APROVADO O RQ. 987, APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN
JEFFERSON PERES, ESPERIDIÃO AMlN, EMILIA FERNANDES,
ODACIR SOARES.JOSAPHAT MARINHO. JOSE EDUARDO DUTRA E
•:.n-.'1A MARJSE.
DSF i 1 11 PAG 24728 A 24740.

04 12 1997 (SF) PLENARIO .(pLEN)
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRlMEIRO TURNO (PRIMEIRA
SESSÃO).

04 12 1997 (SF) PLENARlO .(PLEN) _
NÃO HOUVE ORADORES NO PRIMEIRO DIA DE DISCUSSAO.

08121997 (SF) SUBSEC. cooim. LEGISLATIVA (SF)(SSCLS)
PROCEDIDA A RENUMERAÇÃO DAS EMENDAS DE PLENARIO, QUE
PASSARAM A SER{I, A 4 ~ PLEN, PROCEDEU-SE, AINDA, A
REPUBUCAÇÃO DOS AVULSOS.

09 12 1997 (SF) PLENARIO (PLEN)
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (TERCEIRA
SESSÃO).

09 12 1997 (SF) PLENARIO (PLEN)
LEITURA EMENDA 5 - PLEN, DE AUTORIA DA SEN JUNIA MAlUSE
E OUTROS.

09 12 1997 (SF) PLENARIO (PLEN)
NÃO HOUVE ORADORES NO TERCEIRO DIA DE DISCUSSÃO.
DSF 10 12PAG 27570 A 27572.

10 12 1997 (SF) PLEN~O{PLEN) _-
INCLpSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSAO ljRIMEIRO TURNO (QUARTA
SESSAO).

10 12 1997 (SF) PLENARIO (PLEN)
NÃO HOUVE ORADORES NO QUARTO DIA DE DISCUSSÃO.
DSF 1112 PAG 27761.

12 12 1997 (SF) PLENARIO (PLEN)
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO PRIMEIRO TURNO (QUINTA E
ULTIMA SESSÃO).

12 12 1997 (SF) PLENARIO (PLEN)
DISCUSSÃO ENCERRADA.

12 12 1997 (SF) MESA DIRETORA
DESPACHO A CCJ, PARA EXAME DAS EMENDAS.
DSF 13 12 PAG 28121 E 28122.

12 12 1997 (SF) COM. CONSrrrdtÇÃO E mSTIçA (CC])
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 12 DE DEZEMBRO DE 1997.

13 OI 1998 (SF)·COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CC])
REDIS1RIBUIÇÃO AO SEN JEFFERSON PERES.

11 03 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CC])
O RELATOR, SEN JEFFERSON PERES, CONCLUI PELA APROVAÇÃO
DAS EMENDAS 02 E 03, E PELA REJEIçÃO DAS DEMAIS EMENDAS
DE PLENARIO, SENDO CONCEDIDO VISTA COLETIVA DA PROPOSIÇÃO
PELO PRAZO REGIMENTAL DE 05 (CINCO) DIAS UTEIS.

1803 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CC])
ENCAMINHADO A SSCLS. ATENDENDO SOLICITAÇÃO.

19 03 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) . •
LEITURARQ. 177, DO SEl' LEONELPAIVA, SOLICITANDO
TRAMITAÇÃO CONJUNTA COM A PEC 00043 1997.
DSF 20 03 PAG4619.

1903 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (RQ. 177, DE TRAMITAÇÃO
CONJUNTA).

2503 l!98 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF)(SSCLS)
AGEJ''l)ADO PARA O DIA 02 DE ABRIL DE 1998 (RQ. 177).

02 04 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
EM VIRTUDE DA CONVOCAÇÃO DE SESSÃO CONJUNTA DO CONGRESSO
PARA O DIA 0204 98, A MATERIA FOI INCLUIDA NA PAUTA DA
SESSÃO DE 06 04 98.

0604 1998 (SF) PLENARIO (PLEN)
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃOTURNOUNICO(RQ.177,DE.
TRAMITAÇÃO CONJUNTA).

0604 1998 (SF) PLENARIO (PLEN)
VOTAÇÃO REJEITADO O RQ. 177, APOS USAREM DA PALAVRA OS
JOSE EDUARDO DUTRA E JEFFERSON PERES, TENDO A SEN EMILIA
FERNANDES, ENCAMINHADO DECLARAÇÃO DE VOTO.

06 04 1998 (SF) MESA DIRETORA

DESPACHO A SUBSECRETARIA DE COMISSÕES.
DSF 07 04 PAG 6039 E 6040.

07 04 1998 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES
RETORNA A CCJ.

15 04 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CC]) •
REALIZADA AUDlENClA PUBLICA COM A PARTICJPAÇAO DOS
SENHORES DARGIO GUIMARÃEs DE ANDRADE, VICE-PRESIDENTE DO
TRT DA 3" REGIÃO; DOUTOR ANTONIO ALVARES DA SILVA, JUIZ
TOGADO DO TRTDA3" REGIÃO; DOUTORA BEATRJZ DE L!MA

PEREIRA, PRESIDENTE DA ANAMATRA; DOUTORRAMON DE CASTRO
TOURON, PRESIDENTE DA ANAJUCLA.

29 04 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CC]) _
REALIZADA AUDIENCIA PUBLICA COM APARTICIPAÇAO DOS
SENHORES MINISTRO ALMIR PAZZIANOTIO, CORREGEDOR·GERAL DA
JUSTIÇA DO TRABALHO E MINISTRO HERMES PEDRO PEDROSIAN,
PRESIDENTE DO TST.

2005 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CC])
PARECER DA CCJ PELA APROVAÇÃO DAS EMENDAS 2 E 3 - PLEN,
E PELA REJEIÇÃO DAS EMENDAS 4 E 5 • PLEN.

27 05 1998 (SF) PLENARIO (PLEN)
LEITURA PARECER 308 • CCJ, FAVORAVEIS AS EMENDAS 2 E
3 - PLEN, E PELA REJEIçÃO DAS DEMAIS, RELATOR SEN
JEFFERSON PERES.
DSF 2805 PAG 9330 A 9334.

2705 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA.

2705 1998 (SF) PLENARIO (PLEN)
LEITURA RQ. 365, DE AUTORIA DO SEN ODACIR SOARES,
SOLICITANDO TRAMITAÇÃO CONJUNTA COM A PEC 00019 1998.
DSF 28 05 PAG 9354.

2705 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (RQ. 365, DE TRAMITAÇÃO
CONJUNTA).

04 06 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
AGENDADO PARA ODIA 18 DE JUNHO DE 1998. (RQ. 365).

12061998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
TRANSFERIDA PARA A ORDEM DO DIA DE 16DEJUNHODE 1998.
(RQ.365). .

1606 1998 (SF) PLENARIO (PLEN)
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO (RQ. 365, DE
TRAMITAÇÃO CONJUNTA).

1606 1998 (SF) PLENARIO (PLEN)
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 410, DA SEN MARINA SILVA,
SOLICITANDO O ADIAMENTO DA VOTAÇÃO DO RQ. 365, PARA ODIA
13 DE AGOSTO DE 1998.
DSF 17 06 PAG 10363.

1308 1998 (SF) PLENARIO (PLEN)
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO (RQ. 365,
DE TRAMITAÇÃO CONJUNTA).

13 08 1998 (SF) PLENARIO (PLEN)
1000 LElTIJRA E APROVAÇÃO DO RQ. 494, DA SEN EMILlA
FERNANDES, SOLICITANDO O ADIAMENTO DA VOTAÇÃO DO RQ. 365,
PARA A SESSÃO DO DIA 14 DE OUTUBRO DE 1998.
DSF 1408 PAG 13032 E 13033.

1408 1998 (SF) PLENARlO (PLEN)
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO (RQ. 365. DE
TRAMITAÇÃO CONJUNTA).

14 10 1998 (SF) PLENARlO (pLEN)
VOTAÇÃO ADIADA PARA o DIA 29 DE OUTUBRO DE 1998.
DSF 15 10 PAG 13647.

19 10 1998 (SF) SECRETARIA GERAL DA MESA (SGM)
ANEXEI, AS FLS. 182, FAZ DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS
MAGISTRADOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO - ANAMATRA, VERSANDO
SOBRE A IMPORTANCIA DA APRECIAÇÃO DA PRESENTE MATERIA
PELO SENADO FEDERAL EM 1998.

28101998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF)(SSCLS)
ANEXEI, NESTA DATA. COPIA DO DSF COM A APRECIAÇÃO DO
RQS 365198, NA SESSÃO DE 14 1098.

29 10 1998 (SF) PLENARlO (PLEN)
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO (RQ. 365, DE
TRAMITAÇÃO CONJUNTA).

29 10 1998 (SF) PLENARlO (pLEN)
VOTAÇÃO REJEITADO O RQ. 365, DE TRAMITAÇÃO CONJUNTA,
APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN BELLO PARGA, EMILlA
FERNANDES, NABOR JUNIOR E JOSE EDUARDO DUTRA, DEVENDO A
MATERlA SER INCLUIDA EM ORDEM DO DIA OPORTUNAMENTE.
DSF 30 10 PAG 14784 A 14787.

29 10 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
AGENDADO PARA O DIA 04 DE NOVEMBRO DE 1998.

04 11 1998 (SF) PLENARlO (PLEN)
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO PRIMEIRO TURNO.

04 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN)
USA DA PALAVRA NO ENCAMINHAMENTO DA VOTAÇÃO O SEN
JOSAPHAT MARINHO.

04 111998 (SF)PLENARlO (PLEN)
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 543, DOS LIDERES EDISON LOBÃO,
ESPERIDIÃO AMlN, ODACIR SOARES. SERGIO MACHADO, JADER
BARBALHO. ELCIO ALVARES E EDUARDO SUPLICY. DE ADIAMENTO
DA VOTAÇÃO. .
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04 11 1998 (SF) PLENARIO (PLEN)
A PRESIDENCIA SOLICITA AOS LIDERES QUE SEJA FIXADA UMA
DATA PARA QUE A MATERIARETORNE A PAUTA, OBEDE<:.ENDO O
PRAZO MAXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, DEVENDO A DECISAO SER
COMUNICADA A MESA OPORTUNAMENTE.
DSF 05 11 PAG 15084 A 15086.

09 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN)
1000 COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA O AGENDAMENTO DA MATERIA
PARA A SESSÃO DELillERATIVA ORDINARIA DE 14 DE DEZEMBRO
DE 1998.
DSF la 12PAG 18271.

14 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) _
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇAO PRIMEIRO TURNO.

14 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN)
LEITURA E RETIRADO O RQ. 623. DO SEN IOSAPHAT MARINHO.
SOLICITANDO O SOBRESTAMENTO DA MATERIA, NOS TERMOS DO
RQ. 624, DO MESMO AUTOR, APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN
JOSAPHAT MARINHO E EMlLIA FERNANDES.

14121998 (SF)PLENARIO (pLEN)
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 625, DO SEN JOSAPHAT MARINHO,
SOLICITANDO O ADIAMENTO DA VOTAÇÃO DA MATERIA PARA
REEXAME DA CCI.

1412 1998 (SF) PLENARIO (pLEN)
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 626, DA SEN EMILIA FERNANDES.
SOLICITANDO TRAMITAÇÃO CONJUNTA COM A PEC 00019 1998.

14 12 1998 (SF) MESA DIRETORA _
DESPACHO A SUBSECRETARIA DE COMISSOES.
DSF 15 12 PAG 18697 A 18699.

15 12 1998 (SF) PLENARIO (PLEN)
LEITURA RQ. 627, DO SEN LE01\'EL PArvA. SOLICITANDO
TRAMITAÇÃO CONJNUNTA COM A PEC 00043 1997.
DSF 16 12 PAG 18891.

15121998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) _
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (RQ. 627. DE TRAMITAÇAO
CONJUNTA).

18021999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
O RQ. 627. DE 1998. FICA PREJUDICADO NOS TERMOS DO ART.
334. 'B'. DO RISF.

18021999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
ENCAMINHADO A CCJ. PARA REEXAME.

18 02 1999 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES
ENCAMINHADO A CC).

J6 03 1999 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ)
RELATOR SEN JEFFERSON PERES.

24 03 J999 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ)
DEVOLVIDA PELO RELATOR. SEN JEFFERSON PERES. ESTANDO A _
MATERIA EM CONDIÇÕES DE SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIAO
DA COMISSÃO.

1404 1999 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ)
O RELATOR. SEN JEFFERSON PERES. EMT;rERELATORIa;)
CONCLUINDO PELA APROVAÇ....O DA MATERIA NA FORMA DO
SUBSTITlJTIVO 01 - CCJ. RATIFICANDO AS DECISÕ!ÕS ANTERIORES

DESTA COMISSÃO, CONTIDAS NOS PARECERES 681197 E 308/98;
'ARA DISCUTIREM A MATERIA USAM DA PALAVRA OS SEN ALVARO
DIAS. AMIR LANDO, EMILIA FERNANDES, LUCIO ALCANTARA,
SERGIO MACHADO. ROBERTO FREIRE, HUGO NAPOLEÃO, EDUARDO
DUTRA, ROMERO JUCA E ROMEU TUMA.

14041999 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCI)
APOS OUVIR O PLENARIO O RELATOR, SEN JEFFERSON PERES,
ACOLHE SUGESTÕES DOS SEN ROBERTO FREIRE E HUGO NAPOLEÃO E
REFORMULA SEU PARECER CONCLUINDO POR UM NOVO
SUBSTlTIJTIVo.

1404 1999 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ)
ANEXADO PARECER DA COMISSÃO PELA APROVAÇÃO DA MATERIA. NA
FORMA DO SUBSTlTIJTIVO 001 - CCJ; COM O VOTO VENCIDO DO
SENAMIRLANDO. (FLS. 212A221).

1404 1999 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (Ccn

ENCAMINHADO AO SACP.
16041999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)

JUNTADA LEGISLAÇÃO CITADA NO PARECER DA CCJ, QUE NÃO
CONSTAM DOS AVULSOS DA MATERIA. (FL.223).

19 04 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
ANEXEI NESTA DATA, NOTAS TAQUIGRAFICAS DA REUNIÃO DA
CCJDODIA 14 DE ABRIL DE 1999.

1904 1999 (SF) PLENARIO (PLEN)
LEITURA PARECER 164 - CCI, FAVORAVEL, NOS TERMOS DA
EMENDA 6 • CCJ (SUBSTlTIJTIVO), INCORPORANDO A EMENDA
I - CCJ (SUBSTITlJTIVO) E AS EMENDAS 2 ::. 3 - PLEN.
DSF 20 04 PAG 8486 A 8491.

19041999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SFl.(SSCLS)
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA.

27041999 (SF) PLENARIO (pLEN) .
COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA A TRANSFERENCIA DA APRECIAÇÃO DA
MATERIA PARA A SESSÃO DO DIA 05 DE MAIO DE 1999,
DSF 28 04 PAG 9076.

05 05 1999 (SF) PLENARIO (pLEN)
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO PRIMEIRO TURNO.

0505 1999 (Sf) PLENARIO (PLEN)
LEITURA RQ. 217. DOS SEN ALVARO DIAS E JEFFERSON PERES,
SOLICITANDO DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO DO
PARAGRAFO IODO ART. 111 DA CONSTITUIÇÃO, COM A REDAÇÃO
DADA PELO ART. I°DA EMENDA 6 - CCJ (SUBSTITIJTIVO).

0505 1999 (SF) PLENARIO (pLEN)
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 218, DOS SEN ALVARO DIAS E
JEFFERSON PERES. DE DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO DOS
PARAGRAFOS l° E 2° DO ART. 3° DA EMENDA 6 - CCJ
(SUBSTITlJTIVO).

05 05 1999 (SF) PLENARIO (PLEN)
VOTAÇÃO APROVADO O RQ. 217. COM ADEQUAÇÃO DO RELATOR,
TENDO USADO DA PALAVRA PARA PRESTAR ESCLARECIMENTO OS SEN
JOSE EDUARDO DUTRA. JEFFERSON PERES (RELATOR) E O SR.
PRESIDENTE. SEN ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, COM ABSTENÇÃO
DO SEN JOSE EDUARDO DUTRA. .

0505 1999 (SF) PLENARIO (pLEN)
. LEITURA E REJEITADOS OS RQ. 219 E 220. DO SEN ERNANDES

AMORIM. DE DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO DAS.EMENDAS
4 E 5 - PLEN, TENDO USADO DA PALAVRA O SEN EDISON LOBAO,
NO PRIMEIRO REQUERIMENTO E A SEN EMlLIA FERNANDES, NO
SEGUNDO REQUERIMENTO.

05 05 1999 (SF) PLENARIO (PLEN)
VOTAÇÃO APROVADA A EMENDA 6 - CCI (SUBSTITIJTIVO), COM O
SEGUINTE RESULTADO: SIM 56. NÃO la, ABST. 04. TOTAL= 70,
RESSALVADOS OS DESTAQUES, TENDO USADO DA PALAVRA NO .
ENCAMINHAMENTO DA VOTAÇÃO A SEN EMILIA FERNANDES E OS SEI'
ROBERTO FREIRE, ALVARO DIAS. OSMAR DIAS, ARLINDO PORTO.
JOSE EDUARDO DUTRA, SEBASTIÃO ROCHA, AM!R LANDO. MARIN~
SILVA. LUCIO ALCANTARA. GERALDO CANDIDO. ROBERTO REQUIAO.
CASILDO MALDANER. ADEMIR ANDRADE. PED\~O SIMON E JEFFERSOl'
PERES (RELATOR).

0505 1999 (SF) PLENARIO (pLEN)
LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 221, DO SEN JEFFERSON PERES.
DE PREFERENCIA PARA VOTAÇÃO DOS PARAGRAFOS l° E 2° DO
ART. 3° DESTACADADOS, ANTES DO PARAGRAFO 1° DO ART. 111
TAMBEMDESTACADO.

0505 1999 (SF) PLENARIO (pLEN)
VOTAÇÃO REJEITADOS OS PARAGRAFOS I° E 2° DO ART. 3° DA
EMENDA 6 - CCJ (SUBSTITIJTIVO), DESTACADO. COM O SEGUINTE
RESULTADO: SIM 04, NÃO 61, ABST. OI, TOTAL= 66.

05 05 1999 (SF) PLENARIO (pLEN)
VOTAÇÃO APROVADO O PARAGRAFO 1° DO ART. 111 DA
CONSTITUIÇÃO. COM REDAÇÃO DADA PELO ART. 1° DA EMENDA
6 - CCJ (SUBSTITIJTIVO), CONFORME ADEQUAÇÃO DO TEXTO. COM
O SEGUINTE RESULTADO: SIM 64, NÃO OI, ABST. OI,
TOTAL=66.

0505 1999 (SF) MESA DIRETORA
. DESPACHO A CCI. PARA A REDAÇÃO DO SUBSTITIJTJVO PARA C

SEGUNDO TURNO.
05 05 1999 (SF) PLENARIO (PLEN)

LEITURA PARECER 190 - CCJ, OFERECENDO A REDAÇÃO PARA O
SEGUNDO TURNO. DO SUBSTITIJTIVO. RELATOR SEN JEFFERSOl'
PERES.

05 05 1999 (SF) PLENARIO (PLEN)
COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA QUE O SUBSTITIJTJVO, CONSTARA DA
ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELillERATIVA ORDINARIA DO DIA 13
DE MAIO DE 1999, PARA O PRIMEIRO DIA DE DISCUSSÃO, EM
SEGUNDO TURNO.
DSF0605PAG 10179A 10204.

1205 1999 (SF) PLENARIO (PLEN)
COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA QUE DE ACORDO COM ENTENDIMEJ::lTOS
MANTIDOS COM AS LIDERANÇAS DA CASA, A SESSÃO DE AMANHA
SERA NÃO DELillERATIVA E REALIZAR-SF-A AS la (DEZ) HORAS.
FICANDO A ORDEM DO DIA TRANSFERIDA PARA PROXIMA
SEGUNDA-FEIRA.

1705 1999 ISF) PLEl\ARI0 (PLEN) _' •
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DlSCUSSAO SEGUNDO TURNO (PRIMEIRA
SE5$:\0).

1705 10 °9 (SI') Pl.ENARIO (PLEKl _
K.\O HOUVE ORADORES NO PRlMEIRO'DlA DE DlSCUSSAO.

1805 1999 (SFl PLENARIO (PLEN'l
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Senador Carlos Patrocínio
Primeiro-Secretário, em exercício

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ubiratan Aguiar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N2 39, DE 1999

(Do Sr. Enio Baccl e outros)

público. O povo, legitimo dono da res pública, assiste indignado a
freqüente impunidade dos envolvidos.

Tal situação, tantas vezes repetida, tem levado ao
espírito da .população uma descrença nas instituições e.
especialmente, no caso em exame, uma profunda desconfiança da
lisura e imparcialidade do Poder Judiciário.

Daí porque defendemos a participação popular
direta na Justiça penal, em casos como tais, concretizada através do
Júri. O Júri e o povo julgando, esse mesmo povo que está presente
no Legislativo através dos mandatários por ele escolhidos nas umas,
no Executivo, na pessoa do Presidente também por ele consagrado
no processo eleitoral. Por isso que, também no Poder Judiciário, em
tais circunstâncias, o poyo, fonte primeira e única no legitimo
poder, precisa e deve fazer-se representar.

O JÚRI, PELA PRESENÇA POPULAR, É A
GARANTIA DA LIBERDADE E DO REGIME REPRESENTATIVO.

É verdade, e o Autor deste projeto não desconhece,
que a instituição do Júri sofreu algumas restrições ao longo de sua
história de mais de 8 séculos, espeCialmente nos paises de tradição
civilista Todavia, revigorado pelas idéias da democracia
participativa, é hoje novamente objeto de atenção até de paises que
o suprimiram, como a vizinha Argentina.

A esse fundamento político de intervenção popular
direta, que reside em sua função de garantia e controle, acrecente-se,
igualmente, o social, em sua função de pacificação, já que o
julgamento popular é, de regra, melhor aceito pelo grupo social, que
se identifica com os julgadores, de quanto o seja a sentdÇa ditada
autoritativamente pelo juiz togado. Ademais, os juizes populares,
que julgam secundum conscientiam são livres no exame do fato,
podendo usar do critério da reprovabilidade, como expressão do
sentido moral médio, sem as amarras a que o magistrado se
submete, jungido como está à lei. E a lei, como é notório, tem o
passo trôpego, acompanhando lentamente a evolução social, de que
o juizo de reprovabilidade é reflexo imediato.

É pacífica a tendência que se verifica nos dias
atuais no sentido da ampliação da competência do Júri, sobretudo a
crimes que lesam interesses do povo em geral, como os crimes
ecológicos e os denominados crimes "do colarinho branco".

Por isso que, repita-se, havendo surgido dentro de
um espírito democrático,· acolhendo a média dos sentimentos do
grupo societário ao julgar um dos seus iguais, o Tribunal Popular
tem raizes profundas nos anseios que preservam as liberdades
públicas e individuais e é tão essencial para a democracia quanto a
escolha dos governantes pelo voto popular.

Nestes tennos, propomos a presente emenda
constitucional visando garantir ao próprio povo o julgamento
daqueles que lesam propositadamente o patrimônio público, em
sintonia com o espírito democrático da nossa Carta Magna.

52 da

Brasi1ia, ~m ~de maio de 1999

senhor Primeiro-Secretário,

INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUl\TJ)O TURNO (SEGUNDA
SESSÃO).

1805 1999 (SF) PLENARJO (PLEN)
NÃO HOUVE ORADORES NO SEGUNDO DIA DE DISCUSSÃO.

19 05 1999 (SF) PLENARJO (PLEN)
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO SEGUNDO TURNO (TERCEIRA
E ULTIMA SESSÃO).

19 05 J999 (SF) PLENARlO (PLEN)
DISCUSSÃO ENCERRADA. SEM DEBATES.

1905 1999 (SF\ PLEI'ARIO (PLEN\
VOTACAo APROVADO O SUBSTITUTIVO. COM O SEGUINTE
RESL'LTADO: SI,! 64.1'.:\0 06. ABST. 1. TOTAL~ i!. APOS

USARE,! DA PALAVRA NO ENCAMINHAMENTO DA VOTAÇÃO DA SEN
EMILlA FERl'Al\'DES: O SEN JEFFERSON PERES (RELATOR); A SEN
MARiNA SILVA E OS SE1' JOSE EDUARDO DUTRA E ARLIl\'DO PORTO.

19051 000 Á CÀMAR·\ DOS DEPUTADOS COM O OFiCIO'SF'N°...YO/9'i

Atenciosamente,

As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal, nos termos do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo Único: A alínea "d" do artigo 5°, inciso
XXXVIII, da Constimição Federal passam a ter a seguinte redação:

Dá nova redaçAo l alínea "d" do inciso XXXVIII do arta
Constituição Federala

(A COMISSXO DE CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA E DE REDAÇXO)

Oficio n· til::; (SF)

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser
submetido à revisão da Câmara dos Deputados, a Proposta de
Emenda à Constituição n e 63, de 1995, constante dos autógrafos
juntos, que ~altera dispositivos da Constituição Federal
pertinentes à representação classista na Justiça do TrabalhoH •

"art.5° .

xxXvIII - é reconhecida a instituição do júri, com
a organização que lhe der a lei, assegurados:

a) · ··· · ·..·· ,

b) ·.. ··· ········ ,

Sal. de .."õeii /~~ 1999.

CÂMAR..-\ DOS DEPUTADOS
c) ·· ········ .. ·..····.. · ,

d) a competência para julgar crimes dolosos contra a vida e
contra o patrimônio público."

SGM - SECAP (7503)
01/06199 10:23:50

Conferência de Assiuaturas
Pigina: 001

JUS T I F I C A TI VA:

Tem sido comum nos noticiários, ultimamente,
denúncias, muitas irrefutáveis, de malversação do patrimônio

Tipo da Proposição: PEC

Autor da Proposição: ENIO BACCI E OUTROS

Data de Apresentaçio: 18/05199
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Ementa: Proposta de emenda à Constituição que dá nova redação à alínea 56 EURICO MIRANDA PPB RJ
d do inciso xxxvm do art. 5". 57 EURípEDES MIRANDA PDT RO

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 58 EVANDRO MILHOMEN PSB AP

Totais de Assinaturas: Confirmadas 184 59 EVILÂSIO FARIAS PSB SP

Não Conferem '011 60 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO
Licenciados --Doi 61 FERNANDO CORUJA PDT SC
Repetidas 036 62 FERNANDO GABEIRA PV RJ
I/egiveis -oõ1

63 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ

64 FERNANDO MARRONI PT RS

Assinaturas Confirmadas
65 FERNANDO ZUPPO PDT SP

66 FETTER JÚNIOR PPB RS
1 ADÃOPRETIO PT RS 67 GASTÃO VIEIRA PMDB MA
2 ADEMIR LUCAS PSDB MG 68 GERALDO MAGELA PT DF
3 AFFONSO CAMARGO PFL PR 69 GERALDO SIMÕES PT BA
4 AGNALDO MUNIZ PDT RO 70 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA

5 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 71 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL

6 AIRTON CASCAVEL PPS RR 72 GONZAGA PATRIOTA PSB PE

7' AIRTON DIPP PDT RS 73 HAROLDO LIMA PCdoB BA

8 ALBÉRICO FILHO PMDB MA 74 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN

9 ALBERTO GOLDMAN PSDB SP 75 HERCULANO ANGHINETTI PPB MG

10 ALBERTO MOURÃO PMDB SP 76 HERMES PARCIANELLO PMDB PR

11 ALCEU COLLARES PDT RS 77 HILDEBRANDO PASCOAL PFL AC

12 ALCIONE ATHAYDE PPB RJ
78 IARA BERNARDI PT SP

13 ALDlR CABRAL PFL RJ
79 IBERÊ FERREIPA PPB RN

80 IÉDIO ROSA PMDB RJ
14 ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ 81 IGOR AVELlNO PMDB TO
15 ALOIZIO MERCADANTE PT SP 82 INALDO LEITÃO PMDB PB
16 ANíBAL GOMES PMDB CE 83 IVANIO GUERRA PFL PR
17 ANTÔNIO GERALDO PFL PE 84 JAIME MARTINS PFL MG
18 ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO PPB MA 85 JAIR BOLSONARO PPB RJ
19 ANTÔNIO JORGE PFL TO 86 JAIRO CARNEIRO PFL BA

20 ARNON BEZERRA PSDB CE 87 JOÃO ALMEIDA PSDB BA

21 AROLDO CEDRAZ PFL BA 88 JOÃOCOLAÇO PMDB PE

22 AVENZOAR ARRUDA PT PB 89 JOÃO COSER PT ES

23 B.SÁ PSDB PI 90 JOÃO FASSARELLA PT MG

24 BABÁ PT PA 91 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG

25 BARBOSA NETO P~1DB GO 92 JOÃO MAGNO PT MG

26 BETINHO ROSADO PFL RN 93 JOÃO SAMPAIO PDT RJ

27 BISPO RODRIGUES PL RJ 94 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC

.28 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB· MG 95 JOSÉ GENOíNO PT SP

29 CABO JÚLIO -PL MG 96 JOSÉ L1NHARES PPB CE

30 CARLlTO MERSS PT SC 97 JOSÉ MACHADO PT SP

31 CARLOS MELLES PFL MG 98 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PF:" PE

32 CARLOS SANTANA PT RJ 99 JOVAIR ARANTES PSDB GO

33 CELCITA PINHEIRO PFL MT 100 JÚLIO REDECKER PPB RS

34 CELSOJACOB PDT RJ 101 LAEL VARELLA PFL MG

35 CELSO RUSSOMANNO PPB' SP 102 LAIRE ROSADO PMDB RN

36 CESAR BANDEIRA PFL MA 103 LAVOISIER MAIA PFL RN

37 CLEONÂNCIO FONSECA PPB SE 104 LEUR LOMANTO PFL BA

38 CONFÚCIO MOURA PMDB RO 105 L1NCOLN PORTELA PST MG

39 CORIOLANO SALES PDT BA 106 L1NO ROSSI PSDB MT

40 COSTA FERREIRA PFL MA 107 LUCI CHOINACKI PT SC

41 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 108 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS

42 DANILO DE CASTRO PSDB MG 109 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP

43 DARCI COELHO PFL TO
110 LUIZ MAINARDI PT RS

44 DARCíSIO PERONDI PMDB RS ' 111 MANOEL SALVIANO PSDB CE
45 DE VELASCO PST SP 112 MARCELO CASTRO PMDB PI
46 DILCEU SPERAFICO PPB PR 113 MARCELO DÉDA PT SE
47 DR. HÉLIO PDT SP 114 MARCia FORTES PSDB RJ
48 DR. ROSINHA PT PR 115 MÁRCIO MATOS PT PR
49 EBERSILVA PDT RJ 116 MARCONDES GADELHA PFL PB
50 EDlNHO BEZ PMDB SC 117 MARCOS LIMA PMDB MG
51 EDUARDO JORGE PT SP 118 MARCOS ROLlM PT RS
52 ELlSEU RESENDE PFL MG 119 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG
53 ENIO BACCI PDT RS 120 MAX MAURO PTB ES
54 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB 121 MEDEIROS PFL SP
55 ESTHER GROSSI PT RS 122 MIRO TEIXEIRA ;PDT RJ
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123 MOACIR MICHELEITO PMDB PR 5 LUIZ SALOMÃO PDT RJ
124 MUSSADEMES PFL PI 6 MARCUS VICENTE PSDB ES
125 NELSON MEURER PPB PR 7 NELSON MARCHEZAN PSDB RS
126 NELSONTRAD PTB MS 8 NELSON PELLEGRINO PT BA
127 NEY LOPES PFL RN 9 PAES LANDIM PFL PI
128 NILSON PINTO PSDB PA 10 PASTOR JORGE PMDB DF
129 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 11 VALDECIOLlVEIRA PT RS
130 OLlMPIO PIRES PDT MG Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as)
131 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS

132 OSVALDO REIS PMDB TO
1 JOFRAN FREJAT PPB DF

133 PADRE ROQUE PT PR
2 MARIA LÚCIA PMDB MG

134 PAULO BALTAZAR PSB RJ
3 PAULO GOUVÊA PFL SC

135 PAULO DE ALMEIDA PPB RJ
136 PAULO FEIJÓ PSDB RJ Assinaturas Repetidas
137 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 1 AGNELO QUEIROZ PCdeB DF

138 PAULO LIMA PMDB SP 2 ALBERTO GOLDMAN PSDB SP

139 PAULO OCTÁVIO PFL DF 3 ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ

140 PAULO PAIM PT RS 4 ARNON BEZERRA PSDB CE

141 PAULO ROCHA PT PA 5 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG

142 PEDRO CANEDO PSDB GO
6 CARLOS MELLES PFL MG

143 PEDRO CELSO PT DF
7 CARLOS SANTANA PT RJ

144 PEDRO CHAVES PMDB GO
8 CONFÚCIO MOURA PMDB RO

145 PEDRO NOVAIS PMDB MA
9 DR. ROSINHA PT PR

146 PEDRO WILSON PT GO
10 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB

147 POMPEO DE MAITOS PDT RS
11 EVILÁSIO FARIAS PSB SP

148 RAFAEL GUERRA PSDB MG
12 FERNANDO CORUJA PDT SC

149 RAIMUNDO SANTOS PFL PA
13 FERNANDO MARRONI PT RS

150 RICARDO RIQUE PMDB PB 14 GERALDO MAGELA PT DF

151 ROBÉRIO ARAÚJO PPB RR 15 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL

152 ROMELANIZIO PPB MG 16 HERMES PARCIANELLO PMDB PR

153 ROMEU QUEIROZ PSDB MG 17 IGOR AVELlNO PMDB TO

154 ROMMEL FEIJÓ PSDB CE 18 JAIR BOLSONARO PPB RJ

155 RUBEM MEDINA PFL RJ 19 JOÃOCOLAÇO PMDB PE

156 RUBENS BUENO PPS PR 20 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC

157 RUBENS FURLAN PFL SP 21 L1NCOLN PORTELA PST MG

158 SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP 22 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS

159 SANTOS FILHO PFL PR 23 MARCONDES GADELHA PFL PB

160 SARAIVA FELIPE PMDB MG 24 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG

161 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA
25 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO

162 SERAFIM VENZON PDT SC
26 OSVALDO REIS PMDB TO

163 SÉRGIO BARROS PDT AC
27 PAULO FEIJÓ PSDB RJ

164 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO 28 PEDRO CELSO PT DF

165 SÉRGIO MIRANDA PCdeB MG
29 PEDRO WILSON PT GO

166 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE
30 RAIMUNDO SANTOS PFL PA

167 SILAS BRASILEIRO PMDB MG
31 ROBÉRIO ARAÚJO PPB RR

168 SIMÃO SESSIM PPB RJ
32 ROMEL ANIZIO PPB MG

169 TELMA DE SOUZA PT SP
33 ROMEU QUEIROZ PSDB MG

170 THEMisTOCLES SAMPAIO PMDB PI
34 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS

171 VALDOMIRO MEGER PFL PR
35 WILSON SANTOS PMDB MT

172 VANESSA GRAZZIOTIN PCdeB
36 ZILA BEZERR \ PFL ACAM

173 VIITORIO MEDIOLl PSDB MG SECRETARIA-GERAL DA MESA
174 VIVALDO BARBOSA PDT RJ Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição
175 WALDIR SCHMIDT PMD8 RS
176 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS

Oflcion' /99

177 WALTER PINHEIRO PT BA Brasilia 01 de junho de 1999
178 WELLlNGTON DIAS PT PI
179 WERNER WANDERER PFL PR
180 WILSON BRAGA PFL PB Senhor Secretário-Geral,
181 WILSON SANTOS PMD8 MT
182 ZAIRE REZENDE PMD8 MG
183 ZÉ íNDIO PMD8 SP Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda á
184 ZILA BEZERRA PFL AC Constituição do Senhor Enio Bacci e outros. que "dá nova redação à alínea "d" do

Assinaturas que Não Conferem inciso XXXVIII do art. 5''', contém número suficiente de signatários, constando a
referida proposição de:

1 DAMIÃO FELlCIANO PMD8 PB
2 DELFIM NEITO PP8 SP
3 DR. BENEDITO DIAS PFL AP 184 assinaturas válidas;
4 EDMAR MOREIRA PPB MG 011 assinaturas que não conferem;
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036 assinaturas repetidas;
003 assinaturas de deputados licenciados;
001 assinatura i1egivel.

Atenciosamente,

. ~2//::"'..(..~.. C--
CLÁU9i'A NEVES C. pESO~

Chefe/'

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

• LEGISLAÇÃO errADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATlVA DO BRASIL
1988

TÍTULo II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art. 5°. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a
inviolabilidade do direito á vida, á liberdade, á igualdade, á segurança e á
propriedade, nos termos seguintes;

XXXVIII - é reconhecida a instituição do jirri, com a organização que lhe
der a lei, assegurados;

a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos; .
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a VIda;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defma, nem pena sem

p;évia cominação legal;

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO 1
Do Poder Legislativo

SEçÃovm
Do Processo Legislativo

SUBSEÇÃO II
Da Emenda á Constituição

,"."t, 6(\ .~ \, onstituição poderá ser emendada mediante proposta:
r . .;, um ter~. no nlJllÍl1'''. dos membros da Càmara dos Deputados ou

do Senado Federal:
II - do Presidente da República;
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da

Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus
membros.

§ I°A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção
federal. de estado de defesa ou de estado de sitio.

. § 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso
Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três
quintos dos votos dos respectivos membros.

§ 3° A emenda á Constituição será promulgada pelas Mesas da Càmara
dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a
abolir:

1- a forma federativa de Estado;
II - o voto direto, secreto, universal e periódico:
UI - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATlVA DO BRASIL
1988

TÍTULo II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPffULOI
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art. 5°. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a
inviolabilidade do direito á vida, á liberdade, á igualdade, á segurança e á
propriedade, nos termos seguintes:

XXXVIll - é reconh~cida a instituição do júri, com a organização que lhe
der a lei, assegurados:

a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos; .
d) a competência para ojulgamento dos crimes dolosos contra a Vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defma, nem pena sem

prévia cominação legal;

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

SEÇÃOVIIl
Do Processo Legislativo

....·······..·..·· ·..·..·stisEçÃü·Ii ··..······ .
Da Emenda á Constituição

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta;
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Càmara dos Deputados ou

do Senado Federal;
II - do Presidente da República;
1II - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da

Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus
membros.

§ 1° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção
federal, de estado de defesa ou de estado de sitio.

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada. Casa do Congres:o
Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos. tres
quintos dos votos dos respectivos membros. •

§ 3° A emenda á Constituição será promulgada pelas Mesas da Camara
dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a
abolir:

I - a forma federativa de Estado:
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;
lI! - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais. .'
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.
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PROPOSTADE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N2 43, DE 1999

(Do Sr. Enio Bacci e outros)

SGM - SECAP (7503)
07/0619910:51:39

Conferência de Assinaturas
Página: 001

Dá nova redaçAo ao art. 186 da Constituição Federal,
instituindo o arrendamento compulsório de, no mínimo, 10% de
imóvel rural, ou conjunto de imóveis rurais de um mesmo dono,
com área total superior a 5.000 ha a trabalhadores rurais
sem-terra.

Tipo da Proposição: PEC

Autor da Proposição: ENIO BACCI E OUTROS

Data de Apresentação: 20105199

Ementa: Proposta de emenda à Constimição que dá nova redação ao art.
186? instituindo o arrendamento compulsório de, no mínimo,
10% de imóvel rural, ou conjunto de imóveis rurais de um
mesmo dono, com área total superior a 5.000 hectares, a
trabalhadores rurais sem terra.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM:

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

Totais de Assinaturas: IConfinnadas
!Não Conferem
;Licenciados
,Repetidas
llleglveis

180:
016
002
048
005:

As'mesas da Câmara do~ Deputados e do Senado
Federal, nos tennos do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam aseguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo Único: O art. 186 da Consútuição Federal
passa a vigorar acrescidos dos seguintes parágrafos:

"Art. 186 .

"§ Io O proprietário de imóvel rural ou de imóveis
rurais com área total superior a 5.000 (cinco mil) hectares serão
obrigados a arrendar, no minimo, 10% (dez por cento) dela a
trabalhadores sem-terra, nos tennos que a lei estabelecer.

§ 20 São isentas de imposto sobre.a propried!lde
territorial rural as áreas arrendadas nos tennos do parágrafo
anterior."

JUS T I F I C A TI VA:

Esta proposta de emenda à Constituição busca
instituir o arrendamento compulsório de parte de imóvel rural, ou de
conjunto de imóveis rurais de um mesmo dono, com área superior a
cinco mil hectares.

A proposta refere-se a uma inovação de todo
conveniente, pois pennitiria o acesso à terra a milhares de
trabalhadores rurais dela excluídos e, por outro lado, atingiria
somente uma pequena parcela de proprietários rurais (apenas 0,1%
dos imóveis rurais do país têm área superior a ;.000 hectares). .

Já que o arrendamento caracteriza-se por ser um
contrato remunerado, espera-se que as possíveis resistências a esta
proposta sejam ínfimas, acreditando-se que dessa fonna,
proprietários e sem-terra estejam sendo beneficiados mutuamente.

Sala de sessões;p!c3! J999.

Assinaturas Confirmadas
1 ADÃOPRElTO PT RS
2 ADEMIR LUCAS PSOB MG
3 AECIONEVES PSDB MG
4 AGNALOO MUNIZ PDT RO
5 AIRTONDIPP PDT RS
6 ALBERICO FILHO PMDB MA
7 ALBERTO FRAGA PMDB DF
8 ALBERTO GOLOMAN PSDB SP
9 ALBERTO MOURÃO PMOB SP
10 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR
11 ALMEIDA DE JESUS PL CE
12 ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ
13 ALOIZIO SANTOS PSDB ES
14 ANIBAL GOMES PMDB CE
15 ANTONIO CARLOS BISCAIA PT RJ
16 ANTONIO DO VALLE PMOB MG
17 ANTONIO FEIJÃO PSOB AP
18 ANTONIO GERALDO PFL PE
19 ANTONIO JORGE PFL TO

20 ARMANDO ABíLIO PMDB PB

21 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP

22 ARNON BEZERRA PSDB CE

23 AUGUSTO NARDES PPB RS

24 AVENZOAR ARRUDA PT PB
25 B.SÁ PSDB PI
26 BABÁ PT PA
27 BETINHO ROSADO PFL RN
28 BISPO RODRIGUES PL RJ
29 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG
30 CABO JÚLIO PL MG
31 CARLlTO MERSS PT SC
32 CELCITA PINHEIRO PFL MT
33 CEZAR SCHIRMER PMOB RS
34 CHICO DA PRINCESA PSDB PR
35 CIRO NOGUEIRA PFL PI
36 COSTA FERREIRA PFL MA
37 DANILO DE CASTRO PSDB MG
38 DARCI COELHO PFL TO
39 DARCíSIO PERONDI PMDB RS
40 DE VELASCO PST SP
41 DILCEU SPERAFICO PPB PR
42 DINO FERNANDES PSDB RJ
43 DJALMAPAES PSB PE
44 DR. HÉLIO PDT SP
45 DR. ROSINHA PT PR
46 EDINHO BEZ PMDB se
47 EDISON ANDRINO PMDB SC
48 EDMAR MOREIRA PPB MG
49 EDUARDO BARBOSA PSOB MG
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50 EDUARDO JORGE PT SP 115 MURILÓ DOMINGOS PTB MT
51 EDUARDO PAES PFL RJ 116 MUSSADEMES PFL PI
52 EFRAIM MORAIS PFL PB 117 NEIVA MOREIRA PDT MA
53 ELlSEU MOURA PPB MA 118 NELSON MARQUEZELLI PTB SP
54 ENIO BACCI PDT RS 119 NELSON MEURER PPB PR
55 ESTHER GROSSI PT RS 120 NELSON PELLEGRINO PT BA
56 EVILÃSIO FARIAS PSB SP 121 NELSON PROENÇA PMDB RS
57 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 122 NEUTON LIMA PFL SP
58 FERNANDO DINIZ PMDB MG 123 NEY LOPES PFL RN
59 FERNANDO FERRO PT PE 124 NILTON BAIANO PPB ES
60 FERNANDO MARRONI PT RS 125 OLIMPIO PIRES PDT MG
61 FERNANDO ZUPPO PDT SP 126 OSCAR ANDRADE PFL RO
62 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 127 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG
63 GERALDO SIMÕES PT BA 128 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS
64 GERSON PERES PPB PA 129 OSVALDO REIS PMDB TO

65 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 130 PADRE ROQUE PT PR

66 GIVALDO CARIMBÂO PSB AL 131 PAES LANDIM PFL PI

67 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 132 PAULO FEIJÓ PSDB RJ

68 HAROLDO LIMA PCdoB BA 133 PAULO KOBAYASHI PSDB SP

69 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN 134 PAULO PAIM PT RS

70 HENRIQUE FONTANA PT RS 135 PAULO ROCHA PT PA

71 HERCULANO ANGHINETTI PPB MG 136 PEDRO CANEDO PSDB GO

PR
137 PEDRO CELSO PT DF

72 HERMES PARCIANELLO PMDB 138 PEDRO CORRÊA PPB PE73 IBERÊ FERREIRA PPB RN 139 PEDRO FERNANDES PFL MA74 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 140 PEDRO NOVAIS PMDB MA75 INOCÊNCIO OLIVEIRA PFL PE 141 PEDRO WILSON PT GO76 JAIME MARTINS PFL MG 142 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG77 JAIR BOLSONARO PPB RJ 143 PROFESSOR LUIZINHO PT SP78 JAIR MENEGUELLI PT SP 144 RAIMUNDO SANTOS PFL PA79 JOÃO COSER PT ES 145 RENATO VIANNA PMDB SC80 JOÃO FASSARELLA PT MG 146 RICARDO IZAR PMDB SP81 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP 147 RICARDO RIQUE PMDB PB82 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 148 ROBÉRIO ARAÚJO PPB RR83 JOÃO PIZZOLATII PPB SC 149 ROBERTO PESSOA PFL CE84 JOÃO TOTA PPB AC 150 ROBERTO ROCHA PSDB MA85 JOSÉ ANTONIO PSB MA 151 RODRIGO MAIA PFL RJ86 JOSÉ DE ABREU PSDB SP 152 ROLAND LAVIGNE PFL BA
87 JOSÉ DIRCEU PT SP 153 ROMEL ANIZIO PPB MG
88 JOSÉ GENOíNO PT SP 154 RONALDO VASCONCELLOS PL Me:;
89 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 155 RUBENS FURLAN PFL SP
90 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP 156 SALATIEL CARVALHO PMDB PE
91 JOVAIR ARANTES PSDB GO 157 SALVADORZIMBALDI PSDB SP
92 JUTAHY JUNIOR PSDB BA 158 SANTOS FILHO PFL PR
93 LAEL VARELLA PFL MG 159 SAULO PEDROSA PSDB BA
94 LAIRE ROSADO PMDB RN 160 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA
95 L1NCOLN PORTELA PST MG 161 SERAF1M VENZON PDT SC
96 LUCIANO CASTRO PSDB RR 162 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP
97 LUIS BARBOSA PFL RR 163 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO
98 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS 164 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE
99 Luis EDUARDO PSDB RJ 165 SILAS BRASILEIRO PMDB MG
100 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP 166 SILAS CÂMARA PFL AM
101 LUIZ DANTAS PSD AL 167 SYNVAL GUAZZELLI PMDB RS
102 LUIZ FERNANDO PPB AM 168 TELMA DE SOUZA PT SP
103 LUIZ MAINARDI PT RS 169 THEMíSTOCLES SAMPAIO PMDB PI
104 LUIZ SALOMÃO PDT RJ 170 URSICINO QUEIROZ PFL BA
105 LUIZA ERUNDINA PSB SP 171 VILMAR ROCHA PFL GO
106 MANOEL SALVIANO PSDB CE 172 VIVALDO BARBOSA PDT RJ
107 MARCELO DÉDA PT SE 173 WALDIR SCHMIDT PMDB RS
108 MÁRCIO BITIAR PPS AC 174 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS
109 MÁRCIO MATOS PT PR 175 WALTER PINHEIRO PT BA
110 MARCOS CINTRA PL SP 176 WELLlNGTON DIAS PT PI
111 MARCOS ROLlM PT RS 177 WILSON BRAGA PFL PB
112 MARIA DO CARMO LARA PT MG 178 ZAIRE REZENDE PMDB MG
113 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG 179 ZILA BEZERRA PFL AC
114 MOACIR MICHELETTO PMDB PR 180 ZULAIÊ COBRA PSDB SP
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

SUBSEÇÃOJI
Da Emenda à Constituição

SEçÃovm
Do Processo Legislativo

TÍTULOrv
Da Organização dos Poderes

se
se
AP
SP
RJ
PB
Ae
Ae

PDT
POT
PFL
PT
POT
PFL
PFL
PFL

Brasilia. 07 de junho de 1999
SenlÍor Secretário-Geral.

41 SERAFIM VENZON
42 SERAFIM VENZON
43 SÉRGIO BARCELLOS
44 TELMA DE SOUZA
45 VIVALDO BARBOSA
46 WILSON BRAGA

. 47 ZILA BEZERRA
48 ZILA BEZERRA

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

CAPiTULO I
Do Poder Legislativo

180 assinaturas válidas:
016 assinaturas que não conferem'
048 assinaturas repetidas; •
002 assinatura de deputado licenciados'
DOS assinaturas ilegiveis. '

Atenciosamente.

. '~////'//)'i 'I?L. c.,;....._ /",-,:.''l,,- ..l.
CLÁUDIA ,PIEVES C. D~ZAy

/ Chefe

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa

. . Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda à
~onstl~U1ção do Senhor Enio Bacci e outros. que "dá nova redação ao art. 186,
mst~tuJndo o.a~en~amen~o compulsório de, no mínimo, 10% de imóvel rural, ou
conjunto de Imove,s rura,s d~ um mesmo dono, com área total superior a 5.000
h.ecta~e~, a trabalhadores rurais sem terra", contém número suficiente de
slgnatanos, constando a referida proposição de:

Art. 60 - A Constituição poden\ ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do

Senado Federal;
II - do Presidente da República;
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da

Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.
§ 1° A Constituição,nào poderá ser emendada na vigência de intervenção

federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.
§ 2· A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso

Nacional. em dois tunios, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos
dos votos dos respectivos membros.

§ 3· A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal. com o respectivo número de ordem.

§ 4· Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

Oficio n·";jO? /99

Assinaturas que Não Conferem
1 ALCEU COLLARES PDT RS
2 AYRTON XERI:Z PSDB RJ
3 CARLOS SANTANA PT RJ
4 CLEONÂNCIO FONSECA PPB SE
5 DR. BENEDITO DIAS PFL AP
6 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB
7 FERNANDO CORUJA PDT SC
8 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC
9 JANDIRA FEGHALl PCdoB RJ

10 JOÃO MAGNO PT MG
11 LINO ROSSI PSDB MT
12 LUCIANO BIVAR PSL PE
13 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS
14 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO
15 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE
16 ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as)
1 MARIA LÚCIA PMDB MG

2 TALVANE ALBUQUERQUE NETO PTN AL

Assinaturas Repetidas
1 ADÃOPRETTO PT RS

2 ALBERTO FRAGA PMDB DF

3 ALCEU COLLARES PDT RS

4 ALOíZIO SANTOS PSDB ES

5 ANTÓNIO DO VALLE PMDB MG

6 ANTÓNIO DO VALLE PMDB MG

7 ANTONIO GERALDO PFL PE

8 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP

9 ARNON BEZERRA PSDB CE

10 BISPO RODRIGUES PL RJ

11 CABO JÚLIO PL MG

12 CEZAR SCHIRMER PMDB RS

13 DARCI COELHO PFL TO

14 DR. BENEDITO DIAS PFL AP

15 DR. HÉLIO PDT SP

16 EDISON ANDRINO PMDB SC

17 EDUARDO JORGE PT SP

18 ENIOBACCI PDT RS

19 ESTHER GROSSI PT RS

20 EVILÁSIO FARIAS PSB SP

21 FERNANDO CORUJA PDT SC

22 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG

23 JAIR BOLSONARO PPB RJ

24 JAIR MENEGUELLI PT SP

25 JOÃO MAGNO PT MG

26 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP

27 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO PDT SP

28 L1NO ROSSI PSDB MT

29 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS

30 MARCOS ROLlM PT RS

31 NELSON MARQUEZELLI PTB SP

32 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS

33 PAULO FEIJÓ PSDB RJ

34 PAULO PAIM PT RS

35 PEDRO CANEDO PSDB GO

36 PEDRO CORRI:A PPB PE

37 RENATO VIANNA PMDB se
38 RICARDO IZAR PMDB SP

39 RUBENS FURLAN PFL SP

40 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA
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I - a forma federativa de Estado:
II - o voto direto, secreto, unive~al e periódico;
III - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.

§ 5° A matéria conslllllte de proposta de emenda rejeitada ou havida por
prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legisl.tiva.

TÍTULovn
Da Ordem Econômica e Financeira

CAPíTULO III
Da Politica Agricola e Fundiária e da Reforma Agrária

Art. 186 - A função social é cumprida quando a propriedade rural atende,
simulllllleamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos
seguintes requisitos:

I - aproveitamento racional e adequado;
. II - utilização adequada dos recursos naturais disponiveis e preservação do

meio ambiente;
III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho;
IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos

trabalhadores.

PROJETO DE RESOLUÇÃO-PRF
N~ l-A, DE 1997

(DO SENADO FEDERAL)
PRSN!51196

Inslilui o Diploma do Mérito Educativo Darcy Ribeiro e dá auttas providênciall; tendo
pareceres: da Comissão de Educação, Cultum e Desporto pela aprovação; e da
Comissão de Constituição a Justiça e de Redação pela constitucionalidade juridicidade
e técnica legislativa, com emenda. '

SUMÁRIO

1- Projeto inicial

n· Na Comissio de Educaçio, CuItum c Desporto:
- Pam:cr do ReIator
- Pam:cr da COIDissio

m· Na Comissio de CoostituiçIo c Justiça c de Redação:
• Pam:cr do Relator
• Emenda ofcrccidaPeIo Relator
- Pam:cr da COIDissio
- Emenda adotada pela Comissão

o Congre••o Naciona1 resolve:

Art.l° t insti~uido' o Diploma do Mérito Educativo Darcy
RibeirQ, destinado i1 agraciar pessoa, natural oU juridica, que tenha
oferecido contribuição relevante para. a causa da educação brasileira.

Art.2° O Diploma será conferido, anualmente, em sessão do
cong:-esso Nacional especialmente c'pnvocada para; este fim, a se
real~zar no primeiro dia útil após o flia 26 de outubro, data natalicia
de Parcy Ribeiro. :;:. i

Art.3C) Para proceder à aprecia~!o e à escolha do aqraciado será
constituído wn Conselho a ser integrado por cinco m~ros do Congresso
Nacional e pelo seu Presidente que, por sua vez, fará il indicação
desses parlamentares por oca;siio do inicio de cada sessão legislativa.

Parágrafo único. 1\ prerrogativa da escolha do Presidente do
Conselho caberá aos seus próprios membros que o elegerio entre seus
integrantes.

Art•.c- Os nomes dos candidatos serJ.o enviados à Mesa do
Congresso Nacional até o llltimo dia do mês de agosto, acompanhados de
justificativa, para posterior deliberaç!o, em conformidade com o que
dispõe o artigo anterior. •
. . Parágrafo único. É vedado o patrocinio direto de pessoa
Jurid1.ca a qualquer candidato, assim como a indicacão de integrantes
dos Poderes Legislativo e Judiciário Federais, do Presidente da
Reprtblica e de Ministro de Esta.do.

Art.S- O nome do agraciado seri? enviado à Mesa do Congresso
Nacional e publicamente divulgado conform~ o disposto· no art. 2".

Art.6" Esta Resolução entra em vigor na da.ta de sua
publicaçAo.

Art.7° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em..t3 de outubro de 1997

SINOPSE

AUl'OR SENADOR: SEBASTIÁO ROCHA PDT AP
EMENTA lNSTl1llI O PIUlMIO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DARCYRIBEIRO E DA OUTRAS

PROVIDEIlClAS.
DESPACHO INICIAL

(SI') COMISSÃo DEEDUCAÇÃO (CE)
(SI') COMISSÃo DIREJ:ORA (CDIR)

ULTIMA AÇÃO
RMCD REMEl1DO A CAMARADOS DEPUrADOS
21 101m (SI') SUBSECRl!TARIA DO EXPIlDIENTE (Sl')(SSEXP)

2000 RECEBIDO NESTE oRGÃo, EM21 DE otrrUBRODE 1m.
ENCAMINHADO A

: (SI') SllBSECRETARIA DO EXPIIDIENTE (SF)(SSEXP) EM 2t tO tm
TRAMITAÇÃO

22051996 (SI')PLENARIO (PLEN)
LI!lTIlRA.

22 05 1996 (SI') MES" DIRETORA
DESPACHO AS CE E CDIR.
DSF 23 OS PAG 8!s.4.
RETIFICAÇÃO FElTANO DSF 25 os PAG UOll.

30 os 1996 (SI') COMISSÃO DE EDUCAÇÁO (CE)
RELATOR SEN JEFFE1IS()N PERES.

t206 t996 (SI') COMISSÃO DE EDUCAÇÃO (CE)
DEVOLVIDA PELO RELATOR. ESTANDO AMATERIAEM CONDIc;õES
DE SERINCLUIDA NAPAUfADE REUNIÃo DA COMISSÃO.

2S 06 t996 (SI') COMISSÃO DE EDUCAÇÃO (CE)
ENCAMINHADO AO SCP. ATENDENDO AREQUERIMENTO DE INCLUSÃO
EMOIlDEM DO DIA. NOS TERMOS DO ART. 172. INCISOLDO
IlEGIMENrc> INfERNO.

OI 07 1996 (SI') PLENARIO (PLEN)
LEITllRARQ. 634, DO SEN ROBERTO IIl!QUIÃO. SOLICITANDO A
INCLUSÃO DA MATERlAEM ORDEMDO DIA.
DSF 02 07 PAG 11231.

01071996 (SI') SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SI') (SSCLS)
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEMDO DIA (RQ. 634).

25 071996 (SI') SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SI') (SSCLS)
AGENDADO PARA ODIA 07 DE AGOSTO DE 1996 (RQ. 634).

07 os 1996 (SI')PLENARIO (PLEN)
INCLUSÃo ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TIlRNO UNICO (RQ. 634, DE
t996).

07 08 t996 (SI') PLENARIO (PLEN)
VOTAÇÃO APROVADO O RQ. 634, DEVENDO A MATERIA SER
INCLUIDA EM ORDEM DO DIA OPORTIINAMENrn.
DSFos os PAG t36t6.

07 os 1996 (SI') SECIlETARIA GERAL DA MESA (SOM)
ENCAMINHADO ACDIR.

os os 1996 (SI') COMISSÃO DIRETORA (CDIR)
RELATOR SENNEY SUASSUNA.

09 os 1996 (SI') SUSSEC. COORD. LEGISLATIVA (SI') (SSCLS)
ANEXEI. AS FLS. 9 A 11, MlNUTADEPARECERDA CDIRSÓBRE
AMA1ERIA, ELABORADO PELA CONSULTORIA LEGISLATIVA.

09 os 1996 (SI') SUSSEC. COORD. LEGISLATIVA (SI') (SSCLS)
AJ) GABINETE DO SEN NEY SUASSUNA.

07 10 1996 (SI') SECRETARIA GERAL DA MESA (SGM)
DEVOLVIDO PELO RELATOR. COM RELATORIO PELAIú'ROVAÇÁO DO

PROJETO, APRESENTANDO AS EMENDAS 01 A 04 - COm.
0710 1996 (SF) SECRETARIA GERAL DA MESA (SOM)

AGENDADO PARA A PROXlMAREUNIÃO DA coMISSÃo DIRETORA.
10101996 (SF) SECRETARIA GERALDAMBSA (SGM)

EMREUNIÃOREALIZADANESTADATA,ACOMlSSÃODIREl'<XlA
APROVOU OPARECERDO RELATOR. COMAS EMENDAS OI A04
CDJR QUE OFERECE. (JUNTADAMINUTA DA ATA DADECIMA QUlNTA
REUNIÃo, AS FLS. 15/21).

14101996 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA(SF) (SSCLS)
AGENDADO PARA O DIA 23 DE 0U11JBR0 DE 1996.

23 10 1996 (SF) PLENARIO (PLEN)
INa.USÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TIlRNO UNICO, DEPENDENDO
DE PARECERES.

23 10 1996 (SF) PLENARIO (PLEN)
PARECER ORAL DA CEFAVORAVEL AOPROlETO,NOSTERMOSDAS
EMENDAS 001 A 004 - PLEN, QUE OFERECE, RELATOR SEN
JEFFERSON PERES, EM SUBSTITUIÇÃO.

23 10 1996 (SF) PLENARIO (PLEN)
LEITURA E AJ.1l.I,OVAÇÃO DO RQ. 1012, DO SEN JOSAPHAT
MARINHO, SOUCITANDO QUE SOBRE A MATERlA, ALEM DAS
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COMISSÕES CONSTANTES DO DESrACHO INICIAL, TAMBEM SEJA
OUVIDA A CC!.

23 10 1996 (SF)MESADIRETORA
DESPACHO A SUBSECRETARIA DE COMISSÕES.
DSF 24 10 PAG 17476 A 17478.
RETIFlCAÇÃO FEITA NO DSF 05 II PAG 18081 E 18082.

05 II 1996 (SF) SUBSECRETARIA DE ATA
NESTA OPORTUNIDADE, SÃO PUBLICADAS NO DlARIO DO SENADO
FEDERAL, RETIFICAÇÕES REFERENTES A MATERIA, VISANDO
EXCLUIR, POR PUBLICAÇÃO INDEVIDA, PARECERDE PLENARIO DO
SEN JEFFERS9N PERES, QUE CONCLUI PELA APRESENTAÇÃO DE
EMENDAS DE N' I A 4. (ANEXEI FLS. 22·A E 22-B).

06111996 (SF) SUBSECRETARIA DE ATA
A SRAP, COM DESTINO A CO. _

06 11 1996 (SF) COM CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCl)
ENCAMlNHADQ AO SCP, ATENDENDO SOLICITAÇÃO.

21 II 1996 (SF) COM CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCl)
RELATOR SENROBERTO REQUlÃO.

.., ,~ '''% (SF) COM CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCl)
'::VOLVIDA PELO RELATOR, ESTANDO A MATERlAEM CONDIÇÕES

.::ER lNCLUlDA NA PAtrrA DE REUNIÃo DA COMISSÃO.
- J!I 03 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCl)'

PARECER, SEN ROBERTO REQUlÃo, FAVORAVEL.
1903 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCl)

ANEXADO AO PROCESSADO (FLS. 26 A 29), PARECERDA CO
PELA APROVAÇÃO DA MATERlA.

2403 1997 (CN) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (CN) (SSCLC)
C,.C,.

2403 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
ANEXEI AS FLS. 30, DF. SF 279, DE 1997, AO PRESIDENTE
DA CE, SOLICITANDO QUE A MINt.TI'A DE PARECER DAS FLS. 4 A
6 DO PROCESSADO, SEJA SUBMETIDO AO PLENARIO DA COMISSÃO.

2403 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
AO SCP COM DESTINO A CE.

0304 1997 (SF) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO (CE)
ENCAMINHADO AO RELATOR SEN JEPFERSON PERES, EM
ATENDIMENTO AO OFICIO DO PRESIDENTEDO SENADO. (FI... 30).

2404 1997 (SF) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO (CE)
DEVOLVIDA PELO RELATOR, ESTANDO A MATERIA EM CONDIÇÕES
DE SERlNCLUIDA NA PAtrrADE REUNIÃO DA COMISSÃO.

21 08 1997 (SF) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO (CE)
A COMISSÃO APROVA O PARECERFAVORAVEL DO SEN lEFFERSON
PERES, COM AS EMENDAS 01 A 04· CE.

22 08 1997 (SF) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO (CE)
ENCAMINHADO AO SACP, COM DESTINO A COIR.

2508 1997 (SF) SERVIço DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES
ENCAMINHADO A SSCLS.

2S 08 1997 (SF) PLENARIO (PLEN)
LEITURA PARECERES 426 • CE, 427 • COIRE 428 • CCJ,
FAVORAVEIS, NOS TERMOS DAS EMENDAS I A4· CEE
5 A8 - COIR, SENDO ABERTO O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
UIEIS PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS.
DSF 26 08 PAG 17274 A 1728S.

03 09 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) _
COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA TERMINO PRAZO SEM APRESENTAÇAO DE
EMENDAS, DEVENDO A MATERIA SER lNCLUlDA EM ORDEM DO DIA
OPORTIJNAMENTE.
DSF0409PAG

03 09 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATlVA (SF) (SSCLS)
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 03 DE SETEMBRO DE 1997.

21 10 1997 (SF) PLENARIO (PLEN)
lNCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TURNO UNICO.

21 10 1997 (SF) PLENARIO (PLEN)
DISCUSSÃO ENCERRADA, APOS USAR DA PALAVRA O SEN SEBASTIÃO
ROOlA.

21 10 1997 (SF) PLENARIO (PLEN)
Ym:AÇÃO APROVADOS O PROJETO, AS EMENDAS I A 4 • CE E
5 A8· COIR, EM GWBO.

21 10 1997 (SF) MESA DIRETORA
DESPACHO A CDIR, PARA A REDAÇÃO FINAL.
DSF2210PAG 22514 A 22516.

21 10 1997 (SF) PLENARIO· (PLEN) •
LEITURA PARECER 654· CDIR, OFERECENDO A REDAÇAO FINAL,
RELATOR SEN RONALDO CUNHA LIMA

21 10 1997 (SF) PLENARIO (PLEN)
LEITURA E APROVAÇÃO DO ~Q. 885, DO SEN JEFFERSONP~S,
DE DISPENSA DE PUBLILCAÇAO PARA IMEDIATA DISCUSSAO E
Ym:AÇÃO DA REDAÇÃO FINAL.

2110 1997 (SF) PLENARIO (PLEN)

DISCUSSÃO ENCElíRADA. SEM DEBATES.
21 10 1997 (SF) PLENARIb (PLEN)

Ym:AÇÃO APROVADA A REDAÇÃO FINAL.
21 10 1997 (SF) MESA DIRETORA

DESPACHO A CAMARADOS DEPtrrADOS.
DSF 22 10 PAG 22528.

21 10 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATlVA (SF) (SSCLS)
PROCEDIDA A REVISÃO DA REDAÇÃO FINAL.

21101997 (SF)SUBSEC. COORD.LEGISLATIvA(SF)(SSCLS)
I!NCAMINHADO A SSI!XP. . 1.

21101997 ÀCÀMAMOOSDFroTADOSCOMOaflSPN'.ll!!J./'1?

Oficio n·JJO~ (SF)

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, par-a revislo
dessa Casa, os autógrafos do Projeto de Resolução n° 51, de
1996-01, aprovado pelo Senado Federal, que "institui o Diploma do
Méri to Educativo Darcy Ribeiro e dá outras providênciasH

• •

PRIMEIRA SECRETARIA

Em.4~/.JQ I 19~.l.., Ao Sonhor
Secretório-Gera' a Mesa.

I
Oeputado B/flATAN AGUIAR-....s-_

A Sua Excelência o senhor
Deputado Ubiratan Aguiar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
vpll.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO

I-RELATÓRIO

O projeto de resolução em epigrafe, ori1D1do do Senado
Federal e de autoria do ilustre Senador Sebastiio Rocha, objetiva instinrir o
"Diploma do Mérito Educativo Dan:y Ribeiro", destinado a agraciar
pessoa fisica ou jurídica, que tenha oferecido contnbuição relevante para a
causa da educaçllo nacional.

o referido Diploma será conferido, anualmente, em
sessão do Congresso Nacional a realizar-se no primeiro dia útil após o dia 26
de outubro, data natalicia do ex-educador e homem público Darcy Ribeiro. A
escolha do agraciado caberá a um Conselho integrado por cinco membros do
Coogresso Nacional e pelo seu Presidente que, por sua vez, fará a indicaçlo
desses Parlamentares por ocasiio do início de cada sessão legislativa. Vale
ressaltar que é vedado o patrocinío direto de pessoa juridica a qualquer
candidato, bem como a indicação de integrantes dos Poderes Legislativo e
Judiciário Federais, do Presidente da República e de Ministro de Estado.

Tendo sido apresentado em 22 de maio de 1996, a
proposição recebeu parecer favorável nas Comissõcs lk EduCllf!o e lk
Constituiç!o, Justiça e Cidadania daquela Casa Legislativa.

Conforme dispõe o artigo 65 da Constituição Federal, o
projeto foi encaminhado à Câmara dos Deputados para revisllo, ·tendo sido
distribuido às Comissões de Educação, Cultura e Desporto (CECD) e de
Constituição, Justiça e de Redação (CCRJ).
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A esta Comissilo cabe a llDliIisc e o pronunciamento sobre
o mérito educativo e cultural do tefcrido projeto. Durante o prazo tegimenta1,
n!o foram oferecidas emendas. Cmnpre-nos, agora, elaborar o' respectivo
parecer.

É o Relatório.

m· PARECER DA COMISSÃO

A Comissilo de Educaçio, CuIntra e Desportq, em rcuniilo
ordinária realizada hoje, opinou, lIIllIIIÍJncIDC, pela aprovação do Projeto de
Resoluçlo nO , -eN/97, nos termos do Jll!I'Ccer dore!alOr, Deputado Scvcriano
Alvcs. . .

it~~:;
Vice-Presidente .

no exercício da Presidência

Estiveram presentes os Senhores Deputados Severiano Alves,
Presidente; Esther Grossi e Mauricio Rcquião, Vice-Presidentes; Pedro Yves,
Djalma de Almeida Ccsar, Augusto Nardes, 10sé Linhares, Ademir Lucas,

Eduardo Coelho, Mario de Oliveira, Lindberg Farias, Flávio Ams, Dalila
Figueiredo, Marisa Serrano, Claudio Chaves, PacsLandim e Bctinho.Rosado.Ao instituinnos o "Diploma do Mérito Ed.catlvo.

Darcy Ribeiro", o Congresso Nacional estará prestando umajusta e oportuIIa

homenagem a uma figura ímpar de nossa História recente pela sua atuaçio nas
áreas da ccIucaçio, das ci&cias hllllllll12S e sociais e da polltica. Além de
l'Cl:OIIh=, como preceitua o texto constitucional em seu art. 205, quc a
educaçlo, enquanto diIeito de todos, é, também, dever de toda a sociedade.
Neste sentido, a1ém do Estado, a sociedade brasilcirll é co-rcsporlSávcI DCSI8

tarefa, razJo peIa'qua1 todos, sejam pessoas fisicas ou juridicas, devem Mar,
pela mcIhoria da quaIidadc do ensino, como condição indispensável à
COIISUUÇIo de mn Pais mais dcmoc:rático e cidadilo.

U - VOTO DO RELATOR

Como sabemos, o escritor e antropólogo Darcy Ribeiro
foi mn dos mziorcs CxpocnlCS da cducaçio bn!süeira, ao lado de oomes ccmo
Anísio Teixeira, Lourenço Filho, FCI'IIllI1do de Azevedo, F1orcstl1D Fcmandcs e
Paulo Freire. Sua atuaçilo em prol da educação em nosso Pais foi llOlória e
indiseutivcl, seja como Ministro da Educaçio do Governo 1010 GoulJrt, seja
como Sccrctário Estadua1 de Educaçilo do Rio de 1aneiro, na administraçio de
Lcooel Brizola

No contexto da politica educacional brasileira, o nome óe
Dan:y Ribeiro cstà associado à conccpçllo inovadora da escola óe tempo
integral, caracterizado pelos Centros Integrados de Educação Pública (CIEP),
no Rio de 1aneiro, à criaçAo da UDivmidade óe Brasília (UnB) e da
T '~''eI'Sidade do Norte-Fluminense e à luta incansável contra o llIIlI1fabctismo
_ para que todas as crianças tivessem acesso à uma escoJa. pública óe
qualidade.

Mais recentemente, Darcy Ribeiro dedicou os lUtimos
meses de sua vida à aprovlição do projeto de le~ que IeSultou na nova LDB
(Lei nO 9.394/96), sugestivamente denominada pelo PIeSidcnte da República
Fernando Henrique Cardoso de "Lei Darcy Ribeiro", no ato de sua sanção.

Nilo podemos esquecer, também, que as pesquisas
emográficas de campo e os estudos antropológicos empreendidos por Darcy
foram por demais importantes para a IeOOvaçl!o epistemológica das ciências
sociais e do indigcnismo em nosso Pãls, deixando livros e ensaios publioados
hoje considerados clássicos pará o pensamento social brasileiro, a exemplo de
sua última obra "O Povo Bruileiro: formaçlo e selltidO do Brasil".

COMISSÃO DE CONSTlTUICÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

1-REI:.ATÓRIO

O Projeto- de Resolução nO 1, óe 1997, oritmdo do
Senado Fcdcral, tem por finalidade instituir o Diploma do Mérito Educativo
DIn:y Ribeiro, destinado a agtICÍIr pessoa, natural ou juridic:a, que tenha
oferecido cootribuiçlo relevante para 11 causa da cducaç!o brasileira.

O tefi:rido Diploma será coofcrido, anualmente, em
seaIo dn COIJl!I'CSSO NaciODl!, e terá Iupr no primeiro dia útil após 26 óe.
0lIlUbr0, daIa llllalfcia óe D.-cy Ribeiro. A cscoIha do agraciado scrt feita
por mn Cooselho intcgl'lldo por cinco membros do Congresso Nacional e pelo
lICU PIesidcntc, que, por sua vez, fará a indicaçlo desses parIamcntmes por

. ocasilo do inicio de cada scssIo legislativa.

Determina que os nomes dos candidatos ao Diploma
sejam enviados à mesa do Congresso Nacional até o último dia do m!s de
agosto, acompanhado de justificativa, ficando vedado o patroeiriio direto de
pessoa jurídica a qualquer candidato, bem como a indicação de integrantes
dos poderes Legislativo e 1udiciàrio Federais, do PIeSidente da República e
de Ministros de Estado.

No Senado Fcdcral, o Projeto de Resolução ora em
análise recebeu pareceres favoráveis da Comissão de Educaçilo, da Comissilo
Diretora e da Comissio de Constítuiçlo, 1ustiça e Cidadania.

Considerando que o Congresso Nacional é o poder
constituido de maior rcprcscntatividadc popular de uma naçIo, é
extrcmmnente signifitativo que seja ele, também, o grande inccntivador da
Educaçilo Brasileira, ao instituir o "Diploma do Mérito Educativo Darcy
Ribeiro".

Face ao exposto, emitimos' parecer favorável à presente
proposiçio, ao tempo que saudamos o ilustre Senador Sebastião Rocha por
essa brilhante iniciativa

Encaminhada a esta Casa Legislativa a matéria é de
compet!ncia do P1cnário. Foi apreciada, primeiramente, pela ComíssIo de
Educaçio, Cultura e Desporto, quc proferiu, no mérito, parecer favorável à
proposiçlo. Agora, cncontra-se nesta douta Comíssilo de ConstituiÇ&l e
1ustiça e de Redação aguardando parecer.

É o telatório.

fi - VOTO DO RELATOR

Sala da Comisslo, em 10 de dezembro de 1997
De acordo com o mandamento regimental (ar!. 7~. In,

"a"), cabe a esta Comissão de Constituição e 1ustiça '- tle Redl\c~ o exame
da CDIlStitucionalidadc, juridicidadc e técnica legislativa do Projeto óe
Resolução do Congresso Nacional nO I, de 1997.

A matéria é de compct&cia [privativa do Congresso
NlCiooal. O instrumento utilizado - projeto de ~I\lÇllo - é adequado. A
iniciativa do Senador Sebastilo Rocha, autor da pnlposiçilo, é legitima e faz
justiçaa um. dos maiores lmninarcs da cultura brúífeíra.
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NIo há, de outra p31tC, conflitos mascriais. ouf~
entre o projeto de reso1uçlo e os dispositivos constituciOll81ll em VIgOr.
TIIIIIPIlIJCO fc:rc:, o projeto, a sistcmátiçalcga1 do Pais.

A '~ pIreCC-IIOIl adequada. Todavia, fiz.Ic
necessária a aprcsClltaçlo de eDlC11da adequando a proposiç!o às Iegras de
técniça legislativa impostas pela Lei Complementar n° 95, de 1998, que
dispõe sobre a elaboraçao, a redaç8o, a a1teraçiio e a COII5Olidação das leis.

Nesse sClltido, estamos propondo â supressão do art. 7"
dÕ projeto, referente à cláusula de m'ogação genérica. A referida Lei
ComplClllClltar na 95, de 1998, detennina, que seu art. 9", que "quando
necessária a clâusula de revogação, esta deverá. indicar expressamente as leis
ou disposições legais revogadas."

Isto po$to, nosso voto é pela CODStitucionalidade,
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Resoluçlo na I - CN, de
1997, com aemenda de técnica legislativa aprescn1llda aseguir.

Sala das Reuniões, em 8 de abril de 1999

EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR

EMENDA SUPRESSIVA N°l

Suprima-se o art. 7" do projeto de resolução em epígrafe.

Sala da Comissão, em 8 de abril de 1999

1ER."re.:Ja~oCHIO

1lI· PARECER DA COMIS~.·.Q

A COlIÚssão de Constiroição e Justiça e de Redação, em

reunião ordinâria realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade.
juridicidade e técnica legislativa, com emenda do Projeto de Resolução nO 1197,

nos termos do parecer do Relator, Deputado José Roberto Batochio.

Estiveram presCDtes os Senhores Deputados:

José Carlos Aleluia • Presidente, José Roberto Batochio e

Inaldo Leitio • Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder Reis, Ciro Nogueira,

Darci Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Paulo Maga\hãcs, Vilmar Rocha,

Cezar Schirmer, Freire Júnior, lédio Rosa, Maria Lúcia, Mendes Ribeiro Filho,

Osmar Serraglío, RenatO Vianna, Aloysio Nunes Ferreira, Jutahy Junior, Léo

Alcântara, Vicente Arroda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Antôoio Carlos

Biscaia, Geraldo Mage!a, ,José Dirceu, Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir

Pires, Edmar Moreira,'~~ Peres, Luiz Antônio Flemy, MuSsa Demes,

Fernando Coruja, Sérgi~;~ Bispo Rodrigues, LUCÍllDO B~, Corauci

Sobrinho, José Ronaldo, Salvador Zimbaldi, BoDifiicio de Andrada, Nelson

Marchezan e Jair Bolsonaro.

Sala da Comissão, em 27 de abril de 1999
ti-< .

Deputado JOS . ARLOS ALELUIA
esidente

EMENDA APOrADA - CCJR

Suprima-se o art. 7" do projeto.

Saia da Comissão, em 27 de abril de 1999

PROJETO DE RESOLUÇÃO
N° 1- CN, DE 1999

(DA MESA DA cÂMARA DOS DEPUTADOS)

. 22 e 32 da Lei ne 9.506, de 1997.
Regul~enta os arts. 12 ,

GURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E
~~iB~~~~~O~~~~ ~~); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO
(ART. 54))

o CONGRESSO NACIONAL resolve:

Art. I° O valor da pellSão do dependente do segurado • ser concedida ou

mantida pela União Federa!, no regime das Leis na 4.284, de 20 de novembro de 1963~

n0 4.937, de 18 de março de 1966, e nO 7.087, de 29 de dezembro de 1982,

corresponderá .os proventos de aposentadoria que o segurado recebi. ou • que teria

direito.

I Ar!. 20 Fie. estendido aos aposentados e pensionistas de que tratam os artigos

la, ~o e 3° da Lei 9.506, de 30 de outubro de 1997, o disposto no inciso VIII do ano 7
0

da Constituição Federa!.
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Art. 3° Aplicam-se às pensões dos artigos 1° e 3° da Lei 9.506, de 30 de

outubro de 1997, no que couber, as no!lllllS que regem as pensões vitalicias e

temporárias do servidor público civil da União.

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta resolução serão atendidas

pelos recursos orçamentários do Seriado Federal, da Câmara dos Doputados e dos

congressistas segurados.

Art. 5° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

financeiros a partir de 1° de fevereiro de 1999.

Art. 6° Revoga;,,-se as disposições em contrário.

Sala das Reuuiões, em 26 de novembro de 1998.

Dep~HE)~
Prestnte

JUSTIFICATIVA

o § 5° do artigo 40 da Constituição Federa1'dispõe que a pensão por mone do
beneficiário do servidor público civil corresponderá à totalidade dos vencimentos ou
proventos do falecido. Com isto, a pensão poderá ser proporcional ou integral ao que o
segurado percebia em vida, à vista dos incisos I, rr e rrr do citado artigo.

o § l° do an. 2° da Lei n° 9.506, de 1997, impõe que percentual idêntico ao
adotado para o cálculo dos beneficios dos servidores públicos civis federais de mesma
remuneração será utilizado para obtenção dos proventos dos congressistas.

o art. 3° da referida Lei obriga que os dopendentes do Senador ou Deputado
Federal vincníados ao Plano de Seguridade Social dos Congressistas perceberão
pensão correspondente ao valor dos proventos de aposentadoria que o segurado recebia
ou a que teria direito.

Assim, necessário se faz adaptar as aposentadorias e pensões provenientes do
!PC, que serão concedidas e mantidas pela União, a fim de adequá-las ao noVO
ordenamento juridico, igualando-as às demais aposentadorias e pensões do serviço
público federal.

Quanto ao décimo terceiro salário, este é devido a todos os trabalbadores e
servidores públicos, ex vi, do disposto no inciso VIII do an. 7° e no § 3° do art. 39,
ambos da Constituição Federa1. Desta fonua, o décimo terceiro salário dos
congressistas aposentados e das pensões de seus dopendentes devem ser fixados no
mesmo percentual.

No que conCeme aos dopendentes dos Congressistas, o art. 3° da Lei 9.506/97
determinou a concessão de pensão por morte aos beneficiários do congressista, mas
não definiu, entre outras especificações, quem seriam tais pessoas, como se
subdividiria a pensão, como se daria a perda da qualidade de dependente. Para suprir a
lacuna propõe-se a adoção das mesmas regras aplicáveis aos servidores públicos civis
fedemis.

A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senhores

Deputados Heráclito Fortes, 1· Vice-Presidente, Severino Cavalcanti, 2·

Vice-Presidente, Ubiratan Aguiar, 1· Secretário (Relator), e Efraim Morais, 4·

Secretário. resolveu aprovar o Projeto de Resolução do Congresso Nacional que

"regulamenta os arts. 1°, 2· e 3· da Lei nO 9.506, de 1997" ,.de autoria da Câmara

dos Deputados.

Sala das Reuniões, 26 de nov

Deputado HERÁCLITO FORTES
1· Vice-Presidente.

no exercício da Presidência

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
.DA

REPúBLICA FEDERATJyA DO BRASIL
1988.

•••••u •• n ••••~ u ••••••••••••• u .

TÍTIJLOII
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

. .

CAPÍTIJLO II
Dos Direitos Sociais

. .

Art. 7° - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além
de outros que visem à melhoria de sua condição social: .
.................................................................................................................

. VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração
integral ou no valor da aposentadoria;
.................................................................................................................

TÍTIJLom
Da Organização do Estado

• ••••.. • ..•• ~•••••••••••••••••••• u ...........•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

CAPÍTIJLO VII .
Da Administração Pública

. .

SEÇÃOII
Dos Servidores Públicos
• Seção II com redoção dada pela

Emenda ConsruuclOnal n° 18, de 05!021]998

Art. 39 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípíos instituirão conselho de política de administração e
remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos
respectivos Poderes.

> ~ Ãmgo, "coput", com redação dada pela Emenda ConstItucIOnal nO 19, de
04106'1998

§ 3° Aplica-se aos servidores ocupantes de càrgo público o
disposto no art.7, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII,
XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos
diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

., § 3° acrescIdo pela Emenda ConstituCional nO 19, de 0410611998.

Art. 40 - O servidor será aposer.tado:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais

quando decorrentes de acidente em serviço, moléstia profissional ou
doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei, e
proporcionais nos demais casos;

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com
proventos proporcionais ao tempo de serviço;

m-voluntariamente: .
a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos trinta,

se mulher, com proventos integrais;
b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de

magistério, se professor, e vinte e cinco, se professora, com
proventos integrais;

c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, se
mulher, com proventos proporcionais a esse tempo;
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d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos
sessenta, se muIhe~, com proventos proporcionais ao tempo de

, serviço.

§ 5° O beneficio da pensão por morte corresponderá à
totalidade dos vencimentos ou proventos do'servidor falecido, até o
limite estabelecido em lei, observado o disposto no parágrafo
anterior.

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20

Modifica o sistema de previdência social,
estabelece normas de transição e dá outras
providências.

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO
FEDERAL, nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1° A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluidas suas autarquias e
fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo,
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o
disposto neste artigo. .

§ 1° Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que
trata este artigo serão apose,ntados, calculados os seus proventos a partir
dos valores fixados na forma do § 3°:

I - por invalidez permanel'\te, sendo os proventos proporcionaIS àfS!'
tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço,
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável,
especificadas em lei;

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição;

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo minimo de dez
anos de efetivo exercicio no serviço público e cinco anos no cargo efetivo
em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem,
e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de
idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo i:Ie ~ontribuição.

§ 2° Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua
concessão, não poderão ~xceder a remuneração do respectivo servidor, no
cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência
para a concessão da pensão.

§ 3° Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão,
serão calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo
em que se der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à
totalidade da remuneração.

§ 4° É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a
concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este
artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade fisica,
definidos em lei complementar.

§ 50 Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão
reduzidos em cinco anos em relação ao disposto no § 1°, m, a, para o
professor que comprove 'exclusivamente tempo de efetivo exercicio das
funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e

médio.
§ 60 Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos carg~s

acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a percepção de maIs
âe uma aposentadoria à conta do regime de previdência previstó neste
artigo.

§ 7° Lei disporá sobre a concessão do beneficio da pensão por morte,
que será igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos
proventos a que teria direito o servidor em atividade na data de seu
falecimento, observado o disposto no § 3°.
§ 80 Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e
as pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre
que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo
também estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer
beneficios ou vantagens posterioIll).ente concedidos aos servidores em
atividade, inclusive quando' decorrentes da transformação ou
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que
serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei.

§ 9" O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será
contado para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente
para efeito de disponibilidade.

§ 10.. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de
tempo de contribuição ficticio.

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos
proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de
cargos ou empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a
contribuição para o regime geral de previdência social, e ao montante'
resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de
cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.

§ 12. Além do disposto neste migo, o regime de previdência dos
servidores públicos titulares de cargo efetivá observará, no que couber, os
requisitos e critérios fixados para o regime geral de previdênciasocial.

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão
declarado em lei de Ji~Te nomeação e exoneração bem como de outro
cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de
previdência social. .'

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mwrlcípios, desde
que instituam regime de previdência' complementar para os seus
respectivos servidores· titulares de cargo efetivo, poderão fIxar, para o
valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de
que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os beneficios do
regime geral de previdência social de que trata o art. 201.

§ 15. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá
sobre as normas gerais para a instituição de regime de previdência
complementar pela União, Estados, Distrito Federal e Municipios, para
atender aos seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo.

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos
§§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço
público até a data dá publicação do ato de instituição do correspondente
regime de previdência complementar."

........................................................................................................................

. .
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LEI N9 4.284 - DE 20 DE
NOVEmlRO DE 1963

Cria o Instituto de Previdencia dos
Congressistas ([PC>.

O· Presidente da República
Faca saber oue o Congresso Nacio

nai é.a'crE&ta. e eu sanciono a segUinte
Lei:

Art. 19. E' criado o !D.stituto de
Previdência cios Congre:!Sistaa; (IPC) ,
com persoua.lidade juridica própria,
ailtono:ma ae!=lm:st:a""2 e financei
ra, jurisdição :la ("apitai da Re~úbli
c:-. e or;;mi=z.:io na f~r!D.s. da lei.

A..-t. 29• São associados c,brlgató
r.os do .Institu:o de Previdência dos
CongTes,.o;!.stas t()tio.s os' atua.u parla
mentares e os que no futuro forem
eleitos, independentemente de ida.de e
de exame de sa~cie.

§ 19. Os ex-congressistas poderão
contribuir pare o !PC. ficando sujei
tes, ent:'etanto, 2. um pertooo de ca-
rér.cia de 8 (oito) 2onO'S, para os. efei·
tos dos beneficios. será facUltaao re
colherem de uma s6 vez as cotes.co:
res~ndentes a esse prazo par... une
cato gôzo dos Deneficio.s.

§ 29 - PoS contribuições come--".arão a
'Dartir . do início da presente !egLSl.a
tura. .

Art. 39. Poderão, ainda, contribuir,
facultativamente, para o IP,C os f:m
cionãrios do congresso Na.clOnsl e os
pe.rlamentares da últlma leglSl-a~lll'a,
desde que o requeiram deI!:tro .Qe .1
(um) ano, a contar da publicaçao alio
presente lei, ou, nos casos de fut';as
nome!,-~ões, dl!i data do respec~vo

exerCICIO....................................................
............................................................. --- ..

LEI N9 4.937 - DE 18 DE :MARÇO
DE 1966

..!.itero. dispositivos da Lei n9 4.284, de
2Q de novembro de 1963.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio.

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei..

Art. 19 Os ex-congressistas que con
.em no mínimo 8 (o:tO) anos de ma:J..
da~;, poderão contribuir para o Ins
titut:- de Previdência dos Congressts
::as, _evendo pagar os 8 (oito) anos do.
caré!.;::ia. necessária. para o gôzo dos
benefl"::"s, ti;: :::na sé vez, cu em '8
I oito) p. ".-~açõe", :-":'é::ISaiS, acreSCIda.;
de juros, na base do subsidio fixo em
v'jgor na data dos pagamentos. O pr.a..
lO para os atuais ex-congressistas re
querersm sua i!lscloição e~ira. em um

õU::O após a data desta Lei.

~ ly O con~r~.5Eista ê os e:-:-con:r:'es
s:stas só terão direito à pensãõ se
.:ouverem cumprido, no mínimo B (oi.
:Oi anos de mandato, ressalvado o
caso de invalidez causada por acidente
ou moléstia no serviço.

• § 29 9 prazo de e;;::rcicio do in?!:
cato eltlgido neste artigo e no pará-
grafo anterior não atinge os congres
sistas desta Legislatura, que já exer
ceram o mandato até esta data. I>S
quars poderão solver o resto da ':l
rência, na base do SUbSIdio vigorai'rte
na data da concessão do benefício.

§ 39 A requerimento de parlamen.
tar e ex-parlamentar, será compUCll.
do, para todos os &e~tos legais, o ':em
po em que o congreSSlStr.. ezerceu man~
dato estadual até o máximo de 8 toi
to> anos.

§ ~I' Para o imediato gôzo C%a con'
c:=~.!a{) do § .39. deste artigo, devará
o mteressadc re::oliler as contribUí.
çóes devidas, em 8 (oito) prestal;õ:::S
mensats, na base do subsidio federal
vige.."1te à épcc:l em que e:ltrou em Vi
gor a Lei que ctiou o I.P.C. preSCre
vendo este direito no prazo de 6 (seis)
~elies. a panü da data da pubEca
çao desta Lei. caso não seja pleit.eauo
pelo interessado.

.......- -.- --- - _.. -._ .. _ _ ..
.............................. _ - -.. --- ---- ..

LEI N° 9.506, DE 30 DE OUTUBRO DE 1997

EXTINGUE -' O INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS CONGRESSISTAS 
IPC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 10 - Fica extinto o Instituto de Previdência dos
Congressistas - IPC, criado pela Lei nO 4.284, de 20 de novembro de
1963, e regido pela Lei nO 7.087, de 29 de dezembro de 1982, sendo
sucedido, em todos os direitos e obrigações, pela União. por
intermédio da Câmara dos Deputados e do ."enado Federal, os quais
assumirão, mediante recursos orç~entários próprios, a concessão e
manutenção dos benefícios, na forma estabelecida nesta Lei,
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preservados os direitos adquiridos em relação às pensões
concedidas, atualizadas com base na legislação vigente à data da
publicação desta Lei, bem como às pensões a conceder, no regime
das Leis nOs. 4.284, de 20 de novembro de 1963, n° 4.937, de 18 de
março de 1966, e n° 7.087, de 29 de dezembro de 1982.

§ 1° A liquidação do Instituto ocorrerá em I ° de fevereiro de
1999 e será conduzida por. liquidante nomeado pela Mesa do
Congresso Nacional, competindo-lhe administrar o patrimônio deste,
recolher ao Tesouro Nacional os saldos bancários ao final
subsistentes e tranSferir para a Câmara dos Deputados e para o
Senado Federal o acervo patrimonial.

§ 2° São assegurados os direitos que venham a ser adquiridos,
na fonna da Lei n° 7.087, de 29 de dezembro de 1982, até a
liquidação do !PC, pelos segurados facultativos.

§ 3° Os atuais segurados obrigatórios do !PC, ao término do
exercício do presente mandato, poderão se inscrever como
segurados do Plano de Seguridade Social dos Congressistas,
independentemente de idade e de exame de saúde.

§ 4° Os beneficios referidos no "caput" serão pagos pela
última Casa Legislativa ou órgão a que se vinculou o segurado.

§ 50 A casa Legislativa ou órgão a que se vinculou o segurado
ressarcirá as contribuições por este recolhidas ao !PC, atualizadas
monetariamente, mês a mês, pelos índices de remuneração das
cadernetas de poupança, no prazo de sessenta diaS: .

I - a partir de 1° de fevereíro de 1999, aos atuais congressistas
que o requererem;

li - a partir de 1° de fevereiro de 1999, aos atuais segurados
facultativos que não tiverem adquirido direito a pensão, na forina da
legislação vigente até a data de publicação desta Lei;

m-a partir de 1° de fevereiro de 1999, aos ex-segurados que,
embora tendo adquirido o direito a pensão, não o tenham exercido, e
desde que optem, em detrimento deste, pelo ressarcimento previsto
neste parágrafo.

§ 6° Ao atual segurado obrigatório do !PC que renunciar à
devolução prevista no parágrafo anterior aplicar-se-~ o seguinte:

I - àquele que, ao término do exercício do atual mandato,
preencher os requisitos previstos na legislação vigente à data de
pubEcação desta Lei, fica assegurado o direito à aposentadoria;

!I - àquele que, ao término do exercício do atual mandato,
houver cumprido o periodo de carência correspondente a oito anos
de contribuição, fica garantido o direito a' percepção da
aposentadoria proporcional, após cmnprir os demais requisitos
previstos na legislação vigente à data de publicação desta Lei;

UI - aquele que;-ao término do exercício do atual mandato,
não tiver cumprido o periodo de carência correspondente a oito anos
de contribuição, e, naquela data, tornar-se segurado do Plano
instirnido por esta Lei, poderá averbar seu tempo de contribuição à
razão de um trinta avos do valor da aposentadoria integral por ano
de contribuição;

IV - aquele que teve garantido o direito a pensão, na forma da
legislação vigente à data de publicação desta Lei, e se inscrever no
Plano de Seguridade 30:ial dos Congressistas, incorporará aos seus
proventos, a cada ano de exercício de mandato, o valor
correspondente a um trinta e cinco avos da remuneração fixada na
forma do § 1° do art.2°.

§ YO O segurado facultativo poderá requerer que sua inscrição
no !PC seja cancelada antes de I ° de fevereiro de 1999, ficando-lhe
assegurado o direito ao ressarcimento a que se refere o inciso II do §
5°.

§ 8° Com a liquidação do !PC precIuirá o p,razo para aquisição
de direitos com base na satisfação das condições instituídas nas Leis
nOs. 4.284, de 20 de novembro de 1963, en° 4.937, de 18 de março
de 1966.

§ 9° PrecIuirá no momento da liquidação do !PC o direito ao
recolhimento previsto no "caput" do art. 24 da Lei nO 7.087, de 29 de
iezembro de 1982, permitindo-se ao segurado oQrigatório a
amecipação do recolhimento correspondente ao tempo de até doze
!TIeses de contribuição.

Art. 2° - O Senador, Deputado Federal ou suplente que assim'"
o requerer, no prazo de trinta dias do início do exercício do mandato,
participará do Plano de Seguridade Social dos Congressistas,
fazendo jus à aposentadoria:

I - com proventos correspondentes à totai;àade ào valor
obtido na forma do § 1°:

a) por invalidez permanente, quando esta ocorrer durante o
exercício do mandato e decorrer de acidente, moléstia profissional
ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei;

b) aos trinta e cinco anos de exercício de mandato e sessenta
anos de idade;

II - com proventos proporcionais, observado o disposto no §
2°, ao valor obtido na forma do § 1°:

a) por invalidez permanente, nos casos não previstos na alinea
"a" do inciso anterior não podendo os proventos ser inferiores a
vinte e seís por cento da remuneração fixada para os membros do
Congresso Nacional;

b) aos trinta e cinco anos de contribuição e sessenta anos de
idade.

§ I ° O valor dos proventos das aposentadorias previstas nos
incisos I e Ir do "caput" será calculado tornando por base percentual
da remuneração fixada para os membros do Congresso Nacional,
idêntico ao adotado para cálculo dos beneficios dos servidores
públicos civis federais de mesma remuneração.

§ 2° O valor da apqsentadoria prevista no inciso IJ ào "caput"
corresponderá a um trinta e cinco avos. por ano de exercicio de
mandato, do valor obtido na forma do § 1°.

Art.3° - Em caso de morte do segurado. seus dependentes
perceberão pensão correspondente ao valor dos proventos de
aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito.

§ I ° O valor mínimo da pensão corresponderá a treze por
cento da remuneração fixada para os membros do Congresso
Nacional.

§ 2° Não é devida pensão ao dependente do segurado que
tiver falecido posteriormente ao cancelamento de sua inscrição.

LEI N° 7.087, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1982

DISPÕE SOBRE O INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA~ DOS CONGRESSISTAS
!PC.

CAPÍTULO I
Das Características

Art. 10 - O Instituto de Previdência dos Congressistas - !PC,
com personalidade juridica própria, autonomia administrativa, sede
e atuação na Capital da República, passa a reger-se por esta Lei, pelo
seu Regimento Básico, planos de ação e demais atos baixados pelos
órgãos ~ompetentes de sua administração.

Parágrafo único. O !PC funcionará no Edificio do Congresso
Nacional.
.................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
Disposições Gerais e Transitórias

Art. 64 - Ficam revogadas as Leis nOs. 4.284, de 20 de
novembro de 1963; 4.937, de 18 de março de 1966; 5.896, de 5 de
julho de 1973: 6.017, de 31 de dezembro de 1973: 6.31 J. de 16 de
dezembro de 1975; 6.497, de 7 de deze~bro de 1977; 6.677, de 24
de julho de 1979, e demais disposições em contrário
..............................................................................................................
. .
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PROJETO DE RESOLUÇÃO
N° 13, DE 1999

(Do Sr. Nelson Marehezan)

Acr••e.nta inciso ao art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos
Deputadoa, criando a Co.iss80 de Sadde.

(DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO' ART. 216, § 12 DO RICO,
ENeAHINHE-SE A COHISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO E
A MESA)

o Congresso Nacional resolve:

Art. I° É acrescentado o seguinte inciso ao ar!. 32 do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

"An.32 .
xn . A . Comissão de Saúde:
a) assuntos relativos à saúde:
b) organização institucional da saúde no Brasil:
c) política de saúde e processo de planificação em

saúde: sistema único de saúde:

d) ações e serviços de saúde pública, campanhas de
saúde pública, erradicação de doenças endêmicas:
vigilância epidémiológica, bioestatística e imunizações: .

e) assistência médica previdenciária; instituições
privadas de saúde;

f) medicinas altemativas;
g) Iúgiene. educação e assistência sanitária:
h) atividades médicas e paramédicas: .

i) controle de drogas, medicamentos e alimentos;
sangue e hemoderivados:

j) exercicio da medicina e profissões afInS, recursos
humanos para saúde;

I) saúde ambiental. saúde ocupacional e
infonunistica; seguro de acidentes do trabalho urbano e
rural;

m) alimentação e nutrição;
n) indústria quimico·farmacêutica: proteção industrial

de fármacos:"

Art. 2° O inciso xn do ar!. 32 do Regimento Interno da
Câmllra dos Deputados passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 32 .
xn - Comissão de Seguridade Social e Familia:(NR)
a) assl1l)tos rêlativos a previdência e assistência social

em geral;
b) organização institucional da previdência social do

País;
c) regime geral e regulamentos da previdência social,

urbana. rural e parlamentar;
d) seguros e previdência privada:
e) assistência oficial inclusive a proteção ã

maternidade, ã criança, ao adolescente. ao idoso e ao
panador de deficiência:

l) regime juridico das entidades civis de fmaIidades
sociais e assistenciais;

g) matérias relativas à familia. à mulher, ã criança, ao
adolescente, ao idoso e ao excepcional ou deficiente
flSico;

h) direito de família e do menor; "

Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

roSTIFICAÇÃO

o projeto de resolução que ora a;Jresemamos tem como

objetivo alterar o Regimento Interno da Câmara dos Deputados para criar,

entre as comissões permanentes da Casa. a Comissão de Saúde.

Estamos propondo que a Comissão de Seguridade Social e

Familia deixe de ter. entre suas competências. as matérias relativas à saúde.

É de se observar que o Regimento Inremo da Câmara dos

Depurados atribuiu um rol extenso de competências para a Comissão de

Seguridade Social e Família. reunindo em um único órgão colegiado matérias

de grande imponância como a saúde, a previdência e a assistência social, bem

como a familia a mulher. a criança o adolescente, o idoso. o excepcional e o

deficiente fisico.

Ainda que a Constituição Federal tenha disciplinado a

seguridade social como "conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes
públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à

previdência e ã assistência social", os temas têm se apresentado de maneira

tão diversa e complexa que o próprio Poder Executivo criou Ministérios

especificos.

Se o Executivo pode desmebrar o trato ã segundade social.

por que a Câmara também não poderá fazê-lo se sabemos que a maléria.saúde

precisa ser tratada com mais atenção, dedicação e cuidado por esra Casa

Legislativa?

É por todos reconhecido o faro de ser a assistência à saúde

um dos mais graves problemas amais do BrasI!. quer no que conceme ã

prevenção, atendimento bãsico e internação hospitalar. quer no que se refere à

precariedade e qualidade dos serviços e insuficiência.de recursos humanos,

materiais e fmanceiros. além das deficiências e dificuldades de amação na

fiscalização dos planos de saúde, da produção e comercialização de

medicamentos. enrre ourras questões que estão a exigir soluções.

Malgrado termos consciência da dimensão da imponância e

dos problemas do assunto saúde no Brasil. podemos. sem dificuldades,

constatar que o Congresso Nacional tem se debruçado. com maior dedicação,

nos assuntos referentes à previdência social e. em conseqüênCIa. a saúde tem

ficado em segundo plano.

Sabemos que tem sido uma pratica conSlante da Comissão

de Seguridade Social e Familia a criação de subcomissão de saúde. Contudo. é

de nossa opinião, que a exrensão dos assuntos ligados à saúde justificam a

criação de uma comissão permanente que trate exclusivamente dessa matéria.
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Isso posto, contamos com o apoio de nossos ilusrres Pares

para a aprovação deste projeto de resol'!fIã\.

Sala das Sessões. e~ / r.ãe rV'( de 1999.

Deputado NEJXJMARCHEZA:'i

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO iNTERNO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS

TÍTIJLO II

Dos Órgãos da Câmara

Capitulo IV
DAS COMISSÕES

Seção II
Das Comissões Permanentes

Subseção 1II
Das Matérias ou atividades de Competência das Comissões

Art. 32. São as seguintes as Cormssões Permanentes e respectivos campos
temáticos ou áteas de atividade:

XII - Comissão de Seguridade Social e Familia:
a) assuntos relativos á saúde, previdência e assistência social em geral:

b) organização institucional da saúde no Brasil:
C) política de saúde e processo de planificação em saúde; sistema único de saúde;
d) ações e serviços de saúde pública campanhas de saúde pública. erradicação de

doenças endêmicas; vigilância epidemiológica, bioestatistica e imunizações;
el assistência médica previdenciária: instituições pnvsdas de saúde:
f) medicmas alternativas;
gl higiene. educação e assistência sanitária:
h) atividades médicas e paramédicas;
i) conrrole de drogas. medicamentos e alimentos: sangue e hemoderivados:
j) exercicio da medicina e profissões afms; recursos humanos para a saúde:
I) saúde ambiental. saúde ocupacIOnal e informnistica: seguro de acidentes do

trabalho urbano e rural:
m) alimentação e nutrição:
n) indústria quimico-farmacêutica; proteção industrial de fátmacos;
o) organização institucional da previdência socaa] do Pais:
p) regime geral e regulamentos da previdência social urbana, rural e parlamentar;
q) seguros e previdênCIa privada:
r) assistência oficial, inclusive a proteção à matemidade, à criança, ao

adolescente, ao idoso e ao porrador de deficiência;
s) regime jurídico das entidades civis de fmalidades sociais e assistenciais;

t) matérias relativas à família, à mulher, á criança, ao adolescente, ao idoso e ao
e>xcepcional ou deficiente fisico;

u) direito de família e do menor;

xVi- Comissão de Direitos Humanos:
a) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas a ameaça ou

violação de direitos humanos:
b) fiscalização e acompanhamento de programas governamentais relativos à

proteção dos direitos humanos: -
c) colaboração com entidades não governamentais. nacionais e internacionais,

que atuem na defesa dos direitos humanos;
d) pesquisas e estudos relativos à situação dos direitos humanos no Brasil e no

mundo, inclusive para efeito de divulgação pública e fornecimento de subsidios para
as demais Comissões da Casa:

e) exercicio das atribuições previstas nos incisos 111 a XIV do art. 24 deste
regimento.

Parágrafo único. Os campos temáticos ou áteas de atividades de cada Comissão
Permanente abrangem ainda os órgãos e programas governamentais com eles
relacionados e respectivo acompanhamento e fiscalização orçamentária, sem prejuizo

a compelência da Comissão Mista Permanente a que se refere o art. 166, § 1°. da
Constltulção Federal. e da Comissão de Fiscalização e Controle. .

.......................................................................................................................................

PROJETO DE RESOLUÇÃO
N2 17, DE 1999

(Do Sr. Bispo Rodrigues)

'Institui a Condecoração de Mérito Luís Eduardo Maron Magalhães.

.(AS COMISSõES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

A Câmara dos Deputados resolve:

Ar!. 1° Fica instituída a Condecoração de Mérito Luís Eduardo Maron
Magalhães, que selá concedida anualmente pela Câmara dos Deputados a
personalidades públícas que tenham merecido destaque por suas ações ou por suas
obras.

Ar!. 2° Os líderes partidários indícarão anualmente os agr:JCiMdos para
o recebimento da medalha representativa da Condecoração de Mérito Luis Eduardo
Maron Magalhães, cabéndo a cada Lider a indicação de um nome.

§ 1°A indicação referida no caput selá feita por oficio à Presidência
da Casa até o encerramento da última Sessão Ordinária da Câmara dos Deputados
do mês de outubro de cada ano.

§ 2° A Iísta dos indicados pelos líderes partidários para recebimento
da condecoração selá lida na Primeira Sessão Legislativa do mês de novembro de
cada ano.

§ 3° A Mesa da Casa submeterá a Plenário Requerimento de Sessão
Solene em data acordada pelos Lideres de Partidos da Câmara dos Deputados e,
uma vez aprovado, expedirá convites aos agraciados para a Sessão Solene do
Congresso Nacioual em que serão entregues as medalhas.

Art. 3° A Mesa da Câmara dos Deputados baixarà instruções
especificas para a implementação da Condecoração do Mérito Luis Eduardo Maron
Magalhães.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição objetiva reconhecer e perpetuar a história

política de um dos maiores presidentes da Câmara dos Deputados em todos os

tempos: Deputado Luís Eduardo Maron Magalhães.
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A trajetória política do respeitado Lider, que a morte colheu tão

prematuramente, é um dos mais comoventes exemplos da história republicana do

Brasil e representa a ascensão da inteligência, do alto senso diplomático, do

inquestionável carisma pessoal e da vocação política.

Sua rápida condução a um dos postos mais elevados da República,

qual seja, a Presidência da Câmara dos Deputados, set'lirá sempre de inspiração

para os novos políticos de nosso Pais.

Assim., nada mais justo que esta Casa, que foi competentemente

presidida pelo jovem Deputado Luis Eduardo Maron Magalhães, tome da elevada

memória de seu nome para condecorar aqueles que mereceram destaque na vida

pública do Brasil

Certo do apoio dos Nobres Pares desta Casa, submeto este Projeto de

Resolução á apreciação.

Sala das Sessões, em 29 de abril de 1999.,

PRO~TO DE RESOLUÇÃO
N2. 22, DE 1999

(Do Sr. Márcio Bittar)

Altera os arts. 8º, caput, 23, 25, caput, 26, caput é § 4º, do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, dispond.o sobre
composição dos 6rgãos da Casa em virtude de alteração de bancada
partidária.

(DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO § 12 DO ART. 216 DO RICO,
ENCAMINHE-SE A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO E
A MESA)

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. l' Os arts. 8', capur; 23. 25, capur: 26. capur e § 4' do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8' Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto

possiveI. a representação proporcional dos Panidos, a ser

fixada no inicio a legislatura pela relação dos Deputados

diplomados. ou dos Blocos Parlamentares que participem da
Câmara. os quais escolherão os respectivos candidatos aos

cargos que, de acordo com o mesmo pnncipio. lhes caiba

prover. s~m pre.\U\7.(1 dt candidaturas õl'\uls3.!' anunâas d3~

mesmas bancadas. observadas as segulnles regra:; (NR)

An, :3 ~a constitUição d.a!.' Com\ssõe-=. 3ssegurar·se·a. tanto

quanto possiveL a representação proporcionai dos Partidos e

dos Blocos Parlamentares que participem da Casa. Incluindo-se

sempre um membro da Mmona.. amda que pela
proporcionahdade não lhe caIba lugar. lNR)

Parágrafo único. AproporcIOnalidade partidãria na Càrnara

dos Deputado~ sera estabelecida no início da pnrneira sessão

legislallva mediante relação dos Deputados diplomados e

mantlda duranto: toda a \~g1s}atura, mdependentemente de

alterações no quantitativo das bancadas, sendo somente

suscetiveI a alterações. na sessão legislativa seguinte, em

virtude de nova disputa eleitoral. OU no casd de criação ou

fusão de partIdos politicos, t;-'~ i

An. ~S- (l numcw d~ membro!.' cf~t1\·m. das Comlso;;(ics

P~nn.1m:nt~" ....crà t,;:,t.abd':':ld.l por ato d.1 Mt:sa. ouvldo (J

COit.:glP J.: Lld.:n.::;,. n,' im ::.' Jti~; irJh,lihi.1 .• Jt: t:3.dJ It.:gl':ilatura.

nr~v3k.:.:nJn ., tlUan:itall\"i' Jnt~nl,\í ~nquanto não modificado

1~'"RJ

Art ~n A dlstnbUlçào d:.ts \'agas na~ ComIssões Permanentes,

por Partldos ou Blocos Parlamentares. scrà orgamzada pela

~'1t:5a Ioga aptis 3 th:ação da rcspt::ctlva composição numcnca

~ m3miJJ. Juram;,: Ind.a a IC!,!l:ílatura (~Rl

~ .l" ~.s modlíic'lç(i~" numcrt<':;Is qu:: \t:nham a ocorrer na'·

bmcada', d·,'~ Pamdn:, n1,\ llllponarão modilicaçlies da

proporcionalidade partidária na composição das Comissões ou

de qualquer outrO órgiO da CiS&, prevalecendo dW3l1te toda a

legislatura a proporcionalidade estabelecida pela relação dos

Deputados diplomados, organizada pela Mesa de acordo com o

§ 2' do art. 3', ressalvadas as hipóteses do parágrafo ÚJÚco do

art. 23 (NR) "/ ,,,/{5l

Art. 2' Esta resolução entra em vigor em 1° de fevereiro de

2003.

JUSTIFICAÇÃO

A proposta de alteração do Regimento Interno, que ora
submetemos â apreciação dos ilustres pares, visa a normatizar a proporcionalidade dos

partidos politicos na composição dos órgios da Casa, de forma a salvaguardar o seu

funeionamento e a própria instituição do constante moVill1ento migratório partidário.

O projeto estabelece, assim, que a composição das Comissões, da

Mesa e demais órgãos independerá do qtW1titativo momentinco das bancadas partidáriu,

e sim, da representação partidária sufragada nas umas. PIIra tanto, fixa-sc como regra

vigente para toda legislatura a proporcionalidade partidária resultante da lista dos
Deputados diplomados, organizada pela Mesa no iníció da primeira se$slo legislativa

para a solenidade de assunção dos Dcpullldos federais.

A idéia de se estabeleeer como regra a proporcionalidade

resultante das urnas não chega a ser inovadora, já tendo sido objeto de acordo entre as

Lideranças desta Casa, no inicio desta legislatura, por ocasião da eleição dos membros da

Mesa. Anuiu-se, então, que para o preenchimento dos cargos, o mais democrárico seria a

manutenção da medida de força politico-partidária estabelecida nas urnas.

Inconteste que assim o seja, parece-nos que o principio também

deveria ser observado no decorrer de toda legislatura, resguardand~ co o funcionamento

da Casa das inevitáveis e freqüentes turbulências nos quadros' partidários. Aliás, tal

necessidade jâ é sentida pelo próprio Regimento Interno, que, na tentativa de

salvaguardar a instituiçãO, determina no § 4' do art 26 que qualquer modifieaçio

numérica das bancadas partidárias só terá repercuss1o, pua fins de (lroporcionalidadc na

composição das Comissões, na sessão legislativa su1J!eqilellte.

Acredito que, neste caso, a salvaguarda das instituições deverá

preceder á discussão sobre a ridelidade partidária. Antes que se pense na faculdade ou
direito de os parlamentar~s mudarem de partido, deve-se garantit o funcionamento da

Casa do Povo, com os representantes e com representatividade qUê;' povo determinou.
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RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989
APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

o projeto apresenta-se, pois, como solução conciliatória, de vez
que ao mesmo tempo que eXJllta O principio democrático e fortalece O quadro partidário,
respeita liberdades individuais e permite a acomodação interna dos partidos.

Assim, até que se faça oportuna a discussão sobre a fidelidade
partidária, que terá espaço no bojo da Reforma Política, antçcipo-me ao tema para propor
a presente medida, cujo cabimento, alcance e importância bem poderio ser aquilatados

pelos nobres colegas.

da primeira e da terceira sessões legislativas de cada legislatura, prevalecendo o
quantitativo anteriorenquanto não modificado.

§ I° A fixação levará em conta a composição da Casa em face do niunero
de Comissões, de modo a permitir a observância, tanto quanto possivel, do principio
da proporcionalidade panidária e demais critérios e normas para a representação das
bancadas.

§ 2° Nenhuma Comissão terá mais de doze centésimos nem menos de
cinco centésimos do total de Deputados, desprezando-se a fração.

§ 3h O número total de vagas nas Comissões não excederá o da
composição da Câmara, não computados os membros da Mesa,

Ar!. 26. A distribuição das vagas nas Comissões Permanentes, por
Panidos ou Blocos Parlamentares, será organizada pela Mesa logo após a fixação da
respectiva composição numérica e mantida durante toda a sessão legislativa,

§ 1° Cada Panido ou Bloco Parlamentar terá em cada Comissão tantos
suplentes quantos os seus membros efetivos.

§ 2° Nenhwn Deputado poderá fazer parte. como membro titular, de mais
de uma Comissão Permanente, ressalvada a Comissão da Amazônia e de
Desenvolvimento Regional e de Direitos Humanos.

§ 3° Ao Deputado, salvo se membro da Mesa, será sempre assegurado o
direito de integrar, como titular, pelo menos uma Comissão, ainda que sem legenda
partidária ou quando esta não possa concorrer às vagas existentes pelo cálculo da
proporcionalidade.

§ 4° As modificaçlíes numéricas que venham a ocorrer nas bancadas dos
PlII'Iidos ou Blocos Parlamentares, que importem modificações da proporcionalidade
partidáriá na composição das Comissões, só prevalecerão a partir da sessão
legislativa subseqüente.

de 1999.

/J"/or/;)'~
,'L/) 1" J I

deSala das Sessões, em

4ú.í4'~
Dcputa~IÓBrITAR

LEGISLAÇÃO CrrADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

REGIMENTO INTERNO
DA

cÂMARA DOS DEPUTADOS

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Capitulo III
DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N~ 151, DE 1999

(Da Comissão de Ciêncía e Tecnologia, Comunicação e Informática)
~lc:nsagem n2419'98

Seção II
Da Eleiçlo da Mesa

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à SISTEMA JORNAL
DE RADIO LTDA. I para explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na cidade de Piracicaba, Estado de sao Paulo.

(A COMISSllO DE CONSTITUIÇllO E JUSTIÇA E DE REDAÇllO (ART. 54»)

Art. 8° Na composição da Mesa será assegurada, tanto quanto possivel, a
representação proporcional dos Panidos ou Blocos Parlamentares que panicipem da
Câmara, os quais escolherão os respectivos candidatos aos cargos que, de acordo
com o mesmo principio, lhes caiba prover, sem prejuizo de candidaturas avulsas
oriundas das mesmas bancadas, observadas as seguintes regras:

o CONGRESSO NACIONAL dectel.:

Art. I" E aprovado o ato a que se refere o Decreto de :!: de abril de
1998. que renova por Ia (d:z) anos. a panir de 1° de maio de 1994. a concessão outorgada oi
SiSTEMA JORNAL DE RADlO LIDA.. para explorar. sem direito de exciusi,id.de. serviço
de radiodifusão sonora em onda media. na cida.de de Piracicaba. Estado de São Paulo

TÍTULOU
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA

:\rt. :0 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua

PUbliC'CãOj?t-

Capitulo IV
DAS COMISSÕES

Sal. d. Comissão. em 19 de maio de 1999

Seção I
Disposições Genis -1)JIj/flr

Deputad.{Lt"lZ PIAUHYLDlO
Presidente

Art. 23. Na constituição das Comissões assegurar-se-á, tanto quanto
possível, a representação proporcional dos Panidos e dos Blocos Parlamentares que
participem da Casa, incluindo-se sempre um membro da Minoria, ainda que pela
proporcionalidade não lhe caiba lugar.

MENSAGEM N' 419, DE 1998
(DO PODER EXECUTIVO)

Seção 11
Das Comisslles PermaBeBtes

Subseção I
Da Composição e Instalação

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do
Decreto de 2 de abril de 1998, que "Renova a concessão do
Sistema Jornal de Ril\dio Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão SOnora em onda m6dia, na cidade de Piracicaba,
Estado de São Paulo 11 •

Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões Permanentes será
estabelecido por alO da.,Mesa, ~uvido o Colégio de Lideres, no início dos trabalhos

(AS COMISSOES DE CIllllCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇllO E
INFORMATICA; E DE CONSTITUIÇllO E JUSTIÇA E DE REDAÇllO (ART. 54»)
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Senhores Membro. do Conerc"o Nacional,

Junho de 1999

?araarafo unte:: ,:'" êXPlor2cão co sen!lCC ce radioclfusàc cUIa outorga e renovaaa' pCi
e!te Oecreto, reger-se-a pele Coo:go 3rasuetrc Cf Telecomunicações.. leiS Suoseauentes e seus
regulamentos

Art, 3l! Este DSCiStO entra em vigor r:a aaLa ae sua Dublicação

Art. :~ =."ste ate somente prOCUZlr2 efeitos legaiS aoos delloeração co Congresso
NaCIonal. roas termos co § 3~ :::: 2::. ::3 as Constltuiçi!c

No. termo. do aniBo 49. inci.o XII. combinado com O § 3' do anigo 223. dA
Con.tiruiç§o Federal••ubmelo à apreciaçlo de Voss.. Excel~nci... acompanhado de Expo.içlo de
Motivos do Senhor Mini.tro de Estado das ComunicaçOe•• o ato constante do Decreto de 2 de abril
de 199B, que "Renova a conce..lo do Sistema Jornal de Rádio LIda., para explorar serviço de
radiodifuslo sonora em onda média. na cidade de Piracicaba. Estado de Slo Paulo".

Sraslilti. : de ce 1998· ~'7'j'2 da Indeoendêncla e 1102 da Reoubllcã

EMn· eSQ/MC

Brasiiia. de abril de 1998.

------~'-'~-==- ---

Brllilia. 2Ode março de 199B.
Aviso n' 463 - SUPARlC. Civil.

Em B de abril de 1998.

Excelemis51mo Sennar Prelloante di Rtpubllca.

Submeto ã aoreoação ae VOUII Exctl6ncri o Incluso Flrocluo Administrativo nll;
50830.000237/94. em Que o Sistema Jornal de Realo L.tdl, solicita r.no~.çi.o da conetlldo para
explorar servlço de radIodifusão sonora em onda m'dJI. nl ClC8dl ae PiraCIcaba. Estado d. São
Paulo outorgaca originariamente â Redlo A Voz Agricoll do Bralll Ltda.. PIla portlr- MVOP na. 4S~.
de 6 de outubro ce 1980. tr2nsfenda para I raqulrentl pelo Decreto na ~l,ees. ce 1 de novembro ce
1981: "uolícaao no Diáno Oficial da UniAo em 4 IUtll.qúlnttl. cuja ultlm~ renovlçio ocorreu nos
te~~s'"do Decreto n~ 89.52i. de B de mllO de 19~. publicadO no Ol'no Oficial da UnlAo em 9
subseQüente. por dez anos. a partIr de 111 de mllO di 199-4. cUJo prazo relldual da outorga foI mantldo
pelo Decreto de 10 de maio de 1991.

2 Observo que o ato de outorga anglnal Ilti amplraco Juridicamente. consideranco as
d;socsI:.6es contidas nl Lei nll S.7SS. C1e :23 di junno da 1S;~, • no Decreto nll 88.066, de 26 ~e
Janeiro -ce 1983, ClLJI! a regul:iilmlntou. qUI conllderam como cltlndol os Plldidos de reno~açao
reouer.ccs na forma oevlda enio Decldidol ao t.rmlno co crazo de vIg6nCla da concessao ou
oermlssáo senco. por IssO, admltldO o funcionamento pr.eano ali estaç6es, mesmo quanDO
:?xolraaas as respectIVas outorgas.

:3 Cem essas OD!ervaçõ••. Ilerto , conCluir-li qUI. tlrmrnlçio CIO prazo da outorga ou. a
oenaé::ciB ae sua renovação, a curtO ou a longe prazo. nto a'ttrmlnlm. nec:essanamente. a extlnçao
ao serviço prestaao. podenDo o processo Da renovlçic Ilr ulumaao,

~ Em senao renovaaa a outOJ'Q1 em lIoreço o ato corresponDente cevera assinalar Que li
reno'o'ti;;ão ocorrera a p~nlr de 1Q de mala de 1994

::: Nessa conform:oade, e em ol:lsBrvànclB ao oue c:5cõem a Lei nÓ: :: 785. de 1972, e seu
R~ou!anien:c. Jecreto ni 88.050. ce 1983, suometo o .8ssun:o à SUOBnor ccnsHJe:ração ao V..~ssa
ExCelê:1c:a oara ceClsão e sucml$sflc da mltíni ao Congresso NaCIonal. em cumpnmento ao § ~ do
anlgc Z:3 da Ccnstltulçio

Relo.nOllmlntl,

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 2 de

abril de 1998. que renova a concessão do Sistema Jornal de Rádio Lida.• da. cidllde de Piracicaba.
Estado de São Paulo.

Atenciosamente.

~
CLOVIS DE BARROS CARVALHO

Ministro de Estaào Chefe da Casa. Civil
da Presiàênci~ àa Repüblica

A Sua Excelência o Senhor
Deputado UBIRATAN AGlHi\.R
Primei~ Secretârio da Câmara dos Deputados
IlRASILlA-DF.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I - RELATÓRIO

SÉRGIO MOTTA
MinIstrO CI Estldo aal Ccmunlcaçó.s

------:::;-_.~ ........

DECRETO DE DE ABRlL DE18l1S

De conformidade com o Art. 49. Inciso XII. combinado
com O § 1° do Art. 223, da Constituição Federal. o Excelentíssimo senhor
Presidente da República submete à apreciação do Congresso Nacional,
acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações o Ato que renova a concessão outorgada à SISTEMA JORNAL
DE RÁDIO LTDA., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média
na cidade de PiraCicaba. Estado de São Paulo. constante do Decreto de 2 de
abril de 1998.

Rlnovl I conceuio do Sllllml Jornll d. Ridlo Uda.
PI'" ..piorar Hrvlço dI ",dlodifudo _ em onde .
milUI. nl cldtde de PI"'dClbt, Eatado de Sio PtUlo.

OPRESIDENTE DA REPÚBUCA. no UIO dll ItribulçOtl qUI Ihl conflrom oa IrII. 8<1.
InCISO IV. e 223 di Consutuiç.lo. e nOI lennol do I~. e'. InClao I. do Dlereto n' SS.oee. dI 2S dI
JaneIro de 1983. e tendo em VIsta o que conm do Preclslo AdministratIVo nl.50830.00C237~.

DECRETA:

Art. l' Fica renovldl. de acordo com o I~, 33, fi 3'. di LII n' ~.117, dI 27 d. ogOlto
de 1962. pordez enos. apenlroe1' d. mllo dI19~, I concllaio do SllIIma Jomal d. Ridlo Ltdl..
outorgada onglnenamlnte i Radlo A Voz Agricoll do e"',1I Lldl.. pell PO~lril MVOP n' 0480, d. edi
outubro de 1960, tranlflrida para I requ.ronll pelo Decreto n'9l.ses. dI l' dI nov.mbro dl10sa,
puoliCloo no Dlano Oficial da Unlio em ~ luble~utnt •. renovldl pelo Doemo n' eU27, dI e dI
maiO de19B~, publlcaoo no Dlirio Oficia' d. Unllo Im 9 IUbloqu.ntl. cUJo prazo rllldull di Outorgl
fOI mantIdo 0110 Decr.ro de 10 d. mllo da 1991. p.ra explorar. 11m dlrlito dt 'XCfUIMd'dl. IIrvlÇQ
oe raolodifusio sonora em enal midll. nl Cldla. de PlrllClClbl. Estldo d' Sto Paulo.

Na exposição de motivos que acompanha a Mensagem
Presidencial. o Senhor Ministro esclarece que os órgão competentes daquele
Ministério manifestaram-se sobre o pedido de renovação requerido peja

SISTEMA JORNAL DE RÁDIO LTDA.; achandCKl regularmente instruído,
obedecidos os requisitos legais e técnicos atinentes ao procedimento
mnovalórlo.

Atendendo ao disposto no § 3° dO Art. 223 da Constiluiçio
Federll, a maté~ foi enviada ao Congresso Nacional pam a devida
Iprecllçlo, visto que o. Ato de outorga somente produzirá efeitos legais após
dellberllçio do Congresso Nacional.

No momento. deve a Cãmara dos DepUtados examinar
e pronunciar-se sobre o Ato em apreço. opinando no âmbito de suas
dellberaç6es regimentais. sobre a conveniência e oportunidade do Ato que
renova a concessAo.
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11_ VOTO DO .RELATOR

Não encontrando no Ato que renova a concessão, por
10 (dez) ànos. à SISTEMA JORNAL DE RÁDIO LTDA.. nenhuma razã~ que
possa ser invocada contra sua homologação. uma vez que cump~u. também os
requisitos exarados da Resolução nO 01. de 1992. desta Comlssao. Meu voto e
favorável.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' • DE Im.

Aprova o Ato que rt:.ÕY~· a C(lllcessJo Otltorpda j

SISTEMA JORNAL DE RAnIO LTOA.. p.... "'pIorAr
strViço de radiodifusão sonora em onda midia. na ddade
de PiraciabL Estado dto Sio PauJo.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1° É aprovado o Ato a que se refere o Decreto de 2
de abnl de 1998, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1° de maio de 1994,
a concessão outor9ada à SISTEMA JORNAL DE RÁDIO LTDA., para explorar.
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Piracicaba. Estado de São Paulo.

Art. 2" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Ciência e Tecnologia, ComUIÚcação e Informática,
em ReUIÚão Ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o parecer
favorável do Relator Deputado Arolde de Oliveira à 'Mensagem nO 419/98, nos
tennos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta.

Estiveram .presentes os seguintes Deputados: Luiz Piauhylino 
Presidente, Nàrcio Rodrigues, Lamartine Posella e Robério Araújo 
Vice-Presidentes: Aroldéde Oliveira, César Bandeira, Corauci Sobrinho, José
Mendonça Bezerra, José Rocha, Luiz Moreira, Silas Câmara, Vic Pires Franco,
Alberto Goldman, José de Abreu, Júlio Semeghini, Luiz Ribeiro, Salvador

Zirnbaldi, Sampaio Dária, Francistônio Pinto, José Priante, Marçai 'Filho,
Marcelo Barbieri. Nelson Proença, Pastor Jorge, Pinheiro Landim, Ricardo
Barros, Almeida de Jesus, Babá, Padre Roque, Walter Pinheiro, Íris Simões, José
Carlos Martinez, Agnaldo Muniz, Dr. Hélio, Euripedes Miranda.. Luiza Erundina,
Bispo Wanderval e Lincoln Portela.. membros timlares: e Elton Rohnel!. Gerson
Gabrielli, Sérgio Barcellos, .Átila Lira.. Romeu Queiro~ Geovan Freitas, Luiz
Billencourt, Gerson Peres. Paulo de Almeida.. Pedro Wilson e Magno Malta,
memoros sUPlente~if1 '

Sala da Comissão. 19 de maio de 1999

/hyY'/l{--
DepJ~uJÍz PIAUHYLINO

Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATNO
N2 152, DE 1999

(Da Comissão de Ciência e TecDologia, Comnnicação e Informática)
Mensagem nZ 452/98

Aprova o ato que renová a concessão outorgada à MDIO JORNAL DO
POVO LTDA., para explorar serviço de rad1odifusao sonora em onda
média, na cidade de Limeira, Estado de São Paulo.

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54»

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 10 É aprovado o ato a que se refere o Decreto de 8 de abril de
1998. que renova por 10 (dez) anos, a partir de JO de maio de 1994, a concessão outorgada à
RÁDIO JORNAL DO POVO LIDA.. para explorar. sem direito de exclusividade. serviço de
radiodifusão sonora em oada média. na cidade de Limeira, Estado de São Paulo

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua

pUblica<;ã0/flt '-

Sala da Comissão, em 19 de maio de J990.

De!:JiGL!!2:
Presidente

MENSAGEM NO 452, DE 1998
(DO PODER EXECUTIVO)

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do
Decreto de 8 de abril de 1998, que "Renova a concessão da Rádio
Jornal do Povo Ltda., para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média, na cidade de Limeira, Estado de São
Paulo ll

•

(AS COMISSOES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E
INFORMATICA; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54»

Senhores Membros do Congres.~o ~acional.

Nos tennos do artigo 49. inciso XII. combinado com o § 32 do anigo 223. da

Constituição Federal. submeto à apreciação de Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. o ato constante do Decreto de 8 de abril
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de 1998. que "Renova a concessilo da Rádio Jomal do Povo Ltda.. para explorar serviço de

radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Limeira. Estado de São Paulo ll
•

Aviso" 499 - SUPARlC. Civil.

Em 14 de abril de 1998.

Senhor Primeiro Secretário.

Brasília. 1 4 de abril de 1998.

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da
República na. qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 8 de

abril de 1998, que renova a concessão da Ridio Jornal do Povol~~.dacidade de Limeira. Estado

de São Paulo.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 86/MC DE 20 DE MARÇO DE 1998. DO SR.
MINISnO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Excelentissimo Se·,hor Presloente da Republica.

Atenciosamente.

c:=:-e c:::::~"-'-;.;.. '--;
CLOVIS DE BARROS CARVALHO

Ministro de Estado Chefe da casa'civil
da Presidência da República

Submeto â consic:eração de Vossa ExcelenCla o Induso Processo Administrativo n'l
50830,000240/94. em que a R!dio Jornal do Povo Ltda. solicita renovação da concessão para
explorar o serviço de radiodifusão sonora em onda média. na Cidade de Umf!1I11. Estado de 510
Paulo, outorgada confonne Ponana MJNI oil. 5-8. de 5 de JaneIro de 1952. cuja liltima renovação
ocorreu nos termos do Decreto n I 89,545. de 11 de abril de 1984. publicado no Diário 0ric:i31 da União
de 12 seguinte. por dez anos. ,) partir de 111 de maIo de 1984, cuJo prazo residual da outorga foi
mantido pelo Dea1!to de 10 de rr~lo de 1991.

2. Observo que o ateI de outorga onginal está amcarado juridIcamente, consider.indo as
diSPOSições contidas na Lei nJ:I !i.78S. de 2~ de junho de 1972. e no Decreto nO 88.066. de 26 de
Janeiro de 1983, que a ragulanulntou. que conSIderam como deferidos os pedidos de renovação
requeridos na forma devida e não deCIdidOs ao ténnlno do prazo de vigênCIa da concessão ou
perrniss<1o, sendo. por isso, aJmitido o funCionamento precãrio das estações, mesmo quando
expirada:!! as respectivas outorga;;,

3. Com essas observ3çóes, liCito é conclU1r~se Due a termlnaçâo do prazo da outorga ou a
pl!!noi!nCla de sua renovação. a cuno ou a longo prazo. não aetermmam. necessanamente. a extinção
do servIço prestado. pOdenao o ç recesso da renovação ser ultimada.

4. Em sendo renovat.êl a outorga em aoreço o ato correspondente develf:!, assinatlr que a
IlInOviilção ocorrerá a partir de 111 de m.uo de 1994

A Sua Excelência o Senhor
Deputado UBIRATAN AGlJIAR
Primeiro Secretãrio da Câmara dos Depurados
BRASÍLIA-DI'.

COMISSÃO DE CiêNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÃTICA

l-RELATÓRIO

De conformidade com o Art. 49. Inciso XII. combinado
com O § 1° do Art. 223, da Constituição Federal, o Excelentissimo Senhor
Presidente da República submete à apreciação do Congresso Nacional, .
acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro ge Estado das
Comunicações o Ato que renova a concessão ouiorgada à RADIO JORNAL
DO POVO LTOA., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média
na cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo.

5, Nessa COnfOrTTlldacle. e enl observãnoa ao Que Clsooem a Lei n2 5.785. de 1972. e seu
RegUlamento. Decreto ~ 88.0&3. de 1983. submeto o assunto ã supenor consldeldçào de Vossa
Excelênc;a para decisão e subml ;;são da matéria ao Congresso NaCiomu. em cumonmento ao § 31 do
artigo 223 da Constituição.

Na exposição de motivos que acompanha a Mensagem
Presidencial, o Senhor Ministro esclarece que os órgão competentes daquele
Ministério manifestaram-se sobre o pedído de renovação requerido pela RÁDIO

Resceltosamente

~
~ ~i~;

!'., { /- 0·
!SÉRGIO A "-

f unistryae Estado das ComunIcações

OECR/;TO DE i DE ABRIL DE 1998

JOR.N!lL DO POV,? LTDA., achando-o regularmente instruido, obedecidos os
reqUiSitos legaiS e tecnlCOS atinentes ao procedimento renovatório.

.. Atende~oao disposto no § 3° do Art. 223 da Constituição
Feder:al• a matena fOI enViada ao Congresso Nacional para a devida
ap~eclaçã_o. ViSto que o Ato de outorga somente produzirá efeitos legais após
~liberaçao do Congresso Nacional.

Renova a concessão da Rádio Jornal do Povo ltda., para
explorar serviço de radiodifusio sonora em onda média na
CIdade de Limeira• .Estado de São Paulo. .

. No momento, deve a Câmara dos Deputados examinar
e pronunCiar-se. sobre. o Ato em apreço. opinando no âmbito de suas
deliberações regl~entals. sobre a conveniência e oportunidade do Ato que
renova a concessao.

, O PRESIDENTE 0\ REPÚBUCA. no uso das atribuições que lhe conferem OS~ ~
~':'dso IV, e 223 da Constituiçio. 11 nos tennos do art. 62 , inCISO I, do Decreto nl! 88.066.' de 26 d~
l~nelro de 1963, e tendo em Vista o que consta do Processo Administrabvo nOS0B30.000.2040194,

DECRETA:

,,- VOTO DO RELATOR

Art. l ' F'1C3 ren~vatJa. de acordo com o;ut. 33, § Sll. da Lei nQ 4.117, de 27 de 1rgosto
de 1982. por dez anos. a partir d~ 1; de mUIO de 1994, a concessão da Râdio Jornal do Povo Ltda
outorgada pela Portana MJNI nll ~'B. de 5 de janeiro de 1962. renovada pelo Decreto n2 89.5045, de 11'
~ abnl ~e 1984. publicado no Or,1Oo Oficial da União de 12 seguinte. cuJo prazo residual da outorga
fOI ma~do pelo Decreto de10 de maio de 1991. para explorar, sem direito de excluSividade. serviço
de radIodIfusão sonora em onda médIa. na Cldade de Umelra, Estado de Sfio Paulo.

Parágrafo .único. A 3xploração do servIÇO de radiodifusão, cuJa outorga é renovada por
~e~~l~~~~~~ reger..s...a Pl!!lo C(ldrgo BraSIleirO de Telecomumcações. leIS subsequentes e seus

• • Não encontrando no Ato que renova a concessão. por
10 (dez) ~nos. a RADIO JORNAL DO POVO LTOA.. nenhuma razão que
possa.ser Invocada contra sua homologação. uma vez que cumpriu. também os
regu!~itos exarados da Resolução nO 01. de 1992. desta Comissão. Meu voto e
favoravel.

Art. 29 Este ato SOTlente prodUZII.3 efeitos legaiS aoos deliberação do Congresso
NaCIonal. n05 termos do § 3Ddo 3rt. 223 da ConstrtUlção

Art. 211 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

de 1998: 17'72 da IndependênCia e 11(f da República,

~~o:lbrilde199

/ ;

. ,...'-- ..........

Brasllia.: de ,:;, :-ril
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO li" ,1lJ: I"'.

~oAto~""""._"""'iMDIO
JORNAL 00 POVO LIDA, ,... apIonr ...1'OlIiolIillIoi_ .. _ ...... _ ...

x-._...Sio'-

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 10 É aprovado o Ato a que lIlI refere o Decralo de 8
de abril de 1998. que relll1va por 10 (dez) anos. a partir de 1° de maio de 1994,
a concessão outorgada à RADlO JORNAL DO POVO LTDA., pIkB explorar,
8llIll direito de exclusividade HIViço de rediodifusio llOIIOI'8 em onda média. na
cidade de Limeira. Estado da São Paulo.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N!. 153, DE 1999

(Da Collliuio de Ciência" TeenoIogia, Comunic:açio " Informática)
Mensagem n2 545/98

AproYa o ato que renova a permis.llo outorgada li RAdi.o PI! Cidade
do 8..1 Ltda., para explorar, .... direito de uclua1vidada•
••rviço d. rlldiodifu.ao .onora UI freqQlncia -adulada, na cidade
de Matal, E.tado do Rio Grande do Norte.

(A CCIlISSAO DE COIISTlTUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (AII'1'. 54»

oCONGRESSO NACIONAL deam:

Art. 1° É aprovado o ato • que .. refere • Partiria n° 16, de 13 de
_ de 1998, que l1!IIllV& por dez lllO5, • portir de 15 de fevereiro de 1995, a pernUIIo
CllIlIllJllldo à Ràdio FM Cídode do Sol Lida., paro explorar, sem din:ito de exduJMdode,
ICI\'ÍÇO de radíodifuslo sonoro em frequ&lcio modulodo, na cidade de NIIIl, Emdo do Rio
GnIIlde do None.

de sua publicação.
Art. 2" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data AI!. 2" Este dccrelO legislativo entro em viaor na data de SUl

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e InfOJ1JJática,
em Reunião Ordinária realizada hoje, aprovou, lIJIBDÍmemente, o parecer
favorável do Relator Deputado Arolde de Oliveira à Mensagem DO 452198, DOS

térmos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta.

Estiveram preseDtes os seguintes Deputados: Luiz Piauhylino •
Presidente, Nárcio Rodrigues, Lamartine Posella e Robério Araújo 
Vice-Presidentes: Arolde de Oliveira, César Bandeira, Corauci Sobrinho, José
Mendonça Bezerra, José Rocha, Luiz Moreira, Silas Câmara, Vic Pires Franco,
Alberto Goldman, José de Abreu, Júlio Semeghini, Luiz Ribeiro, Salvador
Zimbaldi, Sampaio Dória, Francistônio Pinto, José Prianle, MarçaI Filho,
Marcelo Barbieri, Nelson Proença, Pastor Jorge, Pinheiro Landim, Ricardo
Barros, Almeida de Jesus, Babá, Padre Roque, Walter Pinheiro, íris Simões, José
Carlos Martinez, Agnaldo Mwriz, Or. Hélio, Euripedes Miranda, Luiza Erundina,
Bispo Wanderval e Lincoln Portela, membros titulares: e Elton Rohnelt, Gerson
Gabrielli, Sérgio Barcellos, Átila Lira, Romeu Queiroz, Geovan Freitas, Luiz
Billencourt, Gerson Peres, Paulo de Almeida, Pedro Wilson e Magno Malta,
membros sUPlente~

Sala da Comissão, 19 de maio de 1999

Presidente

SaIo do ComissIo, em 19 de maio de 1999.

4;W/lA-
Depuúdo LUIZPlA~

Presidente

MENSAGEM .R 545. DE 1998
(OO PODER EXECUTIVO)

Submete li apreciaçllo do Congre••o Nacional o ato con.tante de
Portaria nR 86, de 13 de março de 1998, que ruo". a p.rai••lo
outorgada à I14dio FM Cidade do Sol Ltda., para explorar, ...
direito d. exclusividade, serviço de rlldiodif\IJIlo .onora ..
frequlncia lIlOdulada, na cidade de Natal, E.tado do Rio Grand. do
Horte.

(AS COKISSOES DE CII/HCIA E TECNOLOGIA, COIlUHICAÇ10 J:
IIIFOllllllTlCA; E DE CONSTITUIÇllO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (AJlT. 54))

Seuboros Membros do Coogresso NIICionol,

.. Nos tennos do artigo 49, inciso XII, combinado com o § 3' do anilO 223, do
ConsulUlçio Federal, submeto à lI)lIOCiaç1o de Vos... Excelências, IICOIIlplllbado de Expoolçlo de

Motivos do Senhor Ministro de Es1odo das Comunicações, Interino, o oro COllSlODte do Portlria 00

16, de 13 de _ de 1998, que renova a pennisslo outorgada à Rodio FM Cidade do Sol Lida.,
pIlO explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi.fbdD sonoro em li'eqlllncla
modulado, na cidade de Nato!, Estodo do Rio Grande do Norte.

de maio de 1998.

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS 11" 1281MC,DE 2i DE ABRIL DE 1ias.
DO SR. MINISTRO DE ESTADO INTERINO DAS COMUNICAÇOES

Excetentíllimo Senhor Presidente d. Repúbllcl.

Subm.to .apreciaçio de Vo••• excelineia .Ineiu," Ponana n' ee. di 13 di m• ..., di
lllBll. pita quolloi renov.d. a penrnsslo outorgldl • Ràdlo FM Cldadtl do Sol Lldl.. pel1 Portol1o n'
48. d. 14 de lo..rairo ae 1985. pubUCOdO om 15 lub..q~ont•. pari 'XlllOtIt ••rvI,o di radlodilul.o
sonoro em IreqUinCla modulada. na Cldadl d. N.tal. eltado do Rio Granal do Non,.
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- ,.
2. Os orgaos competentes deste Ministério mill"ifestaram.se sobre o pedido.
considerando-o instruido de acordo com a legislação aplicável, o que me levou a deferir o
mquenmento de renovação.

3. Esclareço que, nos tenno5 do § SI:! da art. 223 da Constitulçio, o ato da renovação
somente prodUZirâ efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde JOUcito slja
encaminhado o referido ato, acompanhado do Processo Administrativo nR 53780.000203/94 que lhe
deuorígem. .

PORTARIA N' 086. DE 13 DE março de 199B.

o MINISTRO DE ESTADO DAS CO~UNICAÇOES. no uso de suas atribuições,
conforme o dJsposto no art. 62• inciso 11. do Decreto 02 88.066. de 26 de JaneIro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo AdmInistrativo rf 53780.000203194, resolve: .

Art. 1'2 Renovar, de acordo com o art. 33, § 32, da lei d:l 4.117, de 27 de agosto de
1962. por dez anos, a partir de 15 de fevereiro de 1995, a penms;;âo outorgada a Rádio FM Cidade
do Sol Ltda., peja Portaria n1l 48. de 14 de fevereIro de 1985, publicada no Diãrio Oficial da União em
15 sUDsequente. para explorár, sem direrto de exclusividade, serviço de radiodifusão sonom em
frequencI3 modulada, na odade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

Art 2'i A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta
Portana. reger-s~á pelo Código BraSileiro de Telecomunícaçóes. leis subseqüentes e seus
regulamentos.

Art 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deUbl:!ração do Congresso
NaCIonal. nos termos do § 32 do arl 223 da Constltulr;.ão.

Art 411 Esta Portana entra em vigor na data de sua publicação.

Aviso n' 591 - SUPARlC. Civil.

Em 7 de maio de 1998.

Senhor Primeiro S~cretário.

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o atO constnnte da Portaria nO 86,

de 13 de março de 1998. que renova a permissão outorgada à Rádio FM Cidade do Sol Ltda., da

cidade de Natal, Estado do Rio Grande do None.

Atenciosamente.

~
CLOVIS DE BARROS CARVALHO

MiniStrO de Estado Chere da Casa Civil
da Presidência da República

A Sua Excelência o Senhor
Deputado UBIRATAN AGUIAR
Primei~o Secretário da. Cânrnra t:.JS Deputados
BRASILIA-DF.

COMISSÃO DE CItNCIA E TECNOLOGIA. COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA

1- RELATÓRIO

De conformidade com o art. 49, inciso XII, combinado com o §
la do art. 223 da Constituição Federal, o Excel"ntíssimo Senhor Presidente da
República submete à apreciação do. Congresso Nacional, por meio da
mensagem 545, de 1998, o ato que renova a permissão outorgada à Rádio FM
Cidade do Sol Lida., para executar, na cidade de Natal, Estado do Rio Grande
do Norte, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada.

Na respectiva Exposição de Motivos, que integra o processo, o
Ministro das Comunicações, interino, esclarece que:

"Os órgãos competentes deste ministério manifestaram-se sobre o
pedido, considerando-o instnúdo de acordo com a legislação
aplicáveL"

Atendendo ao disposto no § 30 do art. 223 da Constituição, a
matéria foi enviada ao Poder Legislativo para a devida apreciação, uma vez
que o ato somente produzirá efeitos após a deliberação do Congresso
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos técnicos e
formais da matéria submetida ao exame desta comissão, nos termos do inciso
lI, alínea h, do art. 32 do Regimento Interno.

11 - VOTO DO RELATOR

o processo de renovação de outorga requerido pela Rádio FM
Cidade do Sol Ltda., executante de serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte,
encontra-se de acordo com a pratica legal e documental atinente ao processo
renovatório, e os documentos juntados aos autos indicam a regularidade na
execução dos serviços de radiodifusão.

Todas as exigências da Resolução na I, de 1990, desta comissão,
foram atendidas, e os documentos juntados aos autos índicam a regularidade
dos serviços. .

o ato de renovação de outorga obedece aos princípios de
constitucionalidade, especialmente no que se refere aos arts. 220 a 223 da
Constituição Federal, e atende às formaIidades legais, motivos pelos quais
somos pela homologação do ato do Poder Executivo, na forma do projeto de
decreto legislativo que ora apensamos.

. , c:
Sala das Comissões, em .t9' cLt o..kvJ dJ. I J:75'

~
,. ,. ,

D...-.-.,,':; . \...b
eputado PAULO MARINHO

R~lator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" , DE 1999

(MENSAGEM N" 545/98)

Aprova o ato que renova a permissão outorgada
à Rádio FM Cidade do SOL Ltda., para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na cidade de Natal Estado do Rio
Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 10 É aprovado o ato a que se refere a portaria na 86, de 13 de
março de 1998, que renova por dez anos, a partir de 15 de fevereiro de 1995,
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publicação.

a'p~nnissão outorgada à Rádio FM Cidadedo Sol Ltda I
direJlo de exclusividade, serviço de radiodifusão so;o~ar: exp 0ra;.,"s~
modulada, na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. m frequencla

Art. 20 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua

Sala das Sessões, em 29 de abril de 1999.

;=?=.--L CD~,-l,'"
cE.eputado PAULClMAaINHO
----,sJieíator

MENSAGEM NO 652, DE 19SB
(DO PODER EXECUTIVO)

Submete à apreciaç40 do Congresso Nacional o ato constante da
Portaria n2 93, de 13 de março de 1998, que renova a permissão
originariamente outorgada à Rádio Clube de Rio Claro Ltda. e
transferida par':l ~ ~ádio J'orna~ de Rio Claro Ltda. f para
explorar, sem d1re.J.to de exclusivJ.dade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüéncia modulada, na cidade de Rio Claro, Estado de
S40 Paulo. I

(As COMISSOES DE CImiCIA E TECNOtoGIA, COMUNIo.ÇAO E
INFORMATICA; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (lUlT. 54»

Senhores Membros do Congresso Nacic;nal,

. O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no U'o de .uas alribulÇóes
~nforme o disposto no art. e ll

, Inciso 11, do Decreto nll S6.0ae. de 25 de janeiro de 1983 e tendo e~
Vista o que consta do Processo Administrativo n~ 53830.000703/95. resolve: '

Nos tennos do anigo 49, inciso XlI, combinado com o § 32 do artigo 223, da

Constituição Federal, submetn â apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da. Penaria. rfl93, de 13
de março de 1998, que: renova a penmssão originariamente outorgada à Rádio Clube de IDo Claro

LIda. e transferida para a Râdio Jornal de Rio Claro Ltda., para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Rio Claro,
Estado de São Paulo.

Brasffia, 19 de junho de 1998.

DE 1998.,DE:1 DE ma.r:çoPORTARIA N' 093

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Luiz PiauhyIino •
Presidente, Nárcio Rodrigues, Lamartine PoseIla e Robério Araújo •
Vice-Presidentes; Arolde de Oliveira, César Banderia, Corauci Sobrioho, José
Mendonça Bezerra, José Rocha, Luiz Moreira, Silas Câmara, Vic Pires Franco,
Alberto Goldman, José de Abreu, Júlio Semeghini, Luiz RIbeiro, Salvador
Zimbaldi, Sampaio Dória, Francistônio Pinto, José Priante, MarçaJ Filho,
Marcelo Barbieri, Nelson Proença, Pastor Jorge, Pinheiro Landim, Ricardo
Barros, Almeida de Jesus, Babá, Padre Roque, WaItet Pinheiro, Íris Simões, José
Carlos Martinez, Agnaldo Muniz, Dt. Hélio, Euripedes Miranda, Luiza Erundina,
Bispo Wanderval, e LincoIn Portela, membros titulares; e Elton Robnelt, Gerson
GabrieIli, Sérgio Barcellos, Átila Lira, Romeu Queiroz, Geovan Freitas, Luiz
Bittencourt, Gerson Peres, Paulo de Almeida, Pedro Wilson e Magno Malta,
membros sUPlentes~

Sala da Comissão, 19 de maio de 1999

A Comissão de Ciência e Tecnologia, ComlUÚcação e Informática,
em RelUÚão Ordinária realizada hoje, aprovou, lIlllIlIimemente, o parecer
favorável do Relator Deputado Paulo Marinho à Mensagem nD 545198, nos
tennos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta.

m-PARECER DA COMISSÃO

-1,.,- / /?/ fl/[~
Depu" LufPIAÚHYLINO

Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N2 154, DE 1999

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática)
Mensagem n2 652198

Art. 22 A exploracão da serviço cuja o torg' d
pejo Código BraSileIro de Telecómunicaçóes. 1~1l:; suos~que~t:;~n~:~s ~~~ra~::'t~~.rtaria, reger-se-â

Nacional. .nos ~~~: ~~t§ 3~t~o~o:~~~ d~~~:~Ui~~itos legaiS após deliberação do Congresso

Art 4" Esta Portam'l entra em vigor na data de SU3 pUblicação.

Aprova o ato que renova a permissão originariamente outorgada à
Rádio Clube de Rio Claro Ltd21., e transferida para a Rádio
Jornal de Rio Claro Ltda. f para explorar serviço de radiodifus!.o
sonora em ,freqüência modulada, na cidade de Rio Cl~ro, Estado de
S&o Paulo.

0&/
'" J ---ÉRGIOMOTIA

/

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇl\O E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54»

o CONGRESSO NACIONAL dt:erela: EM'" 145 IMC

Art. }O Ê aprovado o ato a que se refere a Portaria nD 93, de 13 de
março de 1999, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 10 de setembro de i996, a
pennissão originariamente outorgada â RÁDIO CLUBE DE RIO CLARO LIDA., e
transferida para a RÁDIO JORNAL DE RIO CLARO LIDA., para explorar. sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada. na cidade de Rio
Claro, Estado de São Paulo. Excelentíssima Senhor Presidente da República.

Brasilía. 20 de maio de 1998.

Art. 2" Este dt:ereto legislativo entra em vigor na data de sua

PUblieação~

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1999.

7l~ /l4-
Deputado LUIZPIA~n/O

Presidente

Submeto á apreciação de VOlSa Excelincía a íncfusa Portaria nA 93. de 13 de março de
1998, pela .QuaI foi renovada a permissão outorgada iníc:mlmente à Rádio Clube do RJo Claro Uda"
pila Portarta n' 996, di 25 di agosto do 1978. tranllfonda para a Rádio Jomal do Rio CIIIll Ltda.,
conforme Portaria nt 66, de 13 de abril de 1983 e renovada, por dez anos, a partir de 10 dI! setembro
d. 1986, poIa Portaria n' 161, de 15 di setembro de 1989, ajltOvada pelo Decreto Leglslallvo n' 53
de B de março dIl1991, pubUcado no Diário Oficial da Uniio de 11 seguinte, para explorar"serviço d~
radiodifusão $OOOl1I em freqüência modulada, na cidade de Rio Claro. Estado de São PaukJ.

2. Os órgãos compgtentes deste Ministério manif9.5tal'Dm~S8 sobre o padklo,
considerando-o instruido de acordo com e legislação aplicável. o que me levou a deferir o
requenmento de mnovação.
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Respeitosamente,

3. EscIaI1lço que. n05 tono05 do § 3' do aI\. 223 da ConslitUiçio. o ato d. I1lnovoçto
somente prodUZirã efeitos legaiS após deHberação do Con~~o ~aaonal. para onde scUeito Seta
encaminhado o referido ato. acàmpanhado do Processo AdministratiVo nR 53830.000703/96. qui lhe

deU origem.

nlb .
LUIZ CARl..OS MENOONÇA DE BARROS

Ministro de Estado das ComunicaÇÕtlS

Aviso n' 715 • SUPARlC. Civil.

Em 12 de junho de 1998.

Senhor Primeiro Secretário.

invocada contra sua homologação. uma vez que cumpriu, também os requisitos
exarados da Resolução nO 01, de 1992, desta Comissão. Meu voto e favorável.

.~/~,

•Aprwva o Alo qu rcDOVa • pasÍIIio~
Hterpda .i Ridio CbJbe de Río Claro Ltda.. e tnDIftrida
pua i Ridio Jornal de Rio Claro LIda., pua e>pIorar
~ de radiodifasio soaera em lreqiêacia mcMfllllda,
.. cidade deroo ClarO, Estado de Sio Pul••

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1" É aprovado o Ato que se refere a Portaria nD 93,
de 13 de março de 1998, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 10 de
setembro de 1996. a pennisdo originariamente outorgada à RÁDIO CLUBE
DE RIO CLARO LTDA., e transferida para à RÁDIO JORNAL DE RIO CLARO
LTDA., pera explorar, sem direito de exciusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo.

Encaminho a essa Secretaria Mensasem do Exe<!lentÍ!Simo Senhor Presidente da

República na qual submete à apreciaçio do Congresso Nacioual o ato constante da Ponaria'" 93,
de 13 de março de 1998, que renova a pemússio originariamente outorgada à Ràdio Clube de Rio
Claro Ltda. e transferida para a RMio Jorual de Rio Claro Ltda, de cidade de Rio Claro, Estado de

SIoPaulo.

Atenciosamente,

6-'- ~---S--
SILVANOGIANNI

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil
da Presidência da República. Interino

de sua publicação.
Ar!. 2" • Este Decreto Legislativo entra em vigor na data

A Sua Excelência o Senhor
Deputado UBIRATAN AGUIAR
PrimeilO Secretário da Cimara dos Deputados
BBASILIA·DF.

COMISsAo DE CI&iCIA E TECNOI.OGIA. COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I· RELATÓRIO

De conformidade com o'Art. 49, Inciso XII. combinado
com o § 10 do Art. 223, da Constituição Federal. o Excelentissimo Senhor
Presidente da República submete à apreciação do Congresso Nacional,
acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações o Ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO CLUBE DE
RIO CLARO LmA., e transferida para à RÁDIO JORNAL DE RIO CLARO
LmA., para explorar sem direito de exciusividade serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na cidade de Rio Claro, Estado de Slio Paulo.

Na exposição de motivos que acompanha a Mensagem
Pre~ide~cial, o Senhor Ministro escla~ que os órglio competentes daquele
Mlrustério manifutatam-se sobre o pedido de renovação requerido pela RADIO
CLUBE DE RIO CLARO LTDA., e transferida para à RÁDIO JORNAL DE RIO
CLARO LTDA., achando-o regularmente instruido, obedecidos os requisitos
~ais e técnicos atinentes ao procedimento renovatório.

Atendendo ao disposto no § 3D do Art. 223 da Constituição
Federal. a matéria foi enviada ao Congresso Nacional para a devida
apreciação, visto que o Ato de outorga somente produzirá efeitos legais após
deliberaçáo do Congresso Nacional. •

No momento, deve a Câmara dos Deoutados examinar
e pronunciar-se sobre o Ato em apreço, opinando no 'âm::-4to de sllU
deliberações regimentais, sobre a conveniência e oportunidade do Ato que
renova a conClllllllio.

11- VOTO DO RELATOR

Nlio encontrando no Ato que renova a concessão, por
10 (dez) anos. à RÁDIO CI.UBE DE RIO CLARO I.mA., e transferida para à
RÁDIO JORNAL OE RIO CLARO LTDA., nenhuma razão que possa l!8r

RELATOR

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática,
em Reunião Ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o parecer
favorável do Relator Deputado Arolde de Oliveirn à Mensagem nD 652198, nos
tencos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta.

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Luiz Piauhylino 
Presidente, Nárcio Rodrigues, Lamartine Posella e Robério Araújo •
Vice-Presidentes; Arolde de Oliveira, César Bandeira, Corauci Sobrinho, José
Mendonça Bezerra, José Rocha, Luiz Moreira, Silas Câmara, Vic Pires Frnnco,
Alberto Goldman, José de Abreu, Júlio Semegbíni, Luiz Ribeiro, Salvador
Zimbaldi, Sampaio Dória, Frnncistônio Pinto, José Priante, Marçal Filho,
Marcelo Barbieri, Nelson Proença, Pastor Jorge, Pinheiro Landim, Ricardo

.Barros, Almeida de Jesus, Babá, Padre Roque, Walter Pinheiro, Íris Simões, José
Carlos Martinez, Agnaldo Muniz, Dr. Hélio, Euripedes Miranda, Luiza Erundina,
Bispo Wanderval e Lincoln Portela, membros titulares; e Elton Rohnel\, Gerson
Gabrielli, Sérgio Barcellos, Átila Lira, Romeu Queiroz, Geovan Freitas, Luiz
Bittencourt, Genon Peres, Paulo de Almeida, Pedro Wilson e Magno Malta,
membros sUPlent~~

Sala da Comissão, 19 de maio de 1999

D~~/!ã:-
Presidente .
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N2 155, DE 1999

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicaçio e Informática)
, Mensagem~ 786198

Aprova o ato que rênova a permissAo outorgad~ à Rádio Musical FiM
S/C Ltda., originariamente deferida à FM SAo Marcas Ltd'!-_, para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de rad1odifualo
sonora em freqüência modulada, na cida.de de Jacare.í., Estado de
SAo Paulo.

(A COMISS1l0 DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 'REDAÇAO (ART. 54»

o CONGRESSO NACiONAL decreta:

Art. 10 E aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 83, de l3 de
março de 1998, que renova por dez anos, a partir de 30 de junho de 1993. a pennisÂo
oulorgada ã Rãdio Musical FM SlC LIda,. originariamente deferida â FM São Marcos Ltela.,
para explorar. sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ftequência
modulada, na cidade de Iacarei, Estado de São Paulo.

Art. 'lD Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua

pUblicação~

Sala da Colilissão. em 19 de maio de 1999.

MENSAGEM N2 785, DE 1998
(DO PODEll EXECUTIVO)

Submete â apreciaçao do Congresso Nacional o ato constante da
Portaria n~ 83,. de 13. de março de 1998, que renova a peuíssAo
outorgada a RádJ.o Mus:Lcal FM S/C Ltda., originariamente deferida
ã FM S.s.o Marcos Ltda_ , para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüênc.ia
modulada, na cidade de Jacarei, Estado de sao Paulo.

(AS COMISSOES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E
lNFORMATlCA; E DE CONSTITUIÇllO E JUSTIÇA E DE llEDAÇl\O (ART. 54))

Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nos termos do nrtigo 49. inciso XII. combinado com o § 3!! do artigo 223, da

Constituição Federnl. submeto ã. apreciação de Vossas Excelências. acompanhado 'de Exposiçio de

Motivos do Senhor Ministro de Estado das ComlU1Ícações. o ato constante da. Portaria 01 83. de 13

de março de 1998, que renova- á- permissão outorgada à. Rãdio Musical FM S/C Ltda.,

originariamente deferida à FM São Marcos Lte!a.. para explorar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada. na cidade de Jacarei. Estado dl: Silo Paulo.

Art. 41 EstiI Portaria entra em vigor na data de sua pubflcação.

. EXPOSiÇÃO DE MOnvOS N° 155JMC, DE io DE MAIO DE 199B.

DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Excelentisslmo Senhor PresIdente da República.

Submeto à apreCiação de Vossa ExcaJilncia a inclusa Portaria n!I: 83 de 13 de ma de
1998~ peta quel toll'lnoveda a permissão outorgada oi Rádio Musfeal FM S/C uda onginari~nte
~l:d~~~S~rcos Uda., conforme Portana nll 104. de 28 de junho de 19'133. pUbHcada no

I Portaria J 2 322 em 30 subsequente. 3uranzada mudar sua denominação sOCial para a atual
P"froq".. ' lTIOd I.",.,.... dO. 1

f
de 8g0sto ~ 1964, para explorar serviço da radiodifusão sonora e~

",",ntia u-. na Cidade de Jacare" Estado de São Pauto.

2.. Os. Ó~ão. competentes destg Ministêrio manifestaram-se sobra o adido=:mer:::ac-:.=~~8 acordo com a legislação aplicávlll, o qUct me levou a d~erir ~

3. Esclareço que, no. tennol5 do § 3" do art 223 da Constituição o ato de renovação=tehP:duzirá .feitos legais apÓs deliberação do Congresso Nacional p~ra onde solicito sejQ
deu o~~. o o referido ato, acompanhado do Processo AdmmJstr.1t1\1O nO- 5D830.ooo102l93, que lho

Respeitosamente.

~
LUJZCARLOK?{~to~ BARROS

Ministro de ~tado das Comunicaçãe$

Aviso n" 875 • SUPARlC. Civil.

Bl3.'lilia. 29 de junho de 1998.

Senhor Primeiro Secn:tário.

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Ex:ce~entissimo Senhor Presidente da

República na qual submete li apreciação 90 Congresso Nacional o ato constante da Portaria nrJ. 83.

de 13 de llllUÇO de 1998, que renova a permissão uutorgada da RMio Musical FM S/C Lula.. da

cidade de Jacareí, Estado de São Paulo.

Atenciosamente.

~
CLOVIS DE BARROS CARVALHO

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil
da Presidenc;a da Rep~blica

A Sua Exeelencia o Senhor
Deputado UBIRATAN AGUlAR
Prillleil" Secmirio da Câmara dos Deputados
BBASIUA.DF

PORTARIA N' 083 ,DE 13 DE março

29 de junho de 1998,

DE 199B.

COMISSÃ;O DE CIÊNCIA E TEC:-;OLOGI ...... CO'>Il':-iIC\CÃO E
INFORMATICA

I - RELATÓRIO

o MINiSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso do sua. atribuições,
conforme o disposto no art. 5l!:, inCJ.!io li, do Decreto nll 88.000. de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Proces!>o Admlnis~bVo nll 50830.000102193. resolve:

Art. 1" Renovar. de acordo com o 3rt. 33, § 311, da Lei nO. 4.117:de 27 de agosto de
1962, por dez anos, a partIr de 30 de Junho de 1993, a permIssão oUtorgada á Rádio MUSJCI,! FM S/C

Uda., origínaJ'iamente deferida 2 FM São Marcos Ltda., conforma Portaria rfl104, de 28 de Junho rJ.
1983 pubUcada no Diário Oficial da União em 30 sUbsequlnte, autortzada a mudar SUII nula~
para'a atuaJ, peja Portana nt 2.322. de 12 de agosro de 1984, para explorar, sem dkaito de
exclusiVidade, serviço de radiodifusão 50nora em freqúencia modulada, na cidade de Jacal'8l, Estado
da São Paulo.

Art. 22 A exploração do serviço, cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger~IH
pelo Código BraSileiro da Telecomunicações, leis subseqllentes e seus regu~mentos.

AlI. 3' Este ato'stiinorrte produzirá efeitos logais após doliberação do Congreuo
Nacional, nos termos do § 3' do ort 223 da Constituição,

De confonnidade com o art, 49, inciso XII. combinado com o §
1° do art. 223 da Constituição Federal, o Excelenrissimo Senhor Presidenle da
República submete à apreciação do Congresso Nacional. por meio da
mensagem 786, de 1998, o alo que renova a pennissão outorgada á Rádio

Musical FM S/C Ltda., originariamente deferida fi FM São Marcos Lida., para'
executar, na cidade de Jacareí, Estado de São Paulo, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada.

Na respectiva Exposição de Motivos, que integra o processo, 0_

Ministro das Comunicações, esclarece que:

"Os órgãos competentes deste ministério manifestaram-se sobre o
pedido, considerando-o instruído de acordo com a legislação
aplicável."



26442 Terça-feira 8 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Junho de 1999

Atendendo ao disposto no § 30' do art. 223 da Constituição, a
matéria foi enviada ao Poder Legislativo para a devida apreciação, uma vez
que o ato somente produzirá efeitos após a deliberação do Congresso
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre ['o oopectos técnicos e
formais da matéria submetida ao exame desta comissão, nos termos do inciso
lI, a1inea h, do art. 32 do Regimento Interno.

11 - VOTO DO RELATOR

O processo de renovação de outorga requerido pela Rádio
Musical FM SfC Ltda., originariamente deferida à FM São Marcos Ltda.,
executante de serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Jacareí, Estado de São Paulo, encontra-se de acordo com a pratica
legal e documental atinente ao processo renovatório, e os documentos
juntados aos autos indicam a regularidade na execução dos serviços de
radiodifusão.

Todas as exigências da Resolução nO I, de 1990, desta comissão,
foram atendidas, e os documentos juntados aos autos indicam a regularidade
dos serviços.

o ato de renovação de outorga obedece aos princípios de
constitucionalidade, especialmente no que se refere aos arts. 220 a 223 da
Constituição Federal, e atende às formalidades legais. motivos pelos quais

somos pela homologação do ato do Poder Executivo, na forma do projeto de
decreto legislativo que ora apensamos.

,= C/< 0.,';/ d'- I S C1 :;,
Sala das Comissões, em ~ J

í... _~,-\,.'
Dep~ià'àõPAULO MARINHO

'___..__- Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" ,DE 1999

(MENSAGEM N" 786/98)

Aprova o ato que renova a permissão outorgada
à Rádio Musical FM S/C LIda.. originariamente
deferida à FM São Marcos LIda.• para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada,
na cidade de Jacarei, Estado de São Paulo.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 É aprovado o ato a que se refere a portaria nO 83. de 13 de
março de 1998. que renova por dez anos. a partir de 30 de junho de 1993, a
permissão outorgada à Rádio Musical FM S/C LIda., ongmanamentc d:fe~lda
à FM São Marcos LIda., para explorar. sem dITelto d~ exclusIvidade, 'ervIço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada. na Cidade de Jacarel. Estado
de São Paulo.

Art. 20 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões. em _.:=.29:'L",,:Jcs:e.,--,=~='ÁJ"'·"'-!_ de 1999.

~ (,"
j \ J . ~

/,._' r."'''~;:.: -,/-Cu.-r...". \) .~

./ Deputadjl PAULO MARINHO
~ Re'lator

m - PARECER DA COMISSÃO

ACoIDÍssão. de Ciênche. Tecnologiã. Comunicação e Informàtica;
em Reunião Ordinária realizada hoje, aprovoU, unanimemente, o parecer

favorável do Relator Deputado Paulo Marinho à Mensagem n" 786/98, nos
termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta.

Estiveram presentes os segumtes Deputados: Luiz Piauhylino 
Presidente, Nárcio Rodrigues, Lamartine Posella e Robério Araújo 
Vice-Presidentes; Arolde de Oliveira. César Banderia. Corauci Sobrinho, José
Mendonça Bezerra. José Rocha. Luiz Moreira, Silas Câmara. Vic Pires Franco.
Alberto Goldman, José de Abrell, Júlio Semeghini. LI'iz Ribeiro, Salvador
Zimbaldi, Sampaio Dória Francistômo Pinto, José Priante, Marçal Filho,
Marcelo Barbieri. Nelson Proença, Pastor Jorge, Pi"p~irr Landim, Ricardo
Barros. Almeida de Jesus, Babá, Padre Roque, Walter Pinheiro. Íris Simões, José
Carlos Martinez. Agnaldo Muniz. Dr. Hélio. Euripedes Miranda. Luiza Erundina,
Bispo Wanderval, e Lincoln Portela, membros titulares: e Elton Rohnelt. Gerson
GabrieIli, Sérgio Barcellos. Átila Lira, Romeu Queiroz, Geovan Freitas, Luiz
Bittencourt. Gerson Peres, Paulo de Almeida. Pedro Wilson e Magno Malta,
membros suplentes..4A-/11 '-

Sala da Comissão, 19 de maio de 1999

1-, ...~ - (2/'J-<
DepulaiLJ{;IAUHYLb-1O

Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N2 156, DE 1999

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática)
Mensagem n~ 1.1)83[98

Aprova o ato que renova a concessão outorgada ti. RAfJIO JORNAL DE
RIO CLARO LTDA. I para explorar serviço de radiodifusão sonara em
onda média, na cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo.

(A COMISSJ\O DE CONSTITUIÇJ\O E JUSTIÇA E DE REDAÇJlO (ART. 54))

o CONGRESSO NACIONAL decreta·

Art. }O Ê aprovado o ato a que se refere o Decreto de:W de agosto de
1998, que renova por 10 (dez) anos. a partir de 1° de maio de 1994. a conces!>ào outorgada à
RADIO JORNAL DE RIO CLARO LIDA. para explorar. sem direito de exclus;;;dade,
serviço de radiodifusão sonora em onda média.. na cidade de Rio Claro. Estado de São Paulo

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação. ,,;;,

/{~ ~

Sala da Comissão. em 19 de maio de 1999

--1 -.'<1/, .2 ~
17/ ,/ ! -0[<'

Deputado LÚIz PIALn-IYl.INO
Presidente

MENSAGEM NO 1.063, DE 1998
(DO PODER EXECUTIVO)

Submete à apreciaçAo· do Congresso Nacional o ato constante do
Decreto de 20 de agosto de J.998, que "Renova a. concessão da
Rádio Jornal de Rio Claro Ltda. , para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na cl.dade de Rio Claro,
Estado de Silio Paulo".

(AS COMISSOES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇl\.O E
INFORMl'.TICA; E DE CONSTITUIÇJlO E JUSTIÇA E DE REDAÇJlO rART. 54))

Senhores Membros do Congresso Kaclonal.

Nos termos do :migo 4Q. inciso XII. com~inado com ú G 3~ do amgo :~3. da

ConsutUlçãQ Fedeml. submeto j apreciação de VossJ.S ExceJencl:lS. Jcompanh.:J.do de E~pos(ção de

- ~1otivos do Senhor ~·1imstro de E:;tv;!Q d;."!S C(\mum'::1cÕes. (l ato C'Jnstmr·:, .;Iç. Decret'=' rle 2Q d>~
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agosto de 19Q8. que "Renova a cor,cesstio d:l RâdlO JomaJ de Rio ClJIO Ltd.l.• p3I'a explorar serviço

de mdiodifusão sonom em onda rnr:àia. na cidade de Rio Claro. Estado de São Paulo"
Aviso nÜ 1.214 - SUPAR!C. Civil,

Em 9 de setembro de 1998.
Brasilia.

;,--
t..~"('_\ ~...,~ ...

de setembro de 1998

Serhor Primeiro Secretário.
DECRETO DE :0 DE rJLZC: DE 1998

Renova i5 concessão da Ráolo Jomal de Rio Claro Ltda
para exPorar sel'Vlço de raDiodifusão sonora em andá
medm noZ cIdaDe de Rio Claro !:stado de São Pauio

o PRESIDENTE DA REPUBLlCA no uso das atrbulcbes Que Ine conferem os arts 84
rnclso IV \Õ 2:3 da ;::;ii1stltu'C<30 ~ nêl5 termos 00 art 6~. 'nCISO I' cC' C"'C''Õ!to '12 88.066 de 26 de
fanelro de iSlS3 e tenao em '.,sta I) QJe ccnSla do Processo ~dmml:s:ratlvc r' 50830.000~39l94

DECRETA:

Art.1~Fica renovada, de acordo com o art. 3.3. § 32, da Lei n12 4 117. de 27 de agosto de
1962. por dez anos. a partIr de 1~ de maio de 1994, a concessão da Radlo Jornal de Rio Claro Ltda.•
outorgada pela Port3na MVOP n~ 34. de 19 de Janeiro de 1949, renovada pelo Decreto n~ 91.011. de
27 de fevereiro de 1985. sendo mantIdo o prazo residual da outorga pelo Decreto de 10 de maio de
1991. para. explorar. sem direito de exdusividade, sefVIço de radiodifusão sonora em onda m~ia. na
cidade de Rio Claro. Estado de São Paulo.

Parngrafo único A explornção do sefVIço de rndiodifus;'io, CUIa outorga é renovada por
este Decreto reger-5e-a pelo CódIgo BrnsrJelro de Telecomunl.:ações lers subsequentes e seus
regulamentos

Art2!! Este ato somente produZirã efeitos legaiS BOOS deliberação do Congresso
N::IClonal. nos termos do § 3~ do 3rt 223 d:l Con!õtltulÇ-ão

Art 3'1Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Encaminho a essa Secretaria )"fensagem do Excelenussimo Senhor PreSidente da

Republica nJ. qm1 submete ;l aprecl.1çào do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 10

de agosto de 1998. que renOva a concessão da Rádio Jornal de Rio Claro Ltda•• da cidade de Rio

Claro. Estado de São Paulo

Atenciosamente.

'- '---'---~'-'-"-....,
CLOVIS DE BARROS CARVALHO

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil
da PreSidência da República

A Sua Excelência o Senhor
Deputado VBrRATAN AGUIAR
Prlmeíro Secretário da Câmara dos Deputados
BRASÍLIA-DF.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÃTICA

1- REUTÓRIO

Excelentissrmo Senhor PreSidente da Repubhca.

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 194/MC, DE 31 DE JULHO DE 199~.

DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

BraslllB. 20de agoS1:O de 199B; 177'1 da lmlependênClõl e 11:) ~ da Republica.

De conformidade com o Art. 49, Inciso XII, combinado
com o § 10 do Art. 223, da Constituição Federal, o Excelentissimo Senhor
Presidente da República submete à apreciação do Congresso Nacional,
acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações o Ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO JORNAL DE
RIO CLARO LTOA., para expiorar serviço de radiodifusão sonora em onda
media, na cidade de Rio Ciaro. Estado de São Paulo.

Na exposição de motivos que acompanha a Mensagem
Presidencial. o Senhor Ministro esclarece que os órgão competentes daquele
Mi!1IStêrio manifestaram-se sobre o pedido de renovação requerido pela à
RADIO JORNAL DE RIO CLARO LTDA.. achando-o regularmente Instruido,
obedeCIdos os requisitos legaiS e técniCOS atinentes ao procedimento
renovatôno.

Atendendo ao disposto no § 3D do Art. 223 da Constituição
Federal a matéria foi enviada ao Congresso NaciDnai para a devida
apreciaÇão, visto que o Ato de outorga somente produzirá efeitos legais apés
deliberação do Congresso Nacional.

Submeto oi aoreclação de Vossa ExcelênCia o Incluso Processo Admimstrntivo nll

50830 000239/94, em Que a RádIO Jornal de Rio Claro Ltda. soliCita renovação da concessão para
explorar serviço de radIodifusão sonora em onoa media, na Cidade de RIO Claro. Estado de São
Paulo. outorgada onginanamente a RádiO Clube de Rio Claro Ltda.. pela Portaml MVOP nll 34. de 19
de Janeiro da 1949, tran!lfenda para a requerente peja Portana rf! 891. de 13 de dezemDro de 1979,

sendo sua ultima renovacão a promoVida pelo Oecreto nil 91.011. ae 27 de fevereIro de 1985,
publicado no Diàrio OfiCIai da União em 28 SUbseqüente. por dez anos. a partir de 1!! de maio de
1984, cuJo prazo reSIdual da outorga fOI mantido pelo Decreto de 10 de maIo de 1991.

2. Observo que o ato de outorga anginaJ està amparado Jundicamente, considerando as
disposições contidas na Lei n!! 5.785, de 23 de Junho de 1972, e no Decreto nll 88.066, de 26 de
janeiro da 1983. que a regulamentou. que consideram como defendas os pedidos de renovação
requeridos na forma deVIda e não deodidos ao terminO do prazo de VIgênCia da concessão ou
permissão. sendo. por ISSO. admitido o funCIonamento precano das estações. mesmo quando
expIradas as respectIvas outorgas

3 Com essas observações. liCIto B condurr-se Que a termmação do prazo da outorga ou a
pendencra de sua renovação a curto ou a longo orazo, não determinam. necessanamente, a extmção
do sel'Vlço prestado. podenClo o processo da renovação ser ultimado

4 Em sendo renovada a outorga em apreço o ato correspondente devera aSsInalar que a
renovação ocorrem a partir de 1~ de mala de 1994.

5. Nessa conforrmdade. e em observàncl3 ao que dIspõem a Lei nfl 5.785, de 197:2, e seu
Regulamento. Decreto nll 88.066. de 1983. submeto o assunto a supenor conSideração de Vossa
Excelêncm para deClsáo e suamlssfio da maténa ao Congresso NaCional. em cumpnmento ao § 3" do
artigo 223 da ConstitUIção '

Respeltosam"'nte.

/9';?-Z
LUIZ CARL-8rM'EN~DE BARROS

Ministro de Estado das Comunrcações

No momento, deve a Câmara dos Deputados examinar
e pronunciar-se sobre o Ato em ap~, opinando no. âmbito de suas
deliberações regimentais, sobre a convemencla e oportumdade do Ato que
renova a concessão.

11 • VOTO DO RELATOR

Não encontrando no Ato que renova a ooncessão, por
10 (dez) anos, à RÁDIO JORNAL DE RIO CLARO LTDA.. nenh~ma rezã? que
possa ser invocada contra sua homologação, uma vez que cump~u, tambem os
requisitos exarados da Resolução nO Oi, de 1992, desta Comlssao. Meu voto e

favorável.

Sala da ComissãQf1tbril de 1999.

~~:ki1~~"""'n:'1'~



26444 Terça-feira 8 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Junho de 1999

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1999.

Aprova o Atl) que nDova • toDUSIiD OJltorpda i RÁDIO
JORNAL DE roa CLARO LIDA., pono espIorar .~.
de radiodírllllio lOGra em Mda média. aa cidade de Rio
Claro, Esucla de Sio Paulo.

o CONGRESSO NACIONAl DECRETA:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N2 157, DE 1999

(Do Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática)
Mensagem ~ l.l05198

Aprova o ato constante do Decreto de 25 de agosto de 1998, que
renova a concessêo da Sociedade Rãdio Princesa Ltda para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média n~/cidade
de Francisco Beltr!o, Estado do Paraná. '

Art. 1" É a(JlOVlldo O Ato a que se refere o Decreto de
20 de agosto de 1998, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 10 de maio de
1994, a~o outorgada ~ ~DIO JORNAL DE RIO CLARO LmA., para
explorar, sem direito de exclUSIvIdade, serviço de radiodifusão SOflO1ll em onda
média, na cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo.

de sua publicação.
Art. 20 • Este Decreto legislativo entra em vigor na data

(A COMISSAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇXO (ART. 54»

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° É aprovado o ato a que se refere o Decreto de 25 de agosto de
1998, que renova por dez anos, a partir de 1° de maio de 1994, a concessão da Sociedade
Rádio Princesa Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em ondJ, média, na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua

PUblicação'1<[ "-

SaladaCoIllissão, em 19 de maio de 1999.

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Ciência e Tecnologia, C&municação e Infonnática,
em Reunião Ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o parecer
favorável do Relator Deputado Arolde de Oliveira à Mensagem n° 1.083/98, nos
termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta. '

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Luiz Piauhylino 
Presidente, Nárcio Rodrigues, Lamartine Posella e Robério Araújo 
Vice-Presidentes; Arolde de Oliveira, César Bandeira, Comuci Sobrinho, José
Mendonça Bezerra, José Rocha, Luiz Moreira, Silas Câmara, Vic Pires Franco,
Alberto Go1dman, José de Abreu, Júlio Semegbini, Luiz Ribeiro, Salvador
Zimbaldi, Sampaio Dória, Francistônio Pinto, José Priante, Marçal Filho,
Marcelo Barbieri, Nelson Proença, Pastor Jorge, Pinheiro Landim" Ricardo
Barros, Almeida de Jesus, Babá, Padre Roque, Walter Pinheiro, Íris Simões, José
Carlos Martinez, Agnaldo Muniz, Or. Hélio, Eurípedes MiraÍJ.da, Luiza Erundina,
Bispo Wanderval e Lincoln Porteis, membros titulares; e Elton Rohnelt, GersGn'
Gabrielli, Sérgio BarcelIos, Átila Lira, Romeu Queiroz, Geovan Freitas, Luiz
Biltencourt, Gerson Peres, Paulo de Almeida, Pedro Wilson e Magno Malta,
melnbros suplentes. /J17;

, , ''/ "

Sala da Comissão, 19 de maio de 1999

Presidente

7W/LYt
Deputado LUIZ PIAUHYLINO

"residente

MENSAGEM NO 1.105, DE 1998
(DO PODER EXECUTIVO)

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do
Decreto de 25 de agosto de 1998, que "Renova a ccncessão da
Sociedade Rádio Princesa Ltda. I para explorar serviço de
radiodifusilo sonora em onda. média, na cidade de Francisco
Beltrao, Estada do Paraná 11 •

(AS COIIISSOES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COIlUNICAÇAO E
INFORMATICA; E DE CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA E DE REDAÇXO (ART. 54))

Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nos termos do artigo 49. inciso XII. combinado com o § 3~ do artigo 121. da

Constituição Federal. submeto â apreciação de Vossas E.xcelências. acompanhado de Exposição de

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. o ato constante do Decreto de 25 de

agosto de 1998. que "Renova a concessão da Sociedade Rádio Princesa Ltda.. para explorar serviço

de radiodifusão sonora em onda média. na cidade de Francisco Beltrão. Estado do Paraná".

Brasilia. 10 de setembro de 1998.

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 228IMC, DE 20 DE AGOSTO DE '1998.

DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Excelentísslmo Senhor Pre!idente da República.

Submeto ã consideração de Vossa ExcelênCIa o incluso Processo Administrativo nS!
53740.000355/93. em que a SoCiedade Rãdio Princesa Ltda. solicita renovação da concessão para
eXPtorar seMço de radiodifusão sonora em onda média. na cidade de FranCISCO Beltr.!o. Estado do

Paraná. outorga originanamente deferida ir Rádio Colmeia Ltda•• pela Ponana MVOP n2 13. de 10 de
janeiro de 1955, transferida para li requerente pela Portana CONTEL n§ 439, de e de novembro de
1968. sendo .tua última renovação a promoVida pelo Decreto nl 89.230. de 22 de dezembro de 1983,
publicado no Di'rio Oficial da Unilio de 23 subseqüente, por daz anos. a partir de 12 de mUlo de 1984.
ctJ\o.prazo residual da outorga foi mantido pelo Decreto de10 de maio de 1991.

2. Observo que o ato de outorga original está amparado Juridicamenre, considerando as
disposiÇÕes contidas na Lei nS! 5.785. de 23 de julho de 1972, e no Decreto n! 88.066. de 26 de
janeiro de 1983. que a regulamentou. que consideram como" defendas os pedIdos de renoWJção
reQUeridos na forma deVida e nâo decididos ao térrníno do prazo de vigência da concessão ou
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permissão, sendo. por isso. admitido o funcionamento pr&Cário das estações. mesmo quando
expir.ldas as respectivas outorg.s. .

COMISS~O DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICACÃO ~
INFORMATICA

3. Com eS!3S observações. lícito c conclUIr-se que a terminação do prazo da outorga ou a
pendência de sua renovação, a curto ou a longo prazo. não detenninam, necessariamente, a extinção
do serviço prestado, podendo o processo da renovação ser ultimado.

-RELATÓRIO

4. Em sendo renovada a outorga em apreço o ato correspondente devera assinalar qUI li

renovação ocorrerã a pllrtir~e 1g de maio de 1994.

5. Nessa conformIdade. e em observineta ao que dispõem a Lei nll 5.785, de 1972, e seu
Regulamento. Decreto ntl 88.066, de 1983. submeto o assunto à superior considll'8çio de VOlsa
excelênCIa para deeis? i submissão da matéria ao Congresso Naoonal. em cumprimento 80.§ 3' do
artigo 223 da ConstitUIção

Respeitosamente.

LUIZCAR~ÇADE BARROS
Ministre de Estado das Comunicações

De conformidade com o art. 49, inciso XII, combinado com o §
lO do art. 223 da Constituição Federal, o Excelentissimo Senhor Presidente da
República ,submete à apreciação do Congresso Nacional, por meio da
mensagem 1.I05, de 1998, o ato constante do decreto de 25 de agosto de
1998, que "renova a concessão da Sociedade Rádio Princesa Lida., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Francisco Beltnlo, Estado do Paraná".

Na respectiva Exposição de Motivos, que integra o processo, o
Ministro das Comunicações, esclarece que:

DECRETA:

Renova a concessão da Sociedade Ràdlo Princesa ltda.,
para explorar serviço de radiodifusio sornxa em onda
mêdia, na cidade de Francisco Beltrio, Estado do Parani.

o PRESIDENTE DA REPÚBUCA. no uso das atrtbulçôes que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV. e 223 da Constltuição. e nos termos do art. 6'. inCISO I. do Decreto nl 88.0S6, de 26 de
janeiro de 1983. e tendo em Vista o que consta do Processo Administrativo nI 5374O.ooo355/93.

Art l' Fica renovada. de acordo com O art. 33, § 3', da Lei n' 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anoS, a partir de 11 de maio de 1994, a concessio da Sociedade Rádio Princesa

ltda., outorgada pela Portaria MVOP nl! 13, de 10 de janeiro ~e 1955. e renovada pe40 Oecr1lto nt
89.230. dI! 22 de dezembro de 1983. sendo mantido o prazo reSidual da outorga ~n.fo~e Decreto de
10 de maIo de 1991. para explorar. !iam direito de exclusM:dade. S8t"Vlço de radiodifuslIIo sonora em
onda mêdia. na cidade de FranCtsco Beltrão, Estado do Parana,

Paragrafo UnlCO, A exploração do serviço de radiodifusão. cUJa outorga é renovada por
este Decreto. reger~se-a pelo Côdigo Brasileiro de Telecomumcações. leiS subseqüentes e seus

regulamentos.

Art. tI! Este ato somente produzirá efeitos legaiS acós deliberação do Congresso

NaCional. nos termos do § '3t do art. 22'3 da Constituição.

Art. 3~ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçiio

"Observo que o ato de outorga original está amparndo
juridiCBDlente, considerando as disposições contidas na Lei nO 5.785,

de 23 de julhl'l de 1972, e no Decreto nO 88.066, de 2? de janeir~ de
1983, que a regulamentou, que consideram como de~er;'dos os ~di~s
de renovação requeridos na forma devida e não deCididos ao temupp
do prazo de vigência da concessão ou permissão, sendo, por i~so,
admitido o funcionamento precário das estações, mesmo quando
expiradas as respectivas outorgas.

Com essas observações, licito é concluir-se que a terminação do
prazo da outorga ou a pendência de sua renovação, a curto ou a l0ll;go
prazo, não determinam, necessariamente, a extinção do servtço
prestado, podendo o processo da renovação ser ultimado."

Atendendo ao disposto no §. 3D do art - 223 da Constituição, a
matéria foi enviada ao Poder Legislativo para a d ':la apreciação, uma vez
que o ato somente produzirá efeitos após a .1eliberação do Congresso
Nacional.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos técnic:os. e
formais da matéria submetida ao exame desta comissão, nos termos do mClso
lI, alínea h, do art. 32 do Regimento Interno.

DE 1998.DECRETO DE 25 DE

8rasilia. ::5 de aacàtc-~

de 199B; 177' da IndependênCia e 110' da República.

11 - VOTO DO RELATOR

.. . O processo de renovação de concessão requerido pela Sociedade
~o Princ~sa Ltda., executante de serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade .de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, encontra-se de
acordo cl)m a PJ:alica legai e documental atinente ao processo renovatório e
os ~ocumentos.J~tados aos autos indicam a regularidade na execução dos
servtços de radiodifusão.

Aviso n' 1. 237 - SUPARlC. CiviL

Em 10 de setembro de 1998.

.Todas as exigências da. Resolução nO I, de 1990, desta comissão,
foram ~ndidas, e os documentos Juntados aos autos indicam a regularidade
dos servtços.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da
República na qual submete à apreciação do Congre!!o Naeiona1 o ato constante do Decreto de 25

de agosto de 1998, que renova a concassio da Sociedade Rádio Princeu LuIL, di cidade d.
Francisco Beltrão, Estado do Paraná.

Atenciosamente,

. . ~ ato de renovação de outorga obedec~. aos principios de
COIISti~:lonalidade, especialmente no que se refere aos arts. 220 a 223 da
Constituição Federal, e atende às formalidades legais, motivos pelos quais
somos pela homologação do ato do Poder Executivo na forma do projeto de
decreto legislativo que ora apensamos. '

SalãõllsComi'!S~s,em zS' de 6.b.uJ ci. }'õ'il':J

.,:~ 'kv:.~\·.. '~
De~utadoPAULO MARINHO

!... ~Iator

C=::::c:-~
CLOVIS DE BARROS CARVALHO

Ministro d. Estado Chefe da C... Civil
da Presidência da República

A Sua Exoelência o Senhor ,
Deputado UBIRATAN AGillAR ".
Primeiro Secretario da Câmara dos Depuwlos
BRASÍLiA-DF

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" , DE 1999
(MENSAGEMN" 1.105198)

Aprova o ato constante do decreto de 25 de
agosto de 1998, que renova a concessão da
Sociedade Rádio Princesa LIda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média,
na cidade de Francisco Beltrão, Estado do
Paraná.
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o Congresso Nacional decreta:

Art. 10,É aprovado o ato a que se refere o decreto de 25 de agosto
de 1998, que renova por dez anos, a partir de 1° de maio de 1994, a ~on.cessão

da Sociedade Rádio Princesa LIda., para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná.

Art. 20 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, em 29 de abril de 1999.

~~. L '\,.
De o~O~O

lator

m -PARECER DA COMISSÃO

Art. 20 Este decreto legislativo entra em vigor na data de ~

PUblicaçã0'..11'

Sala da Comissão. em 26 de maio de 1999.

:z.d::flt:
Presidente:

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da
Portaria n9 300, de 9 de dezelUbro de 1998, que outorga permis!Sao
à Fundação Educativa de Radiodifus!.o Professor Lourenço Filho,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem dire.ito de
exclusividade, serviço de' radiodifusão sonora em freqüência
modulada, com fins exclusivaIlente educativos, na cidac!e de Porto
Ferreira, Estado de São Paulo.

(AS COMISSOES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COHUNICAÇJl.O E
INFORMllTICA; E DE CONSTITUIÇJl.O E JUSTIÇA E DE REDAÇJl.O (ART, 54))

Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nos tem10S do artigo 49. inciso XII, combinado com o § 3! do artigo 223. da

Constituição FederaL submeto à apreciação de Vossas Excelências) acompanhado de Exposição de

Motive.,; do Senhor Ministro de Estado das Comunicaçõe!, Interino, o ato constante da Portaria n!
300, de 9 de dezembro de 1998, que outorga permissão à Fundação Educativa. de Radiodifusão

Professor Lourenço Filho, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada.. com fins exclusivamente educativos, na

cidade de Pono Ferreira, Estado de São Paulo.

de dezembro de 1998.

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática,
em Reunião Ordirniria realizada hoje, aprovou, unanimemente, o parecer
favorável do Relator Deputado Paulo Marinho à Mensagem nO 1.105/98, nos
termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta.

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Luiz Piaubylino 
Presidente, Nàrcio Rodrigues, Lamartine Posella e Robério Araújo 
Vice-Presidentes; Arolde de Oliveira, César Banderia, Corauci Sobrinho, José
Mendonça Bezerra, José Ro.cha, Luiz Moreira, Silas Câmara, Vic Pires Franco,
Alberto Goldman, José de Abreu, Júlio Semeghini, Luiz Ribeiro, Salvador
Zimbaldi, Sampaio Dória,- Francistônio Pinto, José Priante, Marçal Filho,
Marcelo Barbieri, Nelson Proença, Pastor Jorge, Pinheiro Landim, Ricardo
Barros, Almeida de Jesus, Babá, Padre Roqne, Walter Pinheiro, íris Simões, José
Carlos Martinez;Agnaldo Muniz., Dr. Hélio, Eurípedes Miranda, Luiza Erundina,
Bispo Wandervai, e Lincoln Portela, membros titulares; e Elton Rohnelt, Gerson
Gabrielli, Sérgio Barcellos, Átila Lira, Romeu Queiroz, Geovan Freitas, Luiz
Bittencourt, Gerson Peres, Paulo de Almeida, Pedro Wilson e Magno Malta,
membros sUPlentes1<j-

E.M. n' 3~1 /9IJ..MC

y Brasília, 30

~I...(&c....~

Brasília. O9 de dexembro de 1998

Sala da Comissão, 19 de maio de 1999

t/J/ /771D:!zO LUIZPIA~rko
Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N~ 158, DE 1999

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática)
Mensagem n2 1.689/98

Aprova o ato que outorga perm~ssao à Fundaçao Educativa de
Radiodifusão Professor Lourenço Filho, para executar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com. fins
exclusivamente educativos, na cidade de Porto Ferreira, Estado
de São Paulo.

(A COMISS1l.O DE CONSTITUICllO E JUSTICA E nE REDAÇllO (ART. 54))

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 10 Eaprovado o ato a que se refere a Portaria n" 300, de 9 de
dezembro de 1998, que outorga permissão • FUNDAÇÃO EDUCATIVA DE
RADIODIFUSÃO PROFESSOR LOURENÇO FILHO para executar, pelo prazo de la (dez)
anos. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.
com fins exclusivamente educativos. na cidade de Pono Ferreira. Estado de São Paulo.

Excelentissimo Senhor Presidente da Reptiblica.

Encaminho a Vossa ExcelênCIa o Processo Administrativo nO 53000.011263/94.
de jnJeresse da Fundação Educativa de Radiodífusão Professor Lourenço Filho. objeto de pennissão

pua exetutar serviço de radiodifusão sonora. em freqüência modulada. com fins exclusivamente
educativos. na cidade de Porto Ferrei~ Estado de São Paulo.

1. De acordo com o art. 13 § 1". do Regulamento dos Serviços de Radiodifusio.
aprovado pelo Decreto nO 52.795. de 31 de outubro de 1963. com a redação do Decreto nl! :!.lOg. de 24
de dezembro de 19%. não dependerá de edital a outorga para e.'tecuçio de serviço de radiodifusão com
fins exclUSIVamente educativos

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente inmuido. de 3COrdO

com alegislaçio Iplic:ivel. demonstmndo possuir a entidade 3S qualificações exigidas para a execuçio
do setviço. o que me levou a autonza-Ia. nos termos da Inclusa POnarIa.

4, EscIJ{CÇo que. de acordo com o § 38 do anigo 223 da. Constltuiçio. o ato de
outorga somente produzíri efeitos legaJs após deliberação do Congresso Nacional. para onde solicito
seja encammhado o referido ato. acompanhado do processo que lhe deu origem.

Respeltosamenre.

~r!t:A;.
JUAREZ QUADROS DO, SCIME!I<'TO

Ministro de Estado das mumcaçõcs
(ntenno

PORTARIA 11' 300, DE 9 DE dezembro DE 1998.

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES. Intenno. no uso de sua.
atribuiç6es, e de acordo com o disposto no ar!. 13, § l' do Regulamento dos_5eMços d.
Rediodilusio, aprovedo pelo Deaeto n' 52.795. de 31 do outubr<> de 1963, cem a~ do Deaeto
~ 2.108. de 24 d. dezembro de 1995. 8 tendo em";lta o que con!ta do Processo Adrrmstnrtivo ~
53000.011263194, resn!Yll:
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Art. l' Fica outorgada pemtiss~o â Fundação Educativa dA Radiodifusão Professor
l,.ourenço Filho, para execUtar. pelo prazo de dez anos, sem direrto de exclusividade. seMçQ de
radiOdifusão sonom em freqOênCia modulada. com fins exclustvamente educativos. na CIdade de
Porto F9rrelra. Estado de São Paulo.

Art. 2'. A permissão ora outorgada rager-!ie-á pelo Código Brasileiro de
Tel.ecomunicaçÕ8s. leis 5ubseqaentes e seus regulamentos.

Arl 3' Este ato somente produzirá efeitos legais após d.H~ do Congresso
Naaonal. nos tennos do § 31 do 11ft. 223 da Constituiçio.

Art 4' Esta Portaria entra em \/tgar nlll data de sua publicação,

fi{«~,n
JUAREZ QUADROS~ NASCIMENTO

Aviso nl! 1.833 - SUPAR/C. Civil.

Em 30 de dC7:Cl!lbro de 199R.

Senhor Primeiro Secretário.

En inho a essa. Secretaria Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da.

República na qualC:mete ã apreciação do Congresso Nacional o ato constante da POrwi,a n~ 300,
de 9 de dezembro de 1998, que outorga pennissão á Fundação Educativa de Radiodifusão

Professor Lourenço Filho, para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na

cídade de Pono Ferreira. Estado de São Paulo.

Atenciosamente.

~
CLOVIS DE BARROS CARVALHq

Ministto de Estado Chefe da Casa. Ctvt1
da Presidência da Republíca

A Sua Excelência o Senhor
Deoutado UBIRATAN AGUIAR
Primetro Secretario da Câmara dos Depumdos
BRASÍLlA·DF.

COMISSÃO,DE CI~NCIAE TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTlCA
I - RELATORIO .

De conformidade com o art. 49, inciso XII, combinado com o

§ 1° do art. 223, da Constituição Federal, o Excelentissimo Senhor Presidente da

República submete ã consideração do Congresso Nacional, acompanhado da

Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato que

outorga permissão ã FUNDAÇÃO EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO

PROFESSOR LOL:RENÇO FILHO, para executar, pelo prazo de 10 (dez) anos,

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência

modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Porto Ferreira,
Estado de São Paulo, ..

Na Exposição de Motivos, o Senhor Ministro esclarece que:

"Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se
devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável,
demonstrando a entidade as qualificações exigidas para a
exocução do serviço, o que me levou a autorizá·la, nos termos
da Inclusa Portaria. "

Atendendo ao disposto no § :'0 do art: 223 da Constituição, a

matéria foi enviada ao Poder Legislativo para a devida aprociação, uma vez que o

ato somente produzirá efeitos após a deliberação do Congresso Nacional.

Cumpre,-nos, portanto, opinar sobre os aspectos técnicos e

formais da matéria submêlida ao exame desta Comissão, nos termos do inciso li,
alinea Uh", do art. 32 do ~~i!"ento Intemo.

11 - VOTO DO RELATOR

A outorga do Poder Público para a execução de serviço de

radiodifusão sonora com fins educativos é regulada pelo Decreto nO 52.795, de 31

de outubro de 1963, com a redação do Decreto nO 2.108, de 24 de dezembro de

1996. De acordo com estes instrumentos juridicos. a outorga de permissão para

execução de serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos

independe de edital.

No processo em questão, a FUNDAÇÃO EDUCATIVA DE

RADIODIFUSÃO PROFESSOR LOURENÇO FILHO atendeu aos requisitos da

legislação específica, inclusive do Ato Normativo nO 01, ~ 19,99, desta Comissão,

e obteve parecer favorável da Fundação Roquette Pin~' •. '"

O ato de outorga obedece aos pnnclplos de

constitucionalidade, especialmente no que se refere aos artigos 220 a 223 da

Constituição Federal, e atende ás formalidades legais, motivos pelos quais somos

pela homologação do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de Decreto

Legislativo que ora apresentamos.

Sala da Comissão. em i" de.,."c-.:::tle 1999,

(\I\ .
, \ \! \\; .~-'

Deputado ROBERTOR'ctcHA '\.
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° , DE 1999

Aprova o ato que outorga permissão ã
Fundação Educativa de Radiodifusão
Professor Lourenço Filho, para
executar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, com
fins exclusivamente educativos. na
cidade de Porto Ferreira, Estado de
São Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° É aprovado o ato a que se refer.) a Portaria nO 300, de

9 de dezembro de 1998, que outorga permissão a FUNDAÇÃO EDUCATIVA DE

RADIODIFUSÃO PROFESSOR LOURENÇO FILHO para executar, pelo prazo de

10 (dez) anos, sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de .Porto

Ferreira, Estado de São Paulo.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

I\i\ ~
Sala da Comissão, em,r;,\ 'd,e'm",,"",-,~de 1999.

" \, "\,' \\ "' ',,--
\'-J~"-

Deputado ROBERTO ROCHA
Relator

III - PARECER DA COMISSÃO
A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática,

em Reunião Ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o parecer
favorável do Relator Deputado Roberto Rocha à Mensagem n° 1.689/98, nos
tennos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta.

Estiveram presentes os seguintes· Deputados: Luiz Piauhylino 
Presidente, Nárcio Rodrigues, Lamartine Posella e Robério Araújo 
Vice-Presidentes; Arolde de Oliveira, César Bandeira, Corauci Sobrinho, José
Mendonça Bezerra, José Rocha, Luiz Moreira, Maluly Netto, Paulo Marinho,
Santos Filho, Silas Câmara, Vic Pires Franco, Júlio Semeghini, Luiz Riheiro,
Salvador Zimbaldi, Sampaio Dária, Francistônio Pinto, Marçal Filho, Marcelo
Barbieri, Nelson Proença, Pastor Jorge, Ricardo Barros, Yvonilton Gonçalves,
Almeida de Jesus, Nelson Pellegrino, Padre Roque, Walter Pinheiro, Agnaldo
Muciz, Or. Hélio, Eurípedes Miranda, Givaldo Carimbão li Bispo Wandetval,
membros titulares; e Gerson Gabrielli, Sérgio Barcellos, Átila Lira, Rafael,
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Guerra, Romeu Queiroz, Luiz Bittencourt, Mendes Ribeiro FillIo, Ricardo
Noronha, Pedro Wilson, Albérico Cordeiro, Luiz Salomão e Paulo José Gouvêa,
membros suplentes. ...L

Sala da Comissão, 26 de maio de 1999

E.M. n' 425 /IIoMC

BrulUa,30 de dezembro do 1191.

-1~ j/Z?fL'J(·
Depu~q6'LUIZ PIAUHYLiJ6

Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N! 159, DE 1999

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática)
Mensagem n!! 104199

Aprova o ato que outorga permiss40 à FundaçAo Senhor Bom Jesus,
para executar serviço de radiodifusAo sonora em freqüência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de
PerdOes, Estado de Minas Gerais. .

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E.JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 5~»

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. I· Ê aprovado o ato a que se refere a Ponaria n· 318, de 21 de
dezembro de J998. que outorga penDissão à FlJ]\,'DAÇÃO SENHOR BOM JESUS para
executar, pelo prazo de 10 (dez) anos. sem direito de exclusividade. serviço de radiodífusio
sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos. na cidade de Perdões,
Estado de Minas Gerais.

Art. '0 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

~
Sala da Comissão. em 26 de maio de 1999.

Subute à apraciaçlo do Congre••o Nacional o ato constante da
Portaria n2 318, de 21 da d.eaeabro de 1998, que outorga
parais.ao à Fundaçlo Senhor BOIl Je.us, para executar, pelo pralo
de dez ano., aR direito de exclusividade, ••rviço de
radiodifu.lo sonora e& freqf1lncia lDOdu1ada, coa fiu
ucluaiva.ante educativos, na cidade de perdCes, Estado da Miua
Gerais.

(AS COIlISSOES DE CIERCIA E TllCllOLOGIA. COIIUKICAÇIll E ~

IHFOIlIlI.TICA; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇ&O (AJlT. 54))

Seuhom Membros do Con.,...,. Nacional.

Nos termos do artigo 49. inciso XII, combinado CDm o § 31 do artigo 223. da

CollSlituiçlo Fedml. submeto à apreciaçio de Vo.... Excelênciu, acompanhado de ExpoIiçio de

Motivo. do Senhor Ministro de Estado das ComUnicações, Interino, o ato collStallle da Portaria n'
311, de 21 de dezembro de 1991. que Outoli' penniJsio à Fundaçio Senhor Bom J..... para
executai'. pelo prazo de dez anos. sem direito de exclusividade, serviço de radiodifUslo SODOn. em
fteqO!ncia modulada. com fins exclusivamente educativos, na cidade de Perdões, Estado de Minas
Gerais.

Bruma. 13 de jmelrn de 1999.

~( .... ,l..

_ • Vona EJocal6ncla o~AdmlnI_ n' 53OOO.0105001ge.
do __ da Fundoçio Sen/IOr Bom Jesul. oIljolo da />errniuio pIf1I -- HMço da
..-..ao oonora .., lroqQ6ncIa~ cem ftnI. bCiuIivomonla _. na c:idado do
_.~da__. .

2. Da acordo com o Ilt. 13•• 1', doR~ doi SorviçoIda~.
~ pelo oaa.to n' 52.7815. da 31 da 0UlUill0 da Il11!3. com • maçio do Dac:r* n' 2.1118, de
24 da _ da 1_. nIo dapondará da _ •~ POIII axaaJÇio da loMço daNdiocIrudocom _

3. C<rnpra _qua o padIcIo .......... • da acordo

COIII • logiIlIÇIo aplleiNoI, damollllrllldo pouuIr • ..- li quaIiIlc:a;6n lXigidu POIII •
axaaJÇio do aoMço, oqua ma ........oulolVIr. pennIuio, DOI _ da incluIa PorIIria.

<4. Eadoraço _. da acordo cem o • 3' do lIIlgo 223 do~. o alo da"'*"lIa__ produzirji _logIiIapóa d-.çIo do Congmoo_, POIII onda_...__0_"".~ doprocellOqualle dauorigom.

Raopailooamanla,

~~cl.lI1AR!Z CIUADROS DO MENTD
MIniIlro do ENdo dai .

I .

PORTARlAN' 318 .DE 21DE dezembro DEI998.

o MINISTRO DE ESTADO DASCOMUNICAÇOES, Inlenno. no uso de su••
atribt.riç6es•• de acordo com o disposto no art. 13, § ,,, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifulio. aprovado pfio Decr.to n' 52.795. dl31 de outubro de 1953. com a redlção do Decr.to
n' 2.108, da 24 da dezembro de 1986, • tendo am viSta o que consta do Processo Administralívo o'
53OOO.0105001iG.s_:

Art. " Fica outorgada ptnnissio à Fund.çio Senhor Bom Jesus. para executar, paio
prazo de dez lno., um direito de exclusividade. serviço de radiodifusio sonora em freqüência
modulada. com fans exdulivamente educ:atiYol, na cidade de Perd6es. Estado de Minas GiraiS.

Ar!. ~ A permillio ora éUtorgada reg.r·.... pilo Código Bras.tiro de
Telecomunicaç6l:s. leilsubseqüentes fi seUl regulamentos.

Art. 3' Este ato lomente produzini .f.ltos legais .pôs defibllraç.io do Congresso
Nec:ionaI, 001_ do S3' do art. 223 do Constifuiçio.

Art. 4' Esta Portaria entra Im vigor na datll de sua publicaçio.

dk
JUAREZ QUADR~-DO?SCIMENTO

AviJo n' 98 • C. Civil.

Em 13 de jllDciro de 1999.

Senbor Primeiro Secn:tário,

Encaminho a .... Secretaria Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente de

Repüblica na qual submete à apreciaçio do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n' 318,
de 21 de dezembro de 1998, que OUlOIS' pcrmissio • Fundação Senhor Bom Jesus. pua ex.._
serviço de radiodifusio sonora em freqtléllcia modulada, na cidade de perol5es. Estado de Minas

Gerais.

Atenciosamente,

~
CLOVIS DE BARROS CARVALHO

Chefe da Cu. Civil
da Ptesid!ncia d. República

A'Sua Excelêrn:ia o Senhor
Pep\!rado UBIRATAN AGUIAR&1W,ID:.Nlário da Câmara dos Depulldo.
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I - RELATÓRIO

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Portaria nO 318. de

21 de dezembro de 1998, que outorga permIssão à FUNDAÇÃO SENHOR BOM
JESUS para executar, pelo prazo de 10 (dez) anos, Eem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente

educativos, na cidade de Perdões, Estado de Minas Gerais.

De conformidade com o ar!. 49, inciso XII, combinado com o

§ 1° do art. 223, da CQoslituição Federal, o Excelentíssimo Senhor Presidente da

República submete ã' CânSideraçAo do Congresso Nacional, acompanhado da

Exposiç1io de Motivos do,Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato que

outorga permissão à· FÚNDAÇÃO SENHOR BOM JESUS, para executar, pelo

prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serViço de radiodifusão

sonora em freqüência modulada, com fins exclus'lVamente educativos, na cidade
de Perdões, Estado de,Mlii8s'Gerais,

Na EXPosição de Motivos, o Senhor Ministro esclarece que:

• ,'Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se
devicfaiTlertle instruído, de acordo com a legislação aplicável,
demOnstrando a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço, o que me levou a outorgar a permissão,
nos termo,s da Inclusa Portaria. "

Atendend;,:ao disposto no § 3° do ar!. 223 da Constituição, a

matéria foi enviada ao Poder'Legislativo para a devida apreciação, uma vez que o

ato somente produzirá efeitos:aPós a deliberação do Congresso Nacional.

publicação.

Art. 2" Este decreto legislativo erltra em vigor na data de sua

Sala da co~ss~o, em B 1~o.. ~~999.
~ ~ "'~~\W~l ~~.Deputad~~ON GA R1E:LLI,\.., \

Cumpre-nos, 'portanto, opinar sobre os aspectos técnicos e

formais da matéria subme~ .a~ exame desta Comissão, nos lermos do inciso li,
alínea "h", do art. 32 do Regimento Interno.
11 - VOTO DO RELATOR

A outorga do ~oder Público para a execução de serviço de
radiodifusão sonora com fins educativos é regulada pelo Decreto nO 52.795, de 31

de outubro de 1963, com a redação ,do Decreto nO 2.108, de 24 de dezembro de

1996. De acordo com estes instrumentos juridicos, a outorga de permissão para

execução de serviço de radiodifusão sonora com fins exciusivamente educativos

independe de edital.

No processo em questão, a FUNDAÇÃO SENHOR BOM

JESUS atendeu aos requisitos .çllj legislação específica, Inclusive do Ato

Normativo nO 01, de 1999, desta Comissão, e obteve perecer favorável da

Fundação Roquelle Pinto.

O ato de outorga obedece aos pnnclplos de

conslttucionalidade, especialmente no que se refere aos artigos 220 a 223 da

Conslttuição Federal, e atende às formalidades legais, motivos pelos quais somos

pela homologação do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de Decreto

Legislativo que ora apresentamos.

~'''C~;:JCJC
~ GERSON ABRIELLI

Relato

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO , DE 1999

Aprova o ato que outorga permissão à
Fundação Senhor Bom Jesus, para
executar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, com
fins exclusivamente· educativos, na
cidade de Perdões, Estado de Minas
Gerais. ",:. ~; . ,

III - PARECER DA COMmSÃO

A ComissãO de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infonnática,
em l1eunião Ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o parecer
fàvorável do Relator Deputado Gerson Gabrielli à Mensagem nO 104199, nos
termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta.

Estiveram presentes os seguintes De lutados: Luiz Piauhylino 
Presidente, Nárcio Rodrigues, Lamartine PoselIa e Robério Araújo 
Vice-Presidentes; Arolde de Oliveira, César Bandeira, Corauci Sobrinho, José
Mendonça Bezerra, José Rocha, Luiz Moreira, M:July Netto, Paulo Marinho,
Santos Filho, Silas Câmara, Vic Píres Frauco, Júlio Semegbini, Luiz Ribeiro,
Salvador Zimbaldi, Sampaio Dória, Francistônio PlUtO, Marçal Filho, Marcelo
Barbieri, Nelson Proença, Pastor Jorge, Ricardo B mos, Yvonilton Gonçalves,
Almeida de Jesus, Nelson PeUegrino, Padre RoqUt, Walter Pinheiro, Agnaldo
Muniz, Or. Hélio, Euripedes Miranda, Givaldo Caimbão e Bispo Wanderval,
membros titulares; e Gerson Gabrielli, Sérgio Barcellos, Átila Lira, Rafael
Guerra, Romeu Queiroz, Luiz Bittencourt, Mendes RIbeiro Filho, Ricardo
Noronha, Pedro Wilsou, Albérico Cordeiro, Luiz SaOlnão e Paulo José Gouvêa,

membros sUPlentes~

, Sala da Comissão, 26 de maio de 1999

'PROJETO DE DECRETO Ll~GISLATIVO

N.2 160, DE 199~1

(Da Comissio de CIência e Tecnologia, Comunicação e Informática)
Mensagem n! 294/99

Aprova o ato que outorga permiss.!o à ;;'undaç2io de Pesquisa,
P~anejam~to e Desenvolvimento Cient:.íf-,.co e Tecnológico de
Toledo - Fundaçl.o Toledo, para executar Sl!rvíço de radiodifusão
SOnora em freqüéncia modulada, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Toledo, estado do Paraná.

(A COMISSD DE CONSTITUIÇ.l\O E JUSTIÇA E DI; REDAÇllO (ART. 54»

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. I' É aprovado o ato a que se .. fere a Portari& n' 294, de 9 de
dezembro de 1998. Que oatorRa vennissão à J,'LNDAÇÃO DE PESQUISA.
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PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMEmO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO DE
TOLEDO - FUNDAÇÃO TOLEDO para executar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada. com fins
exclusivamente educativos, na cidade de Toledo, Estado do Paraná.

Art. :" Este aecrelo legislativo entra em vigor na data de sua
publicação. '4

,</i{

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1999.

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante dã"
Portaria n2 294, de 9 de dezembro de 1998, que outorga permiss~o

à Fundaçao de Pesquisa, Planejamento e Desenvolvimento
Cientifico e Tecnológico de Toledo Fundação Toledo, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusa.o sonora em freqüência modulada, com fins
exclusivamente educativos I na cidade de Toledo, Estado do
Paraná. .

(AS COMISSÕES DE CItNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUIÇAO E JUf!TIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54»

Senhores Membros do Congresso Nacional.

~os termos do anigo 49. inciso XlI. combinado com o § 3!! da anigo 223. da

Constituição Federal. submeto á apreciação de Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de

Motivos do Senhor lI.1inistro de Estado das Comunicações. Interino. o ato constante da Portaria n!!

294, de 9 de àezembro de 1998, que outorga perntissão à Fundação de Pesquisa. Planejamento e

Desenvolvimento Científico e Tecnológico de Taleda - Fundação Toleda. para. e.xecutar. pelo prazo

de dez anos. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

com fins exclusivamente educativos. na cidade de Taledo. Estado do Paranà.

BrasIlia. 11 de março de 1999

~~A
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES
GABINETE DO MINISTRO

EM n' 397198-MC

Brasilia, 09 de dezembro de 1998.

Excelentissimo Senhor Presidente da República.

Encaminho a Vossa Excelência o Processo Administrativo n" 53740.000108193, de
interesse da Fundação de Pesquisa. Planejamento e Desenvolvimento Científico e Tecnológico de
Toledo - Fundação Toledo, objeto de pennissão para executar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência '1'0dulada. com fins exclusivamente educativos, na cidnde de Toledo, Estado do
Paranà.

2. De acordo com o art. 13, § I", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação Jo Decreto n" 2.108,
de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para execução de serviço de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontta·se devidamente instruido. de acordo com a
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualifiC3ÇÕ!:~ exigidas para a execução do
serviço. o que me levou a autorizá~la., nos tennos da inclusa Ponaria.

4. Esclareço que. de acordo com o § 3!! do anigo 2:!3 da Constituição. o ato de outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. para onde solicito seja
enc.o.minhadô o referido ato. acompanhado do processo acima mencionado.

Respeitosamente,

â~~~""JUAREZ QUADROS DO N CIMENTO
Ministro de Estado das municações

Interino' '.'

PORTAWA N" 294. DE 9 DE DEZEMBRO DE: 1998.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÓES. Intenno, no uso de suas
atribUições. e de acordo com o disposto no an. 13. § li!. do R1:gulamento dos Serviços de Radiodifusão.
aprovado pelo Decreto n' 52.795. de 31 de outubro de 1963, com n redação do Decreto n' 2. 108, de 24
de dezembro de 1996. e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 0

2 53740.000108193.
resolve:

Art. I!! Fica. outorgada pennissão á Fundação de PesquIsa. Planejamento e
Desenvolvímento Científico e Tecnológico de Toledo • Fundação Toledo. para executar, pelo prazo de
dez anos. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada. com
fins exclusivamente educativos. na cidade de Toledo. Estado do Paranã.

Art. 2º A pennissão ora outorgada reger.se-a pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações. leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente prodUZirá efeitosle'gâis após delíberação do Congresso Nacional.
nos tennos do § 32 do an. 223 da Constítuição.

Art. 411 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

/' 11

PÜ.,t?~~
JUAREZ QUADROS Di ASCLI\IENTO

AVISO n:! 284 - C. Civil

Em 11 de ma.rço de 1999

Senhor Primeiro Setretario.

Encaminho- a essa Secretaria ~1ensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da
Republica na qual submete a apreciação do Congresso ~acional o ato constanle de Portaria n~ ~94.

de 9 de dezembro de 1998. que outorga pennissão iI. Fundação de Pesquisa. Planejamento e
Desenvolvimento Ci:ntifico e Tecnologico de Toledo ~ Fundação Toledo. para explorar serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada. com fins exclusivamente educativos. na cidade d
Toledo. Estado do Parana.

Atenciosamente.

~
CLOVIS DE BARROS CARVALHO

Chefe da Casa Civil
da PreSidência da Republica

A Sua Excelência o Senhor
Deputado UBlRATAN AGUIAR
Primei~o Secretario da Câmara dos Deputados
BRASILIA-DF
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COMISSÃO DE CIÉNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I - RELATÓRIO

De conformidade com o art. 49, inciso XII, combinado com o
§ 10 do art. 223, da Constnuição Federal, o Excelentissimo Senhor Presidente da
República submete à consideração do Congresso Nacional, acompanhado da
Exposiçio de Motivos do senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato que
outorga permiss!io à FUNDAÇÃO DE PESQUISA. PLANEJAMENTO E
OESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO DE TOLEDO 
FUNDAÇÃO TOLEDO. para exeCUtar. pelo prazo de 10 (dez) anos. sem direito de
exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em freqOéncia modulada. com fins
exclusivamente educativos. na cidap~ dWol~ Estado do Paraná.

Na Exposição de Motivos, o Senhor Ministro esclarece que:

"Cumpre ressaltar que o pedido encont~-se

devidamente instruído. de acordo com a legislação apllcavel.
demonstrando a entidade as qualificações exigidas para a
execução do serviço. o que me levou a autorizá-Ia. nos termos
da inclusa Portaria. "

Atendendo ao disposto no § 3D do art. 223 da Consmuição, a
matéria foi enviada ao Poder Legisiativo para a devida apreciação. uma vez que o
ato somente produzirá efeitos após a deliberação do Congresso Nacional.

Cumpre-nos. portanto. opinar sobre os aspectos técnicos e
formais da matéria submetida ao exame desta Comissão. nos tennos do inciso 11.

alinea "h". do art. 32 do Regimento Interno.

11- VOTO DO RELATOR

A outorga do Poder Público para a execução de serviço de
radiodifusão sonora com fins educativos é regulada pelo Decreto nO 52.795. de 31

de outubro de 1963. com a redação do Decreto nO 2.108, de 24 de dezembro de
1996. De acordo com estes instrumentos juridicos. a outorga de permissão para
execução de serviço de radiodifusão sonora com fins exciusivamente educativos
independe de edital.

No processo em questão. a FUNDAÇÃO DE PESQUISA.
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO DE
TOLEDO - FUNDAÇÃO TOLEDO aos requisitos da legislação especifica,
inclusive do Ato Normativo nO 01. de 1999. desta Comissão. e obteve parecer
lavorável da Fundação Roquette Pinto.

O ato de outorga obedece aos princIpies de
constitucionalidade. especialmente no que se retana aos artigos 220 a 223 da
ConBliluiçlio Fademl, e atende às formalidadas legais. motivos peIot quais 801lIOII

pela homologação do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de Decreto
Legislativo que ora apresentamos.

sala da Comissão. em ~~deQ.l>,.JdB 1m.

PROJETO DE DECRETO L!lJIlLATlVO N' I DI1tH

Aprovl o ltO que outorga permiss!io à
Fundeçlo da Pesquisa, Pt8nejlmento
e Desenvolvimento Clentlftco e
Tecnológico de TolIdo - I'undl{llo
Toledo, pera lIXICUlIr HIVl90 de
radiodifusio 8OIlOII Im f1'IqOlncll
modulada, com 1Ins BlCClUllvllllenle
educativos. na cidade di Toledo.
Estado do Paraná.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° ~ aprovado o ato a qua se refena a Portaria nO 294. de
9 de dezembro de 1998, que outorga permlsdo • FUNDAÇÃO DE PESQUISA,
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLÓGICO DE
TOLEDO - FUNDAÇÃO TOLEDO pare executar. pelo prazo de 10 (dez) anos.'
sem dlreijo de exclullvldldl. ..rvlço d. redlodlfuslo sonora em freqU6ncla
modulllldll, com fins exclusivamente eduCltlvos, na cidade de Tolado. Estado do
Plraná.

Art. 2" EIie decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publlcaçlO.

(i;" m '~"r""
Dp o A ER;J-:

Relator

111- PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infonnática.,
em Reunião Ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o parecer
favorável do Relator Deputado Bispo Wanderval á Mensagem nO 294/99, nos
tennos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta.

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Luiz Piauhylino 
Presidente Nároio Rodrigues, Lamartine PoseUa e Robério Araújo 
Vice-Presidentes; Arolde de Oliveira, Célll1' Bandeira, Comuci Sobrinho, José
Mendonça Bezerra, Jose RochI, Luiz Moreira, Silas Câmara, Vic Pires Franco,
Alberto Goldman, Jose de Abreu, J6lio. Semeghini, Luiz Ribeiro, Salvador
Zimbaldi, Sampaio Dóris, Francilt6nio Pinto, Jose Priante, Marçal Filho,
Marcelo Barbieri, Nelson Proença, Paltor Jorge, Pinheiro I:andim, Ricardo
Barros, Almeida de Jesus, Babá, Padre Roque, Walter Pinheiro, Iris Simões, José
Carlos Martinez, Agnaldo Muniz, Or. Hélio. Eurípedes Miranda, Luiza Erundina,
Bispo W81Idcrval e Linooln Portela, membros titulares; e Elton Rohnelt, Gerson
Gabrielli. Sérsio Barcellos, Átila Lira, Romeu Queiroz, Geovan Freitas, Luiz

Bittencourt, Gerson PeJ'Cll, Paulo de Almeida, Pedro Wilson e Magno Malta,
. "DlCinbros SUPlenteS1t!_

Sala da Comisalo, 19 de maio de 1999

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N° 161, DE 1999

(Da CominA0 de CISncis e Tecnologia, Comunicação e Informática)
Mensagem n" 1.376197

Aprova o ato que renova a cone•••lo outorgada à RAdio Clube de
Biriqui Ltda., para explorar al!lrviço de radiodifuB3.o sonora em
onda média, na cidade de Birigui, Estado de Solo Paulo.

(A COMISSlI.O DE CONSTITUIÇIlO E JUSTIÇA E DE REDAÇIlO (ART. 54})

o CONGRESSO NACIONAL decreta;

Art. J. É aprovado o ato I que H refere o Decreto de 6 de novembro
de 1997, que renova, I collCOSllo da Ridlo Clube da Dlrigui Ltda.. para explorar. pelo prazo
da 10 (do) &IlOl, I panir d. I' d. maio d. 19901, lIOl direito d. exclusividade. serviço de
radlodiftldo IOlIOl'I em onda mídia, na cldada d. Dlrlaui, Estado d. Sio Paulo.
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Art. 2° Este decreto JegisJJtivo entra em vigor na datJ de sua
publicação. " .

7fT
Sala da Comissio. em 19 de maio de 1999.

-1 "/V /l~r--
DePU~oLUIZ PIAUHYL.Jo

Presidente

o PRESIDENTE DA REPÜaUCA. no uso'das atribuiçóe.s qUe lhe' conferem 0$ arts. 84,
lnaso IV. e 223 da ConstltulçãO. e no!> termos do art 51. inCiso I. do Decreto nll: 88.066. de 26 de
lanelro de 1983. e tendo em Vista o que consta do Processo AdminlstratlVS' 0'150830.000165194.

DECRETA:

Art. l' Fica renovada. de acordo com Oart. 33. § 31. da Lei n'.4 117, de 27 de agosto
de 1962. por aez anoJ'o a partir de 11 de maIO de 1994 a concessão: da ,Rádro Clube de BírlgUI Ltda.
outorgaaa cela Portana MVOP nli! 492. de 31 de mala de 1946. e renovadà'pelo Decreto nl 89.547, d~
11 de abnl de 1984. publicaoo no Dláno OficIBI da Unlio em 12 Suós'eCluente. senoo mantido o prazo
reSidual da ôutorga conforme Decreto de 10 de maIo de 1991. ;:lam eXPIOl'ar. sem direito de

exclusiVidade, serviço de l'iIdíodifusio sonora em onda media, na ot:*ie da Birigui, Estado de Sio
Paulo. . .

Paragrafo únIco. A eXploraçio do ~ervlço de radloc:lifusáo. CUjil outorga. é renovada pcr
este Decreto. reger-sg...ii pelo Cõdigo BraSileIro de Telecomui'llc.Çâis.~leiS subsaquootes e seus
regulamentos

Art. 2' Este ato somente proc!uzuoi efeitos legaIS após deltb8raçio do Congresso
Naoonal. nos tennos do § 3' do art. 223 da Constitull;:ão,

Art. 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua pUblicação

MENSAGEM N' 1.376, DE; H97
(DO PODER ~CUTIVO)

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do
Decreto de 6 de novembro de 1997 I que "Renova a conce••ao da
Rádio Clube de Biriqui Ltda. para explorar serviço de
radiodifus40 sonora em onda _dia, na cidade de Birigui, Estado
de São Paulo.

(AS COMISSõES DE CIEllCIA E TECNOLOGIA, COlltlNlCAÇl.O E
INFORMliTICA; E DE CONSTI'l'UIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO ()lRT. 54)

Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nos tennos do anigo 49. inciso XII, cornbinarlo com o § 3' do litigo 223, da
Constituição Federal. submeto ã apreciaçio de Vo~ Excelências. acompanhado de Exposição de

Motivos do Senhor Ministro de Estado d.. Comunicações. o ato collSUllle do Decmo de 6 de

novembro de 1997, que «Renova l concessio da Rádio Clube de Birigui Ltda. para explorar serviço

de radiodifusão sonora em OOOB média. na cidade de Birigui, EstJdo de São Paulo".

B....m.. 13 de novembro de 1997.

Brasília. 6 de nover.tbro

Aviso n' 1.559 - SUPARlC. Civil.

Senhor Primeiro Secretirio.

de 1997; 17511: da InaeoendênC18 e 109' da República.

Em 13 de novembro de 1997.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N"1921l\IC, DE 29 DE OL'TUBRO DE 1997
DO SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Excelentísslmo Senhor PresIdente da Repúblíca.

Submeto <fi apreoação de Vossa Exceléneta O Intruso Processo Administrativo n'
50830.000165194. em que a Rádio Clube de 8írigUl Ltda. !OIiCita r8novação da concessão para exolerar
o serviço de radloCllfusão sonora em onca media. na CIdade de 8lrigUl. Estado de São Paulo. outorgada
ongmanamentl! â Rádio CJube de a:ngUJ S.A. conforma Portana MVOP ~ 492. de 31 de mau) de 1948,
autonzaOl3 a tr.lnsformar s.eu tipo sOCIêtãrio para RádiO Clube de BirigUl Ltda.. pela POn&na n' 214, de
31 de Janelre de 1978. CUJa última renovação ocorreu nos termos dO Decreto n2 89.547. dI! 11 de abnl de
1984 publlcaoo no Diâno Oficial da Umão em 12 subseauente. por dez anos. a partir de l' de maio de
1984. senoo o prazo residual da outorga manndo pelQ Decreto de 10 de maIo de 1991 .

2.. .Observo qu~ o ato de outorga onginll em amparado junmcamente. conside12ndo a5
dlspo~S1C;6es contidas na LeI n 5.785, de 23 de junho de 1972, 11 no Decreto n' 88.066. de 25 de Janeiro
de 1983. que a n:gulam.e~tou, que. COnskferam como defendos os pedidos de renovação requendo$ na
forma deVIda li nlo decidIdos ao termInO do prazo de viginc:i8 da concasüo ou parmissio sendo por
~t~rg~~m!tido o funoonamento precârio das estaçdes, mesmo quando expiradas as .reSP&dw8S

3.. Com esta~ observaÇÕes. lídto é se conc1uir que a tenrnnaçjo dO prazo da outorga ou a
pendenc~a de sua renovaçao, a curto ou a longo prazo não deterrnlna necellanamente. a extlnçio do
servIço prestado, pOdendo o procuSQ dil renovaç,io ser ultlmaoo,

~novaç:ão ocorm~s::~ ~:n1~v~:':n:I~u~~r~~9~m apreço o ato correspondente devem aS!lMalar que a

Nessa. ~nformjdBde. e em observàncl<l ao que dispõem a Lei n' 5.785. de 1972. e seu
~egUl~menro. Decret~ n 88.056. ~e 1963. submeto o assunto á supenor conSiderado de Vossa
~~~e2~~ad~B~~S~~~~o~ submluão da matéria ao Congresso NaCionaL em CJmcnmento ao § 31i! do

+t~:·'~..
/)

DECRETO DE 6 DE ~1BRO OE 1997

Renova a concessão da RãdlO Clube de Bíngui Uda. para
e:"P1orar serviço de radIOdifusão sonora em onda média na
Qdade de BirígUi, Esfat10 de SAo Paulo. '

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excefentíssimo Senhor Presidente da

República na qual submete à apreciaçlo do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 6 de

novembro de 1997, que renova a concessao da iWIio Clube de BiriBUi Ltda., da cidade de Birigui,
Estado de SIo Paulo. .

Atenciosamente,

C:=C=-c:-~
CLOVIS DE BARROS,CARVALHO
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil

da Presidência da Republica

A Sua Excelência o Senhor
Deputado UBIRATAN AGUIAR
PrimeiJ;o Secretário da cSmara dos Deputados
BRASILIA-DF

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA. COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I - RELATÓRIO

De conformidade, com o arl. 49, inciso XII, combinado com o
§ I' do arl. 223, da Constituiçio Federa~ o Excelentíssimo Senhor P....id••t. da
República .ubmete li apreciaçio do Conl:resso Naciona~ acompanhado da Exposlçio
d. Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante do
Decreto de 06 de novembro de 1997, que Renova a P.nniuJo OuIDrg.oda li RÁDIO
CLUBE DE BIRIGÜI LTDA., de explorar, sem direito de exclusividade, serviços de
radiodifusio sonora em freqüência modulada. na cidade de Birigü~ Estado de Sio
Paulo.

Atendendo do disposto no § 3' do art. 223 da Constituiçio, a
matéria foi enviada ao Poder Legislativo para apreclaçio. uma vez qne o ato .omente
prodnzirá .reitos após a deliberaçio do Cougresso Nacional.

Cnmpre-nos portanio, opinar sohre .os aspertos técnicos e
formais da matéria. submetida ao exame desta Comissão, nos termos do inciso D,
alinea "h" do art. 32 do Regimento Interno.

11 - VOTO DO RELATOR

o processo de renovaçio da outorga requerido pela Rádio
Clnbe de Birigni Ltda., para explorar, .em di."'ito de exclusividade, serviço de
radiodifusio sonora em freqüência modnlada, na cidade de Birigfi~ Estado de Sio
Panio, encontra-se de acordo com a prática legal e documental atinente do processo
renovatório e os documentos juntados dos autos indicam. a. regularidade na execução
dos serviços de radiodifnsio.

O ato de renovaçio de outorg21:lIbedece aos princípios de
constitucionalidade, especialmente no que se refere os· artigos 220 a 223 da
ConStituiçio Federal, e atende às fonnalidades lCl!:ais. motivos pejos quais somos pela
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homologação do ato do Poder Executivo. na rorm; do Projeto de Decreto Legislativo
. que ora apresentamos.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' ,DE 1999

Aprova o ato que t'tDIJ\IJ • coaeeuio ODtorpda à
Ridio Oabe de Birigai Ltda., para explorar
Jtniço de radiodirosio' soaera eJ[l ow:dllIlédiat ua
cidade de Biripi, Ertado de Slo Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. I' - É aprovado o alo • que se rerere o Decrelo de 06 de
novembro de 1997, q\le renova a concessão da Rádio Clube de Birigui Lida., para
expiorar, pelo prazo de lO (dez) anos, a partir de I' de março de 1994, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, lUl ci~ade.de Bírigu~

Estado de São Paulo,

PROJETO DE DECRETO LEGISLATNO
N° 162, DE 1999

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional)
Mensagem n" 1.108/98

Aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos Regulares,
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e a
Confederaçao Su1ça, em Brasília, em' 29 de julho de 1998.

(AS COMISSOES DE VIAÇAO E TRANSPORTES; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO
(MtRITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO
(ART. 54»

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1" Fica aprovado o texto do Acordo sobre Serviços
Aéreos Regulares. celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e
a Confederação Suiça em Brasília, em 29 de julho de 1998.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à consideração do Congresso
Nacinnal quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido acordo, bem
como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do artigo +9
da Constituição Federal. acarretem encargos ou ('ompromi~sos gravosos ao,
patrimônio nacional.

Art. 2(1 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
~uhlicação.

publicação,
Art. 2' - Esle Decreto Legislativo entra em vigor na data' de sua

,
S.la da Comissio. em y..íde lnCt1.~~de 1t:lC'I'i

111- PARECER DA COMISSÃO

Sala da Comissão, em 2 de junho de 1999.
--,

Deputad roon iiit'fj'J-
Rres' ente em exercício

MENSAGEM NO 1.108. DE 1998
(DO PODER EXECUTIVO)

Submete à consideração do Congresso Naclon.ll o texto do Acordo
sobre Servíços Aéreos Regulares, celebrado entre o Governo da
Repúblíca Federativa do Brasil e a Confederaçao Suíça, em
Brasília, em 29 de julho de. 1998.

(AS COMISSOES DE RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; DE
VIAÇ1l0 E TRANSPORTES; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ1l0 (ME:RITO E ART.
S4); E DE CONSTITUIÇ1l0 E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)J

Senhores Membros do Congresso Nacional.

A Comissãá de Ciência e Tecnologia. Comunicação e Informàtica,
em Reunião Ordinária realizada hoje. aprovou. tmanimemente. o parecer

favorável do Relator Deputado Marçal Filho à Mensagem nO 1.376/97, nos
termos do Projeto de De<:reto Legislativo que apresenta.

Estiveram preSCl\!es os segllíntes Deputados: LlÚZ Piauhylino 
Presidente, Nároio Rodrigues, Lamartine Posella e Robério Araújo 
Vice-Presidentes; Arolde de Oliveira, César Bl\Ildeira, Corauci Sobrinho, José
Mendonça Bezerra, José Rocha, Luiz Moreira, Silas Câmara, Vic Pires Franco,
Alberto Goldman, José de Abreu, Júlio Semeg1úni, Luiz Ribeiro, Salvador
Zimbaldi, Sampaio Dória, Francistônio Pinto, José Priante, Marçal Filho,
Marcelo Barbieri, Nelson Proença, Pastor Jorge, Pinheiro I.:andim, Ricardo
Barros, Almeida de Jesus, Babá, Padre Roque, Walter Pinheiro, !ris Simões, José
Carlos Martíne1; 'Agnaldo Muniz, Or. H~lio, Euripedes Miranda, Luiza Erundina,
Bispo WandervaI e Lincaln P~rtela, membros litnlan:s; e Elton Rohnel.1, Gers~n
Gabrielli, Sérgio Barcellos, Ali!a Lira, Romeu Quelfo1; Geovan Freitas, Lwz
Bittencourt, Gerson PereS, Paulo de Almeida, Pedro Wilson e MagllO Malta,
membros SUPlentes.-#"

Sala da Comissão, 19 de maio de 1999

.Y! .// f7(.0·///-;L.'·
DepM LrhPlAUHYLINO

Presidente

De conformidade com o dispostO no anigo 84. inciso vm.. da Constituição Fedeml.
submeto â elevada consideração de Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do
Senhor .Ministro de Estado das Relaçõe!í Exteriores. o texto do Acordo sobre Serviços Aereos
Regulares, celebrado entre o Governo da Republica Federativa do Brasil e a Confederação Suiça,
em Brasília. em 29 de julho de 1998.

Brasilia, 10 de setembro de 1998.

"LEGISLAÇÃO CITADA"ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988
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TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO II
Do Poder Executivo

SEÇÃO II
Das Atribuições do Presidente da República

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujei
tos a referendo do Congresso Nacional;

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N' 3621MRE.DTCSJDE- 1 - ETRA, DE 08 DE
SETEMBRO DE 1998, DO SR. MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇOES
EXTERIORES

Excelent:tssi.o Senhor Pr.sidente da ReplU:llica,

Considerando que silo Partes da Convenção sobre Aviação Civil
Internacional, aberta para assinatura em Chicago no dia 7 de dezemhro de 1944,

Desejando deseuvolver a cooperação intemacional no dominio do
trailspurte aéreo. e

Desejando estabelecer a base necessária para a operação de serviços
aéreos reg.ulares,

Acordam II seguinte:

ARTIGO 1°
Definições

Para os Iins deste Acordo, a menos que o contexto exija de outra
maneira:

a) II tenno "Acordo" significa este ACl'rdo. o seu Anexo e quaisquer
emendas ao Acordo ou ao Anexo;

b) o tenno "autoridades aeronlÍuticas" significa, no caso do Brasil, o
Ministro da Aeronáutica e, no caso da Suiça, o Escritório Federal de
Aviação Civil. ou. em ambos os casos, qualquer pessoa ou órgão
autorizado a executar quaisquer funções no presente exercidas pelas
autoridades acima mencionadas;

cIo lenno "Convenção" significa a Convenção sobre Aviação Civil
Inlernacional, aberta para assinatura em Chicago no dia 7 de
de?embro de 1944, e inclui qualquer Anexo adotado confonne o
Artigo 90 daqoela Convenção e qualquer emenda aos Anexos 00 lÍ
Convenção. confonne os l'eus Artigos 90 e 94, na medida em que
esses Anexos e emendas tenham entrado em vigor para ambas as
Partes Contratantes;

Sub2leto .a Vos.a Excelência texto do Acordo sobre serviços

A'reos, celebrado entre o GOverno da Repl1tllica FederatiVA do Brasil

li o Governo da contederaçiC? SW:ça, e. Brasília, no dia 29 de julho

do corrente.

pailles, :de 16 de lUio de 1968, adaptando-o, à realidade do tr4tego

• da demanda d. serviços. Dentre outros aspectos sinqulares do novo

acordo, destZlcma-Stl a possibilidade da desíqnaçào de ••is de \lU

..presa a~rel!l para cada Parte, o exercício de direitos de quinta

liberdade, al'm da inclusio d. lllodernas disposições de segurança da

aviaçio.

2.

3.

o Acordo atualiza o instrwlento viqente entre os doia

Com vistas às providéncias necessi!irias à aprovação do

d) o lemlO "empresa aérea designada" significa uma empresa aérea
que tenha sido designada e aulorizada confonne o Artigo 7" deste
Acordo;

e) o tenno "serviços acordados" significa serviços aéreos nas rotas
espeeificadas para o transporte de passageiros, carga e mala postal;
separadamente ou em combinação;

f) os le~os userviços aéreosn~ userviços aéreos intemacionais~"
"empresa aérea" e uescala sem lins comerciais~' têm os significados a
eles respectivamente atribuidos no Artigo 96 da Convenção;

g) o tenno "rola especificada" signilica uma das rotas especificadas no
Anexo a este Acordo:

h) o tenno "tarifa" possui um ou mais dos seguintes signilicados:

texto pelo Poder Legislativo, submete à consideração de Vossa

pccelência, projeto de Mensagem ao congresso Nacional.

Respeitosamente,

~
\

• '2....
LUIZ FELIPE REIA

Hinistro de Estado das Relações Exteriores

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA fEDERATIVA 00 BRASIL E A
CONEEPERACÀQ Sl'tcA SOBRE SnRV(ÇQS AÉREOS ROOllf AReS

o Governo da República Federativa do Brasil

A Conlederação-Suiça,,,.,,.. . _..
.\!!oravante denominll"oS Partes Contratantes),

i) a larila de passageiros cobrada por qualquer empresa aérea para
o transporte de passngeíros e sua b:J:gagem nos serviços aéreos e
as ta.'<~Lq e condições aplicáveis aos serviços conexos a lal
transporte:

ii) (l li"ele cohmuo ror uma empresa aerea para o transporte de carga
(exceto mala postal) nos serviços aéreos;

iii) '" condições que regem a disponihllidade ou a aplicabilidade de
lal tarifa de passageiros ou frete. inclusive quaisquer vantagens
vinculadas à tarifa de passageiros ou ao frete; e

iv) (1 valor da comissão paga por uma empresa aérea a um
agente. relativa aos bilhetes vendidos ou conhecimentos aéreos
preenchidos por aquele 'agente para o tnmsporte nos serviços
aéreos;

i) o tenno "território", em-relação a um Estado, possui o significado a
ele atribuido no Artigo 2° da Convenção;

j) o termo "tarifa aeronáutica" significa a quantia cobrada às empresas
aéreas pelo tomecimento de instalações e serviços aeroportuários de
navegação aérea ou de segurança de aviação. ' .
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I. Cada Parte Contratante concede à OUIra Parte Contratante os direitos
especificados neste Acordo, com a finalidade de operar serviços aéreos nas rotas
especificadas no Quadro de Rotas do Anexo. Tais serviços e rotas são, daqui por
diante, chamados "serviços acordados" e Urotas especificadas", respectivamente.

2. Sujeita às disposições deste Acordo, a empresa aérea designada de cada
Parte Contratante, enquanto estiver operando serviços aéreos internacionais. gozará:

a) do direito de sobrevoar sem pousar no território da outra Parte
Contratante;

b) do direito de pousar no referido território, para fins não-comerciais;

c) do direito de embarcar e desembarcar no referido território, nos
pontos especificados no Anexo do presente Acordo, passageiros,
bagagem, carga e mala postal, destinados a ou originados em pontos
no território da outra Parte Contratante;

d) do direito de embarcar e desembarcar nos terrilórios de terceiros
paises, nos pontos especificados no Anexo do presenle Acordo,
passageiros, bagagem, carga e mala postal, destinados a ou
originados em pontos no território da outra Parte Contratante,
especificados no Anexo do presente Acordo.

3. Nenhuma disposição deste Artigo será considerada como concessão á
empre.<n aérea desirrnada de I1ma Parte Conlratante do direito de emharcar, no

território da ôntra Parte Contratante, passageiros, bagagem, carga e mala postal,
transportados mediante pagamento ou fretamento e destinados a outro ponto no
território desta última Parte Contratante.

4. Se a empresa aérea designada de uma Parte Contratante estiver
incapacitada de operar um serviço na sua rota normal em virtude de conflito
armado, distúrbios ou manifestações politicas, ou circunstâncias especiais ou
incomuns, a outra Parte Contratante deverá envidar seus melhores esforços no
sentido de facilitar a operação cuntinuada de tal serviço por meio de ajustes
apropriados em tais rolas, inclusive a concessão de direitos durante o tempo que for
necessário para facililar operações viáveis.

ARTIGO 3"
Exercicio de Direitos

I. As empresas aéreas designadas gozarão de oportunidades justas e
eqüitativa!! para operar 05 serviços acordados entre os territórios das Partes
Contratantes.

2. A empresa aérea designada de cada Parte Contratante deverá levar em
consideração os interesses da empresa aérea designada da outra Parte Contratante,
de forma a não afetar indevidamente os serviços acordados desta última operados
em toda ou em parte das mesmas rotas.

3. O objetivo principal dos serviços acordados deverá ser o de
proporcionar cnpncidade correspondente à necessidade de tráfego entre o território
da Parte Contratante que designou a empresa aérea e os pontos oferecidos nas rotas
especificadas.

4. O direito de cada empresa aérea designada de transportar trálego
internacional entre o território de uma Parte Contratante e os territórios de terceiros
paises será exercido em conformidade com os principias gerais de desenvolvimento
normal aprovados por ambas as Partes Contratantes e sujeito á condição de que a
capacidade será adaptada:

a) á demanda de tráfego de e para o território da Parte Contratante que
tenha designado a empresa aérea:

b) á demanda de tráfego da regiãn através da qual passa o serviço.
levando-se em conta os serviços locais e regionais:

c) aos requisitos de economia da operação dos serviços acordados.

5. Nenhuma das Partes Contratantes deverá restringir unilateralmente as
operações da empresa aérea designada da outra Parte Contratante. exceto conforme
os termos do presente Acordo ou conforme condições unifonnes tal como
contempladas na Convenção.

I. Cada empresa aérea designada pode. em qualquer ou em todos os vôos
dos serviços acordados. mudar de aeronave no território da outra Parte Contratante
ou em qualquer ponto nas rotas especificadas. desde que:

a) a aeronave utiliz.ada além do ponto de mudança de aeronave será
programada em conexão com a aeronave de chegada ou partida,
conforme o caso;

b) no caso de troca de aeronave no território da oulra Parte Conlralante
e quando mais de uma aeronave estiver sendo operada além do
ponto de troca, apenas uma de tais aeronaves pode ser de tamanho
idêntico e nenhuma delas pode ser maior do que a aeronave utilizada
no setor das terceira e quarta liberdades.

2. Uma empresa aérea designada pode utilizar seu próprio equipamento e,
sujeita ás leis e regulamentos nacionais, pode utilizar equipamento arrendado.

3. lima empresa aérea designada pode operar conforme ajustes
comerciais. inclusive código compartilhado e "interlining".

4. Uma empresa aérea designada pode utilizar números de vôos diferentes
ou idênltcos nos setores de sua troca do bitola das operações de aeronaves.

ARTIGO 5°
Aplicação de Leis e Regulamentos

I. As leis c regulamentos de uma Parte Contratante relativos á entrada e
saída de !'i'U lcrrilrlflo de aeronaves engajadas na navegação aérea internacional ou
em sol>r"ôo< daquele território serão aplicados li empresa aérea designada da oulra
Parte ('olltmtante.

2. As leis e regulrunentos de lima Parte Contratante relativos à enlrada,
permanéncia ou saida de seu território de passageiros. tripulações, bagagem, carga
ou mala postal. tais como as fommlidades relativas li entrada saída. emigração e
imigração, bem como a medidas de altãndega e sanitárias, serão aplicados a tais
pa.<sageiros. tripulaç.3es. bagagem. carga ou mala postal, transportados pelas
aeronaves da empresa aérea designada da outra Parte Conlratante durante a
penuanênciu no mencionado tenitóno.

3. t lenhuma dus Partes Contratantes dará preferência á sua própria
empresa aérea em relação a empresa aérea designada da oulra Parte Contratante na
aplicação das leis e regulamentos estabelecidos neste Artigo.

ARTIGO 6"
Segurança da Aviação

I. Em conl"nnidad~ com seus direitos e obrigações segundo o Direilo
liuemaeional. 11.S Partes Contratnntes renfirmam que sua obrigação mútua de
proteger fi aviação ,::ivil contra atos de interferência ilícita constitui parte integrante
do presente Acordo. Sem limitar a validade geral de seus direitos e obrigações
resultantes do Direito Internacional. as Partes Contratantes atuarão, em particular,
segundo as disposições da Convençilo sobre Infrações e Certos Outros Atos
Praticados a Bordo de Aeronaves, ""sinada em Tóquio. em 14 de setembro de 1963,
da Convenção para Repressão do Apoderamento Ilioito de Aeronaves, assinada em
Haia, em 16 de delembro de 1970 e da Convenção para a Repressão de Atos IJIcitos
contra 3 Segurança da Aviaç.:!o Civil. assinada em ~Aonfrea1. em 23 de setembro de
1971, seu Protocolo complementar para a Repressão de Atos Ilícitos de Violência
nos Aeroportos que Prestem Serviço li Aviação Civil Internacional, assinado em
Montreal. em 24 de ievereiro de 1988. ou qualquer oulra convenção e protocolo
sobre segurança de aViação civil de que ambas as Partes Contratantes venham a ser
membros.

2. As Partes Contratantes fornecerão. mediante solicitação, toda a
assistência mútua necessária para a prevenção de atos de apoderamento ilícito de
aeronav~ civi~ e outros atos ilícitos contra a segurança dessas aeronaves, seus
passageiros e tripulações, aeroportos e instalações de navegação aérea. .. qualquer
outra ameaça á segnrança da aviaçiJI> civil.
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3. As Portes Contrntnnles agirão, em suas relações mútua., segundo as
disposições snhre seguranço da aviação estabelecidas pela Organização de Aviação
Civil Inlemocinnnl e dennminadas Anexos á Convenção, na medida em que tais
disposições s~bre segurança sejam aplicáveis às P:Y,tes Contratantes; estas exigirão
que os operadores de aeronaves por elas matriculadas, os operadores de aeronaves
que tenham sua sede comercial principal ou residência pennanente em seu território
e os nperadorers de oeroportos situados em seu território ajam em confonnidade
com a.. referidas disposições sobre a segurança.da aviação.

4, Cada Parte Contratante concorda em que tais operadores de aeronaves
podem ser ohrigndns a observar as disposições sobre a segurança da aviação
mencionadas no parágrafo 3° deste Artigo e exigidas pela outra Parte Contratante
para a enlrada, saida ou penl1anência no território dessa outra Parte Contratanle.
Cada Parte Controtante assegurará que medidas adequadas sejam efetivamente
aplicadas em seu território para proteger as aeronaves e inspecionar os passageiros,
as tripulações, a bagagem de mão, a bagagem, a carga e as provisões de bordo, antes
e durante o embarque ou carregamento. Cada Parte Contratante examinará também,
de modo favorável, toda solicitação da outra Parte Contratante, com vistas a adotar
medidas especiais e razoáveis para combater uma ameaça específica.

S. Quando da ocorrência de um incidente ou de ameaça de incidente de
apodernmento iIIcito de aeronaves civis, ou outros atos iIIcitos contra a segurança de
tais aeronaves, de seus passageiros e tripulações, de aeroportos ou instalações de
navegaçBo aérea, os Partes ContrBtantes DSI!Ístír-se-ilo mutuamente, facilitando as
comunicaçlles e outras medidas apropriadas destinadas a eliminar de fonna rápida e
segura tal incidente ou !IlDeaça.

A!illYQ.Z"
Designação e Autorização

I. Cada Parte Contratante terá o direito de designar, por meio de
nolificação escrita dirigida através dos canais diplom~icos á outra Parte
Contratante, uma ou mais empresas aéreas para operar os serviços acordados.

2, . As aUlnridades aeronáuticas que receberem a nlltificação de designação
coocedl:riln sem demorl!, cnnfonne as disposições dos parágrafos 3° e 4° deste
Artigo, à empresa aérea designada pela outra Parte Conlratante as necessárias
autorizações de operação.

3. As autoridades aeronáuticas de uma Parte Contratante podem exigir
que a empresa oérea designada pela outra Parte Contratante demonstre estar
habilitada para atender às condições detenninadas segundo as leis e regulamentos
normnlmenle aplicados às operações de serviços aéreos internacionais por tais
autoridades, em conformidade com as disposições da Convenção.

4. Cada Parte Contratante lerá o direito de recusar-se a conceder as
autori7.aÇl!es referidas no parágrafo 2° deste Artigo, ou de impor as condições que
considerar necessárias para o exercício dos direitos especificados no artigo 2° deste
Acordo. qnando não tiver provas de que uma parte preponderante da propriedade e o
contmle elelivo daqnela empresa pertençam á Parte Contratante que a designou ou a
seus nacionais.

S. Quando uma empresa aérea designada tiver recebido a autorização de
operação prevista no parágrafo 2° deste Artigo, poderá iniciar a qualquer momento a
opemçilo dos serviços acordados, desde que as tarifas estabelecidas confonne as
disposições do Artigo 13 do presente Acordo estejam em vigor.

6. Cada Parte Contratante terá o direito de, por meio de notificação escrita
dirigida através dos canais diplomáticos á outra Parte Contratante, cancelar a
designação de uma empresa aérea e de designar uma oulm.

ARTIGO &0 .
Cassação ou Suspensão de Autorização

1. Cada Parte Contratante terá o direito de cassar ou suspender as
autorizações da empresa aérea designada pela outra Parte Contratante para o
exercicio dos direitos especificados no Artigo 2° deste Acordo, ou de impor as
condições que considere necessárias para o exercicio desses direitos:

a) caso as autoridades aeronáuticas de uma Parte Contratante não
teoham provas de que parte preponderante da propriedade e o
controle efetivo da empresa aérea pertençam á Parte Conlratante que
a designou ou a seus nacionais~

b) caso a empresa aérea deixe de cumprir ou infrinja seriamente as leis
e regulamentos daquela Parte Contratante que concede esses direitos,
ou

c) ca.o a empresa aérea deixe de operar os serviços acordados
conforme as condições estabelecidas segundo este Acordo.

2. A menos que seja essencial a imediata cassação ou suspensão das
autorizações menciooadas no parágrafo ]0 deste Artigo ou a imposição de condições
para prevenir violações posleriores de leis ou regulamentos, tal direito será exercido
someote'nplÍs consulta com a outra Parte Contratante.

ARTIGOqo
Reconhecimento de Certificados e Licenças

1. Os certificados de aeronavegabilidade, certificados de habilitação e
licenças, emitidos ou convalidados por u~a Parte Contratante, serão, durante o
prazo de validade, reconhecidos como válidos pela outra Parte Contratante.

2. Cada'-Parte Contratante, todavia, reserva-se o direito de recusar-se a
reconhecer como válidas, para sobrevôo de seu próprio território, certificados de
habilitação e licenças concedidas ou convalidadas para os seus próprios nacionais
pela outra Parte Contratante ou por qualquer outro Eslado.

ARTIGO 10
Direitos Alfandegários

1. Cada Parte Contratanle. com base na reciprocidade, isentará, em
conformidade com sua legi.lação nacional, as empresas aéreas designadas da outra
Parte Contratante, relativamente às suas aeronaves, que operam em serviços
internacionais de todos os direitos e i!ilpostos alfandegários sobre combustiveis,
lubrificantes, suprimentos técnicos de consumo, partes sobressalentes, motores e o
equipamento de uso normal. Também estarão isentas de tais direitos e impostos as
provisões de bordo, inclusive alimentos, bebidas, bebidas alcoólicas, fumo e outros
produtos destinados á venda a passageiros, em quantidade limitada durante o vôo, e
outros itens destinados a uso exclusivo na operação ou manutenção das aeronaves,
bem como bilhetes, conhecimentos aéreos, material impresso com o símbolo das
empresas aéreas para o transporte de passageiros diretos e de cargl!, e malerial
publicilário turistico distribuído gratuitamente pelas empresas aéreas designadas.

2. As isenções previstas neste Artigo serão concedidas aos itens referidos
no parãgrafo 1° deste Artigo, quando:

a) introduzidos no território de uma Parte Contralante sob a
responsabilidade das empresas aéreas designadas pela outra Parte
Contratante;

b) mantidos a bordo das aeronaves das empresas aéreas designadas de
uma Parte Contratante na chegada ou na saida do território da outra
Parte Contratante;

c) emharcados nas aeronaves das empresas aéreas designadas de uma
Parte Contratanle no território da outra Parte Contratante e com o
ohjetivo de serem usados na operação dos serviços acordados.

3. Os itens mencionados no parágrafo 1°, aos quais foi concedida a
iseoção, não poderão ser alienados ou vendidos 00 território da mencionada Parte
('ontratante.

4. O equipamento de uso normal, bem como os materiais e suprimentos
nomlalmente mantidos a bordo das aeronaves das empresas aéreas designadas de
uma Parte Contratante, poderão ser descarregados no território da outro Parte
Contratante somente com a autorização de suas autoridades alfandegárias. Nesse
caso, tais itens poderão ser colocados sob a supervisão das mencionadas autoridades
alé que sejam reexportados ou se lhes dê outro destino, conforme os regulamentos
alfandegários.

5. As Partes Contratantes permitirão'o' empréstimo, entre as empresas
aéreos, de equipamento de aeronaves, bem coitÍo' de peças sobressalentes, com
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isenção de direitos alfandegários, quando utilizados na prestação de serviços aéreos
internacionais regulares, ficando limitado o seu controle às formalidades necessárias
para garantir que a devolução dos referidos equipamentOl ou peças .ob.....o1ent..
consista na sua restituiç!o, qualitativa e lecnicamente idênticos, e que em nenhum
caso a transaçAo tenha caráter lucrativo.

ARTIGO 1I
Trânsito Direto

às passageiros, a bagagem e a carga em trAnsito direto através da área
de qualquer das Partes Contratantes e que nlo saiam da área do aeroporto reservada
para tal propósito serão submetidos a um controle muito simplificado, a menos que
medidas de segurança contra a violência, a pirataria aérea e o tráfico de drogas
venham a exigir de formâ-diferente. A bagagem e a carga em trânsito direto serão
isenta.~ de quaisquer direitos aduaneiros.

ARTIGO 12
Tarifas Aeronáuticas

I. Uma Parte Contratante não imporá ou permitirá que seja imposto á
empresa aérea da outm Parte Contratante tarifas aeronáuticas maiores do que
aquelas impostas às suas próprias empresas aéreas que operem serviços aéreos
internacionais similares.

2. Cada Pane Contratante encorajará a realização de consultas sobre
larilits aerooÁuticas entre a.~ suas autoridades arrecadadoras competentes e as
empresas aéreas que usam os serviços e in!llalllÇÕCS proporcionados por aquelas
autoridade!!. quando viável por meio das organizações representativas daquela!!
empresas ué••"". Tais usuários deveriam ser notificados com razoâvel antecedência
de qualquer propOsta de a1teraçlo nas tarifas aeronáuticas, para pennitir-lhes
expressar suas opiniões antes que as mudanças 'sejam efetivadas. Cada Parte
Contratante devirá, ademais, encorajar as suas autoridades arrecadadoras
conlpetentes e osiais usuários a trocar informações apropriadas no tocante a tarifas
aeronáuticas. .

ARTIGO 13
Atividades Comerciais

I. Aempresa aérea designada de uma Parte Contratante podení, conforme
as leis e regulamentos da outra Parte Contratante relativos a entrada, resid!ncia e
empreRo, lra7.er e manter no terntórió da outra Parte Contrataote, pessoel executivo,
de vendas, técnico, operacional e outros especialistas, transferidos ou contratados
localmente, necessários à operação dos serviços acordados.

2. Aplicar-se-á em relação às atividades comerciais o principio de
reciprocidade. As autoridades competentes de cada Parte Contratante tomaria todas
.. medid.. n=sári.. para ..segurar que .. rrpresentações da empresa IlI!rea
designada pela outra Parte Contratante podem excmtar suas atividades de maneira
ordenada.

3. Em particular, cada Parte ContrataMe concederá á empresa aérea
desigoada da outra Parte Contratante o direito á comercialização do transporte aéreo
no seu território, diretamente e, a critério da empresa aérea, através dos seus
agent~s: Cada empresa aérea terá o direito de comercializar tal transporte e qualquer
pessoa Clltará livre para adquiri-lo na lJloeda daquele pais ou, conforme as leis e
regulamentos nacionais, em moedas livremente conversíveis de outros países.

ARTIGO 14
ConversA0 e Transferência de Receitas

I. As empresas aéreas designadas de uma Parte Contratante terlo o direito
de converter e remeler' para o exterior, a pedido, as receitas locais excedentes às
soma.~ localmente desembolsadas.

2. A conversão e a remessa de tais receitas seria permitidas em
conlÍl~idade com a legislaçAo vigente, e nlo estarlio sujeitas a quaisquer encargos
administrativos ou cambiais, exceto os normalmente cobrados pelos bancos para a
sua execuçAo.

3. O disposlo neste artigo nlio desobriga as empresas aéréas do pagameÍJto
dos impostos, taxas e contribuições a que estejam sujeitas.

ARTIGO 15
Tarifas

I. As tarifas a serem aplicadas para o lransporte nos serviços acordados
enlre os terrilórin. das Parte. Contratanles .er!o estabelecidas em niveis lll7.oáveis,
levando-se em consideração todos os fatores pertinenles, inclusive o interesse dos
usuários, o custo de operação, o lucro razoável, as caracteristicas dos serviços e,
quando adequado, as tarifas cobradas por outras empresas Jléreas operando em toda
ou parte damesma rota.

2. As tarifas mencionadas no parágrafo 1° deste Artigo serão acordadas,
se passlvel, entre as empresas aéreas designadas das Partes Contratantes. Salvo
dcterminaç!o em contrário na aplicaç!o do panigrafo 4° deste Artigo, cada empresa
aérea d..~ignada será responsável somente perante suas autoridades aeronáuticas
pela justificativa e pelo caráter razoável das tarifas tal como acordadas.

3. As tarifas assim acordadas serão submetidas, para aprovaçAo, às
autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes, pelo menos 60 (sessenta) dias
antes da data proposta para sua introdução. Em casos especiais este prazo poderá ser
reduzido, sujeito a acordo das ditas autoridades. Ao receberem a proposta de tarifas,
llS autoridades aeronáuticas examina-Ia-ão sem atraso desnecessário. A aprovação
de tarifas pode ser dada expressamente o~, se nenhoma das autoridades aeronáuticas
manife~tar desaprovaçlo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da proposta, as tarifas
serno cnnsiderada.~ aprovadas. Nenhuma tarifa entrará em vigor se as autoridades
aer<>náulicn.~ de qualquer Parte Contratante esliverem em desacordo com ela. As
autoridades aeronÁuticas poderão comunicar às outras autoridades aeronáuticas a
prorrogação da data proposta de introdução de uma tarifa

4. Se uma tarifa nlio puder ser fixada em conformidade com as
disposiçlles do parágrafo 2° deste Artigo, ou, se no prazo previsto no parágrafo 3°
deste Artigo um aviso de desacordo tiver sido dado, as autoridades aeronáuticas das
Partes Contratantes empenhar-se-Ao para fixar a tarifa de comum acordo. As
consultas entre a.~ autoridades aeronáuticas serão realizadas em conformidade com o
Artigo 17 deste Acordo.

S. Se as autoridades aeronáuticas nAo puderem chegar a um acordo a
respeito de qualquer tarifa que lhes tenha sido submetida nos termos do parágrafo 3°
deSte Artigo, nem sobre a fixação de qualquer tarifa nos termos do parágrafo 4°
deste Artigo, a controv.êrsia será solucionada em conformidade com as disposições
do Artigo 18 deste Acordo.

6. a) Nenhuma tarifa entrará em vigor se as autoridades aeronáuticas de
qualquer das Partes Contratanle. estiverem em desacordo com a mesma, exceto
conforme as disposições previstas no parágrafo 4° do Artigo 18 deste Acordo.

b) Quando as tarifas tiverem sido estabelecidas conforme as
disposições do presente Artigo, pennanecerão em vigor até que novas tarifas sejam
estabelecidas segundo as disposições deste Artigo ou do Artigo 18 deste Acordo.

7. Se as autoridades aeronáuticas de uma das Partes Contratantes
eolivOTem em d..acordo com uma tarifa fixada, notifica·lo-lIo .. autoridadeo
aeronáutic"" da outra Parte COlItratante e as empresas aéreas designadas procllrarJo,
conforme necessário, chegar a um entendimento. Se, no prazo de 90 (noventa) di..
a contar da data do recebimento da notificação, uma nova tarifa nlio puder ser
fixada em conformidade com as disposições dos parágrafos 2° e 3" deste Artigo,
aplicar-se-Ao os procedimentos indicados nos parágrafos 4° e 5" deste Artigo.

8. As autoridades aeronáuticas de ambas as Partes Contratanles esforçar-
se·Ao para assegurar que:

a) as tarifas cobradas e recebidas correspondam às tarifas acordadas
por ambas as autoridades aeronáuticas; e

b) nenhuma empresa aérea conceda abatimento sobre tais tarifas.

ARTIGO 16
AprovaçAo de Horários

I. A empresa aérea designada submeterá os horários pretendidos para
aprovaçlio das autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante com pelo menos
trinta dias de antecedência em relação á operação dos serviços acordados. O mesmo
procedimento será aplicado á qualquer modificaçlo.
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2. Com relação a vôos suplementares que a empresa aérea designada de
uma Parte Contratante deseje operar nos serviços acordados, nllo incluldos nos
honirios aprovados, a empresa aérea pesignada terá que solicitar uma permissão
prévia das autoridades aeronáutica.. da outra Parte Coritratante. A solieilaçAo será
usualmente submetida pelo menos dois dillS úteis antes da operação dos vôos.

ARTIGO 17
Fornecimento de Estatlsticas

As autoridades aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes
fomecerAo uma à outra, a pedido, estatisticllS periódicllS ou outras informaçlles
similares retaclnnadu 11() lI'ál\:sn trenspnrtadn nos scrvlçoo acnrdados.

ARTIGO 18
Consultas

Ambas as Partes Cnntratantes podem, a qualquer momento, solicitar
cnnsultas sobre a implementsção, interpretação, aplicaçlo ou emenda deste Acordo.
Tais consultss, que poderio ser realizadas entre as autoridades aeron'uticllS,
começarllo dentro de um prazo de sessenta di.. a cnntar da dats do recebimento pela
Olllrll Parte ('ontratante de tal solic!tsção escrita, exceto se acordado diferentemente
pelas Partes Conlrlltantes.

ARTIGO 19
Solução de Controvérsias

I. Qualquer controvérsia que surja com relação a este Acordo, que não
possa ser l"CIlolvida pela negociação direta ou através dos canais diplomáticos, será,
por solicitnção de qualquer das Partes Conlrntantes, submetida a um tribunnJ
arbilrlll.

2. Em tal caso, cada Parte Contrntante nomeará um árbitro, e os dois
árbitros designamo um presidente de nacionalidnde de um terceiro Estado. Se após
dois meses contados da nomenção do árbitro por umn d.. Partes Cnntratantes, a
outra Parte ('onlrlltante não tiver nomendo o seu próprio, ou, se npós o mês seguinte
à nomeaçno do segundo árbitro, ambos os árbitros não tiverem cbegado a um acordo
sobre a desir-naçilo do presidente, cada Parte! Contratante pode requisitar no
Presidente do Con!lClho da Organização de Aviação Civillntemacional que proceda
às necessárillS nomeações.

3. O tribunal arbitral determinará seu próprio procedimento e decidirá
sobre a divisão do custo do procedimento.

4. Cada Parte Contratante deverá, em conformidade com a sua legislação
lUlCionnJ, acatar integralmente qualquer decisilo ou sentença do tribuual arbitrnJ.

ARTIGO 20
Emendas

2. O Acordo expirará ao final de um prazo de horários durante o qual
lerlio Imn.corrido doze meses a contar da 'dala de recebimento da notificação, a
meno. qlle a noti Iicação seja revogada por acordo mútuo antes que CS!lC periodo se
lenha expirado.

3. Caso a outra Parte Contratante nãO acuse recebimento, a notificação
será considerada recebida catorze dias após a daÚI na qual a Oganização de Aviaçlo
Civil internacional tiver recebido a comunicaÇão lI"respeito.

ARTIGO 23
Registro na Organização de Aviação

Civil Internacional

O presente Acordo e todas as suas emendas serão registrados na
Organização de Aviação Civil Internacional.

ARTIGO 24
E~lrlIda e.. vil!or

Cada Parte Contratante nolificará a outra por escrito através dos canais
diplomáticos do cumprimento das respectivo exigincias PlII'Il entrada em visor
deste Acordo. O Acordo entrará em visar na data da segunda notificação. Ao entrar

em vigor, este Acordo revoga o Acordo de Transporte Aéreo assinlll!o em 16 de
maio de 1968 entre a República Federativa do Brasil e a Confederação Suíça

Em testemunho do que OI abaixo auinadol, devidamente autorizadoo
por seus respectivos Governos, ..sinam o presente Acordo.

. . Feit? em Brasíli~ em #5 de julho de J998, em três originais, nos
Id.onlO' pnrtllp,lIe•. alemão e mglês, sendo os três textos igualmente autênticos. Em
caso de divergência, prevalecerá o texto em inglês.

o.~
PELO GOVERNO OASUIÇA

Oscar Knapp

ANEXO

QUADRO DE ROTAS

Quadro 1

Rotas nas quais poderão ser operados serviços aéreos pela(s) empresa(s) aérea(s)
deAignada(l) da Sulça:

I. Qualquer emenda 011 modificação deste Acordo acordada pelas Partes
Contratantes entrará em visar em uma data a ser determinada por uma lroca de
noIU diplnmáticas, indicando que todos os procedimentos internos necessários
f01'IIII1 cumpridos por ambas .. Partes Contratantes.

Ponlos de partida Pontos intermediários
Pontos na Sulça Pontos

Quadro!!

Pontos no Brasil
Trhpontos

Pootos além Brasil
Pontos

.2. Qualquer emenda ou modificação do Anexo a este Acordo será
acordada entre as autoridades aeronáuticas e entrará em vigor quando confirmadas
por uma lroca de notss diplomáticas.

Rotas nas quais poderão ser operados serviços aéreos pela(s) empresa(s) aérea(s)
designada(s) do Brasil:

ARTIGO 21
Convenção Multi!atenI!

Pontos de partida Pontos intermediários
Pontos no Brasil Pontos

Pontos na Suiça
Três pontos

Pontos além Suiça
Pontos

Quando da conclusão de qualquer convenção multilateral geral relativa
a transporte aéreo que esteja em vigor para ambas as Partes Contratsntes, este
Acordo deverá ser modificado de modo a obedecer as disposições de tnJ convenção.

ARTIGO 22
Denúncia

I. Cada Parte Contratante pode, a qualquer momento, iJoIificar por escrito
a oulra Parte Contratante sobre sua decisão de denunciar este Acordo. Tal
notificação será comunicada simultaneamente à OrganizaçAo de Aviaçilo Civil
IntemacionnJ.

NOTAS:

1. As empresas aéreas designadas da Suiça serão autorizadas a operar um
total de 6 (seis) pontos intermediários elou além na América do Sul.

2. As emprêsas aéreas designadas do Brasil serão autorizadas a operar um
total de 6 (seis) pontos intermediários elou nJém na Europa.

3. Cada empresa aérea designada poderá operar pontos intermediários e
pontos além não especificados no Anexo ao present~ Acordo com a condiçao de que
não semo exercidos direitos de tráfego entre tais pontos e o território da oulrll Parte
Contratante.
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Aviso n' 1.240- SUPARlC. Civil.

Senhor Primeiro Secretário.

Em 10 de setembro de 1998.

terceiros países, nas pontos especificados no Anexo do Acordo, passageiros, bagagem. carga e

mala postal, destinados a ou originados em pontos no território da outra Parte Contratante,

especificados no mesmo anexo.

Além desse aspecto, essencial na modernização do transporte aéreo

entre o Brasil e a Suíça, o acordo disciplina vários pontos que são nonnalmente tratad0!i por

instrumentos dessa espécie. Dentre esses destacamos os seguintes:

Encaminho i1 esu. Secretaria Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da

República relativa ao texto do Acordo sobre Serviços Aereos Regulares, celebrado entre o Governo

da República Federativa do Brasil e a Confederação Suíça

Atenciosamente,

C=:::c..~
CLOVIS DE BARROS CARVALHO

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil
da Presidência da Repilblica

A Sua Excelência o Senhor
Deputado UBIRATAN AGillAR
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados
BRASíLIA-DF.

COMISSÀO DE RELACÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

I - RELATÓRIO:

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República .!ôubmete à

consideração do Congresso Nacional, por meio da Mensagem nO 1.I 08, de 1998, instruida

com a exposiç!.o de motivos n' 3621MRE.DTCSIDE, de 8 de setembro de 1998, fonnulada

pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo sobre Serviços

Aéreos Regulares, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e a

Confederação Suíça, em Brasília, 29 de julho de ·1998.

o Acordo em apreciação tem por objeto o ordenamento e a

regulamentação do transporte aéreo comercial entre os territórios dos dois países, atualizando

o instrumento int~acional vigente, datado de 16 de maio de 1968, de modo a a.daptá~lo à

nova realidade do tráfego aéreo e da demanda de seIViços.

11· VOTO DO RELATOR

o Acordo que ora consideramos constitui base necessária á operação

de serviços aéreos regulares entre o Brasil e a Suíça. O ato internacional que regulamenta

atualmente o tráfego aéreo entre os dois ?aises é de 1968. Passados vinte anos, durante o,
quais o transporte aéreo civil entre o Brasil e a Suíça funcionou dentro da nonnalidade,

impôs~se porém, nos últimos tempos, a necessidade de rever os tennos e condições do acordo

em vigor, a fim de atender à nova realidade do transporte aéreo internacional, tendo em vista.

especialmente, o fenômeno da "desregularnentação". Ocorrido principalmente no àmbito da

União Européia, a "desregulamentação" promoveu uma profunda revolução no transporte

aéreo comercial internacional, com grande aumento da concorrência, como conseqüência da

possibilidade de mliltipla designação de campanhas áreas nos vôos internacionais e o

crescente esvaziamento do conceito de "companhia de bandeira".

Tais mudanças mercadológicas desencadearam uma postura cada vez

mais liberal das nações, que passaram a celebrar acordos sempre mais pennissivos, em tennos

eomerciais. O Brasil tem finnado acordo~ com diversos países, em conformidade com essa

tônica liberalmente. com tennos e condições semelhantes com texto que ora examinamos.

a) Segurança da aviação (artigo 6°): nesse dispositivo as Partes

C~ntratantes reafinnam sua obrigação mútua de proteger a

aviação civil contra atos de interferência ilícita, em confonnidade

com a "Convenção sobre InfraçOes e Certo!> Outros Atos

Praticados a Bordo de Aeronaves" f assinada em Tóquio, em 14

de setembro de 1963~ •

b) Direitos alfandegários (artigo 10°): quanto a esses direitos, cada

uma das partes Contratantes compromete-se a isentar, com base

no princípio da reciprocidade, as empresas aéreas designadas da

outra Parte Contratante, relativamente às suas aeronaves, de todos

os direitos e impostos alfandegários sobre combustíveis,

. lubrificantes, suprimentos técnicos de consumo, partes

sobressalentes, motores e provisões de bordo, inclusive alimentos.

bebidas, bebidas alcoólicas, fumo e outros produtos destinados à

venda a passageiros, em quantidade limitadas durante o vôo, além

de outros itens especificados. segundo as especificações contidas

no dispositivo~

c) Tarifa'!: arronáuticas (artigo 12): com relação à imposição de

tarifas, as Partes Contratantes comprometem-se a não impor ou

pennitir que sejam impostas tarifas aeronáuticas maiores do que

aquelas impostas às ,suas próprias empresas aéreas que operem

serviços aéreos internacIonais similares;

d) Tarifas ( artigo 15): segundo o artigo 15, as Partes Contratantes

comprometem-se a estabelecer níveis razoáveis, dentro dos quais

serão praticadas as tarifas a serem aplicadas ao transporte nos

serviços acordados entre os seus territórios, levando-se em

consideração todos os fatores pertinentes, inclusive o interesse dos

usuários, o lucro razoável. as clUdcteísticas dos serviço e, quands\'

adequado, as tarifas cobradas por outras empresas aéreas operando

em toda ou parte da mesma rota;

e) Aprovação de horáriM ( artigo 16): o acordo prevê que a as

empresas aéreas designadas deverão submeter os hOMos

pretendidos à aprovação das autoridades aeronauticas da outra

Parte Contratante com pelo menos trinta dias de antecedência em

relação à operação dos serviços acordados;

Sendo esses os principais ajustes constantes do acordo. e

considerando que esses seguem os parâmetros dos demais acordos internacionais sobre o

mesmo objeto recentemente celebrados pelo Brasil, somos levados a concluir que nada obsta

a assunção de tal compromisso internacional pelo país,

Ante o exposto. votamos pela aprovação do texto do Acordo sobre

Serviços Aéreos Regulares. celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e a

Confederaç!.o Suíça, em Brasília, 29 de julho de 1998, nos tennos do projeto de decreto

legislativo que ora apresentamos.

Além da possibilidade de múltipla designação de companhias aéreas

- de fato, já vigente, pois há hoje mais de uma companhia aérea brasileira operando serviços

entre o Brasil e a Suíça - regulamentada pelo item nD 1 e seguintes do Artigo 7D acordo, as

Partes Contratantes concedem-se mutuamente a possibilidade do exercício de detenninados

direitos, inclusive os relatívos à "Quinta liberdade", em referência às 5 liberdades ·do ar

definidas pela "CoDvcnçio sobre Avia.çio Civil Internacíonar\ aberta para a assinatura em

Chicago, no dia 7 de dezembro de 1944.

A quinta liberdade, acolhida pelo Acordo em seu artigo 211
, item nll 2,

alínea "d", consistirá no exercício do direito de embarcar e desembarcar nO!; territórios de

Sala da comiSSão,.,L . f2 .de

I.

de 1999.
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publicação.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° ,DE 1999.
(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional)

Aprova o texto do Acordo sobre Serviços
Aéreos Regulares. celebrado emre Q Governo
da República Federativa do Brasil e a
Confederação Suíça, em ErasUia, 29 de julho
deJ998.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1fi Fica aprovado o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos Regulares,

celebrado entre o Governo da. República Federativa do Brasil e a Confederação Suíça, em

Brasília, 29 de julho de 1998.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à consideração do Congresso Nacional

quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido acordo, bem como quaisquer

ajustes complementares que, nos. ~e~os do inciso I do artigo 49 da Constituição Federal,

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2D Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

de 1999.

j

111 • PARECER (;lA COMISSÃO

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional,
em reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação da
Mensagem na 1.108198, do Poder Executivo, nos termos do Projeto de
Decreto Legislativo que apresenta, acatando o parecer do relator, Deputado
Jorge Wilson.

Estiveram presentes os Senhores Depulados: Amon Bezerra
- Presidente em exercício, Synval Guazzeiii, Paulo Delgado - Vice-Presidentes,
Aldir Cabral, Aroldo Cedraz, Átila Lins, José Lourenço, Leur Lomanto, Werner
Wanderer, Jorge Khoury, Manoel Castro, Arthur Virgllio, Coronel Garcia, José
Teles, Luiz Carlos Hauly, Lucrano Castro, Zulaié Cobra, Damião Feliciano,
Edison Andrino, Elcione Barbalho, João Herrmann Neto, Ricardo Rique, Pastor
Jorge, Virgilio Guimarães, Paulo Mourão, Fernando Gonçalves, José Carlos
Elias, Luiz Salomão, Pedro Valadares. De Velasco e Bispo WandervaJ. .

Sala da Comissão, em 2 de junho de 1999

Deputk~rr-
~éJente em exercicio

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N° 163, DE 1999

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional)
Mensagem n° 396199

Aprova o texto do Convênio sobre a Recuperação de Bens Çulturais
Roubados ou Exportados Ilicitamente, celebrado entre o Governo
da Repl1blica Federativa do Brasi 1 e o Governo da República do
Peru, em Brasília, em 26 de fevereiro de 1996.

(AS COMISSOES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇAO (IttRITO); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO
(ART, 54))

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1" Fica aprovado o texto do Convênio sobre a
Recuperação de Bens Culturais Roubados ou Exportados Ilicitamente, celebrado
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do
Peru, em Brasilia, em 26 de fevereiro de 1996.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à consideração do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido convênio,
bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do
artigo 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos
ao patrimônio nacional.

Art. 20
Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

Sala da Comissão, em 2 de junho de 1999,

MENSAGEM no 396, DE 1999
(DO PODER DO EXECUTIVO)

Submete à consideração do Congresso Nacional o texto do
Convênio sobre a Recuperaçao de Bens Culturais Roubados ou
Exportados Ilicitamente, celebrado entre o Governo da Repliblica
Federativa do Brasil e o Governo da República do Pêru, em
Brasília, em 26 de fevereiro de 19?6.·

(AS COIlISSOES DE RELAÇOES EXTllRIORES E DE DEFESA NACIONAL; DE
EDUCAÇl\O, CULTURA E DESPORTO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇllO (IttRITO);
E DE COnSTITUIÇl\O E .JUSTIÇA;;: DE REDAÇl\O (ART. 54))

Senhores Membros do CongteS5o Nacional,

De conformidade com o disposto no artigo 84, inciso VIII, da Constituição FedeIat,
submeto à elevada consideração de Vossas ~celências. acompanhado de Exposição de Motivos do

Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, interino, o texto do Convênio sobre a
Recuperação de Bens Culturais Roubados ou Exportados ilicitamente, celebrado entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Peru, ern Brasília, em 26 de
fevereiro de-l996.

Brasília, 29 de março de 1999.

~~}-
"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAnvos - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPúBLICAFEDERATIVA DO BRASIL
1988

~ " ~ ...

TÍTULo IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULorr
Do Poder Executivo

.......; .

SEÇÃO 11
Das Atribuições do Presidente da República

Art84 - Compete privativamente ao Presidente,da República:

, VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo
dà Congresso Nacional:
....~ J••, .;;.;.. .

...................................................................................... ~.' .,..!.;.~ ..
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EM: NII 82 /HRE.

Brasí.lia, ea < 23 de março de 1999 •

b) os artelulos dc arte e ortelntos religiosos de ambos os paíse~
ou lrogrncntos dos mesmos. e

Excelent1ssimo Senhor presidente da Rept1blica,

Encaminho a Vossa Excelência o texto do convênio sobre a

Recuperação de Bens culturais Roubados oU EXportados Ilicit..ente,

celebrado entre o Governo .da República Federativa do Brasil e o.

Governo da Rep1iblica do peru, a Brasí.lia, em 26 de tevereiro d.

c) os documentos dos orquivos oficiais de governos fedcmis. eslalais
ou municipais. ou de .uas agêncillS correspondentes. de acordo
com as lei. de cada Parte Contratante, ou com uma aotigüidade
superior a cinqüenta anos, que sejanl propriedade destes ou de
organimções religiosas em favor das quais ambos oS Governos
estejam habilitados a atuar. Ficam igualmente incluídos os
documentos de propriedade privada que cada Parte Contratante
considere necessário, por suas características especiais.

1996.

2. o convênio tem por objetivo proteqer o patrim6nio

eultural das partes, mediante a criação de um conjunto de regras

jurídicas que facilitem a restituição e o retorno de bens

cu;Lturais, e que tornem mais eficaz a ação contra seu tri4fico

l11eito. Ad.mais, o referido diploma legal contribuirá. também para

estreitar as relações politícas e culturais COlll um importante pais

I. A pedido de uma das Partes Contratanles. a outra empregará os meios
legais ao seu alcance. dentro de seu território, para recuperar e devolver os bens
arqueológieos. histôricos e culturais. .

2. Os pedidos de recuperação e devolução de bens arqucológicos.
históricos e cullornis deverão ser formnlizados por via diplomática.

vizinho.

3. Com vistas às providências necessárias à aprovação do
3, Os gllSlos inerentes ti recuperação c devolução mencionodos acima
ficarão a cargo da Parte requerenlc,

texto pelo Poder Legislativo, submeto à consideração de Vossa

Excelência Projeto de Mensagem ao congresso Naciona~.

Respeitosamente, I, As Portes Contratanles concordam em trocar infonnaçães deslioadas
a identilicar 'luem. uo território de uma delas. tenha participado no roubo ou
exportaçnn ilicito dc bens orqueohígicns. históricos c cullumis.

LUIZ FELIPE SEIXAS collRtA
Ministro de Estado, interino, das Relzryães Exteriores

2, As Parte.. Contratanle.. procurarílo, igualmente. difill1dir entre as
respeclh'as autoridades alfondegárias e policiais dos portos, aeroportos e
Ironleíms. inlnnnações relativas aos bens culturais que possam ser objeto de roubo
nu tráfico ilícito. a fim de facililar sua identificação e aplicação das medidas
caulelares correspoodentes.

fEQER.AllVA DO SEMI! E Q c.oVERNQ pA REPIlBUCA no PERU

cotJY1llitO SOBRE A REÇUJlERAÇÃO 121:; BENS cur nJR.AIS R0W;Swoa OU
EXPORTADOS UJCITAMENTE ENTRE O <lOYERNP DA REPUBLIGA

oGoverno .;Ia República Federativa do Brasil

c

As Partes Controlanles concordom CIO isentar de direitos
allnndcgárius e dentais imposlos os beus orqueológicos. históricos e cultu,:"is que
sejam recuperodos e devolvidos em decorrência da aplicação do preseote
CoO\'ôuin,

oGoverno da República do Peru
(dom\'ante denominados "Partes Contmtantcs'·).

ARTIGOS

Reconhecendo a importância de proteger o patrimônio cultural de
ambos os países;

o presente Convênio poderá ser modilicado por múluo consenlimento
das Partes Contmtantes. Cada Parte Contmlante nntificará 11 outm do
cumprimenlo das formalidades inlernas necessárias ti aprovação das modificações.
u quais entrarão em vigor na data da segunda notificoção. '

Conscientes do grave prejuízo que representa para as duas Partes
Controlantes o roubo e a exportação ilícila de objelos que constiluem OSlO

patrimônio. lanto pela perda dos bens culturais como pelo dano que se infringe a
locais e sítios arqueológicos. tais como igrejas e outros repositórios;

D.."insos de estabelecer nnnnas comnns que penni!am a recupemçio
dos releridos bens. nos casos cm que os mesmos lenham sido roubados ou
exportados ilicilamente.

o presente Convênio vigorará indefinidamente. n menos que uma das
Partes Contratantes comunique ia outra, com um ano de anrcccdcncin. sua inlCfl9io
de: denlDlCiá-lo.

Acordam o seguinlc: Cnda uma das Partes Contratantcs nolUicnro li. nulrn do cunlprimento
dI!\: re:tpectil"tls rnnnalidade:t legais necessários ia aprovaçiio do pre!cllle Convênio.
o qual entl1lm em viJor nl data do recebimenlo da segunda dessas noliHcuçiics.

Em le do llue. devidamente :llllnri7..ndO!'i. assinam n pr~nte

Convênio.leit" em nrasllin. em ~ G de lcvercim de f9%. C.1n dni!\ exemplares
originais.. 1I0!\ idiomas português c e.'1p::1uhoJ. ambos igualmente aUlênticos.

I. Ambas as Partes Contratantes comprometcm-se a proibir e impedir o
ingresso em seus respeclivos territórios de bens arqueológicos. históricos e
cultuiais provenientes da outra Parte Contratante que careçam da respectiva
autori7.ação expressa para sua exportação.

2, Para efeito do prescnte Convênio. denominam-se "bens
arqueológicos. históricos e culturais":

a) os objetos dc' arte e ortefatos das culturas pré-eolombianos de
ambos os paiscs. incluindo elemenlos arquitetônicos. esculturas:
peças de cerâmica., trabalhos de metal. lêxteis e outros vestígios da
atividadc humana. ou fragmentos dela:

.-::;. -.-
__LÇ_:::::f~_~~__
11m() (HlVF.RN{) I~t\ ImT'lJllI lCl\

l'ElJI!RII:IlVi\ DO IlRilSlL

Luiz 'f"@'lipl!' Lampreia
Ministro de Estado das

Relações Exteriores

~I
j'iii.õ üOv'EiiNõ'j;,\ illirüüiicÁ I

DO PERU I

Francisco Tude!a Van B. DOug~a~
Ministro de Est. das Relaçoel'f

Exteriores I
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Avisou' 387 -C.Civil.

Senhor Primeiro Seae'tário,

Brasília. 29 de março de 1999.

Nos tennos do artigo 2°. as Partes Contratantes compromctem~se a

empregar os meios legais ao seu alcance, dentro de seu respectivo território, para recuperar e

devolver os bens arqueológicos, históricos e culturais. Nesse contexto, os pedidos de

recuperação e devolução devemo ser formalizadas por via diploIritica.

Encmtinho a .... Secretaria Mensagem do Excelentí..imo Senhor Prcsideotc da
República relativa ao texto do Convênio sobre a Recupençio de Bens Culturais Roubados ou

Exportados ilicitamente. celebrado entre o Governo da. Repilblica Feckrativa do Brasil c o Governo

da Reptiblica do Peru. em Brasília. em 26 de fevereiro de 1996.

Atenciosamente.

C==-c--~~
CLOVIS DE BARROS CARVALHO

Chefe da C~a Civil
da Presidencl3 da Republica

A Sua Excelência o Senhor
Deputado UBIRATAN AGUIAR
Primeiro Secretario da Câmara dos Deputados
BRASíLIA-DF.

COMISSÃO DE RELAÇÕES ErnrooRES E DE DEUSA NACIONAL

l-RELATÓRIO:

o Excelentíssímo Senhor Presidente da República submete à consideração

do Congresso Nacional, por meIo da Mensagem n' 396, de 1999, acompanh:lda de exposiçio

de motivos finnada pelo Senhor MinistrO de Estado, interino, das Relações Exteriores. o texto

do Convênio sobre a ~uperaçio de Bens Culturais Roubados ou Exportados llicitamente,

celebmdu entre o Governo da RepUblica Federallva do Brasil e o Governo da República do

Peru, em Brasília, em 26 de fevereiro de 1996.

o convênio que ora consideramos tem por objetivo proteger o patrimônio

cultural das Partes Contratantes, mediante a criação de um conjunto de normas jurídicas que

facilitem a apreensão e a restituição à respectiva origem dos bens históricos, arqueológicos e

culturais roubados ou exportados ilicitamente. tornando mais eficaz a ação contta o se.u tráfico

ilegal.

fi - VOTO DO RELATOR:

o ato internacional em apreciação foi celebrado pelos governos do 'Brasil e

do Peru com vistas a combater as atividades criminosas que envolvem o roubo e a exportação

ilícita de bens pertencemes ao patrimônio cultural dos dois paises.

Tanto o Brasil como o Peru possuem um significativo patrimônio histórico e

arquelógico, que muitls vêzes é alvo da cobiça de delinqüentes especializados, os quais agem

graças ao receptivo e valorizado mercado ilegal de tesouros históricos e arqueológicos e de

antigüidades, sobretudo do periodo pré-eolombiano, onde operam colecionadores particulares

do mundo todo, principalmente da Europa e dos Estados Unidos.

Objetos do periodo colonial brasileiro e peruano e da civilização pré

colombiana Inca, no Peru, são furtados de seus sitios originais e saem clandestinamente de

nossos países para o exterior. Não raro, tais roubos são consmnadôs sob encomenda de

colecionadores inescrupulosos, os quais. na ânsia de satisfazer seus caprichos pessoais,

surrupiam o patrimônio dos povos das nações brasileira e peruana.

o convênio sob apre~iação, no intuito de coibir tais práticas~ estabelece o

compromisso de cada uma das Panes Contrallllltes no sentido de proibir e impedir o ingresso

nos seus respectivos territórios dos bens arqueológicos, históricos e culturnis provenientes da

outra Parte Contralllllte, q~e careçam da respectiva autorização expressa pam a sua

exportaçio, conforme consignado no artigo 1°, item I. Esse dispositivo define, em suas

alineas, os objetos, artefatos e documentos a serem alvo da tutela.

Ante o exposto, VOlamOS ~Ia aprovação do texto do Convênio sobre a

Recuperação de Bens Culturnis Roubados ou Exportados nicitamente, celebrndo entre O

Governo da Repúbli,ca Federativa do Brasil e o Governo da República do Peru, em Brasilia,

em 26 de fevereiro de 1996, nos termos do projeto de decreto legislativo que om

apresentamos.

Sala da Comissão, em.' : de !'/f/}v'" de 1999.

~onaro
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° • DE 1999.
(Da Comissão' de Relações Exteriores e de Defesa Nacional)

Aprova o texto do COlIVénio sobre a
Recuperação de Bens Cu/turais Roubados ou
Exportados Ilicitamente, celebrado entre o
Governo da República FederatIVa db Brasil e
o Governo da República do Peru, em Brasília,
em 26 defevereiro de 1996.

O Congrea.o Nacional decreta:

Ar!. I° Fica aprovado o texto do Convênio sobre a Recuperação de Bens

Culturnis Roubados ou Exportados IlicillU1lente, celebrado entre o Governo da República

Federativa do Brasil e o Governo da Reptiblica do Peru, em Brasilia, em 26 de fevereiro de

1996.

Parágrafo tinico. Ficam sujeitos à -consideração do Congresso Nacional

quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido convênio, bem como quaisquer

ajustes complementares que, nos termos do inciso I do artIgo 49 da Constituição Federal,

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Ar!. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão. em 12 de "''''"/'' de 1999.

~~.<
Rir Bolsonaro

Relator

11I- PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional,
em reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação da
Mensagem nO 396199, do Poder Executivo, nos tennos do Projeto de
Decreto Legislativo que apresenta, acatando o parecer do relator. Deputado
Jair Bolsonaro.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Amon Bezerra
_ PreSidente em exercício. Synval Guazzelíi, Paulo Delgado - Vice-Presidentes,

I Aldir Cabral, Aroldo Cedraz, Átila Lins, José Lourenço, Leur Lomanto, Werner
Wanderer, Jorge Khoury, Manoel Castro, Arlhur Virgílio, Coronel Garcia, José
Teles, Luiz Carlos Hauly, Luciano Castro, Zulaíê Cobra, Damião Felicíano,
Edison Andrino, Elcíone Barbalho. João Herrmann Neto, Rícardo Rique, Pastor
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Jorge, Virgilio Guimarães, Paulo Mourão, Femando Gonçalves, José Carlos
Elias, Luiz Salomêo, Pedro Valadares, De Velasco e Bispo Wanderval.

E.M. o" 390 I98-MC
Brasília, O9 de dezembro 1.1998.

SaJa da Comissão, em 2 de junho de 1999

PROJETO DE DECRETO LEGISJ,ATIVO
N° 164, DE 1999

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática)
, Mensagem n' 1.688/98

Aprova o ato que autoriza a Prefeitura Municipal de sao José do
Rio Preto a executar serviço de. radiodifusão sonora em
freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na
cidade de sao José do Rio Preto I Estado de -51.0 Paulo.

(A COMISSllO DE CONSTITUIÇJ\O E JUSTIÇA E DE REDAÇllO (ART. 54»

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. ]0 É aprovado o ato.ll que se refere a Ponaria nD301, de 09 de
dezembro de J998, que autoriza' a Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto, Estado. de
São Paulo, a executar, pelo prazo de 10 (dez) lIllOS, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em frequencía moduWla, com fins exclusivamente educativos, na cidade
de São José do Rio Preto, Estado de Sio Paulo.

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor ". data de sua

Sala da CofiÚssão, em 19 de maio de 1999.

./L>-7/2/jlJ'f-;
Dep~x&P~O .<

Presidente

• MENSA.GEM N2 1.688, DE 1998
(DO PODER EXECUTIVO)

. Submete à apreciaçâo do CongresBo Nacional o ato conl>tante da
Portaria nSil 301, de 9 de dezembro de 1998, que autoriza a
Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto a executar, pelo
prazo de dez anos, sem.. direito de e%clusividade, serviço de
rBdiodifua8.o 8pnora em freqüência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na cidade de 810 José do Rio Preto,
Estado de SoA0 Pilulo_

(AS COMISSOES DE CIIlHCIA E TECNOLOGIA, CotIUNICAÇAO E
INFORMATICA; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54))

Senhores Membros.do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 49. inciso XII, combinado com o § 3! do artigo 223, da

CoD5tituiçio Federal, submeto â apreciaçãO de Vossas Excelências, acompanhado de Exposiçfo de
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comuni~ões. interino. o ato constante da. Portzria nJ:
301, de 9 de dezembro de 1998, que aUU!ri>A a Prefeitura MunicIpal de São José do Rio Preto a

executar, pelo pt3ZO de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodífusio sonora em
freqüência. modulada.. com flOS exclusivamente educativos. na. cidade de São José do Rio Preta,
Estado de Slio Paulo.

de dezembro de 1998,

Excelentis5Imo Senhor Presidente da República,

. Encaminho a Vossa E."tcelência o Processo AdminiStrativo n" 29100.002531189.
, de interesse da PreflÍturJ. Municipal de Sio José do Rio Preto. objeto de penni55io paB e.lecurar

serviÇO de mdi~dífusão sonora. em frequencla modulada. com fins exclusivamente educativos. na
cidade de Sio José do Ilio Preto. Estado de São Paul,!.

2. De acordo com o an. 13 § 1°. do Regulamento dos SeMços de Radiodifusio.
aprovado pera Decreto n" 5J.79S. de 31 de outubro de 1963. com a redação do Decreto n" 2.10.8. de 24'
de dezembro de 1996. ru10 dependem de edital a outorga. pnrn execução de seMço de radiodifusão com
fins exclUSivamente educ::l.t1vos

3 Cumpre ressaltar que o pedido ~ncomrn-se devidamente insmJido. de acordo
com a legislação i1plicli....~J. rJemonstrnndo possuir a entidade :ui qualificações exigidas para a ~xecuçào

do sef\'1ço. I) que me levou a autonzól.-)a. nos tCJlJ)os da inclusa POnól1J4

4 Esclareço que. de acordo com o § 3" do tmgo 2:3 da Constituição. o ato de
outorga somente produzira efeitos legais apos delibernção do Cont,'l'esso Nacional. para onde solicito
seja encarmnimdo o reterido ato. acompanhado do processo aCima mencIOnado.

Respeitosamente.

P:;<~d<~';'" .
.JUAREZ Q(:ADROS DO 'ASCI~(E:'''TO

Ministro de EStado d _ omumcações
Jmenno

PORTARIA NO 301 ,DE 9 DE ãezelllbro DE 1998.

o r.w;JSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, Im.rino, no USO do suas
otribuiç6", e de acordo com o disposto no ar!. 13. § 1", do RoguIomonto dos Stl<viços. do
Racliodifusio.lIlrovado polo Decreto n' 52.795, de 31 de outubro de 1003, com e tedeçio do Decreto
n- 2.108, da 24 de dezembro áe 1996, e Wtdo em vim o qUB consta do Procauo Administrativo na
29100.002531189, resolve:

Art. 11 F'tea. P,..feitura Munici:paJ de Sio'José do Rio Preto .utoriza~ .. .-eut.ar. pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusMdade. serviço de radiodifusio sonora em freqüência
rnodIJlada. com fins u:lusivamante educativos, n. cidade d. 510 Jose do Rio PrMo, Estado de Sio '

, Paulo.

Art.'" A autorização reger·s&-â pelo Código BrasiHtiro d. Tefeccmunicaçõel, leia
subseqüentes. seus regulamenros.

Art. 31 Este ato somente produzirà efeitos legais, após deliberação do Cangreuo
Nacional"nos termos do § 3' do art. 223 da Con5tituíçio.

Art 41 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ai"12JUAREZ QUAIlROiO NASCIMENTO

Aviso o' 1.832 - SUFAR/C. Civil.

Em 30 de dezembro de 1998.

Senhor Primeiro Secretário.

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato cODSW1te da Portuia ri- 301.
de 9 de dezembro de 1998. que autoriza a Prefeitura Municipai de São José do Rio Preto a executar
.serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de São José do Rio Preto, Estado

de São Paulo.

Atenciosamente.

c=c.=-o.-'-.~ .
CLOVIS DE BARROS CARVALHO

Ministro de Estado Chefe dn. Cnsa. Civil
da Presidencill da Repubtica.

A Suu Exceléncia o Sr:nhor
DepullllÍo UBIRATAN AGUIAR
Primej~ Secretario da Cámara dos Deputados
BRASILJA-DF.
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

I - RELATÓRIO

De conformidade, com o art. 49, inciso xn, combinado com o
§ 3° do art. 223, da Constituição Federal, o Excelentissimo Senhor Presidente da
República submete à apreciação do Congresso Nacional, através da Mensagem n°
1688, de 1998, o ato que autoriza a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO.
RIO PRETO a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos,
na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo.

Atendendo do disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, a
matéria foi enviada ao Poder Legislativo para apreciação, uma vez que o ato somente
produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional.

Nos termos art. 32, 11, "h", do Regimento Interno, a esta
Comissão compete deliberar sobre os aspectos técnicos e formais relativos à
proposição submetida ao seu exame.

n - VOTO DO RELATOR

O processo de autorização da execução, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, do serviço radiodifusão sonora em freqüência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de São José do Rio Preto,
Estado de São. Paulo, encontra-se de acordo com a prática legal e documental atinente
ao processo renovatório.

O ato de renovação de outorga obedece aos principios de
constitucionalidade, especialmente no que se refere os artigos 220 a 223 da
Constituição Federal, e atende às formalidades legais, motivos pelos quais somos pela
homologação do ato do Poder Executivo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo
que ora apresentamos.

Sala da Comissão, em Of; de~

-'~ , 'C' (.r~í Ii (' C:.·,;... .'.![' '~:
e'putado MARÇAL LHu

''----Relator !

de 1999.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° ,DE 1999

Aprova o ato que autoriza à Prefeitura Municipal
de São José do Rio Preto a executar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com
fins exclusivamente educativos. na cidade de São
José do Rio Preto, Estado de São Paulo.

O CONGRESSO ~AcioNAL decreta:

Art. 1° - É aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 301 de 09 de
dezembro de 1998, que autoriza a Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto,
Estado de São Paulo, a executar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo.
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publicação.

OlÁRlO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS

Art. 20
- Este Decreto Legislativo entra em Ivigor na data de sua

Sala da Comissão, em(J6 de~de / q "1 q .

III - PARECER DA COMISSÃO

Terça-feira 8 26465

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática,
em Reunião Ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o parecer
favorável do Relator Deputado Marçal Filho à Mensagem nO 1.688/98, nos
termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta.

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Luiz Piauhylino 
Presidente, Nárcio Rodrigues, Lamartine Posella e Rob~rio Araújo 
Vice-Presidentes; Arolde de Oliveira, César Bandeira, Corauci Sobrinho, José
Mendonça Bezerra, José Rocha, Luiz Moreira, Silas Câmara, Vic Pires Franco,
Alberto Goldman, José de Abreu, Júlio Semeghini, Luiz Ribeiro, Salvador
Zimbaldi, Sampaio Dária, Francistônio Pinto, José Priante, Marçal Filho,
Marcelo Barbieri, Nelson Proença, Pastor Jorge, Pinheiro Landim, Ricardo
Barros, Almeida de Jesus, Babá, Padre Roque, Walter Pinheiro, Íris Simões, José
Carlos Martinez, Agnaldo Muniz, DI. Hélio, Euripedes Miranda, Luiza Erundina,
Bispo Wanderval e Lincoln Portela, membros titulares; e Elton RohneIt, Gerson
Gabrielli, Sérgio Barcellos, Átila Lira, Romeu Queiroz, Geovan Freitas, Luiz
Bittencourt, Gerson Peres, Paulo de Almeida, Pedro Wilson e Magno Malta,
membros suPlente~

Sala da Comissão, 19 de maio de 1999

17'/~-!f27t--
Depptado LutZPIAUHYLfNo

Presidente
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oSR. PRESIDENTE (Nelson Traq) - Finda a le
itura do expediente, passa-se ao

IV - PEQUENO EXPEDIENTE

Concedo a palavra ao Sr. Deputado B. Sá.
O SR. B. SÁ (PSDB - PI. Sem revisão do ora

dor.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, as Fa
zendas Santa Tereza e Santa Helena, situadas próxi
mas à Capital do Piauí, Teresina, medem pouco mais
de 7 mil hectares de terra"No Delta do Parnaíba há
mais de sessenta ilhas e uma delas mede em torno de
5 mil hectares.

Sr. Presidente, essas terras a que me refiro es
tão devidamente inscritas no Departamento do Patri
mônio da União. Creio que em vários outros pontos
do Estado do Piauí há terras que, da mesma forma,
pertencem à União, devidamente inscritas nos depar
tamentos específicos.

Quero dizer com isso que, se considerarmos
todo o País, veremos que há uma quantidade fantás
tica de terras que são patrir:nônio da União, que pode
riam perfeitamente ser utilizadas, sem maiores des
pesas para o Poder Público, pelo Ministério Extraordi
nário de Política Fundiária e pelo Incra, no processo
de reforma agrária, que tem sofrido demanda e pres
são no dia-a-dia do País.

O Movimento dos Sem-Terra prepara-se, a par
tir de hoje até o dia 11, para fazer cerca de mil mani
festações por todo o País em portas de Prefeituras,
em conversas com prefeitos, para discutir questões
que dizem respeito à reforma agrária e' a assenta
mentos.

Chamo a atenção para esse aspecto, Sr. Presi
dente. Na administração pública, muitas vezes, se é
capaz de engolir, sem qualquer problema, um elefan
te. No entanto, às vezes, engasga-se com um mos
quito. Se o Departamento de Patrimônio da União fi
zer levantamento das terras que possui, com certeza,
irá constatar que milhares de hectares de terras estão
dispon íveis para a reforma agrária, o que irá contribu
ir, destarte, de maneira substancial para equacionar
de forma consentânea tão grave problema que se
abate sobre a Nação.

A propósito da data, amanhã irei, mais uma vez,
ao Incra solicitar ao Ministro que tome providências
para pressionar o Departamento de Patrimônio da
União, a fim de que ceda ao Incra, sem mais demo
ras, Santa Tereza, que fica cerca de vinte quilômetros
de Teresina. Engloba quase 6 mil e 800 hectares e
está sendo ocupada por mais de mil famílias, isto é,
há mais de mil clientes, de acordo com o Iinguajar
usado pelo Incra. Essas pessoas estão apenas
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aguardando a legalização dessas terras para que
possam desenvolver operações bancárias e outras
pertinentes ao processo de assentamento, de produ
ção, de geração de renda e de emprego, tão impor
tantes neste momento delicado por.que passa o País.

Esperamos conseguir, desta ação do Ministro
Extraordinário, agiiização do processo, de modo que
a Fazenda Santa Teresa, repito, a menos de vinte
quilômetros de Teresina, possa passar definitivamen
te para o Incra e.este proceda à regularização dos as
sentados que lá se encontram.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PASTOR JORGE (PMDB - DF. Pronun

cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 'Sras. e Srs.
Deputados, a AIDS - Síndrome da Imunodeficiência

.Adquirida - já provocou mais de 11 milhões de mor
tes. no mundo desde a identificação do vírus, em
1981, até o início de 1998. Mais de 30 milhões de pes
soas estão infectadas com o HIV, sendo que 1 milhão
e 100 mil delas são crianças com menos de 15 anos.
A maioria das vítimas está nos países pobres e na
queles em desenvolvimento, dada a. escassez de re-
cursos destinados à saúde. .

Pesquisadores estimam que, no ano 2000, 44
milhões de indivíduos estarão infectados, e mais, nas
duas primeiras décadas do século XXI, a expectativa
é de que a doença torne-se a primeira causa de morte
nos países em desenvolvimento. Atualmente, ocor
rem 4 mil novas infecções diárias na África e 3 mil na
Ásia.

O uso da combinação de medicamentos inibido
ra da reprodução do vírus no organismo demonstrou
não ser completamente eficaz contra o HIV.

Embora, a curto prazo, o coquetel melhore as
condições de vida e reduza a incidência de infecções
oportunistas, após um ano de uso, ainda foram en
contrados sinais do HIV nos pacientes. Além disso, as
nações economicamente desfavorecidas vêem-se
impossibilitadas de fazer uso da medicação devido ao
seu alto custo-1.500 dólares mensais por paciente.

No Brasil, Srs. Deputados, já são mais de 140
mil casos registrados e 55 mil óbitos. A incidência mé
dia acumulada por 100 mil habitantes é de 97 casos,
índice que aumenta para 157 no Sudeste e cai para
quase 25 na região Norte.

Embora o passar dos anos tenha trazido deslo
camento da incidência da doença por faixas etárias e
grupos de risco, de acordo com pesquisa realizada
pela Fundação Oswaldo Cruz, a FIOCRUZ, a AIDS
está mais relacionada com a pobreza e a escolarida
de do que com a orientação sexual da população afe
tada.



Sr. Presiqente, peço a V. Exa. que meu discurso
seja incluído no programa A Voz do Brasil e publicado
nc Jornal da Câmara.

Art. 196. A saúde é direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante políti
cas sociais e econômicas que visem à redu
ção do risco de doença e de outros agravos
e ao acesso universal e igualitário às ações
e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.
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Tal conclusão, Sr. Pr:esidente, vem, pois, refor- O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Deferido,
çar os motivos que me levaram à apresentação do nobre Deputado.
Projeto de Lei nº 885, de 1999, que 't1ispõe sobre a O SR. PASTOR JORGE - Muito obrigádo.
concessão de cesta~ básicas e vales-transportes aos O SR. HERMES PARCIANELLO (PMDB - PRo
portadores de AIDS. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.

Vale lembrar que não é um projeto paternalista, Deputados, o pronunciamento que faço diz respeito
muito pelo contrário, queremos que o investimento fe- às críticas ao aumento de 75% para 100% no pedágio
ito na área de educação com o uso dos coquetéis no das rodovias do Paraná pelo Governador Jaime Ler-
tratamento das pessoas infectadas com o vírus HIV ner, um total despropósito. Na verdade, essa prática
venha a ser eficaz. Uma vez que a pessoa não tenha acaba configurando um estelionato eleitoral do Go-
alimentação adequada, não tenha as condições bási- vernador, que abaixou o valor do pedágio no ano pas-

.cas para que possa fazer uso do medicamento, esse sado, ganhou as eleições, e agora o aumenta em
valor, essa cifra, vai para o ralo. Esses aproximada- 100%, sem razão alguma.
mente 1.500 dólares por paciente muitas vezes não Ao mesmo tempo, solicito a V. Exa. faça consig-
têm o retorno porque, quando o paciente está infecta- nar nos Anais desta Casa o falecimento do jornalista
do com esse vírus, duas coisas ocorrem: em muitos Liones Rocha, que há quinze anos trabalhava nesta
casos a família se afasta, ele fica abandonado pela Casa cobrindo matérias para os jornais Gazeta do
própria família, e não consegue mais trabalho, haja Povo, de Curitiba, e O Paraná, de Cascavel.
vista que estamos vivendo uma crise, com alto índice O SR. CLEMENTINO COELHO (Bloco/PSB -
de desemprego no País, e a pessoa infectada com o PE. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e
vírus da AIDS não tem a mínima condição de compe- Srs. Deputados, a sociedade e esta Casa vivem mo-
tir com as pessoas saudáveis. " mentos de preocupações. A apatia e o imobilismo as

Sabe-se que as condições nutricionais são de- colocam num círculo vicioso. É preciso verificar se
terminantes e condicionantes do estado de saúde de esse clima na Casa é o que contagia a sociedade bra-
um indivíduo. Não há medicamento que substitua ple- sileira ou se a apatia e o imobilismo presentes nos di-
na e eficazmente a ingestão de vitaminas, proteínas e versos segmentos sociais é que se refletem na Casa
sais minerais contidos nos alimentos. Sabe-se, tam- do povo.
bém, das dificuldades do mundo moderno e globali- É inquietante a prática do Governo. Pelos dis-
zado - recessão, desemprego, miséria. cursos do Governo Federal, a verdade só reside a

No que se refere aos portadores de AIDS, públi- seu '.ado. Buscam cri~talizar e faz:r ~alerseu~ pontos
co-alvo do projeto de lei ora defendido, a debilitação de vista sobre a conjuntura economlca e pohtlca, fa-
física e a fragilidade emocional em muitos casos vêm zendo pouco dos que contestam seus argumentos.
acompanhadas da dificuldade de garantir a alimenta- . As atitudes adotadas ~elo Poder Executiv~ têm
ção tão necessária. No que respeita à concessão do sido desastrosas para o Pais. Suas constantes mter-
vale-transporte, desejo reiterar a obrigatoriedade do ferências no Pode.r Ll3gisla~iv?,. prin~ipalmente utili-
seu cumprimento. zando-se das medIdas provlsonas, vem deformando

. _ . nosso ordenamento jurídico.
As pessoas acometIdas de tao grave patologIa R t t G F d I d f

• • A" ecen emen e, o overno e era vem e en-
como a AIDS precisam de asslstencla continuada e d d t d "d d d f' - d d, I C b P' I" en o a ese a necess/ a e a Ixaçao e prazo e
Integra. a e ao Poder ub ICO garanti-Ia, como reza t d' I"d d d d'd I"
a Carta Magna em seu art. 196: noven ~ las para a va I a ~"a.s me I as Imlnares

concedidas pelo Poder Judlclano. Nas palavras do
próprio Governo, é mais um complemento ao ajuste
fiscal imprescindível, impressionando todos aqueles
que cultivam os princípios da legalidade, da moralida
de e da democracia.

É oportuno esclarecer que a iniciativa exclusiva
em apresentar proposições sobre matéria tributária
compete exclusivamente ao Executivo, cabendo a si
a responsabilidade pela enxurrada de liminares, que
nada mais são do que a reação aos absurdos legais e
à violação à Constituição Federal estampados em
suas medidas legais. E, quando não viola.m a ordem



Sobretudo as de matéria tributária, que cabem
exclusivamente ao Executivo.

E continua:

...0 Poder Judiciário tão-somente re
conhece essas ilegalidades, ironicamente
redigidas pelo próprio Fisco.

Leia-se: 'pelo próprio Executivo".
Sras. e Srs. Deputados, a prática desse Gover

no em legislar sem observar os conhecidos princípios
legais e constitucionais, aliada a uma mídia que re
produz a mentira diuturnamente, fazendo-a parecer
verdade, adotando os velho métodos de Goebbels, o
teórico da propaganda nazista, só prejuízos têm trazi
do à Nação.
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jurídica, permitem brechas, ensejando dúbias inter- . O Governo não pode transferir suas responsabi-
pretações e a famoS!a elisão fiscal. Iidades aos Poderes Legislativo e Judiciárjo, Iimitan-

Para ilustrar, temos inúmeros casbs para os do, sem fundamento jurídico e'político relevante, pra-
quais, ao longo do tempo, o Judiciário cqncedeu as zos judiciais e confundindo a opinião pública. Antes
medidas liminares, tendo o STF ao final jUlgado pro- de qualquer medida atentatória aos direitos e garanti-
cedente o mérito, demonstràndo a má feitura das nor- as individuais, deve o Governo Federal ouvir os seto-
mas pelo Executivo, ocasionando prejuízos aos seto- res da sociedade brasileira, respeitar a Constituição
res produtivos e ao fluxo tributário. Federal e não interferir no Congresso Nacional em

Eis algumas medidas citadas no parágrafo aci- seu poder de legislar.
ma que foram objeto de liminares e julgadas inconsti- Se há limares em demasia, que se produzam
tucionais, desde 1980: a resolução que estipulava a instrumentos jurídicos legítimos para barrar os exces-
cobrança de IOF nas importações; o Finsocial de sos, como: os efeitos vinculantes, as instâncias
1982; o empréstimo compulsório com base em rendi- pré-judiciais, as avocatórias e verificações prévias de
mentos não tributáveis; a reintrodução da correção constitucionalidade; _todos esses instrumentos das
monetária no impostos a pagar; o IR so~re dividen- sociedades maduras do mundo, sugeridos no artigo
dos; o PIS; a alíquota do Finsocial; as solicitações de já mencionado pelo ex-Ministro José Paulo Caval-
informações sigilosas; a correção monetária das de- canti Filho, mas sem esquecer o Governo de suas
monstrações financeiras; o IPMF e a interpretação responsabilidades ,quanto à perfeição dos atos le-
ilegal da compensação de tributos pela Fazenda Na- gais, observando os primados da Constituição da Re-
cional e pelo INSS. ' pública.' I

Isso sem contar as inúmeras decisoes que es- O SR. GASTÃO VIEIRA (PMDB - MA. Sem re-
tão à espera de recurso para serem apreciados pelo visão do oré!-dor.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
STF. 'tados, há alguns dias ocupei esta tribuna para solici-

Esses exemplos extraí do excelente artigo do tar ao Exmo. Sr. Ministro dos Transportes providênci-
ex-Ministro da Justiça no Governo José Sarney, Dr. as para a recuperação das estradas federais existen-
José Paulo Cavalcanti Filho, publicado no:Jornal do tes no Maranhão.
Commerclo de Pernambuco, de 28 de maio último, Temos toda uma lógica de desenvolvimento ba-
oportunidade em que transcrevo literalmente sua opi- seada nas exportações, e essa nossa tentativa esta-
nião sobre essa série de desatinos contra o contribu- va sendo sumamente prejudicada porque algumas
inte pessoa física e jurídica: das estradas federais dó nosso Estado já não tinham

. sequer condição de tráfego, dado o estado de deteri-
...0 mer? conh~clment~ dessa estarr~- oração em que se encontravam.

cedora relaçao de Irregulandades sucessl- . .
vas, todas patrocinadas pelo Fisco, já apon- O ~r. MInistro, !ltendendo ~~ n~sso apelo, fez
taria que melhor solução para evitar Iimina- chegar as nossas maos as prov.lden~las que adotou
res seria tão somente fazer mais seriamente para que essas estradas sejam ImedIatamente recu-
nossas leis... peradas. Cinco estradas federais extremamente im

portantes cortam o nosso Estado: a BR-010, a
BR-222, a BR-226, a BR-135 e a BR-230. O Sr. Minis
tro liberou recursos, que já foram empenhados e se
encontram à disposição do DNER local, para o imedi
ato início dos trabalhos de recuperação das rodovias.

Cito os trechos que serão recuperados: a
BR-010 terá recuperado o trecho que vai da divisa
com o Tocantins até a divisa com o Pará; a BR-135,
no trecho que compreende o acesso ao aeroporto até
o Município de Presidente Dutra; a BR-222 será recu
perada até a divisa com o Pará, cortando o Estado de
ponta a ponta, passando pelo Município de Chapadi
nha e finalizando na fronteira piauiense; a BR-230
será recuperada do Município de Barão de Grajaú até
Estreito; e a BR-316, no trecho que vai de Boa Vista
do Gurupi, na fronteira Paraense, passando por San-



Durante o discurso do Sr. Gastão Vieira,
o Sr. Nelson Trad, 2E Secretário, deixa a ca
deira da presidência, que é ocupada pelo
Sr. Caio Riela, § 2E do artigo 18 do Regi
mento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Caio Riela) - Concedo a
palavra ao próximo orador inscrito, Deputado José
Antonio, do PSB do Maranhão.

O SR. JOSÉ ANTONIO (Bloco/PSB - MA. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Deputados, o assunto que me traz hoje à tribuna é a
reforma do Poder Judiciário.

Faço parte da Comissão Especial que analisa a
PEC nº 96, de 1992, que trata da alteração da estrutu
ra do Poder Judiciário e que suscitou apresentação,
no prazo de quarenta sessões, por parte dos Srs. De
putados, de relatórios parciais é do relatório geral do
Deputado Aloysio Nunes Ferreira.

Com todo respeito, Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Deputados, manifesto ao eminente jurista e brilhante
Deputado Aloysio Nunes Ferreira - e também mani
festarei na presença de S. Exa., na Comissão - pro
fundo desacordo com os termos desse relatório e
com a maneira como S. Exa. tem abordado a questão
na imprensa, uma vez que esse relatório tem sido mu
ito divulgado, nos últimos dias, pela imprensa.

S. Exa. refere-se aos ataques que vem sofrendo
o seu relatório de quase todos os lados. Eu diria que
S. Exa. conseguiu desagradar a gregos e troianos. Ao
invés de responder serenamente aos pontos que são
colocados ou mesmo responder com veemência,
S.Ex8.. procura desqualificar aqueles ataques e dizer,
por exemplo, que as reações da Ordem dos Advoga
dos do Brasil a esse relatório são corporativistas e
que nem morto aceitaria o cont'role externo do Poder
Judiciário, como está sendo proposto pela OAB ou
pelo Partido dos Trabalhadores.

Ora, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, a
questão não é de aceitação de um ou de outro Depu
tado, mas, sim, desta Casa. Quando S. Exa. se refere
apenas ao controle que está sendo proposto pelo PT
e pela OAB, esquece-se de dizer que seu próprio re-
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ta Luzia do Paruá, Santa Inês, Bacabal, chegando até latório traz um controle externo do Poder Judiciário
Caxuxa, no Município de Alto Alegre. que, na realidade, não controla nada, já que se trata

Sr. Presidente, temos a obrigação de agradecer de controle interno, "uma vez que só há integrantes do
quando homens públicos dão atenção à solicitação Poder Judiciário, com exceção de apenas três juris-
de um Parlamentar. Agradeço ao Ministro Eliseu Pa- tas, escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal.
dilha, que é do meu partido, o PMDB, por ter ouvido S. Exa. também fala da questão relativa à alte-
nosso apelo e rapidamente ter dado andamento às .ração da Justiça do Trabalho, dizendo que não está
obras de restauração das rodovias federais do meu extinguindo a Justiça do Trabalho, mas, na prática, é
Estado. o que se está fazendo. Deixa de haver um ramo espe

cializado da Justiça para haver Varas especializadas
na Justiça Federal.

Pior do que isso, Srs. Deputados, é que, segun-
. do o relatório, deve-se transferir a competência de jul

gar as questões trabalhistas para a Justiça Federal,
mas não se transfere nenhum dos juízes do Trabalho
para a Justiça Federal, o que vai ser objeto. de uma lei
que será ou não aprovada em prazo não menciona
do, em prazo que poderá não ser cumprido.

Então, Sr. Presidente, Srs. Deputados, é muito
grave aalteração proposta. Ela vai extinguir a Justiça
do Trabalho. Pergunta o eminente jurista, devotado
ao tema, José Alberto Couto Maciel,'em artigo publi
cado no Correio Braziliense de hoje: por que extin
guir uma Justiça especializada, órgãos especializa
dos em tratar da questão trabalhista, para fazer com.
que setores de tribunais, apenas Varas especializa
das ou câmaras especializadas, cuidem do assunto?
Por que extinguir o que já existe, se não vai resolver o
problema? Vão criar uma nova estrutura que aliará o
caos da Justiça do Trabalho ao da Justiça Federal.

Sr. Presidente, são muitos os pontos a serem
tratados. Não teremos tempo suficiente para abor
dá-los no Pequeno Expediente. Sou advogado mili
tante há mais de vinte anos e quero deixar claro aos
que, apesar da divergência em relação a este pronun
ciamento, lutam por direitos que essa extinção não re
solverá nenhum dos problemas da Justiça, mas criará
inúmeros outros que hoje não existem.

O SR. ALBERTO FRAGA (PMDB - DF. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Deputados, mais uma vez, desta tribuna, quero ex
pressar minha preocupação e, ao mesmo tempo, mi
nha indignação. Na semana passada, assisti a um
programa da TV Bandeirantes em que o Presidente
da República, ao ser questionado sobre o aumento
da criminalidade no Rio de Janeiro e em São Paulo 
demonstrando total descaso pelos órgãos de segu
rança pública -, respondeu que não era um guarda de
esquina, mas, sim, o Presidente da República.

Votei no Sr. Fernando Henrique Cardoso e dou
sustentação ao Governo nesta Casa, mas não posso
admitir que um Presidente da República publicamen-



Pedimos, portanto, que nos ouçam, pois como
se não bastasse, além de não nos ouvir, nos discrimi
na, nos humilha perante o povo brasileiro. Para nós
não há nenhuma novidade nisso, pois sofremos du
rante todo o seu primeiro mandato, quando várias ve
zes atacou as instituições policiais militares, inclusive
os bombeiros militares. Hoje, um profissional de se
gurança recebe remuneração absurda e vergonhosa
em nosso País.
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te refira-se a meio milhão de policiais militares dessa Sr. Presidente, peço que meu pronunciamen-
forma pejorativa. Nós não somos guardas de esqui- to seja publicado nos Anais da Casa e divulgado em
na, somos guardas de vidas humanas. O .Presidente A Voz do Brasil. -
jamais poderia dirigir-se dessa forma a uma categoria Era o que tinha a dizer.
tão execrada e massacrada. O SR. JORGE COSTA (PMDB - PA. Pronuncia

Quando o Presidente da República, em visita a o seguinte discu~so.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Nova Iorque, desceu do seu carro, as primeiras pes- Deputados, novamente venho a esta tribuna falar so-
soas que cumprimentou foram os policiais america- bre o refrorestamento do nosso País: E.m breve, enca-
nos, apertando-lhes as mãos, inçlusive, mas aqui nos min~are~os ~rojeto d.e, I?i sobre a c?ncessão de in-
chama de guardas de esquina. E este o pensamento centlvos fiscaiS e credltlclOS a quem fizer o refloresta-
do Governo Federal com relação às Polícias Milita- mento. Só a~s~m !e~emos a proteção de nossas flo-
res: guardas de esquina. Não aceitamos isso. restas e a dlmlnUlçao do avanço sobre as florestas

, , , , , primárias do nosso País.
Ate d~go ao Sr. Presidente da Republlca ~ue S. A reposição florestal abrangida pelo projeto

E~a',devena orgulhar:se dos guardas de esquln~ ~o compreenderá duas modalidades: uma destinada à
Dlstnto Fede:al, que sao bem re~unerado~, a malon~ produção de madeira em regime de exploração, e a
deles c0":l2 grau com~leto e 3~}lo do efetivo com m- outra destinada à recomposição de maciços florestais
vel supenor. S. ~xa. nao,pod~na orgulhar-se de ':Im para cumprimento de legislação ambiental.
guarda de esquina. Eu .11, aqUi:, semana p.assada, o É de todos conhecido o ritmo de desfloresta-
contracheque de um poliCiai militar: 98 reais. mento no País. Da Mata Atlântica pouco sobrou. A

O Presidente da República está se referindo a Amazônia vem sofrendo processo de destruição per-
uma categoria responsável pela segurança pública manente, contundente e acelerado. No meu Estado,
deste País - em todas as pesquisas, segurança públi- o Pará, as regiões leste e sudeste estão praticamente
ca é o anseio número um do povo -, formada por pes- sem cobertura florestal. Os rios estão secando, posto
soas que dão suas vidas em defesa de vidas alheias que as matas ciliares, garantidoras de sua perenida-
que nem sequer conhecem. Não aceito isso. de, foram retiradas. Pouquíssimas propriedades

Eleito pela categoria dos policiais militares do apresentam áreas de florestas, averb~das como de
Distrito Federal, protesto contra a forma discriminató- reserva ~egal, conforme determina a ,le,l.
ria e pejorativa com que o Presidente Fernando Hen- HOJe, conquanto se pr?cure COibir, de todas as
rique Cardoso referiu-se aos policiais militares, cha- for~as, as derrubada~ contln,uam ocorrendo. O .ma-
mando-lhes de guarda de esquina. neJo florestal, Sr. Presidente, Instrumento essencial à

. . ,. devida fruição dos recursos naturais tão abundantes
Digo a~nda que, se ~ouvesse mUito mais guar- e valiosos em nossa região, é pouco utilizado. O Iba-

d~s d.e esqUina como ~Ie disse, talvez esses grampos ma e os órgãos estaduais de meio ambiente não têm
na? tlvess~m acontecido, porque os guardas de es- capilaridade capaz de fazer cumprir a legislação flo-
qUina estanam atentos aos grampeadores que atuam restal.
em nosso País. A ênfase de todo o debate atual se dá sobre as

Por isso, Sr. Presidente, peço que nosso Presi- queimadas, a exploração e a exportação de madeiras
dente da República, ao tomar essas posições- já que nobres, sobretudo o mogno.
se fala tanto em segurança pública -, pelo menos re- Esquecem-se, Sr. Presidente, de outra faceta
conheça que a categoria de policiais militares reúne importantíssima do problema: a retirada de madeira
os verdadeiros profissionais de segurança pública no para consumo de lenha em nível doméstico. Repro-
País. duzimos trecho de artigo dos ilustres Drs. Antônio

Carlos Sanguino e Edir Santana ç1e Queiroz Filho, pu
blicado no jornal O Liberai, edição de 29 de março úl
timo.

Assim se pronunciam os eminentes doutores:

Os constantes desflorestamentos ob
servados no sul do Estado do Pará e nas
zonas Bragantina, Guajanira e do Salgado
vêm comprometendo o abastecimento das
empresas que consomem madeira como



o SR. PRESIDENTE (Eifraim Morais) - Com a
palavra o nobre Deputado Wellington Dias.

O SR. WELLINGTON DIAS (PT - PI. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parla
mentares, estou dando entrada nesta Casa a projeto
de lei que trata da instituição de um programa perma
nente de convivência com o semi-árido e dá outras
providências.

Em 1998, pela 2311 vez neste século, o se
mi-árido brasileiro conheceu um ano de seca; mais
fraca em 1997, mais forte em 1998, e com conse
qüências ainda agora em 1999.

Hoje é possível, por meio de estudos desde
1710, perceber que a cada dez anos, aproximada
mente, temos um ciclo mais forte de seca na: região.
do semi-árido brasileiro.

Desse modo, já está previsto por técnicos que
por volta do ano 2010, mais uma vez, teremos fenô
meno semelhante. Está definido o mapa da região do
semi-árido brasileiro, onde os Estados çJo Piauí, Cea
rá, Rio. Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Ala
goas, Sergipe e Bahia representam 80% da área, que
atinge ainda parte de Minas Gerais, Espírito Santo;
em 1998, até alguns Municípios do Maranhão.

Nesses períodos a sociedade costuma reagir de
yárias formas, dentre elas, manifestações públicas e
saques. O Governo tem tratado esse problema com
ações emergenciais, que não têm continuidade depo-
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fonte de energia, tais cOlJlo: indústrias cerá- dono de terra, entendemos s.er possível resgatar os
micas, olarias, fábricas de farinha, padarias, maciços florestais tão indispensáveis aos objetivos já
churrascarias"e pizzarias. A situação fica pior declinados.
quando se consideram as fábricas de móve- É certo que os incentivos serão concedidos de
is, materiais. de construção, cavaco, celulose forma criteriosa, e nosso projeto exige, como condi-
e carvão vegetal, consumido pelas indústrias ção, a elaboração e implementação de projeto técni-
siderúrgicas, situadas no Pólo Industrial de co assinado por profissional competente, com regis-
Marabá, entre outros consumidores da ma- tro de Anotação de Responsabilidade Técnica, a ser
deira sólida, como o setor de caixotarias em devidamente registrado no órgão ambiental estadual.
geral. Ademais, há limites para as isenções concedi-

De acordo com as pesquisas já reali- das no âmbito do Imposto de Renda, isenções essas
zadas na Grande Belém, entram diariamen- que, outrora, deram azo a vultosas negociatas em
te mais de 35 caminhões de lenha para prejuízo do Erário.
abastecer as padarias. Ressalta-se que, Sr. Sr. Presidente, são essas as razões que nos le-
Presidente, a cada dia, são praticados pre- vam a apresentar o projeto em tela, para que espera-
ços mais elevados para o metro cúbico d~ mos receber o apoio de nossos ilustres pares.
lenha, devido à falta de madeira, à distância Muito obrigado, Sr. Presidente.
entre a fonte produtora e a consumidora e Era o que tinha a dizer.
aos altos custos da energia elétrica, substi-
tuta imediata da lenha. Isto revela o aumen- Durante o discurso do Sr. Jorge Costa,
to das áreas desflorestadas e a provável es- o Sr. Caio Riela, § 2!J do artigo 18 do Regi-
cassez de madeira. menta Interno, deixa a cadeira da presidên-

No sentido de amenizar tais impactos cia, que é ocupada pelo Sr. Efraim Morais,
49 Secretário.e suprir a falta de matéria-prima, sugere-se

a realização de reflorestamentos por meio
de plantios com espécies de rápido cresci
mento, como o Eucalyptus spp. e outras es
pécies. Dessa maneira, não tenha dúvidas,
nem ilusões ambientalistas de que, na falta
de madeira plantada, irá para o fogo a pri
meira árvore nativa que surgir! Portanto, ou
refloresta-se e disponibiliza-se madeira para
atender o consumo ou teremos que prepa
rar um exército de fiscais para proteger as
nossas matas naturais.

É preciso, Sr. Presidente, juntarmo-nos num
grande esforço pela reposição florestal. Grandes áre
as onde antes abundavam recursos madeireiros hoje
estão-se tornando importadoras de lenha. O proble
ma desenhado na região de Belém, com certeza, re
pete-se em quase todas as grandes cidades do País.

Dois objetivos básicos nos norteiam na elabora
ção da presente proposição: o abastecimento dos
centros consumidores nacionais, com certeza, e o
cumprimento da legislação ambiental. .

Nosso projeto pretende àlcançá-Ios, não com
disposições de natureza sancionatória, obrigatória,
cujo mérito não desmerecemos, mas cujos resulta
dos, até hoje, têm sido de pequena valia.

Optamos' por estimular o proprietário rural ofere
cendo-lhe compensaÇões pecuniárias pelo refloresta
mento. Só assim, rllotivando cada fazendeiro, cada
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is que passa o período mais difícil. O resultado disso O SR. FRANCISCO RODRIGUES (PFL - RR.
são crises que se agravam a cada instante. Especial- Pronuncia o seguinte discurso.) - $r. Presidente,
mente nessas épocas vivenciamos desemprego, Sras. e Srs. Deputados, quero comunicar aos meu
fome, doenças e até morte. pares que estive, juntamente com o Deputado Átila

Esse projeto não é proposta da Oposição contra Lins, do PFL do Amazonas, no período de 2 a 5de ju-
o Governo. Qualquer que seja o governo do País, ele nho, participando como membro do Congresso Brasi-
tem condição de implementar esse programa que ora leiro da 9D Assembléia Geral do Parlamento Amazôni-
propomos. Baseia-se no fato de que é possível convi- co, quando fomos eleitos, para o biênio 199912001,
ver com a seca, desde que se desenvolvam na região eu, Presidente da Comissão de Assuntos Culturais,
do semi-árido ações permanentes e projetos na área Çientíficos, Tecnológicos e Educativos, e o Deputado
de recursos hídricos de cu'rto, médio e longo prazos, Atila Lins, Vice-Presidente do Parlamento Amazôni-
trabalhando com propostas, desde as mais simples, co, que congrega oito países: Brasil, Bolívia, Equa-
como execução de cisternas e poços, até, e principal- dor, Peru, Guiana, Venezuela, Colômbia e Suriname.
mente, a viabilização de microbacias, perenização de É importante salientar que, não fora a gestão
rios e riachos, construção de barragens e até mesmo determinada do Presidente Michel Temer em atender

, interligação de bacias e microbacias mais perenes a à convocação do Parlamento Amazônico, o Brasil te-
outras perenizáveis. ria estado mais uma vez ausente de tão importante

É possível, ainda, priorizar programas de edu- assembléia, pois ali se tratam os problemas de inte-
cação, como alfabetização e implantação de boi- resse da comunidade amazônica, cujos países têm
sa-escola, com o objetivo de dar fim a essa verdadei- tido permanente e operoso envolvimento.
ra fábrica de analfabetos que existe' p.or todo o Brasil, Quero ainda discorrer sobre a visão geopolítica
em especial naquela região. Temos que priorizar tam- e geoeconômica que o Congresso brasileiro deve ter
bém a profissionalização e introduzir nova cultura sobre a Amazônia, como igualmente têm os demais
para que possamos melhor conviver com a seca. países do Tratado Amazônico, por meio de seus par-

Nesse sentido, Sr. Presidente, defendemos a lamentos.
implantação de'um agente para o desenvolvimento Srs. Parlamentares, somos o País que detém a
do semi-árido brasileiro, a implantação de uma politi- maior área e a maior,diversificação deste imenso
ca fundiária e agrícola que priorize a agricultura famili- mundo verde. Dos 7.milhões e 800 mil quilômetros
ar e a criação de pólos de desenvolvimento, especial- quadrados do território amazônico, o Brasil detém
mente nas regiões de serras e de vales úmidos, na re- 69%; a Bolívia, 9,9%; a Colômbia, 3,4%; o Peru,
gião do semi-árido. Defendemos a implantação desse 11,1%; a Venezuela, 2;5% e a Guiana e o Suriname,
programa nos 1 mil e 400 Municípios do semi-árido 2%. Aí, então, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa-
brasileiro, que atenderá prioritariamente a cerca de 1 dos, é que se agiganta a necessidade da participação
milhão e 400 mil famílias de baixa renda daquela permanente do nosso Congresso em todos os even-
região. tos que digam respeito à Amazônia.

O que pretendemos com esta proposta é unifi- Entidade multinacional que defende o respeito,
car vários dos pr9gramas já existentes no País, como a aliança e a cooperação <:mtre os povos, o Parlamen-
o FAT, o Comunidade Solidária e vários outros im- to Amazônico·tem enorme responsabilidade sobre o
plantados no Nordeste com recursos que, inclusive, futuro da região. Baseados nas excelentes relações
já foram apresentados. que temos entre nós e tomando decisões políticas

Se foram implantados com o objetivo de melho- conjuntas e comuns, desenvolveremos uma associa-
rar as condições de vida do Nordeste brasileiro, segu- ção estratégica com o objetivo de criar um entorno in-
ramente teremos condições de evitar situações como ternacional dos países amazônicos para promover o
as que ocorreram no ano passado. bem-estar dos nossos povos no terceiro milênio.

Se iniciarmos esse trabalho agora, quem sabe a A assembléia realizada em Lima, Peru, propôs
partir do ano 2000 poderemos começar a preparar a inúmeros projetos de resolução. Quero referir-me a
região para enfrentar o próximo EI Nino, previsto para alguns: as políticas para conservação e manejo sus-
o ano 2010, sem que haja tanta fome, saques e misé- tentável da biodiversidade amazônica, o Protocolo de
ria na regiãQ Nordeste brasileira. Quioto da Convenção das Naçqes Unidas sobre Mu-

Esperamos que esta proposta seja objeto de danças de Clima, a Carta da,Terra, a Conferência
amplo debate na Casa, que seja aprovada e imple- Parlamentar das Américas, a personalidade jurídica
mentada em todo o território nacional. do Parlamento Amazônico, a:eJaboração de um P')-



O SR. PRESIDENTE (Caio Riela) - Concedo a
palavra ao Sr. Deputado Inaldo Leitão.

OSR.INALDO LEITÃO (PMDB - PB. 'Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados,
na verdade eu não ia tratar do assunto abordado pelo
Deputado Avenzoar Arruda, companheiro da Paraí
ba, porque o assunto que me traz à tribunasão algu
mas pontificações a respeito da reforma do Judiciário,
a exemplo do Deputado José Antonio, que o fez de
forma brilhante e muito pertinente. Aliás, eu já havia
manifestado minha reação contrária à extinção da
Justiça do Trabalho, o que interess.a apenas às elites
econômicas e poderosas. Encontramo-nos numa cru
zada para evitar tal fato.

Vivemos num País onde as desigualdades são
muito bem marcadas até mesmo nas relações entre

Precisamos levantar, nobre President~, o con
junto de óbras inacabadas e os recursos que são des
perdiçados em obras como essas, que se propõem a
resolver um problema, mas que, na verdade, criam
outros tantos problemas.

Por conta de tudo isso, repito, vamos fazer um
pedido ao Tribunal de Contas da União para que faça
esse levantamento, constate efetivamente os prejuí-'
zos que foram causados ao Erário.

Durante o discurso do Sr. Avenzoar
Arruda, o Sr. Efraim Morais, 4Jl Secretário,
deixa a cadeira da presidência, que é ocu
pada pelo Sr. Caio Riela, § 2 do artigo 18 do
Regimento Interno.
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grama conjunto para uma agenda legislativa de de- Vou pedir ao Tribunal de Contas da União que
senvolvimento sustentável, o isolamento marítimo da faça um levantamento mais detalhado dessa obra,
Bolívia, a criação de universidades para nativos ama- para saber o que de fato vem acontecendo. Temos
zônicos, as relações com institutos de pesquisa da denúncias vindas do Estado da Paraíba dando conta
República do Brasil. de que até mesmo as 9bras que foram realizadas já

Para concluir, Sr. Presidente, Srs. Deputados, não se seguram mais.em pé, ou seja, o canal está Iite-
quero dizer que uma das ações que considerei das ralmente desmanchando-se, e isso tudo trazendo
mais relevantes foi a consciência coletiva das delega- prejuízos ao Erário. Mais de 40 milhões de reais fo-
ções presentes na Assembléia 'do Pacto Amazônico ram provenientes d~recursos do Tesouro Nacional.
com relação à internacionalização dos custos ambi- Isso é lamentável.
entais, para adotar o princípio de que quem contami- Nós- estamos fazendo um levantamento de to-
na a natureza deve assumiros custos dacontaminação. das as obras inacabadas no País, de obras a que os

Por isso, os Parlamentares dos oito países que governantes dão início, fazem imensa propaganda,
compõem o Parlamento Amazônico, prinóipalmente mas, no final das contas, apresentám apenas um es-
nós, que fazemos parte da sua diretoria executiva, queleto imprestável. Temos que acabar com esse
estamos debruçados sobre um conjunto de políticas tipo de coisa. Temos que encontrar alguma maneira
nacionais, regionais e internacionais que tratam de de responsabilizar aqueles que iniciam obras, estabe-
conciliar a necessidade da conservação com a do de- lecem preços e depois, mesmo com todos os termos
senvolvimento econômico, para o bem-estar dos po- aditivos, não conseguem concluir tais obras. Tenho
vos da região. certeza de que isso não é um problema só da Paraí-

Portanto, Sr. Presidente, -quero afirmar que aba.
participação do Congresso brasileiro nessa assem
bl~ia-geral deu a ela muito mais importância perante
os demais países do Pacto Amazônico, visto que 69%
dessa região encontra-se em nosso País.

O SR. AVENZOAR ARRUDA (PT - PB. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Deputados, estamos fazendo o acompanhamento
da obra de transposição das águas do açude Core
mas-Mãe d'Água, na Paraíba. Por isso é importante
que estejam presentes ilustres figuras, que entendem
bem do tema que passo a tratar.

Trinta e sete quilômetros dessa obra prevista
para 57 quilômetros já foram executados por uma em
presa chamada EIT. Há oito termos de adição do con
trato, e ainda assim a obra não está concluída. Pedi
ao Tribunal de Contas levantamento dessa obra. Os
técnicos chegaram à conclusão de que o projeto bási
co não é adequado. Apesar das modificações já fei
tas, o problema de origem do projeto não foi corrigido.
Durante a campanha, essa obra foi anunciada como
a grande redenção. Aliás, acho que o nome dessa'
obra é Canal da Redenção. Infelizmente, constata
mos que a referida obra não caminha efetivamente
para a redenção da região, objetivo. a que se propunha.

Agora, já com a Construtora DAS, com outro
termo aditivo, a obra já exauriu os recursos que foram
alocados no seu projeto básico. Certamente, quere
mos ver essa obra funcionando. Não queremos uma
obra pela metade. Também queremos saber por que
tanta inabilidade, por que tanta incompetência técni
ca em executar um80bra aparentemente simples.
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capital e trabalho, em que a parte forte é o empregador momento em que se decidiu fazer a estação elevató-
e a parte fraça é o empregado. Bem ou mal, a Justiça ria, que iria possibilitar a distribuição racional e tecni-
do Trabalho funciona. Enquanto na Justiça Comum a camente mais correta das águas para as chamadas
média de tempo para julgamento' dos processos é de várzeas de Sousa.
sete anos, na Justiça do Trabalho esse tempo é redu- Como eu disse, são terras extremamente férte-
zido para três anos. is, as melhores do Brasil, com irrigação de 10miI hec-

A proposta do Deputado Aloyzio Nunes Ferreira tares, numa região do semi-árido, região de difícil so-
é para extingl,lir uma Justiça que está funcionando. brevivência, sobretudo com a seca que estamos atra-
Se não funciona de maneira razoável, pelo menos é vessando, ou .atravessamos ciclicamente. Do ano
melhor do que a própria Justiça Comum e a Justiça passado para cá também tivemos outra seca, repeti-
Federal. Essa idéia de extinção da Justiça do Traba- da pelo segundo ano.
lho e da sua associação com transferência da sua A obr~ está muito bem. Evidentemente, se o De-
competência, do seu acervo, não só de pessoal, mas. putado Avenzoar Arruda precisar de algum esclareci-
também de material, para a Justiça Federal vai es- mento, é claro que o Governo terá a satisfação e a

. trangular ainda mais o funcionamento do Poder Judi- obrigação de prestá-lo. J

ciário. Muito obrigado, Sr. Presidente.
Fizemos ·uma reforma para otimizar, para me- Era o que tinha a dizer.

I~orar.e dar celerid.ade ~o funcionamento do Judiciá- O SR. EFRAIM MORAIS (PFL - PB. Pronuncia
no,_a fim de que haja maior acesso por parte da popu- o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
laça0: Mas no caso da p~oposta do Deput~do Nun~s Deputados, o Estado brasileiro tem-se adaptado ve-
~errelra,. e~taremos caminhando em sentlçlo contra- lozmente às mudanças atualmente impostas aos paí-
no, restnnglndo o acesso ~obretudo da. classe traba- ses menos desenvolvidos, quer seja na área econô-
Ihadora, que tem na JUStl?~ do Trabalho _o anc~ra- mica, quer seja no reaparelhamento da máquina bu-
douro natural de suas legitimas reclamaçoes, feitas rocrática. Para isso vem desenvolvendo projetos de
em razão de lesão ou negação de seus direitos. reestruturação de 6rgãos, promovendo fusões e ex-

Aproveitando a oportunidade, esclareço ao De- tinções de conformidade com as necessidades. Des-
putado Avenzoar Arruda que o Canal da Redenção se modo, sentimos a valorizaçãq e a pre9cupação do
está seguindo seu curso normal. O Canal foi concluí- Poder Executivo em implementar um projeto em que
do, estamos em fase de distribuição dos sistemas de ' esteja presente a modernidade administrativa, obe-
irrigação, que inicialmente vão contemplar uma área decendo a uma filosofia já adotada por grandes na-
de 5 mil hectares de terra. Posteriormente, o sistema ções, tendo-se como exemplo a Inglaterra, q!Je desde
alcançará 10 mil hectares de·terra, transformando a os anos 70 identificou ser prioritária uma ação cons-
minha cidade, Sousa, na Paraíba, em'uma nova Pe- tante que resulte em deixar o Estado administrando
trolina, em Pernambuco, criando novo cenário econô- apenas as funções de relevância pública, tais como:
mico, nova paisagem social, capaz de gerar emprego saúde, educação, segurança, transporte e previdên-
e renda, revertendo aquela situação de miséria, fome cia, sendo esta última a que desejamos dar maipr en-
e desemprego que marca o sertão da Paraíba e o in- foque para consagrar de vez a tese do Estado míni-
terior do Nordeste, de ,modo geral. mo, de sorte que essas ações tenham todas as aten-

As obras do Canal estão indo muito bem. No ções voltadas para suas atividades finalísticas, levan-
meu entendimento, o Tribunal de Contas não tem do a toda coletividade atendimento de primeira quali-
competência para avaliar o projeto em si, já que a dada. Isso já vem acontecendo em muitos órgãos fe-
Corte de Contas, como o próprio nome diz, está Iimi- dereis, inclusive em âmbito de INSS, estando em fase
tada à análise das contas que são prestadas em virtu- de conclusão uma nova estrutura organizacional,
de da utilização de recursos públicos empregados na que, segundo notíçias, em breve será publicada e im-
obra. Do ponto de vista técnico, não há qualquer re- plantada em todos os Estados da Fe~eração.

paro a fazer. Nesse sentido, Sr. Presidente, desejo alertar as
Os reparos que precisavam ser feitos foram rea- autoridades para o fato de que o Instituto Nacional do

Iizados no curso da obra. Todos sabemos que qual- Seguro Social- INSS difere totalmente dos demais
quer construção pode exigir modificações, alterações órgãos federais. Tem finalidade e vida própria, receita
e correções de rumo. Aliás, uma das decisões toma- e pespesa,. servindo diretamente a mais de 18 mi-
das pelo Governador José Maranhão, à época, tinha Ihões de beneficiários (segurados, aposentados e
como objetivo reduzir os custos da obra, a partir do pensionistas), que se constituem na camada social



Em vários países, há alternativas dife
rentes de organização administrativa com
desempenho satisfatório, o que torna lícito
admitir que são possíveis soluções diferen
tes e que cada país adota a que for mais
compatível com as suas condições e carac
terísticas.

Porfim, espero contar com o apoio inestimável
de todos os Srs. Parlamentares desta Casa para que,
juntos, possamos encaminhar esse pleito ao Exmo.
Sr. Presidente da República, solicitando que esta es
trutura reconhecida de todo o povo brasileiro aporte
no Congresso Nacional para ampla e irrestrita discus
são.

Agradeço a tolerância de V. Exa., nobre Presi
dente.

OSR. RICARDO NORONHA (PMDB - DF. Pro
nuncia o seguinte discurso) - Sr. Presidente, Sras. e
Srs. Deputados, a imprensa brasileira vem noticiando
sistematicamente que querem acabar com a Justiça
do Trabalho, que tantos serviços tem prestado a este
País, em especial ao Norte, Nordeste e Cen
tro-Oeste, regiões carentes, onde tudo é mais difícil.

O Tribunal Superior do Trabalho - TST, desde o
dia em que foi criado, vem prestando grande serviço à
sociedade brasileira, e extingui-lo agora seria voltar
ao passado, ao caos.

Países como Alemanha - que também tem o
seu Tribunal do Trabalho - a cada dia melhoram seu
sistema trabalhista. Por que, então, não melhorar a
Justiça do Trabalho no Brasil, ao invés de levá-Ia para
o cadafalso, criando dessa maneira um caos em que
da população seria prejudicada?
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mais carente desta Nação. Aliás, papel que desem- desmotivação, desconfiança e incerteza no seu futu-
penha desde 24 de janeiro de 1923, com o surgimen- ro e, conseqüentemente, de sua família.
to' da Lei Eloy Chaves, que introduziu a Previdência A sociedade 'brasileira não aceita mais órgãos
Social no Brasil. Portanto, com 76 anos de existência inoperantes. O contribuinte encontra-se cansado das
em pro'l dos trabalhadores brasileiros. A sua história o mazelas do serviço público. No entanto, irá cobrar, e
coloca de forma excepcional, diferenciada, de onde com muita energia, o fracasso do único sustentáculo
emana o mais legítimo direito de ser tratado em sepa- social deste Governo, que é o INSS.
rado, com a participação da sociedade, dos Parla- O que desejo não é a interrupção do processo
mentares, funcionários e técnicos do Governo, objeti- de reestruturação do INSS, mas que essa reestrutu-
vando torná-lo mais ágil, eficiente e efetivo em suas ração possa ser discutida no Congresso Nacional por
ações. meio de projeto de lei, com a participação efetiva do

Hoje, Sr. Presidente, o INSS conta com 1.233 Governo, das associações de classe, sindicatos e
postos de atendimento na área do seguro social, 128 dos funcionários da Previdência Social.
gerências regionais de seguro social, com uma clien- Nessa linha de pensamento, torna-se indispen-
tela de 18.369.727 benefícios mantidos, gerando um sável ouvir o Prof. Celso Barroso Leite acerca da di-
crédito mensal de R$4.405.89~,69, tal a magnitude versidade das organizações administrativas, quando
desse grande distribuidor de renda. emite o seguinte pronunciamento:

A estrutura que será proposta ao Exmo. Sr. Pre
sidente da República para ser consagrada através de
decreto e publicada no Diário Oficial, segundo infor
mações veiculadas dentro da instituição e pelos jor
nais, foi concebida sob a coordenação de um servidor
federal estranho à Previdência Social, sem a partici
pação dos que durante décadas servem ao povo bra
sileiro na árdua missão previdenciária, desprezando
aqueles que conhecem profundamente o seu funcio
namento em todos os níveis.

É temerosa a implantação de nova estrutura
onde não houve a participação da sociedade em um
órgão de tamanha importância para o País, pois bas
ta que as previsões falhem para termos um problema
social de dimensões imprevisíveis, que irá causar ao
Governo um desgaste em sua imagem de difícil recu
peração, porque o projeto é desprovido de aprovação
nos ambientes interno e externo, por falta de conheci
mento daqueles que terão a missão, não de riscá-lo
no papel, mas de fazê-lo funcionar.

Nesse sentido, é de bom alvitre que seja levado
em consideração que o INSS serve ao povo em mais
de 40% dos Municípios brasileiros. Modificar e im
plantar no escuro uma estrutura de tamanha enverga
dura, porque pequena parte dela foi testada apenas
no Planalto Central, onde os problemas são ínfimos
diante da realidade do restante do País, sem uma
fase gradativa, desconsiderando as experiências re
gionais ou estaduais, seria uma atitude de alto risco
que poderia até levar o INSS à paralisação total de
suas atividades, vez que ocorrerá redução drástica
nos cargos de Direção e Assessoramento de Nível
Superior e de Funções Gratificadas de funcionários
que há cinco anos não têm reajuste salarial, nem fo
ram capacitados para a nova tarefa, gerando grande



26476 Terça-feira 8 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Junho de 1999

Não seria hora de melhorar a Justiça do Traba- do Trabalho e Emprego, Francisco Dornelles. Desde
lho, dando-lhe condição mais favorável, para que se logo porque a remoçãó'para o Superior Tribunal de
atendam as necessidades? Justiça (STJ) da competência hoje atribuída ao TST,

O jornal Correio Brazlllense, da Capital da Re- proposta por Nunes Ferreira, significaria apenas ope-
pública, em sua edição do dia 3 de junho, publica edi- ração burocrática complexa e destituída de efeitos
torial que solicitamos que V. Exa., Sr. Presidente, au- práticos.
torize seja publicado nos Anais da Casa e no Jornal Caso viesse a ser bem sucedida a iniciativa do
da Câmara, e divulgado no noticiário A Voz do Brasil. relatbr, ministros e funcionários do TST seriam trans-

Esse importante editorial versa sobre o valor da feridos ao STJ, última instância pa[a jul9amento das
Justiça do Trabalho para nós brasileiros. O TST é in- questões pertinentes à órbita federal. E o chamado
dispensável, como afirma o Correio Braziliense. Va- Tribunal da Federação. Ora, nesta última corte não
mos, então, ajudá-lo a melhorar o seu corpo, pois em há magistrados especializados em Direito do Traba-
time que está ganhando não se deve mexer, a não lho e os integrantes do TST, a seu turno, não estão
ser que seja para melhorá-lo. Seus membros são qualificados para decidir demandas federais. Logo o
honrados e os funcionários que nele trabalham são caos estaria instalado.
pessoas capacitadas e de alto nível, conhecedoras Depois, a existência do TST é justificada por
dos problemas trabalhistas. exigência das formas de relação trabalhistas em vigor

Há dificuldades? Com certeza. Mas é hora de no Brasil. E em atenção às necessidades de compor
juntos - Executivo, Legislativo e ~udiciário - darmos os conflitos entre o capital e o trabalho em um país
as mãos para melhorar o sistema trabalhista no Bra- que é verdadeiro arquipélago econômico e cultural.
sil, que, embora falho, com seus problemas, é de fun- Cabe-lhe, assim, unificar as decisões das ins-
damental importância para todos os brasileiros. tâncias inferiores, por meio de súmulas e outros pro-

Como disse, extinguir o TST e toda a Justiça cedimentos, a fim de estabelecer equilíbrio e eqüida-
Trabalhista seria levar ao caos uma instituição que de na distribuição da justiça. E isso se dá, sobretudo,
sabe julgar e, sobretudo, trabalhar. quando em jogo os interesses das classes assalaria-

Sr. Presidente, solicito, mais uma vez, que esta das, a parte mais frágil das relações contratuais de
Casa autorize a publicação do editorial "TST índis- trabalho.
pensável", publicado no jornal Correio Brazlllense, É claro que há disfunções na Justiça do Traba-
para que as autoridades e os nossos políticos pos- lho que necessitam de correção. Mas golpeá-Ia com a
sam tomar conhecimento do seu conteúdo, que julga- extinção de seus órgãos superiores não é, com certe-
mos de suma importância para todos nós brasileiros. za, o melhor caminho a ser trilhado. Melhor faria a co-

O SR. PRESIDENTE (Caio Riela) - V. Exa. será missão especial da Câmara se modernizasse a legis-
atendido, nobre Deputado Ricardo Noronha. lação trabalhista a partir da alterações do texto consti-

EDITORIAL A QUE SE REFERE O tucional.
ORADOR: A Consolidação das Leis do Trabalho, velha de

• mais de cinqüenta anos, por sua vez não atende às
TST INDISPENSAVEL transformações radicais ocorridas no mundo desde

A posição adotada pelo governo contrária à ex- então. E não é suficientemente flexível para acompa-
tinção do Tribunal Superior do Trabalho (TST) e dos nhá-Ias no ritmo mais veloz ditado pelo processo de
tribunais regionais prestigia o modelo institucional globalização da economia e trepidantes conquistas
mais ajustado à realidade brasileira. O relator da co- tecnológicas.
missão especial da Câmara que examina a reforma O SR. ARTHUR VIRGíliO (PSDB - AM. Pro-
do Poder Judiciário, Deputado Aloysio Nunes Ferrei- nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e
ra, havia concluído pela supressão da cúpula do Judi- Srs. Deputados, o projeto de lei que pretendia au-
ciário Trabalhista e dos TRT. A iniciativa drástica pro- mentar o valor do salário mínimo para 180 reais a par-
vocaria problemas ainda mais graves ao funciona- tir de 12 de maio foi uma jogada impensada da Oposi-
mento da Justiça em vez de tomá-Ia mais rápida e efi- ção, pois só serviria para desestruturar a economia
caz, propósito superior da emenda constitucional em nacional, derrubar o Plano Real e assim tentar deses-
fase de elaboração. tabilizar o Governo; em suma, um desserviço à demo-

E assim seria por motivos diversos e numero- cracia e ao País.
sos, conforme entendeu de forma acertada o Executi- Todos sabemos que esse valor é absolutamen-
vo ao vocalizar sua discordância por meio do Ministro te incompatível com a situação atual da Previdência,



Junho de 1999 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Terça-feira 8 26477

com os objetivos de controle da inflação e até mesmo . Apenas os verdadéiros estadistas, somente os
com uma eventuàl estratégia de combate ao desem- que têm verdadeiro sE}nso de responsabilidade e real
prego. Com efeito, Sr. Presidente, estudos técnicos compromisso com o futuro, aqueles que dispõem de
indicam que, para cada ponto percentual de reajuste genuína vocação política, aceitam carregar o ônus de
do piso salarial, o impacto líquido nas contas da Pre- medidas duras e impopulares, quando as sabem ne-
vidência Social pode atingir 325 milhões de reais por cessárias para o bem comum, para o bom andamento
ano, ampliando ainda mais o déficit já intolerável. ç1a economia nacional.

Há estatísticas em abundância comprovando o Governar é uma arte difícil. E o Governo do Pre-
fato de que o aumento do salário mínimo normalmen- sidente Fernando Henrique escolheu a estabilidade,
te se reflete sobre os demais salários, afetando não em vez da popularidade fácil. Preferiu dar início a
só os trabalhadores que o percebem, mas todos os uma nova era da História do Brasil, evitando as atitu-
que exercem atividades produtivas. Cerca de 20% da des mornas e hesitantes dos que não têm coragem
população ocupada - aproximadamente 12 milhões para romper com o corporativismo, com o nacio-
de trabalhadores - auferem salário mínimo ou múlti- nal-estatismo, com o imediatismo, enfim, com os tan-
pios de seu valor, enquanto outros 9 milhões rece- tos "ismos" que há tantas décadas infelicitam o povo
bem benefícios previdenciários a ele indexados"É fá- brasileiro.
cil deduzir, portanto, a magnitude do impacto de au- Devemos agradecer ao destino, às circunstânci-
mento tão despropositado sobre oconjunto daeconomia. as da História e à sabedoria do eleitorado brasileiro

Impõe-se, Sras. e Srs. Deputados, mesmo aos essa oportunidade. É preciso aproveitá-Ia bem, para
mais renitentes membros da Oposição, de outra par- construir uma consciência social e política imune aos
te, o reconhecimento de que o Governo se tem esfor- abalos dos interesses menores e da irresponsabilida-
çado, desde 1995, pela recuperação do valor real do de fiscal.
salário mínimo - o que se constata mediante a sim- O que distribui renda de verdade é o desenvolvi-
pies verificação de que os atuais 136 reais superam o mento econômico lastreBJ:lo no crescimento duradou-
custo da cesta básica; ressalte-se que em julho de ro e sustentado.
1994 o salário mínimo não chegava a60% desse valor. Salário irreal é ilusório; atrapalha, não ajuda.

Se no âmbito da União o principal impacto de Narcotiza, não resolve. É paliativo e não solução pal-
um aumento tão pronunciado como o que propõe a pável e profunda.
Oposição recairá principalmente sobre as contas da Era o que tinha a dizer.
Previdência, no plano dos Estados e Municípios - O SR. CLEMENTINO COELHO - Sr. Presiden-
que já se debatem com desequilíbrios orçamentários te, peço a palavra para uma Comunicação de Lide-
bastante graves, mesmo com o atual valor - o resulta- rança, pelo Bloco PSB/PCdoB.
do seria com certeza uma catástrofe. O aumento das O SR. PRESIDENTE (Caio Riela) - Tem V. Exa.
folhas de pagamento, já inchadas, na maioria bem a palavra. .
acima dos limites legais e constitucionais, não se fará , O SR. CLEMENTINO COELHO (Bloco/PSB -
acompanhar de movimento semelhante na ponta da PE. Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi-
arrecadação, em proporção suficiente para reequili- dente, Sras. e Srs. Depujados, desejo fazer uma de-
brar as contas públicas, ainda que se considerem núncia gravíssima contra a liberação dá importação
eventuais efeitos sobre o consumo, gerando algum de coco autorizada pelo Ministério da Agricultura e do
reaquecimento da economia. Abastecimento.

O resultado dessa ingenuidade fiscal seria cer- É realmente de indignar e estarrecer talliberali-
tamente o descrédito externo, a fuga dos investimen- dade, pois retira todas as restrições contidas na Por-
tos, a volta da instabilidade e da insegurança, a res- taria nQ 7.098. Esse processo estava em negociação
surreição da nociva Fênix inflacionária, que não pare- e inclusive a própria Embrapa recomendava a
ce assustar a atordoada Oposição brasileira. não-importação desses produtos oriundos do México

É evidente, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa- e da Ásia, porque contêm doenças letais, como Can-
dos, que qualquer governante deseja desfrutar dos dang-candang e amarelo letal. E isso está provado
mais altos índices de aprovação e popularidade. Mes- num laudo.
mo os tiranos, mesmo os ditadores mais sanguinári- O mercado de coco ralado no Brasil é cativo bra-
os, ensina a História, procuraram sempre cultivar o sileiro, porque nós o utilizamos - o leite de coco ou o
amor e o respeito do povo, seja por meio de medidas coco ralado - para fazer sobremesas enquanto no
demagógicas, seja pela manipulação propagandística. resto do mundo é usado para fazer óleo de copra. Ou



Concedo a palavra ao Sr. Deputado Jorge
Khoury.

O SR. JORGE KHOURY (PFL - BA. Sem revi~

são do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa
dos, o Governo Federal, que tem o apoio do meu par-

v - GRANDE EXPEDIENTE
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seja, o mercado é exclusivamente brasileiro e não tido, ao pretender a privatização da Companhia Hidro
existe similar no mundo. Elétrica do São Francisco, a CHESF, comete um gra-

Empresas multinacionais de iogurtes e chocola- ve equívoco em termos de. política de gestão e uso de
tes estão querendo importar produtos altamente sub- recursos hídricos. Isto porque a privatização da Chesf
sidiados. A agricultura nos países asiáticos e no Méxi- consolidará uma anomalia, que é o comprometimento
co é subsidiada. da maior parte - senão do total - da vazão do São

O coco ralado importado chega ao Brasil com o Francisco a jusante de Sobradinho para a geração de
preço um terço inferior ao nacional. E isso dizimará energia elétrica.
nossos produtores. Com uma área de cerca de 640 mil quilômetros

A produção de coco no País gera 100 mil em- quadrados, a Bacia Hidrográfica do Rio São Francis-
pregos em 300 mil hectares plantados, em módulos, co abrange partes de seis Estados: Goiás, Minas Ge-
nas pequenas propriedades de até 50 hectares. Ha- rais, Bahia, Pernambuco, Alagoas e Sergipe, além do
vendo a importação desse produto, mais uma vez ve- Distrito Federal. Oitenta e três por cento da área da
remos o efeito nefasto da globalização expulsando a bacia estão nos Estados de Minas Gerais e da Bahia,
produção brasileira de um segmento criado pelos 16%, nos Estados de Pernambuco, Alagoas e Sergi-
nossos produtores e cativo deles. As grandes multi- pe e o 1% restante, em Goiás e no Distrito Federal.
nacionais da~ sobremesas poderão pass~r a importar Ao longo de seu percurso de mais de 2.700 qui-
produtos mais baratos aumentando, aSSim, sua mar- lômetros, o rio São Francisco atravessa uma grande
gem de lucro. diversidade de climas e ecossistemas. Cerrados e

. O Ministé,rio da Agricultura - o que é o pio~ -.ci- matas originalmente cobriam suas nascentes e princi-
n1camente esta querendo argumentar que o obJetivo pais formadores em Minas Gerais e no oeste baiano.
da importação é nos proteger do repique inflacionário, ' o' . - .
cómo se iogurtes e chocolates fossem consumidos Cerca de 58 7'0 da are~ ~a Bacl,a ?O Sao Franc~s-
pela c/asse pobre. A portaria afirma que tal medida co, !lue dren~para o sybmedlo e medi? cursos ~~ ~IO,
beneficiará o povo brasileiro, mas quem come essas esta? no Pollgono d~s Secas, com clima semi-ando
guloseimas é. a c/asse rica, que pode pagar ainda dominado pel~s caatln~as, estend~ndo-se, desde o
mais nordeste de Minas GeraiS, pela Bahia, por Pernambu-

. ,. co Alagoas e Sergipe.
Cem por cento da cultura do coco e realizada na '

Região Nordeste. Se os preços aumentaram em face A navegação fluvial foi o primeiro uso intensivo
das condições climáticas adversas, que fizerem cair a e regular das águas do rio São Francisco. Por quase
produção, as multinacionais poderão pagar por isso. três séculos, esse grande rio foi a via de ligação entre
Esse mercado é seletivo, não afeta a economia popu- o centro-sul e o Nordeste do Brasil. Pelo São Francis-
lar; portanto, não gera inflação. co, vindos de Pernambuco e de Sergipe, os desbra-

Manter a proibição da importação poderá reati- vadores introduziram a .pecuária no i~terior. do Nor-
var esse segmento, que emprega 100 mil pessoas. d~ste. Por ele, a~ Ent~adas e ,Bandeiras, vlnda~ de
dentre as quais 95% radicadas em território nordesti- Sao Paulo a partir do fim do sec~lo XVII, ~onqul~ta-
no. Liberar a importação, além de ser contrário à ge- ram a parte central ~, norte de Minas G~~als, dali se
ração de superâvits de exportação, é ato político que espalhando p~ra GOlas e para toda a reglao central e
discrimina o Nordeste, o que não podemos aceitar. oeste do BrasIl.

Estudaremos a possibilidade de propor medida A função do São Francisco como via de trans-
judicial objetivando a cassação da pOltaria. medida porte e de conexão do Nordeste com o centro-sul do
insana que atenta contra o Nordeste e conti'a (1 Brasil. Brasil continuou até meados da década de 50. Barcos

Era o que tinha a dizer. a vapor. os gaiolas, percorriam o trecho navegável, si-
O SR. PRESIDENTE (Caio Riela) ~ Pa.ssa~se tuado entre Pirapora, em Minas Gerais, e Juazeiro, na

. Bahia, em um percurso de mais de 1.200 quilômetros,
transportando pessoas, produtos agrícolas e industri
alizados, animais, materiais de construção e inúme
ras outras cargas.

A navegação mantinha a vida da região atraves
sada pelo São Francisco, responsável que foi pelo
surgimento e crescimento das dezenas de cidades ri
beirinhas desse grande rio que já foi chamado, com
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muita razão, de 'tio da integridade nacional" ou "rio da volvimento do Vale do São Francisco, a qual, por sua
unidade nacional". vez, deu origem à atual Companhia de Desenvolvi-'

Outros usos das águas desenvolveram-se, ao mento do Vale do São Francisco, a Codevasf, criada
longo do tempo, na Bacia do São Francisco: o abaste- em julho de 1974.
cimento humano das cidades, a manutenção de uma A expansão dqs projetos de agricultura irrigada
rica atividade pesqueira, a dessedentação de anima- pelo vale do São Francisco e por seus afluentes se-
is, a lavagem de minérios nas cabeceiras dos rios das guiu, desde os tempos da Comissão do Vale do São
Velhas e Paraopeba, o uso industrial e, mais recente- Francisco, uma tendência sempre crescente. ACode-
mente, de forma intensiva, a irrigação e a geração de vasf tem hoje implantados projetos que vão desde os
energia elétrica. principais formadores do São Francisco, como os

Delmiro Gouveia foi o pioneiro a vislumbrar o Rios Paracatu, Verde Grande e Corrente, passando
aproveitamento potencial hidráulico do São Francisco por Juazeiro e Petrolina, até sua foz, totalizando cer-
para a geração de eletricidade. Instalou ele, já em ca de 350 mil hectares.
1913, uma pequena usina nas proximidades de onde A história mostra, Sr. Presidente, que o uso múl-
está hoje a Hidrelétrica de Paulo Afonso. tiplo sempre caracterizou a utilização das águas do

Para explorar o potencial hidráulico do rio, foi Rio São Francisco. O desenvolvimento simultâneo de
fundada, em 3 de outubro de 1945, a Companhia Hi- vários usos sem o mínimo de cbDrdenação, por outro
dro Elétrica do São Francisco, a CHESF. Sua criação lado, tem evidenciado os conflitos. A aplicação de po-
justificou-se pela carência de energia elétrica da re- Iíticas públicas que, no passado recente, privilegia-
gião Nordeste, então sem fQnte segura de abasteci· ram a utilização das águas para a geração de energia
mento. Seu idealizador foi o êngenheiro agrônomo elétrica tem levado esses conflitos ao I}ível de impas-
Apolônio Sales, Ministro da Agricultura de Getúlio ses, como o gerado pelas recentes intenções do Go-
Vargas, Presidente do Brasil de 1930 a 1945. vemo Federal de privatizar a CHESF. .

A primeira usina da CHESF a entrar em funcio- O rápido desenvolvimento da região situada na
namento foi a de Paulo Afonso I, inaugurada pelo Pre- Bacia do São Francisco e a inevitável demanda de
sidente João Café Filho em 15 de janeiro de 1955. água para transposição a outras bacias do semi-árido

Uma seqüência de grandes hidrelétricas se- fatalmente exigirão uma profunda modificação na
guiu-se à usina pioneira de Paulo Afonso, ampliada abordagem de gestão dos usos da água do Rio São
em 1961, 1971 e 1979. Seguiram-se a ela as usinas Francisco.
de Moxotó ou Apolônio Sales, em 1971; de Sobradi- Aos cerca de 350 mil hectares de terras com irri-
nho, em 1979; de Itaparica ou Luiz Gonzaga, em gação já implantada na bacia, prevê-se uma expan-
1988; e de Xingó, em 1994. O potencial de geração são de pelo menos mais 500 mil hectares. Para a re-
de energia elétrica instalado pela CHESF no rio São gião do semi-árido situada em outras bacias, pre-
Francisco supera, atualmente, os dez milhões de qui- vê-se a possibilidade de irrigar, pelo menos, mais 1,5
lowatts. milhão de hectares.

O início da utilização intensiva da água do rio A maior parte da água necessária para essa
São Francisco para irrigação de lavouras, por seu tur- enorme expansão da agricultura irrigada, não te-
no, teve início com a criação da Comissão do Vale do mos dúvida, virá do São Francisco, por ser este rio
São Francisco, atendendo a artigo do Ato das Dispo- a fonte mais próxima, mais facilmente utilizável e
sições Constitucionais Transitórias da Constituição que demandará os menores investimentos e custos
de 1946, que determinava a execução de um plano, operacionais.
com duração de vinte anos, para o aproveitamento Isto significa que, no mínimo, mais mil metros
dos recursos hídricos desse rio. cúbicos, por segundo, de água serão retirados do

Em 1952 já estavam em início de implantação São Francisco e de seus afluentes nas próximas duas
os projetos públicos de irrigação de São Desidério, na ou três ·décadas. Essa retirada reduzirá pela metade
Bahia, e de Petrolândia, em Pernambuco. Nesse a capacidade atual de geração das usinas hidrelétri-
mesmo ano, milhares de motobombas e outros equi- cas situadas a jusante de Sobradinho, as quais res-
pamentos de irrigação estavam já instaladas em pe- pondem por mais de 90% da capacidade de geração
quenos projetos privados, com financiamentos subsi- da CHESF e, portanto, da eletricidade fornecida a
diados pelo Governo Federal. todo o Nordeste.

Em 1965, a Comissão do Vale do São Francis- Além das demandas crescentes de água para ir-
co foi substituída pela Superintendência de Desen- rigação, há que se assinalar outras necessidades não
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menos significativas "de água. Parte considerável do Nesse momento em que' se connguràm clara-
sem.i-árido nordestino tem dificuldades para obter mente os conflitos de uso das águas do São Francis-
água até mesmo para uso doméstico, prevendo-se o co, o Governo Federal propõe a privatização da
São Francisco como manancial para abastecer ou CHESF.
complementar o abastecimento de uma população Não vemos, Sr. Presidente, como privatizar a
urbana considerável, incluindo Fortaleza, Capital do CHESF, se é evidente a redução, a curto e médio pra-
Ceará. zos, da capacidade de geração de suas usinas hidre-

Ao lado das demandas crescentes de captação, létricas. Isto porque o valor dessa empresa está justa-
vem ocorrendo a degradação progressiva da qualida- mente na capacidade de geração dessas usinas, nas
de da água do São Francisco, como conseqüência do outorgas de direito de uso da água a elas correlacio-
lançamento de uma enorme quantidade de esgotos nadas, e que garantem um determinado fluxo de
sanitários e industriais sem tratamento em seus tribu- água em suas turbine:s.
tários. Áreas densamente povoadas e industrializa- JL1ntamente com a maior parte da bancada nor-
das, como a região Metropolitana de Belo Horizonte, destina, estamos certos de que, se CHESF for privati-
lançam seus dejetos, sem nenhum tratamento, em zada, levando-se em conta a capacidade atual de ge-
afluentes do São Francisco. ração das hidrelétricas instaladas no Rio São Francis-

A utilização predatória do solo e da água da Ba- C?' ~entr~ de ~ouc? tempo seus comprado:es irã~ rei-
cia Hidrográfica do São Francisco tem sido a regra. A v~ndlca; Indenlzaçoes, p~r conta.da reduçao,da ag~a
maior parte da área da bacia foi desmatada sem crité- dlsponlvel em suas turbl~a~. E ISSO, certamente, Irá
rio, sem cuidados mínimos para evitar a erosão. Até custar caro ao povo brasileiro.
mesmo as matas ciliares, protegidas desde a primeira Essa é apenas uma das razões pelas quais so-
versão do Código Florestal, de 1934, foram, em geral, mos contrários à privatização da CHESF. A ela deve-
destruídas, dando lugar a barrancos de terra nua, re- mos acrescentar outra não menos importante.
pletos de voçorocas. O Sr. Jorge Costa - Deputado Jorge Khoury,

Os resíduos da mineração praticada nas cabe- permite-me V. Exa. um aparte?
ceiras dos rios das Velhas e Paraopeba, em Minas O SR. JORGE KHOURY - Com prazer, Deputa-
Gerais, e os bilhões de toneladas de terra carreados do Jorge Costa.
ao longo dos anos das áreas desmatadas assoreiam O Sr. Jorge Costa - Deputado Jorge Khoury,
o leito do grande rio, tornando-o cada vez menos pro- gostaríamos de parabenizá-lo pelo importante pro-
pícios à navegação. Os resíduos industriais, os de- nunciamento sobre a Bacia do' Rio São Francisco e,
fensivos e adubos agrícolas e os esgotos sanitários principalmente, sobre a privatização da CHE8F. Nós,
sem tratamento poluem e envenenam suas águas, Parlamentares do PMDB, somos inteiramente contrá-
outrora repletas de vida e fonte de alimento e sobrevi- rios a qualquer privatização de cursos d'água, de ba-
vência para milhares de pescadores. cias hidrográficas, através de suas geradoras. Não

O aumento brutal de escoamento superficial em somos. co_ntra a priv~tização da dist~ibuição e da
toda a bacia hidrográfica, conseqüência do desmata- tr.ansmlssao ?e energia, mas quanto. as geradora~,
mento, provoca cheias devastadoras e vazantes s~~. Parabemzamos V. Exa. por.ess~ ,~pórta~te ~PI-
cada vez menores. Reduz a' realimentação dos len- mao. ~o futuro: as empresas hldreletncas pnvatlza-
çóis subterrâneos tornando intermitentes tributários das nao poderao reclamar de qualquer problema a
que outrora eram perenes. montante da ~acia dO,rio. Estamos perfeitamente de

. _. . acordo, em genero, numero e grau, com as observa-
.Irngaçao, a~asteclm~nto urban~ hu~~no e In- ções do nobre Deputado. isso é muito importante

du~tnal, navegaça~, gera~ao de energia ~Ietnca: des- para o rio São Francisco, cuja perenidade está amea-
P~Jo de esgoto~, mllleraçao,e preservaçao am~lental çada pela diminuição do volume de água de seus
sao usos que disputam as agua~ ~o Velh~ Chico ~e afluentes. Há necessidade, portanto, Sr. Deputado,
forma desordenada, sem um mllllmo de Integraçao de revitalizar os afluentes não só do São Francisco
que possa compatibilizá-los e dar-Ihés sustentabilidade. mas de todos os rios das grandes bacias do País:

Por outro lado, a prioridade que se deu ao uso Assistimos, no domingo passada, a comentário a res-
da água para geração de eletricidade prejudica e até peito do assunto na televisão: os afluentes da Bacia
inviabiliza outros usos, para os quais não existe alter- São Francisco já estão sem volume de água e estão
nativa de mananciais, como o abastecimento humano deixando de ser rios perenes. Por isso, conte V. Exa.
e a agricultura irrigada. com nosso apoio na luta pela revitalização da Bacia
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do São Francisco como um todo. Posteriormente, en- todos os brasileiros - do que o desenvolvimento do
tão, deve-se pensar na transposição das águas. Nes- Nordeste. "
se sentido, é muito importante o projeto que estamos Nossa região encontra-se num dilema, necessi-
apresentando, que trata do reflorestamento das ma- tando retirar mais água do Rio São Francisco para
tas ciliares para evitar que os cursos de água se tor- possibilitar a expansão de sua agricultura e de outras
nem temporários ou até sejam exterminados. Muito atividades produtivas. Ao mesmo tempo, precisa
obrigado pela concessão do aparte. manter, no curso do rio, essa mesma água para gerar

O SR. "JORGE KHOURY - Agradeço ao compa- - a energia elétrica de que não pode prescindir, até
nheiro Jorge Costa o aparte, o qual incorporo integral- mesmo para movimentar os equipamentos de irrigação.
mente ao meu pronunciamento. Com a CHESF em mãos da iniciativa privada,

Tenho o mesmo entendimento de S. Exa. Assim mesmo que a barragem de Sobradinho, que regulari-
como foi possível integrar os sistemas elétricos em za as vazões das usinas, continue sobre o poder es-
âmbito nacional, se restabelecermos - aí, sim - as tatal, não há como sair desse dilema. Não há como
condições das bacias hidrográficas brasileiras, pode- evitar o compromisso de manter as vazões atuais nas
remos fazer as transposições das águas dos rios de unidades geradoras.
maior volume para os de menor volume. Isso não irá Não existe saída para esse dilema, a não ser a
prejudicar quaisquer das regiões brasileiras. Pelo alteração urgente da matriz energética nordestina.
contrário, favorecerá aquelas que apresentam menor Novas alternativas de geração de energia elétrica,
quantidade hídrica. como usinas termelétricas movidas a gás natural, do

.Existe um enorme desnível, em termos de de- qual o Nordeste é rico, têm de ser implementadas. É
senvolvimento econômico e social, entre o Nordeste necessário eUrgente interligar o sistema de transmis-
e as regiões mais desenvolvidas do Brasil. O Nordes- são de energia do Nordeste com o da Região Norte, a
te não pode prescindir, ainda, da presença e da ação qual tem enorme potencial hidráulico ainda não ex-
da União para estimular o seu desenvolvimento e piorado, dispondo atualmente de capacidade gerado-
para reduzir a pobreza que ainda caracteriza a maio- ra ociosa na Hidrelétrica de Tucuruí.
ria dos seus habitantes. O Sr. Clementino Coelho - Permite-me V. Exa.

O fornecimento de energia elétrica é de funda- um aparte?
mental importância para o desenvolvimento, para o O SR. JORGE KHOURY - Ouço V. Exa. com
aumento da produção e para a melhoria das condi- prazer.
ções de vida. O Nordeste ainda não pode arcar com O Sr. Clementino Coelho - Nobre colega Jorge
custos de mercado para ter acesso à energia elétrica. Khoury, Deputado de Juazeiro da Bahia, cidade gê-
Por isso, advogamos que a CHESF continue por al- mea de Petrolina, fico bastante feliz ao ouvir V. Exa.
gum tempo ainda nas mãos da União. proclamar em bom som que a privatização não é

Com a empresa controlada pelo Estado, será questão programática ou de ideologia, mas de matriz
muito mais fácil levar energia elétrica a locais cuja po- de desenvolvimento. Esperamos que esta Casa tam-
pulação tem baixa capacidade de pagamento, será bém possa entender dessa forma. Assim, com a aju-
muito mais fácil viabilizar o fornecimento de energia da dos Deputados da bancada da Bahia, do Nordeste
elétrica a empreendimentos produtivos onde estes e de outros rincões do Brasil, muito em breve podere-
necessitam de fortes incentivos. E, mais importante, o mos votar requerimento de urgência urgentíssima so-
Poder Público manterá possibilidade de gerenciar, bre matéria que vísa a dar à CHESF o mesmo trata-
sem restrições, os usos das águas do rio São Francisco. mento recebido pela Petrobras, pelo Banco do Brasil

Ressalto, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa- e pela Caixa Econômica. O meu esforço e o do Depu-
dos, que minha oposição à privatização da CHESF, tado Jorge Khoury - sei disso, porque conheço a luta
no momento atual, e segundo o modelo apresentado, de V.Exa. - são no sentido de que não se considere a
baseia-se em razões de ordem prática e no interesse CHESF como uma companhia energética qualquer.
público, nada tendo de ideológico. Ressalto que a re- " Ela é empresa, é agência de desenvolvimento. Du-
dução da presença do Estado na economia é um dos rante os últimos cinqüenta anos, como disse V. Exa,
princípios do meu partido, ao qual devo fidelidade. essa companhia cumpriu o papel de tirar o Nordeste

Penso, todavia, que as privatizações, como to- das trevas. Daqui para a frente, precisamos de sua
" das as ações de governo, devem seguir, em primeiro alavanca para sair de outras trevas: as da miséria,

lugar, estratégias coerentes com o interesse público. que continuam reínando no bolsão de pobreza que é
E nada é mais relevante para o interesse público - de o Nordeste. E sabiamente afirmou o Deputado: va-
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mos precisar da energia da CHESF para os motores o que nos torna sem concorrentes no mundo, em até
que bombearão água para a irrigação, nosso úni'co três safras anuais. Diversos projetos implantados sob
meio de inserção neste novo mundQ globalizado, do a coordenação da Codevasf, como os da região de
qual nós, os nordestinos, e sobretudo os filhos do se- Juazeiro e Petrolina, são prova inequívoca desse po-
mi-árido não podemos continuar a ser excluídos. De- tencial. Para isso, além de alterar a matriz energética
putado Jorge Khoury, parabenizo V. Exa. pelo seu do Norqeste, femos de investir na recuperação e ma-
pronunciamento. Vamos travar a luta dos filhos do nutenção do rio São Francisco e de seus afluentes.
São Francisco, para que a CHESF seja reconhecida Uma longa série de ações deve ser implemen-
nacionalmente como empresa estratégica que asse- tada para que o Velho Chico volte a ter a vida de an-
gura o desenvolvimento regional e permite que se eli- tes, para que suas águas possam ser utilizadas de
mine de uma vez por todas essas mazelas e desigual- forma produtiva e sustentada. Entre tais ações, des-
dades. Muito obrigado. tacamos:

O SR. JORGE KHOURV - Agradeço ao compa- - a recomposição das matas ciliares;
nheiro Clementino Coelho o aparte, o qual incorporo - o controle da erosão nas áreas desfloresta-
na íntegra ao meu pronunciamento. das, por meio de manejo adequado dos solos ou pelo

Essas são alternativas que o processo em cur- reflorestamento;
so, de privatização, não contempla. Esses são em- - o disciplinamento do uso de defensivo agríco-
preendimentos que, com toda razão, deveriam ser las e fertilizantes nas áreas de agricultura;
concedidos à iniciativa privada, dados os elevados in- - o tratamento de resíduos e esgotos sanitários
vestimentos que requerem, e por incorporarem in- e industriais;
1ra-estrutura nova à região. - a adoção de técnicas de mineração compatí-

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, ao se veis com a preservação ambiental, incluindo a recu-
privatizar a CHESF, estaremos congelando por um peração de áreas degradadas por essa atividade.
bom tempo a matriz energética do Nordeste, o que é Para implementar essas ações, são necessári-
totalmente incompatível com o uso múltiplo das os recursos financeiros de vulto e uma estrutura de
águas do São Francisco, a única fonte segura e pere- gestão integrada à Bacia Hidrográfica do rio São
ne de suprimento de água para parcela considerável Francisco.
do Nordeste. Tanto a arrecadação dos recursos financeiros

A maior parte da vazão do São Francisco - cer- necessários como a implantação de um sistema de
ca de 70% - vem dos seus formadores em Minas Ge- gestão podem ser viabilizados com a aplicação do
rais. A partir da divisa desse Estado com a Bahia, não que prevê a Lei nQ 9.433, de janeiro de 1997, a qual
recebe nenhum afluente perene pela margem direita, instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos e o
e a partir da desembocadura do Rio Grande, na Ba- Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hí-
hia, já no início do represaml1lnto provocado pela Bar- dricos.
ragem de Sobradinho, só vai receber pequenos aflu- A Lei n° 9.433, de 1997, prevê a criação dos co-
entes perenes próximos à sua foz, entre os Estados mitês de bacia hidrográfica, formados por represen-
de Alagoas e Sergipe. A partir de Sobradinho, portan- tantes' dos usuários das águas e do Poder Público.
to, o rio perde água pela evaporação. Prevê a criação de agências de água, braços executi-

O rio São Francisco assemelha-se, nesse as- vos dos comitês. Prevê a cobrança, pelo uso da água,
pecto, ao Rio Nilo, trazendo águas de uma região instituída com base em planos de recursos hídricos.
úmida, com chuvas abundantes, para irrigar, para A cobrança pelo uso da água, por sua vez, de
possibilitar a vid~ no semi-árido. O São Francisco é acordo com a lei, destina-se a arrecadar recursos
uma dádiva da natureza, um instrumento único que a para investimentos na melhoria e na manutenção da
Providência nos legou para solucionar os graves pro- disponibilidade e da qualidade da água.
blemas das secas que assolam a maior parte do Nor- Com uma parcela mínima de colaboração de
deste. cada usuário da água, insignificante em relação aos

O clima do semi-árido, se for corretamente apro- seus custos de produção, poderemos viabilizar a re-
veitado, com as águas do São Francisco, converte-se cuperação e a manutenção da saúde do rio São Fran-
numa bênção. Em decorrência da grande insolação a oisco.
que está sujeito o ano todo e à baixa umidade que A contribuição dos usuários deverá formar um
predomina no ar, pode-se produzir ali frutas de alta fundo destinado ao financiamento das ações neces-
qualidade, com pouquíssima incidência de pragas e, sérias à recuperação e à manutenção da qualidade e
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da quantidade da água do rio São Francisco. Esse
fundo deverá ser administrado pela Agência de Água
do rio São Francisco, controlada, por sua vez, pelo
Comitê da Bacia Hidrográfica do rio São Francisco.

Mas, para ser aplicada, a Lei nQ 9.433, de 1997,
necessita de regulamentação e de medidas adminis
trativas que só podem ser tomadas pelo Poder Exe
cutivo Federal.

O Conselho Nacional de Recursos Hídricos tem
de iniciar urgentemente suas atividades. A criação
das agências de água tem de ser regulamentada. É
urgente a definição ou a criação, se for o caso, do ór
gão federal responsável pela concessão de outorgas
de direito de uso da água e, conseqüentemente, pela
coordenação do processo de cobrança pelo uso de
recursos hídricos.

O Governo Federal deve liderar e fomentar as
atividades dos Estados na gestão das águas sob
seus domínios, caso em que se enquadram vários
afluentes importantes do São Francisco.

Dadas as dimensões da Bacia do São Francisco
e devido aos vários Estados por ele banhados, a cria
ção de um comitê com condições reais de atuação só
pode ser viabilizada com a iniciativa urgente do Go
verno Federal.

Chamamos a atenção, Sr. Presidente, Sras. e
Srs. Deputados, do Exmo. Sr. Presidente da Repúbli
ca e dos Ministros que atuam nas áreas ligadas à ges
tão dos recursos hídricos, para que a privatização da
CHESF seja avaliada no contexto da importância es
tratégica do rio São Francisco para o Nordeste e para
todo o Brasil.

Reivindicamos junto aos nossos dirigentes que
sejam implementadas as medidas legais e institucio
nais para uma gestão efetiva dos usos das águas
desse grande rio, de forma a viabilizar sua recupera
ção e manutenção.

Só assim, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa
dos, transformaremos em realidadé todo o potencial
de utilização do Velho Chico para a nossa e as futuras
gerações.

Sr. Presidente, vou concluir meu pronunciamen
to pedindo a V. Exa. que o divulgue nesta Casa em
sua inteireza.

Peço a meus companheiros Parlamentares - os
que ora me ouvem e os que tomarão conhecimento
do teor deste discurso através dos meios de comuni
cação desta Casa - que entendam a aflição do nor
destino, principalmente do são-franciscano, que tem,
na verdade, no rio São Francisco seu principal instr.u
mento de desenvolvimento, e que precisa contar c:om
o apoio dos companheiros Parlamentares no sentido

de que essa tese possa vingar, preservando-se assim
mais um importante instrumento de sobrevivência.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Noronha) - A so
licitação de V. Exa. será atendida, nobre Deputado
Jorge Khoury..

Durante o discurso do Sr. Jorge
Khoury, o Sr. Caio Rie/a, § 29 do artigo 18
do Regimento Interno, deixa a cadeira da
presidência, que é ocupada pelo Sr. Ricardo
Noronha, § 29 do artigo 18 do Regimento
Interno.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Noronha) - Con
cedo a palavra à nobre Deputada Vanessa Grazzio
tino

A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN (Blo:
co/PCdoB - AM. Sem revisão da oradora.) - Sr. Pre
sidente, Sras. e Srs. Deputados, companheiras e
companheiros, nas últimas semanas, a sociedade
brasileira tem sido abalada com a divulgação, pela
imprensa, de inúmeros escândalos envolvendo não
apenas os membros do primeiro escalão do Governo,
mas o próprio Presidente Femando Henrique Cardoso.

Hoje, está clara, para todos os brasileiros, a aju
da ilegal de mais de t,5 bilhão de reais dada aos ban
cos Marka e FonteCindam pelo Governo, o que certa
mente não foi decisão solitária de técnicos ou do
ex-Presidente do Banco Central.

Além do uso indevido dos aviões da FAB para
patrocinar turismo gratuito a membros do Executivo
Federal, houve relato recente do Secretário da Recei
ta F~deral, Sr. Everardo Maciel, na CPI dos Bancos,
dando conta de que aproximadamente 800 bilhões de
reais circulam anualmente em nosso País sem pagar
um centavo sequer de imposto. Vejam que o próprio
jornal Folha de S.Paulo divulgou hoje que, das no
venta maiores contas CC-5, apenas 22% pagam
Imposto de Renda.

Como se não bastasse isso tudo, recentemente
a Folha de S.Paulo publicou fitas dando conta de que
o Presidente Fernando Henrique Cardoso não ape
nas conhecia os fatos, mas que teve participação di
reta - vejam a gravidade - no processo de interferên
cia inaceitável no leilão da privatização do sistema de
telecomunicações.

Sr.. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, este
Governo, que tem mostrado tanto cuidado e, princi
palmente, tanta benevolência com banqueiros e
especuladores, comporta-se de maneira completamer
te diferente com o povo brasileiro, de quem exige
cada vez mais sacrifícios e a quem impõe brutal ar
rocho salarial, além de retirar recursos de atividades
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produtivas e do setor sOêiãl, gérando desemprego, ção de servidores públicos aprovados recentemente
fome, miséria e promovendo brutal e inaceitável em concurso. Proibiu também a realização de qual-
transferência de recursos públicos para o setor priva- quer concurso público, alegando que os servidores
do, seja por meio de pagamento dos serviços da dívi- gastam demais.
da pública, seja pela remuneração éscandalosa, com O Governo gastou 66% para pagar juros e
as mais altas taxas de juros do mundo, paga a ban- amortizações das dívidas interna e externa, enquanto
queiros e especuladores. com pessoal gastou somente 10%. Para custeio e

O mais grave de tudo é que este mesmo Gover- programas sociais da Administração Federal, o Go-
no não esconde sua submissão aos organismos fi- verno gastou somente 5 bilhões de reais, o que repre-
nanceiros internacionais. Quero lembrar aqui, como senta 4,2% do Orçamento.
certamente todos se recprdam, o grande estardalha- Pasmem, Srs. Deputados, para investimentos,
ço do Governo F!;deral ao comemorar a obtenção do no primeiro trimestre deste ano, o Governo gastou so-
superávit primário nas contas públicas do primeiro tri- mente 197 milhões de reais, o que representa 0,1%
mestre de 1999, que alcançou a casa dos 9,2 bilhões do somatório dos gastos efetuados pelo Governo de
de reais, enquaní:o a meta estabelecida junto ao FMI Fernando Henrique Cardoso.
era de 6 bilhões ,je reais. Neste balanço fica claro que enquanto caem as

Mas esse feito, que enche o Governo de júbilo, despesas com investimentos e em programas de
foi alcançado pela combinação de alguns fatores que educação, saúde, assistência social e custeio da ad-
o Planalto não divulga com a mesma euforia, e que ministração crescem assustadoramente os gastos
têm provocado a paralisação da Administração Fede- com a dívida pública, que apesar disso ainda foi am-
ral, particularmente dos programas sociais. Os própri- pliada em 12,5 bilhões de reais.
os números da execução orçamentária da Uniãos- Os dados demonstram também, de forma clara,
tram que não há um único programa do Governo sen- que vem ocorrendo uma redução nas despesas com
do executado na sua plenitude, pois foram e estão pessoal ativo da União, o que é explicado pela
sendo vítimas de significativos cortes, do contingenci- não-contratação de servidores públicos e pela
amento e da não-liberação de recursos, além da con- não-concessão de reajuste para esses servidores,
denável seleção políti.ca no processo de execução 01'- que estão há quase cinco anos sem receber um cen-
çamentária. tavo sequer de reajuste salarial - aqueles a quem o

Esse processo de intervenção política na Iibera- Governo Federal atribui a responsabilidade pela crise
ção de verbas e dos recursos orçamentários da União econômica.
deve ser tratado com maior responsabilidade por esta A situação é tão grave, Sr. Presidente, que dos
Casa. Não podemos permitir que, distante de lei orça- . 8,7 bilhões de reais previstos para investimentos, so-
mentária, o Presidente da República passe a definir mente 197 milhões foram executados, ou seja, 2,2%
prioridades para o povo brasileiro. Muitas vezes, prio- do previsto, num País que carece de obras capazes
ridades não são tratadas como tal, mas, apenas por de alavancar o desenvolvimento, que carece da gera-
critérios políticos, o que não deveria ser prioridade ção de postos de trabalho para as centenas de milha-
tem liberação de recursos extremamente facilitada res de desempregados.
pelo Governo F~deral. Além das drásticas reduções, em relaçãp a

Nos três primeiros meses de 1999, enquanto o 1998, nos gastos com saneamento, habitação, exten-
Governo gastou 79 bilhões de reais, ou seja, 66,3% são rural e meio ambiente, houve também uma redu-
do total dos gastos federais com amortização, juros e ção acentuada na saúde, no programa de proteção
encargos das dívidas interna e externa, destinou so- ao trabalhador, no abastecimento, na organização
mente 13 bilhões de reais para benefícios previden- agrária, na ciência e na tecnologia.
ciários, o que representa 11 % do Orçamento. Para Os programas, por exemplo, executados pelo
pessoal, destinou 12 bilhões, o que representa so- Ministério do Meio Ambiente tiveram, até o dia 26 de
mente 10,1% de todos os gastos realizados no prime- março de 1999, 0,63% de execução orçamentária.
ira trimestre. Ou seja, muitos programas, Deputado Jorge Costa,

Devemos levar isso em consideração, pois o essenciais à preservação do Meio Ambiente, essenci-
discurso que o Govl3rno utiliza é o de que o País não ais particularmente à Amazônia estão completamen- .
pode continuar a gastar tanto dinheiro com o servidor te paralisados, receberam zero de dotação até o dia
público. Utilizando-se desse discurso, o Governo Fe- 26 de março deste ano, como o Programa Nacional .
deral baixou medida provisória-que proíbe a contrata- de Biodiversidade, PRONABIO; o Programa de Bio-



Além do fato de que muitos programas essenci
ais não constam da relação das vinte e duas ativida
des que compõem a rede de proteção aos pobres,
como, por exemplo, a reforma agrária, o combate à
pobreza rural e a ajuda aos povos indígenas, o Pro
grama de Renda Mínima, relegado a segundo plano,
longe de atender às 1 milhão e 400 mil famílias, como
anunciado pelo Governo, atenderá somente a 36.700
fam ílias, o' que representa somente 2,6% da meta
alardeada pelo Presidente Fernando Henrique Car
doso recentemente.

O programa de combate ao trabalho infantil, a
conhecida Bolsa-Escola, reduziu para 39 mil o núme
ro de beneficiados e, mesmo que seja complementa
do, conforme promessa do próprio Presidente da Re
pública, atenderá somente a 105 mil crianças, o que
está muito abaixo das necessidades do País.

Certamente, nobre Deputado Jorge Costa, não
haverá dinheiro suficiente para chegar à Ilha de Mara
j6, no Estado do Pará, e lá promover o combate ao
trabalho não só infantil, mas também escravo, que lá,
como em tantas outras regiões do País, é feito de for
Jn '". i:1ssustadora,
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tecnologia Molecular para a Amazônia, o PROBEM, Sr. Presidente, examinando-se atividade por aU-
que o Presidente da República e todo o seu Ministério vidade, o que foi mantido após os cortes e o volume
gostam de alardear pelos quatro cantos deste País; e de recursos disponibilizados, verifica-se que a rede
o Programa de Prevenção e Controle de Queimadas de proteção aos pobres é mais um meio que o Gover-
e Incêndios, entre tantos outros programas. Depois, no vem utilizando para conseguir recursos junto ao
Sr. Presidente, diante de ocorrências como a queima- BID e ao BIRD do que efetivamente um programa que
da que aconteceu recentemente no Estado de Rorai- procure aliviar o sofrimento e a pobreza neste mo-
ma, o Governo fica sem saber o que dizer e o que fa- mento de profunda crise que se abate sobre o País,
zero Está aí a resposta: queimadas não são controla- infelizmente ape!1as sobre os mais pobres, a parcela
das neste País porque não existe execução orçamen- mais humilde da nossa população,
tária, não há financiamento permanente, porque não Esses fatos, Sras. e Srs. Deputados, revelam
há qualquer preocupação do Governo Federal com o bem o caráter deste·Governo e a quem ele serve. Ao .
combate às queimadas e aos incêndios que ocorrem mesmo tempo, deixam claro o quanto o povo brasilei-
no País todo, particularmente na nossa Amazônia. ro está sendo violentado em nome de uma discutível

Mas isso não é tudo, Sr. Presidente. O Governo estabilidade econômica, que já penaliza, segundo o
contratou recentemente um empréstimo de 3,6 bi- IB,GE, mais de 8% da população economicamente
Ihões com os Bancos Mundial e rnteramericano de ativa com o desemprego.
Desenvolvimento. Parte desse empréstimo, inclusive, Se pegarmos os dados do DIEESE, percebere-
vem sendo analisada pelo Senado da República, des- mos que ápenas na Grande São Paulo o número de
tinada ao controle do câmbio e ao pagamento do ser- desempregados ultrapassa a casa dos 20% da popu-
viço da dívida. ração economicamente ativa.

Em contrapartida, o Governo se comprometeu a _ As conseqüências des~a políti~a e~onômica es-
manter sem cortes o orçamento da rede de proteção' tao prese~tes em,tod~ o Pais, mas, Inf~lI~mente, tor-
social, constituída de programas e projetos governa- ~am-se ainda mais eVidentes na Amaz~nta~ em par-
mentais que teoricamente deveriam proteger os gru- t1cular no Estado do Amazonas, que, hlst~ncamente
pos e segmentos sociais mais pobres dos efeitos da sofre com o. desc~so. do Governo. Ali ?stao concen-
crise oriunda do ajuste fiscal e dos cortes orçamentá- trados os piores mdlces de analfabetismo, falta de
rios. moradia, saúde, s,anea.mento e e,~trutura ?e tr~nspor

tes, mas apesar disso e essa reglao a maior vitima da
seleção política que permeia o processo de execução
orçamentária.

Sr. Presidente, quero iniciar a segunda parte da
minha intervenção e falar basicamente da disponibili
dade dos recursos federais para a Região Norte, par
ticularmente para o Estado do Amazonas, que, como
disse e venho dizendo desde o momento em que che
guei a esta Casa, tem sido historicamente discrimina
do pelo Governo Federal.

As informações processadas pelo SIAFI eviden
ciam que as maiores distorções provocadas pela exe
cução orçamentária encontram-se na região Norte.

Concedo um aparte ao nobre Deputado Jorge
Costa.

O Sr. Jorge Costa - Nobre Deputada Vanessa
Grazziotin, não poderia de maneira alguma deixar de
ter a honra de apartear V. Exa. Concordoplenamente
com V. Exa. quando diz que o Governo não cumpre
seus programas sociais, aqueles que dizem respeito
à erradicação da pobreza, da fome e da miséria em
nosso País. Só há uma saída para o nosso Governo:
adotar uma economia independente. O Brasil s6 sai
perdendo com a economia globalizada. Somos dife-
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rentes de outros países, como os pequenos, no que aposentadorias do salário mínimo e com a regionali-
diz respeito à globalizáção. Eles precisam de globali- zação do mesmo. Para que essa regionalização?
zação. Nós precisamos; mas não ao ponto de supor- Apenas para legalizar aquele salário de 40 ou 50 rea-
tamos tanta humilhação. O Governo nada faz, porque is que é pago nas regiões Nordeste e Norte.
não tem condição. Está engessado, ou seja, endivi- Srs. Deputados, é necessário que esta Casa ~e
dado, por causa dos juros das dívidas interna e exter- levante e procure mobilizar a população brasileira, a
na. Mas temos meios para sairmos desta situação. fim de revertermos a situação.
Basta produzir, trabalhar. O País tem de sair da situa- Antes de conceder o aparte ao Deputado Cle-
ção de só eJ.<portar nossos bens, nossas riquezas, es- mentino Coelho, gostaría de ler mais uma parte de
gotar todo os nossos recursos naturais, sem industri- meu pronunciamento, falando agora das distorções e
alizá-Ios. Não podemos, em absoluto, consentir que da forma discriminatória com que o Governo Federal
isso aconteça. Portanto, parabenizo-a pelo brilhante. trata as regiões mais pobres deste País. O discurso é
pronunciamento que está fazendo e encerro meu muito bOl1ito. Vamos desenvolver a Amazônia. Va-
aparte dizendo que o Brasil precisa gerar capital inter- mos desenvolver o Nordeste. Vamos integrar essas
no, poupança interna, para que realmente possa ter regiões aos grandes centros produtivos. Mas a práti-
capital sólido, que não seja esse "capital de motel", ca é completamente diferente.
especulativo, que entra e sai do País a qualquer hora. Dados da Consultoria de Orçamento, Fiscaliza-
Concordo em todos os aspectos pom todas as obser- ção e Controle do Congresso Nacional, ~elativos à
vações que a nobre Deputada está fazendo. Eu a ad- execução orçamentária de 1998, em cinco Ministérios
miro muito pela garra e pelo sentido de desenvolvi- _ Educação, Saúde, Meio Ambiente, Agricultura e
mento que tem pelo nosso País. Transportes -, mostram claramente as distorções na

A SRA. 'VANESSA GRAZZIOTIN.- Eu é que liberação de recursos entre os Estados e as regiões
agradeço o aparte de V . Exa. Esse capital volátil, que do País. Citarei, quanto aos Ministérios, apenas aI-
chega e sai a qualquer momento, de fato não paga guns exemplos.
um centavo de Imposto de Renda. O que nos causa Para o Ministério da Educação - e este é oba-
estranheza é que quando o Secretário da Receita Fe- lanço da execução orçamentária do ano, Deputado
deral foi ao Senado e relatou que aproximadamente Clementino Coelho -, os números demonstram que
800 bilhões - o valor exato do PIB brasileiro - roda no em 1998 a dotação inicial <;Ie recursos para a região
País anualmente sem pagar um centavo de imposto, Norte passou de 4,73% para' uma execução efetiva
alguns Senadores e até mesmo Deputados da base de 4,11 %, ou seja, a região deveria receber 191 mi-
governista mostraram-se surpresos. Ora, o Brasil Ihões, recebeu somente 166 milhões, perdendo apro-
todo sabe que neste País só paga imposto o trabalha- ximadamente 25 milhões de reais.
dor. O latifundiário e o especulador não pagam um Para o Estado do Amazonas, o Governo Fede-
centavo de imposto: Infelizmente, o' Governo Federal ral executou somente 75% do orçamento previsto, fi-
continua a aplicar essa política neoliberal e a favore- cando na frente apenas do Amapá, cuja execução ai-
cer, cada vez mais, banqueiros e especuladores in- cançou o menor percentual do País, somente 58%.
ternacionais, promovendo uma transferência de re- Quanto ao Ministério da Agricultura, a situação
cursos públicos, dinheiro do povo brasileiro, para o é ainda pior. Além de deter a menor dotação'do País,
setor privado. Não podemos aceitar isso de forma al- 67 milhões de reais, foi a região Norte que teve o me-
guma. É muito dinheiro! Nos três primeiros meses nor percentual de execução, somente 62% do previs-
deste ano, 7,9 bilhões foram utilizados para paga- to, tendo sido alocados em todo o ano de 1998 so-
mento de juros e amortizações da dívida. Mesmo as- mente 38 milhões de reais. E, pasmem, senhores:
sim, nossa dívida aumentou em mais 12 bilhões. desses 38 milhões, somente-2,9 milhões chegaram
Enquanto isso, gasta-se muito pouco com o servidor ao Estado do Amazonas, ficando esse Estado, o de
público, e quase nada com o previdenciário, mas, na maior dimensão territorial, apenas acima do Estado
hora de se promoverem reajustes, mais uma vez de Roraima, que também fica na região Norte.
quem sofre é o aposentado, o servidQr público e o tra- Ministério do Meio Ambiente. Os dados se repe-
balhador, que só recebeu seis reais de ~eajustedo sa- tem. Somente 12,8 milhões foram destinados ao
lário mínimo, se é que podemos considerar tal quantia Amazonas, e apenas 825 mil chegaram ao Estado.
um reajuste salarial, Deputado Clementino Coelho. Saúde. A região amazônica foi a única do País

E mais: o Governo acena com coisas ainda pio- . cuja execução orçamentária foi inferior à dotação ini-
res, como a possibilidade de desvincular pensões e cial. De 3,87%, caiu para 3,72%~
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Continuando, falo do Ministérios do Transportes e sim, no mínimo, tratamento que não seja marcado
e do Ministério da Ciência e Tecnologia. O Governo, pela discriminação; porque o que concretamente
ao alocar recursos do Ministério da Ciência e Tecno- acontece neste País é uma discriminação contra as
logia para pesquisas, Srs. Deputados, destina 62% regiões mais pobres, particularmente as do norte do
desses recursos para a região Sudeste e somente País.

2,3% para a região Norte. Deputado Clementino Coelho, infelizmente meu
Segundo levantamentos feitos por técnicos do tempo se esgotou. Entretanto, se o Sr. Presidente

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e permitir, terei prazer em ouvi-lo.
Tecnológico - CNPq é a região Norte a que menos
recursos recebe da União. O dispêndio do Governo O Sr. Clementino Coelho - Nobre Deputada,
Federal com ciência e tecnologia em 1998 concen- quero parabenizá-Ia pela escolha do tema, por tratar
trou 62% dos recursos na região Sudeste; 13,73% na das desigualdades regionais e sociais do País e, so-
região Sul; 11,17% no Nordeste; 7,32% no Cen- bretudo, por chamar a atenção desta Casa para a in-
tro-Oeste e somente 2,3% na região Norte. sensibilidade do presente Governo. Diria que temos

Neste ano de 1999, o Amazonas continua a de procurar encurtar o caminho. Esta Casa precisa
amargar o desprezo do Governo. Até 15 de maio, de cair na real. Somos da Oposição, mas nós somos bra-
um Orçamento de R$109 milhões, foram empenha- sileiros, iguais àqueles que estão junto ao Governo,
dos apenas R$756 mil e somente R$86 mil, foram os que precisa entender que a Oposição não é feita à
valores pagos pela União. Traduzindo, o Amazonas pessoa do Presidente. O que contestamos é o mode-
recebeu, em três meses e meio, apenas 0,08% do lo que aí está, concentrador de riqueza, que distribui
que está previsto no Orçamel1to de 1999. É o quinto miséria e insensibilidade social justamente para
Estado que menos recursos recebeu da União, fican- aqueles que mais precisam de assistência. Deputada
do à frente somente de Tocantins, de Rondônia, do Vanessa Grazziotin, cruzando os corredores desta

Casa com a ex-Deputada Maria da Conceição Tava-
Amapá e do Acre, todos também da região Norte. res, ela me dizia: "Meu filho, eu perdôo todos. Eu per-

Por esse motivo, questionamos os critérios ado- dôo o'Sarney, eu perdôo o Collor, eu perdôo o Itamar,
tados pelo Executivo para a liberação de recursos en- mas eu não perdôo o Presidente Fernando Henrique,.
tre as Unidades da Federação. porque foi o Presidente mais bem preparado que che-

Através da execução orçamentária, o Executivo gou ao posto de mandatário maior deste País. Este é
adota um critério próprio, definindo ele mesmo as pri- o Presidente que fala várias línguas. É o Presidente
oridades, sem levar em consideração a participação intelectual. É o Presidente que não tem viés provinci-
do Congresso Nacional e as efetivas necessidades ano. É o Presidente que entende de mundo. É o Pre-
do País, principalmente no que se refere ao combate sidente respeitado lá fora". O que aconteceu a este
das desigualdades regionais. Presidente? Estamos aqui e vamos pressionar. O

Estranhamos também o fato de a bancada fede- Presidente da República precisa reencontrar-se com
ral do Amazonas, cuja a maioria faz parte da base de a sua história, com seu traço de caráter e personali-
apoio ao Governo Federal, nunca ter denunciado ou dade. No dia em que ele pediu à Nação que esque-
sequer questionado tal conduta de FHC. Pelo contrá- cesse a sua história e o que escreveu, ficou imune ao
rio, continuam a apoiar incondicionalmente este fisiologismo, ao assistencialismo e às pressões do
Governo. coronelismo que aí estão. Ele precisa recuperar sua

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, a Ama- história para melhor governar este País. O caminho
zônia e o Amazonas nãoquerem mais ouvir discursos mais rápido é este Presidente ter a hombridade de as-
e não aceitam mais servir de palanque. A Amazônia sumir a sua história, tanto o lado bom quanto o ruim.
quer respostas imediatas.e exige do Governo Federal Caso contrário, ele vai perder a imunidade, como o
uma mudança de postura que traduza no mínimo um doente que, nessas condições, contrai qualquer do-
tratamento sem qualquer discriminação. ença. Na política, está vulnerável a esses desman-

Sr. Presidente, concluo dizendo que estranho o dos. Hoje os jornais denunciam que, no Senado Fe-
fato de que, infelizmente, a maior parte da bancada deral, Fernando Henrique Cardoso foi Relator da Co-
federal que representa o Amazonas nunca tenha de- missão Especial da Evasão Fiscal e ouviu Everardo
nunciado desta tribuna ou sequer questionado a polí- Maciel. Em 1992, Fernando Henrique Cardoso co-
tica discriminatória desenvolvida pelo Presidente Fer- nhecia o mapa da mina. Por que este homem, tendo
nando Henrique Cardoso. Digo ainda que nós,' da conhecimento disso, foi Relator e não tomou as medi-
Amazônia e da região Norte, não queremos discurso das necessárias? Justamente porque perdeu a sua
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história, deixou de se reencontrar; está sofrendo de cabíveis e necessárias ao atual desempenho do
amnésia. A sua história não é mais dele, é do PFL e Ministério da Saúde.
do PMDB. Ele precisa dar um basta nisso. Precisa as- Começo dizendo que uma das coisas mais im-
sumir os compromissos com aqueles que querem lu- portantes que temos a fazer na área de saúde é criar
tar pelos mais necessitados. Deputada Vanessa uma vigilância sanitária eficiente, que aja rapidamente,
Grazziotin, parabéns! Precisamos falar em nome do para que catçístrofes maiores possam ser evitadas.
Norte e Nordeste, em nome daqueles que mais preci- E existem fatos que contrariam o'próprio discur-
sam. E há um caminho mais curto - porque não vive- so do Ministro. O Ministério da Sayde, através do Sr.
mos num Parlamentarismo, vivemos num Presidenci- Gonzalo Vecina Neto, solicitou a substituição da Ora.
alismo -, pelo qual o Presidente, nem que seja por mi- Lynn Sílvia na Conatem,. Comissao Nacional de
lagre, reencontre a sua história. Até o'dia em que as- Assessoramento Técnico e Científico em Medica-
sumiu, a sua história era bonita, enobrecia qualquer mentos, indicada pelo Instituto de Defesa do Consu-
brasileiro, seja de Oposição, seja de apoio ao Go- midor, o IDEC. Na análise da licença que autorizava o
verno, mas a história do primeiro dia de Governo de registro do implante anticoncepcional solicitado pela
S. Exa., sobretudo agora, enoja o Brasil e aqueles Universidade Federal da Bahia, através do Dr. Elsi-
que lutam por um Brasil mais justo e mais equânime. mar Coutinho, ao CONATEM - anticoncepcional,

A SRA. VANESSA GRAZZIOTIN - Agradeço aliás, proibido em vários países do mundo - a doutora
ao nobre Deputado Clementino Coelho o aparte.. que nada mais fez do que cumprir com a sua função,
incorporo ao meu pronunciamento. Aproveito para di- questionando democraticamente a liberação desse
zer a S. Exa. que o problema do Presidente da Repú- medicamento, conforme foi recomendado pelo Minis-
blica não é .de amnésia, mas, sim, de subserviência, tro em sua posse. Por questioná-Ia, foi pedida a sua
de descompromisso com o povo e com a Nação bra- substituição.
sileira. Portanto, creio que não resta a nós e ao povo Além dessas questões, defendo que se deve
brasileiro outro caminho senão a retirada desse se- discutir com maior profundidade a criação da Agência
nhor da Presidência da República. Nacional de Vigilância Sanitária. Ela está sendo cons-

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Noronha) - Con- truída a quatro paredes. Inúmeras questões devem
cedo a palavra ao nobre Deputado Dr. Rosinha. ser respondidas e debatidas em público, porque toda

O SR. DR. ROSINHA (PT - PRo Sem revisão do decisão tomada agora vai repercutir nas ações da
orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, Agência - e, mais do que isso, repercutirá de forma
"aos economistas mais exaltados do império amplo, negativa ou positiva na população brasileira.
geral e irrestrito do mercado, mesmo no que se refere O Sr. Gonzalo Vecina Neto já foi convidado, há
à saúde, sugiro que leiam os artigos do Prof. Aral, re- mais de um mês, para comparecer à Comissão de
fundador da economia neoclássica e Prêmio Nobel Seguridade Social e Família, a fim de debater a cria-
de Economia. Sugiro, também, que respondam a se- ção da referida Agência. No entanto, até agora não
guinte pergunta: como e por meio de que mercado marcou a data do seu depoimento. Fui informado pela
consegue-se que o filho de um operário tenha a mes- Assessoria da Comissão de que ele tem se esquivado
ma chance de se recuperar de uma doença que o fi- de debater sobre como pretende fazer funcionar a
lho de um executivo? Ora, se o consumidor usuário Agência, e também de responder a outras questões,
dispõe de nenhuma ou pouca possibilidade de punir o tais como: por que são tratados de forma e procedi-
serviço ineficiente, mudando para outro provedor, mentos diferentes os registros de alguns medicamen-
como pode fazer para ser melhor atendido? Como tos com moléculas iguais; por que a Agência deseja a
forçar o bom atendimento? Não tenho dúvida. Além cobrança de altas taxas como o proposto na medida
de procurar informar-se melhor, ele deve reclamar, provisória, que depois será reduzida, na seqüência?
protestar. A reclamação, o protesto é um direito legíti- Nós tanto debatemos e questionamos o cartório
mo no regime democrático. Corrige, em certas cir- existente no registro de medicamentos em nosso
cunstâncias, do lado do consumidor, os defeitos dos País. Se não houver uma mudança de rumo, a Agên-
mercados". cia corre o risco de vir a ser um grande cartório na

Acabo de ler parte do discurso de posse do Mi- área de vigilância sanitária. Sabemos nós - e defen-
nistro José Serra, no dia 31 de março de 1998; no Mi- de o Sr. Gonzalo - que deve haver técnicos prepara-
nistério da Saúde. dos para isso no Ministério da Saúde. Porém, de que

Pois bem, seguindo o que diz o próprio Ministro, maneira serão aproveitados esses técnicos? O deba-
venho a esta tribuna para fazer as críticas que acho te se faz necessário.
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Estou levantando algumas questões sobre a
Agência - não muitas -, porque vamos debater o as
sunto na Comissão, e também porque pretendo falar
sobre outros temas relacionados à área de saúde ou
a ações que o Ministério da Saúde vem desenvolvendo.

Uma das questões apresentadas pelo Ministério
é a necessidade da implantação do cartão SUS. O
que é o cartão SUS, Srs. Deputados? Nós, Parlamen
tares, não sabemos; a maioria dos técnicos da área
de saúde deste País não sabe. Nem mesmo a maioria
dos Secretários Municipais e Estaduais de Saúde sa
berá explicar a razão fundamental da implantação
desse cartão. Felizmente, foi adiada a abertura da lici
tação do dia 1Q para o dia 15. Creio eu que o adiamen
to se deve justamente a questionamentos; pelo me·
nos foi isso que o Ministério da Saúde colocou na
Internet.

Alguns questionamentos devem ser feitos. Por
que implantar um cartão com tecnologia ultrapassa·
da? Sabemos, Srs. Deputados, que há duas manei
ras de centralizar o poder. Uma delas é centralizando
o dinheiro, as finanças. Há anos discutimos a descen
tralização financeira e administrativa do Ministério da
Saúde para implementar uma política de melhor aten
dimento à população. A outra maneira é mantendo a
informação só para si; centraliza-se o poder pela in
formação

O cartão SUS, pelo rumo que está tomando,
vem única e exclusivamente no sentido de centralizar
o poder no Ministério da Saúde. Esse não é um cartão
que irá servir para fazer a vigilância epidemiológica.
Ele não nos dará dados estatísticos de morbidade e
mortalidade, mas dados estatísticos de número de
atendimentos centralizados. O modelo que'estava na
licitação é o mesmo dos cartões de crédito, e só há
uma empresa que trabalha com esse modelo, ou
seja, o poder será centralizado nas mãos de uma úni
ca empresa. O cartão do SUS vai usar o mesmo mo
delo, a mesma tecnologia de qualquer cartão: Visa ou
outro. A máquina na ponta é a mesma.

É necessário que o Ministério responda quantos
Municípios estão relacionados para o Plano Piloto, e
qual o critério de escolha desses Municípios; qual o
valor dessa primeira fase e quanto do Orçamento fe
deral está comprometido para sua implantação; qual
é o cronograma de implantação e qual a contrapartida
que cada Município vai dar. A maioria dos Secretários
Municipais não sabe que o seu Município vai ter de
dar a contrapart!da. Estamos aqui e sabemos que
terá de dar.

O Sr. Marcondes Gadelha - V. Exa. me permite.
um aparte?

o SR. DR. ROSINHA - Pois não.
O Sr. Marcondes Gadelha - Nobre Deputado,

desculpe-me a interrupção a esta altura, no ponto
mais candente de seu pronunciamento, mas ouvi
V. Exa. atentamente e tenho uma preocupação com a
maneira apressada como V. Exa. tira conclusões,
com a maneira aligeirada como estabelece correla
ções, nexos de causalidade. Temo pelas conclusões
de seu belo pronunciamento, se ele falha nessas pre
missas. Veja que uma funcionária foi demitida e V. Exa.
concluiu, imediatamente, que foi porque ela questio
nou um registro de medicamento. O Sr. Gonzalo Veci
na ainda não compareceu à Comissão de Seguridade
Social e Família, e V. Exa. já conclui que é porque ele
está se esquivando, ou não quer comparecer, ou não
vai comparecer. Por último, V. Exa. já vai concluindo
que a adoção de cartão do SUS significa uma volta à
centralização no processo. Nobre Deputado, vamos
por partes. Em primeiro lugar, a Comissão de Seguri·
dade Social e Família- V. Exa. é testemunha, porque
lá compareceu e debateu, longa e democraticamen·
te, com o Ministro José Serra - tem sido um local
aberto e receptivo, ao qual, em nenhum instante, o
Ministério se furtou de comparecer. O Ministro com·
pareceu, esgotou todo o tempo de uma reunião, e ain
da permite o seu retorno /'á. Em seguida, compareceu
o Dr. Renilson, responsável pelo SUS, que foi sabati
nado longamente pelos Srs. Deputados. Não tem ha
vido, até aqui, qualquer obstrução à indagação da
verdade por parte do Mínisterio. Agora, as conclusões
que V. Exa. tira da adoção do cartão do SUS são real·
mente de estarrecer, porque V. Exa. fala em centrali
zação num Ministério empenhado no processo de
descentralização. E V. Exa. desmente a si próprio, no
seu discurso, quando fala dos Municípios envolvidos,
dos recursos que serão aplicados pelos Municípios
nessa experiência piloto. Daí, então, nobre Deputa
do, minha preocupação com essas premissas do seu
discurso, que podem cqmprometer todo o resto' do
seu pronunciamento, o qual, apesar de tudo, ouvirei
com atenção.

O SR. DR. ROSINHA - Obrigado pela interven
ção de V. Exa.

Primeiro, quero dizer que a Dra. Lynn Silver,
que foi afastada do Conatem, não é funcionária do Mi·

I nistério da Saúde; ela faz parte da Comissão Nacio
nal de Assessoramento Técnico e Científico de Medi
camentos, indicada pelo IDEC, e foi pedida sua subs·
tituição em função de se posicionar contra a inscrição
de determinado medicamento. Esse é um fato.

Segundo, as informações que tenho sobre o
cartão SUS são todas aquelas que - continuo reafir-



A análise que o Conasems faz do atual
momento de implantação do SUS, neste iní
cio de 1999, é de que existem vários indica
dores apontando para um movimento de re
centralização do SUS nas mãos do governo
federal, ferindo princípios básicos, tais
como: .

1) a autonomia de gestão em cada es-
fera de governo;

2) a pactuação e gestão colegiada;
3) e o Controle Social.
As recentes portarias (GM 531 de

30-4-99 e Portaria SEl8AS 1 de 1Q-5-99) pu
blicadas pelo Ministério da Saúde, mais
uma vez, reforçam esta tendência.

O atentado à autonomia se expressa
na definição de tetos específicos, desvincu
lados da. lógica global de financiamento pau
tada pelas necessidades de saúde e ex
pressas nos planos estaduais e municipais
de saúde. Adicionalmemte, o Ministério da
Saúde rompe com a pactuação longamente
construída e expressa na NOS 96, onde a
gestão dos serviços de saúde deveria ser
municipal, exceto nos casos em que a elB
definisse em contrário.

A subversão da pactuação fica clara
também na inclusão de pontos não acorda
dos na última reunião da ClT (23-4-99),
como um '1eto" FIDEPS (que, segundo o Mi
nistério da Saúde, foi apresentado apenas
para con~,ecimento) e a definição pelo go
verno federal da respoi1lsabilid€Kie pl')!a ges~
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mando, e posso reafirmar inúmeras outras vezes - tão dos recursqs descentralizados, atrope-
não estão sendo respondidas para a comunidade ci- lando a ClT, as eis e a NOS 01/96.
entífica, e tenho acompanhado sua execução. O controle social é desconsiderado ao

No que diz respeito a afirmações apressadas, se ignorarem os planos de saúde elabora-
não as faço, até porque tenho por hábito ler tudo que dos a nível local e, concomitantemente, a
trago, e fui informado de que (I Dr. Gonzalo Vecina competência do gestor para a alocação de
está se esquivando de vir à Comissão. Se não tivesse recursos financeiros. Além disso, o Conse-
a informação, não teria afirmado isso. lho Nacional de Saúde tomou conhecimento

Quem está falando em centralização não sou desta e de várias outras portarias que, por
eu. Tenho um documento.protocolado junto ao gabi- lei, deveriam ser aprovadas por ele, após
nete do Sr. Ministro sobre a posição do Conselho Na- sua publicação.
cional de Secretários Municipais de Saúde - Finalmente, ao criar subtetos, o Minis-
CONASEMS em relação ao momento atual da cons- tério da Saúde passa a gerenciar sobras fi-
trução do SUS. Não ia ler esse documento, mas ago- nanceiras artificialmente geradas. por difi-
ra faço questão de fazê-lo. O CONASEMS, como V. culdades operacionais criadas por suas pró-
Exa. sabe, representa todos os Secretários Municipa- prias portarias. Esta postura reconcentra re-
is de Saúde deste País. cursos financeiros e de poder na União,

Diz o seguinte: subvertendo a lógica do SUS e da NOS 96
através de medidas administrativas.

Esta lógica de financiamento represen
ta um retrocesso na construção e gestão do
SUS, cuja conseqüência a médio prazo é o
retorno ao modC?lo do antigo Inamps, verti
calizado. e autoritário, e o desmantelamento
do SUS enquanto estratégia de descentrali
zação do sistema de saúde no Srasil.

Em defesa da Constituição Federal e
do SUS, o Conasems exige:

a) Cumprimento dos princípios consti
tucionais e da legislação infraconstitucional;

b) Respeito e fortalecimento das ins
tâncias de pactuação colegiadas e controle
social (CIS,CIT e Conselhos de Saúde);

c) obediência ao princípio constitucio
nal da descentralização com autonomia de
gestão em cada esfera de governo;

d) revisão das Portarias GM 531 e
SElSAS 1, particularmente nos seguintes
pontos:

- exclusão do art. 290 da Portaria GM
531, que trata da contrapartida financeira de
Estados e Municípios, que, além de ilegal,
não foi pactuada ern nenhum fórum de decisão;

~ retenç:81o de teios ei08 MUllldpios: e
Estados habilitados, sob qua~quer argumen
to de controle de programação;

- imposição de modalidade de gestão
de recursos descentralizados, papel que
cabe exclusivamente às CIS, e reiterado em
ofício da SAS (GS 750, de 14-5-99), que ig
nore. 1:\8 'êi<::'!8rkl8.i;:ê 1:,11') r";;'.'"'IJ!21ção,
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a NOB 96 e a autonomia da ges~ão munici- modelo de municipalização de saúde, e gasta pouco.
pai, devendo ser tornado sem efeito; Os municípios gastam pouco. A saúde lá é realizada

Várias outras questões são levantadas pelo mais co~ os recurso~ d~ Ministério.da Saúde. O seu
Conasems. No final, a respeito das portarias, o Co- Estado e o qu~~o mais riCO do_BrasIl. V; Exa. pode fi-
nasems declara que envidará todos os esforços, car ?~m tranq~llo. O Inamps nao v~ltara, porque nem
caso não haja uma pactuação pela sua o Ministro Jose Serra, nem o Presidente da Repúbli-
não-implementação, .recorrendo incontinenti ao Con- ca, .nem V. Exa. querem que volte aquele modelo cen-
selho Nacional de Saúde e a outras instâncias trallzador. O processo é irreversível. Tenho certeza

Diz o documento, em sua parte final:' de .que is~o vai, conti,nu.ar a!udando, para que haja
mais e mais saude publica la na ponta. Convido-o a

O ~onasems reitera, finalmente, seu fazer um -dia um discurso sobre as coisas boas que
compromisso em defesa dos princípios do estão acontecendo na saúde pública no Brasil. Muito
SUS em todos os fóruns legítimos de cons- obrigado.
trução do sistema de saúde. O SR. OR. ROSINHA - Quanto à disposição do

Srs. Deputados, não sou eu que estou falando Sr. Gonzalo Vecina, S. Sa, tem de vir à Comissão, e
em recentralização.. O cartão SUS é um dos métodos; não ficar à minha disposição. S.Sa. foi convidado a
outros métodos advêm da legislação. Não é só no Mi- estar presente na Comissão. .
nistério da Saúde que isso ocorre. Se olharmos na Quanto ao meu Estado, sou um crítico. O Esta-
Previdência Social, a nova reestruturação proposta do do Paraná investe somente 2,03% dos seus recur-
pelo Ministro nada mais é do que a sua recentraliza- sos próprios em saúde. Já cansei de condenar isso,
ção. , inclusive na Comissão de Seguridade Social e Famí-

Ouço o aparte do nobre Deputado Darcísio lia. Não significa que eu não condene'aquilo que es-
Perondi. tou vendo como retrocesso no Ministério da Saúde

O Sr. Oarcísio Perondi _ Quero cumprimentar que são essas duas portarias e o cartão SUS com~
o ilustre Deputado Dr. Rosinha pela sua preocupação está sendo implantado, pois ele deixa em aberto uma
em relação ao nosso sistema de saúde, que é um dos série de questões. Por exemplo, quanto à implanta-
maiores do mundo em atendimento. Evidentemente ção do cartão, quero saber: ele permitirá a identifica-
que precisamos de mais recursos e de maior organi- ção do cidadão junto ao serviço de saúde, junto ao
zação. Quero tranqüilizá-lo, porque o diretor da Agên- seu sistema e aos demais sistemas de saúde? Vai fa-
cia Nacional de Vigilância Sanitária está a sua dispo- cilitar a câmara de compensação?
sição para qualquer informação. De forma alguma S. São várias questões levantadas sobre o Minis-
Sa. evita comparecer na Comissão de Seguridade tério da Saúde. Eu poderia levantar inúmeras outras,
para dar explicação. V. Exa. é tão estudioso do SUS.r como, por exemplo, as recentemente argüidas pela
como eu, tão lutador como eu e como centenas de imprensa em relação a hemoderivados. O Ministério
Deputados que lutam pela saúde pública no Brasil. da Saúde está fazendo de tudo para destruir o sistl?-
Agora, não se pode dizer que implantar o cartão SUS ma público de hemoderivados, porque deseja a entra-
é centralizar. Tenho certeza de que V. Exa. não está da do capital internaccional, estando a serviço dele.
desconhecendo - talvez seja um ato falho ele V. Exa. Tenho absoluta certElza de que o Ministério não de-
- que o sistema de descentralização é irreversível, e fende uma área impiortante como a de hemoderiv8'
cresce cada vez mais. Talvez o melhor e maior proje- dos. Eu questionaria ainda inúmeras políticas incorre-
to de reforma administrativa ocorrido no Brasil tenha tas oriundas do Ministério da Saúde, se tivesse mais
sido a reforma na área da saúde, inclusive de forma tempo. Não tenho dúvida alguma de que está haven-
acelerada. Por isso é que ela tem problemas. A saúde do centralização na área da saúde.
está descentralizada, é irreversível, está chegando A Fundação Nacional de Saúde atua por inter-
na ponta, tem o controle social. Os Secretários Muni- médio de convênios pouco fiscalizados, cuja maioria
cipais têm força. Aliás, há qLie se respeitar mais os - seja da Fundação Nacional de Saúde ou qualquer
Conselhos Municipais de Saúde. Os Srs. Secretários outro, até mesmo de Governadores ae Estados -
de Estado têm de ouvir mais os Conselhos Estaduais apresenta desvios de 10% e existência de caixa dois,
de Saúde. Nunca foram colocados tantos recursos pontos que não podemos fiscalizar.
descentralizados na área de saúde como nos últimos Quanto aos Conselhos de Saúde, infelizmente,
quatro anos do Governo Fernando Henrique Cardo- no País, a maioria n.ão funciona. Quando o Ministro
so, começando pelo seu Estado, que tem um belo da Saúde esteve presente na reunião da Comissão,



Eu sou daqueles que gostaria de ver uma socie
dade socialista prosperar e se afirmar no mundo atu
aI, mas também não posso desconhecer, como cida
dão estudioso e político, que o sistema capitalista
soube enfrentar, com a sua política de bem-estar so
cial, muitos dos aspectos nefastos definidos com pre
cisão pela análise socialista do final e do início do sé
culo. '

Dentro desses temas a Agenda do Rio de Janei
ro pode dar um novo impulso aos acordos vigentes
entre ambas as regiões, tais como os instrumentos
que institucionalizam os diálogos políticos da União
Européia com o Grupo do Rio e a Comunidade Andi
na; os acordos assinados pela União Européia com o
Mercosul, com o Chile e o México; os mecanismos de
cooperação com a América Central, no âmbito do
Diálogo de San José, já iniciado; assim como inúme
ros acordos comerciais e de cooperação bilaterais
que passam constantemente p~lo Ministério das Re
lações Exteriores e pelo crivo da Comissão de Rela
ções Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos
Deputados e do Senado Fed13ral.

A França é uma das convocadoras da reunião do
Rio, pois foi o Presidente da França que sugeriu aos Pre
sidentes da Alemanha eda Espanha, econvidou o Presi
dente brasileiro para fazer uma reunião Europa/América
Latina e continuar um modelo de integração que podia
ser transcontinental e que deveria diminuir a submissão
aos interesses norte-americanos, porque estes interes
ses pressionam a União Européia para a desintegração,
deixando fora a Inglaterra, com prejuízo para o povo
inglês. E, agora, vem o Ministro Tony Blair - se for
verdade, não sei se está confirmada essa notícia - di
zer que não comparecerá à reunião do Rio de Janei
ro, na qual estarão 33 países da América Latina e do
Caribe e quinze países eurppeus. Eu espero que, se
o Ministro não comparecer,·pefo menos mande algu
ma autoridade inglesa para colocar na cúpula do Rio
de Janeiro a posição da Inglaterra em relação aos te
mas que estarão em discussão. São temas que inte
ressam particularmente à Europa, na competição
com os Estados Unidos, mas interessam também à
América Latina, particularmente ao Brasil, na compe
tição com os Estados Unidos e na competição com a
própria Europa.
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questionei S. Exa. sobre a homologação das quator- O grande papel que o socialismo teve no mundo
ze resoluções tomadas pelo Conselho. Um ano depo- ocidental foi alertar o sistema capitalista céntral para
is, S. Exa. não havia homologado nenhuma. Após a necessidade de evoluir como sistema,'evoluir a sua
meu questionamento, das quatorze resoluções, onze própria natureza na organização da sociedade. Do
haviam .sido homologadas. PreCisa haver questiona- contrário, o processo de ruptura com o sistema capi-
mento para haver homologação? Que democracia é talista se tornaria crescente, irreversível.
esta? Que respeito é ess'e ao Conselho Nacional de
Saúde? Se o Ministro o respeitasse, não precisaria
ser questionado em público, na Comissão, para de
pois homologar. O exemplo tem de vir de cima. Se ele
se negar a homologar ou a continuar homologando as
próximas resoluções daqui para frente, como vamos
querer que Secretários Estaduais e Municipais o fa
çam? A maioria desses Conselhos, infelizmente, não
funciona. Muitas pessoas que estão lá - descul
pem-me a palavra pesada - são paus-mandados dos
governantes que as colocam ali.

Não.há democracia real e verdaéleira para aque
les que participam dos Conselhos, até porque, muitas
vezes, as leis que os instituíram não são democráti
cas e transparentes, não permitindo o pleno exercício
democrático.

Era o que tinha a dizer.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Noronha) - Con
cedo a palavra ao Deputado Paulo Delgado.

O SR. PAULO DELGADO (PT - MG. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados,
a ser verdade a informação colhida nos meios de co
municação, esta semana, de que o Primeiro-Ministro
Tony Blair, da Inglaterra, não comparecerá a reunião
que ocorrerá no Rio de Janeiro, no final do mês, po
demos não assinar o atestado de óbito da Cimeira do
Rio, mas lamentar que a Inglaterra esteja, provavel
mente, fortalecendo a posição americana em relação
a essa discussão intercontinental.

A Inglaterra tem tido uma posição confusa na in
tegração européia, tem impedido que esta avance na
forma como os seus formuladores iniciais defendiam
e, com isso, vem fortalecendo a posição nor
te-americana naquele continente, que coloca dúvida
sobre os verdadeiros objetivos e a verdadeira nature
za da luta pela reintegração da Europa, na forma
como pensou, há alguns séculos, o Imperador Carlos
Magno e, posteriormente, pensaram também os
grandes dirigentes cristãos que tiveram influência po
lítica na Europa. A Europa unific~da, sem excluir a
Europa do Leste, que se afastou do modelo de inte
gração central devido a razões políticas, ideológicas,
e por entender que naquele início de século não havia
motivações suficientes para que os países do Leste
se integrassem à Europa Central.



Acredito que, diferentemente da força que tem o
Parlamento da União Européia, a falta da titularidade
do Parlamento da América Latina deve-se muito à na
tureza do nosso regime, que é presidencialista.

O regime presidencialista, característico das na
ções latino-americanas, assume para si, de tal forma,
as tarefas de decisão, que submete os Congressos a
um poder subalterna-; e os Congressos nacionais 
sul-americanos e latino-americanos - não se dão
conta disso.
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A reunião do Rio de Janeiro é, sob todos os as- mento, no qual V.Exa. faz análise da conjuntura inter-
pectos, uma reunião que pode cumprir os dispositivos nacional à luz de uma nova e imutável realidade re-
constantes da Declaração de Assunção, na 11 11 Cú- presentada pela organização das nações em blocos
pula do Grupo do Rio, ocorrida em agosto de·1997. geopolíticos, em que despontam a União Européia, o
Por iniciativa, como disse, dos Presidentes da França Nafta, o Mercosul, a Comunidade Asiática, etc. Ape-
e da Espanha, apoiados pelo Governo brasileiro, reú- sar de tudo, a evolução do Mercosul tem sido surpre-
nem-se no Rio de Janeiro. .endente, tem avançado a despeito da incipiência dos

É o Presidente do Brasil quem presidirá a reu- procedimentos. Essa integração evolui no âmbito da
nião do Rio de Janeiro, no próximos dias 28 e 29, e é sociedade, pelas suas diversas representações. Hoje
o Presidente da Alemanha quem vai secretariá-Ia. há a sensação, cada vez mais forte, de"se pertencer a

Sr. Presidente, faço essa introdução para cha- uma pátria comum. A observação que gostaria de fa-
mar a atenção do Brasil, especialmente do Congres- zer para sua reflexão, nobre Deputado Paulo Delga-
so Nacional, para as tratativas que não podem ser de- do, é que essa integração precisa ser um pouco mais
tidas, por divergências políticas de menor interesse, impulsionada no âmbito dos poderes legislativos.
do ponto de vista de uma política de longo prazo e de Tem havido pouco empenho por parte dos Poderes
políticas de caráter nacional, políticas de Estado, que Legislativos nessa integração. Na Europa, a integra-
devem estar presentes, também, no Congresso brasi- ção ocorreu com o crescimento da significação, da
leiro, em relação aos desafios que enfrentam, nesse importância e do poder de decisão do Parlamento eu-
momento, a integração latino-americana e a integração ropeu. Aqui na América Latina, o nosso Parlamento
do Mercosul. Latino-Americano, pelo qual V. Exa. sempre se em~_

Todos sabem que as perspectivas de integra- penhou, ainda está engatinhando e encontra dificul-
ção do Mercosul são maiores do que as de natureza dades para se expressar e para verbalizar as necessi-
econômica. O Mercosul é uma união política que con- dades das nações. Os Poderes Executivos e a soeie-
solida para o Brasil uma política que nasceu da histó- dadEl, de um modo geral, têm feito um esforço muito
ria constitucional brasileira e que faz do nosso País grande nesse sentido, mas os Poderes Legislativos
um país que há mais de 130 anos não está envolvido precisam, pela representatividade que têm e pelo fatb
em qualquer conflito de natureza militar com os seus de trazerem à colação o sentimento nacional, envol-
vizinhos. ver-se com mais proficiência, mais dedicação, mais

O Mercosul ultrapassa, exporta e torna germi- empenho e mais zelo nesse processo. Tenho certeza
nativa a política constitucional brasileira, que superou de que, a partir das reflexões de V. Exa., novas idéi-
nesses anos todos de turbulência republicana e mes- as, novas luzes, novas teses para um engajamento
mo no final do Segundo Império brasileiro todo o pro- maior dos Poderes Legislativos haverão de surgir.

cesso de competição política interna, mesquinha, nas O SR. PAULO DELGADO - Agradeço ao Depu-
vicissitudes das lutas políticas regionais que fazem tado Marcondes Gadelha. V. Exa., nobre Deputado,
com que os interesses locais se sobreponham sem- lembra-se bem dos debates, na época da Assembléia
pre aos interesses de caráter geral. Constituinte, sobre a natureza do regime político lati-

E nós conseguimos, com a liderança sobre o no-americano quando consolidávamos o sistema de
Mercosul, que é uma liderança partilhada com a Governo em nosso País e eu defendia, já naquela
Argentina, superar séculos de desconfiança entre a época, a adoção do sistema parlamentarista pelo
política brasileira e a argentina. Conseguimos inscre- Brasil. Continuo sendo um defensor do parlamenta-
ver na política latino-americana aquele princípio que rismo.
estava inscrito em todas as Constituições brasileiras
e que nos levou a conseguir, em 17mil quilômetros de
fronteiras, com dez vizinhos soberanos, constituir o
espaço e a fronteira do território nacional sem guerras
de conquista, diferentemente de quase todos os paí-"
ses do mundo, com uma ou outra exceção.

Ouço, com prazer, o nobre Deputado Marcon
des Gadelha.

O Sr. Marcondes Gadelha - Nobre Deputado
Paulo Delg~do, faço este aparte apenas para congra
tular-me com V. Exa. por seu importante pronuncia-
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No Parlamento latino-Americano, o PARLATINO
- do qual V. Exa. é membro, tanto quanto eu -, discuti
mos permanentemente sobre a necessidade de dar aos
se~..J: Ikleres, aos titulares das representações nacionais
o di(Jito de serem apoiados pelo eleitorado dos
seus países.

Participo dessa luta há doze anos, mas é uma
luta de mais de trinta anos, da qual participaram o Dr.
Ulysses Guimarães, o Senador Nelson Carneiro e o
e)(~Govemador e Deputado Federal Franco Montoro.
Eies lutaram e nós lutamos ainda pelo direito de re
presenta,ção direta.

Participamos de uma reunião multilateral na Eu
ropa, na qUSt~ estavam presentes membros do Parla
mento Latino-Americano, dois deles, representantes
olo Parlam®vy(o da Venezuela, eleitos pelo povo de
8t3U país. 12, Venezuela conseguiu inscrever na sua cons
tituição a tlÍJi'igatoriedade de eleger o membro do Parla
mento Latino-Americano nas eleições gerais do país.

No Brasil também podemos avançar nessa dire
ção. Os partidos poderiam somar esforços para que
conseguíssemos eleição direta para membros do
Parlamento Latino-Americano. E quando a Argentina,
o Brasil, o Uruguai, o Chile, o Equador e o México as
sim fizerem, tenho certeza de que a força dessa re
presentação nos foros internacionais de discussão de
políticas regionais e nacionais será muito mais real,
muito maior.

Não que haja algum desprestígio em ser Parla
mentar indicado, mas se há uma discussão entre um
Deputado europeu, eleito pelo povo de seu país para
ser membro do Parlamento europeu, e um Deputado
latino-americano, indicado pelo Parlamento do seu
país para ser membro daquela cúpula, a força do elei
torado se manifestará de maneira muito mais real no
caso do Parlamentar eleito.

Não estou absolutamente certo se essa é a ra
zão da fraqueza. Mas posso dizer que essa, embora
não sendo a única, é uma das razões da falta de força
do Parlamento nos debates sobre a integração. Mas
podemos superar esse problema.

O Sr. Francisco Rodrigues - Deputado Paulo
Delgado,' V. Exa. me concede um aparte?

O SR. PAULO DELGADO - Pois não, Deputado
Francisco Rodrigues.

O Sr. Francisco Rodrigues - Nobre Deputado
Paulo Delgado, acompanhei com atenção o pronunci
amento de V. Exa. Por isso, aproveito para dizer que
seu discurso é absolutamente oportuno, sacode a au
to-estima dos Parlamentares e estimula-os a fazerem
parte das assembléias internacionais como represen
tantes do povo, para representarem os Congressos

dos seus países com mais yigor, para marcarem suas
presença no sentido de criar uma relação de recipro
cidade e entendimento entre os diversos países.. Uma
questão me chamou a atenção nesses últimos quatro
dias, no período de 2 a 5 de junho, quando participei
em Linia, noPeru, de uma assembléia-geral do Parla
mento Amazônico. Quando lá chegamos, nobre De
putado, havia uma expectativa enorme dos membros
daquele Parlamento com relação ao Brasil, porque há
dois anos o Congresso brasileiro lá não estava repre
sentado. Isso nos assusta. A grande preocupação
dos Parlamentares presentes naquela assembléia
com relação à participação do Brasil é porque nós re
presentamos 69% da região amazônica. E, nesta
quadra da história da humanidade, é para a Amazô
nia que os interesses internacionais estão mais volta
dos. Temos que nos agrupar no sentido de conscien
tizarmos o povo nesse sentido e darmos mais consis
tência à defesa do nosso interesse em relação à
questão amazônica. Portanto, quero alinhar-me com
V. Exa. em seu brilhante pronunciamento com rela
ção aesta questão. Muitas vezes esse tema é a gran
de preocupação de alguns segmentos mais represen
tativos desta Casa. Estamos extremamente solidári
os com V. Exa. porque nós mesmos sentimos na pele
grande a preocupação pela ausência do Brasil em fó
runs dessa natureza.

O SR. PAULO DELGADO - Agradeço, Deputado
Francisco Rodrigues, o aparte de V. Exa.

Gostaria de dizer a V.. Exa. aquilo que evidente
mente faz parte do trabalho que nós estamos reali
zando na Comissão de Relações Exteriores e de De
fesa Nacional. Sabemos e V. Exa. sabe muito bem
que integração se faz com inteligência e com ocupa
ção que distribua capacidade de compreensão do
ambiente em que se vive. Já visitamos a região ama
zÔnica junto com as Forças Armadas Brasileiras. A
presença das Forças Armadas naquela região, pelo
seu lado técnico e científico, pelo lado da inteligência
e das pesquisas que faz lá, assegura muito mais a
presença eficaz do Brasil naquele território do que se
nós imaginarmos que as fronteiras brasileiras têm
que ser seguras por armamento pesado ou sofistica
do. Não são somente as Forças Armadas Brasileiras
que vão impedir a invasão do nosso território. É evi
dente que a presença física, o po~r de dissuasão e a
idéia do constrangimento antecipado da força que
quer agredir são necessários. Por isso, é necessário
que haja forças preparadas. O que assegura a inte
gração e o envolvimento da sociedade com projetos
políticos nacionais e com projetos de soberania é o
desenvolvimento na região da capacidade inteligente
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de conhécê-Ia. São esses projetos que estão na base nante que esteja no Paláqio do Planalto vai enfrentar
dos grupos de trabalho do Mercosul, do Parlamento o problema do subsídio.
Amazônico, do Parlamento Andino e dos parlamentos Não creio que a forma de enfrentar essa ques-
regionais. . tão seja a que o Presidente Fernando Henrique vem

E digo mais: hoje as chamadas "gigantomaqui- usando. Ao imaginar que ampliando a dependência
as", as grandes empresas que se associam através do País para com competidores internacionais tere-
de holdlngs, trust e outras novas formas, superam mos melhor condição de competir, S. Exa., na verda-
em muito os PIB nacionais. Atualmente, quinze em- de, desguarnece a política industrial brasileira para
presas multinacionais têm PIB maior do que 170 paí- competição. Sou um dos entusiastas da idéia de criar
ses e menor do que apenas quinze ou vinte países. políticas compensatórias que beneficiem a agricultu-
Algumas estão crescendo tanto que podem alcançar ra e a indústria brasileira para competição internacio-
o PIB do Brasil. . nal. Qualquer projeto do Governo que venha para

Somente o processo de integração e de associ- esta Casa no sentido de criar políticas compensatóri-
ação de interesses regionais e nacionais podem pro- as para a competição internacional, não tenho dúvi-
duzir uma superioridade do interesse público sobre o das, terá o apoio da Oposição n0 Congresso Nacional.
legítimo interesse privado. Mas o legítimo interesse Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, na an-
privado, quando agigantado, submete a soberania de gústia, marcha batida, escutavam de seus lideres os
um país aos seus propósitos. E o Brasil só poderá se guerrilheiros brasileiros, nos momentos mais difíceis
abrir às grandes empresas multinacionais se combi- da luta contra o regime militar. Sabiam eles que respi-
nar o processo de integração com a manutenção da rar intempéries não é maneira de encontrar saídas.
soberania. Aí, ele não precisa temer o gigantismo em- Na região platina das nossas vizinhanças, é um céle-
presarial. Épor isso que sou um entusiasta do Mercosul. bre aforismo que serve de farol para o tatear em que

Ouço, com prazér, o nobre Deputado Darcísio se vêem hoje os países membros do Mercosul: com
Perondi. liberdade, não ofendo nem temo. As exortações, tão

O Sr. Darcísio Perondi":' Quero cumprimentar diferentes em suas origells, iluminam a idéia funda-
V. Exa. pelo seu discurso e dizer, na condição de Vi- mental de que um mercado comum do Cone Sul não
ce-Líder, que a Liderança do Governo é sua parceira pode se restringir à economia e, por isso, ser amea-
para aumentar a participação dos Deputados desta çado em função das crises econômicas dos seus paí-
Casa nos parlamentos internacionais. O Deputado, ses membros. Um Mercosul ápenas econômico e co-
sim, pode ajudar bem mais o Governo Federal nessa mercial, reduzido e reducionista, não tem a extensão
integração. No caso específico da Europa - V. Exa. da liberdade que queremos.
falou há pouco da reunião da Cimeira que vai aconte- . Os últimos meses foram de intensa insegurança
cer no Rio de Janeiro -, o Presidente Fernando Henri- por parte dos países membros do Mercosul. Uma cri-
que Cardoso esteve lá há trinta dias exatamente com se econômica no Brasil, agravada pela mudança na
o discurso de que a Europa revise o bloqueio aos pro- política de câmbio, em janeiro. Atritos comerciais roti-
dutos agrícolas brasileiros. Hoje, meu caro Deputado neiros entre Brasil e Argentina. Uma crise política no
Paulo Delgado, 1 bilhão de reais por dia no mundo é Paraguai, grave, mas ainda assim também rotineira.
dado em subsídio agrícola, principalmente em países Os ânimos exaltados e as. opiniões precipitadas insi-..
europeus: França, Inglaterra, Holanda, Bélgica. O nuavam que o Mercosul não resistiria a uma conjuntu-
consumidor europeu tem um produto barato, o que ra tão desfavorável, que, fatalmente, atingiria todos
impede que a nossa produção agrícola brasileira en- os países do bloco.
tre nesse mercado. Existem também as exageradas O Mercosul não se limita a uma união aduaneira
tarifas que o comércio norte-americano tem em rela- e alfandegária. Essa visão reduzida o torna vulnerá-
ção, por exemplo, ao aço e ao suco de laranja brasile- vel a todas as crises e ciclos econômicos, quando a
iro. É importante que haja essa 'maior integração. constituição de um mercado comum regional implica
Sem dúvida alguma, vamos ter mais forças para que- a integração dos povos, nações, culturas e, principal-
brar esse bloqueio aos produtos agrícolas nos merca- mente, a busca de soluções para as questões sociais
dos, principalmente, europeu e norte-americano. que também são comuns aos quatro países. O forta-

O SR. PAULO DELGADO - Agradeço a V. Exa. lecimento do Mercado Comum do Cone Sul perdeu
o aparte. Sei tanto quanto V. Exa. que essa não é velocidade, entre outros motivos, por pouca iniciativa
uma questão de Governo ou de Oposição, e, sim, dos países-membros, no mundo monotemático da
uma questão do Estado brasileiro. Qualquer gover- economia, vista pelos governos como única fonte de
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soluções. A crise de incerteza e desconfiança que
hoje abala o Mercosul é fruto dessa visão e da peque
na agressividade na construção do bloco em sua tota
lidade. Nesse quadro, a controvérsia ganha importân
cia maior do que realmente tem.

A solução para todas as crises que afetam Bra
sil, Paraguai, Argentina e Uruguai é o aprofundamen
to do MERCOSUL, a exemplo da União Européia. Só
a radicalização do Mercado Comum elimina a idéia
subjacente de que pode haver descompasso entre a
melhora para um país e a melhora para todos. E esse
aprofundamento precisa vir de um processo de oxige
nação, de abertura do bloco para preocupações fora
da economia e do comércio.

Novas iniciativas e idéias motivadoras. Atual
mente, a mais motivadora das idéias é aprofundar o
papel do Mercosul na busca de soluções para as
questões sociais que afetam os quatro países. Em
torno dessa preocupação, desde 1997 vêm se desen
volvendo ações através do GrL!po de Trabalho Merco
sul e a Integração Social, que já se reuniu em Buenos
Aires, no Rio de Janeiro, em Montevidéu e em Brasí
lia, buscando a atualização permanente do Tratado
de Assunção, fundador do Mercosul. Sintomatica
mente, a reunião programada para o Paraguai teve
que ser cancelada, em função dos problemas inter
nos do país, e, no último encontro, o seu representan
te também não compareceu, pelos mesmos motivos.

A proposta principal é que se crie o Grupo 12 do
Mercosul, o "Mercosul Social", ampliando os onze cri
ados no processo de fundação e organização do blo
co, em sua maioria vinculados a aspectos da econo
mia e do comércio. O papel do Mercosul Social é
manter uma estrutura formal dentro do Mercado Co
mum, na qual se institucionalize a preocupação com
as questões sociais no contexto da integração regio
nal. Ele tem. o papel de situar as agendas sociais dos
sistemas da ONU e da OEA na realidade do Cone
Sul, como um processo de integração sub-regional.
Os princípios de criação desse Grupo 12 levam em
conta a preocupação de dar atenção especial aos se
tores sociais mais vulneráveis, expressa nas confe
rências da ONU sobre o desenvolvimento social. O
Mercosul Social propõe o cumprimento dos acordos
da Conferência Mundial sobre Desenvolvimento So
cial, de Copenhague, e da Convenção sobre Direitos
da Criança, entre outros instrumentos internacionais,
particularmente a Conferência Mundial sobre Direitos
Humanos, realizada em Viena.

O próximo passo nesse processo interno de am
pliação do Mercosul é' a realização de uma conferên
cia, sediada no Rio de Janeiro. É urgente congregar

os países - repres~ntados por governos, parlamen
tos e sociedade civil- para o debate sobre a formula
ção e aplicação de políticas públicas comuns, sobre a
elaboração de uma legislação social, sobre a radicali
zação de um processo comum de desenvolvimento
social e respeito aos direitos humanos na região do
Cone Sul.

Essa é a verdadeira integração de países em
um bloco comum. A ampliação da visão sobre as so
ciedades envolvidas, enxergando os variados aspec
tos de suas vidas e seus povos, é que possibilitará o
fortalecimento do bloco e extirpará o receio de que ele
possa sucumbir a uma crise da economia, seja local,
seja regional, seja mundial. Quanto mais crise, mais
Mercosul, eis o norte do Mercosul Social.

Sr. Presidente, esta é minha avaliação do Mer
cosul, ACRESCIDa da riqueza dos apartes que rece
bi. Aliás, esses apartes deram ao meu pronunciamen
to um substância diferente da original que pretendia
dar, mais rica até do que aquela que pretendia.

Vamos para frente com o Mercosul.

O SR. PAULO PAIM - Sr. Presidente, peço a
palavra pela ordem:

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Noronha) - Tem
V. Exa. a palavra.

O SR. PAULO PAIM (PT - RS. Pela ordem.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente,
Sras. e Srs. Deputados, vimos há muito tempo insis
tindo para que esta Casa discuta e aprove uma agenda
social.

Temos trabalhado para que propostas urgentes.
e necessárias sejam debatidas e aprovadas nesta
Casa. Entre elas, o projeto de lei sobre aumento do
salário mínimo, de nossa autoria; a proposta da redu
ção da jornada de trabalho de 44 para 40 horas/se
manais, sem redução de salários, de nossa autoria
juntamente com o Deputado Inácio Arruda; de uma
reforma tributária urgente e que promova a justiça so
cial. Enfim, de vários projetos que entendemos viriam
minorar os problemas vivenciados pela população
brasileira e que se tornam a cada dia mais agudos. O
arrocho salarial, o desemprego e a miséria estão le
vando ao aumento do número de excluídos do pro
cesso social- hoje, para não perderem os empregos,
os trabalhadores estão aceitando trabalhar em piores
condições e com salários reduzidos. O Governo não
pode continuar fechaMo os olhos e dizendo que a li
vre negociação é o caminho para a melhoria dos salá
rios. De que maneira o trabalhador conseguirá nego
ciar com o patrão se existe o seu medo de perder o
emprego? Neste País, no momento, isso é impossível.



Junho de 1999 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Terça-feira 8 26497

Mas não estamos hoje aqui para novamente re- Sempre defendemos a distribuição de renda
clamar da inércia do Governo e do Congresso Nacio- como forma de acabar ou minorar a violência através
nal. Estamos aqui para denunciar a escalada da vio- da promoção da justiça social.
lência e alertar nossos pares para isso. O povo, que antes se trancava c·:mrl suas residên-

Se não, vejamos: na última semana, no Rio de cias e apelava à tecnologia para guardar a si, a sua
Janeiro uma dona de casa foi assassinada em sua família e o seu patrimônio, vê-se numa situação em
própria ~esidência, enquanto o marido, aposentado, à que de nada adiantam cadeados, computadores, sis-
mercê de assaltantes, retirava R$60,00 de um caixa temas eletroeletrônicos, carros blindados, celulares
eletrônico. O dinheiro de nada adiantou, a mulher para saber onde seus filhos se encontram, seguran-
acabou morta, e os assaltantes foram flagrados por ças pessoais; etc.
câmeras de vídeo do prédio onde morava o casal, Essas medidas não asseguram mais a paz das
descobertos e caçados. Uma morte por 60 reais. pessoas, mas restringem a sua liberdade. Liberdade

Um arrastão de menores em São Paulo deixou qu~ so~e~te po~erá ser. e~erci~a se .tod~s tiveram
as pessoas surpresas, estupefatas e em pânico, pela acesso a cldadanr~, ?On?,ç~e~,dIgnas de VIda. ..
audácia com que foram assaltando as pessoas que Em face da Ylole~cla, e comod? adotar o POSIC~-
encontravam pela frente. ona~ento de que ela e apenas uma Jaceta da globah-

. , . ., zaçao selvagem que aponta para um processo de se·
No CaJe, em Sr~sllla, menor Infrator.e morto por leção natural, como preconizava Charles Darwin, em

espancamento, e maes assustadas e aflitas contam que os mais fracos morrem os mais fortes resistem e
suas histórias com medo e apreensão. se perpetuam. '

Enquanto que a Guerra da OTAN em Kosovo A violência neste momento tem sua ra.iz fundida
deixa milhares de mortos, inclusive crianças, no Sra- com a crise social que avançai sobre os trabalhado-
sil morrem 30 crianças menores de um ano por mil res, os desempregados e os excluitlos. Atribuí-Ia a
nascidas vivas. outras causas que não essas é, no mínimo fugir, omi·

Chacina em Campina Grande, na Baixada Flu- tir-se de discutir medidas que poss~.m m~norar os pro-
minense, deixa um saldo de quatro mortos e três feri- blemas sociais que vivenciamos. E ~'ugir, de maneira
dos em estado grave. Pistoleiros simplesmente saí- confortável, do grande debate.
ram de um automóvel atirando para todos os lados, Enquanto isso, essa fuga tem um preço e quem
sem falar sequer uma palavra. acaba pagando-o mais uma vez, como sempre, é o

Trabalhadores sem terra continuam sendo alvo povo brasileiro. , . .
de pistoleiros, como aconteceu no Engenho Mato Era o que tlnhamos a re.9Istrar, Sr. PreSidente.
Grosso, na cidade de Rio Formoso, próxima de Reci- O SR. PRESIDENTE (Rlcard~ l\Ionc!nh~) - Con-
fe, no final de semana. cedo a palavra ~o Deputado Francls'co Rodngues.

E o pânico se instala, de norte a sul do País. O ~~. FRANCISCO RODRI~IlJES (PFL - RR.
Pessoas são queimadas vivas dentro de porta-malas Sem revlsao do orador.) - Sr. Presldi3nte, Sras. e S~s.

d t ,. It d rt t t Deputados, quero tratar, nesta tarde. de uma questaoe au omovels assa a as e mo as enquan o a en- .. . . .
de I· -' I I -, d' que de certa forma envolve toda a SOCiedade braSIIElI-.. m . Igaçoes em seus ce u ares, casas sao Inva· 1- .. . • •

d .. t d t d' ' ra. Refiro-me ao Programa Nac/ona! de Desestatlza.-as, pessoas seques ra as, e u o ISSO por uns pou- - '. .,
, . F" . d çao, um assunto que esta em voga, alias, uma dascos nrquels. oI-se a epoca em que o arroJo os se- ,.. ,

.. t d d t' .. 'Ih- f plataformas polltlcas do PreSidente Fernando Henn-
ques ra ores es Inava-se a eXigir ml oes como 01'- que Cardoso. Esse programa é vendido como um
ma de resgate. grande sucesso.

Porque a violência grassa em nosso País como Esgrimem-se, em favor de tal tese, números,
~m~ praga que corrompe a grama verde de nossos mais do que argumentos, dando conti21, por exemplo,
Jardins? de mais de 85 bilhões de reais arreeadados e do ex-

Sras. e Srs. Parlamentares, a violência cresce a ponencial crescimento do lucro das empresas
olhos vistos, de forma assustadora, e deve-se, em pós-privatização.
grande parte, ao desemprego e ao arrocho salarial. ~ Tal forma de análise não nos parece, contudo, a
cresce, apesar de Fernando Henrique Cardoso, em, mais adequada. Esta, diria, é até uma visão cartesia-
recente entrevista sobre o aumento da violência na na na sociedade brasileira. Bem se demonstra em tal
Grande São Paulo e no Rio de Janeiro, dizer que não via uma exacerbada, e nem sempre justificável, pre-
é guard,a de esquina, mas sim Presidente da República. ponderância do aspecto financeiro da questão, bem
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como se percebe, oculto nas entrelinhas, um nos referimos, apenas em torno do volume de recur-
pré-julgamento de éaráter ideológico sobre a confor-· sos arrecadados e do pretenso cresciménto na efi-
mação .do Estado, o papel e as virtudes da iniciativa ciência de empresas privatizadas?
privada, com o qual não podemos ou devemos nos A razão, inegavelmente, encontra-se no fato de
coadunar aprioristicamente; sem o devido questiona- que, em cada um dos casos de privatização, já se to-
mento, mormente no que concerne às conseqüências mou como pressuposto, sem necessidade de de-
concretas da política em curso sobre os rumos de lon- monstração, a oportunidade da passagem da coisa
go prazo da economia nacional. pública para mãos privadas, já que essas seriam

Sem embargo, acima de qualquer outra coisa, sempre mais eficientes e superiores. Este é o motivo
sente-se falta, no discurso e na prática governamen- pelo qual, de forma até mesmo não inteiramente
tais referentes à desestatização, de um sentido estra- consciente, parte sempre o discurso governamental
tégico. Não se percebe o hábito, sequer o objetivo de da questão dos recursos arrecadados, e, quando não
pensar-se fundamentalmente a matéria tendo como a este ponto se resume, no máximo admite-se repas-
fulcro, salvo melhor juízo, os melhores rumos a serem sar a "sura do processo de alienação ou discutir a cor-
determinados para a economia nacional e, por conse- reção do momento escolhido para o leilão. Sobre a
qüência, para o bem-estar do povo brasileiro. conveniência da alienação em si, simplesmente não

O que aflora, muito ao contrário, são ações que caberia questionamento. Matéria vencida, aprovada
parecem tão-somente visar à correção de distorções pelo povo, alegam muitos, mediante as duas eleições
administrativas nessa ou naquela entidade ou, pior do Presidente Fernando Henrique Cardoso, e pelos
ainda, buscar - de forma algo açodada e até deses- legisladores ordinários, desde a aprovação da Lei n2
perada - recursos, notadamente externos, necessári- 8.031, primeira norma do PND, ainda em idos de 1990.
os para o fechamento de nossa contabilidade pública Isso, no entanto, não passa de ideologia pura,
e de nossos balanços de transações dentro de parâ- na pior acepção da palavra, palavras vazias que, a
metros considerados aceitáveis por essa entidade di- toda evidência, não resistem a um enfrentamento sé-
fusa, erigida à onipotência nestes tempos de globali- rio com a realidade.
zação, conhecida como o mercado. Em primeiro lugar, é certo que foi concedido ao

Veja-se bem, Sr. Presidente, não se está aqui a Presidente Fernando Henrique Cardoso um mandato
criticar a existência de um programa de desestatiza- político para modernizar o Estado brasileiro, mas tal
ção, e nem de longe se pretende que toda e qualquer não implica, por evidente, ob.ediência cega a uma Ii-
privatização seja ou tenha sido desaconselhável ou nha, anunciada apenas em termos tênues e gerais,
mal conduzida. Tal postura equivaleria, com sinal in- fazendo, eventualmente, tábula rasa do interesse pú-
vertido, ao dogmatismo ideológico que ora condena- blico nacional. A desestatização deve ser feita quan-
mos e vemos como o menos adequado entre os pris- do e onde adequada para que se obtenha um Estado
mas de análise para um assunto de semelhantes im- e uma economia mais eficientes e justas, e não em
plicações. qualquer hipótese que se coloque, não sendo, outros-

O que não se pode, porém, aceitar como verda- sim, aceitável o entendimento de que a autorização
de absoluta e geral ~a idéia de que toda e qualquer legislativa dada pela Lei nQ 8.031/90, e ora renovada
atividade econômica que "possa ser conduzida pela pela Lei nQ 9.491/97, consista em espécie de carta em
iniciativa privada" deva necessariamente sê-lo. branco, eliminadas avaliações do interesse público

Afirmação semelhante já chegou a ser feita por em cada transação. Não é esse o espírito ou a letra
mais de um defensor das privatizações, não raro ins- de tais diplomas.
talado em um dos reluzentes e refrigerados gabinetes Em segundo lugar, a pretensa superioridade da
do poder, e o aforismo em que se embasa - a de que gestão privada, tomada nos termos genéricos em que
a gestão privada seria necessariamente mais eficien- é colocada, baseia-se em um conceito restrito de efi-
te, e que essa eficiência, em seus termos específicos, ciência, passando ao largo de ensinamentos consoli-
é de todo desejável para a coletividade - está, de·res- dados e pacíficos da ciência e da história econômicas.
to, ao fim e ao cabo, implícito no discurso governa- De fato, a eficiência da ·unidade produtiva, em
mental. Se não verdadeira tal conclusão, por onde ex- termos privados, será medida pelo retorno que propi-
plicar, mesmo em uma leitura benevolente - avalian- ciar ao capital investido, vale çji;zer, pela taxa de lucro
do que todos os envolvidos buscam, de acordo com do negócio realizado. É isso que interessa aos donos
as suas convicções, o interesse público -, que todas do capital. Para cumprir tal objetivo, contudo, é certo,
as discussões sobre a desestatização girem, como já .- buscam tais empresas - e des~e que ausentes signi-
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ficativas distorções de mercado -, reduzir ao máximo
seus custos para uma dada produção, chegando a
um resultado, nesse sentido, mais eficiente e a um
produto mais barato.

Essa não.é contudo, de nenhuma forma, a única
eficiência envolvida no negócio. Em qualquer ativida
de econômica, mesmo privada, há uma eficiência so
cial envolvida, medida não em termos do maior lucro,
mas sim dos efeitos e externalidades resultantes da
quela produção.

Assim, se é de fato socialmente desejável obter
produtos mais baratos e produzidos com menor des
perdício de insumos e fatores - conseqüências tipica
mente esperáveis da ação do gestor privado em bus
ca do lu'cro -, também é certo que muitas vezes inte
ressa mais à coletividade e à eficiência sistêmica da
economia que o produto tenha uma qualidade superi
or ou que seja produzido com insumos locais, por di
versas empresas, em menor escala - preservando
pequenos negócios familiares -, ou mesmo que de
terminado produto seja internamente fabricado, mes
mo que tais decisões não sejam as que apontem para
maior lucro. .

Em outras palavras, em hipóteses que poderi
am ser aqui desfiadas às centenas, o melhor e mais
eficiente para a coletividade não será a busca do lu
cro a qualquer custo, mas sim a imposição de uma ló
gica mais abrangente de avaliação e escolha de pro
cedimentos.

Ora, Sr. Presídente, Sras. e Srs. Deputados, em
tais casos - indiscutíveis e reconhecíveis em qual
quer análise isenta que se faça na história econômica
dos povos, notadamente em países de industrializa
ção tardia, como o caso brasileiro -, deixa, por evi
dente, de ser trivial a conveniência de transformar
empresas do controle estatal para o setor privado.

Destaque-se, por outro lado, que a matéria ape
nas comporta análise sob o prisma pragmático e ca
suístico, sem viés ideológico. Assim, em determinado

. caso, para determinada mercadoria ou serviço, po
de-se concluir que o melhor para a coletividade, sua
prioridade, é a produção eficiente do ponto de vista
privado. Vale dizer a menor custo e gerando maiores
lucros. Na hipótese caberia, no máximo, uma Inter
venção pública por meio de regulamenta9Ao ou fisca
lização da atividade e, queremos crer, de fato, que o
setor privado daria conta melhor da empreitada.

Se, todavia, por outra feita, as extemalldades
geradas pela exploração pública de determinadas ati
vidades superarem em importância a questão da pura
e simples. lucratividade desta, de se ver que não há
como defender sua passagem para o setor privado,
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dado que não é da índole deste - e não deve ser, em
favor das próprias virtudes do sistema capitalista, cal
çadas, acima de tudo, na competição entre capitais 
buscar qualquer fator que não seja o lucro.

Dito assim parece óbvio e evidente o raciocínio,
porém, uma análise cuidadosa revelará quão distante
do mesmo está, no mais das vezes, nossa política de
desestatização.

Perceba-se por exemplo que, se estamos a con
frontar aexternalidade versus lucratividade, o critério
de análise nunca poderia ser, nunca, a taxa de lucro
como sói se pode ver nas mais diversas justificações
de processos de privatização -, sob pena de come
termos caso típico de petição de princípio, falseando
o resultado do silogismo pelo simples fato de tomar
mos como premissa o próprio resultado.

Por outra feita, como se fazer seriamente a
comparação proposta, se ausente uma linha estraté
gica de desenvolvimento? Em outras palavras, como
dimensionar de fato as extemalidades a serem produ
zidas, se mantido o caráter público de determinado
empreendimento, quando desconhecemos, ou não
di~cutimos, os rumos que queremos dar a nossa eco
nomia?

Ouço, com prazer, o nobre Deputado Marcon
des Gadelha.

O Sr. Marcondes Gadelha - Nobre Deputado
Francisco Rodrigues, louvo a iniciativa de V. Exa. de
buscar critérios judiciosos para o processo de privati
zação. Não quero ter a pretensão de reabrir uma dis
cussão que se vem arrastando há muito tempo, que
envolve todo o mundo e que é própria do espírito da
época. Não obstante, quero dizer a V. Exa. que o pro
pósito da privatização não é apenas a busca da efi
ciência ou da lucratividade. É possível que se consi
gam esses objetivos. Mas na outra ponta do processo
V. Exa. há de verificar que a privatização também de
sobriga o Estado de falsas responsabilidades mer
cantis, que não lhes são próprias, e o deixa com as
mãos livres para assumir, se assim pretender, o in
gente problema da promoção humana e social. Um
Estado atarantado, com problemas de mercado, com
questões puramente mercantis não estará à vontade
para investir em educação, em saúde, em segurança,
em habitação - e são exatamente esses os mais gra
ves problemas da nacionalidade neste momento.
Nosso País tem 16% de analfabetos, déficit habitacio
nal, pessoas morando debaixo de ponte, um sistema
de saúde em que o médico ganha 2 reais e 50 centa
vos por consulta e numa cirurgia de amígdalas, 35 re
ais. Nos hospitais há pacientes morrendo, deitados
no chão ou em macas pelos corredores, pois este



O SR. FRANCISCO RODRIGUES - Agradeço
ao nobre Deputado Jorge CostáB aparte e ouço, com
prazer, o Deputado Darcísio perondi.
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País assumiu a dimensão perversa da injustiça social. O Sr. Jorge Costa - Como Parlamentar tam-
Quero crer que o esforço que se fa~ no Brasil e em ou- bém da Amazônia, parabenizo' V. Exa., Deputado
tras nações é fazer com que o Estado assuma de vez Francisco Rodrigues, pelo brilhante pronunciamento
a responsabilidade que lhe é própria. Os ganhos de sobre privatização. De certa forma, concordo plena-
produtividade haverão de acontecer, em função da mente com as afirmações de \Í~Exa. e com as do no-
privatização, e também serão apropriados pelo Go- bre Deputado Marcondes Gadelha, no que diz respei-
vemo a, mais cedo ou mais tarde, repassados à po- to à evolução desse processo no'País. Na minha opi-
pulação. Esse capitalismo que aí está continua sendo nião, deve haver cautela e pàrcimônia de certos seto-
o mesmo capitalismo perverso de Marx, gerandp de- res da nossa economia. Nosso-País precisa resolver
semprego e agora numa escala cada vez mais acele- seus problemas de desigualdades sociais e regiona-
rada. Não é só o desemprego conjuntural em face dos is, principalmente a erradicação da pobreza, da misé-
erros da política econômica, mas o desemprego es- ria e melhorar os sistemas de saúde e educação, en-
trutural devido ao adensamento no uso de tecnologi- fim, acabar com o analfabetismo. Acho que nosso
as. Claro que isso resultará num ganho de produtivi- País tem de investir muito em educação. Do contrário,
dade em que o Estado terá de se apropriar do lucro e nunca será um país de grande repercussão no Prime-
repassá-lo para a comunidade de uma forma ou de iro Mundo. Concordo plenamente que devemos ter
outra. Nobre Deputado Francisco Rodrigues, creio cuidado com o que vai ser privatizado. Eu mesmo es-
que mais cedo ou mais tarde iremos chegàr à síntese tou elaborando projeto de lei e pediremos aos nossos
desse dilema dialético que estamos vivendo neste pares apoio para que as nossas hidroelétricas, nos-
momento. E quando esses ganhos de produtividade sas geradoras de energia, pelo menos nos próximos
forem assumidos pelo Governo Federal e pelos Go- .vinte anos, não sejam privatizadas. Tenho certeza de
vemos Estaduais e repassados às comunidadesca- que essa privatização, essa cisão das Hidrelétricas
rentes, aí teremos um distributivismo correto e efici- de Tucuruí, Chesf e Furnasvirá prejudicar - e muito-
ente em termos sociais. a classe pobre que necessita de energia, que precisa

O SR. FRANCISCO RODRIGUES - Agradeço usar os recursos hídricos e minerais dessas grandes
ao Deputado Marcondes Gadelha o aparte. Na verda- bacias. Essas bacias serão privatizadas e certamente
de S. Exa. promoveu, numa rápida intervenção, uma o uso desses recursos hídricos sofrerá limitações por
síntese do seu pensamento. Também entendo que o parte das empresas concessionárias. Isso nos causa
processo de privatização em si não se exclui, não muita preocupação, porque, se quisermos fut!Jramen-
pode sempre ter de nossa parte, seja de que partido te fazer a transposição das águas do rio Tocantins
formos, razões que o excluam, mas a nossa grande para o rio São Francisco.- o que é bem possível- ou
preocupação é com a forma como processo está para o Nordeste, não poderemos fazê-lo livremente,
acontecendo, sem se reverter em benefícios para a porque não mais teremos o domínio sobre esses
sociedade brasileira, pelq menos até o momento, e enormes recursos hídricos das bacias da Amazônia.
isso nos angustia e nos assusta. Além disso, privatizar a água é desnecessário. Nada

Nobre Deputado Marcondes Gadelha, V. Exa. prejudicará o programa de governo que visa a tornar
citou um número interessante sobre a questão habita- o Estado mais democrático, mais leve, para que o Go-
cional. Infelizmente, mesmo com a criação da Secre- vemo possa realmente se preocupar com o desenvol-

.taria Nacional de Habitação, não saímos do número vimento do País. Da mesma forma, qualquer propósi-
magnânimo de 6 milhões de residências, que é hoje to de privatização das empresas geradoras de ener-
nosso déficit habitacional. O analfabetismo está gras- gia deve .ser, por enquanto, suspenso. Temos o
sando entre os mais carentes, entre aqueles que não exemplo dos sete Estados da Amazônia, que, com a
têm acesso aos bancos escolares. cisão da Hidrelétrica de Tucuruí para fins de privatiza

ção, ficar~o prejudicados, porque são de~icitários no
Temos outro problema enorme que nos assus- . que diz respeito à produção de energia e certamente

ta, quando vemos o Governo falar em privatizar a Pe- sofrerão com o aumento inevitável da taxa de energia
trobrás, grande patrimônio brasileiro. São essas elétrica. Deputado Francisco Rodrigues, parabenizo
questões que saímos tangenciando em nosso discur- V. Exa. por esse pronunciamento brilhante e de gran-
so e vemos que elas não assombram apenas nós, de interesse que faz hoje no Congresso Nacional.
Parlamentares, mas toda a sociedade brasileira,
que tem implicação direta e imediata em todo esse
questionamento.

Ouço, com prazer, o Deputado Jorge Costa.



Junho de 1999 . DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Terça-feira 8 26501

O Sr. Darcíslo Pérondi - Deputado Francisco· cionalista, deveria também rechaçar essas privatiza-
R/?drigues, cumprimento-o pelo seu discurso e solida- ções, como nós p fazemos.
rizo-me com V. Exa. pela angústia sobre o tamanho Trata-se, em verdade, de estranhas notícias. O
do Estado, se· devemos ter um Estado maior, um Presidente, Chefe do Poder Executivo, nega reitera-
Estado menor, um Estado livre, porque nisso tudo da e insistentemente a intenção de levar adiante tais
vejo a importância da privatização. No meu Estado, o desestatizações. A Lei n° 9.491, de 1997, por sua
Rio Grande do Sul, a linha telefônica custava 2.500 vez, como de resto a Lei n° 8.031/90, que a antece-
reais, com instalação prevista para três anos. Custa deu, ao regular o PND, expressamente veda a possi-
hoje 50 reais e a instalação se dá em 48 horas. A CE, bilidade da inclusão de tais empresas no programa.
a empresa de energia elétrica estadual, proporciona- Contudo, a despeito de tais negativas, persistem ru-
va déficit extraordinário ao Tesouro do Estado, q~e mores, ouvem-se declarações de autoridades impor-
não tinha dinheiro para saúde, educação e seguran- tantes em seu favor, mesmo que em tese, e confir-
ça. Apenas a metade da CE foi privatizada, mas, mam-se estudos na direção da privatização desses
mesmo assim, o serviço de energia elétrica melhorou. pilares de nosso desenvolvimento e da nossa ordem
Compreendo a angústia, de V. Exa, mas temos de econômica e social.
avançar. As empresas públicas não podem ser mono- Neste contexto, Sr. Presidente, Sras. e Srs.
pólio dos marajás que as comandam. Essa é outra Deputados, não nos cabe outra coisa se não de-
questão importante. nunciar o absurdo de tal intenção, em má hora trazi-

a SR. FRANCISCO RODRIGUES - Agradeço da ao debate público. Sem embargo, é tamanha a im-
a V. Exa. o aparte, Deputado Darcísio Perondi. Quero portância das três empresas em questão que, mesmo
dizer que os marajás são os representantes do Go- ausente um planejamento estratégico digno desse
verno que está aí. A preocupação de V. Exa resvala nome para o nosso País, as externalidades impres-
em fato legítimo, pois são eles os grandes responsá- cindíveis por elas produzidas em sua vertente pública
veis por esse déficit a que V. Exa se referiu. saltam aos olhos e iMpõem a total irrazoabilidade de

Essa ausência de divisão estratégica, para fi- tentar reduzi-Ias à lógica privada.
carmos apenas em um caso, talvez tenha sido a res- O Banco do Brasil, por exemplo, é, acima de
ponsável por se julgar razoável alienar por preço pou- tudo, um instrumento de desenvolvimento. Assumiu,
co superior ao logo depois obtido pela simples con- e assume, carteiras de financiamento problemáticas,
cessão da telefonia celular no Município de São Pau- de baixa rentabilidade e alto risco, muitas vezes lar-
lo, uma empresa com os ativos e, principalmente, gadas de lado por décadas a fio pela banca privada,
com as ramificações estratégicas da Companhia Vale já que a esta não cabe levar em conta a relevância
do Rio Doce, a única empresa com centro decisório que as atividades relegadas teriam ou têm para a
no País que pode realmente ter o título de global player. economia do País. Assim, por exemplo, o que seria,
Qual não seria a importância de manter-se empresa historicamente, da agricultura e das pequenas e mi-
com tais características como instrumento de política, croempresas brasileiras, sem que uma lógica não pu-
principalmente no que toca ao desenvolvimento e ramente voltada para o lucro dirigisse o maior estabe-
multiplicação das exportações, vitais, hoje se vê, para lecimento bancário do País?
a retomada sustentada de nosso desenvolvimento? É, também, o banco, um mecanismo de desen-

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, malgra- volvimento regional, alavanca para ocupação do vas-
do tudo que já expusemos, é nosso dever alertar este to território nacional, do que somos particulares teste-
Plenário para o fato de que essa perniciosa tendên- . munhas nós, do extremo norte do País. Em que pe-
cia, se podemos chamar assim, para valorizar unica- sem os fechamentos de agências determinados nos
mente a curta visão financeira do Estado, fazendo últimos anos - dos quais no mais das vezes discorda-
pouco dos benefícios reais e éstratégicos de determi- mos, pelos próprios motivos aqui elencados -, em
nados empreendimentos públicos para a economia quantas pequenas cidades de nosso interior as úni-
nacional, aproxima-se de seu paradoxismo, com da- cas formas de acesso ao sistema financeiro, ao finan-
nos potenciais profundos e irreparáveis para o futuro ciamento da safra e da sua comercialização, estão ,
do Brasil. De fato, anunciam-se estudos e intenções ainda, no Banco do Brasil? Em quantos mais rincões
de privatizar o Banco do Brasil, a Caixa Econômica de nosso País a marca azul e amarela do Banco ~o
Federal e a PETROBRÁS. Aí, sim, é onde está mér- Brasil é mesmo a única amostra da presença do Go-
gulhada minha preocupação, Deputado Darcísio Pe- vemo nacional, um símbolo de cidadania para uma
rondi. V. Exa., como Líder do Governo, patriota e na- população esquecida? Seria por acaso de se imagi-
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nar que essas iniciativas, providas por agências pio- e de maiores rebatimentos e vinculações na cadeia
neiras, muitas vezes deficitárias por grandes perío- econômica, seja para traz, seja para frente.
dos, seriam mantidas pelo setor privado? No quadro atual, portanto, privatizar a Petrobrás

Mas não menos importante, o Banco do Brasil é, é, contrariando os ensinamentos econômicos conso-
em conjunto com os demais bancos federais, um re- lidados em séculos de desenvolvimento capitàlista,
gulador do sistema financeiro - mantendo, em favor abandonar um monopólio público para favorecer a
do consumidor, mais do que saudável pressão com- criação de um monopólio privado - na direção exata-
petitiva nesse mercado sensível-, além de um instru- mente oposta a que deveria seguir qualquer governo
mento auxiliar dos mais relevantes de política econô- consciente de seus deveres -, facultando aos futuros
mica. Podem afirmar quanto quiserem os radicais pri- proprietários a extração de sobrelucros abusivos em
vatistas que as funções exercidas pelo Banco do Bra- desfavor de toda economia. No caso, estaria o Esta-
sil para o Governo, inclusive em termos de interven- do, em completo contra-senso, criando, de moto pró-
ção direta em mercados, poderiam ser exercidas por prio, uma mais do que significativa externaiidade ne-
bancos privados. A verdade é que a eficiência da in- gativa, pondo em sério risco o~voMmento nacional.
tervenção, e até mesmo o sigilo muitas vezes neces- Transferir-se-ia, por outra feita, a exploradores
sário das mesmas, quedariam irremediavelmente privados - para deles tirar melhor proveito, vale dizer,
comprometidos se envolvidas instituições não públi- máximos lucros -, um cabedal incomensurável de co-
caso A Caixa Econômica Federal, por sua vez, é um nhecimento sobre a conformação e operação do par-
banco social, definição que, em si, já insere uma con- que geológico nacional, sem contar um domínio sin-
tradição em termos com a imposição de uma lógica guiar, em termos mundiais, no que se refere à tecno-
puramente privada. Gestora dos recursos do Fundo logia de extração em águas profundas, precisamente
de Garantia por Tempo de Serviço, herdeira do Ban- onde estão nossas maiores reservas. Qual o custo
co Nacional da Habitação, normatizadora, regulariza- estratégico do abandono de tal patrimônio, em boa
dora e responsável direta pela massiva maioria dos fi- medida imaterial e de difícil avaliação, mas que cus-
nanciamentos habitacionais e de obras de sanea- tou muito em recursos e esforços da população brasi-
mento em nosso País, a Caixa, tamanha é a impossi- leira, particularmente em um momento em que se vol-
bilidade de compatibilizar tais atividades coma busca ta a falar em alta de preços e futura escassez de
ao lucro, tem seu caráter público e paraestatal por as- petróleo?
sim dizer exacerbado, constituindo-se em empresa Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, já disse-
pública, ou seja, de propriedade integralmente estatal. mos, de forma genérica, e bem justificamos, que não

Não conseguimos, nesse contexto, sequer ima- pretendemos atacar o processo de desestatização
ginar em que bases se daria a eventual desestatiza- em si, mas sim a forma míope e maniqueísta como às
ção de semelhante entidade, a não ser que - e isto vezes vem sendo conduzido.
não é publicamente confessado, como deveria, pelos No que se refere, agora no particular, ao Banco
ideólogos privatizantes de plantão - seja proposto o do Brasil, à Caixa Econômica Federal e à Petrobrás,
abandono pelo Estado dos problemas hoje a cargo da queremos crer ter quedado claro que o papel de tais
Caixa Econômica Federal. Será, então, "o mercado" entidades em nossa economia não se coaduna com a
capaz de compãtibilizar maximização de lucro com a mera busca do lucro. As funções que cumprem, e na
solução do déficit habitacional do País, notadamente forma como fazem, geram externalidades mais do
no que se refere às habitações populares? que relevantes, as quais superam, do ponto de vista

Por fim, a Petróleo Brasileiro S.A., Petrobrás, se da coletividade, qualquer possível ganho de eficiên-
não é mais portadora de um monopólio legal, o é de cia produtiva que surgisse eventualmente da privati-
um monopólio econômico de fato, e em uma área de zação. Seu papel estratégico no desenvolvimento
interesse vitàl para o desenvolvimento de qualquer econômico e nacional do País, por outro lado, é in-
nação. E não falamos apenas de petróleo, mas do comparável com qualquer valor que razoavelmente
gás natural, combustível de grande futuro e também se pudesse supor fosse arrecadado com tais aliena-
controlado majoritariamente, no Brasil, pela estatal. ções. Que a miragem de alguns bilhões de dólares,

Sem embargo, nem o aparecimento de fontes por mais necessários que pareçam ser no curto pra-
energéticas alternativas, ou o declínio relativo na ace- zo, não nos leve a cometer desatinos dos quais se po-
.Ieração do'consumo, fizeram com que a produção, o derão lamentar as futuras gerações.
refino, a distribuição e o transporte de petróleo e seus Não poderíamos encerrar, contudo, sem ex-
derivados deixe de ser o maior negócio dentre todos, pressamente dizer que, ao defender a manutenção



Dentro desse já relevante desempenho, cabe
destacar as operações desenvolvidas no meu Esta
do, a Paraíba. Lá, com todas as adversidades tão no
tórias, o Sesi local atingiu a marca de 82 mil pessoas
atendidas, o que o coloca como o segundo melhor
trabalho dentro de todo o sistema Sesi-CNI. Os 250
mil atendimentos constituem-se em mais de 8% do to
tal nacional, abaixo apenas do índice do desenvolvido
Estado do Paraná.

Congratulando-me com os líderes dessa em
preitada, o Presidente da Federação da Indústrias da
Paraíba, Dr. Francisco Gadelha, e o Diretor do Se
si-PB, Dr. Alex Mansur, e todos os funcionários des
ses órgãos, alerto para a necessidade desta Casa,
bem como da sociedade brasileira como um todo, es
tudarem mais detalhadamente essa iniciativa,

Importante é verificar que tanto agama de servi
ços escolhida quanto a parceria com órgãos e corpo
rações governamentais servem de alento por mostrar
que a cooperação criativa bem conduzida.serve para
desmentir os dois mais fortes axiomas que se contra
põem ao desenvolvimento nacional. Primeiro o de
que o Governo não possui recursos humanos e mate-
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dessas três empresas no patrimônio público, não nos possui uma outra face. Equivalente em importância à
furtamos em reconhecer que relevantes distorções denúncia, mas muito mais prazerosa, a tarefa de deS-
existem em seu funcionamento atual. tacar iniciativas bem-sucedidas torna o exercício do

Prejuízos injustificáveis e empréstimos suspei- mandato menos retórico, portanto mais real.
tos, +sem g~r~ntias, no ~~nco do Brasil- cuj~ ú~timo Exemplo dessa aproximação com a realidade é
exempl?, publlc~ ~ noto~lo, foram os emprestlmos o documento que· recebi e que justifica minha presen-
con?e_dldos nos ~Itlmos dias da Construtora Encol -; ça nesta tribuna. Trata-se de um sumário das ativida-
lentl.dao nos,servlços~e ~raudes com o Fu~~o de Ga- des desenvolvidas pelo Serviço Social da Indústria-
rantla na Caixa ~conomlca Federal; lucratlvl~ad~ es- Sesi, e pela Rede Globo no último dia 22 de maio em
tranham,ente_baixa e total falta de ~ra,n~pa~~ncla na todo o País. No Projeto Ação Global realizam-se aten-
~~tro?ra~. ~ao todos problemas reaiS, InJustlflca~os e dimentos médico-odontológicos, cursos profissionali-
~nJustl!lcavels, pod~ndo e ~evendo ser,combatldo~, zantes, eventos culturais e esportivos e confeccio-
inclUSive com sançoes penais, a bem do Interesse pu- nam-se documentos pessoais dentre outras várias
blico e das razões estratégicas do País. atividades.

Com o que não podemos concordar, Sr. Presi- ",_
dente, Sras. e Srs, Deputados, é que tais questões Em,todo o BraSil, ocor~e,ram maiS, de 3 mll~o~s
sirvam, como as vezes se vê, como base para a defe- de aten~lmentos, que beneficiaram mais de,1 m~lhao
sa da privatização dessas empresas, uma vez mais e 70? mil pessoa~. Estamos falando de um dl~ so, S~.
como se fossem inerentes à gestão pública o desper- Pres~dente? ou seja, em m:nos de,2~ horas fOI ate,ndl-
dício, a má-fé e a corrupção. Negamos enfaticamente do 1 Yo de toda a populaçao br~sll~lr~, com servlço~
est~ linha de argumentação, a qual, tal seu teor deli- de excelente qualidade. Iss~ nao e so u,~ recorde, e
beradamente desinformativo e divisionista, só pode um modelo que deve ser objeto de reflexa~ por p~~e
servir de escudo para interesses menores, alguns in- de todos ~ue se preocupam co~ as questoes SOCiaiS
confessáveis, prontos para sacrificar o País em nome neste Pais. Quem sabe esta ai uma, proposta a ser
do lucro fácil travestido de ideologia. apro.fundada e e~e.ntualmente aperfeiçoada para e~-

Privatizar o Banco do Brasil, a Caixa Econômica camlnhamento rapldo de ~emand~s correntes. Teon-

F d I P t b ' B'I d h ' f t ' camente toda a populaçao podena ser coberta em
e era e a e ro ras, no rasl e oJe e no u uro VI- . 'd d '

sível, seria um verdadeiro crime d: lesa-pátria, com o ~~~~~~~~~~~' se mais entl a es se engajassem
qual conclamamos esta Casa a nao se conformar.

A preocupação que manifestamos deste plená
rio, deste cenáculo sagrado da República, é a mani
festação espontânea do sentimento das ruas, que
presenciamos em toda a sociedade brasileira.

Muito obrigado.
O SR. MARCONDES GADELHA - Sr. Presi

dente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Ricardo Noronha) - Tem

V. Exa. a palavra.
O SR. MARCONDES GADELHA (PFL - PB.

Pela ordem. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr.
Presidente, Sras. e Srs. Deputados, esta Casa tem
sido eficiente na denúncia do imobilismo de governos
e entidades civis representativas do pensamento na
cional no tocante à solução de problemas crônicos de
nossa sociedade. Acredito que ao passo em que te
mos desempenhado com proficiência o papel de ara
utos dos anseios populares, os membros desta Casa
também vêm, sistematicamente, apresentando solu
ções inovadoras para minorar os efeitos da alienação
de outras forças importantes deste País,

Todavia, este papel, tão importante para o apri
moramento de nossa ainda incipiente democracia,
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A humanidade se encontra em um mo
mento de definição histórica. Defronta
mo-nos com a perpetuação das disparida
des existentes entre as nações e no interior
delas, o agravamento da pobreza, da fome,
das doenças e do analfabetismo, e com a
deterioração contínua dos ecossistemas de
que depende o nosso bem-estar.

riais e por fim, e ainda mais grave, o de que a socieda- Màis adiante ela diz:
de deve esperar pelo Governo.

Sr. Presidente, peço a V. Exa. que mande regis- A Agenda 21 está voltada para os pro-
trar meu pronunciamento nos Anais da Casa. blemas prementes de hoje e tem o objetivo,

ainda, de preparar o mundo para os desafi-
O SR. PRESIDENTE (Ricardo Noronha) - O pe- . os do próximo século.

dido de V. Exa. será atendido, nobre Deputado Mar-
condes Gadelha. E conclui assim:

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Noronha) _ Con- As área!? de programas que constitu-
cedo a palavra ao Deputado Paes Landim, para uma em a Agenda 21 são descritas em termos
Comunicação de Liderança, pelo PFL. V. Exa. dispo- de bases para a ação, objetivos, atividades
rá de 10 minutos. e meios de implementação. A Agenda 21 é

O SR. PAES LANDIM (PFL _ PI. Como Líder.) _ um programa dinâmico. Ela será levada a
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, comemora- cabo pelos diversos fatores segundo as di-
mos no último dia 5 de junho o Dia Mundial do Meio ferentes situações, capacidades e priorida-
Ambiente. O meu partido não poderia deixar de regis- des dos países e regiões e com plena ob-
trar essa data por serem o desenvolvimento sustenta- servância de todos os princípios contidos na
do, juntam.ente com a política de meio ambiente, en- Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e
grenagens fundamentais no mundo moderno. Desenvolvimento.

Parece-me que essa data, 5 de junho, resultou Devemos, Sr. Presidente, a publicação da
da famosa Conferência Internacional de Estocolmo Agenda 21 ao trabalho do então nosso colega, Depu-
há cerca de 20 anos, da qual, salvo engano, partici~ tado Sarney Filho, à época Presidente da Comissão
pou o então Senador Fernando Henrique Cardoso, e de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minori-
cujas linhas mestras faziam um chamamento de aten- as. Hoje, graças aos seus estudos e vocação para po-
ção ao mundo da problemática do meio ambiente, o líticas públicas ligadas ao meio ambiente, S. Exa. foi
que foi definido como fator fundamental para o convidado pelo Sr. Presidente da República para ocu-
bem-estar da humanidade. par a pasta do Ministério do Meio Ambiente.

Depois tivemos, Sr. Presidente, como marco da Sabemos que, embora eivado de boas intenções,
história do meio ambiente, a conferência do Rio, em na prática tem sido muito lentaa implementação do belo
1992, que resultou na Agenda 21. Não poderia dei- documento Agenda 21. Não fora a presença no Brasil de
xar, ao ensejo, de registrar a presença, na época, organizações não-governamentais, que contam com o
como Chanceler da República, do Prof. Celso Lafer, apoio de outras ONG internacionais e organismos in-
~ue mesmo na crise que. vinha sacudindo naquele ternacionais como o BID e o Banco Mundial, ajudan-
Instante o Governo.do Presidente Collor de Mello _ e do na política de manutenção dos nossos ecossiste-
justiça se faça foi o ex-Presidente Collor de Mello o mas ou de parques nacionais, estaríamos ainda mui-
responsável pela realização daquela conferência do to no retardo de ações concretas a favor dos objetivos
Rio, na qual estiveram presentes todos os Chefes de traçados pela Agenda 21.
Estado do mundo -, conseguiu, com o seu equilíbrio, Tenho certeza de que a partir deste mês, quan-
a sua competência, a sua tranqüilidade intelectual do o jovem Ministro Sarney, ideali$ta e apaixonado
que a conferência se realizasse aqui, apesar das tor~ pela temática do meio ambiente, implementar o seu
mentas institucionais por que passava o País naquele organograma administrativo, poderemos efetivamen-
momento. te deslanchar uma política de meio ambiente que não

O preâmbulo da Agenda 21 traz a seguinte ên- só atenda aos requisitos indispensáveis de que o
fase: País necessita para manter os seus ecossistemas

mas também recupere as áreas ecologicamente de~
gradadas. Ao mesmo tempo, é preciso sinalizar para
o País que não é mais possível ocorrerem os cons
tantes atentados à natureza, aos nossos ecossiste
mas, tanto na Mata Atlântica, na Amazônia e na caa
tinga quanto nos cerrados.

Neste sentido, Sr. Presidente, aproveito o ense
je da data em que se comemora o Dia Mundial do
Meio Ambiente para lamentar que poucos jornais do
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País fizeram alguma cobertura jornalística a respeito Registro hoje, Sr. Presidente, dia 7 de junho, ar-
do tema. Nesse sentido, faço ressalva ao jomal da minha tigo de Marcio Vieira, do jornal Meio Norte, intitulado
província, o Meio Norte, que, numa condição ímpar no "Desertificação já atinge 60% da área do Nordeste".
Brasil, vem se preocupando com o meio ambiente. Fala ele também dos problemas que envolvem todo o

Há no nosso Estado tanto o ecossistema ligado Nordeste, sobretudo a área de Gilbués, no Piauí, pos-
à Mata Atlântica, na região do Delta do Rio Parnaíba, sivelmente a mais degradada da região. Razão por
quanto o cerrado, com potencial econômico fantásti- que Anucha Melo, na sua coluna diária no jornal Meio
co, mas sangrando nas suas raízes pela exploração Norte já chamava atenção:
desastrada d~ sua fauna e flora. H? também a caat~n- O processo de desertificação no Muni-
ga, com o mais belo ~arque do PaiS, o Parque Naclo: cípio de Gilbués, no extremo-sul do Estado,
nal da Serra da Capivara, .que s~ vem ~ant~ndo a está atingindo até os santos.
custa de.recursos de organismos Inte~nacl~nals, com É que a igreja da cidade corre o risco
pouca a~uda governamental. Tambem fOI _recente- de desabar por causa da erosão. Um dia
m:nte cnado ? Parque da S~rra d~s Confusoes, tam- desses, Gilbués some do mapa.
bem do ecossistema da caatinga, Ja perto do cerrado.

A revista Terra publicou reportagem no mês de _ Sr. Presidente, faço estas r~pidas ~onside~a-
abril sobre um triste tema: "NQssos Pobres Parques". A çoes e.xatam~nte pela come~oraçao do Dia Mundial
matéria registra que embora o Parque da Serra das do MeiO .A~blente ~m 5 de Ju~ho. Tenho cert~za de
Confusões, o maior em área de caatinga, tenha sido cri- que o Mlnlstr~ Jose Sarney ~I~ho, com a ~ua Ju~en-
ado em setembro, ainda não foi implementado porque a tude e vocaçao, e c~m a palxao pel~ ~el~ amblen-
estrutura burocrática do Ministério do Meio Ambiente e te, que demonstrou a frente da Presldencla da Co-
do Ibama não tornou possível o deslocamento de fiscais missão ~o Meio ~mbi~~te desta Casa, pelos deba-
e funcionários para formalizarem o parque. tes e artigos escntos, Ira re~erter o proc~sso de c.er-

Enquanto isso há invasão de terras, posseiros, to ab~n.dono do compromlss? d~ BrasIl assumIdo
todos sob o acicate de que, por ser parque nacional, ~m vanos tratad~s InternacIOn~l.IS, sobretudo na
invadi-lo é bom para futuras valorizações, etc, criando Agenda 21 ?a partir da D~claraçao de Es~ocolr:n~'
falsas ilusões. Isso provoca a deterioração de toda a Essa. e a nossa utopia: resgat~r o m~lo amblen-
fauna e a flora ao redor da área te do BraSIl. Esperamos que essa nca vanedade bra-

. . '. . sileira possa ter, com o Ministro José Sarney Filho e
Sr. PresIdente, para?enlzo o J~rnal MeIO ~orte no Governo Fernando Henrique Cardoso, momento

pela bela reportagem pub~lcada n~dia 16 de ~alo so- de grandes esperanças e de expectativas.
b~e ~ cerrado, berço do R~o Parnalba, que ahm~~ta o Que o Brasil possa inclusive dar exemplo ao
Pla~1 e banha.o Maranh~o, terra do no~so MIn~stro mundo protegendo a sua Mata Atlântica a re ião
Jose Sarney Filho. Uma viagem, como diZ o reporter ~ , . . ,g.
M I R h rt f t d A d ' amazonlca, os belos e ncos cerrados e a sua caatln-

arce o oc a e~ repo agem com o os e n re ga, bioma raro da humanidade, mais uma razão para
Pessoa, ~ue emo,cl?na e revolta pelo ~bandono, pela que o Brasil tenha nele um modelo. O turismo ecocul-
degradaçao ecologlca ~aqu~e ecosslst~ma. tural será instrumento fundamental de riqueza e

Por sua vez tambem, nao posso deIxar de para- bem-estar das regiões que circundam os parques Ii-
benizar a jornalista Anucha Melo, sempre preocupa- gados à caatinga.
da com os problemas. de me!o ambiente no nosso Muito obrigado Sr. Presidente.
Estado, por trazer no dia 5 de Junho bela reportagem ' , .
sobra as duas décadas de beleza e história do Par- O SR. DARCISIO PERONDI - Sr. Presidente,
que Nacional da Serra da Capivara. Com certeza, ele peço a palavra pela Liderança do Governo.
é o mais bem cuidado parque do nosso País, a gran- O SR. PRESIDENTE (Ricardo Noronha) - Tem
de reserva protegida da caatinga, apesar de todos os V.Exa. a palavra, para uma comunicação de Lideran-
pesares, hoje considerado patrimônio mundial da hu- ça, pelo Governo.
manidade pela UNESCO. Lá se realizam pesquisas O SR. DARCíSIO PERONDI (PMDB - RS.
arqueológicas que provam inclusive, por ser ele de Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden-
época pré-colombiana, que talvez há 40 mil anos ti- te, Sras. e Srs. Deputados, no Grande Expediente
vesse sido aquela região uma verdadeira Antártica, desta tarde a Oposição, de forma imatura e cega, ata-
hoje mudada para semi-árido diante das condições cou novamente o Governo.
traumáticas por que o processo geológico da Huma- Afirmou ela que o Governo Federal não investe
nidade foi passando. na área social, não olha para os pobres, não tem pro-
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gramas para as áreas da previdência, da assistência
social, da saúde e da seguridade social. Por isso, sin
to-me obrigado a ocupar esta tribuna. Não gostaria de
ter de fazê-lo. Preferiria estar a aplaudir o discurso de
uma Oposição mais madura e séria.

Na América Latina e talvez em todo o mundo,
não há país que mais invista proporcionalmente em
previdência social do que o Brasil. Com o Regime Ge
rai de Previdência Social gastam-se 55 bilhões de re
ais ao ano; 18 milhões de pessoas recebem todos os
meses, religiosamente, seu benefício de previdência
social.

Neste Governo foi incrementada a previdência
rural. Hoje mais de 6 milhões de agricultores recebem
todos os meses um salário mínimo. Mas a Oposição
não diz que a previdência rural gera déficit de 75%
aos cofres do Tesouro Nacional, que honra seus pa
gamentos, já que o agricultor, produzindo de sol a sol
por este País, deve ter sua aposentadoria aos 55
anos, quando mulher, e aos 60 anos, quando homem.
Esse não é programa da área social?

Na área da assistência social, investem-se 1,6
bilhão, dos quais 1 bilhão num programa fortemente
incrementado na gestão do Sr. Presidente da Repú
blica, que é o benefício continuado aos idosos e aos
deficientes físicos, atingindo quase 1 milhão de pes
soas. Os outros 600 milhões de reais são investidos
em programas de assistência social, em creches, em
Apae e no combate ao trabalho infantil.

O reajuste fiscal do começo do ano provocou
corte, mas a sociedade reagiu. O Sr. Presidente da
República sensibilizou-se e, de pronto, 139 milhões
de reais foram repostos. Todas as entidades já rece
beram, em abril, a diferença dos quatro meses que
haviam sido cortados.

E, religiosamente, o Ministério da Previdência,
por intermédio da Secretaria de Assistência Social,
está repassando fundo a fundo aos estados e municí
pios em que a assistência social é municipalizada.

Aliás, a luta para a municipalização da assistên
cia também é da Oposição. Mas há Estados da Opo
sição que recebem dinheiro do Governo Federal e,
por incompetência pública, não conseguem repas
sá-lo aos municípios.

Não havia programa especial para o pequeno
agricultor, o qual pedimos aqui por vários anos. O Sr.
Presidente criou o Programa Nacional de Apoio à
Agricultura Familiar, que foi atacado nesta Casa em
1997. Em 1996, dizia-se que esse programa não se
ria criado; em 1997, ele cresceu; em 1998, mais ain
da; e, em 1999, há 2,6 bilhões emprestados à peque
na propriedade rural a juros subsidiados, desde o

Pronafinho ao Pronaf - valor agregado, para criar
agroindústrias. Esse não é programa da área social?
O que é,então?

Na área da saúde, há o Programa de Agentes
Comunitários de Saúde, em que mais de 1QO mil
agentes visitam quase 5 mil Municípios que fazem
parte déle, batendo à porta das casas para fazer pre
venção, para localizar o idoso hipertenso que não fez
seu controle, evitando doenças e o aumento do nú
mero de internações. Esse nao é um programa de as
sistência social?

E na área de educação, o Fundef - que nós vo
tamos aqui sem que a Oposição tenha querido votá-lo
- colocou mais de 2 milhões de crianças, em 1998,
dentro da escola. Isso não é assistência social, Sr.
Presidente? Oposição cega.

Agora, a Oposição não ajuda a reduzir o déficit
público. Nesse caso, ela não fala porque votou contra
a reforma da Previdência. Não quis enfrentar os ma
rajás e sabe que temos um buraco na Previdência So
cial de quase 20 bilhões de reais/ano, tendo o Gover
no de honrar, a cada mês, 700 mil aposentadorias le
gais. Justas podem não ser, mas são legais. Recur
sos que poderiam estar indo para as Santas Casas,
para o pequeno produtor, para a assistência social. A
Oposição fica muda em relação ao buraco da Previ
dência Social.

No que se refere aos juros, ela quer que o Presi
dente da República não pague o serviço da dívida. Há
experiências no mundo inteiro, até as nossas nos Go
vernos Sarney e Collor, de que, quando decretada
moratória, os países quebram. Hoje, mais do que
nunca, se isso ocorresse, aí, sim, não haveria recur
sos para assistência social.

Quero fazer um pacto social com a Oposição.
Vamos ser mais maduros. Queremos oposição mais
madura, enérgica, que critique, sim, a Presidência da
República, mas que não seja leviana. Um editorial do
jornal O Globo, semana passada, disse que a Oposi
ção foi leviana nas questões do grampo e do Diário
Oficial, duas denúncias absurdas. Vamos valorizar o
que estamos fazendo. Há muito por fazer na área so
cial. Se a Oposição nos ajudar a completar as refor
mas, haverá mais recursos e mais programas além
dos criados pelo Presidente da República nos últimos
cinco anos.

Ouço, com prazer, o nobre Deputado Marcondes
Gadelha.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Noronha) - De
acordo com o Regimento Interno, não pode haver
apartes em Comunicações de Liderança.
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Deputado Marcondes Gadelha, espero que V. Exa. de, na forma do incentivo à cultura hoje existente e
compreenda. que as empresas podem deduzir do Imposto de Ren~

A pÇl.lavra continua com o Deputado Darcísio da, apesar de o cfdadão, muitas vezes, não ter condi-
Perondi, para sua conclusão. ções de ir ao 1eatro, ao cinema. Não estou dizendo

O SR. DARCíSIO PERONDI - Para encerrar, a que sou contra o incentivo à cultura, que é muito im-
esperança é virtude superior. Só espera quem não portante para o nosso País, mas o mais importante é
tem. A esperança é filha do nada. Vamos manter a termos segurança para podermos sair de casa, trafe-
esperança e a fé num País melhor. Base do Governo, gar nas ruas com tranqüilidade, levar nossas famílias
Oposição, empresariado, enfim, todos, com esperan- ao parque, às praças, a shows. Infelizmente, hoje
ça e olhando para o horizonte, vamos ter um País me- não temos a tranqüilidade que desejamos.
Ihor logo, na virada do século. Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, nossa

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Noronha) - Con- fam í1ia até hoje está traumatizada. Meus primos
cedo a palavra ao nobre Deputado Sérgio Reis. Frank e Beto andam com seguranças e muitas vezes

O SR. SÉRGIO REIS (PSDB - SE. Sem revisão nem têm coragem de sair de casa. É preocupante ver
do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, essas coisas acontecendo no País.
pela primeira vez ocupo a tribuna no horário reserva- Recordo-me dos seqüestradores do empresário
do ao Grande Expediente. Assim que tive notícia da Abílio Diniz. Eles foram presos, mas as entidades de
reserva deste precioso espaço para expor minhas direitos humanos, que parecem mais se preocupar
idéias, ocorreram-me vários assuntos que precisam com os direitos dos bandidos, ainda tiveram coragem
ser ressaltados nesta Casa, tais como desemprego, de defender elementos dessa natureza.
reajuste do salário mínimo, a pouca expressão da po- Ouço, com prazer, o Deputado Marcondes Ga-
Iítica externa brasileira, a seca do Nordeste ou as gra- delha.
ves denúncias que vêm sendo feitas nas CPI dos O Sr. Marcondes Gadelha - Nobre Deputado
Bancos e do Judiciário. Sérgio Reis, solidarizo-me com V. Exa. e com sua fa-

Entretanto, Sr. Presidente, nobres colegas Par- mília diante desses eventos chocantes trazidos a esta
lamentares, optei por tema que afetou profundamen- Casa e que já foram objeto de reportagem transmitida
te a mim e a meus familiares nos últimos tempos. Re- em cadeia nacional pela Rede Globo. Posso imaginar
firo-me à violência que vem sendo praticada por ban- o quanto V. Exa. se sente ferido e o quanto sua famí-
didos, "marginais e psicopatas contra o cidadão co- lia se sente traum~tizada com esses fatos. Quero
mum, que sofre resignado à espera de ações mais aqui profligar e condenar a brutalidade, a intemperan-
efetivas e enérgicas por parte das autoridades consti- ça, a monstruosidade com que agem esses bandidos,
tuídas. que não têm respeito algum pela dignidade humana,

Reportagem da Rede Globo, na última quin- comiseração alguma para com a sua vítima na hora
ta-feira, do programa Linha Direta, mencionou o se- de humilhá-Ia, insultá-Ia, agredi-Ia, ameaçá-Ia e, em
qüestro de dois primos meus. Já houve quatro se- últimas circunstâncias, levá-Ia à morte. Creio, nobre
qüestros na nossa família, Sr. Presidente. Realmente Deputado, que toda a Casa há de se sentir compungi-
é muito preocupante. Foi estarrecedor ver pela televi- da com esse problema. V. Exa. tem, de nossa parte,
são a crueldade com que esses marginais tratam o ci- todo o estímulo e até a exortação para que tome inici-
dadão brasileiro. Ficamos indignados com atos dessa ativas concretas-no sentido da elaboração de algum
natureza. dispositivo legal mais eficaz. Por mais dura eintole-

Por isso, venho a esta tribuna pedir apoio aos rante que seja, estaremos ao seu lado, apoiando a ini-
companheiros para que façamos uma lei que venha ciativa. Corre por aí um sofisma de que a vítima não
coibir atos de tamanha violência, como seqüestros e está psicologicamente apta para elaborar a lei, por
estupros, criando-se penas mais severas para esses estar sujeita ao impacto emocional dos fatos. Penso
bandidos. exatamente o contrário, nobre Deputado. Está na

Hoje o que se vê é um bandido matar um, dois, hora de começarmos a exercer o direito da vítima
três, vinte indivíduos, pegar trezentos anos de cadeia neste País. De um modo geral, há uma tendência de
e ficar preso no máximo por trinta anos. E se ele tiver os setores ligados aos direitos humanos se preocupa-
boa conduta o seu tempo na prisão será reduzido ain- rem apenas com a sorte do bandido, como se se tra-
da mais. tasse de uma vítima da exclusão social ou coisa que o

Sras. e Srs. Deputados, apresentei a esta Casa valha. Creio que está na hora de dar um basta a essa
projeto de lei que incentiva o combate à criminalida- situação. Este País não pode desandar por esses ca-
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minhos e assistir a issq ~al~rmado, de braços cruza- que ele causa: à vítima e também a sua família. É um
dos, inerme, sem nada fazer de concreto e de objetivo horror! Estive àquela época na casa de Zezé Rocha,
para solucionar a questão. Está na hora de as pesso.- Vice-Prefeito da cidade de Lagarto - o pai de V. Exa.
as que estão distantes do problema e que acham que é o Prefeito -, e via no semblante da mãe do menino
isso só acontece com os outros começarem a enxer- seqüestrado a loucurade que fora acometida aquela
gar que no ritmo em que anda a violência neste País fam í1ia por mais de dois meses, com o filho no cativei-
não haverá mais segurança para o cidadão em esqui- ro, assim como também o filho de José Augusto, que
na alguma desta Nação, não haverá mais a certeza é seu primo. Isso constrange não somente a família,
de voltar para casa depois do trabalho, não haverá mas toda a sociedade brasileira. Talvez a adoção de
mais a certeza de ter o aconchego dos filhos ou do lar pena mais severa coíba tais atos. A pena de morte é
ao cabo de um dia de trabalho honesto e digno. Está impraticável no Brasil, porque o art. 52 da nossa
na hora de assumirmos uma posição e, à luz de con- Constituição, uma das cláusulas pétreas, não permi-
ceitos trazidos pelo Deputado Michel Temer, que está te, a não ser que houvesse outra revisão constitucio-
propondo uma agenda positiva, tomarmos iniciativas nal. Quanto à pena de prisão perpétua, Deputado
concretas, para não sermos atropelados pelos fatos. Sérgio Reis, infelizmente não podemos legislar sobre
V. Exa., neste momento, assuma, com a autoridade, a matéria, mas assim como em 1991, salvo engano,
com a legitimidade de quem está sendo vítima, toda a incluímos o crime de seqüestro na categoria de crime
sua indignação. E conte com o nosso respeito e o hediondo, podemos avançar mais ainda e estabele-
nosso apoio. cer para esses responsáveis irresponsáveis penas

O SR. SÉRGIO REIS - Muito obrigado, nobre mais severas, mais duras, sem qualquer benefício da
Deputado Marcondes Gadelha. Realmente o seu lei. São crimes hediondos. V. Exa. tra~ para esta
aparte enriquece as minhas humildes palavras. Casa um dos debates mais profundos. E uma pena

Como havia dito, aprese'ntei a esta Casa projeto que hoje seja seg~nda-feira ~ não t~nhamos vários
de lei que incentiva as empresas a adquirirem veícu- Parlamentares aqUI para ouvir seu discurso, sobre o
los, construírem presídios, delegacias, fazerem doa- qual devemos nos debruçar, para que possam~s fa-
ções às Secretarias de Segurança Pública, enfim, ~er c?m qL!e as pessoasAque cometem esses ~n~es
para dotá~las de todo o aparato necessário para mini- Jamais volte~ ~ co~ete-Ios. Quero. parabeniza-lo,
mizar e coibir a criminalidade hoje existente em nosso Deputado Sergio Reis, pela profundidade do tema,
País. pela sua coragem de trazê-lo a esta Casa e pelo bri-

Realmente é grande minha indignação, até por- Ihantismo com que o a~orda. Acredito, Sr. Pre~iden-
que alguns desses seqüestradores, tanto do Frank, te, que devemos n~s ~nlr e ~azer.com que este ~I~cur-
quanto do Beto e do Ricardo, já estão na cadeia, mas so do ~eputado Se.rglo Reis seja ~e~ado ao MInistro
infelizmente os cabeças, os mentores estão livres, da Justiça, ao pre~ldente da Repubhca e a todos os
passeando com suas namoradas, curtindo com o di- Deputados Federais e Senadores.
nheiro tirado à força dessas famílias que lutaram bra- O SR. SÉRGIO REIS - Muito obrigado pelo
vamente para dar melhores condições de vida aos aparte, Deputado e 'conterrâneo Pedro Valadares.

seus familiares. Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, alguns
Ouço, com prazer, o nobre Deputado Pedro dados me causaram até certo espanto. São necessá-

Valadares; rios mensalmente cerca de R$450,OO reais para man-
O Sr. Pedro VG~adares - Nobre Deputado Sér- ter um preso na cadeia. Esse dinheiro vem do povo. É

gio Reis, estava ouvindo atentamente seu discurso tirado dos impostos pagos pelas pessoas de bem.
em meu gabinete e não pude deixar de vir ao plenário Inclusive aproveito a oportunidade para parabenizar
fazer-lhe este aparte. Conheço todos cs casos q.Je V. Exa. o Deputado Ricardo Noronha, ora presidindo os tra-
citou, q.Je foram dos mais graves e chocaram a socieda- balhos, pela iniciativa e coragem de tentar implantar a
de de Sergipe e mesmo do Brasil. Crimes como es- pena de prisão perpétua para crimes hediondos. Tive
ses, cometidos por várias vezes contra sua família e oportunidade de subscrever seu requerimento para
em diversas famílias brasileiras, devem ser totalmen- que esse projeto de lei tramite nesta Casa. Sou muito
te rechaçados. É um crime abominável. Como advo- impulsivo quando vejo certas pessoas adotarem atitu-
gado e criminalista, com pós-graduação em Direito des arbitrárias, contra a sociedade brasileira. Aí, real-
Penal, jamais defenderia um homem dessa natureza mente me vejo tomado de um certo ódio, e sempre
- apesar de ó direito de defesa ser-lhe constitucional- vem a vozinha do meu pai, que sempre me puxa as
mente assegurado -, primeiro pelo constrangimento orelhas quando necessário, dizendo que não pode-



Algumas iniciativas contra a violência já foram
tomadas em nosso País, desde a identificação das
suas causas até a recuperação de aprisionados.
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mos combater o mal com o mal, p.ois o mal se comba- ponto de ônibus, -na mais central das avenidas da Ca-
te com o bem. Então, às vezes fico imaginando se o pital da República.
ideal não seria estabelecer a pena de morte neste Qual o motivo, é a indagação que faço aos meus
País, se não seria necessário fuzilar, torturar esses nobres pares, para tanta violência? O que pode indu-
marginais que cometem crimes hediondos. Mas acho zir cinco jovens, bem alimentados, pertencentes a la-
que só quem pode julgar e punir com penas severas res de classe média, com as facilidades da vida mo-
nosso semelhante é o nosso Pai Celestial, não é ver- derna disponíveis, possam ser capazes de tamanha
dade? Quem somos nós para prejulgar e dizer que atrocidade, a de atear fogo em um ser humano vivo?
não temos nenhum pecado? A morte do índio Galdino clama por Justiça, pois a fra-

Sras. e Srs. Deputados, outro fato "interessan- gilidade de nossas leis possibilita que muitas vezes
te" - entre aspas - que também chocou nosso País que sua aplicação seja cruel e demasiadamente forte
recentemente foi o seqüestro do irmão dos cantores para alguns e muito tênue para outros, dependendo
Zezé di Camargo e Luciano. Outro foi o do menino quase sempre das condições econômicas dos acusa-
Ives Yoshiaki ata, de oito anos, ocorrido em 1997, na dos, em poder constituir ou não bons advogados.
cidade de São Paulo. Após ter sido seqüestrado foi A criminalidade, Sr. Presidente, ocorre devido a
assassinado com dois tiros nos olhos, por agentes de vários fatores de ordem econômica e social, de politi-
segurança contratados para prestar segurança à fa- cas empreendidas, da qualidade dos serviços de se-
mília. Essa violência nos deixa perplexos, diante de gurança pública oferecida ao cidadão e, principal-
tanta maldade, e não pode ser descrita por palavras, mente, pela falta de vagas de trabalho oferecidas à
pois faltariam em qualquer idioma qualificativos para população.
os assassinos de um?\ criança, que era tida por quem Alguns cientistas políticos, ao se dedicarem a
a conheceu como menino estudioso, sensível e inteli- estudar, do ponto de vista macroeconômico, o traba-
gente, que não gostava de filmes de violência e per- lho executado por uma nação, estabeleceram algu-
guntava a seus pais por que havia tanta maldade no mas relações interessantes, que gostaria de relem-
mundo. brar. UllJa delas dizia que um país poderia se desen-

Para esta família que perdeu um ente tão queri- volver, buscando o pleno emprego de sua população
do de maneira tão brutal, não são suficientes o con- através da produção, que se direcionaria à produção
forto divino e a solidariedade dos parentes e amigos. de bens de capital e de consumo ou especializaria
É necessária uma enérgica reação da sociedade con- sua produção para a guerra, sendo função prioritária
tra estes crimes bárbaros, por meio da punição exem- do governo estabelecer políticas para a busca do ple-
piar dos culpados por uma lei severa e dura, que efeti- no emprego ou abrir prisões. Esta constatação ele-
vamente desestimule atos dessa natureza. mentar é o grande desafio do Governo do Presidente

O menino Ives, que teve seu destino cruelmente Fernando Henrique Cardoso, que precisa esvaziar as
interrompido pela sanha assassina de homens sem prisões gerando vagas de trabalho.
alma, precisa ser lembrado nesta Casa onde são fei- Em todo o Brasil, Sr. Presidente, o que mais se
tas as leis, pois nossa Justiça vem sendo apontada ouve são as preocupações da população quanto ao
como benevolente em tais casos, visto que muito desemprego, e o problema é tão sério nos grandes
pouca coisa tem sido feita para desestimular e punir centros urbanos que foi possível estabelecer a rela-
exemplarmente estes crimes hediondos. Acredito ção entre o aumento do desemprego e a necessidade
como membro desta Casa Legislativa ter o compro- de vagas em prisões, pois, em estatística efetuada
misso de lutar para que nossas instituições sejam em São Paulo, cuja população carcerária é de aproxi-
aprimoradas no combate a estas chagas de nossa madamente 70 mil presos, chegou-se a conclusão
sociedade. que a maioria foi condenada por roubo, estando de-

A violência praticada por maus policiais chocou sempregada na ocasião da prática do delito. Esta
o Brasil e o mundo no massacre de centenas de pre- população carcerária custa aos cofres públicos R$ 450,00
sos da Penitenciária do Carandiru e na violência prati- mensais por preso, estando nas ruas de São Paulo outros
cada contra cidadãos comuns em Diadema, no Esta- 150 mil com mandados de prisão expedidos, aumen-
do de São Paulo. tando na mesma proporção das taxas de desempre-

Outro episódio que estarreceu a opinião pública go.
brasileira foi o ato abominável praticado por cinco'jo
vens em Brasília que queimaram vivo um índio pataxó
que dormia sob a proteção de uma marquise de um
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Entretanto, o problema persiste e tende a agravar-se, lecimento de um recorde nacional na quantidade de
necessitando de uma completa reformulação na for- latifúndios improdutivos desapropriados, chegando a
ma de combatê-lo. 7 milhões, 321 mil hectares de terra destinados à re-

Em simpósios e seminários sobre a violência ur- forma agrária, entre os anos de 1995 a 1998. Esta
bana realizados no eixo Rio-São Paulo, um dos área sobe para 9 milhões de hectares se considerar-
mais significativos; que talvez melhor sintetize as ra- mos outras formas de aquisições previstas na Consti-
zões de tanta violência atualmente, teve a participa- tuição Federal, como a troca por dívidas com a previ-
ção de renomados cientistas sociais, como os Drs. dência, as expropriações punitivas de terras onde se
Contardo Caligari, da Universidade da Califórnia, e descobriu o trabalho em regime de escravidão ou cu1-
Alberto Concha, da Universidade de Colômbia, e do tivo de plantás psicotrópicas.
Secretário Nacional dos Direitos Humanos, José Gre- A aceleração da reforma agrária no Brasil está
gori, ocasião em que ficou muito bem esclarecida a resgatando uma grande dívida social imposta ao ho-
necessidade da reforma do sistema prisional brasilei- mem do campo, desconcentrando a propriedade da
ro, que está falido, a introdução de penas alternativas terra em todo o País, conforme pode ser verificado
para pequenos delitos, a utilização de serviços civis através da quantidade de famílias beneficiadas com
dos jovens dispensados do serviço militar, que, após terras destinadas a reforma agrária, onde foram as-
aulas de direitos humanos, seriam utilizados como sentadas, de janeiro de 1995 a novembro de 1998,
agentes da cidadania. 287 mil, 539 famílias, alcançando-se uma média

O diagnóstico apresentado sobre a violência ur- mensal de 4.373 famílias assentadas, sendo que em
bana pelos Drs. Contardo Caligari e Alberto Concha 1996 a média subiu para 5.170, representando um re-
afirma que o principal motivo da violência, notada- corde na história da política fundiária nacional, supe-
mente entre os jovens, é um equívoco de valores: o rando com folga os 218 mil assentamento nos trinta
consumo de produtos considerados como represen- anos anteriores, desde a edição do Estatuto da Terra,
tativos de boa situação material e social se sobrepõe em 1964.
a valores éticos e morais, shopping cantar represen- Esta performance só foi possível ser alcançada
ta a universalização da formação do jovem moderno, pela vontade política inabalável do Presidente da Re-
numa sociedade que estimula o individualismo, a pública, que, enfrentando pressões e incompreen-
competição desenfreada, a busca do prazer material, sões de alguns, está cumprindo sua promessa de
o que acaba levando inevitavelmente o jovem à frus- campanha, de realizar uma reforma agrária justa e
tração e a inveja, pois a necessidade de satisfação que atenda às centenárias reclamações dos agricul-
material sem limites torna-o insatisfeito e frustrado, tores sem terra, que precisa manter um movimento
conduzindo-o muitas vezes à prática de pequenos reivindicatório ordeiro e sem violência, para a obten-
delitos, ao consumo de drogas e ao crime. ção do êxito.

A violência no campo é outro problema sério, A reforma da legislação, em conjunto com o
que precisa da atenção das autoridades e dos movi- Congresso Nacional, viabilizou a execução da refor-
mentos reivindicatórios pela posse da terra. O atual ma agrária, através de leis como a do Rito Sumário, a
Governo desapropriou mais terras e assentou mais da participação do Ministério Público como mediador
camponeses que a soma das desapropriações e as- dos conflitos, a da participação das entidades repre-
sentamentos efetuados por todos os Governos da sentativas dos trabalhadores rurais na indicação de
República, não se justificando portanto o emprego da terras a serem desapropriadas, a da modificação da
violência com o objetivo de acelerar as medidas go- incidência do imposto territorial rural sobre os latifún-
vernamentais er;n curso sobre a reforma agrária e sua dios improdutivos, inviabilizando-os, a do banco da
implantação. terra, para financiar. aquisições de terras de assenta-

Episódios como o ocorrido em 1995 em Corum- mentos, a da possibilidade de o Incra participar do lei-
biara, em Rondônia, onde a Polícia local abriu fogo lão de terras, enfim uma série de medidas que propi-
contra sem-terra, matando e ferindo dezenas de pes- ciaram esta fabulosa conquista para os brasileiros,
soas, não podem ocorrer novamente, e a responsabi- que tem sido a implementação de uma reforma agrá-
Iidade é de ambas as partes, pois não é com emprego ria justa e sem violências.
de armas, de provocações, invasões de terra e violên- Ao assumir para valer a reforma agrária, o Go-
cia que se realizará a reforma agrária. verno Fernando Henrique reservou para o Incra exe-

A vontade política do Governo e o bom senso cutar seu programa nos últimos quatro anos a quantia
dos sem-terra podem ser comemorados pelo estabe- de R$7 bilhões, 274 milhões do orçamento da União,
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procurando assim resolver definitivamente o proble- estruturação urbanística, financiamento de casas
ma fundiário no Brasil, através de um programa de re- próprias e medidas efetivas de combate à violência,
forma agrária humano e justo, reduzindo desta forma como as adotadas no Distrito Federal, onde foi sanci-
os 'conflitos e a violência no campo. onada, no dia 13 de maio, pelo Governador Joaquim

A violência nos centros urbanos, Sras. e Srs. Roriz, projeto de lei de autoria do Deputado Distrital
Deputados, onde se encontra 80% da população br~- César Lacerda proibindo comércio de armas de fogo
sileira, representa o maior desafio para este Governo em Brasília e punindo o comerciante que desobede-
e os próximos, tendo em vista uma escalada mundial cer à lei com multa que varia de R$970,00 a
da violência nos grandes centros urbanos, levando a R$9.700,00. A polêmica em torno da constitucionali-
Unesco a admitir que o processo de globalização atu- dade dessa lei já provoca discussões acaloradas,
aimente em curso em todo o planeta está criando ter- mas o importante é a vontade política demonstrada
ríveis males sociais nas grandes cidades, como o de- de combater a violência e trazer à discussão, em âm-
semprego, a instabilidade, a exclusão social e imen- bito nacional, medidas eficazes para fazê-lo.
sas desigualdades econômicas, transformando as O Presidente Fernando Henrique Cardoso soli-
grandes cidades em verdadeiras bombas-relógio. citou ao Ministro da Justiça, Renan Calheiros, projeto

Cientistas como o sociólogo Renato Ortiz, pro- de lei para proibir a comercialização de armas de fogo
fessor da Unicamp, e o Dr. Jérôme Bindé, Diretor do em todo o País, o qual deverá ser enviado esta sema-
Departamento de Análise e Prognóstico da Unesco, na para esta Casa.
advertem que o aumento da desigualdade é o fator A sábia atitude do Presidente da República foi
preponderante na escalada da violência urbana, por- inspirada na legislação inglesa e faz parte do progra-
que permite a desestruturação social, surgindo um ma de combate à proliferação de armas de fogo, que
verdadeiro apartheid urbano-social. A geografia des- poderão ser comercializadas apenas para as Forças
se apartheid difere de uma grande cidade para outra: ,Armadas, órgãos de segurança e empresas de vigi-
podem ser os enormes muros dos condomínios próxi- lância registradas e submetidas à fiscalização gover-
mos às favelas no Rio de Janeiro ou as grandes dis- namenta!.
tâncias, como os aglomerados pobres da periferia de O Ministro da Justiça, Renan Calheiros, em uma
São Paulo, ou os bairros ricos como Alfaville, também de suas exposiçoes defendendo medidas efetivas de
em São Paulo. Para o cientista social da UNESCO Dr. combate à violência, disse que somente na Região
Jérôme Bindé, a grande contradição é que essa nova Sudeste a violência armada é a maior causa de morte
distribuição de espaço na cidade, em que as pessoas de jovens de 15 a 29 anos, representando 216 mortes
mais afortunadas buscam isolar-se para evitar a vio- por grupo de 100 mil habitantes, no Rio de Janeiro, e
lência, numa rígida divisão do espaço urbano entre os 134 mortes por 100 mil habitantes, em São Paulo. A
muito ricos e os pobres demais, acaba por estimular a média nacional é de 83 mortes por 100 mil habitantes,
própria violência. muito elevada em relação à maioria dos países civili-

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, é preci- zados do mundo.
so que esta Casa abra os olhos para a insegurança Já temos hoje, no Brasil, lei que determina pena
existente em nosso País, um dos nossos maiores pro- de um a dois anos de detenção, com direito à fiança,
blemas, seguido da falta de emprego. Por ter quatro para o porte ilegal de armas. O Ministro da Justiça
familiares que foram vítimas de seqüestro, gostaria propõe dobrar a pena e transformá-Ia em reclusão,
de pedir a solidariedade de todos. Nesta Casa, so- sem direito à fiança. Está o Governo disposto a ofere-
mos empregados do povo, como sempre tenho dito cer uma compensação financeira para quem devolver
em todos os meus discursos. O salário que recebe- a arma legal e abrir mão do porte. O Ministro refuta o
mos é o povo que nos pagá. Temos o dever e a obri- argumento de que a arma é um instrumento de defe-
gação de fazer jus ao nosso salário. Estamos aqui sa com uma estatística do Gabinete Militar da Presi-
para trabalhar e honrar o voto que recebemos. É pre- dência da República de que, em cada dezesseis as-
ciso que esta Casa, em caráter de urgência urgentís- saltos em que as vítimas reagem, quinze são mortas.
sima, faça tramitar os projetos que visem coibir de for- A proibição do comércio de armas de fogo é
ma definitiva e concreta, de uma vez por todas, a cri- uma nobre iniciativa que precisa do apoio desta
me de seqüestro em nosso País. Casa, assim como toda iniciativa que proponha uma

A situação é muito grave, e providências preci- completa reforma no Código Penal sobre o uso ilegal
sam ser.tomadas para diminuir as tensões sociais dos de armas de fogo para que a fam í1ia brasileira possa
grandes centros urbanos, tais como programas de re- voltar a ter a tranqüilidade e a segurança há muito



VI- COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES

Tem a palavra o Sr. Deputado Paulo- Mourão,
pelo PSDB.

O SR. PAULO MOURÃO (PSDB - TO. Sem re
visão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu
tados, no dia 12 de junho próximo passado fiz uso da
palavra nesta tribuna, no período do Grande Expedi
ente, oportunidade em que teci considerações sobre
editorial escrito pelo nobre Deputado Alberto Gold
man, intitulado 'Os honestos e os grampeados".

Nesse editorial, S. Exa. chamava à discussão o
fato de que os homens públicos brasileiros estão à
mercê de um editor-chefe de um jornal, sob análise a
respeito de suas atitudes. Para os jornalistas, a priori, to
dos os políticos são desonestos, mas para a socieda
de todo e qualquer cidadão de bem é honesto até que
se prove o contrário.

O jornal Folha de S.Paulo, edição do dia 6 de
junho, ontem, apresentou o tema sobre as doações
para as campanhas eleitorais de 1998, em que cita to
dos os Governadores e Parlamentares que recebe
ram doações. O jornal enfoca também, de forma es-·
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perdida devido à ação assassina de marginais, que pecial, matéria sobre o Governo do Estado de Tocan-
cada vez mais se tornam mais ousados, como posso tins, Siqueira Campos.
testemunhar dentro do meu próprio meio familiar, que É justamente esse equívoco e a forma como um
já teve três de seus membros seqüestrados. jornalista analisa uma questão e a expõe à população

Peço a ajuda de Deus e a justiça dos homens que faz com que não possamos discordar dos fatos e
para acabarmos de vez com a escalada da violência mostrar a' realidade.
armada em nosso País. Contraponho a argum~ntação do jornal Folha

Era o que tinha dizer, Sr. Presidente. de S.Paulo, em grande matéria, citando que foi fIa-
o SR. PRESIDENTE (Ricardo Noronha) - No- grante a parceria entre empreiteira e o PFL do Tocan-

bre Deputado Sérgio Reis, congratulo-me com V. tins. Não sou do PFL, sou do PSDB. No entanto, essa
Exa. pelo pronunciamento e digo-lhe que sou autor análise não é correta. Como foi descoberta a parce-
de três projetos inerentes ao seu discurso. ria? Não foi flagrante, de forma alguma, Sr. Presiden-

Um deles, que assino conjuntamente com os te. O Governador Siqueira Campos, em sua presta-
Deputados Luiz Antônio Fleury, Iris Simões, José ção de contas, declarou os valores e de quem os re-
Carlos Martinez e Zé índio, decreta a pena de prisão cebeu. .
perpétua com trabalho obrigatório. Caso seja incons- Temos de lembrar que o Estado do Tocantins,
titucional, em virtude de cláusula pétrea, vamos exigir quando criado, através do art. 13 do Ato das Disposi-
plebiscito nacional. ções Constitucionais Transitórias, respaldado pela

Com relação ao seqüestro, sou autor do projeto Lei Complementar n2 31, que criou o Estado do Mato
que coloca em indisponibilidade os bens das pessoas Grosso e Mato Grosso do Sul, não recebeu os recur-
seqüestradas e de parentes até segundo grau e toma . sos que deveriam ser transferidos da União ao estado
outras providências. para sua estruturação.

Com relação à proibição de armas, projeto envi- Lamentavelmente, Q enviado especial do jornal
ado pelo Executivo a esta Casa, devo dizer a V. Exa. Folha de S.Paulo não ficou por muito tempo no Esta-
que tramita há trinta dias um projeto de minha autoria do do Tocantins. Sua passagem foi muito breve, não
que proíbe a venda de armas de fogo em todo o terri- podendo comprovar que não é somente com emprei-
tório nacional. teiras que se fazem parcerias naquele estado.

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Noronha) - Pas- Tocantins vive dificuldades, como todos os es-
sa-se ao horário de tados. Mas lá pode-se constatar que Palmas é um

canteiro de obras, é ? cidade que mais cresce no Bra
sil. O Estado do Tocantins é um canteiro de obras, é o
Estado que mai~ cresce 1)0 Brasil.

Também é citada a dívida de 300 milhões, con
traída pelo estado para construir mais de 3 mil quilô
metros de estradas pavimentadas.

Sr. Presidente, qual é o E.stado brasileiro que
nesses últimos anos conseguiu construir 3 mil quilô
metros de estradas pavimentadas e várias pontes?
Todas as cidades são interligadas com pavimentação
à Capital, Palmas. .

Esse enviado da Folha de S.Paulo não pôde
constatar a parceria que o Estado faz no setor da edu
cação, criando, sim, a ação compartilhada de gestão
pública no setor educacional; não pôde qonstatar a
parceria que o Estado faz com o setor dá.saúde. Lá,
temos dificuldades de contratar médicos: porque os
médicos brasileiros estão, na maioria, nos grandes
centros e não querem deslocar-se para o)nterior do
Brasil, para os estados mais pobres, principalmente
para a região Norte.

Vimos, há alguns dias, matéria no Fantástico
sobre o Estado do Amazonas, que paga.8 mil reais a
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um médico e não consegue um sequer para atender Não se pode coibir a imprensa. Ela tem que ser livre,
sua populaç~o. magnânima como é, tem que ser como tem sido, e

No Tocantins, o Governador Siqueira Campos ajudar a mudar olSrasil, mas a imprensa não pode ser
soube ultrapassar essa barreira. Fez um convênio equivocada, não pode deturpar fatos. Não podemos,
com Cuba e já vieram mais de cinqüenta médicos Sr. Presidente, estar à mercê de um editor chefe de
para atender a população tocantinense. jornal ou de um jornalista, quem quer que seja, por-

Lamentavelmente, esse correspondente da que os fatos verdaqeiros precisam sertrazidos à tona.
Folha de S.Paulo não teve tempo de visitar, discutir, . A realidade dos fatos, acima de tudo, precisa ser - se
aprofundar, para não publicar, nesse jornal tão respe- forem verdadeiros - trazida à tona.
itado no Brasil, uma informação distorcida. Sr. Presidente, os Parlamentares devem ter co-

Na matéria ainda cita, de forma pejorativa, que a ragem também de criticar, mesmo sendo um grande
Hidrelétrica Luis Eduardo Magalhães talvez desse jornal, dizendo que o jornal Folha de S.Paulo precisa
para construir dez estádios do Maracanã. No Estado se reciclar e precisa, acima de tudo, falar a verdade.
do Tocantins o esporte é muito importante, e também Entendo que o jornal Folha de S.Paulo sempre pri-
o Governo apóia o esporte, mas neste momento a hi· mou por isso, mas vez por outra tem os seus escorre-
drelétrica é mais importante, pois temos carência de gões. Aqui estamos nós a constatar, a trazer a verda-
energia. Tocantins é um Estado rico e produtivo e lhe de dos fatos e dizer, mais uma vez, que o jornal Folha
falta energia para alavancar principalmente o setor de S.Paulo equivocou-se.
produtivo rural. Se ela precisa mandar para Já um enviado espe-

E, falando nesse setor, lá há parcerias do Go- cial, que ele possa estar lá mais tempo para constatar
verno do Estado com o setor produtivo rural, que é o que o Tocantins é o estado da livre iniciativa privada,
Prodecer 3, o Prodecer 4, que será implantado. O Go- é o estado que mais cresce, sob a égide e o comando
verno do Estado, Sr. Presidente, para implantar o de um Governador obstinado em desenvolvê-lo.
Prodecer 3, para a produção de soja, milho e arroz ir- Eram essas as minhas considerações, Sr. Pre-
rigado, deu o aval ao Banco do Brasil. Então, lá faze- sidente. •
mos parceria, porque oTocantins tem urgência em se O SR. PRESIDENTE (Ricardo Noronha) - Con-
desenvolver e não teve o apoio orçamentário que os cedo a palavra ao nobre Deputado Agnelo Queiroz,
outros estados brasileiros tiveram. pelo Bloco Parlamentar-do PSB/PCdoB. S. Exa. usa-

É preciso que esta Casa conheça, é preciso res- rá três dos dez minutos de que dispõe o Bloco.
paldarmos a ação de um governo direcionado, de um O SR. AGNELO QUEIROZ (Bloco/PCdoB - DF.
governo obstinado a produzir e a desenvolver um Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Estado carente. E é isso que o Governo Siqueira Deputados, presto uma homenagem a Taguatinga,
Campos tem feito. grande cidade do Distrito Federal, pela passagem do

Desafio a Folha de S.Paulo a provar o contrá- seu aniversário. Uma das maiores e mais importantes
rio. Que prove qual a ilegalidade que há em se formar cidades do Distrito Federal, Taguatinga, nos seus 41
parcerias com os recursos provenientes de doações anos de intensa atividade, tem muitas vitórias a se-
às campanhas no Estado do Tocantins. Tudo está rem comemoradas e também problemas a serem re-
respaldadó na legislação eleitoral vigente. Foi por solvidos.
isso que o Governo aceitou e é por isso que havere- Com uma população estimada em 232.830 ha-
mos de continuar aceitando, quando necessário for, bitantes - a segunda maior do Distrito Federal-, cuja
desde que seja legal, a parceria necessária no País. parcela economicamente ativa soma 120 mil pesso-

Sr. Presidente, mais uma vez, qiJero trazer a as, Taguatinga apresenta uma renda per capita, se-
esta Casa a discussão sobre a reformulação da im- gundo a Codeplan, de 16,7 salários mínimos por ha-
prensa brasileira. Vemos a reformulação do Estado bitante, tem um comércio entre os mais promissores e
brasileiro; vemos esta Casa reformular-se e buscar emprega 23,51% da população, conforme dados da
os padrões éticos necessários a respaldar e a repre- revista Fecomércio. Possui um dos maiores parques
sentar o povo brasileiro; vemos o Poder Judiciário es- industriais nacionais e um grande comércio varejista..
tar se reformulando; e a imprensa brasileira precisa Sua arrecadação e sua contribuição nas diversas áre-
reformular-se eticamente, precisa reformular seus as para o desenvolvimento do Distrito Federal t~m
conceitos. Não sei por que, Sr. Presidente, ainda não sido de fundamental importância. .
veio ao plenário a votação da Lei de Imprensa, para Taguatinga é o centro que irradia o desenvolvi-
que esses equívocos possam ser realmente coibidos. mento a toda a área circunvizinha, como Ceilândia,



O panorama é preocupant~, pois se
trata de uma questão que envolve 40% do
PIB brasileiro (o chamado agronegócio), a
saúd~ do consumidor, a conservação da bi
odiversidade e temas relacionados com (l

inovação científica, dependência tecnológi
ca e reflexos no balanço de pagamentos.

. Desde 1987, nos Estados Unidos, variedades
de milho, soja, batata e algodão tiveram sua liberação
autorizada sem o crivo da FDA (agência que regula
alimentos e remédios dos Estados Unidos) ou da EPA
(agência de proteção ambiental).

Na Europa, ao contrário, os governos têm opta
do pela cautela, uma vez que a comunidade científica
trava um grande debate. Países como Inglaterra, Ale
manha, França, Áustria e Suíça preferem a soja con
vencionai, e o Japão, nosso maior importador de soja,
também não aceita a soja transgênica. Na Argentina,
único País da América do Sul onde existe várias ex
tensões de culturas transgênicas, o Governo Menem
tem aceitado esse tipo de soja sem restrições, ao
ponto de hoje cerca de 50% ou mais da soja argentina
ser de origem transgênica.

Sr. Presidente, este Parlamento já iniciou esse
debate, promovendo audiências públicas. Existem
projetos de vários parlamentares tramitando nesta
Casa. No Senado, foi apresentado pela Senadora
Marina Silva projeto de lei instituindo uma moratória
de cinco anos para plantio, produção, importação e
comercialização de organismos geneticamente modi
ficados - os GMS. Amanhã começará naquela CasaParabéns, Taguatinga!
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Samambaia, Recanto das Emas e Riacho Fundo. O O SR. PRESIDENTE (Ricardo Noronha) -
número de habitantes de toda essa região alcança Como Parlamentar de Taguatinga, endosso suas pa-
mais da metade da população do Distrito Federal. lavras, nobre Deputado Agnelo Queiroz.

A cidade abriga a Universidade Católica de Bra- O SR. PRESIDENTE (Ricardo Noronha) - Con-
sília, com 13 mil alunos, várias faculdades e excelen- cedo a palavra ao Deputado José Antonio, pelo Bloco
tes colégios de segundo grau, o que comprova o alto Parlamentar PSB/PCdoB.
nível alcançado pelo ensino, numa ocasião em que o O SR. JOSÉ ANTONIO (Bloco/PSB - MA. Sem
conhecimento é determinante para a qualidade de revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
vida de qualquer sociedade. Deputados, a questão dos alimentos transgênicos

O cidadão tagua.tinguense é um formador de talvez seja o grande debate neste final de século, en-
.opinião; sempre esteve à frente das questões de ci- volvendo a biotecnologia e a engenharia genética. Os
dadania e muito tem contribuído para que nossa cida- cultivos transgênicos são resultado das modernas
de corresponda às necessidades naturais de qual- técnicas de engenharia genética, que permitem que
quer metrópole. . os genes sejam retirados de uma espécie e transferi

dos para outra, formando grãos geneticamente modi-
Urgem muitas providências para a solução de ficados.

problemas tais como o trânsito da Comercial e da
Sandu, que se encontram estrangulados. As solu- Concordo com o jornalista Washington Novaes,
ções têm que levar em conta a opinião de todos os que, em artigo publicado em O Estado de S.Paulo,
seus usuários, a fim de que possamos corresponder edição de 23 de abril de 1999, alerta:
aos anseios com democracia e competência.

O índice de desemprego que atinge a cidade é
de 20,9%, taxa muito alta que não pode ser tolerada.
O atendimento à saúde pública vem piorando, com o
retorno das imensas filas no pronto-socorro, haja vis
ta o transtorno que a população sofre para ser atendi
da no Hospital de Taguatinga. Também as invasões
de terras públicas, como a que vem acontecendo no
Taguapark, requerem uma solução imediata.

Taguatinga tem vivido de perto a crise econômi
ca e social que se abate sobre o País, uma das mais
graves de nossa história. Com a perversa e equivoca
da política econômica do Governo, cuja prioridade é
ajudar os especuladores e banqueiros em vez de in
centivar a pequena e a média empresa, o número de
falências e concordatas vem acentuando-se bastan
te, o que prov9ca desemprego em massa. Com sua
política neoliberal, o Governo vem acabando com a
base da indústria nacional; não investe no crescimen
to da economia, nem leva em conta que, para vencer
o desemprego, é importante incentivar quem empre
ga a maioria dos trabalhadores.

Por suas características próprias, Taguatinga é
um desafio à nossa imaginação e à nossa capacida
de criadora. Como grande cidade ciente de sua im
portância, com certeza nossa população encontrará a
melhor maneira de buscar cada vez mais o progresso
e o bem-estar, conquistando dias melhores com pros
peridade, justiça e combate efetivo às desigualdades
sociais.
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um seminário promovido pela Mesa Diretora sobre o reais resultantes de transgênicos, estando eles veda-
tema. dos no Japão, e seu consumo vem sendo evitado rios

Mas, enquanto debatemos, Sr. Presidente, a Estados Unidos.
empresa Monsanto, multinacional que protagonizou Antes mesmo desse debate que o Ministro
desastres ecológicos em várias partes do mundo, Bresser Pereira ~ra vem travando nos jornais, por
sendo o mais conhecido aquele verificado durante a conta das divergências com a comunidade científica
Guerra do Vietnã, com o uso do desfolhante químico, e com o Ministro Sarney Filho, cuja posição no episó-
o agente laranja, pediu e obteve, em setembro de dio merece referências elogiosas, já se editava, certa-
1998" autorização para o' plantio comercial de soja mente por ingerências daquele Ministro, o Decreto nll

transgênica, a soja roundup ready (resistente ao 1.752, permitindo que a CTNBIO decida sobre a ne-
herbicida Glifosato), antes do estudo prévio de impac- cessidade ou não do estudo de impacto ambiental, o
to ambiental. Somente por meio'de liminar concedida que é claramente inconstitucional.
pela J~stiça Federal é que se obteve a proibição da Ii- É preciso, Sr. Presidente, reforçar a posição do
beraçao desse produto para consumo humano. Ministro do Meio Ambiente, Deputado Sarney Filho,

As justificativas de concessão dessas liminares no sentido de que o Brasil subscreveu, nessa ques-
são fáceis de perceber: a produção de alimentos tão, o chamado princípio da cautela ou da precaução
transgênicos tem sido apontada como potencialmen- contido na Convenção da Bibdiversidade da Organi-
te degradadora do meio ambiente - há uma tendên- zação das Nações Unidas, a Rio 92, conferência da
cia dessas espécimes geneticamente modificadas de ONU para o meio ambiente, realizada no País. Esse
impedirem a reprodução de culturas tradicionais - e, princípio "prevê o adiamento desse tipo de decisão
de,outro lado, tais alimentos são potencialmente noci- quando não houver consenso científico ou argumen-
vos também para os consumidores, até por incorpo- tos definitivos para a aprovação de um assunto polê-
rarem as sementes elementos químicos que integram mico".
as fórmulas dos pesticidas destinados a combater as É indiscutível, Sr. Presidente, Sras. e SI5. Deputados,
pragas às quais essas sementes são resistentes. que não podemos ficar, como sugeriu o Deputado

O art. 225 da Constituição brasileira assegura Carlos Me/les, sujeitos "à ética de quem produz".
ser dever do Poder Público e da coletividade "contro- Esperar que essas empresas, que esses cartéis mul-
lar a produção, a comercialização e o emprego de tinacionais vão resistir à volúpia dos lucros em nome
técnicas, métodos e substâncias que comportem ris- da ética é simplesmente acreditar, por exe'mplo, que
cos para a vida, qualidade de vida e o meio ambiente" os bancos não cobrarão mais os juros extorsivos que
(inciso 111) e "proteger a fauna e a flora, vedadas, na estão autorizados a cobrar pelo Governo, ou que as
forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua distribuidoras de combustíveis, em face da redução
função ecológica" ou "provoquem a extinção de espé- dos preços do petróleo e do álcool, renunciem a seus
cies" (inciso VII). Também nesse mesmo artigo, no in- altos lucros em nome da redução dos preços aos con-
ciso IV, está prevista a imprescindibilidade do "estudo sumidores.
prévio de impacto ambiental" para autorizar qualquer Por todas essas razões, Sr. Presidente, temos
"atividade potencialmente causadora de significativa que fazer o mais amplo debate sobre esse tema. De-
degradação do meio ambiente". vemos adotar, até que sejam esclarecidos todos os

Mas a Monsanto é uma das principais empresas pontos, o princípio da precaução.
de indústria química e de biotecnologia do mundo. O SR. PRESIDENTE (Ricardo Noronha) - Con-
Após a aprovação da lei de cultivares, que instituiu o cedo' a palavra ao Deputado Gastão Vieira, pelo
monopólio da propriedade das variedades vegetais PMDB.
criadas no Brasil, e tão logo conseguiu essa libera- O SR. GASTÃO VIEIRA (PMDB - MA. Sem re-
ção, adquiriu as principais empresas nacionais de se- visão do orador.) - Sr. Presidente, &as. e 815. Depu1ados, no
mentes, entre elas a Agroceres e a FT Sementes. E mês passado, o Instituto Brasileiro de Informação em
sua luta para liberar a comercialização e a produção Ciência e Tecnologia, o IBICT, completou 45 anos.
dessas sementes no País tem sido titânica, a ponto Fico a imaginar por que numa Casa com tantos pes-
de conseguir o apoio do Ministro da Ciência e Tecno- quisadores e professores universitários não se tenha
logia, Bresser Pereira, e da Comissão Técnica.Nacio- feito um registro desse longo trabalho que o IBICT
nal de Biossegurança - CTNBIO. O fato é que nosso faz, neste País, na divulgação daciência e datecnologia.
mercado representará incomensuráveis lucros, agora Sr. Presidente, se há um setor em que o País
que nos países da Europa não se adquirem mais ce- parece ter dado certo é na formação de recursos hu-



o SR. PRESIDENTE (Ricardo Noronha) 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Paulo Paim,
pelo PT, que disporá de 5 minutos.

O SR. PAULO PAIM (PT - RS. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, serei o mais breve possível,
até em reconhecimento àqueles que lutam em defesa
dos doentes mentais e, naturalmente, são contra os
manicômios.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, rapida
mente, quero apenas registrar posição contrária à de
alguns parlamentares que me antecederam, que ten
tam mostrar que no País está tudo bem. Como está
tudo bem? Quem não vê o desemprego mostrado to
dos os fins de semana em praticamente todos os jor
nais? Quem não vê o caos na saúde, no campo, na
distribuição de renda e na educação?

Ouvi ainda, Sr. Presidente, parlamentares dize
rem que o culpado é a imprensa.

A imprensa, diria eu, foi muito complacente com
esse Governo ao longo de quase CiMCO anos, mas
chega uma hora em que não dá mais como não mos
trar a realidade. É o que a Folha de S.Paulo e outros
jornais estão fazendo. As pesquisas mostram hoje
que a aceitação do Sr. Presidente da República está
em torno de 15%. Não é a Oposição que está dizendo
isso.

Ouvi um parlamentar dizer que a Oposição não
é responsável. Como? É irresponsável? Por que a
Oposição é irresponsável? Não somos donos dos jor
nais. Eles estão divulgando aquilo que está aconte
cendo na sociedade, na atual conjuntura. Como um
jornal pode não falar da CPI do Judiciário? Como um
jornal pode não falar da CPI do sistema financeiro?
Como um jornal pode não falar. da situação, hoje, do
salário mínimo, com esse valor de 136 reais, que vi
rou até brincadeira em alguns programas de televi
são? Como um jornal pode não·publicar que em cinco
meses os remédios subiram 60%, enquanto a infla
ção foi de 3,5%?
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manos, em doutorado, principalmente no exterior, e vulgação da informação do avanço científico, podem
na publicação de trabalhos científicos que os pesqui- dar a este ,:,aís o salto de qualidade que todos nós al-
sadores brasileiros têm feito. O Brasil é, talvez, o País mejamos. E triste ver que, com tanto esforço despen-
do mundo com maior produção na área de ciência, dido ao longo dos anos, vamos continuar exportando
principalmente de ciência básica e aplicada. minério de ferro e grãos, porque não conseguimos

Por outro lado nós vemos com muita tristeza apropriar e fazer circular o conhecimento científico
que, neste mundo·globalizado, pelo menos por dez a?u~~lado, r~al~zado e executado pela comunidade
anos o Brasil ainda vai exportar grãos e minério de clentlfJca brasileira.
ferro. Ele não apropriou tecnologias. Ele não conse- Portanto, Sr. Pr~s~d~nte, quero parabenizar ?
guiu dar um salto qualitativo, usando, usufruindo, di- IBICT pelos 4~ anos, solJcltand? a V. Exa. que autor!-
vulgando e fazendo divulgar pelo País inteiro o resul- ze a dlvulgaça? deste pronunciamento no Programa
tado das pesquisas e os ganhos no desenvolvimento A Voz do BrasIl. . .
científico e tecnológico que os nossos pesquisadores Era o que tinha a dizer.
conseguiram obter.

Há 45 anos, com todas as dificuldades, o IBICT,
o antigo IBBD, vem cumprindo seu papel. Desde a_
década de 50, quando a Unesco recomendou à Fun
dação GEltúlio Vargas a criação de um instituto, de um
órgão brasileiro para a informação, o IBICT vem cum
prindo esse papel. Esse órgão, hoje, tem acumulado
no seu acervo de informações experiências na área
de assentamentos, por exemplo, que permitem que
um assentamento no meu Estado do Maranhão pos
sa ter conhecimento dos resultados de um assenta
mento no Estado do Paraná, e que a pequena produ
ção no Estado do Rio Grande do Sul tenha suas infor
mações divulgadas para o Município de Santa Luzia
no Estado do Maranhão ou para um Município no
Estado do Pará.

A divulgação, a circulação da informação Cientí
fica e tecnológica tem sido o trabalho incansável do
Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tec
nologia, o IBICT. Formando recursos humanos em
convênio com a Universidade Federal do Rio de Ja-

. neiro, o IBICT tem cursos de especialização, de mes
trado e de doutorado na área de ciência da informa
ção. Na área de vigilância sanitária, o IBICT tem uma
rede de informação que permite a qualquer usuário,
em qualquer ponto do País.1 saber o andamento da
ação de fiscalizàção dos maJs diversos órgãos fiscali
zadores existentes.

O IBICT é um dos dez institutos do CNPq. Ele
participa do planejamento e execução de atividades
de informação dos principais programas brasileiros
de ciência e tecnologia, como o Programa Brasileiro
da Qualidade e Produtividade, o Programa de Apoio à
Capacitação Tecnológica da Indústria, o Programa
Brasileiro de Design, o Programá" Brasileiro de Apoio
ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico, dentre
outros.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, deseja
mos ressaltar que a ciência e a tecnologia, além da di-



VII- HOMENAGEM
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) - Esta ses

são solene realiza-se pelo transcurso do Dia de Luta
Antimanicomial.

Convidamos para fazer parte da Mesa a Sra.
Laeuza Lucia da Silva, Secretária Nacional da Luta
Antimanicomial, a Sra. Marta Elizabethe Sousa, re
presentante do Conselho Federal de Psicologia, e a
Sra. Deusdete Martins, representante do Fórum Goi·
ano Antimanicomial. '

Reafirmamos que esta sessão se realiza are·
querimento da Deputada Maria do Carmo Lara.

Registramos a presença em plenário do nobre
Deputado Paulo Delgado.

Convidamos todos os presentes a assistir ao ví
deo que trata do assunto em debate.

( Exibição de vídeo.)
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) - Quero no

vamente_destacar a presença do Deputado Paulo
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Não há como não publicar isso, Sr. Presidente. Delgado. O Deputado é o autor do projeto que visa à
Tenho insistido em dizer que esta Casa, lamen- progressiva eliminação dos manicômios.

tavelmente, não tem debatido questões importantíssi- Estão conosco também os Deputados Sérgio
mas como a do desemprego. Temos tramitando na Carvalho e Jorge Costa, que farão uso da palavra.
Casa a proposta da redução da jornada de trabalho Neste momento, com destaque todo especial,
sem redução de salário, mas queremos debater a re- passamos a palavra à autora do requerimento de
lação capital-trabalho em toda a sua complexidade,. prorrogação da sessão para realização desta home·
inclusive custos, para não mostramos que indicamos nagem, a Deputada Maria do Carmo Lara.
os benefícios e não apontamos os custos. Estamos A SRA. MARIA DO CARMO LARA (PT - MG.
dispostos a fazer esse debate. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, compo•.

O Governo é que não enfrenta o debate. A refor- nentes da Mesa que aqui representam o Movimento
ma tributária é a primeira reforma defendida e propos- Nacional da Luta Antimanicomial, Srs. convidados
ta pela própria Oposição. Mas o Governo nunca acei- que vieram de várias partes do País, Sras. e Srs.
tou enfrentar o debate da reforma tributária. Deputados, há vinte anos temos assistido a discus-

Vou concluir, Sr. Presidente, em virtude da ses- sões no âmbito dos profissionais da área de saúde
são de homenagem que terá início em seguida. Agra- mental do setor público, e nos últimos dez anos no
deço a atenção.' âmbito do Legislativo, acerca do tratamento, da inser-

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Noronha) - Pror- ção social e da construção do direito de cidadania das
rogamos esta sessão para realização de solenidade pessoas portadoras de sofrimento mental.
comemorativa do Dia Nacional de Luta Antimanicomi- Em 1979, com a vinda do psiquiatra italiano
ai, atendendo a requerimento da nobre Deputada Ma- Franco Baságlia ao Brasil, especialmente em Minas
ria do Carmo Lara. Gerais, um acontecimento político de extrema impor-

Suspendemos a sessão por cinco minutos, para tância ganhou evidência na sociedade brasileira.
que possamos receber os nossos convidados. l,lma série de denúncias acerca dos horrores e atroci-

O Sr. Ricardo Noronha, & 29 do artigo 18 dades vividas dentro dos hospitais psiquiátric!)s -
do Regimento Intemo, deixa a cadeira da presi- comparados pelo próprio Baságlia aos campos de
dência, que é ocupada pelo Sr. Paulo Paim, & concentração nazista - veio a público, mostrando
29 do artigo 18 de Regimento Interno. para toda a sociedade o descaso da ciência, do Go

verno e da própria sociedade pelos doentes mentais.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim) - Está rea- A partir de então, o setor de saúde mental começou

berta a sessão. uma série de ações no sentido de humanizar mínima-
Passa-se à mente as condições a que estavam submetidos os

doentes mentais. Isso abrangeu a higienização dos
hospitais, alimentação, medicamentos, camas e ves
tuário para os internos.

No que diz respeito às políticas públicas, começou a
criação de ambulatórios de saúde mental na rede pública
de saúde. Essa pode ser considerada a marca da saúde
mental nos anos 80. Embora essas ações tenham tido re
percussões no setor, vale ressaltar que o Brasil, no final
dos anos 80, ainda ocupava o terceiro lugar como um dos
maiores parques manicomiais do mundo, com cerca de
100mil/eitos psiquiátricos. Surge, então, em dezembrode
1987, durante a realização do 11 Congresso Nacional dos
Trabalhadores de Saúde Mental, uma decisão política sig
nificativa para a mudança dos rumos políticos do setor de
saúde mental do Brasil: a criação do Movimento da Luta
Antimanicomial como movimento social, com a incorpora
ção dos profissionais, dos usuários, dos familiares e de re
presentantes da sociedade civil organizada. '

Esse movimento instituiu como lema central a
expressão já consagrada "Por uma sociedade sem
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manicômios", visando não'apenas ·numanizar, mas Temos também algumas leis de saúde mental nos
extinguir os hospitais psiquiátricos,.que só demons- Estados da Federação, tais como, em Minas Gera-
traram e demonstram que a loucura tratada em ambi- is, a Lei n.Q 11.802-95; no Rio Grande do Sul, a Lei
ente fechado e especializado leva ao asilamento, ao ~ 9.716/92; em Pernambuco, a Lei nº 11.064194; no
isolamento, à segregação do portador de sofrimento Ceará,.a Lei nº 12.151193; no Paraná, a Lei nº 11.189/95;
mental. . e, no Rio Grande do Norte, a Lei nº 6.758/95. Temos ain-

Portanto, é com grande satisfação, Sr. Presi- d~ em tramitação projetos de lei nos seguintes Estados:
dente, Sras. e Srs. Deputados, que registro, nesta Bahia, Santa Catarina, Sergipe; Paraíba, Piauí, São Pa-
sessão de homenagem ao Movimento da Luta Anti- ulo, Rio de Janeiro e Pará. Em ârTt.bito municipal, temo~
manicomial, o fato de que esse movimento da soeie- as seguintes leis: Lei n.Q 4.768/98, em Maceió; Lei
dade civil brasileira conseguiu, num tempo relativa- n.Q 7.775/98, em Goiânia; e Lei nº 7.892198, em Belém.
mente curto, firmar sua existência, e o que consta é Além disso, sabemos que estão tramitando projetos de
que começa a crescer, com grande adesão dos usuá- lei municipais em Ananindeua, no Pará, Santos e Ribei-
rios, dos familiares e de profissionais. O mais impor- rão Preto, em São Paulo, e em Salvador.
tante é que começa a pressionar o Poder Executivo, Sr. Presidente, apesar de ser preciso levar em
seja no âmbito federal, seja no estadual, seja no mu- consideração que muito ainda resta a fazer nessa
nicipal, a criar políticas públicas capazes de oferecer área, temos que reconhecer que avanços têm sido al-
tratamento mais adequado e mais humano'aos doen- cançados. Nesse s~ntido, citamos algumas experiên-
tes mentais, sem retirá-los do seu contexto familiar e cias exemplares que demonstram que é possível con-
comunitário. viver com os portadores de sofrimento mental numa

No âmbito do Legislativo, em 1989, o Deputado sociedade sem manicômios. A pr.imeira delas, por
Paulo Delgado, do PT de Minas Gerais, apresentou o seu caráter pioneiro, é do Município de Santos, São
Projeto de Lei nº 3.657/89, que propõe a progressiva Paulo, que mostrou ao País que é possível tornar um
extinção dos hospitais psiquiátricos e sua substitui- fato a máxima do movimento antimanicomial, por
ção por outros equipamentos de atenção à saúde, e uma sociedade sem manicômios. Em 1989, na admi-
regulamenta a internação psiquiátrica compulsória, nistração da ex-Prefeita e hoje Deputada Federal Tel-
aquela realizada sem o expresso consentimento do ma de Souza, fechou-se o hospital privado convenia-
usuário. do Anchieta, que na época tinha 700 leitos. Cria-

Esse projeto tem possibilitado amplo debate na ram-se serviços que provaram ser possível tratar os
sociedade acerca da loucura em relação à sua singu- doentes mentais fora do hospício.
laridade: as formas de relação da sociedade com o Não podemos deix:ar de mencionar também o
doente, as questões em relação ao preconceito etc. Município de Betim, que, desde 1993, na gestão de-
Antes de tudo, esse projeto possibilita discussões mocrática do Partido dos Trabalhadores da qual fui
que demonstram que numa sociedade democrática é Prefeita, criou os Centros de Referência em Saúde
possível e saudável conviver com diferenças, flexibili- Mental, os CERSAMs, dois de adulto e um de criança
zar os graus de tolerância e, principalmente, demons- e adolescente, além de manter algumas equipes de
trar que o lugar do doente mental é dentro do espaço saúde mental em unidades básicas de saúde e redu-
social e não em lugar específico, isolado, fora do con- zir o número de internações - em apenas um hospital
texto social. psiquiátrico de Belo Horizonte, o Hospital Galba Velo-

Modificações em relação às políticas de saúde so, de cerca de 624 internações por ano passamos
mental têm sido feitas. No entanto, atualmente o Bra- para 14, durante todo o ano de 1998.
sil ainda conta com cerca 63 mil leitos psiquiátricos, Atualmente, temos em Betim 11 mil pessoas ca-
211 hospitais psiquiátricos privados conveniados ao dastradas nesses centros, aproximadamente 100
SUS, 45 hospitais públicos, num total de 256 hospita- atendimentos diários em cada centro de adulto, uma:
is, sendo que esse número já foi superior a 400. Exis- média de 35 pacientes em permanência/dia em cada
tem cadastrados 'no Ministério da Saúde cerca de 250 centro e cerca de três a quatro pacientes, em média,
novos serviços de saúde mental - mas não nos es- em permanência noturna. O serviço infanto-juvenil
queçamos de que o Brasil tem quase 6 mil municípios. lida com uma média de 400 atendimentos por mês e

O Movimento da Luta Antimanicomial também cerca de duas urgências diárias.
tem crescido. São mais de 40 núcleos espalhados por Além desse atendimento, em que os pacientes
todo o Brasil e mais de 35 associações de usuários e recebem alimentação, vale-transporte, medicamen-
familiares. tos, psicoterapias, orientação familiar, atividades co-
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letivas dentro·e fora do serviço, desenvolvem-se ain- sidenta da Cooperativa Beneficente e Social da Saú-
da projetos de inserção social dos portadores de sofri- de Mental do Distrito Federal, e, finalmente, Sra. De-
mento mental na sociedade, tais como: participação usdete Martins, db Fórum Goiano da Luta Antimani-
dos usuários no Centro Artístico e Cultural Frei Esta- comia\.
nislau, em oficinas de artesanato; Coordenadoria de Todas essas pessoas, de uma forma ou de ou-
Saneamento, com varrição de rua, na limpeza de pra- tra, ajudaram-nos na preparação e divulgação desta
ças; inserção em atividades esportivas; construção e sessão de homenagem ao Movimento Nacional da
melhoria de moradias. Luta Antimal)icomiaJ. Agradeço e parabenizo a todos

Esse tipo de experiência, nacionalmente reco- pelo brilhante trabalho que realizam. (Palmas.)
nhecida, tem-se reproduzido em outros municípios do
País, como: Belo Horizonte, João Monlevade, Araçu- O Sr. Paulo Paim, & 29 do artigo 18 do
aí, Divinópolis, Brumadinho, Divinópolis e Itaúna, em Regimento Interno, deixa a cadeira da presi-
Minas Gerais; Belém e Tucuruí, no Pará; Rio de Jane- dência, que é ocupada pelo Sr. Paulo Delgado,
iro e Angra dos Reis, no Rio de Janeiro; Porto Alegre, & 29 do artigo 18 do Regimento Interno.
Alegrete e Bajé, no Rio Grande do Sul; Natal, no Rio O SR. PRESIDENTE (Paulo Delgado) - A
Grande do Norte; Fortaleza e Capuí, no Ceará,'e outros. Mesa, ao tempo em cumprimenta a nobre Deputada

Apesar desses avanços, muito ainda precisa Maria do Carmo Lara pela iniciativa, registra a pre-
I

ser feito. O Governo Federal realizou a 11 Conferência sença, no plenário da Casa, do Sr. Carlos Antônio da
Nacional de Saúde Mental, em 1992. O Movimento Silva, da Associação dos Usuários do Serviço de Sa-
da Luta Antimanicomial reivindica que a 111 Conferên- úde Mental, do Estado de Goiás; da Sra. Rosane Pes-
cia seja realizada o mais brevemente possíve\. Rei- cador, do Conselho Regional de Nutricionistas, do
vindica-se que os serviços de saúde mental 24 horas Estado de Goiás; da Sra. Sueli Ferreira de Carvalho,
sejam remunerados e que o Governo Fernando Hen- do Conselho Regional de Psicologia, 91& Região, de
rique implante o Programa de Serviços Residenciais Goiás- Tocantins; do Sr. Osvaldo Tolentino Filho, Vi-.
Terapêuticos. Infelizmente, essas propostas não saí- ce-Presidente do Cónselho Municipal de Saúde de
ram do papel. Cabe, portanto, ao Movimento da Luta Betim, Minas Gerais; da Sra. Maria da Conceição
Antimanicomial,. aos parlamentares comprometidos Ventura, do CERSAM - Centro de Referência Saúde
com as questões sociais que defendem a vida, lutar Mental de Betim, Minas. Gerais - Bairró Terezópolis;
para que políticas públicas se consolidem cada vez da Sra. Cleide Oliveira da Silva, do Centro de Refe-
mais dentro desta sociedade. rência de Saúde Mental de Betim Central, Minas Ge-

Parabenizamos o Movimento da Luta Antimani- rais; do Sr. Augusto de César de Farias Costa, Pes-
comial pelas comemorações do dia 18 de maio deste quisador da UNB e membro do Movimento
ano, Dia Nacional da Luta Antimanicomial. Espera- Pró-Saúde Mental do Distrito Federal, a.lém de vários
mos que todos os integrantes desse movimento de usuários, familiares e profissionais que lutam pela
fundamental importância consigam cada vez mais reforma psiquiátricabrasileira e que aqui nos prestigiam.
avanços na tão grandiosa luta pelo reconhecimento a O SR. PRESIDENTE (Paulo Delgado) - Dando
cada ser humano de seu estatuto de sujeito e cida- prosseguimento à sessão, concedo a palavra, pelo

. dão, respeitando suas diferenças. PSDB, ao nobre Deputado Sérgio Carvalho, que dis~

Peço também a aprovação do projeto de lei do porá de até cinco minutos.
Deputado Paulo Delgado, que voltou a tramitar nesta O SR. SÉRGIO CARVALHO (PSDB - RO. Pro-
Casa na forma de substitutivo do Senador Sebastião nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sra.
Rocha, do PDT do Amapá. Ele será o passo decisivo Deputada Maria do Carmo Lara, que propôs esta ses-
para um novo tempo no que diz respeito aos usuários são solene, Sras. e Srs. Deputados, Sras. e Srs. pre-
dos serviços de saúde mental neste País. sentes a esta importante sessão, a História mostra

Agradeço a todos os presentes e faço referência que os desiguais, os diferentes são punidos com ex-
especial às seguintes pessoas: Ora. Ana Mercês, da clusão. A soc,iedade exclui para se descomprometer,
Bahia, Presidente do Conselho Federal de Psicolo- pois não vê necessidade de compartilhar com aque-
gia; Marta Elizabethe Sousa, Conselheira do Conse- les que não a entendem. Tal fenômeno é legitimado
lho Federal de Psicologia; Sra. Laeuza Lucia da Silva pela desinformação, pelo desconhecimento.
Farias, de Alagoas, Conselheira do Conselho Federal O tratamento secular que tem sido dado aos in-
de Psicologia e Secretária Nacional do Movimento da divíduos com sofrimento mental encaixa-se perfeita-
Luta Antimanicomial; Sra. Marta Pequeno Alves, Pre- mente nesse quadro. Os doentes mentais são con-



Somos radicalmente contra os manicô
mios e sua cultura. (...) As pessoas são ex
cluídas da sociedade por meio de um ritual
e. de um processo de mortificação que as
torna crônicas (irreversivelmente e sem mo
tivos para querer viver na sociedade) e as
transforma em objeto de lucro e manipula
ção. (...) Que vivam a vida, a justiça e o nos
so maior patrimônio, que é uma liberdade
consciente e responsável. Só assim os
usuários poderão se tornar ve.rdadeiros ci
dadãos, vivendo seu enorme potencial para
criar, amar e produzir.

Muito obrigado.- (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Delgado) - Esta
Presidência esclarece aos senhores convidados e
participantes desta plenária que a campainha da Câ
mara dos Deputados é ligeiramente manicomial. Ela
dispara sozinha, quando o tempo de que dispõem os
oradores está esgotado; não é decisão vertical e au
toritária deste Presidente. O tempo dos oradores é
determinado pelo Regimento Interno; quando ele ter
mina, a campainha imediatamente dispara.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Delgado) - Com a
palavra o nobre Deputado Jorge Costa, que falará
pelo PMDB.

Antes que S. Exa. dê início ao seu pronunciamen
to, convido a Deputada Maria do Carmo Lara, do PT de
Minas Gerais, para presidir a sessão de homenagem ao
Movimento Nacional de Luta Antimanicomial.

O SR. JORGE COSTA (PMDB - PA. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sra. Presidenta, Deputada
Maria do Carmo Lara, autora do requerimento, meus
parabéns a V. Exa.; demais convidados, componen
tes da Mesa, nobres Deputados Paulo Paim, Sérgio
Carvalho e Paulo Delgado, em nosso País muito pou
co de positivo tem sido feito em relação às doenças
mentais. Antes da luta antimanicomial, o conceito que
se fazia sobre essa questão não se afastava em nada
da conduta medieval de tratamentos em manicômios,
sem qualquer condição de separação das doenças
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finados de forma a não oferecer riscos ao grupo social. num espaço físico com características de prisão gran·
Todavia, o custo desse confinamento toma·se muito de número de indivíduos que se vêem enclausura·
alto. Financeiramente, os cofres públicos sangram para dos, segregados, tolhidos dos elementares direitos e
manter a estrutura manicomial; emocionalmente, os p~ liberdades fundamentais. .
cientes vêem-se privados de direitos básicos como o de Reiteramos a premência de se desativar.o mo.
serem tratados como indivíduos. Ainda que, em muitos delo institucional vigente de assistência psiquiátrica,
casos, eles nem tenham noção do que isso significa, posicionamento sustentado por trechos do manifesto
cabe-nos, como sociedade, zelar pela integridade des· resultante do 32 Encontro Nacional de Entidades de
sas pessoas. Usuários e Familiares da Luta Antimanicomial:

No âmbito internaçional, o hospital psiquiátrico
é o manicômio foram condenados sob os pontos de
vista ético, social e científico. A Organização Mundial
de Saúde (OMS) e a Organização Pan-americana de
Saúde têm recomendado sua substituição por outros
recursos assistenciais.

São ev!dentes os graves danos causados às
pessoas com transtornos mentais. O respeito aos di
reitos humanos e o abandono são características ine
rentes ao modelo.

No Brasil, Sras. e Srs. Deputados, Sras. e Srs.
presentes, a batalha pela reforma do sistema psiquiá
trico já vem sendo empreendida há mais de dez anos.
Diversos congressos, conferências e encontros têm
debatido a superação do modelo asilar e a garantia
dos direitos .das pessoas acometidas por transtornos
mentais. Eficaz referência nessa discussão tem sido
o Movimento Nacional de Luta Antimanicomial, enti
dade espalhada pelo território nacional em mais de
quarenta núcleos.

O Movimento, objetivando estabelecer sólida e
frutífera relação entre sociedade, técnicos, pacientes
ou melhor, usuários do serviço de Saúde Mental- e fa
miliares, vem crescendo de maneira ordenada e positi
va, o que se reflete no aumento quantitativo e qualitativo
da participação de todos os segmentos envolvidos.

Assim se deu, em 1987, a instituição do Dia Ná
cional de luta Antimanicomial, por ocasião do 22

Encontro Nacional dos Trabalhadores em Saúde
Mental. As ruas da cidade paulista de Bauru foram
palco da primeira manifestação pública organizada
no País pela extinção dos manicômios. Desde então,
a cada 18 de maio, o compromisso de debelar a cultu
ra manicomial é reafirmado, a vontade de contar com
a reinserção dos usuários no grupo social é aumenta
da, a cobrança de claro e eficiente posicionamento do
Poder Público é reiterada.

É bom que se esclareça, Srs. Deputados, Sras.
e Srs. present~s, que não se está pregando o simples
fechamento de instituições psiquiátricas, o que seria
uma atitude irresponsável e leviana. O que o Dia Na
cional de Luta Antimanicomial representa é a total
aversão que devemos nutrir pela prática de reunir
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psicóticas, de acordo com a diferenciação de diag- valorização do meio"ambiente desde cedo, em função
nóstico. Eram verdadeiros depósitos de pacientes. da educação dos jovens, encaminhando-os às pes-

O que se sabe é que ainda hoje milhões de brasile- quisas aplicadas, à biodiversidade, aponta para elés
iros apresentam quadros psicóticos declarados ou em um mundo novo à sua volta, aguçando o interesse sa-
via de agravamento, não encontrando suficiente apoio dio pela vida, fonte inesgotável do equilíbrio emocional.
para o tratamento da saúde mental nos programas do Estou enfatizando a prevenção das doenças
Govemo. Eles perambulam pelas ruas e estradas de mentais, o que é muito importante para que não sur-
nossas cidades e campos, causando comiseração a jam novos casos na sociedade. Essa é uma necessi-
quem os vê, sem controle ·de medicação adequada e dade primordial em qualquer país do mundo e tam-
sem assistência ambulatorial especializada. bém no Brasil. .

A nosso ver, Sra. Presidenta, Sras. e Srs. Deputa- Concordo com o fechamento de manicômios
dos, há necessidade de campanhas de conscientização que se constituem em verdadeiros depósitos de paci-
em massa quanto ao início alarmante dessas enfermi- entes psiquiátricos, mas é certo que há necessidade,
dades, a exemplo daquelas que. se fazem para outros por enquanto, de hospitais psiquiátricos'bem equipa-
distúrbios da-saúde, esclarecendo quais os fatores pre- dos e dignos de nota para atender aos casos mais
disponentes e mesmo hereditários em tempo, para que graves com toda a eficiência e eficácia, com a finali-
possam ser abortadas quaisquer enfermidades menta- dàde de encurtar a hospitalização desses pacientes.
is, muitas delas primárias e outras secundárias, deriva- Na verdade, desde a década de 50 não se constrói
das de substâncias tóxicas, como álcool e drogas. hospital-referência desse tipo no País.

Sra. Presidenta, Sras. e Srs. Deputados, na luta Sou a favor do Plano de Assistência de Desospi-
ar:ltimanicomial ou antiinternamento devemos desti- talização que o Ministério da Saúde eS,tá implantando,
nar todos os recursos de que dispomos para prevenir esperando com isso promover a ressocialização e a re-
o surgimento de novos casos, aumentando mais ain- inserção familiar de pacientes internados. Mas é preciso
da a responsabilidade do Estado. Devemos integrar que se saiba o que tem sucedido com esses pacientes,
todas as forças de educadores, sociólogos e princi- na convivência da sociedade, nos últimos 10 anos de
paimente psicólogos de plantão nas escolas, quar- desospitalização, em que findou a hospitalização e a
téis, delegacias e presídios, com a finalidade educati- educação da sociedade em prol da luta antimanicomial.
va e reeducativa, a fim de alertar a sociedade e a ju-
ventude para o perigo das drogas, do fumo, do álcool A maioria dos entendidos no assunto concorda
e do artificialismo de vida, substratos esses também que é preciso implantar alternativas assistenciais ano

I . . tes de fechar os hospitais, para não acontecer o que
responsáveis pe a Instalação de doenças mentais. está acontecendo atualmente em face da ineficácia

O engajamento do povo e da sociedade civil oro de propostas teoricamente corretas, porém executa-
ganizada mediante campanhas de esclarecimento na das precipitadamente e sem prévia atenção para as
luta pela prevenção de doenças mentais, juntamente conseqüências advindas do fechamento de vários
com psicólogos, orientadores nas escolas de todos hospitais psiquiátricos públicos em diversos Estados,
os níveis, ministrando palestras, cursos, seminários e tendo como resultado grande quantidade de doentes
mesmo detectando casos iniciais de perturbações mentais desabrigados e sem assistência ambulatorial.
psicóticas na conduta anti-social de jov~ns - ultima-
mente temos conhecimento da prática de crimes he- Estatísticas apontam que até 50% desses desa-
diondos no meio de seus próprios colegas - constitui- brigados nas grandes cidades são doentes mentais,e
rá uma barreira contra futuros distúrbios mentais e de cada vez mais esses doentes constituem casos novos.
comportamento anti-social. A Organização Mundial da Saúde recomenda

A valorização da vida como fonte inesgotável que sejam mantidas as opções de hospitalização so-
para surgimento de outros valores de grande satisfa- mente para pacientes que necessitam de cuidados
ção que não os materiais~ quando desviamos nossa in- excessivos e de alta qualidade e complexidade, e su-
teligência e sentimentos para o amor ao próximo, é um gere que não se fechem os hospitais psiquiátricos en-
bom caminho para a prevenção das doenças mentais, quanto essas alternativas não estiverem implantadas
porque é o único meio de destruir a ansiedade doentia, nas grandes cidades.
em torno de emoções egoístas, cada vez mais exigen- O próprio conceito de hospital psiquiátrico preci-
tes, causa coadjuvante das enfermidades mentais." sa de "reforma". Não se justifica mais internar num

Buscar as raízes da vida no contato com a natu- mesmo espaço portadores de psicopatologias varia-
reza, fazendo sobressair a harmonia do universo e a das. É estressante, antiterapêutico e improdutivo for-



o Sr. Paulo Delgado, § 29 do artigo 18
do Regimento Interno, deixa a cadeira da
presidência, que é ocupada pela Sra. Maria
do Carmo Lara, § 29 do artigo 18 do Regi
mento Interno.

A SRA. PRESIDENTA (Maria do Carmo Lara)
Para falar pelo Partido dos Trabalhadores, concedo a
palavra ao Deputado Paulo Delgado.

O SR. PAULO DELGADO (PT - MG. Sem revi
são do orador.) - Sra. Presidenta, nobre Deputada
Maria do Carmo Lara, Sra. Laeuza Lucia da Silva,
Presidenta da Secretaria Nacional da Luta Antimani
comial, Sra. Marta Elizabethe Sousa, representante
do Conselho Federal de Psicologia, Sra. Deusdete
Martins, representante do Fórum Goiano Antimanico
miai, colegas Deputados, usuários, familiares, técni
cos, senhoras e senhores, quando a Deputada Maria
do Carmo Lara requereu esta sessão, certamente Sé
inspirou no melhor princípio da política.

A boa política é aquela em que não se pergunta
à pessoa o que ela pensa, mas o que ela faz. Pelo
que ela faz, descobre-se o q~e pensa.

A Deputada Maria do Carmo Lara, quando Pre
feita, aplicou os princípios que criaram o Movimento
Nacional da Luta Antimanicbmial. E o exemplo que
traz para o Congresso Nacional é o que fez na cidade
de Setim. Para saber o que ela pensa, basta ver como
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çar O convívio de pessoas, por exemplo, com grave namentos, embora não haja dificuldade de restabele-
depressão com outras delirantes e maníacas. cê-Ios, se orientados para isso.

Em nosso País uma boapossibilidade seria dele- Sra. Presidenta, Sras. e Srs. Deputados, em re-
gar a alguns hospitais gerais, nas cidades e no interior, sumo, o que pretendemos é sensibilizar o Governo e
a responsabilidade por unidades psiquiátricas (ou a sociedade civil organizada, no sentido de volta-
mesmo pequenas enfermarias nos hospitais gerais rem-se, decididamente, para a prevenção de doen-
públicos e privados conveniados) com a finalidade de ças mentais, tanto de fundo puramente psíquico,
tratar somenté a crise psicótica primária. Sabemos, como, por exemplo, esquizofrenia, psicose manía-
principalmente nos Estados do Norte, que não há as- co-depressiva, defici!3ncia mental e transtorno da per-
sistência psiquiátrica ambulatorial especializada para sonalidade, principalmente no que se relaciona à can-
os doentes mentais. Por isso, pacientes com perturba- duta de pensamento que as pessoas sentem em rela-
ção mental não são internados e ficam pelas rua~ até ção às outras, como outros distúrbios conseqüentes
uma ambulância vir transportá-los, o que pode demo- de intoxicações causadas pelo uso do álcool e drogas.
rar dois, três, quatro dias. Então, nesse caso, a finali- 'A luta antimànicomial produzirá mais frutos,
dade é o tratamento da crise psicótica primária ou se- sem dúvida, quando agregada ao esforço do Governo
cundária ao álcool e às drogas, enquanto o paciente e da sociedade civil organizada, no sentido de erradi-
não for deslocado para o hospital psiquiátr~co e sub- car a pobreza, o desemprego e a miséria, causas de
metido à orientação terapêutica correta e de rotina. muitos desajustes sociais e mesmo substrato de do-

E, dessa maneira, entendemos que nenhum enças mentais. A fome cruel e a desnutrição causam
hospital geral de porte médio poderia abrigar todos os desequilíbrios vitais que muitas vezes se tornam per-
serviços psiquiátricos de forma eficiente e competen- manentes e irreversíveis.
te, exceto se se transformar em hospital psiquiátrico Era o que tinha a dizer, Sra. Presidenta. (Pal-
de internação de curta duração, de alta rotatividade e mas.)
altamente especializado. É isso que se quer.

Para concluir, Sr. Presidente, volto a insistir na
prevenção de doenças mentais, incluindo como tal
qualquer desvio de comportamento pelo uso de álcool e
drogas até os quadros psicóticos endógenos, como
meio de reforçar a luta antimanicomial em nosso País.

Embora estudos epidemiológicos realizados na
Alemanha em 1982 não comprovassem o excesso de
doentes mentais entre. criminosos e violentos, quando
comparados à população geral, em verdade todos os
estudos apontam também para outros fatores associa
dos à violência, que são o abuso de substâncias tóxicas
(álcool, drogas e medicamentos) e o transtorno da per
sonalidade anti-social. Por isso, quando se fala em as
sociar doença,mental à viol.ência, é bom que não se es
tigmatize tal conceito com a intensidade que tem sido
noticiada, pois não tem base real e tem gerado precon
ceito contra as pessoas portadoras de doenças menta- .
is. O indivíduo psicótico pode tomar-se agressivo se es
tiver alcoolizado, igualmente ao não-psicótico.

Agora, quanto ao fator de personalidade an
ti-social, não temos dúvidas de que merece desvela
da atenção quanto à identificação ainda nas escolas,
através de consultas e testes psicológicos, para de
tectar transtornos de personalidade anti-social pre
disponente .para atos contra a sociedade: indivíduos
indiferentes pelos sentimento~ alheios, desrespeito
por normas sociais, incapacid~de de manter relacio~-



VIII - ENCERRAMENTO

A SRA. PRESIDENTA (Maria do Carmo Lara)
- Nada mais havendo a tratar, vou encerrar sessão.

A SRA PRESIDENTE (Maria do Carmo Lara)
- Encerro a sessão, designando para amanhã, ter
ça-feira, dia 8 às 14h, a seguinte:
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ela fez, o que serve de exemplo e de modelo para o do para aquelas pessoas que são vítimas de enfren-
, Ministério da Saúde. tamento e de impiedade e que não são tão competiti-

Naquela cidade, a desmanicomialização signi- vas quanto aquelas que acham que a vida é só com-
ficou ,a recuperação de pessoas torturadas, exila- petir, é só disputar, é só humilhar os outros. Esses
das, asiladas, dopadas, excluídas da vida civil, es- não são loucos. Esses os considerados normais.
tigmatizadas por dois princípios que são como que a Então, os loucos precisam de um olhar diferente
lei de ferro do mundo dos normais. O primeiro é o sobre eles. É isso que a Luta Antimanicomial quer. Não
princípio da periculosidade, que atinge uma parte ín- quer reprivatizar a loucura na família e devolver a ela
fima da população mundial com deficiência mental. aquilo que é do sistema sanitário. Não quer, também, in-

Analisem os índices de criminalidade e dificil- ternalizar na alma do cidadão um problema que pode ser
mente acharão crime cometido por um doente men- mais amplo do que sua própria maneira de ver as coisas.
tal. Criminosos bárbaros, cÇ>metidos a sangue frio, Tampouco quer imaginar que são a pobreza e o urbanis-
nada têm a ver com a loucura. mo desenfreados que produzem a loucura.

Sustentada no segundo pilar da lei de ferro da Não queremos psiquiatrizar a pobreza nem os
normalidade está a incapacidade civil permanente, ou ' conflitos brasileiros. Sabemos que a loucura existe e
seja, a idéia de que o mundo é,dos normais ede que que precisa ser tratada. Queremos, sim, que o Minis-
quem é louco não pode fazer mais nada, porque só tério da Saúde olhe para a loucura de maneira dife-
vive no mundo da lua. rente e tenha programas de saúde destinados a ela.

A normalpatia é que é a doença. A idéia de que Que apóie o PADE - Plano de Assistência de Desos-
os normais são mentalmente sadios é a verdadeira pitalização, que está há cinco anos em discussão no
doença, porque democracia não significa aceitar os Conselho de Saúde.
diferentes, mas qúerer os diferentes, ter capacidade Por fim, agradeço à Deputada Maria do Carmo
de aceitar as pessoas que têm olhar diferente sobre a por ter trazido para o Congresso Nacional a experiên-
vida, que têm maneira diferente de ver a vida e de re- cia prática da desospitallzação e por ter trazido, nesta
ceber no seu próprio corpo, na sua alma, no seu sen- prorrogação de sessão desta segunda-feira, a idéia
timento, na sua consciência, os problemas da vida. concreta, prática, do que faz em Setim, cidade que
Isso é loucura? administrou e que continua, na administração atual,

Não há identidade de diagnóstico se se compa- com o mesmo modelo, como se faz em Santos, em
rar o diagnóstico de um psiquiatra brasileiro com o de Campinas e em inúmeros Municípios brasileiros, nos
um argentino, de um italiano ou mesmo com o de um mais de 150 serviços novos que estão aplicando a lei
psicólogo brasileiro ou de qualquer país. A ciência da reforma psiquiátrica.
médica evoluiu, sim, mas a zona de sombra sobre a Parabéns à Deputada Maria do Carmo Lara, a
saúde mental é maior do que em qualquer outra área todos os familiares e principalmente aos usuários
da'medicina. que apostam na nova sociedade, pois lei nenhuma

É impossível dizer em um diagnóstico psiquiátri- criará a humanidade, porque isso depende da cultu-
co, sem o risco da iatrogenia, do erro médico, que ra e da história das sociedades.
uma pessoa está assim ou assado.' Por que não há Mas, se não houver uma lei antimanicomial,
erro médico na psiquiatria? Há erro médico na cardio- será impossível criar uma sociedade mais democrá-
logia, na traumatologia, enfim, em todos as áreas da tica. (Palmas.) ,
medicina, mas os psiquiatras não aceitam a iatroge- A SRA. PRESIDENTA (Maria do Carmo Lara)-
nia dos seus atos. Por quê? Agradecemos aos representantes do Movimento da

É dessa indiferença dos homens e mulheres Luta Antimanicomial, aos Deputados que aqui falaram,
normais que se beneficiam as leis de loucura. É isso aos usuários e trabalhadores de hospitais psiquiátricos
que queremos mudar no Congresso Nacional. É e aos familiares de pacientes a participação.
isso que o Movimento da Luta Antimanicomial trou
xe para a sociedade brasileira há mais de vinte
anos. As pessoas são diferentes, estão em desvan
tagem, e é preciso aumentar a vantagem dos que
estão em desvantagem com políticas diferenciadas
de saúde: criar uma reterritorialização das 'pessoas
desterritorializadas; criar um espaço sanitário protegi-
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ORDEM DO DIA
(ÀS 16 HORAS)

RITO ESPECIAL

(Artigo 191, I, ele art. 202 .do Regimento Interno)

Discussão

1
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

N° 626-A, DE 1998
(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em segundo turno, da Proposta
de Emenda à Constituição nO 626, de 1998, que Altera
dispositivos da Constituição Federal, mediante a
inclusão do cargo de Ministro de Estado da Defesa
entre os privativos de brasileiro nato, a alteração da
composição do Conselho de Defesa Nacional, a
definição do juízo competente para processar e julgar
os Comandantes da Marinha, do Exército e da
Aeronáutica, e dá outras providências.

AVISOS

PROPOSiÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE
EMENDAS OU RECURSOS

I- Emendas

Prazo de 5 sessões para apresentação de emendas
(Ato da Mesa nO 177/89)

Prazo de tramitação na Câmara dos Deputados (Art.
64, § 1° da Constituição Federal): 17-08-99

POJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N° 24/99 (PODER EXECUTIVO) - Altera dispositivos
da Lei complementar nO 80, de 12 de janeiro
de 1994.

DECURSO: 2° DIA
ÚLTIMO DIA: 11-06-99

11 - Recursos

1. CONTRA APRECIAÇÃO CONCLUSIVA DE
COMISSÃO - ART. 24, 11

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO:
ART. 58, § 1°

INTERPOSiÇÃO DE RECURSO: ART. 58, § 3°
combinado com ART. 132, § 2°

1.1 COM PARECERES FAVORÁVEIS

PROJETO DE LEI:

N° 2.523/8/96 • (PODER EXECUTIVO) - Denomina
"Rodovia Ulysses Guimarães" a BR - 282.

DECURSO: 4° DIA
ÚLTIMO ,DIA: 09-06-99

PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO:

N° 77·A/99 - ( COMISSÃO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA) - Aprova o ato que
outorga permissão à Fundação Assistencial
Educacional e Cultural de Salgueiro, para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na localidade de
Sertânia, Estado de Pemambuco.

DECURSO: 1° DIA
ÚLTIMO DIA: 14-06-99

N° 78-A199 - ( COMISSÃO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA) - Aprova o ato que
outorga permissão à Beija-Flor
Radiodifusão Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na localidade de Santana,
Estado do Amapá.

DECURSO: 1° DIA
ÚLTIMO DIA: 14-06-99

N° 80·A/99 - ( COMISSÃO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA) - Aprova o ato que
outorga concessão à Beija-Flor
Radiodifusão Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão de sons e imagens, na
localidade de Macapá, Estado do Amapá.

DECURSO: 1° DIA
ÚLTIMO DIA: 14-06-99

N° 81-A/99 -' ( COMISSÃO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA) - Aprova o ato que
outorga concessão à Beija-Flor
Radiodifusão Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias, na
localidade de Mazagão, Estado do Amapá.

DECURSO: 1° DIA
ÚLTIMO DIA: 14-06-99

N° 82-A/99 - ( COMISSÃO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA) - Aprova o ato que
outorga concessão à Beija-Flor
Radiodifusão Ltda., para explorar serviço de
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radiodifusão sonóra em ondas médias, na
localidade de Santana, Estado do Amapá.

DECURSO: 1° DIA
ÚLTIMO DIA: 14-06-99

1.2 COM PARECERES, QUANTO AO MÉRITO,
CONTRÁRIOS (Art. 133)

PROJETOS DE LEI:

N° 3.879/97 (URSICINO QUEIROZ) - Dispõe sobre a
obrigatoriedade de jornais e revistas,
publicados no País, obedecerem à norma
ortográfica vigente.

DECURSO: 2° DIA
ÚLTIMO DIA: 11-06-99

N° 4.609198 (SENADO FEDERAL) - Dispõe sobre o
custo de cada parcela rural em Projetos de
Colonização Oficial.

DECURSO: 2° DIA
ÚLTIMO DIA: 11-06-99

2. CONTRA PARECER TERMINATIVO DE
COMISSÃO· ART 54

(SUJEITAS A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO EM
APRECIAÇÃO PRELIMINAR, NOS
TERMOS DO ART. 144)

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO:
ART. 58, § 1° . INTERPOSiÇÃO DE
RECURSO: ART 58, § 3° combinado com
ART. 132, § 2°

2.1 PELA INCOSTITUCIONALlDADE ElOU
INJURIDICIDADE OU
INADMISSIBILIDADE

PROJETOS DE LEI:

N° 1.726/96 (SENADO FEDERAL) - Autoriza o
Poder Executivo a alterar o valor da Pensão
Especial a que se refere a Lei nO 8.077, de
4 de setembro de 1990.

DECURSO: 2° DIA
ÚLTIMO DIA: 11-06-99

N° 1.961/96 (SENADO FEDERAL) - Dispõe sobre a
leitura de jornais e revistas como atividade
curricular.

DECURSO: 2° DIA
ÚLTIMO DIA: 11-06-99

2.2 PELA INADEQUAÇÃO FINANCEIRA ElOU
ORÇAMENTÁRIA

PROJETOS DE LEI:

N° 922195 (OSVALDO BIOLCHI) - Destina a renda
liquida de .um teste do concurso
denominado SUPER-SENA à Federação
das Misericórdias do Brasil e determina
outras providências.

DECURSO: 2° DIA
ÚLTIMO DIA: 11-06-99

N° 2.537/96 (TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL)"
Dispõe sobre a criação de cargo em
comissão no Quadro Permanente da
Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de
Minas Gerais.

DECURSO: 2° DIA
ÚLTIMO DIA: 11-06-99

N° 2.857/97 (EUJÁCIO SIMÕES) - Institui o Prêmio
Castro Alves, destinado a estudantes do 1°
grau da rede pública e privada do pais.

DECURSO: 2° DIA
ÚLTIMO DIA: 11-06-99

N° 3.136/97 (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
Dispõe sobre a fixação de gratificação
destinada aos Presidentes do Superior
Tribunal de Ju~tiça, dos Tribunàis Regionais
Federais e aos Juízes Federais Diretores de
Foro.

DECURSO: 2° DIA
ÚLTIMO DIA: 11-06-99

N° 3.796/97 (SENADO FEDERAL) - Altera a Lei nO
6.385, de 7 de dezembro de 1976,
submetendo à aprovação do Senado
Federal a escolha do presidente e diretores
da Comissão de Valores Mobiliários.

DECURSO: 2° DIA 
ÚLTIMO DIA: 11-06-99

N° 4.130/98 (CUNHA BUENO) - Dispõe sobre a
publicidade institucional do Congresso
Nacional, e dá outras providências.

DECURSO: 2° DIA
ÚLTIMO DIA: 11-06-99

3. CONTRA DECLARAÇÃO DE
PREJUDICIALIDADE· ART. 164, § 1°

(SUJEITOS A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO,
APÓS OUVIDA A CCJR, NOS .

TERMOS DO ART. 164, § 2° e § 3°)
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO:

ART. 164, § 2°
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PROJETOS DE LEI:

N° 2.571189 (SENADO FEDERAL) - Suprime e
acrescenta dispositivos à Lei nO 4.737, de
15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

DECURSO: 2° DIA
ÚLTIMO DIA: 11-06-99

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUAIÇÃO:

N° 219195 (FERNANDO ZUPPO e OUTROS) 
Acrescenta parágrafo segundo ao artigo 60
do Ato das Disposições Transitórias da
Constituição Federal. (Apensada: PEC
324/96, do Dep. Feu Rosa e Outros).

DECURSO: 2° DIA
ÚLTIMO DIA: 11-06-99

20 Suplente de Secretário: Luciano Castro 
PSDB- RR

3° Suplente de Secretário: Zé Gomes' da
Rocha - PMDB - GO

4° Suplente de Secretário: Gonzaga Patriota 
Bloco PSB - PE

PARTIDOS, BLOCOS E RESPECTIVOS
LíDERES E VICE-LíDERES

PFL
Líder: Inocêncio Oliveira

Vice-Líderes:

SUJEITO A DEVOLUÇÃO AO AUTOR, nos termos
do artigo 137, § 1° do RI. Prazo para
apresentação de recurso artigo 137, § 2° .
(05 sessões). A seguinte proposição:

INDICAÇÃO:
N° 181/99 (WELLINGTON DIAS) - Sugere JolQ Sr.

Governador do Estado do Piauí, Dr.
Francisco de Assís Moraes Sousa, a
mudança do nome de uma Escola da rede
públ'íca de ~nsino.

DECURSO: 2° DIA
ÚLTIMO DIA: 11-06-99

Pauderney Avelino (1° Vice)
Aldir Cabral
Aracely de Paula
Cesar Bandeira
Corauci Sobrinho
Francisco Coelho
Lavoisier Maia
Manoel Castro
Ney Lopes
Paulo Magalhães
Pedro Bittencourt
Ronaldo Caiado
Rubens Furlan
Vilmar Rocha

Abelardo Lupion
Antõnio Geraldo

Carlos Menes
Cleuber Carneiro

Eduardo Paes
José Lourenço

Maluly Netto
Marcondes Gadelha

Paes Landim
Paulo Octávio

Pedro Fernandes
Rubem Medina

Santos Filho
Werner Wanderer

MESA
(Biênio 1999/2000)

Presidente
Michel Temer - PMDB - SP

PSDB
Líder: Aécio Neves

Vice-Líderes:

19. Vice-Presidente
Heráclito Fortes - PFL - PI

2° Vice-Presidente
Severino Cavalcanti - PPB - PE

1° Secretário
Ubiratan Aguiar - PSDB - CE

2° Secretário
Nelson Trad - PTB - MS

3° Secretário
Jaques Wagner - PT - BA

Aloysio Nunes Ferreira (1 ° Vice)
Mareio Fortes
Moroni Torgan
Sebastião Madeira
Mário Negromonte
Fátima Pelaes
João Almeida
Rafael Guerra
Luis Eduardo
Emerson Kapaz
Basílio Villani
Rommel Feijó
$aulo Pedrosa

Jutahy Junior
Ricardo Ferraço

B.Sá
Romeu Queiroz

Anivaldo Vale
Lúcia Vânia

Narcio Rodrigues
Dr. Heleno

Vicente Caropreso
Marcus Vicente

Nelson Otoch
Roberto Rocha

Pedro Henry

4° Secretário
Efraim Morais - PFL - PB

1° Suplente de Secretário: Giovanni Queiroz
PDT-PA

PMDB
Líder: ·Geddel Vieira Lima

Vice-Líderes:

Vanessa Grazziotin" 1 vaga(s)
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Secretário(a): Mário Dráusio Coutinho
Local: Servo de CPI, Anexo li, Sala 151-B
Telefones: 318-7058

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
DeSTINADA A INVESTIGAR A CRISE NO SETOR

PRODUTIVO DE BORRACHA NATURAL E OS
REFLEXOS DA POLÍTICA GOVERNAMENTAL NO

SETOR.

RCP. 33/93 Autor: Pauderney Avelino e Outros
Presidente: Badu Picanço (PSDB)
10 Vice-Presidente: Jurandil Juarez (PMDB)
20 Vice-Presidente:
30 Vice-Presidente: João Tota (PPB)
Relator: Silas Câmara (PFL)

COMISSÃO PARLAMENTAR iJE INQUÉRITO COM
A FINALIDADE DE INVESTIGAR A

ARRECADAÇÃO E DESTINAÇÃO DA VERBA DA
TAXA DE ORGANIZAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO

DO MERCADO DE BORRACHA - TORMB - NO
QUE SE REFERE A ATUAÇÃO DO INSTITUTO

BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA.
RCP 0014195 Autor: Joao Maia e Outros

Presidente:
10 Vice-Presidente:
20 Vice-Presidente:
30 Vice-Presidente:

PSDB
Anivaldo Vale Arthur Virgílio
Antonio Feijão Marinha Raupp
1 vaga(s) 1 vaga(s)

PT
Adão Pretto 2 vaga(s)
A1oizio Mercadante

PPB
Almir Sá 2 vaga(s)
1 vaga(s)

PTB
Eduardo Seabra Renildo Leal

PDT
Sérgio Barros 1 vaga(s)

Bloco PSB,PC do B
Agnelo Queiroz 1 vaga(s)

Secretário(a):
Local:
Telefones:

Suplentes

2 vaga(s)

A1ceste Almeida
Confúcio Moura

Jorge Costa

F~tima Pelaes
Sérgio Carvalho

1 vaga(s)

2 vaga(s)

Osvaldo Sobrinho

Francisco Garcia
Francisco Rodrigues

Luis Barbosa
Zila Bezerra

PT

PFL

PDT

PTB

PPB

PSDB

PMDB

Titulares

Dr. Benedito Dias
lIdefonço Cordeiro
Pauderney Avelino
Silas Câmara

Elcione Barbalho
Jurandil Juarez
Luiz Bittencourt

Adão Pretto
Aloizio Mercadante

Baçlu Picanço
João Castelo
Nilson Pinto

João Tota
Luiz Fernando

Nilton Capixaba

OS 3a-feira 15:00 Lidia Quinan
15:25 João Leão

Sérgio Barros I;:uripeàes Miranda
Bloco PSB.PC do B

Agnelo Queiroz 1 vaga(s)
Secretário(a): Rejane Salete Marques
Local: Serviço de CPI, Anexo li, Sala 151-8
Telefones: 318-7051

RELAÇÃO DE DEPUTADOS INSCRITOS PARA O
GRANDE EXPEDIENTE

- Junho de 1999 -

09 4a-feira 15:00 João Fassarella
15:25 Wagner Salustiano

10 Sa-feira 15:00 Maria Elvira
15:25 Narcio Rodrigues

11 6a-feira 10:00 Zenaldo Coutinho
10:25 Paes Landim
10:50 Paulo Rocha
11 :15 Sérgio Novais
11 :40 Roberto Pessoa
12:05 Paulo Feijó
12:30 Professor Luizinho
12:55 Ricardo Noronha
13:20 Jaime Martins

14 .2a-feira 15:00 Evilásio Farias
15:25 Ricardo Berzoinj
15:50 Teté Bezerra
16:15 Pedro Valadares
16:40 Gerson Peres
17:05 Osmânio Pereira
17:30 Ben-hur Ferreira
17:55 Marcondes Gadelha
18:20 Luiz Salomão

Suplentes

Adauto Pereira
Airton Roveda

Expedito Júnior
Paulo Braga

Luiz Bittencourt
Moacir Micheletto

1 vaga(s)

PFL

PMDB
A1ceste Almeida
Confúcio Moura
Jorge Costa

Antônio 'Jorge
Carlos Melles
Luciano Pizzatto
Pedro Pedrossian

Titulares
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23 4"-feira 15:00 José Priante15 3"·feira .15:00 Milton Monti
15:25 Avenzoar Arruda 15:25 Yedá Crusius

24 S"·feira
16 4"·feira 15:00 Jovair Arantes 15:00 Valdir Ganzer .

15:25 Pedro Eugênio 15:25 Jpão Castelo
25 6"-feira 10:00, Fymando Marroni17 S"-feira 15:00 Garlito Merss

15:25 Marcos Cintra 10:25 ~ilson P.into

18 6"·feira 10:00 Antonio Carlos Biscaia 10:50 Neuton Lima

10:25 Waldemir Moka 11 :15 Vicente Caropreso

10:50 Teima de Souza 11 :40 .Márcio Bittar

11:15 Ronaldo Vasconcellos 12:05 .Edinhb Bez

11 :40 Aldo Rebelo 1-2:30 'Moacir Micheletto

12:05 Dr. Heleno 12:55 Gibvanni Queiroz

12:30 Zulaiê Cobra
13:20 Olimpio Pires

12:55 Fernando Ferro
28 2"-feira 15:00 Ricardo Barros

15:25' Juran'dil Juarez13:20 Jorge Alberto
15:50 'Nicias Ribeiro

21 2"·feira 15:00 Pedro Bittencourt
16:f5 Pompeo de Mattos

15:25 Jandira Feghali
16:40,. Marcelo Barbieri

15:50 Pedro Fernandes
17:05 Múcio Sá

16:15 João Grandão
16:40 Jorge Costa

17:30 .Carlos Dunga

17:05 João Ribeiro 17:55 Wanderley Martins

17:30 Paulo de Almeida
18:20 Maria do Carmo Lara

17:55 Aloizio Santos
29 3"-feira 15:00 Cunha Bueno

18:20 Pinheiro Landim 15:25 Ricardo Ferraço
30 4"-feira 15:00 Félix Mendonça22 3"-feira 15:00 Luiz Carlos Hauly

15:25 Zaire Rezende
15:25 Cabo Júlio

PROJETO DE LEI Nº 3.753/97- do Sr. Roberto Pessoa·
que 'dispõe sobre a vedação de exigência de hipoteca de
bens imóveis, como garantia real. no momento da conces
são de empréstimos ou financiamentos a micro e pequenas
empresas e produtores rurais, pessoas físicas ou jurídicas,
e dá outras providências".
RELATOR: Deputado CLEUBER CARNEIRO

PROJETO DE LEI Nº 3.788/97 - do Sr. Werner Wanderer
que 'altera os dispositivos da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro
de 1991, que dispõem que os créditos pe custeío sejam os
únicos passíveis de cobertura pelo PROAGRO':
RELATOR: Deputado LUIZ DANTAS .

PROJETO DE LEI Nº 1.439/96 - do Sr. Sillas Brasileiro 
que "dá nova redação aos artigos 18, 21 e 22 da Lei nº
8.629. de 25 de fevereiro de 1993, que 'dispõe sobre a re
gulamentação dos dispositivos constitucionais relativos à
reforma agrária, previstos no Capítulo 111, Título VII, Consti
tuição Federal". (Apensados os PL nºs 1.548/96 e 1604196)
RELATOR: Deputado ANTÔNIO JORGE

AVISOS

PAU T A Nº 4/99

Discussão do substitutivo apresentado pela Subcomissão
ao Relator da Medida:Provisória nº 1.806-7, de 20 de maio
de 1999, que 'dispõe sobre as operações com recursos PROJETO DE LEI Nº 4.655/98 - do Sr. Silas Brasileiro 
dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do que 'dispõe sobre a distribuição e aplicação gratuita de va
Nordeste edo Centro-Oeste, de que trata a Lei nº 7.827, de cina contra a febre aftosa para produtores rurais com até
27 de setembro de 1989, e dá outras providências', . (cem) cabeças de gado'.

RELATOR: Deputado FRANCISCO COELHO

Projetos de Lei (art. ',19, ~ e § 12)

I - COMISSÕES PERMANENTES:
COMISSÃO DE AGRICULTURA E

pOLíTICA RURAL
SUBCOMISSÕES

SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA
TRATAR DO CRÉDITO EDO
ENDIVIDAMENTO RURAL

Local: Plenário 9, Anexo 11
Horário: 18h

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES) .

Decurso: 2!! dia
Último dia: 11/06/99

Projetos de Lei (art. 119, I e § 12, elc art. 166)

PROJETO DE LEI Nº 468199 - do Sr. Inocêncio Oliveira •
que 'concede remissão das dívidas dos pequenos e médi
os proprietários rurais relativas ao Imposto Territorial Rural
- ITR, dos exercícios de 1997 e 1998',

, RELATORA: Deputada LUCI CHOINACKI

PROJETO DE LEI Nº 523/99 - do Sr. Padre Roque - que
'altera o artigo 5º da Lei 9.701, de 18 de novembro de
1988',
RELATOR: Deputado SÉRGIO BARROS
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PROJETO DE LEI N2 595/99 - do Sr. Gilmar Machado - que
'dispõe sobre a utilização dos recursos gerados por institui
ções federais de pesquisa agropecuária'.
RELATOR: Deputado SAULO PEDROSA

PROJETO DE LEI N2 615/99 - do Sr. Miro reixeira • que
'estabelece normas para a utilização de imó;teis rurais inte
grantes do patrimônio das instituições federais de crédito e
financiamento destinados à reforma agrária'.
RELATOR: Deputado LUIZ CARLOS HEINZE

PROJETO DE LEI N2 627/99 - do Sr. Enio Bacci - que 'fixa
em 3 (três) anos prazo para usucapião especial em área
rural de até 50 (cinquenta) hectares e dá outras
providências'.
RELATORA: Deputada ZILA BE?ERRA

PROJETO DE LEI N2 813/99 - do Sra. Elcione Barbalho •
que 'determina a adição fécula de mandioca à farinha de
trigo e dá outras providências'.
RELATOR: Deputado MOACIR MICHELETIO.

COMISSÃO DA AMAZÔNIA EDE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

AVISO

PROPOSiÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Decurso: 5$1 dia
Último dia: 08/06/99

Projetos de Lei (art. 119, I e § 12, c/c art. 166)

PROJETO DE LEI N2 4.175/98 • do Sr. Francisco R'odri
gues - que 'dispõe sobre aplicação de recursos do Fundo
de Investimentos da Amazônia (FINAM) no interior da
Amazônia'.
RELATOR: Deputado RAIMUNDO SANTOS

COMISSÃO DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E

INFORMÁTICA

AViSOS

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Decurso: 2S! dia
Último dia: 11/06/99

Projetos de l..::. ;.E.'": .•, ~ ,

PROJETO DE LEI N2 2.037/9ô • :." : . :.;" ':., ..
'. 'revoga a alínea 'h' do artigo 38. e' () ãrtlgú iG-::'':' _,; - ..

4.117, de 27 de agosto de 1962: que instituiu o Código Bra
sileiro de Telecomunicações'. (Apensado o PL. n2

1.426196)
RELATOR: Deputado BISPO WANDERVAL

PROJETO DE LEI N2 4.502194 • do Sr. Aldo Rebelo - que
'proíbe a adoção, pelos órgãos públicos, de inovação tec
nológica poupadora de mão-de-obra'.
RELATOR: Deputado DR. HÉLIO

PROJETO DE LEI N2 1.562-Al96 - do Sr. Luiz Moreira - que
'altera a Lei n2 8.977, de 6 de janeiro de 1995, que dispõe
sobre o Serviço de TV a Cabo e dá outras providências'. (
Apensado o PL. n2 1.913/98) ,
RELATOR: Deputado NELSON PROENÇA

PROJETO DE LEI N9 2.006/96 - do Sr. Cunha Bueno - que
'dispõe sobre a gratuidade na postagem de objetos de cor
respondência feita pelos partidos políticos'.
RELATOR: Deputado LAMARTINE POSELLA

PROJETO DE LEI N2 2.079/96 - do Sr. Marcelo Déda • que
'dispõe sobre a publicidade dos atos, programas, obras,
serviços e campanha dos órgãos e entidades públicas da
administração direta e indireta'. ( Apensados os PLs. n9s
3.555/97 e 767/99)
RELATOR: Deputado MALULY NETIO

PROJETO DE LEI N9 2.202196 - do Sr. Jaques Wagner 
que "dispõe sobre o Serviço de Televisão por Assinatura
via Satélite e dá outras providências".
RELATOR: Deputado ROBÉfllO ARAÚJO

PROJETO DE LEI N2 2.513/96 - do Sr. Paulo Lima - que
'altera o artigo 13 do Decreto-Lei n9236, de 28 de fevereiro
de 1967, que complementa e modifica a Lei n24.117, de 27
de agosto de 1962, que institui o Código Brasileiro de
Telecomunicações'.
RELATOR: Deputado ALMEIDA DE JESUS

PROJETO DE LEI N2 3.461/97· do Sr. Jaques Wagner e
outros - que 'cria o Sistema de Radiodifusão Pública, regu
lamenta o Serviço de Radiodifusão Pública, e dá' outras
providências'.
RELATOR: Deputado CÉSAR BANDEIRA

PROJETO DE LEI N2 3.990/97 - do Sr. Enio Bacci - que
'proíbe a publicidade de tabaco em qualquer órgão de im
pr~nsa e dá outras providências'.
RELATOR: Deputado MARÇAL FILHO

PROJETO DE LEI N2 3.997/97 - do Sr. Cunha Bueno e ou
tros - que 'estimula a contra-propaganda sobre o fumo e
seus derivados no rádio e na televisão'.
RELATOR: Deputado RICARDO NORONHA

PROJETO DE LEI N2 4.085/98 • do Sr. Enio Bacci - que
'obriga todas as emissoras de rádio e televisão do país, a
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PROJETO DE LEI Nº 428/99 - do Sr. Vicente Caropreso -
que "vincula a veiculação de propaganda de produtos e
serviços, focados no sexo, à exibição de mensagens edu- . , 6 -
cativas de interesse da Saúde Pública". (Apensado o PL. nQ ~
717/99)
RELATOR: Deputado VIVALDO BARBOSA

-

PROJETO DE LEI N2 4.781/98 - do Sr. Jaques Wagner 
que "modifica a Lei n2 5.250, de 9 de fevereiro de 1967,
proibindo o proselitismo político nas emissoras de radiodi
fusão sonora e de sons e imagens".
RELATOR: Deputado JOSÉ MENDONÇA BEZERRA

Projetos de Lei (art. 119, I e § 19) 4·

PROJETO DE LEI Nº 02199 - do Sr. Silas Brasileiro - que
"modifica a Lei n24.117, de 1962, que institui o Código Bra
sileiro de Telécomunicações, proibindo a realização de sor
teios por emissoras ou repetidoras de radiodifusão sonora
e de sons e imagens".
RELATOR: Deputado MARCELO BARBIERI

PROJETO DE LEI N2 29/99 - do Sr. Paulo Rocha - que
"dispõe sobre regulamentação de anúncios publicitários em
horários de programação infanto-juvenil".
RELATOR: Deputado ÁTILA LIRA

PROJETO DE LEI Nº 96/99 - do Sr. Bispo Rodrigues - que 5 
"dispõe sobre publicação que especifica nos jornais de cir-
culação nacional". .
RELATOR: Deputado PAULO MAGALHÃES

. propaganda oficial do governo, gratuitamente,
s de calamidade e campanhas de saúde pública".

.JR: Deputado LUIZ MOREIRA

:=TO DE LEI N2 4.468/98 - do Sr. Basílio Villani - que
. .;õe sobre a divulgação fonográfica em emissoras de

;';',Jios".
RELATOR: Deputado JOSÉ DE ABREU

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E.
JUSTiÇA EDE REDAÇÃO

Local: Plenário i, Anexo 11
Horário: 14h

PAUTA Nº46/99

A - Proposições sujeitas a disposições
especiais (arts. 201 a 203 do RI):

TRAMITAÇÃO ESPECIAL

2 - PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUiÇÃO Nº
111195 - do Sr. Paulo Gouvêa e outros - que
"estabelece a coincidência geral das eleições a
partir do ano 2002". (Apensadas as PECs N2s
141/95 e 638/99)

3-

8-

9-

RELATOR: Deputado ROLAND LAVIGNE.
PARECER: pela inadmissibilidade.

PRO.POSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2
492197 -, do· Sr. Roberto Valadão e outros - que
"altera o art. 14 da Constituição Federal,
considerando inelegíveis, para,os mesmos cargos,
os que tenham sido reeleitos para os cargos de
Presidente da Repú~lica, de Governadores de
Estado e do Distrito Federal e de Prefeitos.
(Apensadas a esta as PEC's n2s 624/98, 628/98,
10199, 16/99 e 23/99).
RELATOR: Deputado RENATO VIANNA
PARECER: será proferido em plenário.

PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUiÇÃO N2
528/97 - do Sr. Murilo Domingos e outros - que
"altera os arts. 14, '2.7, 28. 29, 44, 46, 57 e 82 da
Constituição Federal, dispondo sobre a redução do
período dos mandatos do Presidente da República,
dos Govemadores.de Estado e do Distrito Federal,
dos Prefeitos, dos Senadores, dos Deputados
Federais e Estaduais e dos Vereadores, e sobre a
reeleição para cargos do Poder Executivo, bem
como sobre a simultaneidade de eleições para
todos os cargos".
RELATOR: Deputado GERSON PERES
PARECER: pela admissibilidade.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2
598/98 - do Sr. Paulo Lima e outros - que "altera a
redação das letras "a", "b", "c" e "d" do inciso VI, §
32, do art. 14 da Constituição Federal".
RELATOR: Deputado DARCI COELHO
PARECER: pela admissibilidade.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2
3/99 - do Sr. Paulo Octávio e outros - que "altera os
artigos 27. 28, 29, 44 e 82 e introduz disposições
transitõrias. de forma a fazer coincidir os mandatos
eletivos que menciona e atribuir-lhes novo período
de duração".
RELATOR: Deputado GERALDO MAGELA
PARECER: pela admissibilidade, nos termos do
substitutivo apresentado.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2
5/99 • do Sr. Caio Riela e outros - que "dá nova
redação aos arts. 29, I, li, 111 e V e 14, § 3R, VI, c,
da Constituição Federal".
RELATOR: Deputado LUIZ ANTÔNIO FLEURY.
PARECER: pela admissibilidade.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2
6/99 • do Sr. Marcelo Castro e outros • que
"s~prime o § 52 do art. 14, dá nova redação aos
arts. 28, 29, 44, parágrafo único, 46, 77 e 82, e
acrescenta artigos ao Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias".
RELATOR: Deputado CIRO NOGUEIRA.
PARECER: será proferido em plenário.
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PRIORIDADE

A - Proposições sujeitas à apreciação do
Plenário da Casa:

2 - PROJETO DE LEI N2 4.007/97 - do Sr. Fetter Júnior
- que "altera o art. 82, 111, da Lei n2 6.996, de 7 de
junho de 1982, que "dispõe sobre a utilização do
processamento eletrônico de dados nos serviços
eleitorais e dá outras providências". "
RELATOR: Deputado JUTAHY JÚNIOR.
PARECER: pela constitucionalidade, legalidade,
juridicidade, regimentalidade, falta de técnica
legislativa e, no mérito, pela rejeição.

1· PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.2 164/97 
do Sr. Max Rosenmann - que "acrescenta § ao art..
12 da Lei Complementar n2 64, de 18 de maio de
1990 (Lei das Inelegibilidades), a fim de exigir
comprovante de prestação regular de contas dos
candidatos à reeleição para cargos do Poder
Executivo".
RELATOR: Deputado VILMAR ROCHA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição.

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE
LEI N2 2.579-C/92 - que "dispõe sobre o
funcionamento dos Conselhos Federais de
Fiscalização Profissional e sobre a correção
monetária das importâncias devidas aos
integrantes das respectivas classes e dos órgãos
regionais'.
RELATOR: Deputado NICIAS RIBEIRO
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa t, no mérito, pela aprovação.
VISTA CONJUNTA aos Deputados Eduardo Paes
e Dr. Rosinha, em 29/04/99. "

PAU T A N2 20/99

PRIORIDADE

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO,
REABERTURA DE DISCUSSÃO, AO PROJETO
PE RESOLUÇÃO ,,!2 106/92 - da Mesa - que
"institui o Código de Etica e Decoro parlamentar".
RELATOR: Deputado MARCELO DEDA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação da
Emenda de Plenário, na forma do Substitutivo
apresentado. O Deputado Sérgio Miranda
apresentou voto em separado.

PAUTA N2 12199

8-

3-

B - Proposições sujeitas à apreciação do
Plenário da Casa:

PAU T A N2 47/99

P.ROPOSTA DE EMENDA ÀCONSTITÚIÇÃO-NQ· ".
639199 - do Sr. José Carlos Aleluia e outros • que
"dá nova redação ao parágrafo 52 do art. 14 da
Constituição Federal".
RELATOR: Deputado DARCI COELHO.
PARECER: pela admissibilidade.

10 -

3~ PROJETO DE LEI N2 330/99 - do Sr. Robson Tuma
- que" "dispõe sobre o fomecimento de formulário
gratuito para o eleitor justificar ausência do
domicilio eleitoral".
RELATOR: Deputado FERNANDO CORUJA. :
PARECER: pela pela constitucionalidade,
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela
rejeição.

PAUTA N2 11/99

A - Proposições sujeitas à apreciação
conclusiva das Comissões:

A - Proposições sujeitas a disposições
especiais (arts. 201 a 203 do RI):

TRAMITAÇÃO ESPECIAL

1 - PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2
436/96 • Do Sr. Beto Mansur e outros - que "dá
nova redação ao art. 33 do "Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias".
RELATOR: Deputado ALOYSIO NUNES
FERREIRA
PARECER: pela admissibilidade.

PRIORIDADE PAU T A Ng 23/99

1 - PROJETO DE LEI N2 191-B/91 - do Senado Federal
(PLS n2 329/89) - que "fixa critérios para a
realização de despe.sas com publicidade oficial".
RELATOR: Deputado PAES LANDIM
PARECER"; pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa deste e das nove emendas
apresentadas.
VISTA ao Deputado Léo Alcântara, em 28/04/99.

A - Proposições sujeitas à apreciação do
Plenário da Casa:

PRIORIDADE-

1 - EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO
DE LEI N2 2.084-D/91 , que "dispõe sobre a
profissão de Bombe!ro Civil e dá outra
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Jldências',
-iELATOR: Deputado CLÁUDIO CAJADO
PARECER REFORMULADO: pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa das emendas n2s 1, 2, 3, 4, 6, 7 e 8 e
pela inconstitucionalidade da emenda n25.

B Proposições sujeitas à apreciação
conclusiva das Comissões:

PRIORIDADE

sobre a participação'dos' trabalhadores nos lucros
ou resultados da empresa, define sua participação
nos ganhos econômicos resultantes da
produtividade do trabalho para efeitos do § 42, c;lo
artigo 218 da Constituição e dá outras
providências'.
RELATOR: Deputado ROLAND LAVIGNE
PARECER: pela inconstitucionalidade das
emendas de n2s .5,. 6, 14 e 15; pela
constitucionalidade,.juridicidade e técnica
legislativa das emendas ele n2s 1, 2, 3, 4, 7, 8, 9,10,
11, 12,13 e 16, com subemendas.

3- PROJETO DE LEI Nº 4.675-A!94 - do Poder
Executivo (MSC N2 472/94) - que 'dispõe sobre o
processo seletivo para o ingresso nas categorias
funcionais da Carreira Policial Civil do Distrito
Federal e dá outras providências'.
RELATOR: Deputado ARY KARA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa deste e das emendas
apresentadas pela Comissão de' Trabalho, de
Administração e Serviço Público, com emenda.

'TRAMITAÇÃO .ORDINÁRIA

3 - EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO
PROJETO DE LEI N2 1.010-A, DE 1988, que
'dispôe sobre o trabalho do menor aprendiz e dá
outras providências'.
RELATOR: Deputado DARCI COELHO
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técniéa legislativa.

4 - PROJETO DE LEI N2 4.418-A/98' - do Poder
Executivo (MSC N2 485/~8) - que 'autoriza o Poder ,
Executivo a doar imóvel que especifica à
Sociedade de Assistência aos Cegos de
Fortaleza'.
RELATOR: Deputado MORONI TORGAN.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa.

A - Proposições sujeitas a disposições
especiais (arts. 201 a 203 do RI):

TRAMITAÇÃO ESPECIAL
-

1 - PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº
331/96 - do Sr. Antônio Kandir e outros - que
'modifica a regulamentação do Sistema Financeiro
Nacional'.
RELATOR: Deputado JUTAHY JÚNIOR
PARECER: pela admissibilidade.
VISTA CONJUNTA aos Deputados Aloysio Nunes
Ferreira e Sérgio Miranda, em 27/04/99. O
Deputado Sérgio Miranda apresentou voto em
separado.

P A UT A Nº 31/99

A - Proposições sujeitas à apreciação do
Plenário da Casa:

PRIORIDADE

B Proposições sujeitas à apreciação
conclusiva das Comissões:

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

6 • PROJETO DE LEI N2 44/99, do Sr. Paulo Rocha -
que 'acrescenta parágrafo ao artigo 217 do
Decreto-Lei n2 3.689, de 3 de outubro de 1941 
Código de Processo Penal, Para permitir que
testemunhas deponham via televisão, em caso de
ameaças'.
RELATOR: Deputado ANTÔNIO CARLOS BISCAIA
PARECER: pela inconstitucionalidade,
injuridicidade, falta de técnica legislativa e, no
mérito, pela rejêição.

PAU T A Nº 32199

A - Proposições sujeitas a disposições
especiais (arts. 201 a 203 do RI):

TRAMITAÇÃO ESPECIAL

1 - PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2
2n/95 - que 'dá nova redação ao artigo 114 da
Constituição Federal, visando a deslocar para a
Justiça do Trabalho a competência para dirimir os
litígios decorrentes de acidentes de trabalho'.
RELATOR: Deputado CLÁUDIO CAJADO.
PARECER: pela admissibilidade, na forma do
Substitutivo apresentado.

PAUTA N2 34/99

1 - EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO ..•~ - Proposições sujeitas à apreciação do
PROJETO DE LEI N2 4.580-B/90, que 'dispõe Plenário da Casa:
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2-

URGÊNCIA (ART 155 DO RI)

PROJETO DE LEI 'N2 552195 - do Sr. Paulo Paim 
que "estende aósferroviários da Rede Ferroviária
Federal S. A. e da Companhia de Trens Urbanos
os benefícios de que trata a Lei n28.186, de 21 de
maio de 1991,' que "dispõe sobre a
complementação de aposentadoria de ferroviários".
(Apensados os PL's n2s 745/95 e 864195)
RELATOR: Deputado LÉO ALCÃNTARA
PARECER: pela inconstitucionalidade deste e dos
PL's 745/95 e 864195; apensados.

PAU T A'Ng 35/99

nové' "[-";,,;;,,:
Feoera".
RELATOR. :·,:,::'':''0-':: .'0 ',':: :.:'::"if.A
PARECER: pela aamlsr.;;jii,aaae,
VISTA CONJUNTA aos Deputados Moroni Torgan
e Mendes Rib~iro Filho, em 19/05/99.

PAU T A N2 38199

,A • Proposições sujeitas à apreciação do
Plenário da Casa:

URGÊNCIA (ART 155 DO RI)

A • Proposições sujeitas à apreciação do
Plenário da Casa:

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

1 - PROJETO DE LEI N2 3.113-A/97 - do Sr. Albérico
Cordeiro • que "dispõe sobre a realização de
pesquisas de opinião e coletas de informações que
envolvam pessoas identificadas ou identificáveis".
RELATOR: Deput~do FERNANDO CORUJA.
PARECER: pela inconstitucionalidade,
injuridicidade, falta de técnica legislativa e, no
mérito, pela rejeição.

PAUTA Ng 36/99,

A • Proposições sujeitas a disposições
especiais (arts. 201 a 203 do RI):

TRAMITAÇÃO ESPECIAL

1 • PROJETO DE LEI N2 1/95 - do Sr. Paulo P9im - que
"dispõe sobre a política nacional de salários, o
salário mínimo, e dá- outras
providências".(Apensados os PL"s n2s 221/95,
403/95, 648/95, 717/95, 691/95, 630/95, 803/95,
1.847/96, 3.332197, 4.459/98, 4.587/98, 71/99,
194/99,385199,408/99 E 4.905/99).
RELATOR: Deputado EDMAR MOREIRA
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa deste e dos PL's n2s 221/95,
,403195, 648195, 717/95, 691/95, 630/95, 803/95,
1.847/96, 3.332197, 4.459/98,. 4.587i98, 71/99,
194/99, 385/99, 408/99 e 4.905/99, apensados e,
no mérito, pela aprovação dos Projetos de Lei n2s
1/95, 71/99 e 194/99, na forma do Substitutivo, e
pela rejeição dos Projetos de Lei n2s 221/95,
403/95, 648195, 717/95, 691/95, 630/95, 803/95,
1.847/96, 3.332197, 4.459/98, 4.587/98, 385/99,
408/99 e 4.905/99, apensados.
Adiada a discussão em 18/05/99.

PAU T A N2 39/99

A • Proposições sujeitas à apreciação do
Plenário da Casa:

1 -

3-

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2
297/95 - do Poder Executivo (MSC 1.382195) -.:que
"altera o § 42 e acrescenta § 52 ao artigo 18 da
Constituicão F!:'deral e dá outras providências".
RELATO? :'s::lULado LUIZ ANTONIO FLEURY
PARECER: peJa Inadmissibilidade.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2
613/98 - da Sra. Zulaiê Cobra e outros - que
"dispõe sobre a estruturação do sistema de
Segurança Pública, cria o Sistemét de Defesa Civil
e dá outras providências.
RELATOR: Deputado ALOYSIO NUNES
FERREIRA
PARECER: pela admissibilidade. .
VISTA CONJUNTA aos Deputados Geraldo
Magela, Moroni Torgan, Fernando Coruja, Edmar
Moreira e Mendes Ribeiro Filho, em 19/05/99. O
Deputado Moroni Torgan apresentou voto em
separado.

1 -

PRIORIDADE

PROJETO DE LEI N2 1.400/95 • do Senado Federal
(PLS 243195) - que "acrescenta artigo à Lei n2
7.210, de 11 de julho de 1984, que institui a Lei de
Execução Penal'.
RELATOR: Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA.
PARECER: pela constitucionalidadé, juridicidade,
técnica legislativa e, no mérito pela aprovação.
VISTA ao Deputado Inaldo Leitão em 17/03/99,
tendo este devolvido a proposição apresentando
voto em separado. O Deputado Marcos RoIim
apresentou voto em separado.

PAUTA N2 40/99

4 - PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2 A· Proposições sujeitas à apreciação do
02199 - da Sra. Luiza Erundina e outros • que "dá Plenário da Casa:
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PRIORIDADE PAU T A Nº 43/99

A - Proposições sujeitas à apreciação do
Plenário da Casa:

A - Proposições sujeitas a disposições
especiais (arts. 201 a 203 do RI):

PAU T·A Nº 44199

URGÊNCIA (ART 155 DO RI)

TRAMITAÇÃO ESPECIAL

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº
234/95 - do Sr. Max Rosenmann e outros - que
"altera a alínea "b" do inciso X do parágrafo 2Qdo
artigo 155 da Constituição Federal". (Apensadas as
PECs Nºs 612198 e 634/99).
RELATOR: Deputado JUTAHY JÚNIOR.
PARECER: pela admissibilidade desta e das PEC's
nºs 612198 e 634/99, apensadas.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº
1/99 - do Sr. Paulo Octávio e outros - que "altera o
art. 53 da Constituição Federal, que trata da
imunidade parlamentar".
RELATOR: Deputadó LtllZ ANTôNIO FLEURY.
PARECER: pela admissibilidade, com emenda.

PROJETO DE LEI N.º 4.8'11/98 - do Poder Executivo
(MSC 1.309198) - que "disciplina o regime de
emprego público do pessoal da Administração
Federal direta, autárquic"a e fundacional::
RELATOR: Deputado PAULO MAGALHAES
PARECER: será proferido em plenário.

2 -

1 •

NUNES

PAU T A Nº 41/99

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

PROJETO DE LEI NQ 46199 - do Sr. Milton Temer·
que "suprime o art. 34 da Lei nº 9.249, de 26 de
dezembro de 1995". (Apensado o PL nº 48/99).
RELATOR: Deputado EDUARDO PAES
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade.
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, na
forma do Substitutivo apresentado.
Concedida Vista Conjunta aos Deputados lédio
Rosa. Bispo Rodrigues e Mendes Ribeiro Filho em
18/05/99. O Deputado lédio Rosa devolveu a
proposição apresentando voto em separado pela
rejeição.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 135-A/96-.
da Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalizaçao - que "estatui normas
gerais de direito. financeiro para elaboração,
execução e controle dos planos, diretrizes,
orçamentos e balanços da União. dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios".(Apensado o 2 
PLC nº 166/97).
RELATOR: Deputado ALOYSIO
FERREIRA
PÀRECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
boa técnica legislativa deste e do Substitutivo da
Comissão de Finanças e Tributação na forma do
Substitutivo apresentado e pela
inconstitucionalidade do Projeto de Lei
Complementar nº 166/97, apensado.

6-

A - Proposições sujeitas a disposi9ões
especiais (arts. 201 a 203 do RI):

TRAMITAÇÃO ESPECIAL

PAU T A Nº 45/99

A - Proposições sujeitas à apreciação do
Plenário da Casa:

1 -

2-

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº
171/93 - do Sr. Benedito Domingos - que "altera a
redação do artigo 228 da Constituição Federal -
imputabilidade penal do maior de dezesseis anos". 1-
(Apensadas as PEC's nºs: 37/95; 301/96; 531/97;
91195; 386/96; 426/96 e 633/99).
RELATOR: Deputado INALDO LEITÃO
PARECER: pela admissibilidade desta e das PEC's
nºs 37/95; 301/96; 531/97; 91195; 386/96; 426/96 e
633/99, apensadas.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº
202195 - do Sr. Cláudio Cajado e outros - que "dá
nova redação ao parágrafo 2º do artigo 239 da
Constituição Federal'.
RELATOR: Deputado CIRO NOGUEIRA 2-
PARECER: pela admissibilidade.

PRIORIDADE

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N~ 1191 - do
Senado Federal (PLS Nº 161/89) - que "define os
serviços de qualquer natureza" sujeitos ao imposto
de competência dos municípios, previsto no inciso
IV do art. 156 da Constituição, e estabelece suas
alíquotas máximas". (Apensado o PLC Nº 79/91).
RELATOR: Deputado FERNANDO CORUJA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa deste, do PLC 79/91, apensado
e da emenda da Comissão de Economia, Indústria
e Comércio.

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE
LEI Nº4.876-D, DE 1990, que "inclui na interligação
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3-

clt. bacias do Plano Nacional de Viação, nas bacias
dos rios Paranaíba-Paraná, a interligação Itumbiara
- Confluência dos rios Paranaíba-Grande'. '
RELATOR: Deputado NEY LOPES
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa.

PROJETO DE LEI N2 3.492193 - do Senado Federal
(PLS N2 304/91) - que 'dispõe sobre a adição de'
substância atóxica, volátil e de odor aversivo ao
benzeno, tolueno e xileno, seus derivados e
compostos e dá outras providências'.
RELATOR: Deputado ROLAND LAVIGNE.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicídade e
técnica legislativa deste e do Substitutivo da
Comissão de Economia, Indústria e Comércio, com
emendas supressivas ao Projeto e ao Substitutivo.

8 - PROJETO DE LEI N2 3.883/97 - ú::: S' .... '"
Jefferson - que 'dispõe soore é:. a:_3~ ~ :
advogado durante depoimento perante COí: .. ';;';Q;;'

Parlamentar de Inquérito'.
RELATOR: Deputado FERNANDO CORUJA.
PARECER: pela inconstitucionalidade,
injuridicidade, falta de técnica legislativa e, no
mérito, pela rejeição. .

PAUTA N2 49/99

A - Proposições sujeitas à apreciação do
Plenário da Casa:

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

B Proposições sujeitas à apreciação
conclusiva das Comissões:

6 - PROJETO DE LEI N2 4.317/98 - do Sr. Remi Trinta
- que 'acrescenta inciso ao artigo 13 do Decreto-Lei
3.689. de 3 de outubro de 1941 - Código de
Processo Penal'.
RELATOR: Deputado LUCIANO BIVAR.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação,
com emen-:lõ supressiva.

7 - PROJETO DE LEI N2 3.044-A197 - do Sr. José
Borba - que 'altera a Lei n2 9.317, de 5 de
dezembro de 1996, que dispõe sobre o regime
tributário das microempresas e das empresas de
pequeno porte, institui o Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte
• SIMPLES e dá outras providências'.
RELATOR: Deputado RENATO VIANNA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa, com emenda supressiva.

PAU T A N2 50/99

PROJETO DE LEI N2 1.023/95 - do Sr. Feu Rosa 
que 'dispõe sobre a tipificação como contravenção
penal, nos casos que especifica, a prática do ·trote'
estudantil, e dá outras providências'. (Apensados
os PL's N2s 2.963/97, 3.021/97, 288/99, 411/99,
723/99, 756/99, 759/99, 786/99, 804/99, 818/99 e
920/99)
RELATOR: Deputado BISPO RODRIGUES.
PARECER: será proferido em plenário.

A - Redação Final
RELATOR: Deputado NEY LOPES

2 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2
720-B/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática - que 'aprova o ato que
renova a concessão da SOCIEDADE RÁDIO
OLIVEIRA LTOA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de
Oliveira, Estado de Minas Gerais'.

3 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2
721-B/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática - gue 'aprova o ato que
renova a concessão da RADIO CENTRAL DO
TRIÂNGULO MINEIRO LTDA. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média na cidade
de Monte Alegre de Minas, Estado de Minas
Gerais'.

4 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2
722-8198 - da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática· que 'aprova o ato que

1 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2
719-B/98 - da Comissão de Ciência e T-ecnologia,
Comunicação e Informática - que 'aprova o ato 'tue
renova a permissão outorgada à FUNDAÇAO
NOSSA SENHORA DE BELÉM (Rádio Cultura),
para explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Guarapuava,
Estado do Paraná.'

1 -TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

PROJETO DE LEI N2 '2.704-B/97 - ,do Sr. Hugo
Biehl - que 'determina a disponibilização pelo
Departamento de Imprensa Nacional, para fins de
consulta, do Diário Oficial da União na Rede de

, Comunicação INTERNET'.
RELATOR: Deputado ROLAND LAVIGNE.
PARECER: pela inconstitucionalidade.

5 - PROJETO DE LEI N2 3.429-A197 - do Sr. Remi
Trinta - que 'altera a redação da Lei n29.437, de 20
de fevereiro de 1997, introduzindo restrições ao
porte de armas, e dá outras providências'.
RELATOR: Deputado MORONI TORGAN.
PARECER: pela inconstitucionalidade,
injuridicidade, falta de técnica legislativa e, no
mérito, pela rejeição.

4-
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::>va a concessão da FUNDAÇÃO CULTURAL E
.:::>UCACIONAL BOM JESUS para explorar serviço

ae radiodifusão sonora em onda média na cidade
de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia'.

~ - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
723-B/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia. 13
Comunicação e Informática - que 'aprova o ato que
renova a concessão da RÁDIO MARCELlNO
RAMOS LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de
Marcelino Ramos, Estado do Rio Grande do Sul'.

6 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
724-8/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia. 14 
Comunicação e Informática - que 'aprova o ato que
renova a permissão outorgada à JPB - EMPRESA
JORNALíSTICA LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Lages. Estado de Santa Catarina'.

7 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
725-B/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia, 15 
Comunicação e Informática - que 'aprova o ato que
renova a concessão da RADIO AURILÃNDIA LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Nova Lima, Estado de
Minas Gerais'.

8 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
726-B/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia.
Comunicação e Informática - que 'aprova o ato que 16 
renova a concessão da SOCIEDADE RÁDIO
FRUTAL LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de
Frutal, Estado de Minas Gerais'.

9 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
727-B/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia. 117
Comunicação e Informática - que 'aprova o ato que
renova a permissão da FM 100 LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Anápolis. Estado de Goiás'.

10 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
728-8/98 - da Comissão de. Ciência e Tecnologia.
Comunicação e Informática - que 'aprova o ato que 18 
renova a concessão da RÁDIO IRACEMA LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão sonora ,'em
onda média na cidade de Cunha Porã, Estado de
Santa Catarina'. .

11 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO' Nº
729-8/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia.
Comunicação e Informática - que 'aprova o ato que
renova a concessão da RADlO CULTURA DE 19 
BARIRI LTDA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Bariri. Estado
de São Paulo'.

12 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATiVO Nº
730-B/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia,

Comunicação e Infomiática - que 'aprova o atC? que
renova a permissão outorgada à RADIO PIATA DE
SALVADOR LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Salvador. Estado da Bahia'.

PROJETO DE [lECRETO LEGISLATIVO Nº
731-B/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia.
Comunicação e Informática - que 'aprova o ato que
renova a concessão da RÁDIO M1RIAM LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Farroupilha. Estado do Rio
Grande so Sul'.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2
733-B/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia.
Comunicação e Informática - que 'aprova o ato que
renova a concessão da RADIO CULTURA DE
CURITIBA LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de
Curitiba. Estado do Paraná'.

PROJETO DE DECRÉTO LEGISLATIVO Nº
734-B/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia.
Comunicação e Informática - que 'aprova o ato que
renova a permissão outorgada à RÁDIO
CONTINENTAL DE FRANCISCO BELTRÃO LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de Francisco
Beltrão. Estado do Paraná".

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
735-8/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia.
Comunicação e Informática - que 'aprova o ato que
renova a concessão da RÁDIO TUPÃ LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Tupã, Estado de São Paulo'.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2
736-8/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia.
Comunicação e· Informática - que 'aprova o ato que
renova a concessão da RÁDIO CLUBE DE CAMPO
BELO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Campo Belo.
Estado de Minas Gerais".

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2
738-8/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e lnfonnática - que 'aprova o ato que
renova a permissão outorgada à REDE MINEIRA
DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Uberlândia. Estado de
Minas Gerais'.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2
739-8/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia.
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que
renova a concessão da RÁDIO ARAGUAIA LTOA.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda curta na cidade de Goiânia. Estado de Goiás".
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. .
20 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO . .t:J2 ·2

74~-B/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que
declara perempta a concessão outorgada à
BRUMADO RADIODIFUSÃO sr'=RTANEJA LTDA.
para executar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Erumado, Estado da
Bahia".

21 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9
741-8/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que
renova a concessão da RÁDIO CLUBE DE
GUAXUPÉ LTDA. para explorar serviço de 3 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de
Guaxupé, Estado de Minas Gerais'.

22 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9
743-8/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática - que "aprova o ato 'tue
renova a concessão deferida à. TELEVISAO
CAPITAL LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão de sons e imagens (televisão) na
cidade de Brasília, Distrito Federal". 4-

23 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ
744-B/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que
retifica o Decreto n9 91.819, de 22 de outubro de
1985, que renova a concessão outorgada à TV
RECORD DE RIO PRETO SA para explorar
serviço de radiodifusão de sons e' imagens na
cidade de São José do Rio Preto, Estado de São
Paulo'.

5-
24 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ

745·8/98 - da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática - que "aprova o ato que
outorgá concessão à FUNDAÇÁO AGRIPINO LIMA
para executar serviço de radiodifusão de sons e
imagens (televisão) na cidade de Presicfente
Prudente. F.~:: . ;'Jlo'.

~ , .... \J i A Nll 52199

PRCl'::::-C~ ;:1:: :'ECRETO Lo:' :":::: ..
• da Corl1lssào de Economlê.. ma:.:.::", , -'.
(Mensagem N2 407/94) - que "homo:~;;;.:. c :. _.
Conselho Monetário Nacional que autonzúu a
emissão de papel-moeda, no mês de maio de
1994. no valor de dois trilhões e quinhentos bilhões
de cruzeiros reais, para atender às exigências das
atividades de produção e da circulação de riqueza
nacional".
RELATORA: Deputada NAIR XAVIER LOSO.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 363196
» do Senado Federal - que "aprova a Programação
Monetária relativa ao 49 trimestre de 1995, com
estimativas das faixas de variação dos principais
agregados monetários, análise da evolução da
economia nacional e as justificativas pertinentes".
RELATORA: Deputada NAIR XAVIER LOSO.
PARECER: pela constitucionalidade. juridicidade e
técnica legislativa.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 409/97
- do Senado Federal (PDS Nº 31/97) » que "aprova
a Programação Monetária relativa ao segundo
trimestre de 1996, com estimativa das faixas de
variação dos principais agregados monetários,
análise da evolução da economia nacional prevista
para o trimestre e as justificativas pertinentes".
RELATOR: Deputaqo ANDRÉ BENASSI.
PARECER: pela constitucionalidade. juridicidade e
técnica legislativa.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 410/97
- do Senado Federal (PDS Nº 32J97) » que "aprova
a Programação Monetária relativa ao terceiro
trimestre de 1996, com estimativa das faixas de
variação dos principais agregados monetários,
análise da evolução da economia nacional prevista
para o trimestre e as justificativas pertinentes".
RELATOR: Deputado ANDRÉ BENASSI.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa.

A - Proposições sujeitas à apreciação do
Plenário da Casa:

PRIORIDADE

1 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 131/95
• do Senado Federal (PDS N2 29/95) - que 'autoriza
o govemo do Estado da Bahia a alienar terras de
propriedade deste Estado, até o limite de 8.735
(oito mil setecentos e trinta e cinco) hectares, à
Companhia de Seguros Aliança da Bahia, de
acordo com () processo administrativo formalizado".
RELATORA: Deputada NAIR XAVIER LOSO.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa.

6 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 411/97
• do Senado Federal (PDS N2 33/97) - que "aprova
a Programação Monetária relativa ao quarto
trimestre de 1996"..
RELATOR: Deputado ANDRÉ BENASSI.
PARECER: pela constitycionalidade, juridicidade e
técnica legislativa.

B Proposições sujeitas à apreciação
conclusiva d~s Comissões:

PRAZO CONSTITUCIONAL (ART. 223 elc 64, §§ 22

e 32 da C.F/88)

7· PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 33199-
da Comissão de Ciência e Tecnologia,
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8-

9-

10 -

11 -

12 -

ilunicação e Informática (MSC 1.375/97) - Que
,rova o ato que renova a concessão outorgada à

.ldio Brotas Ltda., para explorar serviço de
•diodifusão sonora em onda média, na cidade de
irai do Sul. Estado do Paraná".

RELATOR: Deputado IÉC'iO ROSA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ 37/99·
da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática (MSC 169/98) • que
"aprova o ato que renova a concessão outorgada
ao Sistema 'Clube de Comunicação Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
curta, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São
Paulo ".
RELATOR: Deputado tÉDIO ROSA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ 51/99
da Comissão de Ciência e Tecnologia.
Comunicação e Informática (MSC 599/98) - que
"aprova o ato constante do Decreto de 12 de maio
de 1998, que renova a concessão da rádio
Eldorado Ltda., pa~a explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo'.
RELATOR: Deputado IÉDIO 'ROSA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa. .

·PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ 54/99
da Oomissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação f?J Informática (MSC 173/98) - que
"aprova o ato que renova a concessão outorgada à
Intervisão - Emissoras de Rádio e Televisão LIda..
para explorar serviço de radiodifusão de sons e
imagens.- TV, na cidade de Montes Claros. Estado
de Minas Gerais'.
RELATOR: Deputado IÉDIO ROSA.
PARECER: pela constitucionalidade. juridicidade e
técnica legislativa.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 55/99·
da Comissão de Ciência e Tecnolo~ia,
Comunicação e Informática (MSC 464/98) - que
"aprova o ato constante do Decreto de 13 de abril
de 1998, Que renova a concessão da Rádio
Presidente Prudente Ltda.,'para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de
Presidente Prudente, Estado de São Paulo".
RELATOR: Deputado LUIZ ANTÔNIO FLEURY.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ 56/99
da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática (MSC 1.231/98) - que
"aprova o ato que renova a concessão outorgada à
Rádio Paulista Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de

Paulista, Estado de Pernambuco'.
RELATOR: Deputaqo IEDIO ROSA.
PARECER: pela constitucionalidade. juridicidade e
técnica legislativa.

13· PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 61/99 
da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática (MSC 1.693/98) • que
"aprova o ato que outorga permissão à Fundação
Rádio Educativa Oswaldo Cruz, para executar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na
cidade de Sertãozinho, Estado de São Paulo".
RELATORA: Deputada ZULAIÊ COBRA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa.

14 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 67/99·
da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática (MSC 165/98) - que
"aprova o ato que renova a concessão outorgada à
Rádio Difusora de Catanduva Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Catanduva. Estado de São Paulo".
RELATOR: Deputado JOSÉ ROBERTO
BATOCHIO.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa.

15 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ 68/99
da Comissão de Ciência e Tecnologia,
ComuniC!3ção e Informática (MSC 1.102198) - que
"aprova o ato que renova a concessão outorgada à
Rádio Dinâmica de Santa Fé LIda.. para explorar
~erviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo".
RELATORA: Deputada ZULAIÊ COBRA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa.

16· PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ 69/99
da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática (MSC 1.675/98) - que
"aprova o ato que outorga permissão à Fundação
Lagos - Edições, ~omalismo e Radiodifusão, para
executar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de São José dos Campos,
Estado de São Paulo".
RELATOR: Deputado LUIZ ANTÔNIO FLEURY.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa.

PAU T A Nº 53/99,

A ~ Proposições sujeitas à apreciação do
Plenário da Casa:

PRIORIDADE

1 • PROJETO DE LEI N2 3.846/97 - do Senado Federal
(PLS 175/97) • que 'dispõe sobre o endosso de
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TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

B Proposições sujeitas à apreciação
conclusiva das Comissões:

cheques'.
RELATOR: Deputado ANTÔNIO CARLOS
KONDER REIS
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa deste e do substitutivo da
Comissão de Economia, Indústria e Comercio, na
forma do substitutivo apresentado.

2 - PROJETO DE ·LEI N2 2.702197 - do Sr. Arlindo
Chinaglia - que 'estabelece impedimento à
nomeação ou designação para cargos. em
comissão e funções de confiança no âmbito do
Poder Legislativo'.
RELATOR: Deputado JOSÉ ROBERTO
BATOCHIO
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa.

PAU T A Nº 55/99

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N2
604/98 - do Sr. Eurípedes Miranda e outros - que
'dispõe sobre a possibilidade de cumulação dos
cargos de Deputado ou Senador com os de
Vice-Presidente da República, Vice-Govemador de
Estado ou do Distrito Federal ou Vice-Prefeito·.
RELATOR: Deputado ZENALDO COUTINHO.
PARECER: pela admissibilidade.

PAU T A Nº 54/99

PROJETO DE LEI Nº 81/99 - do Sr. Enio Bacci 
que' 'altera dispositivos da Lei n2 5.869, de 11 de
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil e dá
outras providências".
RELATOR: Deputado INAlDO LEITÃO.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade,
técníca legislativa e, no mérito pela aprovação.

PROJETO DE LEI N2 4.734/98 • do Sr. Paulo Lima 
que 'dispõe. sobre a informatização, no âmbito da
Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 - Lei de
Registros Públicos - da escrituração cartorária
através de discos ópticos e optomagnéticos ou em
outros meios reconhecidos como legais, sem
prejuízo dos métodos atualmente empregados'.
RELATOR: Deputado ROLAND LAVIGNE.
PARECER: pela constitucionalidade,' juridicidade,
técnica legislativa e, no mérito pela aprovação.

Pública cUJos aUlo··'s ~, ":
soropositivo (HIV)'.
RELATOR: Deputaao FERNAr~: .. ~_ .- :'" ,.
PARECER: pela inco..;;,I''';::.,:; ': .....,:~

injuridicidade e, no mérito, pela rejelçao.

1 -

A - Proposições sujeitas a disposições
'especiais (arts. 201 a 203 do RI):

TRAMITAÇÃO ESPECIAL

8-

7-

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

PRIORIDADE

PROJETO DE LEI Nº 1.224/95 - do Sr. João Coser 
que 'incluí entre as contravenções penais a
discriminação consistente na exigência de 'boa
aparência', para fim de recrutamento e seleçã.o de
pessoal'. "
RELATOR: Deputado GERALDO MAGELA.
PARECER' oel? constitucionalidade, juridicidade,
técnic' < -7 no mérito, pela aprovação.

PROJETO DE'LEI N2 3.057/97 - do Senado Federal
(PLS 64/96) - que 'restringe a venda de esteróides
ou peptídeos anabolizantes e. dá outras
providências'
RELATOR: Deputado FERNANDO CORUJA
PARECER: pela constitucionalidade, "juridicidade e
técnica legislativa, com emendas.

4-

3-

5-

6-

PROJETO DE LEI N2 3.361-A/97 - do Sr. Femando
Zuppo - que 'acrescenta parágrafo ao art. 15 da Lei
n2 8.666, de 21 de junho de 1993, visando a
introduzir, dentre as normas de licitação para
aquisição de veículos automotores terrestres, pela
Administração Pública, o critério de preferência
pelos movidos a álcool'.
RELATOR: Deputado JUTAHY JÚNIOR.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa, deste e da emenda da
Comissão de Trabalho ,de Administração e Serviço
Público com emendas.

PROJETO DE LEI Nº 3.635-A/97 - do Sr. Airton
Dipp -. que 'dispõe sobre a prioridade a ser dada
aos processos e julgamentos de ações trabalhistas
e indenizatórias contra o Estado e a Fazenda

A ~ Proposições sujeitas a disposições
especiais (art. 98, § 89 do RI):

TRAMITAÇÃO ESPECIAL

1 - RECURSO CONTRA DECISÃO DA PRESIDÊNCIA
EM QUESTÃO DE ORDEM Nº 176/94 - do Sr.
Gerson Peres - que '"requer da decisão da
Presidência em Questão de Ordem, levantada em
razão de ter sido colocado em votação o parecer
oferecido em Plenário, após. aprovação de
requerimento de urgência, em substituição à
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação,
ao Projeto de Lei n2 4.672, de 1994, questionado
em relação ao artigo 240, da Constituição Federal".
RELATOR: Deputado DARCI COELHO.
PARECER: pelo improvimento.
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PAU T A Nº 56/99

- :':~'~:Iação Final.
rt:::_ATOR: Deputado NEY LOPES

Comunicação e Informática '. que 'aprova ó ato que
renova a concessão da sociedade· rádio novo
horizonte Itda. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Novo
Horizonte, Estado de São Paulo'.

1 •

2-

3-

4-

5 -

6-

7-

8-

projeto de lei n9 4.183-C/98 - do Senhor Confúcio
Moura - que 'altera a Lei n9 9.503, de 23 de
setembro de 1997. que institui o Código de Trânsito
Brasileiro'.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9
551-B/97 - da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática - que 'aprova o ato que
renova a concessão da rádio clube de itapira Itda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda media na cidade de Itapira. Estado de São
Paulo'.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2
554-B/97 • da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática - que 'aprova o ato que
renova a concessão da rádio sociedade
sobradinho Itda. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de
Sobradinho. Estado do Rio Grande do Sul'.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2
13-8/99 • da Comissão de Ciência e Tecnologia.
Comunicação e Informática - que 'aprova o ato que
renova a concessão da rádio educadora de dois
vizinhos Itda. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Dois Vizinhos.
Estado do Paraná".

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2
17-8/99 - da Comissão de Ciência e Tecnologia.
Comunicação e Informática - que 'aprova os atos
que renovam as concessões outorgadas à
fundação metropolitana Paulista para explorar
serviços de radiodifusão sonora em onda média e
onda curta na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo'.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATLVO N2
18-B/99 - da Comissão de Ciência e Tecnologia.
Comunicação e Informática - que 'aprova o ato que
renova a concessão da rádio cultura de bragança
paulista Itda. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Bragança
Paulista, Estado de São Paulo'.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2
22-8/99 - da Comissão de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática - que 'aprova o ato que
renova a concessão da rádio alvorada de cardoso
Itda. para explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Cardoso, Estado de
São Paulo'.

PROJETO DE-DECRETO LEGISLATIVO N2
25-8/99 - da Comissão de Ciência e Tecnologia,

AVISOS

PROPOSIÇÕES SWEITAS A RECEBIMENTO
DE EMENDAS A PARTIR DE AMANHÃ (DIA
0006199)

Projetos de Lei (art. 119, I e §1!!)

A - Da Análise da Constitucionalidade,
Juridicidade e Mérito

PROJETO DE LEI N2 758/99 - do Sr. Luiz Bittencourt • que
"acrescenta parágrafo ao art. 12 da Lei n2 9.265, de 12 de
fevereiro de 1996'.
RELATOR: Deputado IÉDIO ROSA.

PROJETO DE LEI N2 765/99 - do Sr. Rubens Bueno - que
'acrescenta parágrafos ao art. 604 do Código de Processo
Civil'.
RELATOR: Deputado RICARDO FIÚZA.

PROJETO DE LEI N9 769/99 - do Sr. Fernando Zuppo 
que "altera a Lei n2 6.091, de 15 de agosto de 1974, que
'dispõe sobre o fornecimento de transporte, em dias de
eleição, a eleitores residentes nas zonas rurais e dá outras
providências'.
RELATOR: Deputado ROLAND LAVIGNE.

Projetos de Lei' (art. 119, I e §1!! clc art. 166)

A - Da Análise da Constitucionalidade e
Juridicidade

PROJETO DE LEI Nr 3.179/97 - do Senado Federal (PLS
34/96) - que 'autoriza o Poder Executivo a alterar a razão
social da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São
Francisco - Codevasf, nos termos que especifica, e dá ou
tras providências'. .
RELATOR: Deputado CIRO NOGUEIRA.

PROPOSiÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Decurso: 19 dia
Último dia: ;14/06i99

Projetos de Lei (art, 119, I e §1º)

A - Da Análise da' Constitucionalidade,
Juridicidade e Mérito
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PROJETO DE LEI N2 512/99 - do Sr. Enio Bacci - que
"acrescenta parágrafo único ao art. 180 da Lei n25.869, de
11 de janeiro de 1973 e dá outras providências". (Apensa-
do ao PL N 2507/99) .
RELATOR: Deputado OSMAR SERRAGLlO

Decurso: 29 dia
Último dia: 11/06/99

Projetos de Lei (art. 119. Je §19)

A - Da Análise da Constitucionalidade,
Juridicidade e Mérito

PROJETO DE LEI N2 787/99 - do Sr. Geraldo Magela e ou
tros • que "acrescenta inciso ao art. 39 da Lei n2 8.935, de
18 de novembro de 1994, incluindo a possibilidaçle de ex
tinção de delegação a notário ou a oficial de registro'.
(Apensado ao PL N2 553/99)
RELATOR: Deputado SÉRGIO MIRANDA.

Decurso: 4º dia
Último dia: 09/06/99

Projetos de Lei (art. 119, I e §1 2 clc art. 166)

.a. - Da Análise da Constitucionalidade,
Juridicidade e Mérito

PROJETO DE LEI N2 188/91 - do Senado Federal (PLS N2
89/90) - que "determina a seleção objetiva de pessoas sub
metidas a fiscalização de tributos federais e equipara ao
crime de prevaricação a interferência contrária por autori
dades políticas e administrativas".
RELATOR: Deputado FERNANDO CORUJA

PROJETO DE LEI N2 1.028/91 - do Sr. Ary Kara -. que
"acrescenta dispositivo ao Código de Processo Civil". ~

RELATOR: Deputado MENDES RIBEIRO

B - Da Análise da Constitucionalidade e
Juridicidade (art.54,t)

PROJETO DE LEI N2 5.709-Al90 - do Senado Federal (PLS
406/89) - que "dispõe sobre a proibição da venda da cola
de sapateiro para menores de 18 anos e dá outras provi
dências'. (Apensados os PLs N2S1if57/91; 404/91; 2175/91;
2.762192 e 3.247/97)
RELATOR: Deputado DR. ROSINHA

Decurso: 42 dia
Último dia: 09/06/99

Projetos de Lei (art. 119, Je §1 2)

~ - Da Análise da Constitucionalidade,
.,üridicidade e Mérito

PROJETO DE LEI Nl! 624/99 - a~

chio - que "dá nava redação ao InClS::: i.

n2 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 - Le. úr~_ ,
nal do Ministério Público -, e ao § 1l! do art. 370 o:. üecrero
lei n2 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo
Penal -, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado NEY LOPES

COMISSÃO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E

MINORIAS

AVISOS

PROPOSiÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Decurso: 59 dia
Último dia: 08/06/99

Projetos de Lei (art. 119, I e § 19)

PROJETO DE LEI Nº 22199 - do Sr. Paulo Rocha - que "dá
nova redação ao artigo 32 da Lei nº 7.357, de 02 de setem
pro de 1985, que dispõe sobre o cheque".
RELATOR: Deputado JOÃO MAGNO

PROJETO DE LEI Nº 173/99 - do Sr. Mendes Ribeiro Filho
- que "dispõe sobre o procedimento de reserva de terras
para comunidades indígenas que não estejam ocupando
as terras que seriam de sua ocupação tradicional, e dá ou
tras providências".

. RELATOR: Deputado ANTÔNIO FEIJÃO

PROJETO DE LEI Nº 178/99 - do Sr. Silas Brasileiro - que
"altera os arts. 16 e 44 da Lei nº 4.771, de 15 de setembro
de 1965, que 'institui o novo Código Florestal". (Apensado
o PL. 180/99)
RELATOR: Deputado LUCIANO PIZZATTO

PROJETO DE LEI N2 200/99 - do Sr. Jaques Wagner - que
"dispõe sobre a criação da Área de Proteção Ambiental 
APA, no Distrito de Sousas, Município de Campinas, Esta
do de São Paulo".
RELATOR: Deputado NELO RODOLFO

PROJETO DE LEI N~ 248/99 - do Sr. Marcelo Deda - que
"dispõe sobre a cláusula de reajustamento dos contratos
de compra e venda a prazo e de arrendamento mercantil e
dá outras providências".
RELATOR: Deputado REGIS CAVALCANTE

PROJETO DE LEI Nº 252199 - do Sr. Rubens Bueno - que
'dispõe sobre a destinação de recursos arrecadados medi
ante cobrança de ingressos nos Parques Nacionais e dá
outras providências".
RELATORA: Dep. ALCIONE ATHAYDE
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DE LEI N2 348199 - do Sr. João Pizzolatti - que
Jore a reciclagem de pneus inservíveis e dá ou
jências".

')R: Deputado MURILO DOMINGOS

'='ROJETO DE LEI N2 362199 - do Sr. Enio Bacci - que "exi
ge contratos em linguagem acessível e tamanho mínimo de
letras com corpo 14/16 e dá outras providências". (Apensa
do c PL. n2363/99)
RELATOR: Deputado CELSO RUSSOMANNO

PROJETO DE LEI N2 365/99 - do Sr. Enio Bacci • que "ins
titui juros de mora a partir do 52 dia útil do vencimento da
obrigação e dá outras providências".
RELATOR: MARCOS AFONSO

PROJETO DE LEI N2 393/99 - do Sr. Enio Bacci - que "alte
ra o inciso I do artigo 26 da Lei n2 8.078, de 11 de setem
bro de 1990 e dá outras providências".
RELATOR: Deputado EXPEDITO JUNIOR

PROJETO DE LEI N2 405/99 - do Sr. José' Pimentel - que
"dispõe sobre a proibição de cobrança qe taxas em razão
da expedição de certidões, por empresas prestadoras de
serviço, para esclarecimento de situações pessoais, em
caso de vinculo contratual do interessado com a entidade
expedidora e dá outras providências".
RELATOR: Deputado CELSO RUSSOMANNO

PROJETO DE LEI N2 447/99 - do Sr. Enio Bacci - que "pro
íbe a adição de açúcar ou outros ingredientes na Erva-Ma
te. composto denominado de "lIex Paraguay~nsis" e dá ou
tras providências" .
RELATOR: Deputado PEDRO PEDROSSIAN

PROJETO DE LEI N2 455/99 - do Sr. Enio Bacci - que "pro
íbe divulgação na imprensa dos nomes de devedores ina
dimplentes, antes de sentença judicial e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado PAULO DE ALMEIDA

PROJETO DE LEI N2 466/99 - do Sr. Milton Monti~- que
"estabelece prazo de dez anos e as condições para are·
composição das áreas de preservação permanente".
RELATOR: Deputado JOSÉ BORBA

PROJETO DE LEI N2 469/99 • do Sr. Inocêncio Óliveira 
que "dispõe sobre a manutenção no mercado dos modelos
de veículos fabricados no País".
RELATOR: Deputado EXPEDITO JÚNIOR

PROJETO DE LEI N2 506/99 - do Sr. Enio Bacci - que "tor
n,a obrigatório aos supermercados a destinação de caixas
registradoras para atendimento exclusivo aos deficientes
físicos, pessoas com mais de 65 (sessenta e cin'co) anos
de ídade e gestantes e dá outras providências".
RELATORA: Deputada FÁTIMA PELAES

PROJETO DE LEI N2 518199 - do Sr. Herculano Anguinetti
que "dispõe sobre informações que a empresa concessio
nária ou permissionária de serviço público deve prestar ao
usuário".
RELATOR: Deputado PAULO DE ALMEIDA

PROJETO DE LEI N2 566/99 - do Sr. Reginaldo de JesÓs 
que "dispõe sobre a veiculação, pelas empresas concessi
onárias de distribuição, de instruções aos consumidores de
energia elétrica no verso das contas de luz".
RELATOR: Deputado PASTOR VALDECI

Projet!Js de Lei (art. 119, I e § 1!!, c/c art. 166)

.pROJETO DE LEI N2 4.029/93 - do Sr. Fábio Feldmann 
que "dispõe sobre a conversão nàci,onal do Franco Poinca
ré, para indenização de vítima de acidente aeronáutico, de
perda ou dano de bagagem, e dá outras providências".
(Apensados os PL's n2s 1.349/95 e 2.195/96)
RELATOR: Deputado LUCIANO PIZZAno

PROJETO DE LEI N2 2.007-A/96 - do Sr. Cunha Bueno
que "estabelece a obrigatoriedade de recompra pelas in
dústrias em geral das embalagens não biodegradáveis que
acondicionam seus produtos".
RELATORA: Deputada MARIA ABADIA

PROJETO DE LEI N2 2.272-A/96 - do Sr. José Carlos Viei
ra - que "dispõe sobre as embalagens retomáveis de vidro
das cervejas comercializadas no país e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado RICARDO IZAR

PROJETO DE LEI NQ 2.398/96 - do Sr. Moisés Lipnik - que
"altera a redação do artigo 44 da Lei n24.771, de 15 de se
tembro de 1965, que 'institui o novo Código Floresta'".
(Apensado o PL. nQ2.647/96)
RELATOR: Deputado RONALDO VASCONCELLOS

PROJETO DE LEI N2 2.602-A/96 - do Sr. Jorge Wilson 
que "proíbe a distribuição ou a ingestão de bebida alcoólica
'em vôos de qualquer espécie no Brasil". (Apensado oPL.
'n22.924/97)
RELATOR: Deputado VlnÓRIO MEDIOU

PROJETO DE LEI N2 2.655-A/96 - dos Srs. Agneto Queiroz
e Ricardo Gomyde - que "dispõe sobre as sanções admi
nistrativas a estabelecimentos de ensino por abusos ou in
frações das normas de defesa do consumidor".
RELATORA: Deputada FÁTIMA PELAES

PROJETO DE LEI N2 2.994-8/97 - do Sr. Jair Bolsonaro 
que "proíbe. pelo prazo de cinco anos, a exportação de ma
deira não beneficiada oriunda de floresta nativa",
RELATOR: Deputado LUCIANO PIZZATTO

PROJETO DE LEI N2 3.202197 - do Sr, Nilton Baiano - que
"limita a realização e exibição de sorteios, vendas, promo
ções ou prestação de serviços por telefone nos programas
de rádio e televisão". (Apensados os PL's n2s 3.293/97.
3.710/97,4.346/98 e 4.596/98)
RELATOR: Deputado JORGE TADEU MUDALEN

PROJETO DE LEI N2 3.547-A/97 - do Sr, Jorge Tadeu Mu
dalen - que "cispõe sobre a comercialização de produtos
em vasilhames reutilizáveis e dá outras providências".
RELATOR: Deputado RICARDO IZAR
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PROJETO DE LEI'N2 3.832197 - do Sr. Enio Bacci - 'que
"dispõe sobre a obrigatoriedade de atendimento sem filas,
nos órgãos e instituições públicos federais, estaduais e mu
nicipais, inclusive instituições financeiras e dá outras provi
dências". (Apensado o PL. n2 4.515/98)
RELATOR: Deputado PAULO DE ALMEIDA

PROJETO DE LEI N2 4.087/98 - do Sr. Enio sacci - que
"dispõe sobre a instalação de sanitários e bebedouros.pú
blicos, dentro das agências bancárias e órgãos públicos de
todo o país".
RELATOR: Deputado PAULO BALTAZAR

PROJETO DE LEI NQ 4.446/98 - do Sr. Feu Rosa - que
"dispõe sobre impedimento aos bancos de efetuarem lan
çamentos atrasados a débito ou a crédito nas contas de
depósito".
RELATOR: Deputado ALOíZIO SANTOS

PROJETO DE LEI N2 4.467-Al98 - do Sr: Basílio Villani 
que "institui o Dia Nacional do Mutirão de "Limpeza de Par
ques, Lagos, Represas, Rios e Baías".
RELATOR: Deputado JOÃO MAGNO

PROJETO DE LEI N2 4.493/98 - do Sr. Franco Montora 
que "proíbe a impermeabilização total dos terrenos
urbanos".
RELATOR: Deputado BADU PICANÇO

PROJETO DE LEI N2 4.586/98 - do Sr. N~lson Marquezelli
- que "torna obrigatória a adição de álcool etílico anidro car
burante à gasolina e dá outras providências".
RELATOR: Deputado JO,RGE TADEU MUDALEN

PROJETO DE LEI NQ 4.741/98 - dos Srs. Jaques Wagner e
Maria Laura - que "altera para dois anos o limite máximo
para retroação de débitos, junto a qualquer empresa ou
fornecedor".
RELATORA: Deputada LAURA CARNEIRO

AVISOS

PROPOSiÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS(5 SESSÕES)

Decurso: 29 dia
Último dia: 11106199

Projetos de Lei (art. 119, I e § 12)

ROJETO DE LEI N2 3.056-Al97 - do Senado Federal (PLS
'1 2 77/96) - que "dispõe sobre a produção, a utilização e a
comercialização no território brasileiro de substâncias quí
micas do grupo dos clorofluorocarbonos (CFC)".
:=jELATOR: Deputado NELO RODOLFO

PROJETO DE LEI N2 483/99 - do Sr. Enio Bacci - que "alte
- o Código Florestal com preferencial reposição mínima

:;0% (cinqüenta por cento) de espécies nativas e dá ou·
.'rovidências".
. TOR: Deputado MURILO DOMINGOS

PROJETO DE LEI t·'
que "cria Áreas de ~reselVâçãc Temoc,••. ',~.

RELATOR: Deputaao FERNANDO GA6EiRA

PROJETO DE LEI N2 649/99 - do Sr. Valdir Ganzer - que
"dispõe sobre a proibição da derrubada de palmeiras de
babaçu nos Estados do Maranhão, Piauí, Tocantins, Pará,
Goiás e Mato Grosso e dá outras providências".
RELATOR: Deputado SEBASTIÃO MADEIRA

Projetos de Lei (art. 119, I e § 1!!, elc art. 166)

PROJETO DE LEI NQ 4.191-Al98 - do Sr. Airton Dipp - que
"dispõe sobre frase de advertência nas embalagens de pro
dutos comestíveis que contenham álcool'.
RELATOR: Deputado JORGE TADEU MUDALEN

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO EINTERIOR

SUBCOMISSÕES .

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE
SANEAMENTO

Local: Auditório do Anexo IV
Horário: 15h

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Tema:
"Discussão das políticas públicas do Governo Federal para
o saneamento ambiental".

Convidados:
Representantes de Órgãos e Entidades ligados ao setor de
saneamento ambiental.

AVISO

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBiMENTO
DE EMENDAS (5SESSÕES)

Decurso: Sº dia
Último dia: 08106199

Projeto de Lei (art. 119, I e § 12)

PROJETO DE LEI N2 648/99 - da Sra. Rita·Camata - que
"dispõe sobre os municípios ç:lesmembrados que integram
a área de atuação da SUDENE".
RELATOR: Deputado JOÃO CASTELO
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':OMISSÃO DE ECONOMIA,
INDÚSTRIA ECOMÉRCIO

Local: Plenário 6, Anexo 11
Horário: 15h

AUDIÊNCIA PÚBLICA

TEMAS:
- Desenvolvimentd Regional e Social.

CONVIDADOS:
- Govemador OLíVIO DUTRA, do Rio Grande do Sul

COMISSÃO DE FINANÇAS E
TRJBUTAÇÃO

AV I S OS

PROPOSiÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Decurso: 29 dia
Último dia: 11/06/99

Substitutivo (art. 119, 11 e §1!!)

AS PROPOSiÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO

PROJETO DE LEI N2 2.712192· do Senado Federal (PLS
n2 182/91) - que "obriga as instituições financeiras oficiais a
divulgarem as concessões de crédito subsidiado".
RELATOR: Deputado RODRIGO MAIA

PROJETO DE LEI N2 4.512-A/94 - do Senado Federá! (PLS
n2 224/91) - que "determina a atualização monetária dos di
videMos a pagar aos acionistas das sociedades anônimas,
e dá outras providências". (Apensado o PL n2 1.145/91)
RELATOR: Deputado ARMANDO MONTEIRO

Projetos de Lei (art.119, I e § 1!!)

A - Da Análise da Adequação Financeira e
Orçamentária e Mérito:

PROJETO DE LEI N2 3.035-A/92 - do Sr. WemerWanderer
- que "dispõe sobre o financiamento para reparo e reforma
de máquinas e equipamentos agrícolas". (Apensado o PL
n2 2.292191)
RELATOR: Deputado CARLlTO MERSS

PROJETO DE LEI N!2 3.963-A/93- da'Sra. Jandira Feghali 
que "fixa horário de funcionamento das agências bancárias
e dá outras providências". . '
RELATOR: Deputado RODRIGOMAIA

PROJETO DE LEI N!2 4.612194- do Sr. Rubem Medina 
que "define a Política Nacional de Turismo, institui fontes
de receitas e dá outras providências".
RELATOR: Deputado PAES LANDIM

PROJETO DE LE!~N2 379/95 "do Sr. Laire Rosado· que
"permite deduzir da base de cálculo do imposto de renda
da pessoa fisica as despesas com alguel da residência do
contribuinte". (Apensados os PL's n2s 2.146/96, 1.045/95 e
4.097/98)
RELATOR: Deputado LUIZ CARLOS HAULY

PROJETO DE LEI N2 909·A/95 • da Sra. Rita Camata· que
"institui compensação financeira pela exo,loração de recur
sos minerais para fins de aproveitamentCl econômico e dá
outras providências". - ,
RELATOR: Deputado LUIZ CARLOS HAULY

PROJETO DE LEI N2 2.213-A/96 - do Sr. Eduardo Jorge·
que "dispõe sobre a isenção de taxas em serviços bancári
os para usuários de baixa e média renda". (Apensados os
PL's n2s 2.256/96 e 2.214/96)
RELATOR: Deputado FETTER JÚNIOR

PROJETO DE LEI N2 3.104/97 • do Sr. Álvaro Gaudêncio
Neto - que "dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Pro
dutos Industrializados ··IPI nas aquisições de ambulâncias
por instituições de assistências social. sem fins lucrativos.
e por prefeituras municipais". (A' .-:nsados os PL's n2s
4.442198, 4.757/98 e 4.901/99) ,
RELATOR: Deputado ROBERTO BRANT

PROJETO DE LEI N!! 4.450198 - do Sr. Hermes Parcianello
• que "dispõe sobre incentivo fiscal na área do IRPJ".
RELATOR: Deputado LUIZ CARLOS HAULY

PROJETO DE LEI N!! 354/99 - do Sr. Pastor Valdeci - que
"dispõe sobre a alocação de Recursos Orçamentários da
União por meio de Emendas Parlamentares'.
RELATOR: Depu~do JC?SÉ PIMENTEL

PROJETO DE LEI N2 383/99 • do Sr. Pompeo de Mattos 
que "institui a Loteria Municipal de prognósticos sobre o re
sultado de sorteio de números, organizada nos moldes de
loteria denominada jogo do bicho e revoga dispositivos le
gais referentes a sua prática e determina outras
providências".
RELATOR: Deputado JOSÉ PIMENTEL

PROJETO DE LEI N2 422199 - do Sr. Marcelo Barbieri 
que "dispõe sobre a associação do Setor BancáriO a segu
radoras privadas para dar cobertura a cheques emitidos
por clientes".
RELATOR: Deputado EDINHO BEZ

PROJETO DE LEI N2 426/99, • do Sr. Rubens Bueno - que
'permite a dedução de despesas com aluguel no cálculo do
imposto de renda". .
RELATOR: Deputado LUIZ CARLOS HAULY
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PROJETO DE LEI N2 579/99 - do Sr: Ricardo Berzoini e
Outros· que "revoga dispositivo da lei n2 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, que dispõe sobre a Política e as Insti·
tuições Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o Conse
lho Monetário Nacional, e dá outras prov'dências".
RELATOR: Deputado RODRIGO MAIA

PROJETO DE LEI N2 761199 • do Sr. Luciano Bivar - que
"dá nova redação ao inciso IV do art. 52 da Lei n2 9.514, de
20 de novembro de 1997".
RELATOR: Deputado RODRIGO MAIA

COMISSÃO DE MINAS EENERGIA

Local: Plenário 16, Anexo 11
Horário: 14h

AUDIÊNCIA PÚBLICA

TEMA:
Discussão do Proálcool e a sua importância no contexto
dos usos altematiyos à falta de energia e avaliação dos
mercados potenciais com uma abordagem das dificuldades
por eles enfrentadas.

CONVIDADOS:
-Dr. BOLlVAR MOURA ROCHA - Secretário Executivo do
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio e
Turismo.
-Dr. joão carlos de souza meirelles - Secretário de Agricul
tura do Estado de São Paulo.
-Prof. PLíNIO MÁRIO NA:STARI - Consultor do Conselho
Mundial de Energia.

AVISOS

PROPOSIÇÃO EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS(5 SESSÕES)

'ecurso:49 Sessão
'/timo dia: 09106199

Projeto:; de Lei (art. 119, I e. § 1!l)

-'90JETO DE LEI N2 2.035/91 - do Senado Federal - que
:'spõe sobre a matriz energética nacional no plano pluria
Jal, e dá outras providências.
:::.ATOR: Deputado MARCOS LIMA

COMISSÃO DE SEGwl~

SOCIAL EFAMíliA

SUBCOMISSÕES

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE
SAÚDE

Local: Sala de·Reuniões da Biblioteca (nº 12)
Horário: 14h

. PAUTA

1 - Lei de Diretrizes Orçamentárias;

2 - PEC do Senador Antônio Carlos Valadares; e

3 - PEC do Deputado UrsicinO' Queiroz.

COMISSÃO DE TRABALHO, DE
ADMINISTRAÇÃO' ESERViÇO

PÚBLICO

AVISOS

PROPOSIÇÕES SUJEITAS A RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Decurso: 19 dia
Último dia: 14106199

Substitutivos (art. 119, \I e § 12)

A PROPOSiÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBERÁ EMEN·
DAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO

PROJETO DE LEI N2 4.816/98 - do Sr. Max Rosenmann 
que "dá nova redação ao art. 3º da Lei nº 6.321, de 1976,
que dispõe sobre o Programa de Alimentação do
Trabalhador". .
RELATOR: Deputado LUCIANO CASTRO
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'=OMISSÃO DE VIAÇÃO E
TRANSPORTES

AVISOS

PROPOSiÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES) ,

Decurso: 19 dia
Último dia: 14/06/99

Substitutivo (art. 119, \I e § 12 )

A PROPOSiÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBERÁ EMEN
DAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO

PROJETO DE LEI N2 21/99 - do Sr. Luiz Sérgio· "concede
passe livre aos pacientes do SUS maiores de sessenta e
cinco ano~ com renda inferior a dois salários mínimos no
sistema de transporte coletivo aéreo comercial, para trata
mento de saúde".
RELATOR: Deputado LUIZ SERGIO

Decurso: 49 dia
Último dia: 09/06/99

Projetos de Lei (art. 119, I, e § 12 elc art. 166)

PROJETO DE LEI N2 4.564/98 - do Sr. Marcos Lima· que
'altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que ins
titui o Código de Trânsito Brasileiro".
RELATOR: Deputado NEUTON LIMA

Projetos de Lei (art. 119, I ,e § 12)

PROJETO DE LEI Nº 589/99 - do Sr. Agnelo Queiroz· que
'disPõe sobre a gratuidade do transporte aéreo de órgãos,
tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante
e dá outras providências',
RELATOR: Deputado CARLOS SANTANA

PROJETO DE LEI N2 646/99 - do Sr. lédio Rosa - que 'al
ter~ o art. 320 d~,.Lei n2 9.503, de 23 de setembro de 1997,
que institui o Código de Trânsito brasileiro'.
RELATOR: Deputado ROMEU QUEIROZ

PROJETO DE LEI Nº 662/99 - do Sr. Luís Eduardo - que
'toma obrigatória a instalação de postos de atendimento
médico de urgência ao longo das rodovias federaís e dá
outras providências'.
RELATOR: Deputado PAULO DE ALMEIDA

PROJETO DE LEI N2 698/99 - do Sr. Enio Bacci - que 'al
tera a redação do inciso I do art. 244 do Código de Trânsi
to, tomando facultativo o uso de capacete e óculos de

proteção em rodovias urbanas com velocidade de até 40
kmlh'.
RELATOR: Deputado JOÃO HENRIQUE

PROJETO DE LEI N2 699/99 - dó Sr. Enio Bacci - que 'alte
ra para infração grave a condução de crianças em veículos,
sem a observância das normas de segurança'.
RELATOR: Deputado DOMICIANO CABRAL

PROJETO DE LEI Nº 700/99 - do Sr. Enio Bacci - que 'alte
ra para infração leve a condução de veículos com lâmpa
das queimadas ou sistema de iluminação com defeitos'.
RELATOR: Deputado IGOR AVELlNO

PROJETO DE LEI N2 701199 - do Sr. Enio Bacci - que 'dá
acesso à Carteira Nacional de Habilitação, categorias 'D' e
"E", aos motoristas que não tenham cometido infrações
gravíssimas, ou reincidido em infrações graves'.
RELATOR: Deputado OLAVO CALHEIROS

PROJETO DE LEI N2 704/99 - do Sr. Enio Bacci - que "per
mite acesso à Carteira Nacional de Habilitação, categoria
'C", a motoristas que não tenham cometido infração gravís
sima ou reincidido em infração grave".
RELATOR: Deputado JOÃO HENRIQUE

PROJETO DE LEI Nº 710/99 - do Sr. Or. Hélio - que 'altera
a redação do art. 61 da Lei n29.503, de 23 de setembro de
1997. que institui o Código de Trânsito Brasileiro',
RELATOR: Deputado DOMICIANO CABRAL

Substitutivo (art. 119, \I e § 12)

AS PROPOSiÇÕES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO

PROJETO DE LEI N2 75/99 - do Sr. Marcelo Teixeira - que
"altera dispositivos da Lei n2 9.503, de 23 de setembro de
1997 - Código de Trânsito Brasileiro" quanto ao licencia
mento do veiculo',
RELATOR: Deputado ANTÔNIO GERALDO

PROJETO DE LEI Nº 117/99 • do Sr. Enio Bacci - que
"acrescenta parágrafo único ao art. 218 da Lei n2 9.503, de
1997'.
RELATOR: Deputado PEDRO CHAVES

11- COMISSÕES TEMPORÁRIAS

COMISSÃO ESPECIAL
SISTEMA FINANCE'IRONACIONAL

Local: Plenário 9, Anexo 11
Horário: 14h30min

AUDIÊNCIA PÚBLICA
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Comissão Especial destinada a apreciar e dar parecer so
bre todos os Projetos de Lei em trâmite nesta Casa, espe
cialmente os constantes no Anexo Único do Ato de Cria
ção, relativos à regulamentação do Sistema Financeiro Na
cional, conforme previsto no artigo 192, da Constituição
Federal.
RELATOR: Deputado EDINHO BEZ.

Convidado:
- Dr. EVERARDO DE ALMEIDA MACIEL, Secretário da Re
ceita Federal, para falar a respeito de modificações defen
didas por ele na legislação que trata do sigilo bancário.

COMISSÃO ESPECIAL - PLP 8/99
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Local: Plenário 3, Anexo 11
Horário: 14h30min

AUDIÊNCIA PÚBLICA

PROJ.ETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 8, DE 1999 - do
Poder Executivo (MSC n2 357/99) - que "dispõe sobre a re
lação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu
nicípios, suas autarquias, fundações, sociedades de eco
nomia mista e outras entidades públicas e suas respectivas
entidades fechadas de previdência complementar, e dá ou
tras proviaências.
RELATOR: Deputado WERNER WANDERER.

Convidados:
• Sr. LUIZ TARQUiNIO SARDINHA FERRO. Presidente da
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil-PREVI;
- Sr. PAULO EDUARDO CABRAL FURTADO, Presidente
da Fundação dos Economiários Federais-FUNCEF; fi
- Sr. FRANCISCO GONZAGA DE OLIVEIRA, Presidente da
Fundação Petrobrás de Seguridade Social-PETRUS.

COMISSÃO ESPECIAL
PLP 10/99 - REGIME DE

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Local: Plenário 11 , Anexo 11
Horário: 14h30min

AUDIÊNCIA PÚBLICA

::lROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 10/99 - do Poder
Executivo (MSC n2 359/99) - que "dispõe sobre o Regime
de Previdência Complementar e dá outras prov!dências".
,ELATOR: Deputado MANOEL CASTRO.

'::onvidados:
. '. ODAIR LUC1ETTO, Presidente da BRASILPREV Pr'e
~éncia Privada;
.x. WAGNER NANNETTI DIAS, Diretor-Presidente da

xa de Pecúlio dos Militares-CAPEMI;

- Dr. AMAURY SOARES SILVEIRA, Presidente da AssoL..
ção dos Profissiónais Liberais Universitários do
Brasil-APLUB;
- Dr. OMAR LIMA DIAS, Presidente do Grêmio dos Oficiais
do Exército.

COMISSÃO ESPECIAL - PLP 18/99
RESPONSABILIDADE FISCAL

Local: Plenário 12, Anexo 11
Horário: 14h

AUDIÊNCIA PÚBLICA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 18199 - do Poder
Executivo (MSC n2 483/99) - que "regula o art. 163, incisos
I, Il, 111 e IV, e o art. 169 da Constituição Federal, dispõe so
bre princípios fundamentais e normas gerais de finanças
públicas e estabelece o regime de gestão fiscal responsá
vel, bem assim altera a Lei Complementar n2 64, de 18 de
maio de 1990".
RELATOR: Deputado PEDRO NOVAIS.

Convidado:
- Dr. JOSÉ ROBERTO RODRIGUES AFONSO, Chefe da
Secretaria para Assuntos Fiscais do BNDES.

COMISSÃO ESPECIAL
PEC 175-A/95

REFORMA TRIBUTÁRIA

Local: Plenário 4, Anexo 11
Horário: 14h30min

AUDIÊNCIA PÚBLICA

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2 175-A,
DE 1995 - do Poder Executivo (MSC n2 888/95) - que "alte
ra o Capítulo do Sistema Tributário Nacional". (Apensadas
as PECos n2s. 14-A/95; 46-A/95; 47-A/95; 38-Al95;
195-Al95; 124-Al95; 176-A/93, 44O-A/96, 559-Al97 e
592-Al98).
RELATOR: Deputado MUSSA DEMES.

Convidados:
- Prefeitos que compõem o Fórum de Governantes das ci
dades metropolitanas (participarão da reunião os Prefeitos
de Belém, Belo Horizonte, Curitiba, Salvador, Rio de Janei
ro, Recife, São Paulo, Fortaleza e Porto Alegre).
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COMISSÃO ESPECIAL
PEC 374-A/96

ATIVIDADE pOLíTICO-PARTIDÁRIA
(MINISTÉRIO PÚBLICO)

Local: Plenário 10, Anexo 11
Horário: 15h

PAUTA Nº 3/99

Elaboração do roteiro dos trabalhos,

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2 374-A,
DE 1996 - do Senado ~ederal- que 'dá nova redação à alí
nea 'e' do inciso 11 do § 52 do artigo 128 da Constituição
Federal'. (Apensada a PEC nQ 306/96).
RELATOR: Deputado NEUTON LIMA.

COMISSÃO ESPECIAL
PEC 627-A/98 - MUNiCípIOS

AVISOS

PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (10 SESSÕES)

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

Último dia: 14.06.99
(Decisão do Presidente da Câmara dos
Deputados)

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2 627-A,
DE 1998, que "altera os arts. 29 e 212 da Constituição Fe
deral'. (Apensada a PEC 482/97).
RELATOR: Deputado RONALDO CÉZAR COELHO

COMISSÃO ESPECIAL REGIMENTO
INTERNO DA CÂMARA DOS

DEPUTADOS
Local: Plenário 14, Anexo 11
Horário: 14h30min

AUDIÊNCIA PÚBLICA
TEMA:
'Processo Legislativo STRICTO SENSU·.

CONVIDADO:
- PRISCO VIANA - ex-Deputado Federal.

ESTA COMISSÃO. ESTARÁ RECEBENDO, NO PERíODO
DE 12 A 30 DE JUNHO DE 1999, SUGESTÕES DE MU

. DANÇAS NO REGIMENTO INTERNO DA CÃMARA DOS
DEPUTADOS. AS SUGESTÕES PODERÃO SER APRE
SENTADAS POR TODOS OS MEMBROS DA CASA.

CPI - NARCOTRÁFICO
Local: Plenário 13, Anexo 1\
Horário: 10h30min

DEPOIMENTO DO SENHOR ANTÔNIO DA MOnA
GRAÇA

CPI - NARCOTRÁFICO
Local:- Plenário 13, Anexo 11
Horário: 14h

DEPOIMENTO DA ORA. DELZA CURVELLO
ROCHA. SUBPROCURADORA DA REPÚBLICA

CPI - DESPERDíCIO DE ALIMENTOS

Local: Plenário 8, Anexo 11
Horário: 14h30min

INSTALAÇÃO E ELEIÇÃO DO PRESIDENTE E
VICE·PRESIDENTES

CPI- FUNAI

Local: Plenário 5, Anexo 11
Horário: 14h30min

ELABORAÇÃO DO ROTEIRO DOS TRABALHOS
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B - ApresentaçãC!) e discussão e vc..:..
emendas:

11I- CbMISSÕES MISTAS

COMISSÃO MISTA DE PIANOS,
ORÇAMENTOS PÚBLICOS E

FISCALIZAÇÃO

Local: Plenário 02. Anexo 11
Horário: 14h30min

PAU T A NQ 01/99

A - Apresentação, discussão e votação dos
Relatórios apresentados às seguintes
matérias:

1 -

2-

PARECER das emendas ao PDL, derivada da
MSG312-CN
RELATOR: Deputado MÁRCIO REINALDO
MOREIRA
VOTO: pela aprovação do Substitutivo ao PDL.
com a incorporação das emendas aprovadas e
aprovação parcial pelo Relator.

PARECER das emendas ao PDI,. , derivado da
MSG312
RELATOR: Deputado JOSÉ LOURENÇO
VOTO: .pela aprovação do Substitutivo ao Projeto
de Decreto Legislativo que incorpora as emendas
aprovadas parcialmente.

1 -

2-

3-

PROJETO DE LEI Nº 001/99-CN. que "abre ao
Orçamento Fiscal da União. em favo~ do Gabinete
do Ministro Extraordinário de Política Fundiária,
crédito suplementar no valor de R$ 95.191.000,00,
para os fins que especifica.'
RELATOR: Senador JONAS PINHEIRO
VOTO: favorável, nos termos propostos no
Substitutivo apresentado.

RELATÓRIO referente à BR-174 - DIVISA AM/RR 
MARCO BV-8 (MENSAGEM N2 312, DE 1999) que
solicita à Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização a liberação de dotações
consignadas nos subprojetos e subatividades
constantes do Quadro 11 mencionado no § 22do art.
5º da Lei n29.789, de 23.02.99.
Relator: Deputado JOSÉ LOURENÇO
Voto: Pela autorização da liberação normal dos
créditos orçamentários, de acordo com a
programação constante da Lei n2 9.789, de
23.02.99.

RELATÓRIO referente ao subprojeto "Implantação
do Sistema de Belo Horizonte Clafate-Barreiro", da
Companhia Brasileira de Trens Urbanos (metrô de
Belo Horizonte). (Mensagem n2 312, de 1999) que
Solicita à Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização a liberação de dotações
consignadas nos subprojetos e subatividades
constantes do Quadro 11 mencionado no § 22do art.
52 da Lei n29.789, de 23.02.99
Relator: Deputado MÁRCIO REINALDO MOREIRA
Voto: Pela autorização da liberação normal dos
créditos orçamentários, de acordo com a
programação constante da Lei nº 9.789, de
23.02.00

PAU T A N2 02199

A - Discussão e votação do requerimento:

1 - REQUERIMENTO Nº 002-99, do Deputado
Giovanni Queiroz, solicitando que a Subcomissão
Temporária encarregada de examinar a aprovação
de recursos para o TRT de São Paulo analise
também a aprov~ção de recursos para o TRT de
Rondônia.

NOTA:
FORMULÁRIO PARA EMENDAS DISPONíVEL NAS
SECRETARIAS DAS COMISSÕES.
HORÁRIO: DE 09:00 ÁS 12:00 E 13:30 ÀS 18:30



ATO DO PRESIDENTE

Ao Deputado JOSÉ DE ABREU
Projeto de Lei nQ.4.468/98 - do Sr. Basílio Villani

- que "dispõe sób"re a divulgação fonográfica em
emissoras de rádios".

COMISSÕES
DISTRIBUiÇÃO DE PROJETOS

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,
COMUNICAÇÃO E INFOF:lMÁTICA

O Deputado Luiz Piauhylino, Presidente desta
Comissão, fez a seguinte:

Distribuição n!! 16/99

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 12 , item I,
alínea a, do Ato da Mesa n2 205, de 28 de junho de
1990, resolve exonerar, de acordo com o artigo "35,
item I, da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
JAQUELMA OCIONE DE AMORIM, ponto nQ 12.992,
do cargo de Assistente Técnico de Gabinete Adjunto
D, CNE-15, do Quadro C\e Pessoal da Câmara dos
Deputados, que exercia no Gabinete do Líder do Par
tido Progressista Brasileiro, a partir de 7 de junho do
corrente ano.

Câmara dos Deputados, 7 de junho de 1999. 
Michel Temer, Presidente.
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(Encerra-se a se.s.sáo .às 10 horas e 8 Ao Deputado JOSÉ MENDONÇA BEZERRA
minutos.) Projeto de Lei n2 4.781/98 - do Sr. Jaques Wag-

ner - que "modifi'ca a Lei n2 5.250, de 9 de feyereiro
de 1967, proibindo o proselitismo político nas emisso
ras de radiodifusão sonora e de sons e imagens".

Ao Deputado LAMARTINE POSELLA
Projeto de Lei n2 2.006/96 - do Sr. Cunha Bueno

- que "dispõe sobre a gratuidade na postagem de ob
jetos de correspondência feita pelos partidos políticos".

Ao Deputado LUIZ MOREIRA
Projeto de Lei n2 4.085/98 - do Sr. Enio Bacci 

que "obriga toda as emissoras de rádio e televisão do
País, a veicularem propaganda oficial do Governo,
gratuitamente, nos casos de calamidade e campa
nhas de saúde pública".

Ao Deputado MALULY NETTO
Projeto de Lei n2 2.079/96 - do Sr. Marcelo

Déda - que "dispõe sobre a publicidade dos atos, pro
gramas, obras, serviços e campanha dos órgãos e
entidades públicas da administração direta e indire
ta". (Apensados os PLs. n2s 3.555/97 e 767/99)

Ao Deputado MARCELO BARBIERI
Projeto de Lei n2 2/99 - do Sr. Silas Brasileiro 

que "modifica a Lei n2 4.117, de 1962, que institui o
Código Brasileiro de Telecomunicações, proibindo a
realização de sorteios por emissoras ou repetidoras
de radiodifusão sonora e de sons e imagens".

Ao Deputado MARÇAL FILHO
Projeto de Lei nQ 3.990/97 - do Sr. Enio Bacci 

que "proíbe a publicidade de tabaco em qualquer ór
gão de imprensa e dá outras providências".

Ao Deputado NELSON PROENÇA
Projeto de Lei nQ 1.562-N96 - do Sr. Luiz Morei

ra - que "altera a Lei nQ 8.977, de 6 de janeiro de
1995, que dispõe sobre o Serviço de TV a Cabo e
dá outras providências". (Apensado o PL. n-º 1.913196)

Ao Deputado ALMEIDA DE JESUS
Projeto de Lei nQ 2.513/96 - do Srr Paulo Lima

que "altera o artigo 13 do Decreto·Lel n2 236, de 28 de
fevereiro de 1967, que complementa-e'modifica a Lei
n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, que institui o Códi
go Brasileiro de Telecomunicações".

Ao Deputado PAULO MAGALHÃES
Projeto de Lei n2 96/99 - do Sr. Bispo Rodrigues

- que "dispõe sobre publicação que especifica nos
jornais de circulação nacional".

Ao Deputado RICARDO NORONHA
Projeto de Lei nQ 3.997/97 - do Sr. Cunha Bueno e

outros - que "estimula a contra-propaganda sobre o
fumo e seus derivados no rádio e na televisão".

Em: 7-6-99

Ao Deputado ÁTILA LIRA
Projeto de Lei n2 29/99 - do Sr. Paulo Rocha

que "dispõe sobre regulamentação de anúncios publi
citários em horários de programação infato-juvenil".

Ao Deputado BISPO WANDERVAL
Projeto de Lei n2 2.037/91 - do Poder Executivo

- '1ue "revoga a alínea h do artigo 38, e o artigo 124 da
Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, que institui o
Código Brasileiro de Telecomunicações". (Apensado
o PL. n2 1.426/96)

Ao Deputad.o CÉSAR BÁNDEIRA
Projeto de Lei n2 3.461/97 - do Sr. Jaques Wag

ner e outros - que "cria o Sistema de Radiodifusão
Pública, regulamenta o Serviço de Radiodifusão PÚ
blica, e dá o~tras providências".

Ao Deputado DA. HÉLIO
Projeto de Lei nQ 4.502/94 - do Sr. Aldo Re

belo - que "proíbe a adoção, pelos órgãos públi
cos, de inovação tecnológica poupadora de
mão-de-obra".
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Ao Deputado ROBÉRIO ARAÚJO Ao Deputado DARCíSIO PERONDI
Projeto de Lei n2 2.202/96 - do Sr. Ja:ques Wag- Projeto de Lei n2 1.áã8/96- da Sra. Rita Camata

ner - que "dispõe sobre o Serviço de 'Televisão por - que "estabelece requisitos para a concessão, por
Assinatura via Satélite e dá outras providências". instituições públicas, de financiamento, crédito e be-

Ao Deputado VIVALDO BARBOSA nefícios similares".
Projeto de Lei n2 428/99 - do Sr. Vicente Caro- Ao Deputado PASTOR AMARILDO

preso - que ''vincula a veiculação de propaganda de Projeto de Lei n2 2.002/96 - do Sr. Waldomiro
produtos e serviços, focados no sexo, à exibição de Fioravante - que "concede anistia de dívidas das enti-
mensagens educativos de interesse da Saúde Públi- dades beneficentes de assistência social para com o
ca". (Apensado o PL. n2 717/99). - Maria Ivone do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, e dá
Espírito Santo, Secretária. outras providências".

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO Ao Deputado URSICINO QUEIROZ
Projeto de Lei n2 2.349/96 - da Sra. Jandira

A Deputada Veda Crusius, Presidente desta Feghali - que "dispõe sobre a contratação Qe Assis-
Comissão, fez a seguinte: tentes Sociais".

Distribuição n2 19/99

Em: 4-6-99

Ao Deputado CARLlTO MERSS
Projeto de Lei n2 3.035-A/92 - do Sr. Werner

Wanderer - que "dispõe sobre o financiamento para
reparo e reforma de máquinàs e equipamentos agrí
colas".

(Apensado o PL n2 2.292191)

Ao Deputado EDINHO BEZ
Projeto de Lei n2 422199 - do Sr. Marcelo Barbi

eri - que "dispõe sobre a associação do Setor Bancá
rio a seguradoras privàdas para dar cobertura a che
ques emitidos por clientes",

Ao Deputado FETTER JÚNIOR
Projeto de Lei n2 2.213-A/96 - do Sr. Eduardo

Jorge - que "dispõe sobre a isenção de taxas em ser
viços bancários para usuários de baixa e média ren
da". (Apensados os PLs n% 2.256/96 e 2.214/96)

COMISSÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMíLIA

O Deputado Alceu Collares, Presidente da Co
missão de Seguridade Social e Família, fez a Seguinte

Distribuição n9 12/99

Em 7-6-99

Ao Deputado ARMANDO ABíLlO
Projeto de Lei n2 975/95 - do Sr. Paulo Feijó 

que "cria o Seguro Nacional de Saúde e a Contribui
ção Nacional de Saúde e dá outras providências".

Ao Deputado NILTON BAIANO
Projeto de Lei Complementar nQ 132/96 - da

Sra. Marisa Serrano - que "dá nova redação ao art.
27 da Lei Complementar nQ 31, de 11 de outubro de
1977, e dá outras providências".

Ao Deputado RENILDO LEAL
Projeto de Lei nQ 2.764/97 - do Sr. Salvador

Zimbaldi - que "obriga as entidádes desportivas, re
creativas e afins a contratar seguro de responsabili
dade civil".

À Deputada TETÉ BEZERRA
Projeto de Lei n2 3:018-A/97 - do Sr. Silas Brasi

leiro - que "proíbe a venda de bebida alcoólica num
raio de até 200 (duzentos) metros de estabelecimen
tos escolares".

Ao Deputado SÉRGIO CARVALHO
Projeto de Lei n2 3.020-A/97 - do Sr. Silas Brasi

leiro - que "dispõe sobre a proibição da presença de
vendedores ambulantes em frente às instituições de
ensino".

Ao Deputado SARAIVA FELIPE
Projeto de Lei n2 4.110/98 - do Sr. Salvador

Zimbaldi - que "dispõe sobre a obrigatoriedade de se
rem gravadas todas as cirurgias realizadas nas uni
dades de saúde públicas e privadas".

Ao Deputado CARLOS MOSCONI
Projeto de Lei n2 4.547/98 - do Sr. Luiz Carlos

Hauly - que "isenta do Imposto sobre Produtos Indus
trializados os preparados antisolares". .

Ao Deputado RAFAEL GUERRA
Projeto de Lei n2 4.732-A/98 - da Sra. Jandira

Feghali - que "regulamenta a produção e comerciali
zação de matéria-prima, equipamento, material ou
maquinário destinado a fabricação, acondiciona
mento, .embalagem, controle de qualidade ou a
qualquer outra fase visando à produÇão de medica- .
mentos para uso humano ou veterinário, bem como
qualquer material destinado à utilização em odontolo
gia, ou, ainda, para fins diagnósticos, e .dá outras
providências".



Ao Deputado EDUARDO JORGE

Projeto de Lei nQ 472/99 - da Sra. Veda Crusius
- que "regula a compensação financeira dos regimes·
previdenciários, na ocorrência da contagem recípro
ca por tempo de contribuição entre os diversos regi-

Ao Deputado EDUARDO BARBOSA

Projeto de Lei n2 412/99 - da Sra. Ângela Gua
dagnin - que "altera o art. 86 da Lei n.2 8.213, de 24 de
julho de 1991, modificado pela Lei n2 9.528, de 10 de
dezembro de 1997, para permitir a acumulação do
benefício de auxílio-acidente com aposentadoria e
pensão". .
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Ao Deputado JOSÉ UNHARES mes previdenciários, conforme o art. 201, § 92, da
Projeto de Lei nQ 399/99 - do Sr. Enio Bacci _ Constituição Federal, e dá outras providências".

que "acresce parágrafo único ao artigo 243 da Lei À Deputada ALMERINDA DE CARVALHO
8.069, de 13-7-90, e dá outras providências". Projeto de Lei n2 544/99 - do Sr. Paulo José

Gouvêa - que "dispõe sobre a obrigatoriedade da vei
culação de mensagens educativas .destinadas à pre
venção de doenças sexualmente transmissíveis/AIDS
e ao uso de drogas, em livros e cadernos escolares".

Ao Deputado ALCEU COLLARES
Projeto de Lei n2 554/99 - do Sr. Sampaio Dória

- que "institui remuneração salarial mínima para o setor
privado da economia desvinculada tio salário mínimo".

Ao Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ
Projeto de Lei 559/99 - do Sr. Fernando Zuppo

- que "isenta os aposentados do pagamento de pedá
gio nas rodovias federais".

Sala das Comissões, 7 de junho de 1999. - Eloízio
Neves Guimarães, Secretário.
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Roraima
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Amapá
Antonio Feij ão ••••••••••••••••.• PSDB
Badu Picanço .••••••.•••••••••••• PSDB
Dr. Benedito Dias .•••••••••••••• PFL
Eduardo Seabra •.•••••••••••••••• PTB
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Deusdeth Pantoja .••••...•...••.• PFL
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Gerson Peres PPB.
Giovanni Queiroz •••••••••••••••. PDT
Jorge Costa .•••••••••.•.•••.•••• PMDB
José Pr; ant.e .•..••.•••• '.' ...•.•. PMDB
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Márcio Bittar •••.•..••..•....•.. PPS
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Zila Bezerra •..•.•••••..•••.•••• PFL
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Darci Coelho ••..••.••••• ~ ••••.•• PFL
Freüre Júnior ...•...•..••...•... PMDB
Igor Avelino ....•••.••...•••..•• PMDB
João Ribeiro ••..•••••.•.•••.•••• PFL
Osvaldo Reis ....••••.•••.•••..•• PMDB
Pastor Amarlldo ••..•....•...••.. PPB
Paulo Mourão ..•••..••••••••••••. PSDD

Maranhão
Albérico Filho .......•..•...•... PMDB
Antonio Joaquim Araújo .•••••..•• PPB
Cesar Bandeira ..••••••....••.•.•. PFL
Costa Ferreira ....•....•....••.. PFL
Eliseu Moura .•...•••.••.•..•.... PPB
Francisco Coelho .•..•....••..... PFL
Gastão Vieira ••..•••••.•.•.••••. PMDB
João Castelo ••....•....•••..•...• PSDB
José Antonio ..•.......••...••..• PSB
Mauro Fecury PFl.
Neiva Moreira .......•..........• PDT
Nice Lobão .........•...•••..•••• PFL
Paulo Marinho ..........••...••.. PFL
Pedro Fernandes ....••.•••••...•• PFL
Pedro Novais .••..•••...•••...••• PMDB
Remi Trlnta .••....•....•••...••. PL
Roberto Rocha ..••....•..•.•.•••. PSDB
Sebastião Madeira •••...•••...••• PSDB

Ceará
Adolfo Marinho .••••..••••••••••• PSDB
Almeida de Jesus ....••....••.•.. PL
Aníbal Gomes •.....•....•••....•. PMDB
Antonio Cambraia ••••.•..•.•....• PMDB
Arnon Bezerra ..•.....•.•.•.••.•. PSDB
Chiquinho Feitosa•.•....•••••..• PSDB
Eunício Oliveira ..•....••..••••. PMDB
Inácio Arruda ..•.... ~ .•...•.•... PCdoB
José Linhares ..•.••...•••••.•••• PPB
José Pimentel ....••......••....• PT
Léo Alcântara ......••....•.••... PSDB
Manoel Salviano ....'•.•....••.•.. PSDB
Marcelo Teixeira •..•••..••..••.. PMDB
Moroni Torgan......•..•..••••... PSDB
Nelson Otoch•.•••••••..••••....• PSDB
Pinheiro Landim•....•••••...•••• PMDB
Raimundo Gomes de Matos PSDB
Roberto Pessoa •••....•••.•.•.••. PFL
Rommel Feijó ••....•....• ~ •..•••• PSDB



Sérgio Novais •.••.....•.•.•••••• PSB
Ubiratan Aguiar •• : .....•...•.•.. PSDB.
Vicente Arruda ..•............... PSDB

Piauí,
Átila Lira .............••....•.. PSDB
B. Sá ....•....•. ~ ....•....•.•.••PSDB
Ciro Nogueira .••.........••...•. PFL
Heráclito Fortes..••..........•. PFL
João Henrique ••....••.........•. PMDB
Marcelo Castro ..... , .....•...... PMDB
Mussa Demcs .....•..........•.... PFL
Paes Landim PFL
Themístocles Sampaio .....•.•..•• PMDB
Wellington Dias PT

Rio Grande do Norte
Ana Catarina PMDB
Betinho Rosado ..•..............• PFL
Henrique Eduardo Alves ..•...... :PMDB
Iberê Ferreira .••.........•....• PPB
Laire Rosado .......•.....•...... PMDB
Lavojsier Maia PFL
Múcio Sá ........•............•.. PMDB
Ney Lopes PFL

Paraíba
Adauto Pereira .•....•........... PFL
Armando Abílio PMDB
Avenzoar Arruda PT
Carlos Dunga PMDB
Damião Feliciano .....•.......... PMDB
Domiciano Cabral PMDB
Efraim Morais .••........•...•... PFL
Enivaldo Ribeiro PPB
Inaldo Leitão PMDB
Marcondes Gadelha PFL
Ricardo Rigue •...•........•...•. PMDB
Wilson Braga .....•...•....•.••.• PFL

Pernambuco
Antônio Geraldo ..........••..... PFL
Armando Monteiro PMDB
Carlos Batata , PSDB
Clementino Coelho PSB
Dj alma Paes ..•.•................ PSB
Eduardo Campos ....•............• PSB
Fernando Ferro .......•....•..... PT
Gonzaga Patriota•....•....•..... PSB
Inocêncio Oliveira .•••......•..• PFL
João Co1aço ...............•..... PMDB
Joaquim Francisco •.••••••.•••... PFL
Joel de Hollandi;i PFL
José Chaves .........•.........•. PMDB
José Mendonça Be~erra PFL
José Mücio Monteiro ..........•.. ):'b'L
Luciano Bivar .....' .•..••...•..... PSL
Luiz Piauhylino., •.......•....•. PSDB
Marcos de Jesus." PST"'
Osvaldo Coelho. ~,,:~:_ PFL

Pedro Corrêa ..........•..•...... PPB
Pedro Eugênio ...-.•...•...•••.... PSB
Ricardo Fiuza .•................. PFL
Salatiel Carv~lho PMDB
Sérgio Guerra ••.•.......••...... PSDB
Severino Cavalcanti PPB

Alagoas
Albérico Cordeiro ..•.....•...... PTB
Augusto Farias ••.........•...... PPB
Givaldo Carimbão •...•....•...••• PSB
'Helenildo Ribciro .....•......... PSDB
João Caldas PMN
José Thomaz Nonô ....••..••..•... PFL
Luiz Dantas PSD
Olavo Calheiros ......•.....•.... PMDB
Regis Cavalcante PPS

Sergipe
Augusto Franco ...••............. PSDB
Cleonâncio Fonseca•...•....••.•. PPB
Ivan Paixão ..........•........••PPS
Jorge Alberto PMDB
José Teles ..............••....•. PSDB
Marcelo Déda PT
Pedro Valadares ..•.............. PSB
Sérgio Reis ...•...•...•.•.•...•. PSDB

Bahia
Acoldo Cedraz ...•................ PFL
Claudio Caj ado PFL
Coriolano Sales ...•...•......••. PDT
Euj ácio Simôes ...............•.. PL
Félix Mendonça ' PTB
Francistônio Pinto ..•..•....•... PMDB
Geddel Vieira Lima .....••...•... PMDB
Geraldo Simões PT
Gerson Gabrielli ••..........•..• PFL
Haroldo Lima ...•••......••.....• PCdoB
Jaime Fernandes •..••..•..•...•.. PFL
Jairo Azi ....•.........••.'.....• PFL
Jairo Carneiro •......••......... PFL
Jagues W~gner PT
João Almeida PSDB
João Leão .- •.......... ;.: .. PSDB'
Jonival Lucas Junior PPB
Jorge Khoury, ...•.• : ..••... '•.... PFL
José Carlos Aleluia••........••. PFL
José Lourenço ...•..........•..••PFL
José Rocha ...••.•...........•... PFL
José Ronaldo .•..•.•..••••••..... PFL
Jutahy Junior ...•......•........ PSDB
Leur Lomanto: ...•............... PFL
Luiz Moreira., PFL
Manoel Castro ...•.............•. PFL
Mário Negromonte ....••...•...••. PSDB
Nelson Pellegrino ...•........... PT
Nilo Coelho .........•.......•.•. PSDB
Paulo Braga ~ PFL



Paulo Magalhães.· .-, .. ~ PFL
Pedro Irujo ......••...........•. PMDB
Reginaldo Germano .•...••...•...• PFL
Roland Lavigne .•................ PFL
Saulo Pedrosa PSDB
Ursicino Queiroz ............•... PFL
Waldir Pires ................•... PT
Walter Pinheiro PT
Yvonilton Gonçalves ..•...••..... PPB

Minas Gerais
Ademir Lucas .............•....•. PSDB
Aécio Neves PSDB
Antônio do Valie .....••...•..... PMDB
Aracely de Paula ............•... PFL
Bonifácio de Andrada PSDB
Cabo Júlio PL
Carlos Melles ......•.....•.•.. ".. PE'L
Carlos Mosconi. ................• PSDB
Cleuber Carneiro PFL
Custódio Mattos PSDB
Danilo de Castrei PSDB
Edmar Moreira PPB
Eduardo Barbosa PSDB
Eliseu Resende ~ ...•...... PFL
Fernando Diniz PMDB
Gilmar Machado .........•........ PT
Glycon Terra Pinto ...........•.. PMDB
Hélio Costa PMDB
Herculano Anghinetti PPB
Ibrahim Abi~ackel PPB
Jaime Martins ............•. '.' •.. PFL
João Fassarella PT
João Magalhães •................. PMDB
João" Magno ..•..........•....•.•. PT
José Mili tão ..••••...........•.. PSDB
Lael Varella ....••...........•.. PFL
Lincoln Portcla•.......•.•.....• PST
Márcio Reinaldo Moreira •.....•.. PPB
Marcos Lima •••.•..........•.••.. PMDB
Maria do Carmo Lara ..........•.. PT
Maria Elvira ...•................ PMDB
Mário dé Oliveira PMDB
Narcio Rodrigues .......•.......• PSDB
Nilmário Miranda .........•...... PT
OdeImo Leão PPB
Olimpio Pires •............•..... PDT
Osmânio Pereira .....•...•....... PMDB
Paulo Delgado ................•.. PT
Philemon Rodrigues PMDB
Rafael Guerra ..•••......•....... PSDB
Roberto Brant ..•................ PFL
Romel Anizio .•......••..•......• PPB
Romeu Queiroz •.................. PSDB
Ronaldo·Vasconcellos •....•...... PL
Saraiva Felipe ..•............... PMDB
Sérgio Miranda ~ PCdoB

Silas Brasilei:r:-o PMDB
Virgílio Guimarães ..•........... PT
Vittorio Medioli ...•..•........• PSDB
Walfrido Mares Guia PTB
Zaire Rezende " PMDB
Zezé Perrella ......•............ PFL

Espírito Santo
Aloízio Santos ................•. PSDB
.Feu Rosa ................••...... PSDB
João Coser ........•............. PT
José Carlos Elias .....•......... PTB
Magno Mal ta .........•....•...... PTB
Marcus Vicente ...........•...... PSDB
Max Mauro PTB
Nilton Baiano PPB
Ricardo Ferraço PSDB
Rita Camata PMDB

Rio de Janeiro
Alcione Athayde .............••.. PPB
Aldir Cabral PFL
Alexandre Santos ~ .. psnB
Almerinda de Carvalho PFL
Antonio Carlos Biscaia : PT
Arolde de Oliveira PFL
Ayrton Xerêz ...............•••.. PSDB
Bispo Rodrigues PL
Carlos Santana:.......•......... PT
Celso Jacob : PDT
Coronel Garcia •.•.•.......... : .. PSDB
Dino Fernandes PSDB
Dr. Heleno ..•................... PSDB
Eber Silva.- .......•.........•.•• PDT
Eduardo Paes PFL
Eurico Miranda .....•............ PPB
Fernando Gabeira ..............•• PV
Fernando Gonçalves ....••........ PTB
Iédio Rosa .•...............••.•. PMDB
Jair Bolsonaro.; ..........•..•.. PPB
Jandira Feghali ............•••.. PCdoB
João Mendes ...............••.... PMDB
João Sampaio ................•... PDT
Jorge Wilson PMDB
José Carlos Coutinho PFL
Laura CarneiL"o .........•.....•.. PFL
Luís Eduardo ................•... PSDB
Luiz Ribeiro ........•••••.•..••• PSDB
Lui z Salomão .........•......•... PDT
Luiz Sérgio .................•..• PT
Mareio Fortes .......•.....•..... PSDB
Mattos Nascimento .........•.•... PMDB
Milton Temer ........•.......•... PT
Miro Teixeira .............•.•... PDT
Pastor Valdeci Paiva ........•... PST
Paulo Baltazar ...•.•...••..••••. PSB
Paulo de Almeida ...••••...••••••PPB
Paulo Feijó PSDB



Ricardo Maranhão ',' PSB
Roberto Jcffcrson •...•....••.••. PTB
Rodrigo Maia ..•...... ",,' .....•.. PFL
Ronaldo Cezar Coelho PSDB
Rubem Medina ..•........•........ PFL
Simão Sessim..•....•........••.. PPB
Vivaldo Ba:çbosa ....•..•......... PDT
Wanderley Martins PDT

São Paulo
Alberto Goldman..........•...... PSDB
Alberto Mourão ...•...•...•...... PMDB
Aldo Rebelo PCdoB
Aloizio Mercadante ...........••. PT
Aloysio Nunes Ferreira PSDB
André Benassi .............•..... PSDB
Angela Guadagnin PT
Antonio Garlos Pannunzio .......• PSDB
Antonio Kandlr .............•...• PSDB
Antonio Palocci ....••..••......• PT
Arlindo Chinaglia -•.... PT
Arnaldo Faria de Sá ............• PPB
Arnaldo Madeira.- •.,.•........•..• PSDB
Ary Kara ............•...••...••. PPB
Bispo Wanderval .............•..• PL
Celso Giglio ....•.......•....•.• PTB
Celso Russomanno .•...•...•...•.• PPB
Corauci Sobrinho .... '...........• PFL
Cunha Bueno •.........•....•..•.• PPB
De Velasco ..•......•...•..••...• PST
Delfim Netto PPB
Dr. Hélio .•...................•. PDT
Duilio Pisaneschi ...••..•...•..• PTB
Edinho Araúj o ..•..•........•.... PMDB
Eduardo Jorge ....•.........•.... PT
Emerson Kapaz .•..•...•...•..••.• PSDB
Evilásio Farias .••..•...•..•.•.. PSB
Fernando Zuppo ...•...•.....•• : •• PDT
Franco Montoro .•.•.............. PSDB
Gilberto Kassab •.....••.•••..... PFL
Iara Bernardi ...••..•........... PT
Jair Meneguelli. .•......... : ...• PT
João Herrmann Neto ......•..••... PPS
João Paulo .........••.•.•....•.. PT
Jorge Tadeu Mudalen ..•..•....... PMDB
José de Abreu•....•..••......•.• PSDB
José Dirceu ...........•..••..... PT
José Genoíno .............•....•• PT
José Machado .•...•.••.••..••••.. PT
José Roberto Batochio ....•..••.. PDT
Julio Semeghini ........•..••..•. PSDB
Lamartine Posella .....•....•.•.. PMDB
Luiz Antonio Fleury..•..••.••..• PTB
Lui za Erundina•.........•...•... PSB
Maluly Netto ••....••.••.•••••..• PFL
M?rcelo Barbierl .........•..•..• PMDB
1>1arcos Cintra •.................. PL

Medeiros ..•....•...••.... '...'•... PFL
Michel Temer •••••.••.•.•.•.••.•• PMDB
Milton Monti. ..•••.......•...... PMDB
Moreira Ferreira .....•.......... PFL
Nela Rodolfo .•..........•....... PMDB
Nelson MarqUezelli .....•........ PTB
Neuton Lima .......•....•........ PFL
Paulo Kobayashi .....•.......•..• PSDB
Paulo Lima PMDB
Professor·Luizinho .••..••..••.•• PT
Ricardo Berzoini~•••...••.•••... PT
Ricardo Izar : PMDB
Robson Tuma •.••.••••.•••.••••••• PFL
Rubens Furlan .....•••....•• .'.•.. PFL
Salvador Zimbaldi. .•...•.•,••..•. PSDB
Sampaio Dória .•.......•..•.•.•.. PSDB
1'elma de Souza .••..••..•••.••••• PT
Vadão Gomes •.••.•.. : ••.•..•••••• PPB
Valdemar Costa Neto •.••••••.•••• PL
Wagner Salustiano•..••.••.•••.•• PPB
Xico Gra?oj ano •..•....•.••.•.••.. PSDB
Zé índio .•..••..•..•.••.•••.••••. PMDB
Zulaiê Cobra •....•...• :.: ••.•.•• PSDB

Mato Grosso
Celcita Pinheiro ...••••..••••..• PFL
Lino Rossi ...•••.•.••...•••••••• PSDB
Murilo Domingos ••••..••.•••••.•• PTB
Osvaldo Sobrinho •......•.••..•.• PTB
Pedro Henry ..••..•......•...••.• PSDB
Ricarte de Freitas ......•.....•. PSDB
Teté Bezerra ••..•.•..••••••••••• PMDB
Wilson Santos ....••.....••..•••• PMDB

Distrito Federal
Agnelo Queiroz ...•..•..•••••.•.• PCdoB
Alberto Fraga .•..••.••••••..•.•• PMDB
Geraldo Magela ••.•.••..••.•••••• PT
Maria Abadia .•.........••.•...••PSDB
Pastor Jorge PMDB
Paulo Octávio ..•..•..•..•••••... PFL
Pedro Celso .•..•...•...••••..•.• PT
Ricardo Noronha .•..•..•..••..••. PMDB

Goiás
Barbosa Neto •.••.....••.••.••••• PMDB
Euler Morais ..••.••.•..••••••••• PMDB
Geovan Freitas ••.••...••••..••.• PMDB
Jovair Arantes •.••.•.•.•• , .••.•• PSDB
Juquinha .•.•.•.•.•.. '.•..••..•..• PSDB
Liqia Quinan •••••••••••••••••••• PSDB
Lúcia Vãnia .....••••.•••••.•.••• PSDB
Luiz Bittencourt ..•••••.••••.•.. PMDB
Nair Xavier Lobo ••.••••••••••••• PMDB
Norberto Teixeira ••••••••••••••• PMDB
Pedr:o Canedo ..•••••.••..•.•• ; ••. PSDB
Pedro Chaves .••••••••••••••••••• PMDB
Pedro Wilson•.••••••.•••••••..•• PT
Roberto Balestra....•.....•..... PPB



Ronaldo Caiado .•.....••.•..•..•• PFL
Vilmar Rocha PFL
Zé Gomes da Rocha ..••..•...•..•. PMDB

Mato Grosso do Sul
Ben-hur Ferreira .•...•........... PT
Flávio Derzi ..•.. : ..•..•..•..••. PMDB
João Grandão ..........•....•.... PT
Marçal Filho ...•.......•...•...• PMDB
Marisa Serrano ......••..•.•••••• PSDB
Nelson Trad.•..........•.••.••.• PTB
Pedro Pedrossian•..••....•...••. PFL
Waldemir Moka •......•.•.•..•..•. PMDB

Paraná
Abelardo Lupion•........•....... PFL
Affonso Camargo .•..••..•..•.•••. PFL
Airton Roveda .........•..•.....• PFL
Basílio Villani. ••.•...••.•..••. PSDB
Chico da Princesa .....•..•..•.•• PSDB.
Dilceu Sperafico ..•...•.•.. ~ •..• PPB
Dr .. Ros inha ..•..•...•..•...•.••. PT
Flávio Arns ................•.•.. PSDB
Gustavo Fruet •.•...•.......••.•. PMDB
Hermes Parcianello •...•.••.••..• PMDB
Iris Simões •..•.....•.....••..•. PTB
Ivanio Guerra ..•......•. : ..•.••• PFL
José Borba ',.•..•..•••.••.•• PMDB
José Carlos Martinez .•..••....•• PTB
José Janene ...•...•.•..•..••...• PPB
Luciano Pizzatto .•......••..••.. PFL
Luiz Carlos Hauly.......•....... PSDB
Márcio Matos •.•......•..••.••... PT
Max Rosenmann ...••.•..•.••...••. PSDB
Moacir Micheletto •....•.•....••. PMDB
Nelson Meurer •...•.••...•.....•. PPB
Odílio Balbinotti •..••••••••..•• PSDB
Oliveira Fílho ••.•••.••••••.•••. PPB
Osmar Serraglio ..••.•....•...... PMDB
Padre Roque PT
Ricardo Barros ...••......•..•..• PPB
Rubens Bueno ..•.....••..•......• PPS
Santos Filho ...••..•..••.••••••. PFL
Valdomiro Meger ...•..•......••.• PFL
Werner Wa.nderer .. : ..•..•••.••..• PFL

Santa Catarina
Antônio Carlos Konder Reís •...•• PFL
Carlito Merss ..•••.•...•••••..•• PT
Edinho Bez ....•.........••••..•. PMDB
Edison Andrino .•...•..•....•..•• PMDB
Fernando Coruja .......•..••..... PDT
Gervásio Silva ....•......•...•.. PFL
Hugo Biehl ...............•..••••PPB
João Matos ...•...••.. -: .••••••••• PMDB
João Pizzolatti ..•..•••.•.•.••.• PPB
José Carlos Vieira ..••••••..•••• PFL
Luci Choinacki •..•.•.•.•....••.. PT
Pedro Bittencourt ....•...•..•... PFL

Raimundo·Colombo ••.•••.••..•.•.• PFL
Renato Vianna•.••••••••••.••• I •• PMDB
Serafim Venzon ..••. ~ •••••.• ~ ••.• PDT
Vicente Caropreso .•.•.•.••.•.... PSDB

Rio Grande do Sul
Adão Pretto .••.••.•.•.••••••...• PT
Airton Dipp ••••••...•.••.•••..•. PDT
Alceu Collares .•..•••....••..... PDT
Augusto Nardes •.••••.•..•••••••• PPB
Caio Riela .•• '.' ••.•••.••••.••••• PTB
Cezar.Schirrncr••••••••.••••••..• PMDB
Darcísio Perondi••••••••••.••••• PMDB
Enio Bacci •••.•••••••.••••••••.• PDT
Esther Grossi .....••...•.......• PT
Fe:r;nando Marroni. •...•...•.••••. PT
Fetter Júnior ..•..••..•••.•••..• PPB
Germano Rigotto: ••••••..•.•.•••. PMDB
Henrique Fontana •••.••..••.•.... PT
Júlio Redecker .••..••.•••••..••• PPB
Luis Carlos Heinze •..••.•••.•••• PPB
Luiz Mainardi ..•...•....••.•..•. PT

. Marcos Rolim••..•••.••..••••••.. PT
Mendes Ribeiro Filho •.••••.•••.. PMDB
Nelson Marchezan ..•..••••.••••.• PSDB
Nelson Proença ..•...••.•••...•.. PMDB
Osvaldo Biolchi ••••••.•••..••.•• PMDB
Paulo José Gouvêa ••.•••.•••...•. PST
Paulo Paim••••..••••••..••.••••• PT .
Pompeo de Mattos •••••••••.•••••. PDT
Roberto Argenta .••........•...••PFL
Synval Guazzelli ••..••...••..•.• PMDB
Telmo Kirst •.•• :.:•.•.• ; ••.•••.. PPB
Valdeci Oliveira ...•...•••.•...• PT
Waldir Schmidt •...•••.•••.•••..• PMDB
Waldomiro Fioravante •••••••••••. PT
Yeda Crusius .•••.••••••••. ~ ••••• PSDB



COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO DE AG"RICULTURA
E pOLíTICA RURAL

Secretário: Moizes Lobo ,da Cunha
Local: Anexo"
Telefones: 318-6916/6978/6979/6981

Carlos Cury Clementino Coelho
Romel Anizio (PPB) Sérgio Guerra

Bloco PL, PST, PMN, PSO, PSL
João Caldas Eujácio Simões
Luiz Dantas Marcos de Jesus

PFL

Agnaldo Muniz
Coriolano Sales

Enivaldo Ribeiro (PPB)
Bloco PSB, PCdoB

Presidente: Dilceu Sperafico (PPB)
1ll Vice-Presidente: Augusto Nardes (PPB)
2ll Vice-Presidente: Xico Graziano (PSDB)
3ll Vice-Presidente: Antônio Jorge (PFL)
Titulares

Suplentes

Luiz Salomão
Vivaldo Barbosa

1 vaga

Ary Kala
Gerson Peres
José Janene

Paulo de Almeida
1 vaga

Átila Lira
João Almeida

Lino Rossi
Rafael Guerra

Roberto Rocha
Romeu Queiroz

3 vagas

Angela Guadagnin
Antonio Pallocci

Esther Grossi
Fernando Marroni

Paulo Delgado
Pedro Wilson

Adauto Pereira
Elton Rohnelt

Francisco Coelho
Gerson Grabielli

José Melo
Medeiros

Ney Lopes
Paulderney Avelino

Paulo Magalhães
Paulo Octávio

Sérgio Barcellos

Albérico Cordeiro
Magno Malta

Walfrido Mares Guia

Gastão Vieira
Giovan Freitas

Luiz Bittencourt
Mendes Ribeiro Filho

Ricardo Noronha
5 vagas

PT

PFL

POT

PTB

PPB

PSOB

PMOB

Arolde de Oliveira
Cesar Bandeira
Corauci Sobrinho
José Mendonça Bezerra
José Rocha
Luiz Moreira
Maluly Netto
Paulo Marinho
Santos Filho
Silas Câmara
Vic Pires Franco

Agnaldo Muniz
Or. Hélio
Eurípedes Miranda

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

Presidente: Luiz Piauylino (PSDB)
1ll Vice-Presidente: Narcio Rodrigues (PSDB)
2ll Vice-Presidente: Lamartine Poselia (PMDB)
3ll Vice-Presidente: Robério Araújo (PPB)
Titulares

Iris Simões
José Carlos Martinez
Uno Rossi (PSOB)

Francistônio Pinto
José Priante
Lamartine Posella
Marçal' Filho
Marcelo Barbieri
Mattos Nascimento
Nelson Proença
Pastor Jorge
Pedro Irujo
Pinheiro Landim

Almeida de Jesus (PL)
Babá
Nelson Pellegrino
Padre Roque
Walter Pinheiro
1 vaga

Alberto Goldman
José de Abreu
Julio Semeghini
Luiz Piauhylino
Luiz Ribeiro
Narcio Rodrigues
Pedro Canedo
Salvador Zimbaldi
Sampaio Oória

Antonio Joaquim Araújo
Augusto Franco (PSOB)
Ricardo Barros
Robério Araújo
Yvonilton Gonçalves

Suplentes

José Pimentel
Marcos Afonso

Padre Roque
Paulo Rocha

Valdeci Oliveira
Wellington Dias

Betinho Rosado
Darci Coelho

Gervásio Silva
Joaquim Francisco

José Múcio Monteiro
José Rocha

Marcondes Gadelha
Reginaldo Germano

Werner Wanderer
Zezé Perrella

1 vaga

Alberto Fraga
Edinho Araujo

Igor Avelino
Milton Monti

Pinheiro Landim
5 vagas

Félix Mendonça
Murilo Domingos

Osvaldo Sobrinho

Aldo Rebelo (PCdoB)
Fetter Júnior

João Tota
Jonival Lucas Junior

Pastor Marildo

B. Sá
Chiquinho Feitosa

Julio Semeghini
Lidia Quinan
Luiz Ribeiro
Nilo Coelho

Paulo Kobayashi
Rubens Bueno (PPS)

Sérgio Carvalho
PT

POT

PTB

PPB

PSOB

PMOB

Giovanni Queiroz
Pompeo de Mattos
Sérgio Barros

Helenildo Ribeiro (PSDB)
Nelson Marquezelli
Nilton Capixaba

Adauto Pereira (PFL)
Carlos Dunga
Confúcio Moura
Marcelo Castro
Moacir Micheletto
Nelson Meurer (PPB)
Silas Brasileiro
Themístocles Sampaio
Waldemir Moka
Wilson Santos

Abelardo Lupion
Antônio Jorge
Carlos Melles
Cleuber Carneiro
Francisco Coelho
Jaime Fernandes
Joel de Hollanda
Paulo Braga
Roberto Pessoa
Ronaldo Caiado
Zila Bezerra

Adão Pretto
Geraldo Simões
João Grandão
Luci Choinacki
Nilson Mourão
Valdir Ganzer

Anivaldo Vale
Carlos Batata
Danilo de Castro
Luis Carlos Heinze (PPB)
Odílio Balbinotti
Paulo José Gouvêa (PST)
Saulo Pedrosa
Sérgio Reis
Xico Graziano

Almir Sá
Augusto Nardes
Dilceu Sperafico

, Hugo Biehl
Roberto Balestra



Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL
Bispo Wanderval Bispo .Rodrigues
Lincoln Portela Paulo José Gouvêa
Secretária: Maria Ivone do Espírito Santo
Local: Anexo 11, Sala 13-T
Telefones: 318-6906 a 6908 Fa>t: 318-2143

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

Presidente: José Carlos Aleluia (PFL)
111 Vice-Presidente: Geovani Freitas (PMDB)
211 Vice-Presidente: José Roberto Batochio (PDT)
311 Vice-Presidente: Inaldo Leitão (PMDB)
Titulares Suplentes

Secretário: Sérgio SampaioContreiras de Almeida
Local: Anexo 11
Telefones: 318-6922 a 318-6925

PDT
Fernando Coruja Pompeo de Mattos
José Roberto Batochio 2 vagas
Roland Lavigne ('PFL)

• Bloco PSB, PCdoB
José Antonio Evilásio Farias
Sérgio Miranda Gonzaga Patriota

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL
Bispo Rodrigues Bispo Wanderval
Luciano Bivar Paes Landim (PFL)

Fernando Gonçalves
Nelson Marquezelli

1 vaga

PTB
Caio Riela
Luiz Antonio Fleury
Mussa Demes (PFL)

Sérgio Miranda
1 vaga

Bloco PSB, PCdoB
Givaldo Carimbão
Luiz Erundina

COMISS~O DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
MEIO AMBIENTE E MINORIAS

Bloco PSB, PCdoB
Paulo Baltazar Inácio Arruda

Bloco PL, PST, PMN, PSDB, PSL
Pastor Valdeci Ronaldo Vasconcellos
Secretário: Arenilton Araruna de Almeida
Local: Anexo 11
Telefones: 318-6929 a 6935 Fax: 318-2146

PFL

Presidente: Flávio Derzi (PMDB)
111 Vice-Presidente: Luciano Pizzatto (PFL)
211 Vice-Presidente: Celso Russomanno (PPB)
311 Vice-Presidente: Paulo Baltazar (PSB)
Titulares Suplentes.

Alcione Athayde
Nelo Rodolfo

Paulo de Almeida

Arlindo Chinaglia
FernandoFerro

João Paulo

Fernando Coruja

Duilio Pisaneschi

Alberto Goldmann
Aloízio Santos
Antonio Feijão
Maria Abadia

Marinha Raupp

Aroldo Cedraz
Ciro Nogueira

Jaime Fernandes
Laura Carneiro

. Pedro Pedrossian

Jorge Tadeu Mudalen
José Borba

Moacir Micheletto
Nair Xavier Lobo

Philemon Rodrigues

PT

PDT

PTB

PPB

PSDB

PMDB

Ben-Hur Ferreira
João Magno
Marcos Afonso

Regis Cavalcante (PPS)

Badu Picanço
Fátima Pelaes
Murilo Domingos
Sebastião Madeira
Vitorio Medioli

Eunício Oliveira
Fernando Gabeira (PV)
Flávio Derzi
Jorge Tadeu Mudalen
Luiz Bitencourt

Celso Russomanno
Márcio Bittar (PPS)
Ricardo Izar

Fernando Zuppo

Expedito Júnior
Luciano Pizzatto
Reginaldo Germano
2 vagas

PFL
Antônio Carlos Konder Reis Átila Lins
Ciro Nogueira Benedito Dias
Darci Coelho Claudio Cajado
Eduardo Paes Corauci Sobrinho
Jaime Martins Jairo Cameiro
José Carlos Aleluia José Ronaldo
Moreira Ferreira Luis Barbosa
Ney Lopes Maluly Netto
Paulo Magalhães Paulo Marinho
Ricardo Fiuza Raimundo Santos
Vilmar Rocha Vic Pires Franco

PMDB
Cezar SChirmér Antônio do Valle
Freire Júnior Cleonâncio Fonseca
Geovan Freitas Femando Diniz
IOOio Rosa Gustavo Fruet
Inaldo Leitão Henrique Eduardo Alves
Mendes Ribeiro Filho Pedro Irujo
Nair Xavier Lobo Pedro Novais
Osmar Seraglio Themístocles Sampaio
Renato Vianna 2 vagas
1 vaga

PSDB
Aloysio Nunes Ferreira Anivaldo Vale
André Benassi Bonifácio de Andrada
Jutahy Júnior Franco Montoro
Léo Alcântara João Leão
Moroni Torgan Max Rosenmann
Nelson Otoch Nelson Marchezan
Vicente Arruda Nicias Ribeiro
Zenaldo Coutinho Odílio Balbinotti
Zulaiê Cobra Salvador Zimbaldi

PT
Antonio Carlos Biscaia Dr. Rosinha
Geraldo Magela José Genoíno
José Dirceu José Machado
Marcelo Déda Nelson Pellegrino
Marcos Rolim Teima de Souza
Waldir Pires Waldomiro Fioravante ,

PPB

Ary Kara Celso Russomanno
Augusto Farias Jair Bolsonaro
Edmar Moreira . Luiz Fernando
Gerson Peres Roberto Balestra
Ibrahim Abi-Ackel Vadão Gomes



COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E INTERIOR

POT
João Sampaio Sérgio Barros

Bloco PSB, PCdoB
Inácio Arruda Paulo Baltazar

Bloco PL, PST, PMN, PSO, PSL
1 vaga(s) Remi Trinta

Secretãrio(a):Jorge Henrique Cartaxo de Arruda
Local: Anexo li, piso superior, sala 184-C
Telefones: 318-7072 e 318-7073 Fax: 318-2147

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS

Presidente: Inácio Arruda (PCdoB)
12 Vice-Presidente: Sérgio Novais (PSB)
22 Vice-Presidente: Celso Giglio (PTB)
32 Vice-Presidente: Gustavo Fruet (PMOB)
Titulares Suplentes

PFL
Costa Ferreira Cesar Bandeira
Mauro Fecury Eduardo Paes
Pedro Fernandes IIdefonço COrdeiro
Raimundo Santos Roberto Pessoa
Sérgio Barcellos Zila Bezerra

PMOB
Barbosa Neto Ana Catarina
Gustavo Fruet Armando Abílio
João Mendes Euler Morais
Valdeci Oliveira (PT) Nelson Proença
1 vagas Renato Vianna

PSOB
Adolfo Marinho Ademir Lucas
Oino Fernandes Carlos Mosconi
Or. Heleno José de Abreu
João Castelo Juquinha
Ronaldo Cezar Coelho Manoel Salviano

.PT
Iara Bernardi João Coser
Márcio Matos Nilmário Miranda
Professor Luizinho Valdir Ganzer

PPB
Maria do Carmo Lara (PT) Eliseu Moura
Sérgio Novais (PSB) Ricardo Izar
Telmo Kirst Simão Sessim

PTB
Celso Giglio Albérico Cordeiro

De Velasco

Fax: 318-2170

Eber Silva

Marcos Rolim
Pedro Wilson

Walter Miranda

Jair Bolsonaro
Padre Roque (PT)

1 vaga

Ivan Paixão (PPS)

André· Benassi
Antonio Kandir
Léo Alcântara

Marisa Serrano
Xico Graziano

Airton Oipp

Carlito Merss
Geraldo Simões

Luiz Mainardi

Antonio Cambraia
Armando Monteiro

Edison Andrino
Jorge Alberto

Salatiel Carvalho

Arolde de Oliveira
Carlos Melles

Raimundo Colombo
Ricardo Fiúza

Roberto Argenta

Ary Kara
Herculano Anghinetti

Hugo Biehl

Chico da Princes~ .

Aloysio Nunes Ferreira
Oanilo de Castro

Fernando Gabeira (PV)
2 vagas

PT

PT

PFL

POT

PTB

PPB

PPB

PTB

POT

PSDB

PMDB

- PSOB

Bloco PSB, PCdoB

Neuton Lima

Cabo Júlio
Secretário(a): Márcio Marques de Araújo
Local: Anexo 11, Sala
Telefone: 318-8285

Max Mauro

Almir Sá
José Linhares
Nilton Baiano

Babá
Nelson Pellegrino
Nilmário Miranda

Badu Picanço
Eduardo Barbosa
Fátima Pelaes
Flávio Arns
Sebastião Madeira

Agnelo Queiroz José Antonio
Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSI.:

COMISSÃO DE ECONOMIA
INDÚSTF\IA E COMÉRCIO

Presidente: Aloizio Mercadante (PT)
12 Vice-Presidente: José Machado (PT)
22 Vice-Presidente: Francisco Garcia (PFL)
32 Vice-Presidente: Emerson Kapaz (PSOB)
Titulares Suplentes

Francisco Garcia
Gerson Gabrielli
Jairo Carneiro
Paulo OCtávio
Rubem Medina

Ana Catarina
Antônio do Valle
Jurandil Juarez
Múcio Sá
Osvaldo COelho (PFL)

Emerson Kapaz
José Mílítão
Márcio Fortes
Maria Abadia
Ricardo Ferraço

João Pizzolatti
Júlio Redecker
1 vaga

Rubens Bueno (PPS)

Celso Jacob

Aloizio Mercadante
João Fassarella
José Machado

Suplentes

Jaime Martins
Laura Carneiro

Roland Lavigne
Zila Bezerra

1 vagas

Elcione Barbalho
4'vagas

PFL'

PMOB

Marcondes Gadelha
Nice Lobão
Pastor Reginaldo de Jesus
Rubens Furlan
Silas Câmara

Presidente: Nilmário Miranda (PT)
12 Vice-Presidente: Nelson Pellegrino (PT)
22 Vice-Presidente: Agnelo Queiroz (PCdoB)
32 Vice-Presidente: Neuton Lima (POT)
Titulares

Alberto Fraga
Ricardo Noronha
Rita Camata
2 vagas



Bloco PSB, PCãoB
Clementino Coelho Givaldo Carimbão

Bloco PL, PST, PMN, PSO, PSL
Ronaldo Vasconcellos Luiz Dantas

Secretário: José Umberto de Almeida
Local: Anexo 11
Telefones: 318-7024 a 7026

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
CULTURA E DESPORTO

Titulares

Betinho Rosado
Deusdeth Pantoja
Jorge Khoury
José Ronaldo
Manoel Castro
Paes Landim
Paulo Lima
Robson Tuma
Rodrigo Maia

PF.L

PMOB

Suplentes

Antônio Jorge
Francisco Garcia
Gilberto Kassab

Jo<>é Carlos Vieira:
José Lourenço

Lincoln Portela (PST)
Nice Lobão

Pedro Bittencourt
Valdomiro Meger

Bloco PSB, PCdoB
Agnelo Queiroz Djalma Paes
Evandro Milhomen Vanessa Grazziotin

Bloco PL, PST, PMN, PSO, PSL
Nilson Pinto (PSDB) João Caldas

Secretário: Carla Rodrigues de Medeiros
Local: Anexo 11
Telefones: 318-6900/69051701117012

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Presidente: Veda Crusius (PSDB)
12 Vice-Presidente: Max RO'3enmann (PSDB)
22 Vice-Presidente: Rodrigo Maia (PFL)
32 Vice-Presidente: Armando Monteiro (PMDB)

PFL
Celcita Pinheiro Joel de Hollanda
José Melo Mauro Fecury
Luís Barbosa Moreira Ferreira
Nice Lobão Osvaldo Coelho
Osvaldo Sobrinho (PTB) Pedro Fernandes
Zezé Perrella Santos Filho

PMOB
Gastão Vieira Alberto Mourão
João Matos Germano Rigotto
Maria Elvira Glycon Terra Pinto
Norberto Teixeira Osmar Seraglio
Osvaldo Biolchi 1 vaga

PSOB
Ademir Lucas Bonifácio de Andrada
Átila Lira Dino Fernandes
Flávio Aros Feli Rosa
Marisa Serrano Raimundo Gomes deMatos
Nelson Marchezan Sérgio Reis

PT
Esther Grossi Gilmat Machado
Fernando Marroni Iara Bernardi
Pedro Wilson Professor Luizinho

PPB
Eurico Miranda José Linhares
Jonival Lucas Márcio Reinaldo Moreira
Oliveira Filho Wagner Salustiano

PTB
Walfrido Mares Guia José Carlos Martinez

POT
Eber Silva Celso Jacob

Presidente: Maria Elvira (PMDB)
12 Vice-Presidente: Nice Lobãp (PFL)
22 Vice-Presidente: Marisa Serrano (PSDB)
32 Vice-Presidente: Celcita Pinheiro (PFL)
Titulares

Suplentes

Deusdeth Pantoja
Jaime Martins

Aloizio Mercadante
Ben-Hur Ferreira
Geraldo Magela

Henrique Fontana

Neuton Lima
Olimpio Pires

Cezar Schirmer
Eunício Oliveira
João Henrique
Jurandil Juarez
Olavo Calheiros

3 vagas

Caio Riela
íris Simões

Adolfo Marinho
Ayrton Xerêz

Emerson Kapaz
Luiz Carlos Hauly

Paulo Mourão
Ricardo Ferraço
Sampaio Dória

Herculano Anghinetti
João Pizzolatti
Júlio Redecker

Luís Carlos Heinze

PT

PPB

PTB

PFL

POT

PSOB

Antonio Cambraia
Armando Monteiro
EdinhoBez
Germano Rigotto
Henrique Eduafelo Alves
Milton Monti
Pedro Novais
Waldir SChmidt

Basílio Villani (PSDB)
Félix Mendonça

Fétter Júnior
Iberê Ferreira
OdelmoLeão
Zé índio

Antonio Kandir
Custódio Mattos
Manoel Salviano
Max Rosenmann
Nilo Coelho
Roberto Brant
Veda Crusius

Carlito Merss
José Pimentel
Milton Temer
Ricardo Berzoini

Coriolano Sales
Luiz Salomão

Affonso Camargo
Elton Rohnelt

Bloco PSB, pedoB
Eviláslo Farias Eduardo Campos
Sérgio Guerra Pedro Eugênio

Bloco PL, PST, PMN, PSO, PSL
Marcos Cintra Luciano Bivar
Secretãrio(a): Maria Linda Magalhães
Local: Anexo li, Sala
Telefones: 318-6960/6989/6955

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO
FINANCEIRA E CONTROLE

Presidente: Delfim Netto (PPB)
12 Vice-Presidente: Márcio R. Moreira (PPB)
22 Vice-Presidente: Simão 8essim (PPB) .
32 Vice-Presidente: Luiz Fernando PPB)
Tltularea

Suplentes

Fernando Gabeira (PV)
PPS

Eduardo Seabra (PTB)



José Carlos Coutinho . PPB
Lael Varella José Janene Nilton Baiano

Ursicino Queiro;z Nela Rodolfo Ricardo Barros

PMDB Vadão Gomes Yvonilton Gonçalves

Albérico Filho PTB
Gastão Vieira Albérico Cordeiro Nilton Capixaba

3 vagas ·PDT
Olímpio Pires 1 vaga

Bloco PSB, PCdoB
Ricardo Maranhão Haroldo Lima

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL
Ivanio Guerra tPFL) Marcos Cintra

Suplentes

Arnon Bezerra
'Custódio Mattos

Jovair Arantes
Jutahy Junior

Pedrb Canedo
Rommel Feijó

Saulo Pedrosa
1 vaga

Jair Meneguelli
João Fassarella

Márcio Matos
Maria do Carmo Lara

Paulo Paim

João Matos
Laire Rosado

Lamartine Posella
Marcelo Castro
Waldemir Moka

3 vagas

Antonio Joaquim Araújo
Eurico Miranda

Iberê Fer.reira
Oliveira Filho
Pedro Corrêa

Celcita, Pinheiro
Gleuber Carneiro

Costa Ferreira
Ivanio Guerra

José Mendonça Bezerra
Ronaldo Caiado

Rubens Furlan
Wilson Braga

2 vagas

PT

PFL

PPB

PSDB

PMDB

Alcione Athayde
Arnaldo Faria de Sá
José Linhares
Nilton Baiano
Pastor Amarildo

Ângela Guadagnin
Antonio Palocci
Dr. Rosinha
Eduardo Jorge.
Henrique Fontana

Secretário(a): Valda D. S. Lobo
Local: Anexo 11, Sala T-S6 _ Reunião: 4-s feiras
Telefones: 318-6944/6946 Fax: 318-2137

COMISSÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMíliA

Presidente: Alceu Collares (PDT)
11! Vlce.Presidente: Enio Bacoi (PDT)
21! Vice-Presidente: Laura Carneiro (PFL)
31! Vice-Presidente: Eduardo Barbosa (PSDB)
Titulares

Carlos Mosconi
Eduardo Barbosa
Lídia Quinan
Lúcia Vânia
Rafael Guerra
Raimundo Gomes de Matos
Sérgio Carvalho
Vicente Caropreso

Airton Roveda
Almerinda de Carvalho
Armando Abflio (PMDB)
Benedito Dias
José Carlos Coutinho
Laura Carneiro
Lavoisier Maia
Marcondes Gadelha
Marcos de Jesus (PST)
Ursicino Queiroz

Darcísio Perondi
Euler Morais
Jorge Alberto
Jorge Costa
Osmânio Pereira
Rita Camata
Saraiva Felipe
Teté Bezerra

Serafim Ven;zon

Delfim Netto
Márcio R. Moreira
Simão Sessim

Ayrton Xerê;z
Eliseu Moura (PPB)
João Almeida
João Leão
Romel Feijó

Jairo A;zi
Pauderney Avelino
Rubens Furlan

Fernando Dini;z
Hélio Costa
João Colaço
João Magalhães
Osvaldo Reis

Gilmar Machado
João Coser
João Paulo

Max Mauro

Titulares . Suplentes

PFL
Airton Dipp (PDT) Airton Roveda
Gervásio Silva Eliseu Resende
Gilberto Kassab Francisco Rodrigues
Pedro Bittencourt Paulo Lima
Pedro Pedrossian Silas' Câmara
PMDB
Alceste Almeida Edinho Bez
Aníbal Gomes Flávio Derzi
Marcos Lima Mattos Nascimento
Salatiel 0arvalho Ricardo Rique
Zé Gomes da Rocha 1 vaga

PSDB
Antonio Feijão Sebastião Madeira
B. Sá Sérgio Reis
Juquinha VergíliQ Guimarães (PT)
Nicias Ribeiro 2 vagas
Paulo Feijó

PT
Arlindo Chinaglia Luiz Sérgio
Fernando Ferro Romel Anizio (PPB)
1 vaga Walter Pinheiro

Bloco PSB, PCdoB
Lui;z Fernando (PPB) 1 vaga

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL
Valdemar Costa Neto Pastor Valdeci
Secretário(a): Maria Helena Pinheiro Monteiro
Local: Anexo 11, Sala
Telefones: 318-6888/6887 Fax: 318-2176

COI\IIISSÃO DE MINAS E ENERGIA
Presidente: Gilberto Kassab (PFL)
11! Vice-Presidente: Alceste Almeida (PMDB)
21! Vice-Presidente: José Janene (PPB)
31! Vice-Presidente: Fernando Ferro (PT)



Djalma Paes Agnelo Queiroz
Jandira Feghali Ricardo Maranhão

Brôco PL, PST, PMN, PSO, PSL
Remi Trinta Almeida de Jesus

1 vaga

Suplentes

De Velasco

Affonso Camargo
Aldir Cabral

Almerinda de Carvalho
Antônio Carlos Konder Reis

Jairo Azi
Leur Lomanto
Mussa Demes

Paulo Braga
Rubem Medina

PFL

Bloco PSB, PCdoB

Antônio Geraldo
Aracely de Paula
Eliseu Resende
Igor Avelino (PMDB)
IIdefonso Cordeiro
João Ribeiro
Lael Varella
Raimundo 'Colombo

1 vaga

COMISSÃO DE VIAÇÃO E
TRANSPQRTES

Presidente: Marcelo Teixeira (PMDB)
12 Vice-Presidente: Raimundo Colombo (PFL)
22 Vice-Presidente: Mário Negromonte (PSDB)
32 Vice-Presidente: Chico da Princesa (PTB)
Titulares

Gonzaga Patriota Jandira Feghali
Pedro Chaves (PMDB) Pedro Valadares

Bloco PL, PST, PMN, PSDB, PSL
Eujácio Simões

PMDB
Albérico Filho Barbosa Neto
Alberto Mourão Carlos Dunga
Domiciano Cabral Francistônio Pinto
Edinho Araújo Jorge Costa
Glycon Terra Pinto Múcio Sá
Hermes Parcianello Osvaldo Reis
João Henrique Wilson Santos
Marcelo Teixeira 1 vaga

PSDB
Aloízio Santos Basílio Villani
Chiquinho Feitosa Coronel Garcia
Feu Rosa Dr. Heleno
Luís Eduardo Narcio Rodrigues
Mário Negromonte Paulo Feij6
Ricarte de Freitas Vittorio Medioli
Roberto Rocha 2 vagas
Romeu Queiroz

PT
Carlos Santana Almeida de Jesus (PL)
Luiz Sérgio João Magno
Philemon Rodrigues (PMDB) Nilson Mourão
Teima de Souza Pedro Celso
Wellington Dias Ricardo Berzoini

PPB
Airton Cascavel . Almir Sá
João Tota Augusto Nardes
José Chaves (PMDB) Carlos Cury
Paulo de Almeida Telmo Kirst

PTB
Chico da Princesa José Carros Elias
Duilio Pisaneschi . Josué Bengtson

PDT
Neuton Lima Giovanni Queiroz
Wanderley Martins João Sampaio

PPS
, José Borba (PMDB)

1 vaga

Cabo Júlio

Suplentes

Celso Giglio
Max Mauro

Fax: 318-2156

Luiza Erundina
1 vaga

Dr. Hélio
Serafim Venzon

POT

.PTB

Bloco PSB, PCdoB

Alceu Collares
Enio Bacci

Magno Malta
Renildo Leal

Eduardo Campos
Pedro Eugênio

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL
Avenzoar Arruda (PT) ,.,

COMISSÃO DE TRABALHO
DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

Presidente: José Múcio Monteiro (PFL)
12 Vice-Presidente: Laire Rosado (PMDB)
22 Vice-Presidente: Jair Meneguelli (PT)
32 Vice-Presidente: Marcus Vicente (PSDB)
Titulares

PPS
Ivan Paixão
Secretário(a): Eloízio Neves Guimarães
Local: Anexo 11, Sala 155-A
Telefones: 319-7016 A 7021

PFL
José Carlos Vieira Expedito Júnior
José Múcio Monteiro Hildebrando Pascoal
Medeiros João Ribeiro
Roberto Argenta Robson Tuma
Valdomiro Meger Rodrigo Maia
Wilson Braga Roland Lavigne

PMDB
Laire Rosado Eunfcio Oliveira
Pedro Celso (PT) Osvaldo Biolchi
Ricardo Noronha Pinheiro Landim
Vanessa Grazziotín (PCdoB) 2 vagas
zaire Rezende

PSDB
Alexandre Santos Arthur Virgílio
Jovair Arantes Fátima Pelaes
Luciano Castro José Militão
Marcus Vicente Lúcia Vânia
Pedro Henry Mareio Fortes

PT
Jair Meneguelli Babá
Paulo Paim Carlos Santana
Paulo Rocha José Pimentel

PPB
Enivaldo Ribeiro Amaldo Faria de Sá
Herculano Anghinetti Augusto Nardes
Pedro Corrêa João Tota

PTB
Roberto Jefferson Luiz Antonio Fleury .

PDT
Vivaldo Barbosa Eurípedes Miranda

Bloco PSB, PCdoB

PTN
1 vaga Narcio Rodrigues (PSDB)
Secretária: Anamélia Ribeiro Correia de Araújo
Local: Anexo 11
Telefones: 318-6987/6990n004nOO7

PV
Olavo Calheiros (PMDB)
Secretário: Ruy Omar Prudência da Silva
Local: Anexo 11

• T-elefones: 318·6973 a 6976

1 vaga



COMISSÃO DA AMAZÔNIA
E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Presidente: Josué Bengtson (PTB)
12 Vice-Presidente: Nilton Capixaba (PTB)
22 Vice-Presidente: Elcione Barbalho (PMDB)
32 Vice-Presidente: Raimundo Santos (PFL)
TitularesSuplentes

PT
Luiz Mainardi Eduardo Jorge

Badu Picanço Nilmário Miranda José Dirceu
Eduardo Seabra (PTB) Paulo Delgado Marcedo Déda

Nilson Pinto Virgílio Guimarães Milton Temer
Pedro Henry Waldomiro Fioravante Waldir Pires

Ricarte de Freitas PPB
Aldo Rebelo (PCdoB) Edmar Moreira

José Pimentel Cunha Bueno Robério Araújo
Márcio Matos Jairo Bolsonaro Zé índio

1 vaga Paulo Mourão (PSDB) 2 vagas
Wagner Salustiano

Carlos Cury PTB
João Tota Fernando Gonçalves Eduardo Seabra

Sérgio Barros (PDT) José Carlos Elias Renildo Leal
PDT

Renildo Leal José Thomaz Nonô (PSDB) Luiz Salomão
Neiva Moreira Wanderley Martins

Agnaldo Muniz Bloco PSB, PCdoB

PFL
Átila Lins
Benedito Dias
Deusdeth Pantoja
Raimundo Santos
Zila Bezerra

PMDB
Elcione Barbalho
Freire Júnior
Jorge Costa
Jurandil Juarez
Mário de Oliveira

, PSDB
Anivaldo Vale
João Castelo
Marinha Raupp
Nilton Capixaba (PTB)
Sérgio Carvalho

PT
Babá
Marcos Afonso
Paulo Rocha

PPB
Luiz Fernando
Pastor Amarildo
Vanessa Grazziotin (PCdoB)

PTB
Josué Bengtson

PDT
Eurfpedes Miranda

Francisco Garcia
João Ribeiro

José Melo
Sérgio Barcellos

1 vaga

Alceste Almeida
Confúcio Moura

3 vagas

Alberto Fraga
Damião Feliciano
Edison Andrino
Elcione Barbalho
João Herrmann Neto (PPS)
Jorge Wilson
Mário de Oliveira
RIcardo Rique
Synval Guazzelli

Antonio Carlos Pannunzio
Arnon Bezerra
Arthur Virgílio
Bonifácio de Andrada
Coronel Garcia
Franco Montoro
José Teles
Luiz C. Hauly
Paulo Kobayashi

PMDB

PSDB

João Magalhães
José Chaves
Laire Rosado

Maria Elvira
Pastor Jorge

Zaire Rezende
Zé Gomes da Rocha

2 vagas

Augusto Franco
Luciano Castro

Márcio Fortes
Moroni Torgan
Nelson Otoch

Ronaldo Cezar Coelho
Vicente Arruda

Vicente Caropreso
Zulaiê Cobra

Evandro Milhomen Clementino Coelho
Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL

Valdir Ganzer (PT) 1 vaga
Secretário: Tércio Mendonça Vilar
Local: Anexo 11
Telefones: 318-69981318-6999 e 6970

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES
E DE DEFESA NACIONAL

2 vagas

Fax: 318-2125

Suplentes

Betinho Rosado
Cleuber Carneiro

Deusdeth Pantoja
Pauderney Avelino

Paulo Braga

Haroldo Lima
Pedro Valadares

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL
Bispo Wanderval

Valdemar C. Neto
Cabo Júlio
De Velasco
Secretária: Walbia Vania de Farias Lora
Local: Anexo 11
Telefones: 318-8266/318-6992 a 6996

PFL

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
APRECIAR E PROFERIR PARECER À

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL
N2 175, DE 1995, QUE "ALTERA O CAPíTULO

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL"

Presidente: Germano Rigotto (PMDB)
12 Vice-Presidente: Antonio Kandir (PSDB)
22 Vice-Presidente: Antonio Palocci (PT)
32 Vice-Presidente: Romel Anizio (PPB)
Relator: Mussa Demes (PFL)
Titulares '

Eduardo Paes
Eliseu Resende
Jorge Khoury
Moreira Ferreira
Mussa Demes

Abelardo Lupion
Antônio Geraldo
Aracely de Paula

Jorge Khoury
Lavoisier Maia

Luciano Pizzatto
Luiz Moreira

Manoel Castro
Vilmar Rocha

1 vaga

Suplentes

Bloco PSB, PCdoB

PFL

Aldir Cabral
Aroldo Cedraz
Átila Lins
Cláudio Cajado
Francisco Rodrigues
Hildebrando Pascoal
Joaquim Francisco
José Lourenço
Leur Lomanto
Werner Wanderer

Presidente: Antonio C. Pann,unzio (PSDB)
12 Vice-Presidente: Arnon Bezerra (PSDB)
22 Vice-Presidente: Synval Guazzelli (PSDB)
32 Vice-Presidente: Paulo Delgado (PT)
Titulares



Eduardo Campos Sérgio Miranda
Bloco (PL, PST, PMN, PSO, PSL)

Marcos Cintra Ronaldo Vasconcellos
Secretário (a): Angélica Maria Landim Fialho de Aguiar
Local: Serviço de Com. Especiais, Anexo 11, Sala 165-B
Telefone: 318-6874/7059

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA CONSTITUCIONAL N!:! 96, DE 1992,
QUE "INTRODUZ MODIFICAÇÕES NA
ESTRUTURA DO PODER JUDICIÁRIO"

Proposição: PEC 0096/92 Autor: Hélio Bicudo e Outros
Presidente: Jairo Carneiro (PFL)
1Q Vice-Presidente: lédio Rosa (PMDB)
2Q Vice-Presidente: Waldir Pires (PT)
3Q Vice-Presidente: Simão Sessim (PPB)
Relator: Aloysio Nunes Ferreira (PSDB)
Titulares Suplentes

PMOB

PSOB

Bloco (PSB, PCdoB)

lédio Rosa Osmar Serraglio
Inaldo Leitão Zaire Rezende
Mendes Ribeiro Filho 3 vagas
Nair Chavier Lobo
Renato Vianna

PSOB
Aloysio Nunes Ferreira André 8enassi
Bonifácio de Andrada Airton Xerêz
Jutahy Junior Feu Rosa
Léo Alcantara Luiz Piauhylino
Vicente Arruda Nelson Otoch
Zulaiê Cobra 1 vaga

PT
Antonio Carlos Biscaia José Pimentel
José Dirceu Nelson Pellegrino
Marcelo Déda Padre Roque
Waldir Pires Paulo Rocha

PPB
Gerson Peres Arnaldo Faria de Sá
Ibrahim Abi-Ackel Edmar Moreira
Simão Sessim Iberê Ferreira

PTB
Luiz Antonio Fleury Celso Giglio
Roberto Jefferson Chico da Princesa

POT
José Roberto Batochio Fernando Coruja

Bloco (PSB, PCdoB)

Secrretária: Cily Montenegro
Local: Serviço de Comissão Especial, Anexo 11, Sala 165-B
Telefone: 318-7056

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA CONSTITUCIONAL N!:! 498, DE 1998,
DO SENHOR DEPUTADO JOSÉ GENOíNO E
OUTROS, QUE "ALTERA A REDAÇÃO DOS

ARTIGOS 49, 84, 89, 90, 142 E 144 E SUPRIME
O ARTIGO 91 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL" E
À PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL
N2 626, DE 1998, DO PODER EXECUTIVO, QUE
" ALTERA DISPOSITIVOS DA CONSTITUiÇÃO .

FEDERAL, MEDIANTE A INCLUSÃO DO CARGO
DE MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA ENTRE

OS P'RIVATIVOS DE BRASILEIRO NATO, A
ALTERAÇÃO DA COMPOSiÇÃO DO

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL, A
DEFINiÇÃO DO Juízo COMPETENTE PARA

PROCESSAR E JULGAR OS COMANDANTES
DA MARINHA, DO EXÉRCITO E DA

AERONÁUTICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS", APENSADA ÀQUELA

Proposição: PEC 0498/97 Autor: José Genoíno e outros
Presidente:
1Q Vice-Presidente:
2Q Vice-Presidente:
3Q Vice-Presidente:

José Antonio Agnelol Queiroz
Bloco (PL, PST, PMN, PSO, PSL)

Ronaldo Vasconcellos De Velasco

Alberto Goldman
Anivaldo Vale
Basílio Villani

José Militão
Manoel Salviano
Ricardo Ferraço
Sampaio Dória

Pedro Pedrossian
Roberto Argenta

Wilson Braga

João Sampaio
1 vaga

Avenzoar Arruda
Henrique Fontana

João Fassarella
Virgílio Guimarães

Eliseu Moura
Enivaldo Ribeiro

Gerson Peres
1 vaga

Celso Giglio
José Carlos Elias

Antonio Cambraia
.Barbosa Neto

Edinho Bez
Gastáo Vieira
José Chaves

Philemon Rodrigues
Waldemir Moka

Almerinda de Carvalho
Antôl1io Jorge

Atila Lins
José Melo

Leur Lomanto
Mauro Fecury
Wilson Braga

Gustavo Fruet

PFL

PT

PTB

POT

PPB

PMOB

Antônio Carlos Konder Reis
Claudio Cajado
Corauci Sobrinho
Darci Coelho
Jairo Carneiro
Ney Lopes
Paes Landim

Alberto Fraga

Aloizio Mercadante
Antonio Palocci
Milton Temer
Ricardo Berzoini

Félix Mendonça
Walfrido Mares Guia

Fetter Júnior .
João Pizzolatti
Romel Anizio
1 vaga

Pedro Fernandes
Rodrigo Maia
Ronaldo Caiado

Coriolano Sales
Luiz Salomão

Antonio Kandir
Emerson Kapaz
Lúcia Vânia
Luiz Carlos Hauly
Mareio Fortes
Nilo Coelho
Roberto Brant

Alberto Mourão
Antônio do Valle
Armando Monteiro
Edinho Araújo
Germano Rigotto
José Priante
Luiz Bittencourt



Titulares Suplentes PT

., Pompeo de Mattos
Bloco (PSB, PCdoB)

Aldir Cabral
Arolde de Oliveira
Aroldo Cedraz
Francisco Rodrigues
Maluly Netto
Paes Landim
Werner Wanderer

PFL
. Átila Lins

Corauci Sobrinho
Elton Rohnelt

Jairo Carneiro
João Ribeiro

José lourrenço
Luciano Pizzatto

Antonio Carlos Biscaia
Fernando Ferro

Nelo Rodolfo
Nilton Baiano

Magno Malta

PPB

PTB

Márcio Bittar (PPS)
Eber Silva (PDT)

Jonival Lucas Junior
1 vaga

Bloco (PSB, PCdoB)
Haroldo Lima Aldo Rebelo

Bloco (PL, PST; PMN, PSD, PSL)

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
DESTINADA A INVESTIGAR O AVANÇO
E A IMPUNIDADE DO NARCOTRÁFICO

Proposição: R.CP 0001/99 Autor: Morini Torgan e outros
Presidente: Magno Malta (PTB)
12 Vice-Presidente: Elcione Barbalho (PMDB)
2ll Vice-Presidente: Fernando Ferro (PT)
32 Vice-Presidente:
Relator: Moroni Torgan (PSDB)
TItulares Suplentes

paulo Baltazar José Antonio
Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSI,.)

Cabo Júlio P..astor Valdeci
Secretário (a): Carmem Guimarães Amaral
Local: Serviço de Com. Pariam. de Inq., Anexo 11, s/139-B
Telefone:318-7054

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA CONSTITUCIONAL N2 203, DE 1995,
DO SENHOR DEPUTADO LAPROVITA VIEIRA E
OUTROS, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 12

DO ARTIGO N2 222 DA CONSTITUiÇÃO
FEDERAL, SUPRIMINDO-SE O § 22 DO

REFEIDO ARTIGO, QUE TRATA DA
PROPRIEDADE DE EMPRESAS

JORNALíSTICAS E DE RADIODIFUSÃO
SONORA E DE SONS E IMAGENS", E À

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO Nº
455, DE 1997, DO SENHOR DEPUTADO

ALOYSIO NUNES FERREIRA E OUTROS, QUE
"DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 222 DA

CONSTITUiÇÃO FEDERAL", APENSADA ÀQUELA
Proposição: PEC 0203/95 Autor: LaprovitaVieira e outros
Presidente:Ayrton Xerêz (PSDB)
12 Vice-Presidente: Arolde de Oliveira (PFL)
22 Vice-Presidente: Walter Pinheiro (PT)
32 Vice-Presidente: Wagner Salustiano (PPB)
Relator: Henrique Eduardo Alves (PMDB)
Titulares Suplentes

Eunício Oliveira
5 vagas

Alberto Goldman
Fernando Gabeira (PV)

Marisa Serrano
Zenaldo Coutinho

2 vagas

Airton Roveda
José Mendonça Bezerra

Lavoisier Maia
Luiz Moreira
Maluly Netto

Pedro Pedrossian
Ronaldo Caiado

PFL

PSDB

PMDB
Henrique Eduardo Alves
João Colaço
Luiz Bittencourt
Olavo Calheiros
Pastor Jorge
Pinheiro Landim

Anivaldo Vale
Ayrton Xerêz
José Thomaz Nonô
Luís Eduardo
Roberto Brant
Vittorio Medioli

Arolde de Oliveira
Francisco Garcia
Joel de Hollanda
José Ronaldo
Santos Filho
Silas Câmara
Vic Pires Franco

Remi Trinta

Fátima Pelaes
Sérgio Reis

Zulaiê Cobra

Celcita Pinheiro
Elton Rohnelt
Silas Câmara

1 vaga

Confúcio Moura
3 vagas

Antonio Feijão
Arnon Bezerra
Badu Picanço

Feu Rosa
Luiz Ribeiro

Marisa Serrano

Luiz Salomão

José Genoíno
Paulo Delgado

2 vagas

Ary Kara
Celso Russomanno

João Tota

Cleonâncio Fonseca
5 vagas

José Carlos Martinez
Roberto Jefferson

PT

PTB

PDT

PPB

PFL

PSDB

PSDB

PMDB

PMDB

Fernando Gonçalves
José Carlos Elias

Hugo Biehl
Jair Bolsonaro
Nelson Meurer

Henrique Eduardo Alves
João Henrique
Marçal Filho
Marcelo Barbieri
Silas Brasileiro
Synval Guazzelli

Neiva Moreira

Ayrton Xerêz
Coronel Garcia
Luciano Castro
Marcus Vicente
Nicias Ribeiro
Pedro Henry

Cabo Júlio

Lino Rossi
Moroni Torgan
Pedro Canedo

Aldir Cabral
Laura Carneiro
Reginaldo Germano
Robson Tuma

João Herrmann Neto (PPS)
Milton Temer
Virgílio Guimarães
Waldomiro Fioravante

Elbione Barbalho
Nelo Rodolfo
Ricardo Noronha
Waldemir Moka



Bloco (PSB, PCdoB)
Pedro Valadares Djalma Paes

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)
De Velasco Lincoln Portela

Dr. Rosinha
Gilmar Machado
Pedro Celso
Walter Pinheiro

Antonio Joaquim Araújo
Oliveira Filho
Wagner Salustiano

PT

PPB

PTB

Regis Cavalcante (PPS)
3 vagas

José Janene
Robério Araújo

1 vaga

Eduardo Seabra
Fernando Gonçalves

Coriolano Sales

PTB
Caio Riela

Walfrido Mares Guia
PDT

Fernando Coruja

Padre Roque
Teima de Souza

2 vagas

. Iris Simões
Renildo Leal

Edinho Araújo
Edison andrino

João Magalhães
Milton Monti

Osmânio Pereira
1 vaga

Adolfo marinho
Jutahy Junior

Zenaldo Coutinho
3 vagasd

Celcita Pinheiro
Costa Ferreira

Deusdeth Pantoja
Laura Carneiro

Luis Barbosa
Paulo Octávio
Wilson Braga

Alcione Athayde
Arnaldo Faria de Sá

Jonival Lucas Junior

PT

PFL

PDT

PTB

PPB

PSDB

PMDB

Bloco (PSB, PCdoB)

Secretária: leila Machado
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo li, Sala 129-B
Telefone: 318-6893

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
ANALISAR O PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N!! 10, DE 1999, QUE
"DISPÕE SOBRE O REGIME DE PREVIDÊNCIA

COMPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

Proposição: PLP 0010/99 Autor: Poder Executivo
Presidente: Nelson Marchezan (PSDB)
12 Vice-Presidente: Freire Júnior (PMDB)
22 Vice-Presidente: Arlindo Chinaglia (PT)
32 Vice-Presidente: Eurico Miranda (PPB)
Relator: Manoel Castro (PFL)
Titulares Suplentes

Caío Ríela
Fernando Gonçalves

Alceu Collares Dr. Hélio

Afonso Camargo
Jaime Fernandes
Joel de Hollanda
Manoel Castro
Medeiros
Raimundo Colombo
Rodrigo Maia

Ricardo Maranhão Gonzaga Patriota

Arlindo Chinaglia
Eduardo Jorge
Ricardo Berzoíní
Wellington Dias

Freire Júnior
José Chaves
José Priante
Nelson Proença
Rita Camata
Synval Guazzelli

Eurico Miranda
Herculano Anghinetti
Hugo Biehl

6 vagas Átila Lira
Basílio Villani
Emerson Kapaz
Lino Rossi
Nelson Marchezan
1 vaga

Suplentes

Agnaldo Muniz

Iris Simões
Murilo Domingos

Aracely de Paula
Ciro Nogueira

Dr. Benedito Dias
Eduardo Paes

Maluly Netto
Pedro Fernandes

Silas Câmara

Gilmar Machado
José Genoíno
Paulo Delgado

Virgílio Guimarães

3 vagas

Aécio Neves
Alberto Goldman

Antonio Carlos Pannunzio
Arnaldo Madeira

Jutahy Junior
Zulaiê Cobra

PT

PFL

PDT

PPB

PSDB

PMDB

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
ELABORAR ANTEPROJETO COM VISTAS À

REFORMA DO REGIMENTO INTERNO DA
CÂMARA DOS DE~UTADOS

Autor: PRESIDENTE

Albérico Cordeiro
José Carlos Martinez

Neiva Moreira
Bloco (PSB, PCdoB)

Clementino coelho t Jandira Feghali

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)
Bispo Rodrigues Bispo Wnaderval

Secretário: Valdivino Tolentino Filho
Local: Servo Comissões Especiais, Anexo li, Sala 165-B
Telefone: 318-7063

Proposição:
Presidente: De Velasco (PST)
12 Vice-Presidente: Alberto Mourão (PMDB)
22 Vice-Presidente: Professor Luizinho (PT)
32 Vice-Presidente: Arnaldo Faria de Sá (PPB)
Relator: Aroldo Cedraz (PFL)
Titulares

Geraldo Magela
João Paulo
Marcelo Déda
Professor Luizinho

Arnaldo Faria de Sá
Herculano Anghinetfi
José Unhares

Aroldo Cedraz
Cesar Bandeira
Darci Coelho
Jaime Martins
Jairo Azi
Joel de Hollanda
Paes Landim

Aloysio Nunes Ferreira
Arthur Virgflio
Bonifácio de Andrada
João Almeira
Mareio Fortes
Nelson Marchezan

Albérico Filho
Alberto Mourão
Antonio Cambraia
Nelson Proença
Osmar Serraglio
Renato Vianna



Proposição: PLP 0009/99 Autor: Poder Executivo
Presidente: Enivaldo Ribeiro (PPB)
12 Vice-Presidente: Pedro Canedo (PSDB)
22 Vice-Presidente: Osvaldo Biolchi (PMDB)
32 Vice-Presidente: br. Rosinha (PT)
Relator: Robson Tuma (PFL)
Titulares Suplentes

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)
Luciano Bivar ' Lincoln Portela
Secretário: Francisco da Silva Lopes Filho
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, S/165-B
Telefone: 318-7066

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
ANALISAR O PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR N2 09, DE 1999, QUE
"DISPÕE SOBRE AS NORMAS GERAIS PARA A

INSTITUiÇÃO DE REGIME DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR PELA UNIÃO, PELOS

ESTADOS, PELO DISTRITO FEDERAL E PELOS
MUNiCíPIOS"

Proposição: PLP 0008/99 Autor: Poder Executivo
Presidente: José Linhares (PPB)
12 Vice-Presidente: Marcelo Castro (PMDB)
22 Vice-Presidente: Sérgio Reis (PSDB)
32 Vice-Presidente: José Pimentel (PT)
Relator: Werner Wanderer (PFL)
Titulares Suplentes

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
ANALISAR O PROJETO DE LEI .

COMPLEMENTAR Nº 08, DE 19f19, QUE
"DISPÕE SOBRE A RELAÇÃO ENTRE A Ur.liÃO,

OS ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL E \lJ!S
MUNiCípIOS, SUAS AUTARQUIAS,

FUNDAÇÕES, SOCIEDADES DE ECONOMIA
MISTA E OUTRAS ENTIDADES PÚBLICAS E

SUAS RESPECTIVAS ENTIDADES FECHADAS
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Aníbal Gomes
Waldemir Moka

4 vagas

Geraldo Magela
João Magno

Luci Choinacki
Luiz Mainardi

Nilson Pinto
Roberto Rocha

4 vagas

Luis Carlos Heinze
Oliveira Filho

Zé índio (PMDB)

Fernando Gonçalves
José C~rlos Martinez

Adauto Pereira
DI'. Benedito Dias

Elton Rohnelt
José Carlos Veira

José Mendonça Bezerra
Roberto Pessoa

Zila Bezerra

PT

PFL

PTB

PPB

PSDB

PMDB
Ana Catarina
Armando Abílio
Edinho Bez
João Matos
Jorge Alberto
Marcelo Castro

Iris Simões
Renildo Leal

Alcione Athayde
José Linhares
Robério Araújo

Almerinda de Carvalho
Aracely de paulà
Betinho Rosado
José Lourenço
Roland Lavigne
Rubens Furlan
Werner Wanderer

Adolfo Marinho
José Teles
Juquinha
Lidia Quinan
Ricarte de Freitas
Sérgio Reis

Henrique Fontana
José Pimentel

. Virgílio Guimarães
Walter Pinheiro

Albérico Filho
João Colaço

4 vagas

Angela Guadagnin
Jair Méneguelli

Márcio Matos
1 vaga

José de Abreu
Maria Abadia

Paulo Mourão
Saulo Pedrosa

2 vagas

Antônio Jorge
Jaime Martins
Mauro Fecury

Raimundo Colombo
Raimundo Santos

Vilmar Rocha
1 vaga

Pastor Amarildo
Robério Araújo

Yvonilton Gonçalves

Chico da Princesa (PSDB)
Walfrido Mares Guia

PFL

PT

PTB

PPB

PSDB

PMDB

Anivaldo Vale
Helenildo Ribeiro
João Castelo
Max Rosenmann
Pedro Canedo
saulo Pedrosa

Gustava Fruet
Milton Monti
Norberto Teixeira
Osvaldo Biolchi
Pedro chaves
Wilson Santos

Celso Giglio
Max Mauro

Antonio Joaquim Araújo
Enivaldo Ribeiro
Nilton Baiano

Antonio Palocci
Dr. Rosinha
Fernando Ferro
Gilmar Machado

Eduardo Paes
. Paulo Braga

Paulo Marinho
Páulo OCtávio
Robson Tuma
Ursicino Queiroz
Wilson Braga

Bloco (PSB, PCdoB)
Djalma Paes Pedro Eugênio

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)
Marcos de Jesus Remi Trinta
Secretária: Fátima Moreira
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, S/169-B
Telefone: 318-7555 . "

Bloco (PSB, PCdeB)
Ricardo Maranhão Sérgio Novais

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)
Secretário: Erles Janner Gorini
local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11
Telefone: 318-7067

Alceu Collares
PDT

Dr. Hélio João Sampaio
PDT

Celso Jacob



alberico Cordeiro PDT
Duilio Pisaneschi Coriolano Sales Pompeo de Mattos

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)
1 vaga Marcos Cintra Ronaldo Vasconcellos

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
APRECIAR E DAR PARECE~SOBRE TODOS
OS PROJETOS DE LEI eM TRÂMITE NESTA

CASA, ESPECIALMENTE 'OS CONTANTES NO
ANEXO ÚNICO DO'Aro DE CRIAÇÃO,

RELATIVOS À REGULAMENTAÇÃO DO
SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL,

CONFORME PREVISTO NO
ARTIGO 192, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL

Presidente: Danilo de Castro (PSDB)
111 Vice-Presidente: Rubem M,edina (PFL)
211 Vice-Presidente: Ricardo Beizoini (PT)
311 Vice-Presidente: Edmar Moreira (PPB)

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
APRECIAR E PROFERIR PARECER AO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 18, DE
1999, QUE REGULA O ARTI(30 163, INCISOS I,
11,111 E IV, E O ARTIGO 169DA CONSTITUiÇÃO

FEDERAL, DISPÕE SOBRE PRINCípIOS
FUNDAMENTAIS E NORMAS GERAIS DE
FINANÇAS PÚBLICAS E ESTABELECE O

REGIME DE GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL,
BEM ASSIM ALTERAA LEI COMPLEMENTAR N264,

DE 18 DE MAIO DE 1990
Proposição: PLP 0018199 Autor: Poder Executivo
Presidente: Joaquim Francisco (PFL)
111 Vice-Presidente: Luiz Carlos Hauly (PSDB)
211 Vice-Presidente: Carlito Merss (PT)
311 Vice-Presidente: Iberê Ferreira (PPB)
Relator: Pedro Novais (PMDB)
Titulares Suplentes

PFL

Almir Sá
Edmar Moreira Murilo Domingos

Márcio Reinaldo Moreira Osvaldo Sobrinho

Luiz Carlos Hauly
Nilo Coelho

Xico Graziano
3 vagas

Antonio Cambraia
Antônio do Valle

Armando Monteiro
Flávio Derzi

Freire Júnior
Milton Monti

Suplentes

João Grandão
José Pimentel
Milton Temer

1 vaga

José carlos Elias
Luiz Antonio Fleury

Corauci Sobrinho
Francisco Rodrigues

João Ribeiro
José Carlos Coutinho

Luciano Pizzatto
Paes Landim
Rodrigo Maia

Delfim Netto
Herculano Anghinetti

Márcio Reinaldo Moreira

PT

PTB

PPB

PFL

PSDB

PMDB

Edmar Moreira
José Janene
Luiz Fernando

Jorge Khoury
José Lourenço
Marcondes Gadelha
Pedro Bittencourt
Ricardo Fiuza
Robson Tuma
Rubem Medina

Titulares

Geraldo Magela
João Coser
Ricardo Berzoini
Wellington dias

Edinho Bez
Eunício Oliveira
Nelson Proença
Paulo Lima
Pedro Chaves
Salatiel Carvalho

Antonio Kandir
Danilo de Castro
Manoe Salviano
Narcio Rodrigues
Roberto Brant
Veda Crusius

Ben-Hur Ferreira
Iara Bernardi

João Coser
Professor Luizinho

Múcio Sá
Silas Brasileiro

4 vagas

Eduardo Paes
Gervásio Silva
Ivanio Guerra

Nice Lobão
Paudemey Avelino
. Paulo Octávio

Ronaldo Caiado

André Benassi
Ayrton Xerêz
João Almeida
Mareio Fortes

Raimundo Gomes de Matos
Roberto Brant

PT

PDT

PPB

PTB

PSDB

PMDB

Aloízio Santos
Custódio Mattos
Juquinha
Luiz Carlos Hauly
Roberto Rocha
Veda Crusius

Antõnio Cambraia
Armando Monteiro
Carlos Dunda
Cezar Schirmer
Gastão Vieira
Pedro Novais

Betinho Rosado
Joaquim Francisco
José Ronaldo
Moreira Ferreira
Pedro Pedrossian
Rubem Medina
Zezé Perrella

Luiz Salomãos

Félix Mendonça
Murilo Domingos

Carlito Merss
Fernando Marroni
Geraldo Magela
João Fassarella

E:l[s6u Moura
Iberê Ferreira
Roberto Balestra

Secretário: Silvio Sousa da Silva
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, S/165-B
Telefone: 318-7061

Bloco (PSB, PCdoB)
Sérgio Miranda .' Eduardo Campos

Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)
Eujácio Simões Luciano Bivar
Secretário: Marcos Figueira de Almeida
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11, S/165-B
Telefone: 318-7063

Pedro Eugênio
Bloco (PSB, PCdo~)

Sérgio Miranda



COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR
PARECERÀ PROPOSTA DE EMENDA

CONSTITUCIONAL N2 627, DE 1998, QUE
"ALTERA OS ARTIGOS 29 E 212 DA

CONSTITUiÇÃO FEDERAL"

Proposição: PEC 0627/98 Autor: Senado Federal
Presidente:" Átila Lins (PFL)
1" Vice-Presidente: Themfstocles Sampaio (PMDB)
2" Vice-Presidente: Teima de Souza (PT)
3" Vice·Presidente: Eliseu Moura (PPB)
Relator: Ronaldo Cezar Coelho (PSDB)

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A
PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE

EMENDA CONSTITUCIONAL N2 374,
DE 1996, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO À ALíNEA

"e" DO INCISO 11 DO § 511 DO ART. 128
DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL"

Proposição: PEC 374/96 Autor: Senado Federal
Presidente: Domiciano Cabral (PMDB)
1" Vice-Presidente: João Castelo (PSDB)
2" Vlce·Presldente: Marcelo Déda (PT)
3" Vlce·Presldente: Ary Kara (PPB)

Titulares Suplentes Titulares Suplentes
PFL PFL

Affonso Camargo AntônioGeraldo Almerinda de Carvalho Luiz Moreira
Átila Lins Ciro Nogl,leira Antônio Jorge Marcondes Gadelha
Paulo Magalhães Darci Coelho Dr. Benedito Dias Medeiros
Pedro Tittencourt Eduardo Paes Gervásio Silva Nice Lobão
Raimundo Santos Gilberto Kassab Leur Lomanto Raimundo Santos
Roberto Pessoa Jaime Martins Luis Barbosa Robson Tuma
Vilmar Rocha Roberto Argenta Neutan Lima Valdomiro Meger

PMDB PMDB
Confúcio Moura Gastão Veira Albérico F.ilho Jorge Wilson
Domiciano Cabral Pinheiro landim !3arbosa neto Olavo Calheiros
Hermes Parcianello Wilson Santos Domiciano Cabral Pinheiro Landim
Norberto Teixeira 3 vagas Edinho Araújo 3 vagas
Olavo Calheiros Gustavo Fruet
Themfstocles sampaio Philemon Rodrigues

PSDB PSDB
Alberto Goldman Luiz Carlos Hauly André Benassl Alexandre Santos
Jovalr Arantes Ricardo Ferraço Helenildo Ribeiro Léo Alcântara
Nicias Ribeiro 4 vagas João Castelo Zenaldo Coutinho
Paulo Feij6 Nelson Otoch 3 vagas
Roberto Rocha Vicente Arruda

"Ronaldo Cezar Coelho Zulaiê Cobra
PT PT

Geraldo Simões Angela Guadagnin Antonio Carlos Blscaia 4 vagas
Luiz sérgio Antonio Paloccl Marcelo Déda
Maria do Carmo Lara João Herrmann Neto (PPS) 2 vagas
Teima de Souza João Magno

PPB
PPB

3 vaga.
Ary Kara ArnaldQ Faria de Sá· "

Cunha Bueno Augusto Farias Eurico Miranda
Eliseu Moura Geraon Peres 1 vaga
José Janene

PTB
PTB Nelson Marquezelll Max Mauro

Celso Gigio Jos6 Carlos E:IIas Osvaldo Sobrinho" Nilton Capixaba
Osvaldo Sobrinho Renlido Leal

PDT
Enio Baccl Coriolano Sales

PDT
Airton Dipp Corlollno Bales

Bloco (PSDB, PC do B)
11000 (P8B, PCdoB) José Antonio Djalma Paes

Pedro Eugênio VaneB!la Grazziotin

" Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)
Bloco (PL, PST, PMN, PSD, PSL)

Almeida de Jesus Pastor Vald.ol Pal~a
Bispo Wanderval Ronaldo Vasconcellos

Secretária: Adia calheiros Bispo Secretário: José Maria Aguiar de Castro
Local: Serviço de Comissões Especiais, Anexo 11 Local: Servo de Comissões Especiais, Anexo 11
Telefone:318-7062 Telefone: 318-7062 .



COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
DESTINADA A APURAR O DESPERDíCIO DE
ALIMENTOS NO PERíODO DOS GOVERNOS

IMEDIATAMENTE ANTERIORES AO
PRESIDENTE FERNANDO HENRIQUE

CARDOSO, QUANTO AO ARMAZENAMENTO,
RODíZIO DE ESTOQUES, TRANSPORTE,
MOVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS

ALIMENTOS ESTOCADOS.

19or Avelino
Jorge Costa

Antonio Feijão
B. Sá
Nicias Ribeiro

Adão Pretto
Aloizio Mercadante

Alcione Athayde
Almir Sá

Jurandil Juarez
Osvaldo Reil':

PSDB
Luciano Castro

Sebastião Madeira
Zenaldo Coutinho

PT
Airtdn-Cascavel (PPS) - de ofício*

" 1 vaga
PPB

2 vagas

Renildo Leal Josué Bengtson

1 vaga

1 vaga

1 vaga
-PDT

Agnaldo _Muniz

Bloco (Ij)DB,;PcdoB)
Vanessa Grazziotin ",
Secretário: Mário Dráusio CoujióHo
Local: Servo de CPI, Anexo 1I,5ala151-B
Telefone: 318-7058

(* Indicado de ofício pelo presidente.)

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
DESTINADA A INVESTIGAR A CRISE NO

SETOR PRODUTIVO DE BORRACHA NATURAL
E OS REFLEXOS DA pOLíTICA
GOVERNAMENTAL NO SETOR

Proposição: RCP 0033'/93 Autor: Pauderney Avelino e outros
Presidente: Badu Picanço (PSDB)
12 Vice-Presidente: Jurandil Juarez (PMDB)
22 Vice-Pr~sidente:

32 Vice-Presidente: João Tota (PPB)
Relator: Silas Câmara (PFL)
Titulares Suplentes

PFL

Agnelo Queiróz
Secretário: Mário Dráusio Coutinho
Local: Servo de CPI, Anexo 11, sala"151-B
Telefone: 318-7058

Dr. Benedito Dias Francisco Garcia
IIdefonço cordeiro Francisco Rodrigues
Paudemey Avelino Luis Barbosa
Silas Câmara Zila Bezerra

PMDB
Eicione Barbalho Alceste Almeida
:Jurandil Juarez Confúcio Moura
Luiz Bittencourt Jorge Costa

PSDB
Badu Picanço Fátima Pelaes
João Castelo Sérgio Carvalho
Nilson Pinto 1 vaga

PT
Adão Pretto 2 vagas
Aloizio Mercadante

PPB
João Tota 2 vagas
Luiz Fernando

PTB
Nilton Capixaba OsValdo Sobrinho

PDT
Sérgio Barros Eurípedes Miranda

Bloco (PSB, PCdoB)

1 vaga

Suplentes

Jovair Arantes
Marisa Serrano

1 vaga

2 vagas

Airton Roveda
Elton Rohnelt
João Ribeiro

Ronaldo Caiado

Augusto Nardes
Romeu Anizio

Confúcio Moura

Dr. Benedito Dias
João Ribeiro

José Melo
Luis Barbosa

~elson Marquezelli

1 vaga

Philemon Rodrigues
Silas Brasileiro
Wilson Santos

PT

PFL

PPB

PTB

PDT

PFL

PSDB

PMDB

PMDB

Bloco (PSB, PcdoB)

Celcita Pinheiro
Ciro Nogueira
Paulo Braga
Roberto Pessoa

Lidia Quinan
Luís Eduardo
1 vaga

Caio Riela

Adão Pretto
Aloizio Mercadante

Carlos Dunga
ancistônio Pinto
José Borba

Proposição: RCP 0010/95 Autor: Marilu Guimarães e outros
Presidente: Celcita Pinheiro (PFL) .
12 Vice-Presidente: Luís Eduarqo (PSDB)
22 Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente: Cleonâncio Fonseca (PPB)

Titulares

Alcione Athayde
Cleonâncio Fonseca

Olimpio Pires

Agnelo Queiroz
Local: Servo de Comissões Especiais, Anexo 11

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO
DESTINADA A INVESTIGAR A ATUAÇÃO DA
FUNDAÇÃO NACIONAL DO íNDIO - FUNAI

Proposição: RCP 0013/95 Autor: Elton Rohnelt e outros
Presidente: A/ceste Almeida (PMDB)
12 Vice-Presidente: Elton Rohnelt (PFL)
22 Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente:
Relator: Antonio Feijão (PSDB)
Titulares Suplentes

Elton Rohnelt
Expedito Júnior
Francisco Garciá
Raimundo Santos

Alceste Almeida



CÂMARA DOS DEPUTADOS
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

COORDENAÇÃO DE PUBLlCAÇÓES

TfTU~OS PUBLICADOS -1998/1999

DEPUTADOS BRASILEIROS: REPERTÓRIO
BIOGRÁFICO: 51 8 LEGISLtTURA, 1999-2003

ISBN: 85·7365-053·2 (v.1)
85·7365-060~5 (v:2)

R$ 50,00

Ct:NTRO DE DOCUMÉNTÁçÃO E
INFORMAÇÃO - CeDI: GUIA DO USUÁRIO

Distribuição gratuita

MANUAL DE ELABORAÇÃO LEGISLATIVA:
MODELOS E INFORMAÇÕES (3. ED.)

AUDIÊNCIA PÚBLICA: OS
FINANCIAMENTOS DAS INSTITUiÇÕES

FINANCEIRAS MULTILATERAIS •..

ISBN: 85·7365-061·3

RS4.40

FINANCIAMENTO DA ESTRUT~RA

SINDICAL NO BRASIL

ISBN: 85·7365-062·1

R$1,65

QUESTÕES SOBRE PROCESSO
LEGISLATIVO E REGIMENTO INTERNO

•--aB1llO__ •

•RGWSI u&I.1ifro
. EIE&I/'fEHIt •

ISBN: 85·7365-047-8

R$4,40

Locais de venda: Mídia Livraria. Ed. Principal e Anexo IV da Câmara dos Deputados. Telefones: (061) 318-64n,7271.
Informações: Coor-:tenação,de PublicaçOes.Telefone: (061) 318-6865.



SENADO
FEDERA"L

SECRETARIA
ESPECIAL
DE EDITORAÇÃO
E PUBLlCAÇOES

EDiÇÃO DE HOJE: 264 PÁGINAS


